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DECRETO No- 7.434, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Altera o Anexo I do Decreto no 6.061, de
15 de março de 2007, que aprova a Es-
trutura Regimental e o Quadro Demonstra-
tivo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Ministério da Justiça,
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 93 da Lei no 8.112, de 11
de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo I do Decreto no 6.061, de 15 de março de
2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

XII - articulação, coordenação, supervisão, integração e pro-
posição das ações do Governo e do Sistema Nacional de Políticas
sobre Drogas nos aspectos relacionados com as atividades de
prevenção, repressão ao tráfico ilícito e à produção não auto-
rizada de drogas, bem como aquelas relacionadas com o tra-
tamento, a recuperação e a reinserção social de usuários e de-
pendentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e
outras Drogas;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 38-E. ...............................................................................
.........................................................................................................

IV - assessorar o Comitê Gestor do Plano Integrado de En-
frentamento ao Crack e outras Drogas nas tarefas diretamente
relacionadas à sua coordenação;
..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Fica assegurado o exercício temporário no Ministério
da Justiça dos servidores ou empregados requisitados pela Presidência
da República e em atividade na Secretaria Nacional de Políticas sobre
Drogas em 31 de dezembro de 2010, com a finalidade de garantir a
continuidade das ações administrativas e operacionais desempenhadas
pela referida Secretaria, nos termos do § 7o do art. 93 da Lei no 8 . 11 2 ,
de 11 de dezembro de 1990.

§ 1o No prazo de até dez dias contados da publicação do
presente Decreto, o Ministério da Justiça encaminhará ao Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão a lista dos servidores ou em-
pregados cujo exercício temporário seja considerado necessário para a
manutenção das atividades exercidas pela Secretaria Nacional de Po-
líticas sobre Drogas, para formalização do disposto no caput.

§ 2o O cessionário reembolsará à empresa pública ou so-
ciedade de economia mista, que não receba recursos do Tesouro
Nacional para o custeio total ou parcial da respectiva folha de pa-
gamento de pessoal, pelas despesas com o empregado quando em
exercício temporário determinado na forma deste Decreto.

Art. 3o Ficam revogados:

I - as alíneas "d" e "f" do inciso III do art. 14 do Decreto no

5.912, de 27 de setembro de 2006;

II - o art. 4o do Decreto no 7.426, de 7 de janeiro de 2011, na parte:

a) em que altera o inciso XII do art. 1o do Anexo I do
Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007; e

b) a que se refere ao inciso IV do art. 38-E do Anexo I do
Decreto no 6.061, 15 de março de 2007.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de janeiro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2011

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, na qualidade de Grã-
Mestre da Ordem do Mérito Naval, e tendo em vista o disposto nos
arts. 12 e 29 do Regulamento aprovado pelo Decreto no 3.400, de 3
de abril de 2000, resolve

ADMITIR,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito Naval, no Grau de
Grande Oficial, EDWIN RAYMOND MABUS JUNIOR, Secretário
da Marinha dos Estados Unidos da América.

Brasília, 21 de janeiro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Jobim

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 9, de 12 de janeiro de 2011. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves estrangeiras, pertencentes aos Países abaixo relacionados:

1) República da Argentina:

- aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de janeiro de 2011:

dia 5 - procedente de El Palomar, Argentina, pouso no Rio de Janeiro
e destino a El Palomar;

- aeronave tipo KC-130, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de janeiro de 2011:

dia 10 - procedente de El Palomar, pouso no Rio de Janeiro e destino
a El Palomar;

dia 11 - procedente de El Palomar, pouso no Rio de Janeiro e destino
a El Palomar;

dia 12 - procedente de El Palomar, pouso no Rio de Janeiro e destino
a El Palomar;

Presidência da República
.
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dia 13 - procedente de El Palomar, pouso no Rio de Janeiro e destino
a El Palomar; e

dia 14 - procedente de El Palomar, pouso no Rio de Janeiro e destino
a El Palomar;

2) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo C-37B (G550), pertencente à Força Aérea
daquele País, em missão de transporte dos Senadores do Arizona e do
Wyoming, John McCain e Johm Barrasso, com a seguinte progra-
mação, no mês de janeiro de 2011:

dia 9 - procedente de Cartagena, Colômbia, pouso no Rio de Janeiro; e

dia 10 - decolagem do Rio de Janeiro, pouso em Brasília e prossegue
com destino a Santiago, Chile; e

- aeronave tipo C-37B (G550), pertencente à Marinha da-
quele País, em missão de transporte do seu Secretário da Marinha,
com a seguinte programação, no mês de janeiro de 2011:

dia 18 - procedente de Buenos Aires, Argentina, pouso em Brasília e
em Manaus; e

dia 19 - decolagem de Manaus e destino a Camp Springs, Estados
Unidos da América;

- aeronave tipo C-37B (G550), pertencente à Força Aérea
daquele País, em missão de transporte do Senador do Arizona, John
McCain, com a seguinte programação, no mês de janeiro de 2011:
dia 10 - procedente de Maiquetia, Venezuela, e destino a Santiago;

3) República Francesa:

- aeronave tipo C-160, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de janeiro de 2011:

dia 14 - procedente de Dacar, Senegal, pouso em Fortaleza;

dia 15 - decolagem de Fortaleza e destino a Martinique, Antilhas Francesas;

dia 20 - procedente de Martinique, pouso em Fortaleza; e

dia 21 - decolagem de Fortaleza e destino a Dacar;

4) Reino Unido:

- aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de traslado de aeronave, com a seguinte progra-
mação, no mês de janeiro de 2011:

dia 20 - procedente de Ascension, Inglaterra, pouso no Rio de Janeiro;

dia 21 - decolagem do Rio de Janeiro, pouso em Porto Alegre e
destino às Ilhas Malvinas;

dia 22 - procedente das Ilhas Malvinas, pouso em Porto Alegre e no
Rio de Janeiro; e

dia 24 - decolagem do Rio de Janeiro e destino a Ascension.

Homologo e autorizo. Em 21 de janeiro de 2011.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 21 de janeiro de 2011

Entidade candidata: AR AUTOFAX, vinculada à AC SERASA RFB
Processo nº: 00100.000354/2010-14

Nos termos do Parecer CGAF/ITI - 179/2010 e consoante
Parecer ICP 067/2010 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de cre-
denciamento da AR AUTOFAX, vinculada à AC SERASA RFB, para
as Políticas de Certificados dos tipos A1 e A3, para pessoas físicas e
jurídicas, com instalação técnica situada na Avenida Lineu de Paula
Machado - Nº 370 - Cidade Jardim - São Paulo - SP.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo em
condições de baixo risco:

• temperatura média anual > 19ºC; e
• 50 < IH < 100.
Os municípios que apresentaram condições climáticas dentro

dos critérios adotados, em pelo menos 80% dos anos estudados,
foram considerados aptos ao cultivo da mandioca.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de mandioca no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE PLANTIO
Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de mandioca no Estado do Piauí, as cultivares de
mandioca registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as
indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as re-
comendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Nota: Devem ser utilizados no plantio materiais produzidos
em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA PLANTIO

A relação de municípios do Estado do Piauí aptos ao cultivo
de mandioca foi calcada em dados disponíveis por ocasião da sua
elaboração. Se algum município mudou de nome ou foi criado um
novo, em razão de emancipação de um daqueles da listagem abaixo,
todas as indicações são idênticas às do município de origem, até que
nova relação o inclua formalmente.

MUNICÍPIOS PERÍODOS
Agricolândia 04 a 12
Água Branca 04 a 12
Alto Longá 04 a 12
Altos 04 a 12
Alvorada do Gurguéia 01 a 12
Amarante 04 a 12
Angical do Piauí 04 a 12
Anísio de Abreu 04 a 12
Antônio Almeida 04 a 12
Aroazes 04 a 12
Arraial 01 a 12
Assunção do Piauí 04 a 12
Avelino Lopes 01 a 09
Baixa Grande do Ribeiro 01 a 09
Barra D'Alcântara 04 a 12
Barras 04 a 12
Barreiras do Piauí 34 a 09
Barro Duro 04 a 12
Batalha 04 a 12
Bela Vista do Piauí 01 a 09
Beneditinos 04 a 12
Bertolínia 01 a 12
Boa Hora 04 a 12
Bom Jesus 01 a 09
Bom Princípio do Piauí 07 a 15
Bonfim do Piauí 04 a 12
Boqueirão do Piauí 04 a 12
Brasileira 04 a 12
Brejo do Piauí 04 a 12
Buriti dos Lopes 07 a 15
Buriti dos Montes 04 a 12
Cabeceiras do Piauí 04 a 12
Cajazeiras do Piauí 01 a 09
Cajueiro da Praia 04 a 12
Caldeirão Grande do Piauí 04 a 12
Campinas do Piauí 01 a 09
Campo Largo do Piauí 07 a 15
Campo Maior 04 a 12
Canavieira 04 a 12
Canto do Buriti 04 a 12
Capitão de Campos 04 a 12
Caracol 01 a 12
Caraúbas do Piauí 07 a 15
Castelo do Piauí 04 a 12

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RISCO RURAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE ZONEAMENTO
AGROPECUÁRIO

PORTARIA No- 12, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE ZONEAMENTO AGRO-
PECUÁRIO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelas Portarias n° 440, de 24 de outubro de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2005, e No- 17, de 6 de janeiro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de
2006, e observado, no que couber, o contido na Instrução Normativa
No- 2, de 9 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
mandioca no Estado do Piauí, safra 2011, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para a safra
definida no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BRACALE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A mandioca - Manihot utilissima, Pohl (Manihot esculenta,

Crantz) - é uma planta rústica heliófila, perene, arbustiva, apresen-
tando ampla adaptação às condições mais variadas de clima e solo,
bem como resistência e tolerância a pragas e doenças.

Os principais elementos climáticos que afetam a cultura da
mandioca são: temperatura do ar, radiação solar, fotoperíodo e o
regime hídrico.

A temperatura do ar afeta a brotação das manivas e a emis-
são e tamanho das folhas, a longevidade foliar e a formação das
raízes tuberosas.

A precipitação pluviométrica ideal para a cultura situa-se
entre 1.000 a 1.500 mm, bem distribuídos durante o ano. No entanto,
em função de sua alta tolerância a déficits hídricos, pode ser cultivada
em regiões com menos de 800 mm de chuva por ano com uma
estação seca de quatro a seis meses de duração. A ocorrência de
deficiência hídrica nos primeiros cinco meses após o plantio é pre-
judicial à cultura

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e o período de plantio, com menor risco climático, para
o cultivo da mandioca no Estado do Piauí.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura e determinado o índice hídrico anual (IH), que leva em conta
os excedentes hídricos acumulados no período chuvoso e as de-
ficiências hídricas no período de seca.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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Caxingó 07 a 15
Cocal 07 a 15
Cocal de Telha 04 a 12
Cocal dos Alves 07 a 15
Coivaras 04 a 12
Colônia do Gurguéia 04 a 12
Colônia do Piauí 34 a 06
Conceição do Canindé 01 a 09
Coronel José Dias 04 a 12
Corrente 34 a 09
Cristalândia do Piauí 34 a 09
Cristino Castro 01 a 09
Curimatá 34 a 06
Currais 01 a 09
Curralinhos 04 a 12
Demerval Lobão 04 a 12
Dirceu Arcoverde 01 a 12
Dom Expedito Lopes 01 a 09
Domingos Mourão 04 a 12
Elesbão Veloso 04 a 12
Eliseu Martins 04 a 12
Esperantina 04 a 12
Fartura do Piauí 04 a 12
Flores do Piauí 01 a 09
Floresta do Piauí 01 a 09
Floriano 01 a 09
Francinópolis 04 a 12
Francisco Ayres 01 a 09
Gilbués 01 a 09
Guadalupe 01 a 09
Guaribas 01 a 09
Hugo Napoleão 04 a 12
Ilha Grande 04 a 12
Inhuma 04 a 12
Ipiranga do Piauí 01 a 09
Isaías Coelho 01 a 12
Itaueira 01 a 09
Jardim do Mulato 04 a 12
Jatobá do Piauí 04 a 12
Jerumenha 01 a 09
Joaquim Pires 07 a 15
Joca Marques 07 a 15
José de Freitas 04 a 12
Juazeiro do Piauí 04 a 12
Júlio Borges 31 a 03
Jurema 04 a 12
Lagoa Alegre 04 a 12
Lagoa de São Francisco 04 a 12
Lagoa do Piauí 04 a 12
Lagoa do Sítio 04 a 12
Lagoinha do Piauí 04 a 12
Landri Sales 01 a 09
Luís Correia 04 a 15
Luzilândia 07 a 15
Madeiro 07 a 15
Manoel Emídio 01 a 09
Marcos Parente 01 a 09
Matias Olímpio 07 a 15
Miguel Alves 04 a 12
Miguel Leão 04 a 12
Milton Brandão 04 a 12
Monsenhor Gil 04 a 12
Monte Alegre do Piauí 01 a 09
Morro Cabeça no Tempo 01 a 09
Morro do Chapéu do Piauí 07 a 15
Murici dos Portelas 07 a 15
Nazaré do Piauí 01 a 09
Nossa Senhora de Nazaré 04 a 12
Nossa Senhora dos Remédios 07 a 15
Nova Santa Rita 04 a 12
Novo Oriente do Piauí 04 a 12
Novo Santo Antônio 04 a 12
Oeiras 01 a 09
Olho D'Água do Piauí 04 a 12
Paes Landim 01 a 09
Pajeú do Piauí 01 a 09
Palmeira do Piauí 01 a 09
Palmeirais 01 a 12
Paquetá 01 a 09
Parnaguá 31 a 03
Parnaíba 04 a 12
Passagem Franca do Piauí 04 a 12
Pau D'Arco do Piauí 04 a 12
Pavussu 01 a 12
Pedro II 04 a 12
Pedro Laurentino 04 a 12
Pimenteiras 04 a 12
Pio IX 04 a 12
Piracuruca 04 a 12
Piripiri 04 a 12
Porto 04 a 12
Porto Alegre do Piauí 04 a 12
Prata do Piauí 04 a 12
Redenção do Gurguéia 34 a 09
Regeneração 04 a 12
Riacho Frio 34 a 09
Ribeira do Piauí 01 a 09
Ribeiro Gonçalves 01 a 12
Rio Grande do Piauí 01 a 09
Santa Cruz do Piauí 01 a 12
Santa Cruz dos Milagres 04 a 12
Santa Filomena 01 a 09
Santa Luz 01 a 09
Santa Rosa do Piauí 01 a 09
Santana do Piauí 01 a 09
Santo Antônio dos Milagres 04 a 12

Santo Inácio do Piauí 34 a 06
São Braz do Piauí 04 a 12
São Félix do Piauí 04 a 12
São Francisco do Piauí 01 a 09
São Gonçalo do Gurguéia 01 a 09
São Gonçalo do Piauí 04 a 12
São João da Canabrava 04 a 12
São João da Fronteira 04 a 12
São João da Serra 04 a 12
São João da Varjota 01 a 09
São João do Arraial 07 a 15
São José do Divino 04 a 15
São José do Peixe 01 a 09
São José do Piauí 01 a 09
São Lourenço do Piauí 04 a 12
São Luis do Piauí 01 a 12
São Miguel da Baixa Grande 04 a 12
São Miguel do Fidalgo 34 a 09
São Miguel do Tapuio 04 a 12
São Pedro do Piauí 04 a 12
São Raimundo Nonato 04 a 12
Sebastião Barros 34 a 06
Sebastião Leal 01 a 12
Sigefredo Pacheco 04 a 12
Simplício Mendes 01 a 09
Socorro do Piauí 01 a 09
Tamboril do Piauí 04 a 12
Tanque do Piauí 04 a 12
Te r e s i n a 04 a 12
União 04 a 12
Uruçuí 04 a 12
Valença do Piauí 01 a 12
Várzea Branca 04 a 12
Várzea Grande 04 a 12
Wall Ferraz 01 a 09

PORTARIA No- 8, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE ZONEAMENTO AGRO-
PECUÁRIO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelas Portarias n° 440, de 24 de outubro de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2005, e No- 17, de 6 de janeiro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de
2006, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Nor-
mativas No- 2, de 9 de outubro de 2008 e No- 4, de 30 de março de
2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente,
no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de
março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
feijão 1ª safra no Estado do Acre, ano-safra 2010/2011, conforme
anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BRACALE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A produtividade do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é bastante

afetada pelas condições climáticas prevalecentes durante o ciclo da
cultura. Os elementos climáticos que mais influenciam na produção
desta cultura são: temperatura, precipitação pluvial e radiação solar.
Altas temperaturas têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a
frutificação do feijoeiro e as temperaturas baixas reduzem a pro-
dutividade. O feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica durante
a floração e o estádio inicial de formação das vagens. O período mais
crítico se situa entre 15 dias antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura para o cultivo de feijão 1ª
safra, em condições de baixo risco climático no Estado do Acre.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço
hídrico da cultura, considerando-se as seguintes variáveis:

Precipitação pluvial, evapotranspiração potencial, ciclos e fa-
ses fonológicas das cultivares, coeficiente de cultura (Kc) e capa-
cidade de água disponível dos solos,

O balanço hídrico foi realizado para períodos decendiais de
semeadura. Para cada período, fase fenológica e local da estação
pluviométrica foram estimados os valores do índice de satisfação da
necessidade de água (ISNA), expresso pela relação ETr/ETm (eva-
potranspiração real/evapotranspiração máxima).

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo II (80 dias ≤ n
≤ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

Foram adotados os seguintes critérios de risco:
ISNA ≥ 0,60;
Temperatura média entre 10ºC e 30ºC
Foram considerados aptos ao cultivo do feijão 1ª safra os

municípios que apresentaram em, no mínimo, 20% de sua área co
condições dentro dos critérios adotados:

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado do
Acre foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
CATI: Carioca Precoce.
GRUPO II
EMBRAPA: RUDÁ.
GRUPO III
EMBRAPA: PÉROLA.
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acrelândia 07 a 08 07 a 08 07 a 08
Assis Brasil 07 a 08 07 a 09 07 a 09
Brasiléia 07 a 08 07 a 08 07 a 08
Bujari 07 a 09 07 a 09 07 a 09
Capixaba 07 a 08 07 a 09 07 a 09
Cruzeiro do Sul 07 a 10 07 a 11 07 a 11
Epitaciolândia 07 a 08 07 a 08
Feijó 07 a 09 07 a 10 07 a 11
Jordão 07 a 09 07 a 10 07 a 10
Mâncio Lima 07 a 11 07 a 12 07 a 12
Manoel Urbano 07 a 08 07 a 09 07 a 10
Marechal Thaumaturgo 07 a 09 07 a 09 07 a 09
Plácido de Castro 07 a 08 07 a 09 07 a 09
Porto Acre 07 a 09 07 a 09 07 a 09
Porto Walter 07 a 10 07 a 10 07 a 10
Rio Branco 07 a 09 07 a 09 07 a 09
Rodrigues Alves 07 a 11 07 a 11 07 a 12
Santa Rosa do Purus 07 a 09 07 a 09 07 a 10
Sena Madureira 07 a 08 07 a 09 07 a 10
Senador Guiomard 07 a 09 07 a 09 07 a 09
Ta r a u a c á 07 a 10 07 a 10 07 a 11
Xapuri 07 a 08 07 a 08

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PRA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acrelândia 07 a 08 07 a 08
Assis Brasil 07 a 08 07 a 08
Brasiléia 07 a 08 07 a 08
Bujari 07 a 08 07 a 09
Capixaba 07 a 08 07 a 08
Cruzeiro do Sul 07 a 09 07 a 10 07 a 10
Epitaciolândia 07 a 08
Feijó 07 a 08 07 a 09 07 a 10
Jordão 07 a 08 07 a 09 07 a 09
Mâncio Lima 07 a 11 07 a 11 07 a 12
Manoel Urbano 07 a 08 07 a 08 07 a 10
Marechal Thaumaturgo 07 a 08 07 a 08 07 a 09
Plácido de Castro 07 a 08 07 a 08
Porto Acre 07 a 08 07 a 09
Porto Walter 07 a 09 07 a 09 07 a 10
Rio Branco 07 a 08 07 a 09
Rodrigues Alves 07 a 10 07 a 10 07 a 11
Santa Rosa do Purus 07 a 08 07 a 09 07 a 09
Sena Madureira 07 a 08 07 a 09
Senador Guiomard 07 a 08 07 a 09
Ta r a u a c á 07 a 09 07 a 10 07 a 10
Xapuri 07 a 08 07 a 08

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DO GRUPO III

SOLS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acrelândia 07 a 08
Assis Brasil 07 a 08
Brasiléia 07 a 08
Bujari 07 a 08
Capixaba 07 a 08
Cruzeiro do Sul 07 a 08 07 a 09 07 a 09
Epitaciolândia 07 a 08
Feijó 07 a 08 07 a 09
Jordão 07 a 08 07 a 08
Mâncio Lima 07 a 10 07 a 10 07 a 11
Manoel Urbano 07 a 08 07 a 09
Marechal Thaumaturgo 07 a 08
Plácido de Castro 07 a 08
Porto Acre 07 a 08



Nº 16, segunda-feira, 24 de janeiro de 20114 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011012400004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Porto Walter 07 a 08 07 a 08 07 a 09
Rio Branco 07 a 08
Rodrigues Alves 07 a 09 07 a 09 07 a 10
Santa Rosa do Purus 07 a 08 07 a 09
Sena Madureira 07 a 09
Senador Guiomard 07 a 08
Ta r a u a c á 07 a 08 07 a 09 07 a 09
Xapuri 07 a 08

PORTARIA No- 9, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE ZONEAMENTO AGRO-
PECUÁRIO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelas Portarias n° 440, de 24 de outubro de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2005, e No- 17, de 6 de janeiro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de
2006, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Nor-
mativas No- 2, de 9 de outubro de 2008 e No- 4, de 30 de março de
2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente,
no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de
março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
feijão 1ª safra no Estado de Sergipe, ano-safra 2010/2011, conforme
anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BRACALE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A produtividade do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é bastante

afetada pelas condições climáticas prevalecentes durante o ciclo da
cultura. Os elementos climáticos que mais influenciam na produção
desta cultura são: temperatura, precipitação pluvial e radiação solar.
Altas temperaturas têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a
frutificação do feijoeiro e as temperaturas baixas reduzem a pro-
dutividade. O feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica durante
a floração e o estádio inicial de formação das vagens. O período mais
crítico se situa entre 15 dias antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura para o cultivo de feijão 1ª
safra, em condições de baixo risco climático no Estado de Sergipe.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço
hídrico da cultura, considerando-se as seguintes variáveis:

Precipitação pluvial, evapotranspiração potencial, ciclos e fa-
ses fonológicas das cultivares, coeficiente de cultura (Kc) e capa-
cidade de água disponível dos solos,

O balanço hídrico foi realizado para períodos decendiais de
semeadura. Para cada período, fase fenológica e local da estação
pluviométrica foram estimados os valores do índice de satisfação da
necessidade de água (ISNA), expresso pela relação ETr/ETm (eva-
potranspiração real/evapotranspiração máxima).

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo II (80 dias ≤ n
≤ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

Foram adotados os seguintes critérios de risco:
ISNA ≥ 0,60;
Temperatura média entre 10ºC e 30ºC
Foram considerados aptos ao cultivo do feijão 1ª safra os

municípios que apresentaram em, no mínimo, 20% de sua área co
condições dentro dos critérios adotados:

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado de
Sergipe, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
CATI: Carioca Precoce.
EMBRAPA: JALO PRECOCE.
GRUPO II
EMBRAPA: BRS 7762 SUPREMO, BRS 9435 COMETA,

BRS CAMPEIRO, BRS ESPLENDOR, BRS ESTILO, BRS HO-
RIZONTE, BRS MARFIM, BRS PONTAL, BRS RADIANTE, BRS
REQUINTE, BRS VALENTE, EMGOPA 201 OURO e PRINCE-
SA.

GRUPO III
EMBRAPA: BRS GRAFITE e PÉROLA.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Aquidabã 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Aracaju 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Arauá 12 a 15 10 a 15 10 a 15
Areia Branca 12 a 15 11 a 15 11 a 15
Barra dos Coqueiros 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Boquim 12 a 15 10 a 15 10 a 15
Brejo Grande 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Campo do Brito 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Canhoba 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Capela 12 a 15 10 a 15 10 a 15
Carira 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Carmópolis 11 a 15 11 a 15 11 a 15
Cedro de São João 13 a 15 13 a 15 12 a 15
Cristinápolis 10 a 15 10 a 15
Cumbe 13 a 15 12 a 15 12 a 15
Divina Pastora 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Estância 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Feira Nova 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Frei Paulo 13 a 15 13 a 15 12 a 15
Gararu 14 a 15 13 a 15
General Maynard 11 a 15 11 a 15 10 a 15
Gracho Cardoso 13 a 15 13 a 15 12 a 15
Ilha das Flores 12 a 15 11 a 15 10 a 15
Indiaroba 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Itabaiana 13 a 15 13 a 15 12 a 15
Itabaianinha 13 a 15 12 a 15 10 a 15
Itabi 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Itaporanga d'Ajuda 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Japaratuba 12 a 15 12 a 15
Japoatã 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Lagarto 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Laranjeiras 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Macambira 13 a 15 13 a 15 12 a 15
Malhada dos Bois 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Malhador 12 a 15 12 a 15 10 a 15
Maruim 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Moita Bonita 13 a 15 12 a 15 10 a 15
Muribeca 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Neópolis 12 a 15 11 a 15 10 a 15
Nossa Senhora Aparecida 14 a 15 14 a 15
Nossa Senhora da Glória 14 a 15 13 a 15 13 a 15
Nossa Senhora das Dores 12 a 15 10 a 15 10 a 15
Nossa Senhora de Lourdes 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Nossa Senhora do Socorro 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Pacatuba 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Pedra Mole 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Pedrinhas 12 a 15 10 a 15 10 a 15
Pinhão 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Pirambu 12 a 15 11 a 15 10 a 15
Poço Verde 14 a 15 14 a 15 14 a 15
Propriá 14 a 15 13 a 15 13 a 15
Riachão do Dantas 12 a 15 10 a 15 10 a 15
Riachuelo 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Ribeirópolis 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Rosário do Catete 11 a 15 11 a 15 10 a 15
Salgado 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Santa Luzia do Itanhy 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Santa Rosa de Lima 12 a 15 12 a 15 10 a 15
Santana do São Francisco 13 a 15 12 a 15 12 a 15
Santo Amaro das Brotas 12 a 15 10 a 15 10 a 15
São Cristóvão 10 a 15 10 a 15 10 a 15
São Domingos 12 a 15 10 a 15 10 a 15
São Francisco 13 a 15 12 a 15 12 a 15
São Miguel do Aleixo 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Simão Dias 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Siriri 12 a 15 12 a 15 10 a 15
Te l h a 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Tobias Barreto 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Tomar do Geru 13 a 15 12 a 15 12 a 15
Umbaúba 12 a 15 10 a 15 10 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Aquidabã 12 a 15 12 a 15 10 a 15
Aracaju 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Arauá 12 a 15 10 a 15 10 a 15
Areia Branca 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Barra dos Coqueiros 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Boquim 11 a 15 10 a 15 10 a 15

Brejo Grande 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Campo do Brito 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Canhoba 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Capela 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Carira 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Carmópolis 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Cedro de São João 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Cristinápolis 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Cumbe 12 a 15 12 a 15 11 a 15
Divina Pastora 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Estância 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Feira Nova 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Frei Paulo 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Gararu 14 a 15 13 a 15
General Maynard 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Gracho Cardoso 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Ilha das Flores 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Indiaroba 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Itabaiana 12 a 15 12 a 15 11 a 15
Itabaianinha 12 a 15 12 a 15 10 a 15
Itabi 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Itaporanga d'Ajuda 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Japaratuba 12 a 15 10 a 15 10 a 15
Japoatã 12 a 15 10 a 15 10 a 15
Lagarto 12 a 15 11 a 15 10 a 15
Laranjeiras 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Macambira 12 a 15 12 a 15 11 a 15
Malhada dos Bois 12 a 15 12 a 15 11 a 15
Malhador 11 a 15 11 a 15 10 a 15
Maruim 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Moita Bonita 12 a 15 12 a 15 11 a 15
Muribeca 12 a 15 11 a 15 10 a 15
Neópolis 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Nossa Senhora Aparecida 14 a 15 13 a 15
Nossa Senhora da Glória 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Nossa Senhora das Dores 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Nossa Senhora de Lourdes 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Nossa Senhora do Socorro 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Pacatuba 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Pedra Mole 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Pedrinhas 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Pinhão 13 a 15 12 a 15 12 a 15
Pirambu 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Poço Verde 14 a 15 13 a 15 13 a 15
Propriá 12 a 15 12 a 15
Riachão do Dantas 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Riachuelo 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Ribeirópolis 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Rosário do Catete 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Salgado 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Santa Luzia do Itanhy 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Santa Rosa de Lima 11 a 15 11 a 15 10 a 15
Santana do São Francisco 12 a 15 11 a 15 11 a 15
Santo Amaro das Brotas 10 a 15 10 a 15 10 a 15
São Cristóvão 10 a 15 10 a 15 10 a 15
São Domingos 12 a 15 10 a 15 10 a 15
São Francisco 12 a 15 12 a 15 12 a 15
São Miguel do Aleixo 12 a 15 12 a 15 12 a 15
Simão Dias 12 a 15 11 a 15 10 a 15
Siriri 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Te l h a 13 a 14 12 a 15 12 a 15
Tobias Barreto 13 a 15 13 a 15 13 a 15
Tomar do Geru 11 a 15 11 a 15 11 a 15
Umbaúba 10 a 15 10 a 15 10 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aquidabã 11 a 12
Aracaju 10 a 12 10 a 13 10 a 14
Arauá 11 a 14 11 a 15 10 a 15
Areia Branca 11 a 13 11 a 14
Barra dos Coqueiros 10 a 12 10 a 13 10 a 15
Boquim 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Brejo Grande 11 a 12 10 a 13 10 a 13
Campo do Brito 11 a 13 11 a 15
Capela 10 a 13 10 a 13 10 a 13
Carmópolis 12 a 13 11 a 15
Cristinápolis 11 a 13 10 a 14 10 a 14
Cumbe 11 a 12
Divina Pastora 11 a 13 10 a 14 10 a 15
Estância 10 a 15 10 a 15 10 a 15
General Maynard 11 a 15
Ilha das Flores 10 a 12 10 a 13
Indiaroba 10 a 14 10 a 15 10 a 15
Itabaiana 12 a 13
Itabaianinha 11 a 13 11 a 14
Itaporanga d'Ajuda 10 a 13 10 a 15 10 a 15
Japaratuba 12 a 13
Japoatã 11 a 12
Lagarto 11 a 14 10 a 15 10 a 15
Laranjeiras 11 a 13 11 a 14
Macambira 12 a 13
Malhador 12 a 14 11 a 15 11 a 15
Maruim 11 a 13 11 a 14 10 a 15
Moita Bonita 12 a 13
Muribeca 11 a 12
Neópolis 11 a 12 10 a 13
Nossa Senhora das Dores 11 a 12 11 a 12
Nossa Senhora do Socorro 12 a 13 11 a 14
Pacatuba 10 a 11 10 a 13
Pedra Mole 11 a 13 10 a 14
Pedrinhas 10 a 14 10 a 15 10 a 15
Pinhão 11 a 14
Pirambu 11 a 14
Riachão do Dantas 11 a 13 10 a 14 10 a 15
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Riachuelo 10 a 13 10 a 14 10 a 15
Rosário do Catete 11 a 13 11 a 15
Salgado 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Santa Luzia do Itanhy 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Santa Rosa de Lima 11 a 13 11 a 15 11 a 15
Santana do São Francisco 10 a 12 10 a 12 10 a 15
Santo Amaro das Brotas 12 a 15 11 a 15
São Cristóvão 10 a 13 10 a 13
São Domingos 12 a 13 11 a 13 10 a 15
Simão Dias 11 a 13 10 a 14 10 a 15
Siriri 11 a 13 11 a 13
Tomar do Geru 12 a 13 10 a 14
Umbaúba

PORTARIA No- 10, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE ZONEAMENTO AGRO-
PECUÁRIO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelas Portarias n° 440, de 24 de outubro de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2005, e No- 17, de 6 de janeiro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de
2006, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Nor-
mativas No- 2, de 9 de outubro de 2008 e No- 4, de 30 de março de
2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente,
no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de
março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
feijão caupi no Estado de Alagoas, ano-safra 2010/2011, conforme
anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BRACALE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O feijão caupi (Vigna unguiculata (L.) Walp), conhecido

também como feijão-de-corda ou feijão macassar, constitui-se em
fonte de proteínas e alimento básico para grande parte da população
da Região do Nordeste brasileiro. No Brasil é cultivado, predomi-
nantemente, na região semi-árida do nordeste e em pequenas áreas da
Amazônia.

As temperaturas ótimas para o bom desenvolvimento da cul-
tura estão na faixa de 18oC a 34oC. Temperaturas elevadas prejudicam
o crescimento e o desenvolvimento da cultura, exercendo influência
sobre o abortamento de flores, o vingamento e a retenção final de
vagens, afetando, também, o número de sementes por vagem.

O caupi exige um mínimo de 300 mm de precipitação ao
longo do ciclo. As limitações hídricas estão mais relacionadas à
distribuição pluvial do que à quantidade total de chuvas ocorridas
durante o ciclo. Déficit hídrico, próximo e anterior ao florescimento,
pode ocasionar severa retração do crescimento vegetativo, limitando a
produção.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura para o cultivo de feijão
caupi, em condições de baixo risco climático no Estado de Ala-
goas.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço
hídrico da cultura para períodos decendiais de semeadura. Para cada
período, fase fenológica e local da estação pluviométrica foram es-
timados os valores do índice de satisfação da necessidade de água
(ISNA), expresso pela relação ETr/ETm (evapotranspiração real/eva-
potranspiração máxima).

Foram consideradas as seguintes variáveis: precipitação plu-
vial, evapotranspiração potencial, ciclos e fases fonológicas das cul-
tivares, coeficiente de cultura (Kc) e capacidade de água disponível
dos solos.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n < 75 dias); Grupo II (75 dias ≤ n
≤ 85 dias); e Grupo III (n > 85 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do feijão
caupi em condição de baixo risco:

. ISNA igual ou maior a 0,50 na fase de florescimento e
enchimento de grãos;

. Temperatura média maior ou igual que 10ºC durante todo o
ciclo da cultura;

. Temperatura máxima média igual ou inferior a 30ºC na fase
de florescimento e enchimento de grãos; e

. Probabilidade de ocorrência de excesso de chuvas na co-
lheita (50 mm em pelo menos 3 a cada 5 dias) igual ou inferior a
25%.

Foram considerados aptos para o cultivo do feijão caupi os
municípios que apresentaram, no mínimo, 20% de seu território em
condições de baixo risco climático, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão caupi no Estado os solos dos

tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Datas 1º
a

10
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a

20
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a

31
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o de Estado
Alagoas, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
CCA/UFC: Sempre Verde.
EMBRAPA: BRS Caumé e BRS Tumucumaque.
GRUPO II
CCA/UFC: Setentão.
EMBRAPA: BRS-Pajeu e BRS-Xiquexique.
IPA: IPA 205 e IPA206
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado de Ala-
goas obteve enquadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 08 a 18 08 a 18
Arapiraca 13 a 14 11 a 14
Atalaia 08 a 18 08 a 18
Barra de Santo Antônio 07 a 18 07 a 18
Barra de São Miguel 08 a 18 07 a 18
Batalha 11 a 12
Belém 08 a 18 07 a 18
Belo Monte 11 a 12
Boca da Mata 08 a 18 07 a 18
Branquinha 08 a 18 07 a 18
Cacimbinhas 11 a 12
Cajueiro 08 a 18 07 a 18
Campestre 07 a 18 07 a 18
Campo Alegre 11 a 18 08 a 18
Campo Grande 12 a 14 11 a 15
Canapi 11 a 12
Capela 08 a 18 08 a 18
Chã Preta 08 a 18 07 a 18
Coité do Nóia 12 a 14 11 a 15
Colônia Leopoldina 07 a 18 07 a 18
Coqueiro Seco 07 a 18 07 a 18
Coruripe 09 a 17 08 a 18
Craíbas 11 a 12
Delmiro Gouveia 11 a 12
Dois Riachos 11 a 12
Estrela de Alagoas 11 a 13
Feira Grande 12 a 14 11 a 14
Feliz Deserto 11 a 16 09 a 18
Flexeiras 07 a 18 07 a 18
Girau do Ponciano 11 a 12 11 a 14
Ibateguara 07 a 18 07 a 18
Igaci 12 a 14 11 a 15
Igreja Nova 11 a 16 09 a 17
Inhapi 13 a 14 11 a 15
Jacaré dos Homens 11 a 12
Jacuípe 07 a 18 07 a 18
Japaratinga 07 a 18 07 a 18
Jaramataia 11 a 12
Jequiá da Praia 09 a 18 08 a 18
Joaquim Gomes 11 a 13
Jundiá 07 a 18 07 a 18
Junqueiro 12 a 15 + 17 11 a 17
Lagoa da Canoa 12 a 15 11 a 15
Limoeiro de Anadia 12 a 17 11 a 18
Maceió 07 a 18 07 a 18
Major Isidoro 11 a 12
Mar Vermelho 08 a 18 08 a 18
Maragogi 07 a 17 07 a 18
Maravilha 11 a 12
Marechal Deodoro 08 a 18 07 a 18
Maribondo 08 a 18 08 a 18
Mata Grande 12 a 15 11 a 16
Matriz de Camaragibe 07 a 18 07 a 18
Messias 07 a 18 07 a 18
Minador do Negrão 11 a 12
Monteirópolis 11 a 12
Murici 08 a 18 07 a 18
Novo Lino 07 a 18 07 a 18
Olho d`Água das Flores 11 a 12
Olho d`Água do Casado 11 a 12
Olho d`Água Grande 12 a 14 09 a 15

Olivença 11 a 12
Ouro Branco 11 a 12
Palestina 11 a 12
Palmeira dos Índios 11 a 17 08 a 18
Pão de Açúcar 11 a 12
Pariconha 11 a 12
Paripueira 07 a 18 07 a 18
Passo de Camaragibe 07 a 18 07 a 18
Paulo Jacinto 08 a 18 08 a 18
Penedo 08 a 17 07 a 18
Piaçabuçu 10 a 15 10 a 18
Pilar 08 a 18 07 a 18
Pindoba 08 a 18 08 a 18
Piranhas 11 a 12
Poço das Trincheiras 11 a 12
Porto Calvo 07 a 18 07 a 18
Porto de Pedras 07 a 18 07 a 18
Porto Real do Colégio 12 a 15 09 a 16
Quebrangulo 08 a 18 08 a 18
Rio Largo 07 a 18 07 a 18
Roteiro 08 a 18 08 a 18
Santa Luzia do Norte 07 a 18 07 a 18
Santana do Ipanema 11 a 12
Santana do Mundaú 08 a 18 07 a 18
São Brás 12 a 14 09 a 15
São José da Laje 07 a 18 07 a 18
São José da Tapera 11 a 12
São Luís do Quitunde 07 a 18 07 a 18
São Miguel dos Campos 08 a 18 07 a 18
São Miguel dos Milagres 08 a 18 08 a 18
São Sebastião 12 a 14 11 a 16
Satuba 07 a 18 07 a 18
Senador Rui Palmeira 11 a 12
Tanque d`Arca 07 a 18 07 a 18
Ta q u a r a n a 11 a 17 08 a 18
Teotônio Vilela 11 a 17 08 a 18
Tr a i p u 11 a 12
União dos Palmares 07 a 18 07 a 18
Vi ç o s a 07 a 18 07 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 07 a 18 07 a 18
Arapiraca 12 a 13 12 a 13
Atalaia 07 a 18 07 a 18
Barra de Santo Antônio 07 a 18 07 a 18
Barra de São Miguel 07 a 18 07 a 18
Belém 07 a 18 07 a 18
Boca da Mata 07 a 18 07 a 18
Branquinha 07 a 18 07 a 18
Cajueiro 07 a 18 07 a 18
Campestre 07 a 18 07 a 18
Campo Alegre 11 a 18 08 a 18
Campo Grande 12 a 13 11 a 14
Capela 07 a 18 07 a 18
Chã Preta 07 a 18 07 a 18
Coité do Nóia 12 a 13 11 a 14
Colônia Leopoldina 07 a 18 07 a 18
Coqueiro Seco 07 a 18 07 a 18
Coruripe 08 a 18 07 a 18
Dois Riachos 12 a 13
Estrela de Alagoas 12 a 13 12 a 13
Feira Grande 12 a 13 11 a 14
Feliz Deserto 10 a 17 08 a 17
Flexeiras 07 a 18 07 a 18
Girau do Ponciano 12 a 13 12 a 13
Ibateguara 07 a 18 07 a 18
Igaci 12 a 13 11 a 14
Igreja Nova 11 a 15 08 a 17
Inhapi 12 a 13 12 a 14
Jacuípe 07 a 18 07 a 18
Japaratinga 07 a 18 07 a 18
Jequiá da Praia 08 a 18 07 a 18
Joaquim Gomes 12 a 13
Jundiá 07 a 18 07 a 18
Junqueiro 11 a 15 11 a 16
Lagoa da Canoa 11 a 14 11 a 15
Limoeiro de Anadia 11 a 15 10 a 17
Maceió 07 a 18 07 a 18
Mar Vermelho 07 a 18 07 a 18
Maragogi 07 a 18 07 a 18
Marechal Deodoro 07 a 18 07 a 18
Maribondo 07 a 18 07 a 18
Mata Grande 12 a 14 11 a 15
Matriz de Camaragibe 07 a 18 07 a 18
Messias 07 a 18 07 a 18
Minador do Negrão 12 a 13 12 a 13
Murici 07 a 18 07 a 18
Novo Lino 07 a 18 07 a 18
Olho d`Água Grande 12 a 14 11 a 15
Palmeira dos Índios 08 a 18 07 a 18
Paripueira 07 a 18 07 a 18
Passo de Camaragibe 07 a 18 07 a 18
Paulo Jacinto 07 a 18 07 a 18
Penedo 07 a 18 07 a 18
Piaçabuçu 10 a 15 09 a 18
Pilar 07 a 18 07 a 18
Pindoba 07 a 18 07 a 18
Porto Calvo 07 a 18 07 a 18
Porto de Pedras 07 a 18 07 a 18
Porto Real do Colégio 11 a 14 11 a 15
Quebrangulo 07 a 18 07 a 18
Rio Largo 07 a 18 07 a 18
Roteiro 07 a 18 07 a 18
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Santa Luzia do Norte 07 a 18 07 a 18
Santana do Mundaú 07 a 18 07 a 18
São Brás 12 a 14 08 a 14
São José da Laje 07 a 18 07 a 18
São Luís do Quitunde 07 a 18 07 a 18
São Miguel dos Campos 07 a 18 07 a 18
São Miguel dos Milagres 07 a 18 07 a 18
São Sebastião 11 a 14 11 a 15
Satuba 07 a 18 07 a 18
Tanque d`Arca 07 a 18 07 a 18
Ta q u a r a n a 10 a 18 08 a 18
Teotônio Vilela 08 a 16 07 a 17
União dos Palmares 07 a 18 07 a 18
Vi ç o s a 07 a 18 07 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DO GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 07 a 17 07 a 18
Arapiraca 11 a 12 11 a 12
Atalaia 07 a 18 07 a 18
Barra de Santo Antônio 07 a 18 07 a 18
Barra de São Miguel 07 a 18 07 a 18
Belém 07 a 17 07 a 18
Boca da Mata 07 a 18 07 a 18
Branquinha 07 a 17 07 a 18
Cajueiro 07 a 17 07 a 18
Campestre 07 a 17 07 a 18
Campo Alegre 10 a 16 07 a 17
Campo Grande 11 a 12 11 a 13
Capela 07 a 18 07 a 18
Chã Preta 07 a 18 07 a 18
Coité do Nóia 11 a 12 10 a 13
Colônia Leopoldina 07 a 18 07 a 18
Coqueiro Seco 07 a 18 07 a 18
Coruripe 07 a 16 07 a 17
Estrela de Alagoas 11 a 12
Feira Grande 11 a 12 11 a 13
Feliz Deserto 09 a 15 07 a 16
Flexeiras 07 a 18 07 a 18
Girau do Ponciano 11 a 12 11 a 12
Ibateguara 07 a 18 07 a 18
Igaci 11 a 12 10 a 13
Igreja Nova 10 a 15 07 a 16
Inhapi 12 a 13 11 a 13
Jacuípe 07 a 17 07 a 18
Japaratinga 07 a 16 07 a 18
Jequiá da Praia 07 a 17 07 a 17
Jundiá 07 a 17 07 a 18
Junqueiro 11 a 15 10 a 15
Lagoa da Canoa 11 a 14 11 a 14
Limoeiro de Anadia 10 a 15 10 a 16
Maceió 07 a 18 07 a 18
Mar Vermelho 07 a 18 07 a 18
Maragogi 07 a 15 07 a 16
Marechal Deodoro 07 a 18 07 a 18
Maribondo 07 a 17 07 a 18
Mata Grande 11 a 14 11 a 14
Matriz de Camaragibe 07 a 18 07 a 18
Messias 07 a 18 07 a 18
Minador do Negrão 11 a 12 11 a 12
Murici 07 a 17 07 a 18
Novo Lino 07 a 18 07 a 18
Olho d`Água Grande 11 a 13 10 a 14
Palmeira dos Índios 07 a 15 07 a 17
Paripueira 07 a 18 07 a 18
Passo de Camaragibe 07 a 18 07 a 18
Paulo Jacinto 07 a 18 07 a 18
Penedo 07 a 16 07 a 17
Piaçabuçu 09 a 15 08 a 17
Pilar 07 a 18 07 a 18
Pindoba 07 a 18 07 a 18
Porto Calvo 07 a 18 07 a 18
Porto de Pedras 07 a 18 07 a 18
Porto Real do Colégio 10 a 14 07 a 15
Quebrangulo 07 a 17 07 a 18
Rio Largo 07 a 18 07 a 18
Roteiro 07 a 17 07 a 18
Santa Luzia do Norte 07 a 18 07 a 18
Santana do Mundaú 07 a 18 07 a 18
São Brás 11 a 14 07 a 08 + 11 a 14
São José da Laje 07 a 18 07 a 18
São Luís do Quitunde 07 a 18 07 a 18
São Miguel dos Campos 07 a 18 07 a 18
São Miguel dos Milagres 07 a 18 07 a 18
São Sebastião 11 a 13 10 a 15
Satuba 07 a 18 07 a 18
Tanque d`Arca 07 a 18 07 a 18
Ta q u a r a n a 09 a 15 07 a 17
Teotônio Vilela 10 a 15 07 a 16
União dos Palmares 07 a 17 07 a 18
Vi ç o s a 07 a 18 07 a 18

PORTARIA No- 11, DE 20 DE JANEIRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE ZONEAMENTO AGRO-
PECUÁRIO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelas Portarias n° 440, de 24 de outubro de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2005, e No- 17, de 6 de janeiro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de
2006, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Nor-
mativas No- 2, de 9 de outubro de 2008 e No- 4, de 30 de março de
2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente,
no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de
março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
feijão caupi no Estado de Sergipe, ano-safra 2010/2011, conforme
anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BRACALE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O feijão caupi (Vigna unguiculata (L.) Walp), conhecido

também como feijão-de-corda ou feijão macassar, constitui-se em
fonte de proteínas e alimento básico para grande parte da população
da Região do Nordeste brasileiro. No Brasil é cultivado, predomi-
nantemente, na região semi-árida do nordeste e em pequenas áreas da
Amazônia.

As temperaturas ótimas para o bom desenvolvimento da cul-
tura estão na faixa de 18oC a 34oC. Temperaturas elevadas prejudicam
o crescimento e o desenvolvimento da cultura, exercendo influência
sobre o abortamento de flores, o vingamento e a retenção final de
vagens, afetando, também, o número de sementes por vagem.

O caupi exige um mínimo de 300 mm de precipitação ao
longo do ciclo. As limitações hídricas estão mais relacionadas à
distribuição pluvial do que à quantidade total de chuvas ocorridas
durante o ciclo. Déficit hídrico, próximo e anterior ao florescimento,
pode ocasionar severa retração do crescimento vegetativo, limitando a
produção.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura para o cultivo de feijão
caupi, em condições de baixo risco climático no Estado de Sergipe.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço
hídrico da cultura para períodos decendiais de semeadura. Para cada
período, fase fenológica e local da estação pluviométrica foram es-
timados os valores do índice de satisfação da necessidade de água
(ISNA), expresso pela relação ETr/ETm (evapotranspiração real/eva-
potranspiração máxima).

Foram consideradas as seguintes variáveis: precipitação plu-
vial, evapotranspiração potencial, ciclos e fases fonológicas das cul-
tivares, coeficiente de cultura (Kc) e capacidade de água disponível
dos solos.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas: Grupo I (n <75 dias); Grupo II (75 dias ≤ n ≤
85 dias); e Grupo III (n > 85 dias), onde n expressa o número de dias
da emergência à maturação fisiológica.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do feijão
caupi em condição de baixo risco:

. ISNA igual ou maior a 0,50 na fase de florescimento e
enchimento de grãos;

. Temperatura média maior ou igual que 10ºC durante todo o
ciclo da cultura;

. Temperatura máxima média igual ou inferior a 30ºC na fase
de florescimento e enchimento de grãos; e

. Probabilidade de ocorrência de excesso de chuvas na co-
lheita (50 mm em pelo menos 3 a cada 5 dias) igual ou inferior a
25%.

Foram considerados aptos para o cultivo do feijão caupi os
municípios que apresentaram, no mínimo, 20% de seu território em
condições de baixo risco climático, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão caupi no Estado os solos dos

tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado de
Sergipe, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
CCA/UFC: Sempre Verde.
EMBRAPA: BRS Caumé e BRS Tumucumaque.
GRUPO II
CCA/UFC: Setentão.
EMBRAPA: BRS Aracê, BRS Juruá, BRS Pajeu e BRS

Xiquexique.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado de Sergipe
obteve enquadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA
CULTIVARES DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 11 a 15 11 a 16
Aquidabã 11 a 15 10 a 17
Aracaju 10 a 16 10 a 17
Arauá 10 a 16 10 a 18
Areia Branca 11 a 16 10 a 17
Barra dos Coqueiros 11 a 16 11 a 17
Boquim 11 a 16 10 a 17
Brejo Grande 14 a 17 14 a 17
Campo do Brito 11 a 16 10 a 17
Canhoba 11 a 15 11 a 16
Canindé de São Francisco 10 a 15 10 a 16
Capela 10 a 16 10 a 17
Carira 10 a 17 10 a 17
Carmópolis 11 a 15 10 a 17
Cedro de São João 11 a 15 10 a 16
Cristinápolis 11 a 16 10 a 18
Cumbe 11 a 17 10 a 17
Divina Pastora 10 a 16 10 a 17
Estância 13 a 17 13 a 17
Feira Nova 10 a 17 10 a 18
Frei Paulo 10 a 16 10 a 18
General Maynard 11 a 15 10 a 17
Gracho Cardoso 11 a 16 10 a 17
Ilha das Flores 10 a 16 10 a 18
Indiaroba 13 a 17 13 a 17
Itabaiana 10 a 16 10 a 17
Itabaianinha 11 a 16 10 a 17
Itabi 11 a 15 11 a 16
Itaporanga d`Ajuda 13 a 16 13 a 17
Japaratuba 10 a 15 10 a 17
Japoatã 11 a 15 10 a 17
Lagarto 11 a 16 10 a 17
Laranjeiras 11 a 16 10 a 17
Macambira 10 a 16 10 a 17
Malhada dos Bois 11 a 15 10 a 18
Malhador 11 a 16 10 a 17
Maruim 11 a 15 10 a 17
Moita Bonita 10 a 16 10 a 17
Monte Alegre de Sergipe 10 a 15 10 a 16
Muribeca 11 a 16 10 a 17
Neópolis 12 a 14 11 a 16
Nossa Senhora Aparecida 10 a 17 10 a 18
Nossa Senhora da Glória 11 a 18 10 a 18
Nossa Senhora das Dores 10 a 16 10 a 18
Nossa Senhora de Lourdes 11 a 16 11 a 16
Nossa Senhora do Socorro 10 a 16 10 a 18
Pacatuba 14 a 16 14 a 16
Pedra Mole 11 a 16 10 a 17
Pedrinhas 11 a 16 10 a 17
Pinhão 11 a 16 10 a 17
Pirambu 14 a 16 14 a 17
Poço Redondo 10 a 15 10 a 15
Poço Verde 12 a 15 11 a 16
Porto da Folha 10 a 14 10 a 15
Propriá 11 a 15 11 a 16
Riachão do Dantas 11 a 15 11 a 17
Riachuelo 11 a 16 10 a 17
Ribeirópolis 10 a 17 10 a 18
Rosário do Catete 11 a 15 10 a 17
Salgado 10 a 16 10 a 17
Santa Luzia do Itanhy 10 a 16 10 a 17
Santa Rosa de Lima 10 a 16 10 a 17
Santana do São Francisco 13 a 14 12 a 15
Santo Amaro das Brotas 11 a 15 10 a 17
São Cristóvão 10 a 16 10 a 17
São Domingos 11 a 16 10 a 17
São Francisco 11 a 15 10 a 17
São Miguel do Aleixo 10 a 17 10 a 18
Simão Dias 12 a 15 10 a 17
Siriri 10 a 16 10 a 17
Te l h a 11 a 15 11 a 16
Tobias Barreto 13 a 15 13 a 15
Tomar do Geru 12 a 16 10 a 17
Umbaúba 11 a 16 11 a 17

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA
CULTIVARES DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 11 a 14 11 a 15
Aquidabã 11 a 14 10 a 16
Aracaju 10 a 15 10 a 16
Arauá 10 a 15 10 a 17
Areia Branca 11 a 15 10 a 16
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Barra dos Coqueiros 11 a 15 11 a 16
Boquim 11 a 15 10 a 16
Brejo Grande 14 a 16 14 a 16
Campo do Brito 11 a 15 10 a 16
Canhoba 11 a 14 11 a 15
Canindé de São Francisco 10 a 14 10 a 15
Capela 10 a 15 10 a 16
Carira 10 a 16 10 a 16
Carmópolis 11 a 14 10 a 16
Cedro de São João 11 a 14 10 a 15
Cristinápolis 11 a 15 10 a 17
Cumbe 11 a 16 10 a 16
Divina Pastora 10 a 15 10 a 16
Estância 13 a 16 13 a 16
Feira Nova 10 a 16 10 a 17
Frei Paulo 10 a 15 10 a 17
General Maynard 11 a 14 10 a 16
Gracho Cardoso 11 a 15 10 a 16
Ilha das Flores 10 a 15 10 a 17
Indiaroba 13 a 16 13 a 16
Itabaiana 10 a 15 10 a 16
Itabaianinha 11 a 15 10 a 16
Itabi 11 a 14 11 a 15
Itaporanga d`Ajuda 13 a 15 13 a 16
Japaratuba 10 a 14 10 a 16
Japoatã 11 a 14 10 a 16
Lagarto 11 a 15 10 a 16
Laranjeiras 11 a 15 10 a 16
Macambira 10 a 15 10 a 16
Malhada dos Bois 11 a 14 10 a 17
Malhador 11 a 15 10 a 16
Maruim 11 a 14 10 a 16
Moita Bonita 10 a 15 10 a 16
Monte Alegre de Sergipe 11 a 15 10 a 16
Muribeca 11 a 15 10 a 16
Neópolis 12 a 13 11 a 15
Nossa Senhora Aparecida 10 a 16 10 a 17
Nossa Senhora da Glória 11 a 17 10 a 17
Nossa Senhora das Dores 10 a 15 10 a 17
Nossa Senhora de Lourdes 11 a 15 11 a 15
Nossa Senhora do Socorro 10 a 15 10 a 17
Pacatuba 14 a 15 14 a 15
Pedra Mole 11 a 15 10 a 16
Pedrinhas 11 a 15 10 a 16
Pinhão 11 a 15 10 a 16
Pirambu 14 a 15 14 a 16
Poço Redondo 11 a 15 10 a 16
Poço Verde 12 a 14 11 a 15
Porto da Folha 11 a 14 10 a 15
Propriá 11 a 14 11 a 15
Riachão do Dantas 11 a 14 11 a 16
Riachuelo 11 a 15 10 a 16
Ribeirópolis 10 a 16 10 a 17
Rosário do Catete 11 a 14 10 a 16
Salgado 10 a 15 10 a 16
Santa Luzia do Itanhy 10 a 15 10 a 16
Santa Rosa de Lima 10 a 15 10 a 16
Santana do São Francisco 12 a 14
Santo Amaro das Brotas 11 a 14 10 a 16
São Cristóvão 10 a 15 10 a 16
São Domingos 11 a 15 10 a 16
São Francisco 11 a 14 10 a 16
São Miguel do Aleixo 10 a 16 10 a 17
Simão Dias 12 a 14 10 a 16
Siriri 10 a 15 10 a 16
Te l h a 11 a 14 11 a 15
Tobias Barreto 13 a 14 13 a 14
Tomar do Geru 12 a 15 10 a 16
Umbaúba 11 a 15 11 a 16

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA
CULTIVARES DO GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLO TIPOS 3
Amparo de São Francisco 11 a 14 11 a 15
Aquidabã 11 a 14 10 a 16
Aracaju 10 a 15 10 a 16
Arauá 10 a 15 10 a 17
Areia Branca 11 a 15 10 a 16
Barra dos Coqueiros 11 a 15 11 a 16
Boquim 11 a 15 10 a 16
Brejo Grande 14 a 16 14 a 16
Campo do Brito 11 a 15 10 a 16
Canhoba 11 a 14 11 a 15
Canindé de São Francisco 10 a 14 10 a 15
Capela 10 a 15 10 a 16
Carira 10 a 16 10 a 16
Carmópolis 11 a 14 10 a 16
Cedro de São João 11 a 14 10 a 15
Cristinápolis 11 a 15 10 a 17
Cumbe 11 a 16 10 a 16
Divina Pastora 10 a 15 10 a 16
Estância 13 a 16 13 a 16
Feira Nova 10 a 16 10 a 17
Frei Paulo 10 a 15 10 a 17
General Maynard 11 a 14 10 a 16
Gracho Cardoso 11 a 15 10 a 16
Ilha das Flores 10 a 15 10 a 17
Indiaroba 13 a 16 13 a 16
Itabaiana 10 a 15 10 a 16
Itabaianinha 11 a 15 10 a 16
Itabi 11 a 14 11 a 15
Itaporanga d`Ajuda 13 a 15 13 a 16

Japaratuba 10 a 14 10 a 16
Japoatã 11 a 14 10 a 16
Lagarto 11 a 15 10 a 16
Laranjeiras 11 a 15 10 a 16
Macambira 10 a 15 10 a 16
Malhada dos Bois 11 a 14 10 a 17
Malhador 11 a 15 10 a 16
Maruim 11 a 14 10 a 16
Moita Bonita 10 a 15 10 a 16
Monte Alegre de Sergipe 11 a 15 10 a 16
Muribeca 11 a 15 10 a 16
Neópolis 12 a 13 11 a 15
Nossa Senhora Aparecida 10 a 16 10 a 17
Nossa Senhora da Glória 11 a 17 10 a 17
Nossa Senhora das Dores 10 a 15 10 a 17
Nossa Senhora de Lourdes 11 a 15 11 a 15
Nossa Senhora do Socorro 10 a 15 10 a 17
Pacatuba 14 a 15 14 a 15
Pedra Mole 11 a 15 10 a 16
Pedrinhas 11 a 15 10 a 16
Pinhão 11 a 15 10 a 16
Pirambu 14 a 15 14 a 16
Poço Redondo 11 a 15 10 a 16
Poço Verde 12 a 14 11 a 15
Porto da Folha 11 a 14 10 a 15
Propriá 11 a 14 11 a 15
Riachão do Dantas 11 a 14 11 a 16
Riachuelo 11 a 15 10 a 16
Ribeirópolis 10 a 16 10 a 17
Rosário do Catete 11 a 14 10 a 16
Salgado 10 a 15 10 a 16
Santa Luzia do Itanhy 10 a 15 10 a 16
Santa Rosa de Lima 10 a 15 10 a 16
Santana do São Francisco 12 a 14
Santo Amaro das Brotas 11 a 14 10 a 16
São Cristóvão 10 a 15 10 a 16
São Domingos 11 a 15 10 a 16
São Francisco 11 a 14 10 a 16
São Miguel do Aleixo 10 a 16 10 a 17
Simão Dias 12 a 14 10 a 16
Siriri 10 a 15 10 a 16
Te l h a 11 a 14 11 a 15
Tobias Barreto 13 a 14 13 a 14
Tomar do Geru 12 a 15 10 a 16
Umbaúba 11 a 15 11 a 16

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE
BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2 . 7 7 9 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 139ª Reunião ordinária da CTNBio,
realizada em 16 de dezembro de 2010, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte pleito:

Processo nº: 01200.000982/2008-10
Requerente: Fermentec - Laboratórios de Análises Químicas

e Microbiológicas Ltda.
CQB: 262/08
Assunto: Solicita à CTNBio Parecer sobre a Alteração da

Comissão Interna de Biossegurança
Data de Protocolo: 28/10/10
Próton: 43498/10
Decisão: Deferido
O Presidente da instituição, Sr. Henrique Vianna de Amorim,

solicita à CTNBio parecer referente à nova composição da Comissão
Interna de Biossegurança - CIBio. Houve o desligamento de Thaise
Freiberger e Sabrina Paniguel de Oliveira e a inclusão de Vanessa
Moreira Costa. O documento com essas alterações foi devidamente
encaminhado.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio, após análise curricular, concluiu que
a presente Comissão está apta a gerir os riscos associados às ati-
vidades propostas no CQB em questão e atende às normas da CTN-
Bio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

Ministério da Ciência e Tecnologia
.

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

PORTARIA No- 2, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O PRESIDENTE DA FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da
Entidade, aprovado pelo Decreto nº. 5.038 de 07 de abril de 2004, publicado no Diário Oficial da União em 08 de abril de 2004, e o disposto
no Decreto nº. 7.133, de 19 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 22 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Tornar público os indicadores e as metas institucionais globais do segundo ciclo de avaliação de desempenho institucional da
Fundação Biblioteca Nacional, na forma do Anexo.

Art. 2º O ciclo de avaliação terá início dia 1º de março de 2011 e término no dia 28 de fevereiro de 2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNIZ SODRÉ

INDICADORES E METAS INSTITUCIO-
NAIS GLOBAIS

Metas Globais I n d i c a d o re s Unidade de Medida Quantitativo de
Referência

Meta

Brasil Patrimônio Cultural
Preservação de Acervos Culturais Preservação de Acervos Bibliográficos e Documentais da Fun-

dação Biblioteca Nacional
Bem Preservado 450.000 100%

Fórmula de Cálculo:
(Total de acervos literários preservados no exercício atual / 5%
da estimativa de peças existentes no acervo da FBN) x 100

Livro Aberto
Digitalização de Acervos Culturais - Bilbio-
teca Digital

Digitalização de Acervos Culturais da Fundação Biblioteca Na-
cional

Documento Digitalizado 41.538 100%

Fórmula de Cálculo:
(Número de documentos digitalizados no exercício atual / média
dos documentos digitalizados nos últimos 3 anos) x 100

Instalação de Bibliotecas Públicas Coeficiente de Bibliotecas Públicas Biblioteca Instalada 51 100%
Fórmula de Cálculo:
Número de bibliotecas existentes no Brasil por cada 10.000 ha-
bitantes

Pesquisas na Área do Livro e da Leitura e
do Conhecimento Científico, Artístico e Li-
terário

Desenvolvimento do Fomento à Pesquisa no Acervo da Biblio-
teca Nacional

Bolsa de Pesquisa Concedida 10 100%

Fórmula de Cálculo:
(Número de bolsa de pesquisa concedida no exercício atual /
média das bolsas de pesquisas concedidas nos últimos 3 anos) x
100

Percentual Consolidado 100%

Ministério da Cultura
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 3, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR DE PESQUISA E LICENCIAMENTO
ARQUEOLÓGICO DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLO-
GIA DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E FIS-
CALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, nos termos da Portaria DE-
PAM/IPHAN nº 2, de 29 de junho de 2009, publicado no D.O.U.,
Seção 2, de 01.07.09 e de acordo com o disposto no inciso VIII do
artigo 17, Anexo I do Decreto nº 6.844 de 07.05.09, na Lei nº 3.924,
de 26.07.61 e na Portaria SPHAN nº 07, de 01.12.88 e ainda do que
consta dos processos administrativos relacionados nos anexos a esta
Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÕES, sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I a esta Portaria.

II -Expedir AUTORIZAÇÕES sem prejuízo das demais li-
cenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa ar-
queológica relacionados no anexo II a esta Portaria.

III -Expedir RENOVAÇÕES DE PERMISSÃO, sem prejuízo
das demais licenças exigíveis por diferentes órgãos e entidades da
Administração Pública, às instituições executoras dos projetos de
pesquisa arqueológica relacionados no anexo III a esta Portaria.

IV -Determinar às Superintendências Regionais do IPHAN
da área de abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fis-
calização da execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à
destinação e à guarda do material coletado, assim como das ações de
preservação e valorização dos remanescentes.

V -Condicionar a eficácia das presentes permissões, auto-
rizações e renovações de permissão à apresentação, por parte dos
arqueólogos coordenadores, de relatórios parciais e finais ao término
dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria,
contendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Por-
taria SPHAN nº 7, de 01.12.88.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ROGÉRIO JOSÉ DIAS

ANEXO I

01 - Processo nº. 01514.002152/2010-08.
Projeto: "Projeto de Diagnóstico Prospectivo na área de in-

fluência da Subestação Padre Fialho - MG".
Arqueólogo(s) Coordenador(es): Saul Eduardo Seiguer Mil-

d e r.
Apoio Institucional: Universidade Federal de Santa Maria -

RS.
Área de Abrangência: Município de Matipó, Estado de Mi-

nas Gerais.
Prazo de Validade: 7 (sete) meses.
02 - Processo nº. 01401.000554/2010-37
Projeto: "Arqueologia Preventiva na área a ser Impactada

pela Implantação da AHE07, integrante do Complexo Hidrelétrico
Amambaí, Município de Amambaí/MS".

Arqueólogo(s) Coordenador(es): Gilson Rodolfo Martins.
Apoio Institucional: Laboratório de Pesquisas Arqueológicas

- DHI - UFMS.
Área de Abrangência: Município de Amambaí, Estado do

Mato Grosso do Sul.
Prazo de Validade: 4 (quatro) meses.
03 - Processo nº. 01500.005024/2010-67.
Projeto: Projeto de Prospecção Arqueológica e Estudo do

Patrimônio Cultural da Área de Implantação da Linha 4 do Metrô,
Jardim Oceânico Gávea.

Arqueólogo Coordenador: Lígia Maria Zaroni.
Apoio Institucional: Instituto de Filosofia e Ciências Hu-

manas - UERJ.
Área de Abrangência: Município do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro.
Prazo de Validade: 8 (oito) meses.
04 - Processo nº. 01508.000722/2010-04
Projeto: "Programa de Prospecção Arqueológica para Me-

lhoria e Pavimentação da Rodovia BR - 487/PR".
Arqueólogo Coordenador: Antônio Carlos Mathias Cavalhei-

ro.
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia da

Universidade Federal do Paraná.
Área de Abrangência: Municípios de Icaraíma, Umuarama e

Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Prazo de Validade: 03 (três) meses.
05 - Processo nº. 01506.002623/2010-79
Projeto: "Levantamento Interventivo na Área de Ampliação

da Usina EQUIPAV S/A - Açúcar e Álcool".
Arqueóloga Coordenadora: Eliete Phytagoras Britto Maxi-

mino
Apoio Institucional: Museu Arqueológico de Sorocaba.
Área de Abrangência: Municípios de Avanhandava, Barbosa,

Cafelândia, Getulina, Guaiçara, Guaimbé, Guarantã, Lins, Penapolis,
Promissão, Sabino e Ubarama, Estado de São Paulo.

Prazo de Validade: 06 (seis) meses.

06 - Processo nº. 01514.004904/2009-23.
Projeto: "Diagnóstico e prospecção arqueológica da amplia-

ção do pátio de cruzamento de Carlos Euler".
Arqueólogo(s) Coordenador(es): Maria Teresa Teixeira de

Moura
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais PUC/MG.
Área de Abrangência: Município de Passa Vinte, Estado de

Minas Gerais.
Prazo de Validade: 06 (seis) meses.
ANEXO II
01 - Processo IPHAN nº 01514.003243/2010-52
Projeto: "Prospecção e Resgate Arqueológico na área de In-

fluência do Projeto Mina Apolo".
Arqueólogo Coordenador: Carlos Magno Guimarães.
Instituição Executora: Laboratório de Arqueologia da Fa-

culdade de Filosofia e Ciências Humanas - UFMG.
Área de Abrangência: Município de Caeté, Raposos, Rio

Acima e Santa Bárbara, Estado de Minas Gerais.
Prazo de Validade: 24 (Vinte e quatro) meses.
02 - Processo IPHAN nº 01500.005019/2010-54
Projeto: "O Cemitério dos Pretos Novos Gamboa, Rio de

Janeiro, Delimitação Espacial".
Arqueólogo Coordenador: Tania Andrade Lima.
Instituição Executora: Museu Nacional - UFRJ.
Área de Abrangência: Município do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro.
Prazo de Validade: 12 (doze) meses.
ANEXO III
01 - Processo IPHAN nº 01408.000160/2007-13
Projeto: Pesquisa Acadêmica em Sítios Arqueológicos nos

Municípios de Angicos, Afonso Bezerra, Santana do Matos e São
Rafael

Arqueólogo Coordenador: Valdeci dos Santos Júnior
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar e Departamento de História da Universidade do Estado do
Rio Grande do Norte

Área de Abrangência: Coordenadas geográficas: 05º 34'
37'',1 S/ 36º 30' 33,7'' W (Município de Angicos); coordenadas geo-
gráficas: 05º48'29,7''S/ 36º24'10,1''W (Município de Santana do Ma-
tos); coordenadas geográficas: 05º48'49,7''S/ 36º48'08,9''W (Municí-
pio de São Rafael); coordenadas geográficas: 05º33'27,2''S/
36º30'32,8''W; 05º35'11,3''S/ 36º29'55,9''W; 05º33'54,4''S/
36º31'17,2''W; 05º33'49,4''S/ 36º29'35,1''W , todos localizados no Es-
tado do Rio Grande do Norte.

Superintendências Regionais: 20ª SR/IPHAN
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
02 - Processo IPHAN n° 01425.000284/2010-96
Projeto: "Programa de Prospecção Arqueológica na Área da

Fábrica de Pás para Aerogeradores, em Caucaia/CE".
Arqueóloga Coordenadora: Marcélia Marques do Nascimen-

to.
Apoio Institucional: Universidade Estadual do Ceará.
Área de Abrangência: Município de Caucaia, no Estado do

Ceará.
Prazo de Validade: 3 (três) meses.
03 - Processo IPHAN nº 01506.000826/2010-21
Projeto: Levantamento Arqueológico na Área do EIA da

Usina Cerradinho S/A - Açúcar e Álcool nos Municípios de Ca-
tanduva e Potirendaba/SP.

Arqueóloga Coordenadora: Eliete Pythagoras Britto Maxi-
mino

Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia
de Araraquara

Área de Abrangência: Municípios de Catanduva e Potiren-
daba, no Estado de São Paulo.

Prazo de Validade: 03 (três) meses

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 35, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1.o - Aprovar projetos culturais, relacionados nos ane-
xos I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam au-
torizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na for-
ma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTE CÊNICAS - (ART.18, §1º)
10 8871 - Além das Fronteiras do Movimento
Cenarte Dimensões
CNPJ/CPF: 09.655.772/0001-36
Processo: 01400.018259/20-10
RJ - São Gonçalo
Valor do Apoio R$: 382.327,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:

Além das Fronteiras do Movimento é um projeto de artes
cênicas da Companhia de Dança Dimensões que desenvolverá três
ações: intervenções artísticas acompanhadas de oficinas abertas em
escolas e praças, apresentações de dança com valores e formato aces-
sível e qualificação profissional em dança para jovens e adolescentes
de baixa renda e em situação de risco.

10 7652 - Rádio Nacional - As Ondas que Conquistaram o
Brasil
Claudia Vigonne Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 68.686.641/0001-85
Processo: 01400.016296/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 712.044,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
Realizar a turnê do musical "Rádio Nacional - As Ondas que

Conquistaram o Brasil" nas cidades de Salvador, Belo Horizonte e
Brasília. O musical de Fátima Valença, com direção de Fábio Pillar
obteve grande sucesso de público e crítica nas cidades do Rio de
Janeiro (2006 e 2008) e São Paulo (2007), além de ter recebido o
premio Shell 2006 por melhor direção músical (de Hélvius Villela).
Em cena, 11 atores e 4 músicos contam a história da Rádio Nacional
ao longo das décadas.de 30, 40, 50 e 60.

10 2124 - Projeto Literatura Viva - Ano X
COMPANHIA DE TEATRO VANGUARDA
CNPJ/CPF: 07.142.737/0001-98
Processo: 01400.005697/20-10
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 132.095,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 30/09/2011
Resumo do Projeto:
O projeto literatura viva, surgiu do intuito de uma prática

pedagógica que motivasse o vestibulando e os alunos do ensino mé-
dio a gostarem de ler. A função social do Projeto Literatura Viva é
encorajá-los na difícil jornada, mostrando, através do teatro, que a
literatura pode ser divertida. O produto resultante do projeto é o
espetáculo NOS EMBALOS DO FIM DE SEMANA, fazendo pa-
ralelos com o que o público-alvo vê na cultura pop, e relacionando o
conteúdo dos livros com a realidade brasileira.

10 3775 - A Valsa Proibida
Instituto Solaris de Arte de Cultura
CNPJ/CPF: 05.556.714/0001-02
Processo: 01400.009740/20-10
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 621.195,51
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
A proposta trata da apresentação de uma das mais impor-

tantes obras da dramaturgia cearense, A Valsa Proibida, de Paurillo
Barroso, encenada pelo grupo Comédia Cearense, a fim de come-
morar o centenário do Teatro José de Alencar.

10 8648 - Contação de histórias em bibliotecas públicas da
Região Metropolitana de São Paulo.
Fábio Alves Figueiredo de Almeida
CNPJ/CPF: 336.082.558-69
Processo: 01400.017908/20-10
SP - Osasco
Valor do Apoio R$: 48.900,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Esse projeto tem como objetivo a criação e circulação da

contação de história Pequena Dorotéia em bibliotecas públicas da RM
de SP, com ingresso grátis. Dorotéia é uma menina esperta que vive
em um vilarejo pelas bandas de lá. Após um encontro, ela abandona
sua casa para transformar a sua vida e a de outros que ela nunca
conhecerá. O projeto busca fortalecer a relação entre as bibliotecas
que receberão as apresentações e seu público, criando novas pos-
sibilidades de utilização dos locais.

10 7298 - Agredir Funcionário Público no exercício da
função é crime.
NKV Produções Artísticas e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 08.871.523/0001-15
Processo: 01400.015428/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 309.363,50
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Como emitir legalmente um atestado de óbito para alguém

que está vivo? Assim começa a "via crucis" de Nestor, um cidadão,
cumpridor de seus deveres, que queria apenas curtir sua aposentadoria
sem maiores problemas. É quando sua paciência é testada ao extremo
e um final inesperado encerra a comédia.

10 5950 - PEÇA DE TEATRO ADULTO PESSOAS
V I VA S
VITORIA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 12.026.961/0001-54
Processo: 01400.013528/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 535.760,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Espetáculo para público jovem e adulto (classificação: a par-

tir de 10 anos), que tem como objetivo estrear na Cidade do Rio de
Janeiro no ano de 2010, com temporada de três meses, de quinta a
domingo. Ampliação de sua margem de público por meio de pro-
moções nos ingressos: além dos descontos previstos para professores,
estudantes e idosos, visamos parceria com jornais (desconto para
assinantes), "câmara de arte", "teatro para todos", sorteio de ingressos
em rádio, etc.
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10 5601 - PANELA DE PRESSÃO
Comunicativo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.117.981/0001-14
Processo: 01400.012815/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 564.440,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Montagem do espetáculo teatral adulto "Panela de Pressão".

Um drama psicológico estruturado a partir da observação do dis-
tanciamento dos homens na sociedade. Esse espetáculo busca expor
os fatores que contribuem para o individualismo/atomização e o dis-
tanciamento diante da vida. Para tanto propomos uma temporada de
três meses no Rio de janeiro, em teatro e data a ser definidas de
acordo com contratação de patrocínio

10 2301 - BAL DU MOULIN ROUGE
Miniatura9 Produções Artísticas Ltda. ME
CNPJ/CPF: 06.346.382/0001-96
Processo: 01400.005966/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 3.331.060,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Montagem e temporada de 5 meses em São Paulo do grande

musical Bal du Moulin Rouge
10 5399 - Dança e Ação
Ação Comunitária do Brasil do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 33.628.769/0001-08
Processo: 01400.012487/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 333.501,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O Projeto pretende ampliar as atividades da ACB/RJ na área

de expressão cultural através da dança, tomando como protagonistas
os moradores de baixa renda de Cidade Alta, comunidade suburbana,
aonde a ACB/RJ atua há mais de 30 anos. Isso se dará através da
reestruturação de 1 oficina de balé clássico, 1 de dança afro e 1 de
hip-hop ou street dance, oferecidas aos jovens da comunidade, vi-
sando a realização de 3 espetáculos para os próprios residentes, e em
escolas de públicas dentro da comunidade.

10 6655 - As Próximas Horas serão Definitivas
Andarilho Empreendimentos Artísticos Ltda.
CNPJ/CPF: 07.913.944/0001-07
Processo: 01400.014485/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 523.142,40
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto se trata da montagem do espetáculo "As Próximas

Horas serão Definitivas", afim de realizar uma temporada de 4 se-
manas no Rio de Janeiro e 4 semanas em São Paulo, totalizando 24
apresentações. A montagem terá direção de Gilberto Gawronski, o
texto é de Daniela Pereira de Carvalho e a direção de produção de
Luis Fernando Libonati. No elenco Guta Stresser e Sacha Bali.

09 6762 - Sem Maquiagem
Callado Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.090.941/0001-14
Processo: 01400.025489/20-09
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 277.800,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/10/2011
Resumo do Projeto:
Realização de um espetáculo Teatral escrito pela cineasta

Rosário Nascimento Silva e atriz Tessy Callado onde a proposta das
autoras foi escrever uma peça sobre o valor da amizade. O espetáculo
tem estreia na cidade do Rio de Janeiro onde cumprirá temporada de
2 meses.

10 7204 - POR UMA NOITE - Um sonho nos bastidores
da

Broadway - temporada SP
Dannemann Produções Ltda ME
CNPJ/CPF: 12.295.196/0001-78
Processo: 01400.015309/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 831.388,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 30/06/2011
Resumo do Projeto:
Realizar uma nova temporada de 02 meses do espetáculo

musical "Por uma Noite", agora na cidade de São Paulo, num dos
grandes teatros da cidade.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
10 2839 - ESTANDARTE
Alexandre Bruner
CNPJ/CPF: 280.295.118-17
Processo: 01400.007066/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 208.630,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 30/06/2011
Resumo do Projeto:
Temos como principal objetivo, executar e gravar nove fai-

xas instrumentais de autoria do proponente Alexandre Bruner.
10 10246 - Arte na Vida
produções suburbanas de musica ltda me
CNPJ/CPF: 12.388.052/0001-66

Processo: 01400.020459/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 262.476,30
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Este projeto visa trabalhar, com crianças e adolescentes da

Vila do João no complexo da Maré, a valorização do ensino como
parte do seu desenvolvimento enquanto ser humano e cidadão, vi-
sando sua inclusão através da identificação com sua história e raízes,
e possibilitando uma profissionalização.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
10 2808 - TRIBOS URBANAS
Its Magic Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 04.996.026/0001-92
Processo: 01400.006937/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.284.634,40
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
TRIBOS URBANAS é um Festival de Arte Eletrônica Ur-

bana, que pretende reunir Artistas de vários segmentos (artes cênicas,
artes plásticas, música, dança e circo). Estimular o desenvolvimento
do que há de melhor da arte eletrônica, abrangendo todos os gêneros,
além de promover o intercâmbio de influências e informações através
de grandes atrações de renome no Brasil e no Mundo.

10 4271 - Arte no Metrô Artur Alvim
RENATO RODRIGUES MODESTO - ME
CNPJ/CPF: 11.137.672/0001-60
Processo: 01400.010651/20-10
SP - Osasco
Valor do Apoio R$: 306.671,97
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Instalação de dois painéis de cerâmica do artista plástico naïf

José Raimundo na estação Artur Alvin, Linha Vermelha do Metrô da
cidade de São Paulo. As obras serão doadas pelo artista para que
fiquem permanentemente na estação de metrô.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
10 1272 - Restauração do Solar do Visconde do Rio Seco.
Fundação Ricardo Franco
CNPJ/CPF: 02.519.717/0001-70
Processo: 01400.004625/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 10.691.497,53
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O objetivo do projeto é a restauração do Solar do Visconde

do Rio Seco, localizado à Praça Tiradentes - nº 67, para a im-
plantação do Centro de Referência do Artesanato Brasileiro, no Rio
de Janeiro.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
10 8983 - ARTE FIGURATIVA NO BRASIL: As Figu-

reiras
da Rua Imaculada Conceição, de Taubaté
Alessandra Aparecida de Souza Machado
CNPJ/CPF: 183.841.788-52
Processo: 01400.018636/20-10
SP - São José dos Campos
Valor do Apoio R$: 199.337,25
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Editar 3000 exemplares de seu primeiro volume de autoria

de Alessandra Aparecida de Souza Machado e fotos Nelson Favorino
sobre as Figureiras do Vale:As Figureiras da Rua Imaculada Con-
ceição de Taubaté. Abordará também figureiras de Caçapava e São
José dos Campos.

10 0839 - MANTENDO À DISTANCIA [Título Provisó-
rio]

AEP Serviços Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.663.161/0001-77
Processo: 01400.003121/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 296.142,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Reunir em um livro uma pesquisa histórica sobre o fileteado

(adorno das carrocerias dos caminhões) como trabalho de cultura
visual, com depoimentos dos artistas; documentando esta arte no
Brasil; e registro fotográfico e iconográfico.

10 3498 - Livro Estética Interiorana no Norte de Minas -
2010
Instituto Aviva
CNPJ/CPF: 07.672.159/0001-00
Processo: 01400.008672/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 62.975,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 30/09/2011
Resumo do Projeto:
Publicar e doar 4.000 Livros intitulado "Estética Interiorana

no Norte de Minas; 2010", contendo fotos que abordam o patrimônio
imaterial da região do Norte de Minas e ainda expor em cada cidade
participante, 80 fotografias publicadas no livro. Os registros foto-
gráficos abrangem 4 municípios. Além de revelar aspectos socioe-
conômicos pungentes, as imagens resultam de olhares poéticos, ao
ponto de ver e registrar com arte, a cultura imaterial deste povo
sertanejo.

10 10538 - Sorria, você está na Barra !
Ponto de Vista Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 31.981.566/0001-75
Processo: 01400.020928/20-10
RJ - São João de Meriti
Valor do Apoio R$: 340.345,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto cultural "Sorria, você está na Barra !" irá con-

templar a publicação de um livro, ricamente ilustrado, a partir de
textos e fotografias, onde será possível conhecer as diferenças ur-
banísticas, paisagísticas, econômicas e sociais da Barra da Tijuca,
bairro localizado na zona oeste da cidade maravilhosa, Rio de Ja-
neiro.

10 10356 - A ITÁLIA NO BRASIL
ArteMídia Marketing Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 01.923.694/0001-00
Processo: 01400.020698/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 270.859,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Trata-se de um livro de arte e história sobre a imigração

italiana no Brasil. Ricamente ilustrado em com textos descritivos, o
livro trás imagens de época e ensaio fotográficos de alta qualidade
sobre os italianos que vivem no Brasil de hoje. Através dos relatos de
participantes de uma jornada heróica, o livro A ITÁLIA NO BRASIL
retrata a importância que os italianos tiveram na formação dos cos-
tumes e da alma do Brasil.

10 9391 - Uma orquestra para crianças
Arte Ensaio Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 05.083.179/0001-01
Processo: 01400.019308/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 173.999,50
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
A música está sempre presente nos diferentes momentos da

vida, despertando emoções e sentimentos diversos. No livro "Uma
orquestra para Crianças" as crianças irão conhecer uma orquestra,
seus instrumentos, o papel do maestro, dos instrumentistas, da par-
titura, da batuta e tudo mais envolvendo uma orquestra.

10 10666 - Retratos - Parques Nacionais
Rafael Andre Nishida Mayrink Goes
CNPJ/CPF: 993.938.599-49
Processo: 01400.021120/20-10
PR - Londrina
Valor do Apoio R$: 133.995,53
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Serão realizadas 07 (sete) expedições fotográficas, que vi-

sitarão 20 (vinte) dos principais Parques Nacionais do Brasil. As
imagens serão utilizadas para a elaboração de um livro fotográfico
impresso e digital (ebook), que será 100% distribuído gratuitamente
para escolas, bibliotecas, ONG's e Secretarias de Turismo utilizarem
como material de apoio em palestras de educação ambiental e di-
vulgação dos atrativos turísticos de cada região.

10 10536 - Causos do ECA - 7ª Edição
Fundação Telefônica
CNPJ/CPF: 02.985.136/0001-23
Processo: 01400.020926/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.020.010,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Causos do ECA, na sua 7ª edição (consecutiva), trata-se de

um concurso onde pessoas comuns relatam histórias reais de trans-
formação social em função da correta aplicação do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente (ECA), editados em um livro com comentários
de profissionais de renome na área sociocultural; e um CD-ROM
onde as histórias também estarão acessíveis em áudio, juntamente
com as produções audiovisuais dos curtas finalistas da categoria "O
ECA atrás das câmeras".

10 8805 - Fauninha Brasileira
artemidia marketing cultural ltda
CNPJ/CPF: 01.923.694/0002-82
Processo: 01400.018145/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 193.725,75
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
No livro "Fauninha Brasileira" as crianças irão descobrir as

causas da extinção dos animais, conhecer esses animais e também
saber o que está sendo feito para mudar esse quadro. Tudo isso de
uma forma bem divertida e simples. Com o exército dos filhotinhos,
que são ilustrações de filhotes de alguns dos animais em extinção no
Brasil.

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
10 8143 - Um Lugar Chamado Favela
Sociedade Recreativa Escola de Samba Lins Imperial
CNPJ/CPF: 31.108.517/0001-22
Processo: 01400.016825/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 527.340,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/07/2011
Resumo do Projeto:
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Proporcionar que o Morador da Periferia e das zonas de
ocupação ilegais especialmente dos morros ligados a História da Lins
Imperial redescubram suas origens e seu valor cultural, através da
realização de um desfile de carnaval, agregar palestras e oficinas que
despertem o interesse de toda esta comunidade para a produção ar-
tística e cultural. Mostrar o valor cultural da Favela, para a própria
favela e para o mundo, afinal o próprio samba vem do morro !

10 3952 - Circuito Cultural Criatividade
JK CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 09.618.066/0001-14
Processo: 01400.010057/20-10
MG - Raposos
Valor do Apoio R$: 178.838,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto "Circuito Cultural Criatividade" pretende Levar

cultura, divertimento e alegria para alunos, professores e familiares
com uma programação de teatro de bonecos, danças folclóricas, circo
e música, resgatando assim nossa cultura popular e oferecendo um
espetáculo de qualidade e alta criatividade

ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
10 9384 - Produção e Difulsão do Terceiro CD de Renata
Rosa
Gutoruocco Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 05.778.530/0001-89
Processo: 01400.019299/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 211.662,50
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Produção e difusão do 3º CD da cantora Renata Rosa. A

proposta é, a partir das relações estabelecidas com o universo poético-
musical das zonas da mata paraibana, pernambucana e alagoana e da
sua relação sonora com as matizes da música ibérica, árabe e cigana,
trazer para a produção fonográfica suas recentes criações e parcerias
explorando um novo tecido sonoro com suas rabecas, os violinos de
Ricardo Herz, as cordas dedilhadas, as percussões e com suas mestras
no canto caboclo.

10 5138 - Musicanto Instrumental
GB Produtora
CNPJ/CPF: 08.074.814/0001-82
Processo: 01400.011969/20-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 365.836,43
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Será realizado o Musicanto Sul Americano de Nativismo, um

dos maiores festivais instrumentais do país. Este projeto visa à rea-
lização de shows artísticos instrumentais, entre outras atividades co-
mo oficinas e espaços culturais, para o público presente neste festival.
Além disso, acontecerá o "Musicanto vai à Escola" um projeto de
incentivo à educação e o espaço Verde com palestras e oficinas com
temática ambiental.

10 0436 - Jazz Festival Brasil - Edição Norte
Soltz Produção e Organização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 07.680.958/0001-10
Processo: 01400.001493/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 2.224.740,08
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Popularizar o Jazz no Brasil, propondo uma leitura do gênero

que abranja todas as classes sociais buscando nomes internacionais e
nacionais que executam o jazz de raiz, aquele que teve início no
começo do século, e que permaneceu ativo até a década de 50. O
projeto encontra-se em sua 8ª edição e já se fez presente em quatro
das cinco regiões do país. Serão realizados 6 shows (programa oficial
- teatro), prévias em local público (shoppings e ou outros), master
class em uma instituição social.

10 0698 - Jazz Festival Brasil - Edição Sul
Soltz Produção e Organização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 07.680.958/0001-10
Processo: 01400.002573/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 2.227.410,69
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O Jazz Festival Brasil é o maior evento do gênero no país e

já se fez presente em 4 das 5 regiões brasileiras. Começou em 2001
em Belo Horizonte e já percorreu nove capitais nacionais ao longo de
sete edições. Pretende continuar ampliando horizontes e atingir as
cinco regiões do país. Serão 6 shows de expoentes nacionais e in-
ternacionais, ações prévias em locais públicos e uma máster class em
uma instituição social. Em sua oitava edição fará parte do 2000 e
JAZZ o ano do Jazz no Brasil.

09 7460 - CARA
NKV Produções Artísticas e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 08.871.523/0001-15
Processo: 01400.026468/20-09
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 848.115,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:

Turnê de lançamento do Cd "CARA", de Cláudio Lins gra-
vado em 2008 e lançado agora pela Biscoito Fino.Trata-se do segundo
cd do artista, essencialmente autoral, onde Claudio, além de compor
as canções e cantar, co-produziu, tocou os pianos e assinou os ar-
ranjos de base.O lançamento se dará com shows em várias cidades
brasileiras, a saber , RIo de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte,
Brasilia, Salvador, Recife, Fortaleza, Florianopolis, Porto Alegre e
Curitiba.

10 8564 - Trios Elétricos Independentes
Circuito Eventos Promoções e Propaganda Ltda.
CNPJ/CPF: 05.043.340/0001-13
Processo: 01400.017798/20-10
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 1.984.740,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/05/2011
Resumo do Projeto:
Viabilizar a participação de 10 Trios Elétricos e 06 mini trios

independentes no Carnaval, realizando cada, cinco apresentações nos
circuitos oficiais (circuito Dodô e circuito Osmar Macêdo) e no Cen-
tro Histórico de Salvador; Bahia.

10 10308 - Gravação da cantora KÁSSIA FELIMON,
Elço Alves Moreira
CNPJ/CPF: 106.457.638-96
Processo: 01400.020628/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 494.278,55
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Gravação de um CDvídeo com 90 minutos para confecção de

um DVD, retratando além do forró, os pontos turísticos e pólos
culturais do Brasil. Prensagem de 2.000 DVD`s e 2.000 CD`s a titulo
promocional, destinados a divulgação e distribuição para emissoras de
rádio e televisão em todo País.

10 8662 - CD Bruna Caram
Ana Paula Valle Aschenbach
CNPJ/CPF: 155.900.378-24
Processo: 01400.017929/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 194.213,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/08/2011
Resumo do Projeto:
O objetivo do projeto e produzir 3000 CDs de Bruna Caram.

O estilo é MPB com um som de primeira linha, Bruna é acom-
panhada por músicos de qualidade, o que pode ser constatado nos
seus dois trabalhos anteriores.

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
10 9407 - Revista Favelacult
Mais Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 09.368.720/0001-89
Processo: 01400.019330/20-10
MG - Nova Lima
Valor do Apoio R$: 223.973,20
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto propõe a confecção de uma revista/folhetim que

será um instrumento apoiador, fortalecedor e divulgador de ações e
eventos artístico-culturais produzidos e/ou realizados por movimentos
sociais de expressão no país. Temas que incluem teatro de rua, con-
fecção de bonecos, música, cinema, dança, arte do reciclado, grafite
entre outros movimentos que serão pautas de destaque na revista.

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 26)
10 2833 - Mapear-te
Associação Cultural Corpo Rastreado
CNPJ/CPF: 07.818.952/0001-66
Processo: 01400.007059/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 305.750,00
Prazo de Captação: 24/01/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O objetivo deste projeto é ativar uma rede de ações coletivas

que pensam e testam novos modos de produção artística e com-
partilhamento de conhecimento. Fazem parte desta proposta três ins-
tâncias fundamentais e inseparáveis: a criação, a reflexão e a cir-
culação dos pensamentos (propostas, idéias, ações, processos de cria-
ção, debates etc).

RETIFICAÇÃO

Retificar o período de captação do projeto na portaria de
prorrogação nº. 0030/11 de 19/01/2011, publicada no D.O.U. de
20/01/2011, Seção 1, pág. 5, referente ao Processo:
01400.023101/2009-55, Projeto "Afrosambjazz - Gravação de DVD"
- Pronac: 09-5079.

Onde se lê: Período de captação: 29/12/2010 a 31/12/2010
Leia-se: Período de captação: 01/01/2011 a 31/12/2011

SECRETARIA DE CIDADANIA CULTURAL

PORTARIA No- 2, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE CIDADANIA CULTURAL, Vanderlei
dos Santos Catalão, no uso de suas atribuições legais, resolve retificar
a Portaria nº 74 de 22 de dezembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União nº 245, de 23 de dezembro de 2010, seção 1, página
43, que torna pública as listas com os Projetos Selecionados, Clas-
sificados e Desclassificados no Edital de divulgação nº 03 de 08 de
março de 2010 - Prêmios Pontinhos de Cultura 2010.

Art. 1º - Retificar na lista dos Projetos Selecionados o nome
do proponente e do projeto de numeração 245, simultaneamente.
Onde se lê "Associação Cultural Dóris Mendes Trindade", lê-se "Ins-
tituto de Arte, Cultura e Desenvolvimento-RessoArte"

Art 2º - Retificar na lista dos Projetos Selecionados a UF de
numeração 245. Onde se lê "MG", lê-se "MS"

Art 3º- Retificar na lista dos Projetos Selecionados o nome
do proponente de numeração 122. Onde se lê "Instituto Real de
Profissionalização para o Trabalho", lê-se "Associação Filarmônica
Camerata Florianópolis"

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI DOS SANTOS CATALÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 104, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL,
no uso de suas atribuições outorgadas pelo Art. 41, letra "t" do inciso
I da Resolução no 110, de 15 de setembro de 2009, que aprovou o
Regimento Interno da ANAC e nos termos da Resolução no 49, de 02
de setembro de 2008 que instituiu o Atestado de Capacitação Ope-
racional dos Serviços de Prevenção, Salvamento e Combate a In-
cêndio em Aeródromos Civis, no âmbito da competência da Agência
Nacional de Aviação Civil e tendo em vista o que consta do Processo
no 60800.025368/2010-77, resolve:

Art. 1º - Conceder o Atestado de Capacitação Operacional
(ACOP) no 014/2011/SBBH ao Serviço de Prevenção, Salvamento e
Combate a Incêndio (SESCINC) do Aeroporto de Belo Horizonte /
Pampulha.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO LEANDRO FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

PORTARIA No- 103, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Autoriza o Funcionamento e Homologa os
Cursos de Piloto Privado de Helicóptero,
Piloto Comercial de Helicóptero e Instrutor
de Voo de Helicóptero, parte prática, e
Treinamento de Solo das Aeronaves Ro-
binson 22 e Robinson 44 da VOO SOLO
HELICÓPTEROS ESCOLA DE AVIA-
ÇÃO CIVIL LTDA.

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIO-
NAL - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
43 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil,
aprovado pela Resolução No- 110, de 15 de setembro de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2009,
resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento, pelo período de 5 anos,
da VOO SOLO HELICÓPTEROS ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL
LTDA., situada na Av. Thomaz Alberto Whately, s/n, Lote 24, Hangar
Gota Dourada, Aeroporto Leite Lopes, Jardim Aeroporto, CEP:
14075-550, na cidade de Ribeirão Preto - SP, conforme despacho
dado ao requerimento atinente ao Processo No- 60800.014579/2010-
84.

Art. 2º Homologar os cursos de Piloto Privado de Heli-
cóptero, Piloto Comercial de Helicóptero e Instrutor de Voo de He-
licóptero, parte prática, e Treinamento de Solo das aeronaves Ro-
binson 22 e Robinson 44, pelo período de 90 dias, conforme des-
pacho dado ao requerimento atinente ao Processo No-

60800.014579/2010-84.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua

publicação em Diário Oficial da União.

JOSE TAROUCO CORREA JUNIOR

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 276, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

Celebra acordo de delegação de competên-
cia firmado entre a AUTORIDADE MA-
RÍTIMA BRASILEIRA e a Entidade Es-
pecializada EMGEPRON.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria no 156/MB, de 3 de junho de 2004
e de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11
dezembro de 1997, resolve:

Ministério da Defesa
.
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Art. 1o Celebrar acordo, em consonância com o estabelecido
nas Normas da Autoridade Marítima para reconhecimento de En-
tidade Especializada para atuar em nome da Autoridade Marítima
Brasileira na execução de Vistorias em especial de acordo com as
normas estabelecidas na NORMAM-06/DPC, aprovada pela Portaria
No- 104, de 16 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da
União No- 24, de 04 de março de 2004, entre a AUTORIDADE
MARÍTIMA BRASILEIRA, neste ato representada pelo Vice-Almi-
rante EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA, Diretor de Portos
e Costas, e a Entidade Especializada EMGEPRON, neste ato re-
presentada pelo Vice-Almirante (RM1) MARCÉLIO CARMO DE
CASTRO PEREIRA, Diretor-Presidente.

Art. 2o O reconhecimento descrito no artigo anterior é válido
a partir de 22 de dezembro de 2010.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em D.O.U.

Vice-Almirante EDUARDO BACELLAR LEAL
FERREIRA

ANEXO

ACORDO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FIRMADO
ENTRE AUTORIDADE MARÍTIMA BRASILEIRA E EMPRESA

GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS - EMGEPRON

O presente ACORDO é celebrado em consonância com o
estabelecido na NORMAM-06/DPC/2003, entre a AUTORIDADE
MARÍTIMA BRASILEIRA, neste ato representado pelo Vice-Almi-
rante Eduardo Bacellar Leal Ferreira, Diretor de Portos e Costas,
doravante referida como DPC, e a EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS - EMGEPRON, neste ato representado pelo
Vice-Almirante (RM1) Marcélio Carmo de Castro Pereira, Diretor-
Presidente, doravante referida como CERTIFICADORA, com o pro-
pósito de delegar competência a essa ENTIDADE ESPECIALIZADA
para atuar em nome da Autoridade Marítima Brasileira.

1 - Propósito
1.1 - O propósito deste ACORDO é, em conformidade com

o estabelecido no inciso X do artigo 4º da Lei no 9.537, de 11 de
dezembro de 1997, e no Artigo 5º do Anexo ao Decreto no 2596, de
18 de maio de 1998, delegar competência para a CERTIFICADORA
para atuar em nome da Autoridade Marítima Brasileira na imple-
mentação e fiscalização das Normas Nacionais e Internacionais per-
tinentes, relativas à segurança da navegação, salvaguarda da vida
humana e prevenção da poluição ambiental, doravante denominados
INSTRUMENTOS APLICÁVEIS.

1.2 - A delegação de competência compreende a prestação
de serviços, incluindo a realização de testes, medições, cálculos, vis-
torias, inspeções, auditorias ou qualquer outra verificação, em em-
presas de navegação, embarcações e estruturas marítimas, incluindo
seus sistemas, equipamentos e instalações associadas e emissão, re-
novação e/ou endosso dos respectivos certificados, relatórios, licenças
ou qualquer outro documento pertinente, nas condições estabelecidas
a seguir, doravante denominados SERVIÇOS, dentro da abrangência
estabelecida no Apêndice desse ACORDO.

2 - Condições Gerais
2.1 - Os SERVIÇOS deverão ser executados de acordo com

o estabelecido nos INSTRUMENTOS APLICÁVEIS, com ênfase na
NORMAM-06/DPC, da Diretoria de Portos e Costas, como emen-
dada, obedecendo a abrangência contida no Apêndice ao presente
ACORDO.

2.2 - Os SERVIÇOS executados pela CERTIFICADORA
terão aceitação idêntica àqueles prestados pela própria Autoridade
Marítima Brasileira, desde que a CERTIFICADORA mantenha o
cumprimento das disposições estabelecidas nos INSTRUMENTOS
APLICÁVEIS.

2.3 - Os SERVIÇOS deverão ser conduzidos, por repre-
sentantes exclusivos da CERTIFICADORA.

2.4 - A realização de SERVIÇOS em nome da AUTORI-
DADE MARÍTIMA BRASILEIRA, não previstos no Apêndice ao
presente ACORDO, deverá ser previamente autorizada pela DPC.

2.5 - A CERTIFICADORA, seus funcionários, representantes
e outros agindo em seu nome, estão autorizados, nos termos do
presente ACORDO, a:

a) efetuar recomendações ou outras ações que sejam ne-
cessárias para assegurar que as características das embarcações, sis-
temas, equipamentos ou empresas correspondam com os requisitos
estabelecidos nos INSTRUMENTOS APLICÁVEIS;

b) inspecionar, auditar ou vistoriar quaisquer itens a bordo ou
nas empresas de navegação para assegurar o cumprimento e a ma-
nutenção das condições e requisitos estabelecidos nos INSTRUMEN-
TOS APLICÁVEIS;

c) exigir a realização de reparos, testes, avaliações ou me-
dições quando necessário para assegurar o cumprimento e a ma-
nutenção das condições e requisitos estabelecidos nos INSTRUMEN-
TOS APLICÁVEIS;

d) cancelar a validade de um certificado e retirá-lo de bordo,
quando julgar que a embarcação possui deficiências que compro-
metam a segurança da embarcação e seus tripulantes, passageiros ou
cargas transportadas ou que acarrete em sério risco de poluição am-
biental;

e) quando o navio se encontrar no exterior, informar à Au-
toridade de Controle pelo Estado do Porto, o cancelamento da va-
lidade de qualquer certificado ou existência de qualquer deficiência
que comprometa a segurança da embarcação e seus tripulantes, pas-
sageiros ou cargas transportadas ou que acarrete em sério risco de
poluição ambiental.

3 - Interpretações, Equivalências e Isenções.
3.1 - As interpretações necessárias para a aplicação dos INS-

TRUMENTOS APLICÁVEIS, bem como para a determinação de
equivalência ou aceitação de outros requisitos em sua substituição,
são prerrogativas da DPC.

3.2 - Qualquer isenção dos requisitos estabelecidos nos INS-
TRUMENTOS APLICÁVEIS é prerrogativa da DPC e deverá ser por
ela autorizada antes da sua adoção pela CERTIFICADORA.

4 - Informações
4.1 - A CERTIFICADORA deverá reportar à DPC, com a

maior brevidade possível, as seguintes informações:
a) Qualquer restrição ou condições essenciais relacionadas

com a classificação, certificação, operação ou área de atuação de
embarcações nacionais;

b) A suspensão, retirada, cancelamento ou alterações subs-
tanciais nas limitações operacionais, da classificação ou certificação
dos navios nacionais por ela atendidos, juntamente com as razões que
levaram a tomada dessa decisão;

c) Sempre que qualquer embarcação nacional for encontrada
em operação com deficiências ou discrepâncias graves, tais que suas
condições ou de seus equipamentos não correspondam substancial-
mente com o contido nos INSTRUMENTOS APLICÁVEIS, e que na
opinião da ENTIDADE ESPECIALIZADA comprometam a segu-
rança da embarcação e seus tripulantes, passageiros ou cargas trans-
portadas ou que acarrete em sério risco de poluição ambiental; e

d) A prorrogação de certificados estatutários, e as razões que
as justificaram.

4.2 - A DPC terá garantido, livre de custos, acesso a todos os
planos, documentos e informações relativas aos navios, estruturas
marítimas ou empresas nacionais que estejam abrangidas no escopo
deste ACORDO e afetas aos SERVIÇOS executados.

4.3 - As atividades e as informações relacionadas com o
presente ACORDO deverão receber um tratamento confidencial, sem-
pre que solicitado por qualquer uma das partes, excetuando-se os
manuais, certificados e documentos que, por sua natureza, os IN-
TRUMENTOS APLICÁVEIS requeiram estar disponíveis às partes
deste Acordo e a terceiros.

5 - Supervisão
5.1- A DPC efetuará avaliações na CERTIFICADORA com

o objetivo de verificar sua conformidade com os procedimentos e
requisitos constantes nos INSTRUMENTOS APLICÁVEIS que a
CERTIFICADORA está reconhecida para implementar e fiscalizar em
nome da Autoridade Marítima Brasileira.

5.2 - A Autoridade Marítima Brasileira poderá realizar ins-
peções inopinadas para verificar como os SERVIÇOS executados pela
CERTIFICADORA estão sendo efetivamente conduzidos, de modo a
garantir o controle das embarcações nacionais e avaliar o trabalho
desenvolvido pela CERTIFICADORA.

6 - Disposições Finais
6.1 - Se o ACORDO for quebrado por uma das partes, a

outra parte deverá notificá-la, por escrito, informando a irregularidade
e solicitando as correções necessárias. A parte notificada deverá efe-
tuar as correções no prazo de até três (3) meses a partir da data de
recebimento da notificação, findo o qual a outra parte terá o direito de
rescindir o ACORDO imediatamente.

6.2 - Este ACORDO poderá ser rescindido por interesse de
qualquer uma das partes, doze (12) meses após notificação por escrito
da parte interessada na rescisão.

6.3 - Qualquer emenda aos termos deste ACORDO ou aos
seus anexos somente será tornado efetivo após a concordância por
escrito de ambas as partes.

7 - Vigência e Validade
Este ACORDO entra em vigor em 22 de dezembro de

2010.
Em fé do acordado, os abaixo assinados devidamente au-

torizados pelas partes, assinam o presente ACORDO em 22 de de-
zembro de 2010.

ABRANGÊNCIA DO ACORDO DE DELEGAÇÃO DE
COMPETÊNCIA ENTRE A AUTORIDADE MARÍTIMA BRASI-
LEIRA E A EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

I - Tipos de embarcações
a) Embarcações empregadas na navegação de mar aberto que

não estejam obrigatoriamente sujeitas à Classificação; e
b) Embarcações empregadas na navegação interior que não

estejam obrigatoriamente sujeitas à Classificação.
II - Relação dos SERVIÇOS autorizados na Navegação de

Mar Aberto
a) Certificados
A ENTIDADE ESPECIALIZADA está autorizada a emitir e

endossar os certificados, iniciais ou de renovação, abaixo especi-
ficados, assim como efetuar todos os cálculos, vistorias, inspeções,
auditorias, medições, testes e qualquer outra verificação necessária
para sua emissão ou endosso, de acordo com os requisitos esta-
belecidos nos INSTRUMENTOS APLICÁVEIS:

1) Certificado Nacional de Arqueação (NORMAM-
01/DPC);

2) Certificado Nacional de Borda-Livre (NORMAM-
01/DPC);

3) Certificado de Segurança da Navegação (NORMAM-
01/DPC); e

4) Certificado de Tração Estática (NORMAM-01/DPC).
b) Documentos
A ENTIDADE ESPECIALIZADA está autorizada a emitir,

aprovar ou endossar os documentos especificados a seguir, assim
como efetuar todos os cálculos, vistorias, inspeções, auditorias, me-
dições, testes e qualquer outra verificação necessária para sua emis-
são, aprovação ou endosso, de acordo com os requisitos estabele-
cidos.

1) Licenças de Construção, Alteração ou Reclassificação e
Licença de Construção para Embarcações já Construídas - LCEC,
incluindo análise e aprovação dos planos pertinentes (NORMAM-01
e 03/DPC);

2) Folheto de Estabilidade (Intacta e em Avaria); e
3) Relatórios de Prova de Inclinação e de Medição de Porte

Bruto.
III - Relação dos SERVIÇOS autorizados na Navegação In-

terior
a) Certificados
A ENTIDADE ESPECIALIZADA está autorizada a emitir e

endossar os certificados, iniciais ou de renovação, abaixo especi-
ficados, assim como efetuar todos os cálculos, vistorias, inspeções,
auditorias, medições, testes e qualquer outra verificação necessária
para sua emissão ou endosso, de acordo com os requisitos esta-
belecidos nos INSTRUMENTOS APLICÁVEIS:

1) Certificado Nacional de Arqueação (NORMAM-02 e
03/DPC);

2) Certificado de Arqueação da Hidrovia Paraguai-Paraná
(NORMAM-02/DPC);

3) Certificado Nacional de Borda-Livre (NORMAM-
02/DPC);

4) Certificado de Borda-Livre para Embarcações da Hidrovia
Paraguai-Paraná (NORMAM-02/DPC);

5) Certificado de Segurança da Navegação (NORMAM-
02/DPC); e

6) Certificado de Tração Estática (NORMAM-02/DPC).
b) Documentos
A ENTIDADE ESPECIALIZADA está autorizada a emitir,

aprovar ou endossar os documentos especificados a seguir, assim
como efetuar todos os cálculos, vistorias, inspeções, auditorias, me-
dições, testes e qualquer outra verificação necessária para sua emis-
são, aprovação ou endosso, de acordo com os requisitos estabelecidos
nos INSTRUMENTOS APLICÁVEIS:

1) Licenças de Construção, Alteração ou Reclassificação e
Licença de Construção para Embarcação já Construída, incluindo
análise e aprovação dos planos pertinentes (NORMAM-02 e
03/DPC);

2) Folheto de Estabilidade (Intacta e em Avaria); e
3) Relatórios de Prova de Inclinação e de Medição de Porte

Bruto.
IV - Relação dos SERVIÇOS autorizados na Certificação e

Controle da Atividade de Mergulho
A ENTIDADE ESPECIALIZADA está autorizada a emitir e

endossar os certificados, iniciais ou de renovação, abaixo especi-
ficados, assim como efetuar todos os cálculos, vistorias, inspeções,
auditorias, medições, testes e qualquer outra verificação necessária
para sua emissão ou endosso, de acordo com os requisitos esta-
belecidos nos INSTRUMENTOS APLICÁVEIS:

1) Certificado de Segurança de Mergulho (NORMAM-
15/DPC);

PORTARIA No- 7, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Altera as Normas da Autoridade Marítima
para Embarcações Empregadas na Navega-
ção Interior - NORMAM-02/DPC.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria No- 156, do Comandante
da Marinha, de 03 de junho de 2004, e de acordo com o contido no
artigo 4º da Lei No- 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lesta),
resolve:

Art. 1º Alterar as "Normas da Autoridade Marítima para
Embarcações Empregadas na Navegação Interior" (NORMAM-
02/DPC), aprovada pela Portaria No- 85/DPC, de 14 de outubro de
2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21 de outubro
de 2005; alterada pela Portaria No- 89/DPC, de 04 de setembro de
2006, publicada no DOU de 6 de setembro de 2006 (Mod 1); pela
Portaria No- 103/DPC, de 1º de novembro de 2006, publicada no DOU
de 8 de novembro de 2006 (Mod 2); pela Portaria No- 114/DPC, de 30
de novembro de 2006, publicada no DOU de 13 de dezembro de 2006
(Mod 3); pela Portaria No- 127/DPC, de 22 de dezembro de 2006,
publicada no DOU de 28 de dezembro de 2006 (Mod 4); pela Portaria
No- 35/DPC, de 16 de março de 2007, publicada no DOU de 22 de
março de 2007 (Mod 5); pela Portaria No- 111/DPC, de 19 de no-
vembro de 2007, publicada no DOU de 20 de novembro de 2007
(Mod 6); pela Portaria No- 115/DPC, de 15 de setembro de 2009,
publicada no DOU de 29 de setembro de 2009 (Mod 7); pela Portaria
No- 7/DPC, de 19 de janeiro de 2010, publicada no DOU de 25 de
janeiro de 2010 (Mod 8), e pela Portaria No- 215/DPC, de 08 de
outubro de 2010, publicada no DOU de 20 de outubro de 2010 (Mod
9), conforme abaixo especificado. Esta modificação é denominada
Mod 10.

I - No Capítulo 3 - "CONSTRUÇÃO, ALTERAÇÃO, RE-
CLASSIFICAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE EMBARCAÇÕES":

a) No item 0305 - "REGULARIZAÇÃO DE EMBARCA-
ÇÕES JÁ CONSTRUÍDAS":

Na alínea b) "Casos Especiais":
1. No inciso 1) "Embarcações de Passageiros com AB maior

do que 20 e menor ou igual a 50":
1.1 No 1º parágrafo, alterar a data "01/07/2010" para "1º de

julho de 2011".
1.2 No 3º parágrafo, alterar a data "01/07/2010" para "1º de

julho de 2011".
2. No inciso 2) "Embarcações de carga com AB maior que

50 e menor ou igual a 100":
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2.1 Substituir o texto do 1º parágrafo pelo seguinte:
"As embarcações de carga que, por força da versão anterior

desta norma (NORMAM-02/DPC/2005 - Portaria No- 115, de 15 de
setembro de 2009), estavam dispensadas da obtenção de Licença de
Construção, Alteração e Reclassificação, terão o prazo de até 1º de
janeiro de 2012 para solicitarem as respectivas LCEC e apresentarem
a documentação requerida no item 0312".

2.2 Excluir o 2º parágrafo.
2.3 No 3º parágrafo, após a palavra "...documentação...",

substituir a frase "... até a data devida para a realização da primeira
vistoria de renovação" pela frase "... requerida no item 0312".

2.4 Substituir o texto do 4º parágrafo pelo seguinte:
"Para a embarcação que tenha apresentado a documentação

no prazo mencionado, será emitido, após a vistoria inicial, um CSN
com validade de seis meses para permitir a continuidade da operação
da embarcação, enquanto se conclui o processo de emissão da
LCEC".

2.5 Substituir o texto do 6º e último parágrafo pelo se-
guinte:

"Após a emissão da LCEC, o CSN poderá ser emitido com a
validade correspondente ao prazo restante para completar seis anos
(para embarcações de carga com propulsão) ou oito anos (para em-
barcações de carga sem propulsão), contados a partir da data da
realização da vistoria inicial, desde que a embarcação não necessite
sofrer alterações nas suas características, na capacidade de carga e na
dotação de equipamentos, em função do atendimento aos requisitos
desta norma. Neste caso, o CSN só poderá ser emitido pelo prazo
restante após a realização de nova vistoria para verificação do cum-
primento desses requisitos".

III - No Capítulo 8 - "VISTORIAS E CERTIFICAÇÕES":
a) No item 0801 - "APLICAÇÃO":
1. Após o inciso 4), acrescentar o seguinte parágrafo:
"As embarcações existentes, com AB maior ou igual a 50 e

menor que 100, enquadradas no inciso 1) deste item, que, por força
da alteração da norma, passaram a ter como exigência a emissão de
CSN, deverão ser dotadas dos seus respectivos certificados até 1º de
janeiro de 2012.

Para efeito de interpretação deste inciso, embarcações exis-
tentes são todas as embarcações inscritas ou cujo processo de ins-
crição tenha sido iniciado nas CP, DL ou AG até 18 de janeiro de
2 0 11 " .

IV - No Anexo 6-B - "NOTAS PARA MARCAÇÃO DA
BORDA-LIVRE NACIONAL (NAVEGAÇÃO INTERIOR)":

a) No inciso 10 - "VERIFICAÇÃO DO CALADO MÁ-
XIMO ATRIBUÍDO PARA A ÁREA 2":

1. No 4º tópico:
1.1 Substituir o texto pelo seguinte:
"- calado máximo permissível para as embarcações dos Tipos

B ou D que operam na Área 2, de acordo com o estabelecido nos
itens 0612 i) e 0612 j)".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante EDUARDO BACELLAR LEAL
FERREIRA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 21 de janeiro de 2011

INTERESSADO: Universidade Anhanguera - UNIDERP
EMENTA: Cursos Superiores na Modalidade a Distância. Proces-
so de Supervisão. Modificação da cláusula 3.1 do Termo de Sa-
neamento de Deficiências.
PROCESSO n.º 23000.001771/2009-66

O Secretário de Educação a Distância Substituto, no exer-
cício de suas atribuições previstas no ordenamento legal vigente,
acolhendo integralmente a Nota Técnica n.º 07/2011/CGS/DRE-
SEAD/SEED/MEC, inclusive como motivação, nos termos do art. 50,
§1º, da Lei n.º 9784/99, modifica a cláusula 3.1 do Termo de Sa-
neamento de Deficiências, assinado com a Universidade Anhanguera
- UNIDERP em 25 de março de 2010, modificando o percentual de
redução de 20% para 5% (cinco por cento) de novas entradas durante
a vigência do Termo de Saneamento de Deficiências. Publique-se.

INTERESSADO: Faculdade São Francisco de Barreiras - FASB
EMENTA: Cursos superiores na modalidade a distância. Não con-
figuração. Arquivamento.
PROCESSO n.º 23000.014704/2007-40

O Secretário de Educação a Distância, Substituto, no exer-
cício de suas atribuições previstas no ordenamento legal vigente,
acolhendo integralmente a Nota Técnica n.º 08/2011/CGS/DRE-
SEAD/SEED/MEC, inclusive como motivação, nos termos do art. 50,
§1º, da Lei n.º 9784/99, DETERMINA o arquivamento do processo
em epígrafe, tendo em vista que restou comprovado que a Faculdade
São Francisco de Barreiras - FASB não oferta cursos na modalidade
de educação a distância.

JOSÉ GUILHERME MOREIRA RIBEIRO

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

ATO No- 67, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e, considerando a Reabertura do
Edital nº. 12/2009 - UFPI, publicado no D.O.U. de 16.12.2009; a
Homologação publicada no D.O.U. de 22.02.2010; o Processo nº.
23111.000594/11-23, resolve:

Prorrogar, por 01 (um) ano, a partir de 23.02.2011, o prazo
de validade do Concurso Público, referente à Reabertura do Edital n°.
12/2009 - UFPI, para o provimento de cargos na categoria funcional
de Técnico-Administrativo em Educação - 40 horas semanal, des-
tinados ao Colégio Agrícola de Floriano, na cidade de Floriano/PI e
Colégio Agrícola de Bom Jesus, na cidade de Bom Jesus/PI, de
acordo com as disposições preliminares, gerais e aplicáveis à espécie,
e às normas contidas no edital em referência.

LUIZ DE SOUSA SANTOS JÚNIOR

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

PORTARIA No- 99, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Sul-Rio-Grandense, no uso das atribuições legais, resolve:

Prorrogar, por 1 (um) ano, o prazo de validade dos processos
seletivos abaixo relacionados, para o cargo de Professor Substituto:

Edital nº Curso / Disciplina Campus Data de Homologa-
ção no DOU

090/2009 COCIHTEC - Área de Gestão Em-
presarial.

Pelotas 27/01/2010

090/2009 EDIFICAÇÕES/Instalações Hidros-
sanitárias.

Pelotas 27/01/2010

090/2009 EDIFICAÇÕES/Materiais de Cons-
trução e Técnicas Construtivas.

Pelotas 27/01/2010

ANTÔNIO CARLOS BARUM BROD

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA Nº 11, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 06/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71000.036299/2009-25 que concluiu terem sido atendidos
os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e con-
siderando a intempestividade do pedido de renovação, resolve:

Art. 1º Receber o pedido de renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social e certificar o Centro Edu-
cacional Presbiteriano Independente, inscrito no CNPJ nº
54.707.468/0001-40, com sede em Fartura/SP, como Entidade Be-
neficente de Assistência Social, pelo prazo de 3 (três) anos, a contar
da publicação desta decisão no Diário Oficial da União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 12, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 08/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71000.041259/2009-03 que concluiu terem sido atendidos
os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e con-
siderando a intempestividade do pedido de renovação, resolve:

Art. 1º Receber o pedido de renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social e certificar o Instituto
Nossa Senhora de Lourdes, inscrito no CNPJ nº 10.351.252/0001-19,
com sede em Gravatá/PE, como Entidade Beneficente de Assistência
Social, pelo prazo de 3 (três) anos, a contar da publicação desta
decisão no Diário Oficial da União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 15, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 10/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71000.051303/2009-85, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar o Núcleo Assistencial Fraterno, inscrito no
CNPJ nº 49.826.902/0001-70, com sede em São Paulo/SP, como En-
tidade Beneficente de Assistência Social, pelo período de 23/07/2009
a 22/07/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 24, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 605/2010/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71000.104494/2009-95, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
considerando a intempestividade do pedido de renovação, resolve:

Art. 1º Receber o pedido de renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social e certificar a Casa da
Criança Sinharinha Netto, inscrita no CNPJ nº 51.843.555/0001-36,
com sede em Catanduva - SP, como Entidade Beneficente de As-
sistência Social, pelo prazo de 3 (três) anos, a contar da publicação
desta decisão no Diário Oficial da União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 26, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 979/2010/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
Processo nº 71010.003617/2009-52, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Ordem Religiosa das Escolas Pias Padres
Esculápios, inscrita no CNPJ nº 17.218.991/0001-86 com sede em
Belo Horizonte / MG, como Entidade Beneficente de Assistência
Social, pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 27, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 993/2010/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos
do processo nº 71000.090010/2009-13, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Casa da Criança Elisa Verardi, inscrita no
CNPJ nº 48.384.796/0001-50, com sede em Angatuba/SP, como En-
tidade Beneficente de Assistência Social, pelo período de 07/12/2009
a 06/12/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 28, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 991/2010/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos
do processo nº 71000.101773/2009-05, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar o Centro Cristão Evangélico Educacional,
inscrito no CNPJ nº 25.578.352/0001-50, com sede em Belo Ho-
rizonte/MG, como Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo
período de 26/10/2009 a 25/10/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA
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PORTARIA Nº 53, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 56, § 1º da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em juízo de retratação, e con-
siderando os fundamentos constantes da Nota Técnica nº
5/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do Processo nº
71000.042846/2009-10, que concluiu terem sido atendidos os requi-
sitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, resolve:

Art. 1º Certificar o Grupo Espírita Cairbar Schutel, inscrito
no CNPJ nº 46.116.281/0001-43, com sede em Campinas - SP, como
Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo período de
05/05/2009 a 04/05/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e torna sem efeito a Portaria nº 279, de 01 de setembro de
2010.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 65, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 29/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
Processo nº 71010.009907/2008-29, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Serafina Corrêa, inscrita no CNPJ nº 90.221.631/0001-
23 com sede em Serafina Corrêa/RS, como Entidade Beneficente de
Assistência Social, pelo período de 02/12/2009 a 01/12/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 66, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 30/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
Processo nº 71010.003345/2009-91, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Jaguapitã, inscrita no CNPJ nº 80.929.466/0001-05,
com sede em Jaguapitã/PR, como Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, pelo período de 31/12/2009 a 30/12/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 67, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 31/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
Processo nº 71010.001676/2009-96, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Associação de Assistência e Proteção à
Infância, inscrita no CNPJ nº 17.732.306/0001-35, com sede em Leo-
poldina/MG, como Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo
período de 01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 72, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 34/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71000.075414/2009-87, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
considerando a intempestividade do pedido de renovação, resolve:

Art. 1º Receber o pedido de renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social e certificar o Instituto
CDL de Assistência Social, inscrito no CNPJ nº 04.535.179/0001-32,
com sede em Teófilo Otoni/MG, como Entidade Beneficente de As-
sistência Social, pelo prazo de 3 (três) anos, a contar da publicação
desta decisão no Diário Oficial da União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 75, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 580/2010/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos
do processo nº 71000.101788/2009-65, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar o Serviço de Obras Sociais, inscrito no
CNPJ nº 56.726.490/0001-62, com sede em Santa Bárbara d'Oeste/SP,
como Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 76, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 549/2010/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos
do processo nº 71010.004279/2009-76, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar o Recanto Vovô Orlando Bolzan, inscrito
no CNPJ nº 04.943.334/0001-50, com sede em Tatuí/SP, como En-
tidade Beneficente de Assistência Social, pelo período de 26/10/2009
a 25/10/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 77, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 534/2010/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos
do processo nº 71000.102510/2009-13, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Associação Penapolense de Proteção à
Infância Anjo da Guarda, inscrita no CNPJ nº 53.897.229/0001-37,
com sede em Penápolis/SP, como Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 78, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 559/2010/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71000.058955/2009-41, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
considerando a intempestividade do pedido de renovação, resolve:

Art. 1º Receber o pedido de renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social e certificar a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Regente Feijó, inscrita no
CNPJ nº 67.660.373/0001-60, com sede em Regente Feijó/SP, como
Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo prazo de 3 (três)
anos, a contar da publicação desta decisão no Diário Oficial da
União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 81, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 36/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71010.001623/2009-75, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Pouso Alto, inscrita no CNPJ nº 01.526.983/0001-67,
com sede em Pouso Alto/MG, como Entidade Beneficente de As-
sistência Social, pelo período de 16/05/2009 a 15/05/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 82, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 38/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71010.003407/2009-64, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Alpinópolis, inscrita no CNPJ nº 20.939.567/0001-35,
com sede em Alpinópolis-MG, como Entidade Beneficente de As-
sistência Social, pelo período de 24/10/2009 a 23/10/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 83, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 39/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71000.075459/2009-51, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Rio Pomba, inscrita no CNPJ nº 20.438.107/0001-23,
com sede em Rio Pomba/MG, como Entidade Beneficente de As-
sistência Social, pelo período de 27/08/2009 a 26/08/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 86, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação,
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 41/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71010.001537/2009-62, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
considerando a intempestividade do pedido de renovação, resolve:

Art. 1º Receber o pedido de renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social e certificar a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Morada Nova de Minas,
inscrita no CNPJ nº 23.775.992/0001-24, com sede em Morada Nova
de Minas - MG, como Entidade Beneficente de Assistência Social,
pelo prazo de 3 (três) anos, a contar da publicação desta decisão no
Diário Oficial da União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 87, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 56, § 1º da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em juízo de retratação, e con-
siderando os fundamentos constantes no Parecer Técnico nº
998/2010/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do Processo nº
71000.038321/2009-71, que concluiu terem sido atendidos os requi-
sitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, resolve:

Art. 1º Certificar a Associação de Proteção à Maternidade e
a Infância de Paranavaí, inscrito no CNPJ nº 76.728.302/0001-42,
com sede em Paranavaí/PR, como Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, pelo período de 04/04/2009 a 03/04/2012.
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Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e torna sem efeito a Portaria nº 496, de 17 de novembro de
2010.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 88, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 42/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71010.001773/2009-89, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Associação dos Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Feliz, inscrita no CNPJ nº 92.122.878/0001-18, com
sede em Feliz/RS, como Entidade Beneficente de Assistência Social,
pelo período de 25/05/2009 a 24/05/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 92, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 44/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71010.004132/2009-86 que concluiu terem sido atendidos
os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e con-
siderando a intempestividade do pedido de renovação, resolve:

Art. 1º Receber o pedido de renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social e certificar a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Quilombo, inscrita no CNPJ nº
72.393.747/0001-68, com sede em Quilombo/SC, como Entidade Be-
neficente de Assistência Social, pelo prazo de 3 (três) anos, a contar
da publicação desta decisão no Diário Oficial da União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 93, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e com base nos fundamentos constantes no
Parecer Técnico nº 46/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
Processo nº 71010.001774/2009-23, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Tanabi, inscrita no CNPJ nº 51.853.745/0001-34, com
sede em Tanabi/SP, como Entidade Beneficente de Assistência Social,
pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser
apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de no-
vembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

PORTARIA Nº 94, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação
no uso de suas atribuições e considerando os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 47/2011/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do
processo nº 71010.003587/2009-84, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Rio Claro, inscrita no CNPJ nº 44.665.016/0001-99,
com sede em Rio Claro/SP, como Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E
S I LVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA

PORTARIA Nº 35, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o De-
creto nº 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto nº 6.303, de
12/12/2007, e a Portaria Normativa MEC nº 40, de 12/12/2007, com
alterações pela Portaria Normativa nº 23, de 01/12/2010, conside-
rando a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo e-MEC nº 200812556, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3º, do referido
Decreto nº 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Marketing,
constante do Eixo Tecnológico de Gestão e Negócios, conforme Ca-
tálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, com duzentas
vagas totais anuais, distribuídas nos períodos diurno e noturno, ofer-
tado pela Faculdades Integradas Torricelli, mantidas pela Associação
de Ensino Superior Elite S/C Ltda., na Avenida Papa Pio XII, nº 291,
Macedo, no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto nº
5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA Nº 36, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o De-
creto nº 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto nº 6.303, de
12/12/2007, e a Portaria Normativa MEC nº 40, de 12/12/2007, com
alterações pela Portaria Normativa nº 23, de 01/12/2010, conside-
rando a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo e-MEC nº 200814475, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3º, do referido
Decreto nº 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Comércio
Exterior, constante do Eixo Tecnológico de Gestão e Negócios, con-
forme Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, com
duzentas vagas totais anuais, distribuídas nos períodos diurno e no-
turno, ofertado pela Faculdades Integradas Torricelli, mantidas pela
Associação de Ensino Superior Elite S/C Ltda., na Avenida Papa Pio
XII, nº 291, Macedo, no Município de Guarulhos, Estado de São
Paulo.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto nº
5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA Nº 37, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, uso de suas atribuições, considerando o Decreto nº
5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto nº 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC nº 40, de
12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC nº 200905274, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3º, do referido
Decreto nº 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Co-
mercial, constante do Eixo Tecnológico de Gestão e Negócios, con-
forme Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, com
setenta vagas totais anuais, no período noturno, a ser ofertado pelo
Universitário Sant´Anna - UNISANT, estabelecido à Rua Voluntários
da Pátria, nº 257, Santana, no município de São Paulo, Estado de São
Paulo, mantido pelo Instituto Santanense de Ensino Superior.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto nº
5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA Nº 38, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o De-
creto nº 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto nº 6.303, de
12/12/2007, e a Portaria Normativa MEC nº 40, de 12/12/2007, com
alterações pela Portaria Normativa nº 23, de 01/12/2010, conside-
rando a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo e-MEC nº 200912280, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1° - Renovar o reconhecimento, nos termos do art.10, §
3º, do referido Decreto nº 5.773, do Curso Superior de Tecnologia em
Redes de Computadores, constante do Eixo Tecnológico de Infor-
mação e Comunicação, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Su-
periores de Tecnologia, com duzentas vagas totais anuais, distribuídas
nos períodos diurno e noturno, ofertado pela Faculdades Integradas
Torricelli, mantidas pela Associação de Ensino Superior Elite S/C
Ltda., na Rua do Rosário, n° 300, Macedo, no Município de Gua-
rulhos, Estado de São Paulo.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto nº
5.773, a renovação do reconhecimento é válida até o ciclo avaliativo
seguinte.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA Nº 39, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no 5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa nº 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC nº
200710562, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, constante do
Eixo Tecnológico de Informação e Comunicação, conforme Catálogo
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, com cem vagas totais
anuais, no período noturno, a ser ofertado pela Faculdade de Tec-
nologia Radial Santo André, mantida pela Sociedade e Ensino Su-
perior, Médio e Fundamental Ltda., estabelecida à Rua das Esme-
raldas, nº 267, Jardim, no Município de Santo André, Estado de São
Paulo.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773/2006.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA Nº 40, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto nº 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC nº 40, de
12/12/2007, com alterações pela Portaria Normativa nº 23, de
01/12/2010, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC nº 200800733, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, constante do Eixo
Tecnológico de Gestão e Negócios, conforme Catálogo Nacional de
Cursos Superiores de Tecnologia, com cem vagas totais anuais, no
período noturno, a ser ofertado pela Faculdade Delta, estabelecida à
Avenida São Carlos, nº 911, Jardim Planalto, no Município de Goiâ-
nia, Estado de Goiás, mantida pelo Centro Tecnológico Delta Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto nº 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA Nº 41, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto nº 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC nº 40, de
12/12/2007, com alterações pela Portaria Normativa nº 23, de
01/12/2010, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC nº 200900395, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Alimentos, constante do Eixo Tecnológico de Pro-
dução Alimentícia, conforme Catálogo Nacional de Cursos Superiores
de Tecnologia, com oitenta vagas totais anuais, no período noturno, a
ser ofertado pela Faculdade Quirinópolis, estabelecida à Avenida Qui-
rino Cândido de Moraes, nº 38-D, Centro, no Município de Qui-
rinópolis, Estado de Goiás, mantida pela Sociedade Mestra de Edu-
cação e Cultura de Goiás Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto nº 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF No- 2, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de 2006 e
28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 1º de fevereiro de 2011, o seguinte preço médio ponderado a consumidor final (PMPF)
para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMBUSTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro)

AC 3,0446 2,4839 3,2627 2,0000 2,4293 - - -
*AL 2,8290 2,0030 2,76692 1,8321 2,055 - - -
*AM 2,7421 2,2173 3,0539 - 2 , 11 5 0 - - -
AP 2,8500 2,2030 3,0830 - 2,2500 - - -
BA - - - - 2,2500 - - -
CE - - - - 1,8000 - - -
*DF 2,7810 2,0750 2,8610 - 2,1480 1,9900 - -
ES 2,7638 2,0323 2,6897 1,7845 2,0936 1,8446 - -
*GO 2,7751 2,0542 3,0250 - 1,9445 - - -
MA 2,6500 1,9780 3,0692 1,9000 1,8220 - - -
MT 2,8685 2,2382 3,6051 2,0340 1,8272 1,5000 1,5000 -
MS 2,8314 2,1021 2,8718 3,1681 1,8760 1,5990 - -
*MG 2,6947 1,9980 2,8485 2,3000 1,9972 - - -
PA 2,7716 2,0803 2,4401 - 2,1066 - - -
*PB 2,4905 1,9670 2,5955 2,0591 1,8607 1,8481 - 1,5731
PE 2,6650 2,0310 2,6869 - 1,9250 1,7000 -
*PI 2,7145 2,0537 2,9067 2,0265 2,1073 - - -
*RJ 2,7280 2,0490 3,0069 1,5960 2,0290 1,7378 - -
RN - - - - 1,8550 - - -
RO 2,8400 2,2100 2,9761 - 2,030 - - -
RR 2,8480 2,3960 2,9100 4,6908 2,1550 - - -
SC 2,6800 2,0600 3,2400 - 2,1000 1,7000 - -
SE 2,6000 2,0195 2,7490 1,5890 1,9340 1,8690 - -
TO 2,8600 2,0680 3,4000 3,7300 1,9200 - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.124, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre mecanismo de ajuste para fins de comprovação de preços de
transferência na exportação, de forma a reduzir impactos relativos à apreciação
da moeda nacional em relação a outras moedas, para o ano-calendário de
2010.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto nos arts. 18 a 24-B e 28 da Lei
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no art. 2º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, nos arts. 3º
e 4º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, no art. 45 da Lei nº 10.637 de 30 de dezembro de 2002,
no art. 45 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no art. 36 da Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005, resolve:

Art. 1º As receitas de vendas nas exportações auferidas em Reais no ano-calendário de 2010,
nas operações com pessoas vinculadas, poderão ser multiplicadas pelo fator de 1,09 (um inteiro e nove
centésimos), conforme disciplinado na Portaria MF nº 4, de 13 de janeiro de 2011, para efeito de
apuração da média aritmética ponderada trienal do lucro líquido, de que trata o art. 35 da Instrução
Normativa SRF nº 243, de 11 de novembro de 2002.

Parágrafo único. Para fins de apuração da média aritmética ponderada trienal do lucro líquido,
de que trata o caput, as receitas de vendas nas exportações auferidas em Reais nos anos-calendário de
2008 e 2009, nas operações com pessoas vinculadas, poderão ser multiplicadas:

I - relativamente ao ano-calendário de 2008, pelo fator de 1,20 (um inteiro e vinte centésimos),
conforme disciplinado na Portaria MF nº 310, de 29 de dezembro de 2008; e

II - relativamente ao ano-calendário de 2009, o fator a ser utilizado é de 1,00 (um inteiro),
conforme consta na Instrução Normativa RFB nº 1.010, de 19 de fevereiro de 2010.

PROCURADORIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Exclui pessoas físicas do Parcelamento Especial previsto na Lei nº
11 . 9 4 1 / 2 0 0 9 .

A PROCURADORA-CHEFE DA DIVISÃO DE GRANDES DEVEDORES DA PROCURA-
DORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 1ª REGIÃO, no uso da competência outorgada
pelo art. 64 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº
257, de 23 de junho de 2009, publicada no DOU de 25 de junho de 2009, tendo em vista o disposto nos
artigos 154, parágrafo único e 155-A, § 2 º do Código Tributário Nacional, Lei 5.172/1966, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial de que trata a Lei 11.941, de acordo com os
nos artigos 154, parágrafo único e 155-A, § 2º do Código Tributário Nacional, Lei 5.172/1966, as
pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo, tendo em
vista que foi constatada a prática de fraude à execução Fiscal.

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO MARANHÃO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM IMPERATRIZ

ATO DECLARATÓRIO No- 3, DE DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM IMPERATRIZ/MA, no
uso de sua competência outorgada pelo Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pela Portaria nº. 257, de 23 de junho de 2009, publicada no DOU de 25 de junho de 2009,
tendo em vista o disposto no art. 7º, I, §§2º e 4º, da Medida Provisória n.º 303, de 29 de junho de 2006,
declara:

Art. 1º. Fica rescindido o Parcelamento Excepcional (PAEX) de que trata o art. 1º da Medida
Provisória nº. 303/2006, com fundamento no art. 7º, I, do referido diploma legal, das empresas cons-
tantes da relação do Anexo Único deste Ato Declaratório, tendo em vista que foi constatada a ina-
dimplência por 02 (dois) meses consecutivos ou alternados, relativamente às prestações mensais.

Art. 2º. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data deste Ato
Declaratório Executivo, apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Seccional da Fazenda
Nacional em Imperatriz/MA, no seguinte endereço: Rua Godofredo Viana, nº. 856, Centro, Impe-
ratriz/MA, CEP 65900-000.

Art. 3º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA RODRIGUES BRITO
Procuradora

ANEXO ÚNICO

Nome CNPJ/CPF Nº. do Processo de Exclusão
T P DIAS COMERCIO 02.384.255/0001-20 1 7 9 6 7 . 0 0 0 0 2 3 / 2 0 11 - 6 0
F G MAIA 01.361.860/0001-13 1 7 9 6 7 . 0 0 0 0 2 4 / 2 0 11 - 1 2

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias contados da data de publicação deste
Ato Declaratório Executivo, apresentar recurso administrativo dirigido, ao Procurador Regional da
Fazenda Nacional da 1ª Região, da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 1ª Região, conforme
art. 20 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009, no endereço SAS, Qd. 01, Bl. G, Lote 1/5, Ed.
PGFN, Brasília/DF, CEP 70.070-010.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ERICA FEITOSA FORTALEZA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial previstos na Lei nº 11.941/2009, números de
CPF/CNPJ, modalidades de que foram excluídas e respectivos processos de exclusão.

NOME CNPJ/CPF Modalidade de parcelamento Nº DO PROCESSO DE
EXCLUSÃO

Novo Rio Papéis Com. E Indústria LT-
DA

33.098.526/0001-05 PGFN - Não previdenciários - Art. 1º 10166.008168/2010-12

Novo Rio Papéis Com. E Indústria LT-
DA

33.098.526/0001-05 PGFN - Previdenciários - Art. 1º 10166.008168/2010-12

Novo Rio Papéis Com. E Indústria LT-
DA

33.098.526/0001-05 PGFN - Não previdenciários - Art. 3º 10166.008168/2010-12

Novo Rio Papéis Com. E Indústria LT-
DA

33.098.526/0001-05 PGFN - Previdenciários - Art. 3º 10166.008168/2010-12
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Art. 2º Alternativamente à apuração da média trienal prevista no caput do art. 1º, a pessoa
jurídica poderá apurar o lucro líquido anual mínimo de 5% (cinco por cento), a que se refere o art. 35
da Instrução Normativa SRF nº 243, de 2002, mediante a multiplicação das receitas de vendas nas
exportações, para empresas vinculadas, pelo fator referido no caput do art. 1º, considerando-se somente
o próprio ano-calendário de 2010.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos,
exclusivamente, para o ano-calendário de 2010.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

PORTARIA No- 105, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Estabelece normas permanentes para a remoção por permuta de servidores
integrantes da Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria
MF nº 125, de 4 de março de 2009, e considerando o estabelecido no inciso II do parágrafo único do
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 9.527,
de 10 de dezembro de 1997, e no inciso V do art. 3º da Portaria RFB nº 104, de 20 de janeiro de 2011,
resolve:

Art. 1º A remoção por permuta, de que trata o inciso V do art. 3º da Portaria RFB nº 104, de
20 de janeiro de 2011, é um procedimento de caráter permanente, destinado a servidores integrantes da
Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, observadas as normas constantes deste ato.

Art. 2º A remoção de que trata esta Portaria será autorizada para a unidade pretendida, desde
que ocorra entre servidores ocupantes de cargos de igual denominação.

§ 1º Será considerada como unidade de lotação do servidor a sua unidade de origem, quando o
exercício na unidade atual decorrer de:

I - decisão judicial sujeita a recurso;
II - nomeação para cargo de Direção e Assessoramento Superior (DAS) ou designação para

Função Gratificada (FG).
§ 2º Somente será efetivada a remoção do servidor enquadrado na situação prevista no inciso I

do parágrafo anterior, bem como a do servidor que com ele esteja permutando, após o encaminhamento
à Coordenação-Geral de Gestão Pessoas (Cogep), da cópia do pedido de desistência da medida judicial
protocolado junto à Vara Federal em que tramita a respectiva ação.

§ 3º Para os servidores que, classificados em concurso de remoção já homologado, não tenham
ainda sido removidos em virtude de estarem ocupando DAS ou FG em unidades da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, será considerada como unidade de lotação a unidade para a qual foram clas-
sificados.

§ 4º Na remoção de que trata este artigo, a comprovação de situação irregular ou infração que
configure evidência de tentativa de obtenção de proveito pessoal em detrimento de valores éticos ou
disciplinares, sujeita o servidor às penalidades previstas na legislação pertinente, apuradas mediante rito
próprio, pela área correcional.

Art. 3º Poderão requerer remoção por permuta servidores integrantes da Carreira de Auditoria
da Receita Federal do Brasil que não:

I - tenham sido, nos dois anos anteriores à data do requerimento, removidos:
a - de ofício, em razão de concurso de seleção interna;
b - a pedido, em virtude de concurso de remoção;
c - a pedido, por permuta;
II - estejam cumprindo estágio probatório;
III - encontrem-se em situação funcional que permita a sua aposentadoria, compulsória ou

voluntária, nos três anos seguintes, contados do primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à
protocolização do requerimento.

Parágrafo único. Não se aplicará o disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e no inciso II, na
hipótese de expressa concordância dos titulares das unidades e regiões fiscais de origem e destino
envolvidas.

Art. 4º O servidor que tenha interesse na remoção por permuta, deverá postulá-la mediante
requerimento próprio (Anexo I), protocolado junto à sua unidade de exercício, e instruído com a
documentação seguinte:

I - Ficha de Identificação Funcional (Anexo II);
II - Declaração de que atende as condições estabelecidas no art. 3º desta Portaria (Anexo III),

expedida pela unidade pagadora do servidor;
III - Declaração do servidor referente à aprovação em Concursos Públicos (Anexo IV), ob-

servado o disposto no § 4º do art. 2º.
§ 1º A pedido do interessado, o requerimento poderá ser desconsiderado, desde que formulado

por escrito e que seja anterior à emissão da portaria de remoção.
§ 2º O requerimento de que trata este artigo será apreciado pela Coordenação-Geral de Gestão

de Pessoas (Cogep), que sobre ele emitirá parecer conclusivo, no prazo de 45 dias, contado da data de
entrada do expediente naquela Coordenação-Geral.

§ 3º O pedido de remoção implica aceitação, pelo servidor, tanto da remoção quanto das demais
normas estabelecidas nesta Portaria.

Art. 5º Deferido o pedido, a remoção do servidor será efetivada e implicará exoneração ou
dispensa, por ato do Secretário da Receita Federal do Brasil, do DAS ou da FG ocupada.

Art. 6º Fica delegada competência ao titular da Cogep para praticar os atos de remoções de que
trata esta Portaria.

Art. 7º Revoga-se a Portaria SRF nº 3.125, de 27 de dezembro de 2001, e demais disposições
em contrário.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre o cadastramento de usuários externos no Sistema e-Dmov.

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 166, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2010, e tendo em vista o disposto no
Instrução Normativa RFB nº 1.082, de 8 de novembro de 2010, declara:

Art. 1º O cadastramento dos usuários externos para fins de acesso ao Sistema e-Dmov observará
o disposto neste Ato Declaratório Executivo (ADE), sem prejuízo do cumprimento das demais obri-
gações estabelecidas na Instrução Normativa RFB no 1.082, de 8 de novembro de 2010.

Art. 2º A documentação para cadastramento do responsável e do representante legal no Sistema
e-Dmov poderá ser apresentada em qualquer unidade aduaneira da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB).

§ 1º O cadastramento será realizado na unidade aduaneira onde foram apresentados os do-
cumentos instrutivos, constituídos pelo "Formulário de Cadastramento Inicial e Atualização de Res-
ponsáveis e Representantes Legais", constante do anexo II da Portaria SRF nº 885, de 23 de maio de
2003, e pela cópia autenticada do documento de identificação do usuário.

§ 2º O cadastramento dos responsáveis legais e representantes dos usuários externos no Sistema
e-Dmov no respectivo perfil obedecerá aos procedimentos de segurança estabelecidos na Portaria SRF nº
885, de 2003.

§ 3º A apresentação dos documentos previstos no § 1º deste artigo e o cumprimento dos arts.
3º e 4º deste ADE tem os mesmos efeitos da execução dos passos 2, 3, 4 e 5 dos procedimentos para
cadastramento inicial e atualização de responsáveis e representantes legais, com acesso via certificação
digital, previstos no Anexo I da Portaria SRF nº 885, de 2003.

Art. 3º Para efeitos dos procedimentos e requisitos estabelecidos na Portaria SRF nº 885, de
2003, considera-se representante legal a pessoa física que conste como procuradora do usuário externo
mediante procuração eletrônica específica para acesso ao Sistema e-Dmov.

§ 1º Entende-se por usuário externo o responsável legal ou representante de empresas de
transportes de valores, de empresas transportadoras internacionais, de instituições que atuam com câmbio
no país ou que realizam operações de importação e exportação de ouro ativo financeiro ou instrumento
cambial, servidores do Departamento da Polícia Federal e servidores do Banco Central do Brasil,
conforme disposto na Portaria Coana nº 29, de 09 de dezembro de 2010.

Art. 4º Os servidores da RFB em exercício na repartição aduaneira, responsáveis pelo cre-
denciamento, certificarão as informações prestadas pelo usuário externo através do Cadastro CNPJ e do
perfil "consulta" ao Sistema procuração eletrônica - Sistema PROCRFB-P.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO CRUVINEL

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
2ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 2ª REGIÃO FISCAL, no
uso de sua competência, considerando o disposto no § 1º do art. 1º da Instrução Normativa da RFB nº
562, de 19 de agosto de 2005, alterada pela Instrução Normativa SRF nº 677, de 18 de setembro de
2006, tendo em vista o que consta do processo administrativo nº 11522.000088/2011-58, e com base no
Parecer Diana/SRRF02 nº 1/2011, declara que:
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Art. 1º Fica o Consulado Geral do Peru em Rio Branco,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.790.883/0001-20, autorizado a
utilizar os procedimentos previstos na Instrução Normativa RFB nº
562, de 19 de agosto de 2005, no despacho aduaneiro de admissão
temporária e de reexportação dos bens destinados à competição in-
ternacional denominada "Rally Interoceânico Peru/Brasil", também
titulada "Copa Presidencia de La Republica", evento este que ocorrerá
no período de 19 a 23 de janeiro de 2011, tendo, em seu percurso,
início em território peruano, entrada no País pela cidade fronteiriça de
Assis Brasil, e encerramento na cidade de Rio Branco, no estado do
Acre.

Art. 2º De acordo com o parágrafo 4º, do art. 3º da IN RFB
nº 562/2005, os referidos bens poderão permanecer no País no pe-
ríodo compreendido entre 21 de janeiro a 22 de fevereiro de 2011.

Art. 3º O procedimento de que trata o art. 1º ficará con-
dicionado à liberação por outros órgãos da Administração Pública,
quando se tratar de mercadoria sujeita a controle especial.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeito a partir de 21 de janeiro de
2 0 11 .

ESDRAS ESNARRIAGA JUNIOR

3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FLORIANO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FLORIANO (PI), no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
307, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21.12.2010,
publicado no DOU - Edição, de 23.12.2010, tendo em vista o dis-
posto no art. 72, inciso IV e no § 1º, "a" e "b" do mesmo artigo, da
Lei nº 8.383/91, declara:

DEFERIDO o pedido de isenção do IOF - Imposto sobre
Operações de Crédito, Câmbio e Seguros, ou relativas e Títulos ou
Valores Mobiliários, incidente sobre a operação de financiamento
para aquisição de automóvel de passageiros de fabricação nacional,
com características especiais, de até 127 HP de potência bruta (SAE),
a ser contratado (a) pelo (a) requerente ZARES MARIA COELHO,
CPF nº 231.323.883-00, solicitado através do processo nº
1 3 3 6 4 . 0 0 0 0 0 5 / 2 0 11 - 1 6 .

RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 17 DE JANEIRO DE 2011

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no REGIME ESPECIAL DE IN-
CENTIVO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA INFRA-ESTRUTURA (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere art.285, inciso II,
do Anexo da Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, e con-
siderando o disposto na Lei nº 11.488, de 15/06/2007, no Decreto nº
6.144, de 03/07/2007, e na Instrução Normativa RFB nº 758, de
25/07/2007, declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do Re-
gime Especial de Incentivo para o Desenvolvimento da Infra-Es-
trutura (REIDI), a empresa jurídica EÓLICA PEDRA DO REINO
S/A - CNPJ nº 11.608.271/0001-40, sita à Rua do Bom Jesus, 183
Sala 101 - Recife Antigo - Recife/PE - CEP 51020-031, na forma da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, conforme Portaria
nº 831, de 04/10/2010 do Ministério de Minas e Energia, constante do
processo administrativo fiscal nº 19647.009616/2010-59.

Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos
contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de
infraestrutura. (Lei nº 11.488/2007, art. 5º)

Art. 3º. A referida habilitação é específica para o Projeto
Central Geradora Eólica no município de Sobradinho/BA, conforme
detalhes especificados no Anexo I da Portaria MME nº 831, de 04 de
outubro de 2010.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO WANDERLEY REGUEIRA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 19 DE JANEIRO DE 2011

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução de 75% do
IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis,
calculados com base no lucro da explo-
ração, e cancela o ADE nº 192, de
20/08/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere artigo 285, inciso II,
do Anexo da Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, e con-
siderando o disposto no artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14,
de 24 de agosto de 2001, alterada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005,
com regulamentação expressa no Decreto nº 6.539/2008, e alterações
do Decreto nº 6.674/2008, do artigo 3º do Decreto nº 4.213/2002 e
dos artigos 60 e 73 da IN-SRF nº 267/2002, declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do regime
de REDUÇÃO de 75% do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis,
calculados com base no lucro da exploração, incidente sobre os re-
sultados adicionais por eles criados, para a condição onerosa de
Instalação de empreendimento industrial na área da Sudene, pelo
prazo de 10(dez) anos, com início em 01 de janeiro de 2005 e término
em 31 de dezembro de 2014, a empresa ARGAMASSAS SOLO-
SANTINI E PRÉ-MOLDADOS LTDA - CNPJ nº 04.025.127/0001-
16, com sede à Avenida Mascarenhas de Moraes, 4455 - Galpão 05 e
06 - Imbiribeira - Recife/PE - CEP 51150-003, na forma do artigo 73
da IN SRF nº 267, de 23/12/2002, conforme Laudo Constitutivo MI
nº 0180/2005 Agência do Desenvolvimento do Nordeste - ADENE,
constante do processo administrativo fiscal nº 19647.002594/2010-
04.

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido apenas ao estabelecimento de CNPJ nº 04.025.127/0001-16
-, limitando-se à fabricação de argamassas e revestimentos em geral,
conforme Inciso VI, 'd', do art. 2º do Decreto nº 4.213/2002, definidos
como prioritários para o desenvolvimento regional, ficando excluídas
as demais atividades objetos da empresa em questão. Demais critérios
e condições deverão obedecer aos estabelecidos no Laudo Cons-
titutivo MI nº 0180/2005 e na Instrução Normativa SRF nº
267/2002.

Art. 3º. Este Ato Declaratório substitui e cancela o Ato
Declaratório Executivo DRF/REC nº 192, de 20 de agosto de 2010,
publicado no Diário Oficial da União em 23/08/2010.

Art. 4º. Ficam convalidados os atos praticados na vigência
do Ato Declaratório Executivo DRF/REC nº 192, de 20 de agosto de
2010.

Art. 5º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO WANDERLEY REGUEIRA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 19 DE JANEIRO DE 2011

Declara o reconhecimento do direito à RE-
DUÇÃO do Imposto sobre a Renda e adi-
cionais, na área de atuação SUDENE, a
favor da pessoa jurídica COMPANHIA
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, ins-
crita no Cadastro Nacional das Pessoas Ju-
rídicas sob o nº 10.835.932/0001-08.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
RECIFE (PE), e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 285, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda nº
125, de 04 de março de 2009, publicada no Diário Oficial da União
de 06 de março de 2009, e no gozo da competência determinada pelo
artigo 3º, do Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002, DOU
26.04.2002, c.c. o artigo 60, da Instrução Normativa SRF nº 267, de
23 de dezembro de 2002, RESOLVE:

Com fundamento nos artigos 77, e parágrafos da Instrução
Normativa SRF nº 267, de 23.12.2002; art. 32 da Lei nº 11.196, de
21.11.2005, parágrafos 1º e 3º; c.c. os artigos 59, 60, "caput" e
parágrafos, da mencionada IN, sem prejuízo das demais normas em
vigor que regem a matéria, e tendo em vista o que consta do processo
nº 19647.000116/2011-32, notadamente, pelo teor da Informação Fis-
cal prestada pelo Serviço de Orientação e Análise Tributária, DE-
CLARAR O RECONHECIMENTO DO DIREITO À REDUÇÃO do
Imposto sobre a Renda e adicionais não restituíveis, em favor da
pessoa jurídica COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO,
inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídica nº
10.835.932/0001-08 observados os elementos constantes do Laudo
Constitutivo nº 0157/2010, expedido em 22/12/2010, pelo Ministério
da Integração Nacional/SUDENE, a seguir destacados:

1-Pessoa Jurídica beneficiária da Redução: COMPANHIA
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO;

2-C. N. P. J.: 10.835.932/0001-08
3-Endereço da sede: Av. João de Barros, nº 111 - Boa Vista;

Cidade: Recife (PE);
4-Endereço da Unidade Produtora: Av. João de Barros, nº

111 - Boa Vista; Cidade: Recife (PE);
5-Incentivo Fiscal objeto do Laudo Constitutivo: Redução do

Imposto sobre a Renda e adicionais não restituíveis;

6-Fundamentação legal para o reconhecimento do direito:
artigo 13, da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, com a redação
dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977,
com as alterações introduzidas pelo artigo 1º, da Medida Provisória
2.199, de 24 de agosto de 2001, e com a nova redação dada pelo art
32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 e do Decreto 6.539,
de 18 de agosto de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.674, de 03 de
dezembro de 2008.

7-Condição onerosa atendida: MODERNIZAÇÃO TOTAL
De empreendimento infraestrutura na área de atuação da Superin-
tendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE;

8-Setor prioritário considerado: Infraestrutura - Energia, con-
forme artigo 2º, Inciso I, do Decreto nº 4.213, de 26 de abril de
2002;

9-Atividade objeto da redução: Transmissão de Distribuição
de Energia Elétrica;

10-Capacidade instalada do empreendimento: 12.033.975
MWh/ano;

11-Ano-calendário em que o empreendimento entrou em
operação: 2006;

12-Prazo de vigência da redução:10 (dez) anos;
13-Início do prazo: 1º de janeiro de 2010;
14-Término do prazo: 31 de dezembro de 2019;
15-Percentual de redução do Imposto de Renda e Adicionais

não restituíveis:75%

JOÃO WANDERLEY REGUEIRA

5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITABUNA/BA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF 125, de 04 de março de 2009, e art.
35, § 1º, da Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de
2010, e considerando o que consta no processo nº
10580.009653/2003-85, declara:

Art. 1º a nulidade da inscrição nº 02.981.139/0001-99, atri-
buída à pessoa jurídica PONGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA., no CNPJ, com efeitos a partir de
08/02/1999.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FRANCISCO IBIAPINO LUZ

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM DIVINÓPOLIS
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Concede Registro Especial para operação
com o Papel Imune

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS-
MG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso VI do
art. 6º da Portaria DRF/DIV/Nº 43 de 20 de abril de 2010, a partir das
atribuições conferidas pelos art. 280 e 292 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
125 de 04 de março de 2009, publicada no Diário Oficial da União
em 06 de março de 2009, em conformidade com o que dispõe a
Instrução Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009, tendo
em vista o que consta do processo administrativo nº 13674.
000324/2010-47 declara:

Art.1º Inscrito no Registro Especial Papel Imune, nas ati-
vidades de DISTRIBUIDOR através do nº DP-06107/00079, o es-
tabelecimento da empresa RIPEL RIBEIRÃO PAPÉIS LTDA, CNPJ
62.489.224/0003-28, sito à Rua Ponte Alta, nº 330, Bairro Sagrado
Coração de Jesus, município de Formiga/MG, não alcançando este
Registro qualquer outro estabelecimento da mesma empresa.

Art.2º O estabelecimento detentor do Registro Especial de-
verá cumprir as obrigações citadas na IN RFB nº 976/2009, sob pena
de cancelamento desta inscrição.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WILLIAN JOSÉ MILAGRES
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em vista o disposto nos artigos 9.º, 12, 14, inciso I, e 15 da Lei n.º
9.317/96, com suas alterações posteriores, declara:

Art. 1.º - Fica o contribuinte DISTRIBUIDORA VARANDA
DO CANAL LTDA -ME, inscrito no CNPJ sob nº 31.262.041/0001-
80, excluído do SIMPLES pela ocorrência das situações excludentes
indicadas abaixo:

- Evento 304: Exclusão do SIMPLES por ultrapassar os
limites de receita bruta.

- Data da ocorrência: 31/12/2006
- Data de opção pelo Simples: 01/01/1998
- Fundamentação legal: Lei n.º 9.317, de 05/12/1996: Art.

9.º, inciso I, art. 14, inciso I e art. 15, inciso IV da mesma lei,
conforme apurado em procedimento de fiscalização externa e for-
malizado na Representação para Exclusão do Simples, devidamente
acostada no processo administrativo-fiscal nº. 15540.000015/2011-
07.

Art. 2.º - A exclusão do Simples surtirá os efeitos, a partir de
01 de janeiro de 2007, conforme previstos nos artigos 15 e 16 da Lei
n.º 9.317, de 1996.

Art. 3.º - Poderá o contribuinte, dentro do prazo de trinta
dias contados a partir da data da ciência deste Ato, manifestar sua
inconformidade, por escrito, nos termos do Decreto n.º 70.235, de 7
de março de 1972, e suas alterações posteriores, relativamente à
exclusão do Simples, à Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento no Rio de Janeiro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

JULIO CESAR DO COUTO CANDIDO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 280, inciso III do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No. 125 de 04
de março de 2009, e tendo em vista o disposto no inciso III do artigo
35 da Instrução Normativa RFB 1005, de 08 de fevereiro de 2010,
resolve:

1. Declarar nulo o ato de inscrição do CNPJ
22.240.915/0001-07 no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
em nome da empresa Secretaria de Juízo da 3ª Vara Cível - Comarca
de Araguari, por inscrição indevida.

NILSON ALVES PONTES JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA - MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 280, inc. III do Regimento Interno da Secretaria da Re-

ceita Federal, aprovado pela Portaria MF No. 125 de 04/03/2009, e
tendo em vista o disposto no artigo 48 da Instrução Normativa SRF
1005 de 08 de fevereiro de 2010, resolve:

1. Declarar nulo o ato de inscrição do CNPJ
71.235.303/0001-31, Posto Café Paulista Ltda, no Cadastro das Pes-
soas Jurídicas - CNPJ, por ter sido deferida a baixa de ofício, a partir
de 24/11/2000.

NILSON ALVES PONTES JUNIOR

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Declara excluído do Sistema Integrado de
Impostos e Contribuições das Microempre-
sas e das Empresas de Pequeno Porte (Sim-
ples) o contribuinte que menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da competência que lhe confere
o parágrafo 3.º do artigo 15 da Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de
1996, incluído pelo artigo 3.º da Lei n.º 9.732, de 11/12/1998, e tendo

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE SUBSTITUTO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso V do art. 4º da Portaria SRRF07 nº 306, de 24 de
maio de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2007, atendendo ao previsto no
art. 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070,
de 13 de setembro de 2010 e IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010 , e tendo em vista o que
consta dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO
MARÍTIMO LTDA, na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio dos seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no
anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º
a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo SRRF07 009, de 11 de janeiro de 2011, publicado no D.O.U. de 12 de
janeiro de 2011.

JOSE MAURO SANTOS FRANCO

ANEXO

Processo 10768.000422/2010-47
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA TODA A AREA EM QUE A 2050.0051721.09.02

PETROBRÁS SEJA MAERSK CHAMPION 25.02.2014
CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.003373/2010-02
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.0032151.07.02
PETROBRÁS SEJA MAERSK RIDER 21.07.2010

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.003374/2010-49
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.0030640.07.02
PETROBRÁS SEJA MAERSK BOULDER 2 9 . 0 9 . 2 0 11

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.003370/2010-61
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A
PETROBRÁS SEJA 2050.0030636.07.2 02.08.2010

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS MAERSK BLAZER
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.003371/2010-13
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A
PETROBRÁS SEJA 2050.0030632.07.2 17.08.2010

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS MAERSK HANDLER
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.003340/2010-54
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A
PETROBRÁS SEJA 2050.0039477.08.2 17.05.2012

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS MAERSK RETRIEVER
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.007566/2010-24
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.0020871.06.2 2 1 . 11 . 2 0 1 4
PETROBRÁS SEJA MAERSK ROVER

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.003372/2010-50
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.0030628.07.2
PETROBRÁS SEJA 2050.0030629.07.2 2 2 . 0 4 . 2 0 11 0

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS MAERSK HELPER
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.004486/2010-17
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.0032154.07.2

2050.0032153.07.2
MAERSK CHIEFTAIN

PETROBRÁS SEJA 0 3 . 11 . 2 0 11
09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS

DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.004561/2010-40
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.0039472.08.2

2050.0039473.08.2
MAERSK PROVIDER

PETROBRÁS SEJA 2 5 . 0 5 . 2 0 11
09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS

DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.006256/2010-92
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.0059265.10.2

MAERSK ASSETER
PETROBRÁS SEJA 24/08/2014

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.006257/2010-37
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.0059816.10.2

MAERSK MARINER
PETROBRÁS SEJA

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS 09/08/2012
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.006258/2010-81
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.0020834.06.2

MAERSK CUTTER
PETROBRÁS SEJA

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS 1 9 / 0 4 / 2 0 11
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.006742/2010-19
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL



Nº 16, segunda-feira, 24 de janeiro de 201120 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011012400020

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

TODA A AREA EM QUE A 2050.0020853.06.2

MAERSK MASTER
PETROBRÁS SEJA

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS 1 0 / 0 5 / 2 0 11
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.006039/2010-01
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
MAERSK DRIL-
LING AND FPSOS
BRASIL

S/Nº

"MAERSK ATTENDER",
"AHT MAGNUS" e

"AHT TUARUS"
SERVIÇOS DE.

09.098.215/0001-61 PROD. PERF BM - C - 7 3 0 / 0 6 / 2 0 11
MARÍTIMOS PEREGRINO
LT D A

Processo 10768.004320/2010-09
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.00338863.07.2

MAERSK TOPPER
PETROBRÁS SEJA

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS 1 2 / 11 / 2 0 1 2
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.006255/2010-48
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.0059266.10.2

MAERSK ADVANCER
PETROBRÁS SEJA

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS 24/08/2014
DA LEI Nº 9.478/97

Processo 10768.006260/2010-51
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A 2050.0020831.06.2

MAERSK CLIPPER
PETROBRÁS SEJA

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS 1 6 / 0 9 / 2 0 11
DA LEI Nº 9.478/97

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE SUBSTITUTO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso V do art. 4º da Portaria SRRF07 nº 306, de 24 de
maio de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2007, atendendo ao previsto no
art. 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070,
de 13 de setembro de 2010 IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010, e tendo em vista o que consta
dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa CGG DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA,
na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por
meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser ob-
servado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 5º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 246, de 28 de setembro de

2010, publicado no DOU em 30 de setembro de 2010.

JOSÉ MAURO SANTOS FRANCO

ANEXO

Processo nº 10768.018285/00-54
CNPJ Nº A U TO R I Z A Ç Ã O

(ANP) Nº
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) PROCESSO (ANP) Nº TERMO FINAL

67/2002, de Bacias Sedimentares da Foz do
29.339.298/0001-40 17.04.2002. Amazonas, Pará - Maranhão, 48610.005143/2002-26 31.12.2010

(D.S. nº 603, Barreirinhas e Ceará.
de 12.08.2008)

Processo nº 10768.005963/2010-61
CNPJ Nº A U TO R I Z A Ç Ã O

(ANP) Nº
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) PROCESSO (ANP) Nº TERMO FINAL

95/2003, de
29.339.298/0001-40 24.04.2003. Bacias de Santos, Campos e 48610.002906/2003-68 31.12.2012
29.339.298/0003-02 (D.S. nº 1492, de Espírito Santo. M/V Veritas Vantage

16.09.2010)

Processo nº 10768.005900/2009-71
CNPJ Nº A U TO R I Z A Ç Ã O

(ANP) Nº
ÁREA DE AUTORIZAÇÃO (ANP) PROCESSO (ANP) Nº TERMO FINAL

Bacias Sedimentares Marítimas de
29.339.298/0001-40 278/2009, de Pernambuco/Paraíba, 48610.005438/2009-79 2 9 . 0 5 . 2 0 11

28.05.2009. Sergipe/Alagoas, Jacuípe, M/V Veritas Vantage
Jequitinhonha e Cumuruxatiba

Processo nº 10768.003728/2010-55
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
29.339.298/0001-40
29.339.298/0003-02

Petróleo Brasileiro
S.A.

Fazenda Alvorada e Miranga 0050.0035847.07.2
e aditivos nºs 01,02 e 03

3 0 / 0 6 / 2 0 11

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MACAÉ

PORTARIA No- 5, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

A INSPETORA-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MACAÉ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no DOU de 06 de março de 2009,
e tendo em vista o disposto no artigo 13 da Instrução Normativa RFB nº 1.020, de 31 de março de 2010,
resolve:

Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 2 (dois) anos, com início em 01/02/2011, a validade do
Processo Seletivo Público de que trata a Portaria IRF/MCE nº 06, de 30 de janeiro de 2009, publicado
no DOU de 03/02/2009.

Art. 2º A prorrogação do prazo de validade de que trata o artigo 1º desta Portaria não impede
a realização de um novo Processo Seletivo, durante o período de vigência, para o credenciamento de
novos peritos.

ADRIANA MORAES MARQUES SANAN

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Declara a inaptidão de empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, publicado no DOU de 06
de março de 2009, com base no disposto no inciso II do artigo 39 e no inciso II do artigo 41, ambos da
Instrução Normativa RFB nº 1005, de 08 de fevereiro de 2010, e considerando o que consta no processo
nº 16041.000128/2010-15, DECLARA INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, da empresa abaixo identificada, a partir de 10 de junho de 2010, data da Informação Fiscal, tudo

em conformidade com o disposto no § 2º do inciso II do art. 41 e com os efeitos previstos nos artigos
44 e 45 da Instrução Normativa RFB supra mencionada.

EMPRESA: TIM LOGÍSTICA E ABASTECIMENTO LTDA
CNPJ/MF : 05.103.177/0001-37

WALTER CURT VON GAL

9ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Reconhece recinto como REDEX

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 294 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, publicada no DOU de 23 de dezembro de
2010, da competência delegada pela Instrução Normativa nº 114, de 31 de dezembro de 2001, e
considerando ainda o que consta do processo nº 10921.000357/2001-49, declara:

Art. 1º Fica reconhecida, a título precário, pelo prazo de 2 anos, a situação de serviço de
fiscalização aduaneira prestado em caráter permanente, no Recinto Especial para Despacho Aduaneiro de
Exportação - REDEX, como de uso coletivo, sito na Rodovia Olívio Nóbrega, 1200 - Bairro Água
Branca - São Francisco do Sul/SC, administrado pela empresa WRC OPERADORES P O RT U Á R I O S
S/A, CNPJ nº 04.945.969/0002-77.

Art. 2º O referido recinto ficará sob a jurisdição da Alfândega da Receita Federal do Brasil no
Porto de São Francisco do Sul, que baixará as rotinas operacionais que se fizerem necessárias ao
controle fiscal.

Art. 3º Permanece atribuído ao recinto o código 9.98.27.01-8 a ser utilizado no Siscomex.
Art. 4º A pessoa jurídica responsável pela administração do recinto fica sujeita, observados a

forma, o rito e as competências estabelecidos no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
à aplicação das sanções versadas pelo artigo 37 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

EDISON LUIZ NICKEL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Anula inscrição no CPF

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA - PR, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo artigo 32 e 33 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil
nº 1042, de 10 de junho de 2010, resolve:

Artigo único. Declarar a nulidade das inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) abaixo
identificadas, com efeitos ex tunc, a partir das datas de inscrição mencionadas, tendo em vista a
constatação de fraude na inscrição ou mesmo hipótese de inexistência da pessoa física, conforme
apurado no respectivo processo administrativo fiscal.

CONTRIBUINTE CPF DATA DE INSCRIÇÃO PROCESSO
FABIANA SILVA MARTINS 0 11 . 3 7 1 . 6 3 9 - 7 6 07/01/2008 10980.001471/2010-82
FABIANA SILVA MARTINS 123.572.126-40 22/06/2010 10980.001471/2010-82
FABIANA SILVA MARTINS 123.870.346-19 09/07/2010 10980.001471/2010-82

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Anula inscrição no CPF

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA - PR, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo artigo 32 e 33 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil
nº 1042, de 10 de junho de 2010, resolve:
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Artigo único. Declarar a nulidade das inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) abaixo
identificadas, com efeitos ex tunc, a partir das datas de inscrição mencionadas, tendo em vista a
constatação de fraude na inscrição ou mesmo hipótese de inexistência da pessoa física, conforme
apurado no respectivo processo administrativo fiscal.

CONTRIBUINTE CPF DATA DE INSCRIÇÃO PROCESSO
ALTAIR REIS ARTIGAS 007.400.079-98 28/04/1999 10980.001472/2010-27
ALTAIR REIS ARTIGAS 0 11 . 3 6 5 . 0 6 9 - 8 5 05/12/2007 10980.001472/2010-27
ALTAIR REIS ARTIGAS 11 9 . 4 9 3 . 4 5 6 - 0 2 0 9 / 11 / 2 0 0 9 10980.001472/2010-27
ALTAIR REIS ARTIGAS 123.572.136-12 22/06/2010 10980.001472/2010-27
ALTAIR REIS ARTIGAS 123.870.336-47 09/07/2010 10980.001472/2010-27

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Concede, à empresa que especifica, habilitação no regime de suspensão de
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins para pessoa jurídica
preponderantemente exportadora de que trata a Instrução Normativa SRF nº
595, de 27 de dezembro de 2005.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE LONDRINA - PR, no
uso das atribuições que lhe confere a Instrução Normativa SRF nº 595, de 27 de dezembro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 10930.004181/2010-86, declara:

Art. 1º A empresa WORK LEATHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS LTDA,
CNPJ nº 12.110.903/0001-04, está habilitada no regime de suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins de que trata o art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, com redação dada pelas Leis
nº 10.925, de 23 de julho de 2004, e 11.529, de 22 de outubro de 2007, e a Instrução Normativa SRF
nº 595, de 27 de dezembro de 2005.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

DAVID JOSÉ DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Cancela inscrição de Ajudante de Despachante Aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ-PR, no uso da com-
petência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição nº 9A.02.555, de ALEXANDRE VANZELLA, CPF 828.635.639-
04, constante do Ato Declaratório Executivo nº 46, de 04 de dezembro de 2000, publicado no Diário
Oficial da União de 11 de dezembro de 2000, por renúncia expressa do inscrito, conforme processo nº
10945.004881/00-50.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ-PR, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto nos artigos 149
e 150 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (Ripi), alterado pelo Decreto nº 6.158, de 16 de julho de 2007, assim como o disposto
na Instrução Normativa RFB nº 866, de 06 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior
a 1.000 ml (um mil mililitros), estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for
estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000 ml (um mil mililitros),
arredondando-se para 1.000 ml (um mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no §
7º do art. 150 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002-Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (Ripi).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, comercializadas em
vasilhame retornável, o enquadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante
neste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 150 do Ripi.

Art. 4º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos
fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, que
observarem o disposto no § 2º do art. 152 do Ripi.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (milili-
tros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

02.295.098/0001-87 CATUPINGA (JEROPINGA) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C
0 4 . 7 4 5 . 8 11 / 0 0 0 2 - 5 3 ALJOFAR (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H
0 4 . 7 4 5 . 8 11 / 0 0 0 2 - 5 3 ALJOFAR (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J
0 4 . 7 4 5 . 8 11 / 0 0 0 2 - 5 3 ALJOFAR LIFE (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H

0 4 . 7 4 5 . 8 11 / 0 0 0 2 - 5 3 ITALIANINHO (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D
0 4 . 7 4 5 . 8 11 / 0 0 0 2 - 5 3 OTTOBELLO (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 G
0 4 . 7 4 5 . 8 11 / 0 0 0 2 - 5 3 PORTO MOURO (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E
07.570.935/0001-52 CREVELIM (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 C
07.570.935/0001-52 CREVELIM (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 D
07.570.935/0001-52 CREVELIM (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D
07.570.935/0001-52 CREVELIM (VINHO COMUM) De 181ml até 375ml 2204.21.00 C
07.570.935/0001-52 FORMIGONI (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 C
07.570.935/0001-52 FORMIGONI (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 D
07.570.935/0001-52 FORMIGONI (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 C
81.483.026/0001-30 BORDEAUX DA LA SIERA (VINHO CO-

MUM)
De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

81.483.026/0001-30 PASCHOETO (COOLER PASCHOETO) De 671ml até 1000ml 2206.00.90 G
81.483.026/0001-30 PASCHOETO (COOLER) Acima de 1000ml 2206.00.90 G
81.483.026/0001-30 PASCHOETO (COOLER) De 671ml até 1000ml 2206.00.90 G
81.483.026/0001-30 PASCHOETO (COQUETEL DE VINHO) De 671ml até 1000ml 2206.00.90 E
81.483.026/0001-30 PASCHOETO (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 G
81.483.026/0001-30 PASCHOETO (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E
81.483.026/0001-30 PASCHOETO (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 F

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 20 DE JANEIRO DE 2011.

Exclui pessoa física do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o art. 1º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

A CHEFE SUBSTITUTA DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL - RS, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, a pessoa física NEUSA ELVIRA DELLAZARI
WEIL, CPF nº 198.669.170-53, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses con-
secutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº
10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido mediante consulta ao processo
nº 11020.000127/2011-78, no Serviço de Orientação e Análise Tributária da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Caxias do Sul - RS, assim como em consulta à página da Secretaria da Receita
Federal (SRF) na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha
Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste
Ato Declaratório Executivo, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Caxias do Sul, na Rua Desembargador Armando Azambuja, nº 150, Bairro Rio Branco,
Caxias do Sul - RS, CEP: 95010-902.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

GIZELA MUNER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5, DE 20 JANEIRO DE 2011

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1° da Lei n° 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SANTO ÂNGELO (RS), no uso
das atribuições que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, bem como a Portaria RFB n°
1.069, de 04 de julho de 2008, face ao disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto n° 7.212, de 15 de junho
de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), e na Instrução Normativa
RFB nº 866, de 06 de agosto de 2008, DECLARA:

Art. 1° O produto relacionado neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo
e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1° da Lei n° 7.798, de
10 de julho de 1989, passa a ser classificado conforme Anexo Único.

Art. 2° A classe de enquadramento prevista neste ADE aplica-se ao produto fabricado no
País.

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

DARVIN FERNANDO THOMAS FILHO

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produto para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
91.949.420/0001-74 FIN De 671ml até 1000ml 2204.10.90 M

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 43, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN n° 410, de 04 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem observadas na oferta pública de Letras
do Tesouro Nacional - LTN, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de julho de
2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:20.01.2011;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h às 13h;
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III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 14h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 21.01.2011;
V - data da liquidação financeira: 21.01.2011;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 5
(cinco) para cada um dos títulos ofertados; e

IX - características da emissão:

Título Prazo
(dias)

Quantidade
(em mil)

Valor Nominal
(em R$)

Data do
Ve n c i m e n t o

Adquirente

LT N 253 750 1.000,000000 0 1 . 1 0 . 2 0 11 Público
LT N 801 6.000 1.000,000000 01.04.2013 Público
LT N 1.441 750 1.000,000000 01.01.2015 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de Fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 23, de
6 de agosto de 2010, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio apurado na
oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 20.01.2011;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

16h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 16h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 21.01.2011; e
V - características da emissão:

Título Prazo
(dias)

Quantidade
(em mil)

Valor Nominal
(em R$)

Data do
Ve n c i m e n t o

LT N 253 150 1.000,000000 0 1 . 1 0 . 2 0 11
LT N 801 1.200 1.000,000000 01.04.2013
LT N 1.441 150 1.000,000000 01.01.2015

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
prevista neste artigo, se a totalidade do volume ofertado ao público,
nos termos do art. 1º desta Portaria, for vendida.

Art. 4º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial referida no art. 3º será alocada em conformidade com o
disposto no art. 8º do mencionado Ato Normativo:

I - 50% (cinquenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art.2 (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinquenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art.2 (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 44, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN n° 410,
de 04 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras Financeiras do Tesouro - LFT,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
2 0 . 0 1 . 2 0 11 ;

II - horário para acolhimento das propostas: de 12h às
13h;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 14h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 21.01.2011;
V - data da liquidação financeira: 21.01.2011;
VI - data-base das LFT: 01.07.2000
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as

propostas com cotações iguais ou superiores à cotação mínima aceita,
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 5 (cin-
co) para cada um dos títulos ofertados;

X - quantidade para o público: até 500.000 (quinhentos mil)
títulos, que serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os
títulos listados abaixo e;

XI - características da emissão:

Título Prazo a partir
da liquidação

(dias)

Quantidade
(em mil)

Valor Nominal na
data-base (em R$)

Data do
Ve n c i m e n t o

Adquirente

LFT 1.690 Até 500 1.000,000000 07.09.2015 Público
LFT 2.421 Até 500 1.000,000000 07.09.2017 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 23, de
6 de agosto de 2010, que consistirá na aquisição de LFT com as
características apresentadas abaixo, pelas cotações de venda apuradas
na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 20.01.2011;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

16h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 16h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 21.01.2011; e
V - características da emissão:

Título Prazo a partir da
liquidação (dias)

Valor Nominal na
data-base (em R$)

Data do
Ve n c i m e n t o

LFT 1.690 1.000,000000 07.09.2015
LFT 2.421 1.000,000000 07.09.2017

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
prevista neste artigo, se a totalidade do volume ofertado ao público,
nos termos do art. 1º desta Portaria, for vendida.

Art. 4º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 3º, corresponderá a 5% (cinco por
cento) da quantidade vendida ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º. A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto
no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte pro-
porção:

I - 50% (cinquenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art.2 (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinquenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art.2 (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato Normativo,
e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do
SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 3.942, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Altera a Resolução nº 3.759, de 9 de julho
de 2009, para estabelecer condições para
contratação de financiamentos destinados a
capital de giro e investimento de empresas
e microempreendedores individuais locali-
zados em municípios do Estado do Rio de
Janeiro que decretaram situação de emer-
gência ou calamidade pública e dá outras
providências.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 21 de
janeiro de 2011, com base no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 31
de dezembro de 1964, no § 6º do art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de
novembro de 2009, e no § 5º da Medida Provisória nº 523, de 20 de
janeiro de 2011, resolveu:

Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 3.759, de 9 de julho de
2009, com a redação dada pela Resolução nº 3.938, de 16 de de-
zembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º
...................................................................................................

................................................................................................
V -

..........................................................................................................
a) até R$37.200.000.000,00 (trinta e sete bilhões e duzentos

milhões de reais) para os financiamentos de que trata a alínea "a" do
inciso I, com taxas de juros de sete por cento ao ano, para operações
contratadas até 30 de junho de 2010, e de oito por cento ao ano, para
operações contratadas a partir de 1º de julho de 2010, e prazo de
reembolso de até noventa e seis meses, incluídos três ou seis meses
de carência para o principal;

b) até R$8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) para os
financiamentos de que trata a alínea "b" do inciso I, com taxa de juros
de quatro inteiros e cinco décimos por cento ao ano e prazo de
reembolso de até noventa e seis meses, incluídos três ou seis meses
de carência para o principal;

c) até R$63.400.000.000,00 (sessenta e três bilhões e qua-
trocentos milhões de reais) para os financiamentos de que trata a
alínea "c" do inciso I, com taxas de juros de quatro inteiros e cinco
décimos por cento ao ano, para operações contratadas até 30 de junho
de 2010, e de cinco inteiros e cinco décimos por cento ao ano, para
operações contratadas a partir de 1º de julho de 2010, e prazo de
reembolso de até cento e vinte meses, incluídos de três a vinte e
quatro meses de carência para o principal, sendo que para operações
de financiamento de valor acima de R$100.000.000,00 (cem milhões
de reais), destinadas à aquisição de bens de capital, inclusive de
embarcações de apoio, pelos setores portuário, de petróleo e gás, de
energia elétrica, de transporte metroviário e de transportes ferroviário
e marítimo de carga, o prazo de carência é de três a trinta e seis
meses para o principal;

....................................................................................
VIII - prazo para contratação: até 31 de março de 2011,

exceto para os financiamentos a que se refere o § 2º deste artigo, que
poderão ser contratados até 31 de maio de 2011, e para os finan-
ciamentos a que se refere o § 3º deste artigo, que poderão ser con-
tratados até 31 de dezembro de 2011.

...........................................................................................
§ 3º Do limite total autorizado na alínea "c" do inciso V, até

R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) serão destinados
para empresas e microempreendedores individuais localizados em
municípios do Estado do Rio de Janeiro afetados por desastres na-
turais que sejam abrangidos por decreto estadual de situação de emer-
gência ou estado de calamidade pública.

§ 4º Os financiamentos a que se referem os §§ 2º e 3º devem
observar as mesmas condições e prazos estabelecidos na alínea "c" do
inciso V e serão destinados a capital de giro e investimento." (NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 3.938, de 16 de de-
zembro de 2010.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

DIRETORIA COLEGIADA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DO MEIO CIRCULANTE

RETIFICAÇÃO

No parágrafo 3º, inciso III, da Carta-Circular 3.480, de
12.1.11, publicada no DOU de 14.1.11, seção 1, págs. 25 e 26, onde
se lê: " Pacote embalado em filme plástico, contendo 10 (dez) cen-
tenas, totalizando 1.000 (hum mil) cédulas cada 2. Fica revogado o
parágrafo 11 da Carta-Circular 3.214, de 1º novembro de 2005.", leia-
se: "Pacote embalado em filme plástico, contendo 10 (dez) centenas,
totalizando 1.000 (hum mil) cédulas cada."

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 655, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Altera a Estrutura Organizacional da
CVM.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 19 de janeiro de 2011, e com fundamento no parágrafo 2º
do art. 11 e no item VI do art. 16 do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria Nº 327, de 11 de julho de 1977, do Ministro da Fazenda,
e tendo em vista o Decreto nº 6.382, de 27 de fevereiro de 2008,
publicado no Diário Oficial da União de 28 subsequente, resolveu:

I - Alterar a estrutura organizacional aprovada pela Deli-
beração CVM nº 643, de 14 de outubro de 2010, com a finalidade de
extinguir a Assessoria Econômica (ASE); criar a Assessoria de Aná-
lise e Pesquisa (ASA), lotada na Sede e subordinada à Presidência
(PTE); e criar a Coordenação de Desenvolvimento de Normas (CDN),
lotada na Sede e subordinada à Superintendência de Desenvolvimento
de Mercado (SDM).

II- Consolidar a estrutura organizacional da CVM, estabe-
lecendo componentes, siglas e subordinações, conforme abaixo:

- COLEGIADO - COL
- PRESIDÊNCIA - PTE
- GABINETE - CGP
- Secretaria Executiva - EXE
- ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ASC
- ASSESSORIA DE ANÁLISE E PESQUISA - ASA
- AUDITORIA INTERNA - AUD
- PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - PFE
- Subprocuradoria Jurídica 1 - GJU-1
- Subprocuradoria Jurídica 2 - GJU-2
- Subprocuradoria Jurídica 3 - GJU-3
- Subprocuradoria Jurídica 4 - GJU-4
- SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVO-FINANCEI-

RA - SAD
- Gerência de Arrecadação - GAC
- Gerência de Documentação - GAD
- Gerência de Contabilidade e Finanças - GAF
- Gerência de Licitações e Contratos - GAL
- Gerência de Recursos Humanos - GAH
- Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio - GAS
- Coordenação Administrativa Regional de São Paulo -

CAR-SP
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- SUPERINTENDÊNCIA GERAL - SGE
- Gerência Geral de Processos - GGE
- SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRE-

SAS - SEP
- Gerência de Acompanhamento de Empresas 1 - GEA-1
- Gerência de Acompanhamento de Empresas 2 - GEA-2
- Gerência de Acompanhamento de Empresas 3 - GEA-3
- Gerência de Acompanhamento de Empresas 4 - GEA-4
- Gerência de Acompanhamento de Empresas 5 - GEA-5
- SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM INVES-

TIDORES INSTITUCIONAIS - SIN
- Gerência de Apuração de Irregularidades - GIA
- Gerência de Registros e Autorizações - GIR
- Gerência de Acompanhamento de Fundos - GIF
- Gerência de Acompanhamento de Fundos Estruturados -

GIE
- SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM O MER-

CADO E INTERMEDIÁRIOS - SMI
- Gerência de Acompanhamento de Mercado 1 - GMA-1
- Gerência de Acompanhamento de Mercado 2 - GMA-2
- Gerência de Análise de Negócios - GMN
- Gerência de Estrutura de Mercado e Sistemas Eletrônicos -

GME
- SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE VALORES

MOBILIÁRIOS - SRE
- Gerência de Registros 1 - GER-1
- Gerência de Registros 2 - GER-2
- SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO EXTERNA

- SFI
- Gerência de Fiscalização Externa 1 - GFE-1
- Gerência de Fiscalização Externa 2 - GFE-2
- Gerência de Fiscalização Externa 3 - GFE-3
- Gerência de Fiscalização Externa 4 - GFE-4
- SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS SANCIONA-

DORES - SPS
- Gerência de Processos Sancionadores 1 - GPS-1
- Gerência de Processos Sancionadores 2 - GPS-2
- Gerência de Processos Sancionadores 3 - GPS-3
- Coordenação de Controle de Processos Administrativos -

CCP
- SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E ORIENTA-

ÇÃO AOS INVESTIDORES - SOI
- Gerência de Orientação aos Investidores 1 - GOI-1
- Centro de Estudos em Mercado de Capitais - COE
- SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES INTERNACIO-

NAIS - SRI
- Gerência de Relações Internacionais - GRI
- SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE

MERCADO - SDM
- Gerência de Aperfeiçoamento de Normas - GDN
- Coordenação de Desenvolvimento de Normas - CDN
- SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E

DE AUDITORIA - SNC
- Gerência de Normas de Auditoria - GNA
- Gerência de Normas Contábeis - GNC
- SUPERINTENDÊNCIA DE INFORMÁTICA - SSI
- Gerência de Sistemas - GSI
- Gerência de Tecnologia - GST
- SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO - SPL
- Gerência de Projetos - GPE
- Coordenação de Planejamento - CPA
- SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BRASÍLIA -

SRB
- Coordenação Administrativa - CRB;
III - distribuir os componentes organizacionais, por loca-

lidade, de acordo com o descrito a seguir:
a) em São Paulo, SP:
- Coordenação Administrativa Regional de São Paulo -

CAR-SP
- Gerência de Fiscalização Externa 3 - GFE-3
- Gerência de Fiscalização Externa 4 - GFE-4
- Gerência de Processos Sancionadores 3 - GPS-3
- SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM O MER-

CADO E INTERMEDIÁRIOS - SMI
- Gerência de Acompanhamento de Mercado 2 - GMA-2
- Gerência de Análise de Negócios - GMN
- SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E ORIENTA-

ÇÃO AOS INVESTIDORES - SOI
b) em Brasília, DF:
- SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BRASÍLIA -

SRB
- Coordenação Administrativa - CRB
c) no Rio de Janeiro, RJ:
- os demais componentes;
IV - revogar a Deliberação CVM nº 643, de 14 de outubro

de 2010; e
V - que esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES
DE SANTANA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA SUSEP/CGRAT No- 1.180, DE 21DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR GERAL DE REGISTROS E AUTO-
RIZAÇÕES - CGRAT, no uso da competência subdelegada pelo Di-
retor de Autorizações da Superintendência de Seguros Privados, por
meio da Portaria SUSEP/DIRAT n° 1, de 21 de janeiro de 2010,
tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta dos Processos SUSEP n°s

15414.000519/2010-83 e 15414.001276/2010-09, resolve:
Art.1° Homologar, na íntegra, as deliberações tomadas pelos

acionistas de BRADESCO SEGUROS S.A., CNPJ n°
33.055.146/0001-93, com sede social na cidade de São Paulo - SP,
que na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 28 de janeiro de
2010 e nas Assembléias Gerais Extraordinária e Ordinária realizadas
cumulativamente em 26 de março de 2010, em especial:

I - reduzir o capital social em R$ 425.772.254,61, passando
o valor para R$ 3.868.283.245,98 representado por 750.693 ações
escriturais, nominativas, ordinárias, sem valor nominal;

II - aumentar o Capital Social no valor de R$
1.031.716.754,02, elevando-o de R$ 3.868.283.245,98 para R$
4.900.000.000,00, sem emissão de ações, mediante capitalização de
parte do saldo da conta "Reserva de Lucros - Reserva Estatutária";
e

III - alterar os artigos 6° e 7º do Estatuto Social.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

ANTONIO DE SOUSA BELTRÃO

Processo n° 10320.003575/2005-38
Recurso n° 165.925 Voluntário
Acórdão n° 1103-00.261 - 1ª Câmara / 3ª Turma Ordinária
Sessão de 6 de julho de 2010
Matéria IRPJ E OUTROS
Recorrente MUNDO DOS COLCHÕES LTDA
Recorrida 4ª TURMA DRJ FORTALEZA
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2006
IRPJ. CSLL. SALDOS NEGATIVOS. PERÍODO DE CONSTITUI-
ÇÃO DO CRÉDITO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTU-
LAR A RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.
O direito de postular a restituição/compensação de saldos negativos
do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre
o Lucro Líquido nasce quando do encerramento do exercício, mo-
mento em que, finalizado o fato gerador, apura-se o pagamento feito
a maior.
Eventuais compensações parciais efetuadas pelo contribuinte nos anos
subseqüentes não interferem na contagem do prazo decadencial, que
se inicia quando do encerramento do exercício.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por maioria de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do rela torio e voto que integram
o presente julgado. Vencidos os conselheiros Aloysio José Percinio da
Silva e Marcos Shigueo Takata.
Processo n° 10830.002669/2003-78
Recurso n° 170.386
Resolução n° 1103-00.015 - 1ª Câmara / 3ª Turma Ordinária
Data 6 de julho de 2010
Assunto Solicitação de Diligência
Recorrente COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA.
Recorrida 4ª TURMA DA DRJ/CAMPINAS
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, con-
verter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.
Processo n° 19515.003379/2007-12
Recurso n° 174.573 De Oficio e Voluntário
Acórdão n° 1301-00.243 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de dezembro de 2009
Matéria IRPJ E CSLL
Recorrentes SOLVAY INDUPA DP BRASIL S/A
3ª TURMA/DRJ/SPOI/SÀO PAULO-SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2003
DESPESAS COM OBRAS DE CONTENÇÃO DE RESÍDUOS IN-
DUSTRIAIS NECESSIDADE
As despesas com obras e benfeitorias visando o cumprimento da
legislação ambiental não tem caráter de liberalidade. Ao contrário,
devem ser entendidas como necessárias e vinculadas ao objeto da
pessoa jurídica, principalmente em relação àquelas que exercem ati-
vidade potencialmente impactante ao meio ambiente.
TRIBUTO INCIDENTE SOBRE VALORES INDEDUTiVEIS. VIN-
CULAÇÃO.
Se são indedutíveis as despesas correspondente aos pagamentos a
título de assistência administrativa, feitos a empresa vinculada se-
diada no exterior, essa característica aplica-se também aos tributos
incidentes sobre os valores pagos.
IPTU, IMÓVEIS SEM VÍNCULO COM O OBJETO DA PESSOA
JURÍDICA. INDEDUTIBILIDADE.
Cabe ao sujeito passivo demonstrar que os imóveis, em relação aos
quais foi deduzido o IPTU pago, são utilizados nas atividades da
pessoa jurídica..
Descumprida essa premissa, correta a glosa dos valores deduzidos.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO CSLL
Ano-calendário: 200.3
LANÇAMENTO DECORRENTE, VINCULAÇÃO.
Aplica-se ao lançamento decorrente o resultado do julgamento no
processo tido como principal, tendo em vista o liame fático que os
une.
Recurso de Oficio Negado.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso de oficio e negar provimento ao recurso vo-
luntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente
julgado.
Processo n° 10675. 003786/2004-70
Recurso n° 163.300 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.248 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 11 de dezembro de 2009
Matéria SIMPLES
Recorrente HGS BAR LIDA - ME
Recorrida 5ª TURMA/DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ I
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 1998
DECADÊNCIA TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. CASO DE DOLO OU FRAUDE.
Uma vez tipificada a conduta fraudulenta prevista no § 4° do art. 150
do CTN, aplica-se à regra do prazo decadencial e a forma de con-
tagem fixada no art. 173, quando a contagem do prazo de cinco anos
tem como termo inicial o primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Essa regra aplica-se
também às contribuições sociais, por força da Súmula Vinculante n°
8 do STF.
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Processo n° 13896.000722/2004-19
Recurso n° 340.889 Voluntário
Acórdão n° 1103-00.259 - 1ª Câmara / 3ª Turma Ordinária
Sessão de 6 de julho de 2010
Matéria SIMPLES
Recorrente WORLD SPORTS PAISAGISMO E JARDINAGEM LT-
DA.
Recorrida 1ª TURMA DA DRJ/Campinas
Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contri-
buições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples
Ano-calendário: 2001
Ementa: SIMPLES - VEDAÇÕES À OPÇÃO - Não poderá optar
pelo SIMPLES, ao teor do disposto no inciso IX do art, 9" da Lei n°
9317/96, a pessoa jurídica cujo titular ou sócio participe com mais de
dez por cento do capital de outra empresa, desde que a receita bruta
global, no ano, ultrapasse o limite para as empresas referidas no
inciso II do art. 2° da Lei n° 9.317/1996, fixado em R$ 1.200,000,00
para o ano calendário de 2001 (Lei n° 9.732/98, art, 3°).
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 16327.000628/2005-85
Recurso n° 173.772 Voluntário
Acórdão n° 1103-00.260 - 1ª Câmara / 3ª Turma Ordinária
Sessão de 6 de julho de 2010
Matéria CSLL DEDUTIBILIDADE
Recorrente COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Recorrida 8ª TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ DE SÃO PAU-
LO I
SÚMULA VINCULANTE N. 08: "São inconstitucionais o parágrafo
único do artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46
da Lei n° 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de
crédito tributário".
DECADÊNCIA. CSLL, TERMO INICIAL. FATO GERADOR
Nos termos do art. 150, parágrafo 4° do Código Tributário Nacional,
o termo inicial para a contagem do prazo decadencial para a cons-
tituição do crédito tributário é a ocorrência do fato gerador.
TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - DEDUTIBILI-
DADE
Provisão passiva representa uma obrigação incerta, ou certa mas ilí-
quida. O ato legal, a lei, tem presunção de constitucionalidade e de
legitimidade. A obrigação ex lege tributária desfruta desse atributo e
só com o trânsito em julgado favorável ao contribuinte têm-se der-
ruídas a certeza e a liquidez: obrigação tributária com exigibilidade
suspensa não traduz contabilmente uma provisão, mas um contas a
pagar - diversamente, por ex., de um passivo relativo a uma re-
clamação trabalhista ainda em curso.
As interpretações literal, lógica e sistemática conduzem à exegese de
que as despesas com tributos com exigibilidade suspensa permanecem
dedutiveis, para a determinação da base de cálculo da CSLL.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado por maioria de votos, acolher a
preliminar de decadência quanto aos fatos geradores ocorridos até
12/04/2000, vencido o Conselheiro Mário Sérgio Fernandes Barroso
e, no mérito, por maioria de votos, dar provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1998
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA, PRECLUSÃO.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expres-
samente contestada pelo sujeito passivo, constituindo-se definitiva-
mente o crédito tributário a ela referente.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por maioria de votos, não co-
nhecer do recurso em relação às razões de defesa contra a multa de
oficio, por preclusão.Vencidos os Conselheiros Rogério Garcia Peres
(Suplente Convocado) e Valmir Sandri que votaram pela apreciação
dessa matéria. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, acolher
a decadência da CSL, PIS, Cofins e contribuição ao INSS para os
fatos geradores ocorridos até novembro de 1998, inclusive, nos ter-
mos do relatório e voto que integram o presente julgado.
Processo n° 13890.000287/2002-11
Recurso n° 166.303 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.253 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 11 de dezembro de 2009
Matéria CSLL
Recorrente LUIZ ANTONIO STEFANIO - FIRMA INDIVIDUAL
Recorrida 5ª TURMA/DRJ - RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO CSLL
Ano-calendário: 1997
AUTO DE INFRAÇÃO. VALOR RECOLHIDO A MENOR INSUB-
SISTÊNCIA.
Não deve prevalecer a incidência de juros de mora sobre parcelas da
CSLL quando demonstrado que os pagamentos ocorreram anteci-
padamente.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10768.018661/99-69
Recurso n° 164.583 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.261 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 28 de janeiro de 2010
Matéria IRPJ E OUTROS - Ex(s): 2000
Recorrente ALBRÁS ALUMÍNIO BRASILEIRO S/A
Recorrida 1ª TURMA/DRJ-BELÉM/PA
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2000
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS COM DÉBITOS
DE TERCEIROS. LEGITIMIDADE PROCESSUAL. Nos pedidos de
compensação de créditos com débitos de terceiros, autorizados à
época de sua formulação pela IN SRF 21/1997, em que os créditos
são controlados em um processo administrativo e os débitos em outro,
deve ser admitida a legitimidade para intervir no processo tanto do
detentor dos créditos quando dos débitos, por terem igualmente di-
reitos ou interesses que podem ser afetados pela decisão que vier a
ser tornada.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por maioria de votos, dar pro-
vimento ao recurso para considerar tacitamente homologada a com-
pensação efetuada, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Vencido o Conselheiro Waldir Veiga Rocha (Re-
lator), que negava provimento. Designado o Conselheiro Leonardo de
Andrade Couto para redigir o voto vencedor.
Processo n° 16561.000195/2007-57
Recurso n° 173.957 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.264 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 11 de dezembro de 2009
Matéria IRPJ E CSLL
Recorrente BANCO SANTANDER S/A - sucessor por incorporação
de BANCO DO
ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
Recorrida DRJ EM SAO PAULO I
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2002
NULIDADE, ENQUADRAMENTO LEGAL. INOCORRÊNCIA.
Incabível a argüição de nulidade por equivoco na fundamentação
legal da exigência, quando demonstrado que os dispositivos men-
cionados pela Fiscalização estão em perfeita consonância com a na-
tureza da irregularidade suscitada.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2002
CONTROLADA DOMICILIADA NO EXTERIOR. APURAÇÃO
DO RESULTADO. COMPROVAÇÃO.
A apuração do resultado da controlada domiciliada no exterior pode
ser efetuada com base na legislação do país em que estiver do-
miciliada, Entretanto, as operações que afetam a situação fiscal da
controladora no Brasil estão sujeitos à comprovação de sua efetiva
realização .
EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL. VARIAÇÃO CAMBIAL.
O resultado positivo da equivalência patrimonial na investidora, de-
corrente da variação cambial no patrimônio da investida, não integra
a apuração do lucro real por ausência de previsão em lei formal nesse
sentido.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, re-
jeitar as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, dar pro-
vimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Fez sustentação oral pela recorrente Dr. Roberto
Quiroga Mosquera - OAB/SP n° 81755.

Processo n° 16327.001304/2004-8.3
Recurso n° 164.079 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.265 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 29 de janeiro de 2010
Matéria PERC
Recorrente ITAÚ PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
Recorrida 10ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2000
PERC. REGULARIDADE FISCAL COMPROVAÇÃO
Com vistas aos de deferimento do Pedido de Revisão de Ordem de
Incentivos Fiscais (PERC), a exigência de regularidade fiscal deve se
ater ao período a que se referir a Declaração de Rendimentos da
Pessoa Jurídica onde se deu a opção pelo incentivo.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
Processo n° 10380.003507/2004-83
Recurso n° 150.448 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.268 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 29 de janeiro de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente COMERCIAL DE AUMENTOS JOSE WALTER LIDA
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-FORTALEZA/CE
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2000, 2001, 2002, 2003
IRRL RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA, MULTA ISOLADA,
CONCOMITÂNCIA Incabível a aplicação concomitante de multa
isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período
de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no
balanço. A infração relativa ao não
recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do
ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção,
a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico
mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária,
atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-ca-
lendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do
fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa
mesma arrecadação.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada por maioria de votos, dar pro-
vimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.Vencidos os Conselheiros Waldir Veiga Rocha e José
de Oliveira Ferraz Correa que davam provimento parcial para reduzir
a multa ao percentual de 50%.
Processo n° 10380.,003508/200428
Recurso n° 150.423 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.269 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 29 de janeiro de 2010
Matéria CSLL
Recorrente COMERCIAL DE ALIMENTOS JOSE WALTER LT-
DA.
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-FORTALEZA/CE
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2000, 2001, 2002, 2003
CSLL. RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA MULTA ISOLADA,
CONCOMITÂNCIA
Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de
oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A
infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza
etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo
critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da
segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação
da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apu-
rado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância se-
cundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada
pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar pro-
vimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Vencidos os Conselheiros Waldir Veiga Rocha e
José de Oliveira Ferraz Correa que davam provimento parcial para
reduzir a multa ao percentual de 50%.
Processo n° 16327.001103/2004-86
Recurso n° 164,.477 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.270 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 29 de janeiro de 2010
Matéria CSLL
Recorrente MAS FACTORING LTDA.
Recorrida 8ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP I
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO - CSILL
Ano-calendário: 2000
RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO, EFEITOS A DIPJ retificadora,
quando normalmente processada, substitui aquela anteriormente en-
tregue em todos os seus valores e efeitos. A alegação de irregu-
laridades na entrega da retificadora com vistas a sua anulação deveria
vir acompanhada de documentos que demonstrassem a correção dos
valores informados na declaração original.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2000
Ernenta:MULTA AGRAVADA FALTA DE ATENDIMENTO À IN-
TIMAÇÃO.
Dispondo a fiscalização dos elementos necessários para apuração da
matéria tributável, descabe o agravamento da multa por não aten-
dimento à intimação para apresentação dessas informações.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso, para reduzir a multa ao percentual de
75%, nos termos do relatório e voto que integram o presente jul-
gado.
Processo n° 11516.001445/2005-36
Recurso n° 150.840 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.277 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 09 de março de 2010
Matéria IRPJ e reflexos
Recorrente COAN INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA
Recorrida 3ª TURMA/DRJ-FLORIANOPOLIS-SC
Assunto: Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ
Exercício: 2004
NULIDADE DO PAF - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DE-
FESA -Não há cerceamento do direito de defesa pela juntada de
novos documentos quando a contribuinte demonstra perfeito enten-
dimento do auto de infração e de sua causa, bem como evidenciado
nos autos que o fato não trouxe qualquer elemento que viesse a
alterar e/ou modificar as infrações imputadas a contribuinte ou, ainda,
subsidiar as acusações que lhe estão sendo impostas.
IRPJ - DIFERENÇAS APURADAS ENTRE O VALOR ESCRITU-
RADO E O DECLARADO/PAGO - Se das verificações obrigatórias
for constatada infração a dispositivos da legislação tributária, pro-
ceder-se-á ao lançamento de ofício para exigir as diferenças de tri-
butos que deixaram de ser recolhidos no seu devido tempo.
NOTAS FISCAIS - COMPROVAÇÃO - POSTERGAÇÃO DO PA-
GAMENTO - Tendo sido comprovado por meio de diligência que a
contribuinte postergou o pagamento de tributo, impõe-se a recom-
posição do cálculo para efeito de compensar o imposto pago no
período subseqüente.
REGIME DE APURAÇÃO - As pessoas jurídicas que optarem pela
tributação com base no lucro presumido, estão autorizadas a adotar o
regime de caixa (IN/SRF n. 104/98), desde que obedeçam a certas
regras e o façam para todos os tributos. É necessário que o con-
tribuinte indique no Livro Caixa, em registro individual, a nota fiscal
a que corresponde cada recebimento, ou, no caso de mantiver es-
crituração contábil, controlar os recebimentos de suas receitas em
conta específica, na qual, em cada lançamento, será indicada a nota
fiscal a que corresponder o recebimento.
INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NÃO COMPROVADA - PRE-
SUNÇÃO - Somente elide a presunção de omissão de receitas as
provas concomitantes da origem dos recursos utilizados e da efe-
tividade de sua entrega à pessoa jurídica, sendo que a ausência de
urna delas autoriza o procedimento adotado pela fiscalização.
IRPJ - SALDO CREDOR DE CAIXA - SUPRIMENTO DE SÓCIOS
- Os suprimentos de caixa feitos por sócios, prescindem de com-
provação da origem e do efetivo ingresso dos recursos no patrimônio
da pessoa jurídica, sem o que, geram a presunção de omissão de
receitas que cabe à empresa afastar.
IRPJ - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - OMISSÃO DE RECEITAS -
PRESUNÇÃO LEGAL - Caracterizam como omissão de receitas os
valores creditados em conta de depósito junto à instituição financeira,
em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente
intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a
origem dos recursos utilizados nessas operações.
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DA LEGISLA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA - Súmula CARF n° 2 - "O CARF não é com-
petente para se pronunciar sobre a ineonstitucionalidade de lei tri-
butária".
JUROS TAXA SELIC - Súmula CARF n° 4 - "A partir de 1° de abril
de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários ad-
ministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos,
no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais".
MULTA DE OFÍCIO - QUALIFICAÇÃO - SÚMULA CARF N° 14.
- A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si
só, não autoriza a qualificação da multa de oficio, sendo necessária à
comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo. SÚ-
MULA CARF N° 25 - A presunção legal de omissão de receita ou
rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de oficio,
sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos art. 71, 72
e 73 da Lei n°4.502/64.
LANÇAMENTOS DECORRENTES - A solução dada ao litígio prin-
cipal relativo ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, aplica-se, no que
couber, aos lançamentos decorrentes, quando não houver fatos ou
argumentos novos a ensejar conclusão diversa.
Recurso Voluntário Provido em parte
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, re-
jeitar a preliminar de nulidade. No mérito, dar provimento parcial ao
recurso: 1) por unanimidade de votos, para compensar o imposta
resultante da postergação do pagamento do IRPJ., conforme descrito
na informação fiscal de fls. 1129, decorrentes da notas fiscais listadas
no demonstrativo de fls. 1.125/1.126, tributadas no ano-calendário de
2004 e compensar o imposto recolhido a maior, decorrente da uti-
lização pela contribuinte do regime de caixa nos meses de junho,
julho, outubro e novembro de 1993; e 2) por voto de qualidade, para
reduzir o percentual da multa de 150% para 75%, vencidos nessa
matéria os Conselheiros Waldir Veiga Rocha, Paulo Jakson da Silva
Lucas e Thiago D'Avila Melo Fernandes. Fez sustentação oral pela
Recorrente Dr. Vicente Lisboa Capella - OAB/SC n° 16.200.
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Processo n° 10315.001051/2003-10
Recurso n° 164.500 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.283 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 07 de abril de 2010
Matéria CSLL
Recorrente MIRANDA E DAMASCENO LTDA.
Recorrida 3ª TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ DE FORTA-
LEZA - CE
FALTA EMENTA VOTO VENCEDOR
Assunto: Multa isolada
Exercício: 2000 a 2004
CSLL - MULTA ISOLADA - Encenado o período de apuração do
tributo, a exigência de recolhimentos por estimativa deixa de ter
eficácia, uma vez que prevalece a exigência do tributo efetivamente
devido apurado com base no lucro real anual e, dessa forma, não
comporta a exigência da multa isolada, seja pela ausência de base
imponível, bem como pelo malferimento do princípio da não pro-
pagação das multas e da não repetição da sanção tributária. RE-
TROATIVIDADE BENIGNA - O CTN consagra o princípio
da aplicação retroativa da lei posterior mais benéfica às penalidades -
art.106, inciso II, "a", do CTN.

AUSÊNCIA DE ELEMENTO DE PROVA - Rejeita-se a alegação de
erro na apuração da base de cálculo da estimativa mensal utilizada
pela fiscalização, quando a contribuinte, regularmente intimada, não
apresenta os documentos comprobatórios correspondentes.
INDÉBITO TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - Tendo a contribuinte
apurado crédito tributário decorrente de saldo negativo da CSLL de
períodos anteriores, tais valores, quando compensados, pelo princípio
equidade, podem e devem ser atualizados pelos mesmos índices uti-
lizados para o cálculo dos encargos moratórios de débitos federais, no
caso, a taxa SELIC.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, dar
provimento parcial ao recurso, para reconhecer o direito à atualização
pela Selic, do crédito decorrente dos saldos negativos de CSLL re-
ferentes aos anos-calendário de 1996, 1997 e 1998 no montante de R$
94,617,87; utilizados como dedução na base de cálculo do valor
devido a título de estimativas. Vencidos os Conselheiros Valmir San-
dri (Relator), Thiago D'Avila Melo Fernandes e Sandra Maria Dias
Nunes (Suplente Convocada), que votaram pelo cancelamento da
multa isolada. Designado o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto
para redigir o voto vencedor. Ausente, justificadamente, o Conse-
lheiro Ricardo Luiz Leal de Melo, Paulo.
Processo n° 11080.009772/2004-12
Recurso n° 151.357 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.284 - 3ª Câmara /1ª Turma Ordinária
Sessão de 07 de abril de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente DANA ALBARUS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrida 3ª TURMA/DRJ-FLORIANÓPOLIS-SC
Assunto: Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ
Exercício: 1999 a 2002
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA - Não há o que se falar em
decadência do direito do fisco constituir o crédito tributário, quando o
lançamento que originou a presente exigência, é decorrente de pro-
cedimento anteriormente
efetuado e já transitado em julgado.
IRPJ- MULTA ISOLADA - APLICAÇÃO CUMULATIVA COM A
MULTA DE OFÍCIO - Encerrado o período de apuração do tributo, a
exigência de recolhimentos por estimativa deixa de ter eficácia, uma
vez que prevalece a exigência do tributo efetivamente devido apurado
com base no lucro real e, dessa forma, não comporta a exigência da
multa isolada em decorrência da ausência de sua base imponível.
Ademais, tal multa não pode ser exigida concomitantemente com a
multa de oficio prevista no art. 44, I, da
Lei n. 9430/96.
JUROS DE MORA - TAXA SELIC - O crédito não integralmente
pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o
motivo eterminante de sua falta, sem prejuízo da imposição das pe-
nalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia
previstas em lei tributária.
TAXA SELIC - A utilização da taxa SELIC para o cálculo dos juros
de mora decorre de lei, não cabendo aos órgãos do Poder Executivo
deliberar sobre a sua aplicação.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar pro-
vimento parcial ao recurso, para excluir a incidência da multa isolada;
nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
Vencidos os Conselheiros Waldir Veiga Rocha e Paulo Jakson da
Silva Lucas, que negavam provimento ao recurso. O conselheiro
Leonardo de Andrade Couto votou com o Relator pelas conclusões.
Fez sustentação oral pelo recorrente Dr. Paulo.
Processo n° 13807.007171/2000-6.3
Recurso n° 166.677 Voluntário
Acórdão n° 1301-00.298 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria IRPJ - LEI 8.200/91
Recorrente DIANA PAOLUCCI S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrida 2ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP I
Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA -
IRPJ
Ano-calendário: 1995
SALDO DEVEDOR DA DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA IPC/BTNF EXCLUSÃO ANTECIPADA. OCORRENCIA
DA POSTERGAÇÃO DE PAGAMENTO DO IMPOSTO. A exclu-
são antecipada do saldo devedor da diferença de correção monetária
IPC/BTNE configura postergação de pagamento do imposto, por ser
caso de ajuste ao lucro líquido em virtude de inexatidão quanto ao
período-base de escrituração de receita, rendimento, custo ou des-
pesa.

A exigência do imposto de renda resta cancelada, assim como a multa
de oficio e demais encargos.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 13804.001726/.2001-45
Recurso n° 165.200 Voluntário
.Acórdão n° 1301-00.308 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente VIAÇÃO SANTA BRIGIDA LTDA.
Recorrida 3ª TURMA DRJ-SÃO PAULO-SP I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2001
IRPJ - COMPENSAÇÃO - SALDO NEGATIVO DE PERÍODOS
ANTERIORES - Tendo o contribuinte comprovado com base em
DIPJ que apurou em anos pretéritos saldo credor de IRPJ, impõe-se o
deferimento do seu pedido de compensação até o limite do indébito
ainda não compensado/restituídos.
IRRF INFORME DE RENDIMENTOS - PRINCÍPIO DA VERDA-
DE MATERIAL. Em obediência ao princípio da verdade material, é
cabível a apresentação pelo contribuinte de todos os meios de provas,
afim de comprovar os fatos por alegados para reconhecimento de seu
direito creditório.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10508.000071/2006-59
Recurso n° 154.843 Voluntário
Acórdão n° 1301- 00.335 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 8 de .julho de 2010
Matéria PIS e COFINS
Recorrente INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ILHÉUS
Recorrida 3ª CÂMARA DA 1ª SEÇÃO
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 1999, 2000
Ementa: DECADÊNCIA.TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. CASO DE DOLO OU FRAUDE.
Uma vez tipificada a conduta fraudulenta prevista no § 4° do art 150
do CTN, aplica-se à regra do prazo decadencial e a forma de con-
tagem fixada no art. 173, quando a contagem do prazo de cinco anos
tem como termo inicial o primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Essa regra aplica-se
também à COFINS por força da Súmula n° 8 do STF.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep e Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social - Cofins.
Ano-calendário: 2000, 2001, 2002, 2003, 2004
Ementa: EMPRESAS DE "FACTORING", RECEITA.OMISSÃO.
Nas operações de aquisição de títulos de crédito pelas empresas
dofactoring, a receita corresponde ao deságio entre a quantia expressa
no título e o valor pago. Demonstrado nos autos que o sujeito passivo
não computou no resultado a integralidade das operações realizadas,
tributa-se como omissão a receita das transações originalmente não
registradas.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ad-
mitir os embargos de declaração interpostos para, no mérito, dar-lhes
provimento da seguinte forma: ratificar o Acórdão 103-22.950 no que
se refere ao cancelamento das autuações do IRPJ e da CSLL e ao
reconhecimento da decadência da autuação do PIS para os fatos
geradores ocorridos até 30/11/2000, inclusive; retificar o Acórdão
103-22.950 para acolher a decadência da COFINS para os fatos ge-
radores ocorridos até 30/11/2000, inclusive; e, no mérito, dar pro-
vimento parcial ao recurso para adequar a base de cálculo do PIS e da
COFINS aos valores constantes da tabela de fl. 1.486.
Processo n° 19515.001961/2005-82
Recurso n° 165.930 De Oficio e Voluntário
Acórdão n° 1302-00.045 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 27 de agosto de 2009
Matéria IRPJ E OUTROS - Ex (s): 2001
Recorrentes 7ª TURMA/DRJ-SAO PAULO 1- SP e CONCEITO
CONSTRUTORA E
PARTICIPAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
-
Exercício: 2001
LUCRO PRESUMIDO - INCORPORAÇÃO - REGIME DE CAIXA
- A mera formalização do contrato de compra e venda e mútuo para
construção não pressupõe, por si só, que os valores relativos às
unidades imobiliárias tenham sido recebidos na data da assinatura do
contrato, mormente quando existe cláusula indicando o recebimento
dos valores na medida da construção das unidades.
OMISSÃO DE RECEITAS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Não lo-
grando a contribuinte, intimada para tanto, comprovar a origem dos
depósitos bancários, estes se tornam fatos antecedentes, exteriori-
zadores do fato consequente, que é a omissão de receitas presu-
mida.
OMISSÃO DE RECEITAS - POSTERGAÇÃO - Não pode preva-
lecer a tributação a título de omissão de receitas quando estas foram
reconhecidas em período posterior.

MULTA QUALIFICADA - A falta de declaração ou a prestação de
declaração inexata, por si sós, não autorizam a qualificação da multa,
que somente se justifica quando presente o intuito de fraude, ca-
racterizado pelo dolo específico, resultante da intenção criminosa e da
vontade de obter o resultado da ação ou omissão delituosa, descritas
na Lei n° 4.502/64.
DECADÊNCIA - O prazo de decadência do direito de constituir o
crédito tributário relativo a tributos sujeitos ao lançamento por ho-
mologação é de 5 (cinco) anos, contados da data da ocorrência do
fato gerador.
Recurso de oficio a que se nega provimento.
Recurso voluntário a que se dá provimento parcial.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso de oficio, reduzir a multa de oficio para 75%,
reconhecer a decadência do IRRJ, CSLL, para PIS e COFINS para
FG ocorridos até junho de 2000 e dar provimento parcial ao recurso
voluntário conforme voto do relator. Pelo voto de qualidade afastar a
aplicação da SELIC aplicada sobre a multa de oficio permanecendo a
aplicação de 1%. Vencidos os Conselheiros Lavinia Moraes de Al-
meida Nogueira Junqueira e Irineu Bianchi. Designado o Conselheiro
Wilson Fernandes Guimarães para redigir o voto vencedor.
Processo n° 13851.800.348/2002-09
Recurso n° 139.044 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.178 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 11 de março de 2010
Matéria IRPJ - COMPENSAÇÃO - SALDO DEVEDOR
Recorrente CAMBUHY AGRÍCOLA LTDA.
Recorrida DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 1995
COMPENSAÇÃO DE ITR COM SALDO CREDOR DE IRPJ.RE-
CONHECIDO O CRÉDITO, RECONHECIDA A COMPENSA-
ÇÃO.
Reconhecido o crédito de IRPJ por este Conselho, fica provido o
recurso voluntário para reconhecer o direito a compensar esse crédito
com o ITR.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso para reconhecer o direito à compensação cujos
procedimentos devem ser executados pela autoridade preparadora
conforme os requisitos do procedimento de compensação, nos termos
do relatório e voto que integram o presente julgado.
Processo n° 10680.011710/2005-20
Recurso n° 141.098 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.191 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 11 de março de 2009
Matéria MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DCTF
Recorrente PROTON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Recorrida DRJ-BELO HORIZONTE/MG
Assunto: Obrigação Acessória - Multa por Atraso na Entrega de
DCTF
Ano-calendário: 2002
INATIVIDADE, AUSÊNCIA DE MOVIMENTO NO TRIMESTRE
DA CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA. A empresa recém constituída
que não apresenta qualquer movimento em DIPJ no trimestre de sua
constituição está inativa, não se obrigando à entrega da DCTF.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10680.011975/2005-28
Recurso n° 141.097 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.202 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 11 de março de 2009
Matéria MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DCTF
Recorrente POSTO DEL REY LTDA.
Recorrida DRJ-BELO HORIZONTE/MG
Assunto: Obrigação Acessória - Multa por Atraso na Entrega de
DCTF
Ano-calendário: 2004
MULTA. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. INDISPONIBILI-
DADE DO ENVIO POR INTERNET. INAPLICABILIDADE DA
MULTA. ENTREGA POR VIA ALTERNATIVA, VALIDADE. Por
problemas no sistema da SRF, foi impossível o envio da DCTF por
internet no prazo limite de 15/02/2005. Agindo diligentemente, na
ausência de regra específica, a contribuinte adotou meio alternativo
para entrega tempestiva da declaração, enviando CD por via postal
com AR para a repartição pública, conforme geralmente aceito na
legislação tributária para defesa da contribuinte. A ausência de culpa
e o não cumprimento de condição impossível excluem a punibilidade
e, portanto, é indevida a cobrança de multa.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10680.011979/2005-14
Recurso n° 141.096 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.212 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 12 de março de 2009
Matéria MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DCTF
Recorrente EMF EMPREENDIMENTOS S/A
Recorrida DRJ-BELO HORIZONTE/MG
Assunto: Obrigação Acessório - Multa por Atraso na Entrega da
DCTF
Ano-calendário: 2004
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MULTA. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF INDISPONIBILIDA-
DE DO ENVIO POR INTERNET. INAPLICABILIDADE DA MUL-
TA. ENTREGA POR VIA ALTERNATIVA. VALIDADE, Por pro-
blemas no sistema da SRF, foi impossível o envio da DCTF por
internet no prazo limite de 15/02/2005. Agindo diligentemente, na
ausência de regra específica, a contribuinte adotou meio alternativo
para entrega tempestiva da declaração, enviando CD por via postal
com AR para a repartição pública, conforme geralmente aceito na
legislação tributária para defesa da contribuinte. A ausência de culpa
e o não cumprimento de condição impossível excluem a unibilidade
e, portanto, é indevida a cobrança de multa.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 13028.000083/2005-93
Recurso n° 141.203 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.213 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 12 de março de 2009
Matéria MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DCTF
Recorrente FERRAGENS BISOGNIN LTDA.
Recorrida DRJ-SANTA MARIA/RS
Assunto: Obrigação Acessório - Multa por Atraso na Entrega de
DCTF
Ano-calendário: 2000
INATIVIDADE, MOVIMENTO FINANCEIRO. Para que urna em-
presa seja considerada ativa deve ter efetivo movimento patrimonial
ou financeiro tributável no período em análise. O mero pagamento de
DARF relacionado ao ano anterior não altera o status inativo da
empresa.
MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DE DCTF INAPLICA-
BILIDADE. Considerando que a empresa estava inativa, é indevida a
entrega da DCTF e, por conseguinte, é indevida a multa pelo atraso
na respectiva entrega.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 13855.002126/2004-41
Recurso n° 341.269 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.219 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 07 de abril de 2010
Matéria SIMPLES - EXCLUSÃO
Recorrente ELETROLUCAS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA.
Recorrida DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 1999
PERÍCIA PRESCINDÍVEL. INDEFERIMENTO. Estando presentes
nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada
solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência
ou perícia.
NULIDADE, IMPROCEDÊNCIA. Não procedem as argüições de
nulidade quando não se vislumbra nos autos qualquer das hipóteses
previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72.
SIMPLES, EXCLUSÃO. ATIVIDADE VEDADA. INSUFICIÊNCIA
DE PROVAS. Não demonstrado que o optante exerce atividade ve-
dada, é indevida a exclusão deste do SIMPLES.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 13837.000784/2003-.36
Recurso n° 137.718 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.228 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 08 de abril de 2010
Matéria SIMPLES EXCLUSÃO
Recorrente SCALIATEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Recorrida DRJ/CAMPINAS/SP
EXCLUSÃO DO SIMPLES. ATIVIDADE VEDADA. Comprovado
em diligência que a empresa não exerce a atividade de dministração
de bens imóveis, na época vedada para opção no SIMPLES, in-
subsistente é a acusação do Ato de Exclusão, razão pela qual o ato
deve ser considerado sem efeito.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10925.00036012003-94
Recurso n° 1.39.999 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.239 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 08 de abril de 2010
Matéria LANÇAMENTO SIMPLES
Recorrente SUPERMERCADO AUGUSTA LTDA.
Recorrida DRJ/FLORIANÓPOLIS/SC
Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contri-
buições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples
Ano-calendário: 1997, 1998, 1999, 2000, 2001
DECADÊNCIA QÜINQÜENAL IRPJ E CONTRIBUIÇÕES SO-
CIAIS.
Aplica-se a todos os tributos lançados por homologação, dentre eles
INSS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, o prazo decadencial de cinco
anos da data da ocorrência do fato gerador, conforme artigo 150,
parágrafo 4°.

DECLARAÇÕES DE COMPENSAÇÃO. LEGITIMIDADE DO
LANÇAMENTO. Embora as declarações de compensação tenham
convertido-se em PER/DCOMP, por força do artigo 74 da Lei
9.430/96, com redação alterada pela Lei 10.637/02, antes de 2003
(Medida Provisória 135/03) esses pedidos não se configuram con-
fissão de dívida, razão pela qual é legítimo o lançamento dos débitos
de tributo devido por força do artigo 142 do CTN, para evitar a
decadência. O crédito tributário constituído de oficio fica com exi-
gibilidade suspensa áté o trânsito em julgado na esfera administrativa
do processo em que se avaliam os pedidos de compensação da con-
tribuinte.
COMPENSAÇÃO. COISA JULGADA OU FORA DO ESCOPO
DESTE PROCESSO. Não é possível apreciar neste processo a ma-
téria do direito da contribuinte de compensar créditos de INSS, PIS e
FINSOCIAL com débitos de SIMPLES porque essa matéria deve ser
discutida na sede dos pedidos de compensação forinulados pela con-
tribuinte, aliás, em parte já transitados em julgado com decisão que
lhe é desfavorável. Deve-se observar a coisa julgada e no mais não há
neste processo elementos que permitam analisar o mérito
das compensações.
MULTA DE. OFÍCIO. RETROATIVIDADE BENIGNA. Tendo a
contribuinte entregue as Declarações de Compensação, que se con-
verteram em PER/DCOMP, afastada a hipótese de fraude, merece a
contribuinte beneficiar-se retroativamente do disposto no artigo 18 da
Lei 10.833/03 para que seja exonerada a multa de oficio de 75%.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, re-
conhecer a decadência em relação aos fatos geradores de novembro
de 1997 até fevereiro de 1998 e afastar a muita de oficio aplicada, nos
termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
Processo n° 13888.001441/2004-74
Recurso n° 340.917 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.251 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 09 de abril de 2010
Matéria SIMPLES
Recorrente ROGÉRIO DE ASSIS GEA - EPP
Recorrida DRJ/RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2003
SIMPLES. EXCLUSÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS. Não demons-
trado que
a pessoa jurídica incorreu em causa impeditiva para optar pelo SIM-
PLES,
deve ser anulado o Ato Declaratório Executivo que a excluiu do
sistema.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10880.008812/98-58
Recurso n° 167.424 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.253 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria CSLL
Recorrente CORAS S/C DE CORRETAGEM E ADM DE SEGU-
ROS
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP I
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUI-
DO - CSLL
Ano-calendário: 1993
PRECLUSÃO. Não pode ser conhecida em sede de recurso matéria
não alegada em impugnação do sujeito passivo.
RETROATIVIDADE BENIGNA, Afasta-se a multa isolada aplicada
se legislação posterior ao lançamento extinguiu a exigência.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
Processo n° 19515.001652/2003-41
Recurso n° 166.752 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.256 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria IRPJ - TRAVA 30%
Recorrente LEMAR S/A COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTO-
MÓVEIS
Recorrida 7ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- !RR!
Data do fato gerador: 31/12/1997
Decadência. IRPJ Aplica-se o prazo previsto no art. 150 do CTN aos
tributos sujeitos ao lançamento por homologação, especialmente
quando o contribuinte adota todos os procedimentos previstos pela
legislação tributária que permitem ao fisco total conhecimento de seus
procedimentos e não há prova de dolo, fraude ou simulação. A au-
sência de pagamento total do tributo não afasta a aplicação do prazo
repvisto no art. 150 do CTN.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.

Processo n° 13839.002211/2002-46
Recurso n° 139.665 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.257 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria DCTF
Recorrente PEPSI-COLA ENGARRAFADORA
Recorrida 2ª TURMA/DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZA-
DOS - IPI
Ano-calendário: 1997
CONCOMITÂNCIA DE OBJETO. A busca da tutela jurisdicional do
Poder Judiciário, com o mesmo objeto da impugnação, importa em
renúncia ao litígio administrativo e impede a apreciação das razões de
mérito pela autoridade administrativa competente.
Tratando-se de matéria diversa, o recurso deve ser conhecido.
ESTIMATIVAS IRPJ E CSLL. A falta de pagamento de estimativas
leva à aplicação de multa isolada, não sendo possível exigir a es-
timativa após o encerramento do ano-calendário, pois estes valores já
estarão compondo o cálculo do IRPJ e CSLL em 31/12.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e dar provimento ao recurso, nos termos do re-
latório e voto que integram o presente julgado.
Processo n° 19515.003599/2005-84
Recurso n° 154.216 De Oficio e Voluntário
Acórdão n° 1.302-00.259 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria Omissão de Receitas
Recorrentes CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S A.
4° TURMA/DRT-SÃO PAULO/SPOI
OMISSÃO DE RECEITAS FINANCEIRAS. DIFERENÇA ENTRE
DIRF E LIVRO RAZÃO. INEXATIDÃO MATERIAL POR LAPSO
M A N I F E S TO .
Demonstrado e comprovado pelo sujeito passivo que a diferença
apurada pela fiscalização decorre de erro cometido no preenchimento
de DIRF apresentada por uma prestadora de serviços, posteriormente
corrigido, homologa-se a decisão de 10 grau que exonerou a tri-
butação.
IRPJ, CSLL. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. Quando o sujeito
passivo apresentou a DIPJ, com apuração anual de lucro real, o termo
inicial para contagem do prazo decadencial é o 1° dia após a data da
apuração anual de resultados que corresponde ao dia 31 de dezembro
do ano-calendário, mesmo na hipótese de lançamento por homo-
logação que é a hipótese dos autos. Para o fato gerador complexivo
consumado no dia 31 de dezembro de 2000, o lançamento poderia ter
sido efetuado até o dia 31 de dezembro de 2005.
IRRI/CSLL OMISSÃO DE RECEITAS. DIFERENÇA APURADA
ENTRE D1RFs. APRESENTADAS PELAS INSTITUIÇÕES FI-
NANCEIRAS E A ESCRITURAÇÃO CONTABIL ESPELHADA
NO LIVRO RAZÃO.
Demonstrado e comprovado pelo sujeito passivo que as receitas fi-
nanceiras foram contabilizadas e apropriadas contabilrnente no re-
gime de competência, a tributação das receitas financeiras no regime
de caixa e conforme DIRFs apresentadas pelas instituições financeiras
não pode prosperar a imputação de omissão de receitas.
IRPJ/CSLL, OMISSÃO DE RECEITAS. RECEITAS FINANCEI-
RAS. DIRFs APRESENTADAS PELAS INSTITUIÇÕES FINAN-
CEIRAS E LIVRO RAZÃO E DIÁRIO, As parcelas pagas em ope-
rações de ,swap, regularmente declaradas na DIRFs pelas instituições
financeiras e cuja contabilização não foi suficientemente comprovada
pelo beneficiário dos rendimentos constitui omissão de receitas.
LANÇAMENTOS DECORRENTES. Subsistindo o ançanento prin-
cipal, igual sorte colhem os lançamentos que tenham sido forma-
lizados por mera decorrência de parcela daquele, na medida que
inexistem fatos ou argumentos novos a ensejarem conclusões di-
versas.
Recurso de Oficio Negado.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso de oficio, não reconhecer a decadência e, no
mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do
relatório e voto que integram o presente .julgado. Fez sustentação oral
pela Recorrente Dr. Enio Barbosa de Biasi - CRC/1SP n° 170.252/0-
0.
Processo n° 10925.000356/2007-50
Recurso n° 161.348 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.261 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria CSLL - ATOS COOPERADOS - COOPERATIVA DE CRÉ-
D I TO
Recorrente COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE VIDEIRA
SICOOB - SC
Recorrida 3ª TURMA/DRJ-FLORIANÓPOLIS/SC
COOPERATIVA DE CRÉDITO, SOBRAS, NÃO INCIDÊNCIA DA
CSLL.
Não incide contribuição social sobre as sobras apuradas pela co-
operativa de crédito nas atividades próprias do seu objeto social e
necessárias à condução dos atos cooperados.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10925.000607/2002-91
Recurso n° 157.329 Voluntário
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Acórdão n° 1302-00.262 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria CSLI, - SOBRAS DE COOPERATIVAS DE CREDITO
Recorrente COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
PERDIGÃO LTDA.
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-FORTALEZA/CE
DECADÊNCIA, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 5 ANOS. ARTIGO
150 CTN.
A contribuição social é tributo por homologação. O direito da Receita
Federal de rever o auto-lançamento da contribuinte decai em cinco
anos contados da data em que o tributo é devido, ou seja, em que fica
concluído o fato gerador.
É caduco o lançamento de oficio citado à contribuinte em 29/04/2002,
na medida em que o fato gerador deu-se em 31/12/1996, tendo sido
homologado perfeitamente em 31/12/2001.
COOPERATIVA DE CRÉDITO SOBRAS NÃO INCIDÊNCIA DA
CSLL.
Não incide contribuição social sobre as sobras apuradas pela co-
operativa de crédito nas atividades próprias do seu objeto social e
necessárias à condução dos atos cooperados. O auditor fiscal não
ampliou investigações e não identificou resultados de atividades não
cooperadas.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 19515„003544/2004-9.3
Recurso n° 166.683 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.268 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 20 de maio de 2010
Matéria IRPJ E OUTRO - EX.: 2000
Recorrente SESTINI MERCANTIL LTDA.
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2000
INTIMAÇÃO, CIÊNCIA POR VIA POSTAL. É válida a ciência da
notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo
contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da corres-
pondência, ainda que este não seja o representante legal do des-
tinatário (súmula CARF n° 9).
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. Nos tri-
butos submetidos ao denominado lançamento por homologação, ex-
pirado o prazo previsto no parágrafo 4° do art. 150 do CTN sem que
a Administração Tributária tenha se pronunciado, considera-se ho-
mologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
DECADÊNCIA, CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. Declarada a incons-
titucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212, de 1991, pelo Supremo
Tribunal Federal (súmula vinculante n° 8 - DOU de 20 de junho de
2008), cancela-se o lançamento que não observou o prazo quinquenal
previsto no Código Tributário Nacional.
OMISSÃO DE RECEITAS, FLUXO FINANCEIRO. A caracteriza-
ção de omissão de receitas por meio de saldos apurados em fluxo
financeiro é condicionada à comprovação inconteste dos citados mon-
tantes. No caso vertente, em que a própria autoridade autuante traz
indicações de que o levantamento foi feito com base na documen-
tação disponível, o lançamento tributário não pode subsistir, vez que
restaram comprometidos a certeza e liquidez dos valores represen-
tativos da omissão imputada ao contribuinte.
PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO, FLUXO
FINANCEIRO. Revela-se imprópria a imputação de pagamento a
beneficiário não identificado com base em fluxo financeiro, eis que a
incidência do imposto de renda na fonte prevista na norma de re-
gência exige que sejam carreados aos autos a efetiva comprovação
dos desembolsos.
INCONSTITUCIONALIDADES. Em conformidade com o disposto
na súmula n° 2 do Primeiro Conselho de Contribuintes, de adoção
obrigatória por força do disposto no art. 72 do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, o
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
JUROS SELIC. A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórias
incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC
para títulos federais.
Recurso Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, re-
conhecer a decadência em relação aos fatos geradores ocorridos até
novembro de 1999 e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
Processo n° 11020.003980/2002-51
Recurso n° 154.517 De Oficio
Acórdão n° 1302-00.273 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 20 de maio de 2010
Matéria IRPJ EXS: 2000 a 2002
Recorrente 5ª TURMA/DRJ-PORTO ALEGRE/RS
Interessado VINHOS SALTON S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2000, 2001, 2002
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. FUNDAMENTOS. NULIDADE.
DECORRÊNCIA. Se os despachos decisórios que serviram de su-
porte para o lançamento tributário foram declarados nulos, e, em
momento seguinte, a legislação superveniente não autoriza a cons-
tituição do crédito tributário na hipótese versada nos autos, igual sorte
deve ter o lançamento tributário que deles decorreu.

Recurso de Oficio Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso de oficio, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
Processo n° 18471.000658/2006-34
Recurso n° 179.432 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.275 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 20 de maio de 2010
Matéria IRPJ/CSLL - JUROS DE EMPRÉSTIMOS EXTERNOS E
DESPESAS COM SORTEIOS
Recorrente EDITORA O DIA S/A
Recorrida DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2001
NULIDADE. DECRETO 70.235/72, INEXISTENTE, Atendidos os
requisitos do artigo 10 desse Decreto, não é nulo o lançamento.
DEDUÇÃO DO IRF SOBRE JUROS DE EMPRÉSTIMO EXTER-
NO. COMPETÊNCIA. É dedutível pelo regime de competência, co-
mo despesa financeira, o imposto de renda incidente sobre juros de
empréstimo externo.
POSTERGAÇÃO PREJUÍZO FISCAL, AUSÊNCIA DE TRIBUTO
DEVIDO OU PREJUÍZO AO ERÁRIO. Na hipótese de ter a con-
tribuinte antecipado despesa de 2002 e deduzido em 2001, só haveria
postergação de tributo devido se houvesse tributo a pagar em 2001.
Havendo prejuízo fiscal em 2001 e base negativa de CSLL, não cabe
lançamento consoante procedimentos previstos no artigo 273 do
RIR/99. A desobediência ao princípio da competência na dedução da
despesa não trouxe prejuízo ao fisco.
DIFERENÇA DE JUROS NO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO A EM-
PRESA LIGADA. MATÉRIA INCONTROVERSA. A contribuinte
não se exalta contra a glosa de prejuízo fiscal e base negativa para
cobrir a receita de juros que deixou de ser registrada contabilmente,
razão pela qual a glosa deve ser mantida, sendo matéria incontroversa
no presente processo.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, EFEITOS REFLEXOS. O tanto que se
decidiu para o imposto de renda, aplica-se por via reflexa à con-
tribuição social.
Recurso Voluntário Provido. Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 18471.000415/2007-87
Recurso n° 166.023 Voluntário
Acórdão IV 1302-00.276 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 20 de maio de 2010
Matéria IRPJ - REAVALIAÇÃO DE BENS
Recorrente EDITORA O DIA S/A
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2002
NULIDADE. DECRETO 70.235/72 INEXISTENTE. Atendidos os
requisitos do artigo 10 desse Decreto, não é nulo o lançamento.
RESERVA DE REAVALIAÇÃO. TRIBUTADA NA REALIZAÇÃO.
Face à Lei 9.959/99, a reserva de reavaliação é tributável apenas
quando de sua realização, tanto mais quando feita nos termos do
artigo 8' da Lei 6.404/76, tendo por base o valor de utilidade do bem,
que é critério válido para reavaliação contábil.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do coleoado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10680.721358/2006-15
Recurso n° 168.142 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.286 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 20 de maio de 2010
Matéria IRPJ - COMPENSAÇÃO
Recorrente COMPANHIA DE SEGUROS MINAS-BRASIL
Recorrida 3ª TURMA/DRJ-BELO HORIZONTE/MG
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 1999
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. Na Declaração de Compen-
sação somente podem ser utilizados os créditos comprovadamente
existentes, respeitadas as demais regras determinadas pela legislação
vigente para a sua utilização.
IRRF, APLICAÇÕES FINANCEIRAS, Os rendimentos de aplicações
financeiras estão sujeitos à retenção na fonte, e os valores retidos são
dedutíveis do IRPJ apurado, desde que estas receitas efetivamente
estejam incluídas na apuração do resultado da empresa, integrando o
Saldo Negativo de IRPJ quando for o caso, no limite da comprovação
documental prevista na legislação vigente.
IRPJ, ANTECIPAÇÃO MENSAL. Quaisquer pagamentos destinados
ao IRPJ-Estimativa Mensal ou IRF ocorrido durante o ano calendário
somente podem ser deduzidos do IRPJ apurado no final do período,
consubstanciando no saldo negativo de IRPI.
DECADÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. O direito de o
contribuinte pleitear a restituição de tributo/contribuição pago in-
devidamente ou em valor maior que o devido extingue-se após o
transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção
do crédito tributário, inclusive no caso de tributos sujeitos a lan-
çamento por homologação.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.

Processo n° 13888.002594/2006-09
Recurso n° 142.561 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.288 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 20 de maio de 2010
Matéria SIMPLES-EXCLUSÃO
Recorrente BERTO TRANSPORTES LTDA. - ME
Recorrida 1ª TURMA/DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2004
SIMPLES.EXCLUSÃO. ATIVIDADE VEDADA. AUSÊNCIA DE
PROVAS. Não demonstrado que a pessoa jurídica incorreu em causa
impeditiva para optar pelo SIMPLES, é nulo o Ato Declaratório
Executivo que a excluiu do regime.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 11050.001795/2003-55
Recurso n° 341.935 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.289 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 20 de maio de 2010
Matéria EXCLUSÃO DO SIMPLES
Recorrente NOIVA DO MAR PRESTADORA DE SERVIÇOS LT-
DA.
Recorrida DRJ/PORTO ALEGRE/RS
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÔES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004
SIMPLES. ATIVIDADE VEDADA, EXCLUSÃO, Deve ser mantido
o Ato Declaratório de Exclusão do SIMPLES (ADE) posto que é
vedada no regime SIMPLES a atividade de jateamento de areia e
pintura industrial de máquinas, por caracterizar-se atividade de con-
servação e limpeza, por coincidência fiscalizada pelo CREA (con-
selho de engenharia).
CONCOMITÂNCIA DE AÇÃO JUDICIAL. RETROATIVIDADE
DO ADE, A contribuinte decidiu discutir judicialmente se o ADE
deve ser aplicado a partir da data em que expedido ou retroativamente
à data em que verificada a situação excludente do SIMPLES, razão
pela qual não se conhece a matéria neste processo administrativo.
Súmula 1 do CARF.
IRPJ, CSLL,INADMISSÍVEL LANÇAMENTO DE OFICIO PELO
REGIME DE LUCRO PRESUMIDO, EMPRESA NÃO OPTANTE.
O lucro presumido só pode ser adotado como forma de lançamento
quando a empresa opta por apurar tributos nesse regime. Como a
empresa era optante do SIMPLES, diante do ADE de exclusão do
SIMPLES, só poderia ser adotado o regime do lucro real ou do lucro
arbitrado para lançamento de oficio. O enquadramento legal e as
evidências trazidas no termo de verificação fiscal não corroboram a
hipótese de lucro arbitrado, sendo insubsistente o lançamento que
teve base em lucro presumido.
PIS, COF1NS, Verificada a omissão de receitas, legitimo é o lan-
çamento de PIS e COFINS com base na Lei 9.718/98 sobre as
receitas de prestação de serviços.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
Processo n° 13855.001534/2005-67
Recurso n° 135.862 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.293 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 21 de maio de 2010
Matéria DCTF - MULTA POR ATRASO NA ENTREGA
Recorrente KARINE MIGUEL EWBANK FRANCA - ME
Recorrida 3ª TURMA/DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 200.3
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA, MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PA-
RA ENTREGA DE DCTF. Demonstrado que não houve atividade no
período a que se refere a DCTF é improcedente o lançamento da
multa por atraso na entrega da declaração.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 13841.00026.3/2002-39
Recurso n° 338.084 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.296 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 21 de maio de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente CAFÉ PACAEMBU LTDA.
Recorrida lª TURMA/DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 1997
RETROATIVIDADE BENIGNA. Sendo revogada a norma que exi-
gia penalidade deve ser exonerada a multa aplicada.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados. e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
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Processo n° 10980.007584/2003-62
Recurso n° 167.464 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.298 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 21 de maio de 2010
Matéria CSLL
Recorrente HSBC FINANCIAL CAPITALIZAÇÃO BRASILS/A
Recorrida lª TURMA/DRJ-CURITIBA/PR
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 1998
CONCOMITÂNCIA. Sendo a matéria discutida em juizo diversa da
apurada no lançamento, deve ser conhecido o recurso voluntário.
ESTIMATIVAS. Após o encerramento do ano-calendário, não cabe a
exigência das estimativas não pagas, que já irão compor o valor a
pagar de IRPJ e/ou CSLL apurados em 31/12.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10830.007752/2007-67
Recurso n° 168,024 Voluntário
Acórdão n° 1302-00.302 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 21 de maio de 2010
Matéria DCTF
Recorrente CANDY COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 31/03/1999, 30/06/1999, 30/09/1999,
31/12/1999, 31/03/2000, 30/06/2000, 30/09/2000, 31/12/2000,
31/03/2001, 30/06/2001, 30/09/2001, 31/12/2001, 31/03/2002,
30/06/2002, 30/09/2002, 31/12/2002, 31/03/2003, 30/06/2003,
30/09/2003, 31/12/2003.
DECADÊNCIA. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados da data em que se
tomar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o
lançamento anteriormente efetuado. A decisão de nulidade não tem o
condão de afastar a decadência que já tinha atingido parte do lan-
çamento original.
NULIDADE, IMPROCEDÊNCIA. Não procedem as argüições de
nulidade quando não se vislumbra nos autos qualquer das hipóteses
previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972.
PROVA EMPRESTADA, Não ocorre a denominada prova empres-
tada quando não há utilização de prova produzida em outro processo.
No caso presente, para o ano-calendário 2001, ocorreu a utilização de
informações prestadas pelo próprio sujeito passivo ao Fisco Estadual,
conforme previsão em convênio de cooperação.
MULTA AGRAVADA. Não deve ser aplicada a multa agravada de
112,5% se não fica demonstrada ação ou omissão do contribuinte com
o objetivo de retardar ou impedir a atividade de fiscalização.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 1998
EXCESSO DE RECEITA NA SISTEMÁTICA DO SIMPLES EX-
CLUSÃO, Caracterizada a omissão de receita, relativa ao ano-ca-
lendário de 1998, cuja matéria já se tomou definitiva no âmbito
administrativo, em procedimento fiscal distinto, denotando a con-
seqüente superação do limite de receita admissivel na sistemática do
Simples, segue-se a exclusão da contribuinte de dita forma de tri-
butação favorecida, estendendo-se os efeitos da exclusão a partir do
ano-calendário seguinte, quando a interessada sujeitarse-á às normas
de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Data do fato gerador: 31/03/1999, 30/06/1999, 30/09/1999,
31/12/1999, 31/03/2000, 30/06/2000, 30/09/2000, 31/12/2000,
31/03/2001, 30/06/2001, 30/09/2001, 31112/2001, 31/0312002,
30/06/2002, 30/09/2002, 31/1212002, 31/03/2003, 30/06/2003,
30/09/2003, 31/12/2003
EFEITOS DA EXCLUSÃO DO SIMPLES ARBITRAMENTO. A
empresa optante pelo SIMPLES, por restar desobrigada legalmente da
manutenção de escrituração regular completa, está sujeita ao arbi-
tramento do seu lucro, nos periodos em que se operarem os efeitos da
exclusão, mormente quando não comprova manter facultativamente a
escrituração requerida para a apuração do lucro real.
O fato gerador do tributo é a aquisição da disponibilidade econômica
ou jurídica de renda, comprovada, no presente caso, pela apresentação
da Declaração Simplificada e pelas informações prestadas ao Fisco
Estadual.
A receita bruta e o faturamento conhecidos devem prevalecer na
determinação do lucro arbitrado, nos termos da legislação pertinen-
te.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO - CSLL
Data do fato gerador: 31/03/1999, 30/06/1999, 30/09/1999,
31/12/1999, 31/03/2000, 30/06/2000, 30/09/2000, 31/12/2000,
31/03/2001, 30/06/2001, 30/09/2001, 31/12/2001, 31/03/2002,
30/06/2002, 30/09/2002, 31/12/2002, 31/03/2003, 30/06/2003,
30/09/2003, 31/12/2003
APURAÇÃO. ARBITRAMENTO. À CSLL aplicam-se as mesmas
normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de
renda, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na le-
gislação vigente.
A base de cálculo da CSLL das empresas sujeitas ao arbitramento do
lucro, porque desprovidas de escrituração contábil, corresponde a
12% da receita bruta, como definida na legislação vigente, acrescida
dos demais rendimentos de capital, eventualmente auferidos.
Retifica-se o lançamento para excluir o valor da contribuição social
sobre o lucro líquido já pago na sistemática do SIMPLES e/ou de-
clarado no PAES, observados os percentuais previstos, conforme a
faixa de receita bruta.

Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso, reconhecendo a decadência em relação
aos fatos geradores ocorridos até o 3 O trimestre de 1999 e afastando
a multa agravada de 112,5 %, mantendo a multa de ofício de 75%,
nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
Processo n° 10920.002311/2001-74
Recurso n° 157.776 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.034 - 1ª Turma Especial
Sessão de 27 de julho de 2009
Matéria IRPJ - Ex(s): 1998
Recorrente LABORATÓRIO CATARINENSE S.A.
Recorrida 3ª TURMA / DRJ FLORIANÓPOLIS / SC
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRRI
Exercício: 1997
COMPENSAÇÃO.
A compensação tributária, por força do disposto no art. 170 do CTN,
só pode ser realizada se o crédito satisfizer os pressupostos de li-
quidez e certeza. O art. 170-A, também do CTN, somente veio ra-
tificar, expressamente em relação aos créditos oriundos de decisões
judiciais, a necessidade de observância dos aludidos pressupostos de
liquidez e certeza.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado: I) pelo voto de qualidade, no
mérito manter o lançamento tributário; vencidos os Conselheiros Ro-
gério Garcia Peres (Relator), Marcos Vinícius de B. Ottani e Cheryl
Berno que entenderam ser caso de converter o julgamento em di-
ligência; designado o Conselheiro Marcelo Cuba Netto para redigir o
voto vencedor. II) Por unanimidade de votos, reduzir a multa de
oficio de 75% para 50%.
Processo n° 10880,014313/98-72
Recurso n° 166.247 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.037 - 1ª Turma Especial
Sessão de 27 de julho de 2009
Matéria IRPI
Recorrente ITAUTEC COMPONENTES E SERVIÇOS LTDA.
Recorrida 7ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP II
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
ANO-CALENDÁRIO: 1998
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PAGAMENTOS INDEVIDOS PRA-
ZO HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. Os pedidos de compensação que
em 01/10/2002 encontravam-se pendentes de decisão pela autoridade
administrativa da SRF são considerados Declaração de ompensação,
para os efeitos previstos no art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, com a
redação determinada pelo art. 49 da Lei ri° 10.637, de 2002, e pelo
art, 17 da Lei n° 10.833, de 2003. O prazo para homologação da
compensação declarada pelo sujeito passivo é de 5 (cinco) anos,
contado da data da entrega da declaração de compensação. A data de
início da contagem do prazo de 5 (cinco) anos, na hipótese de pedido
de compensação convertido em Declaração de Compensação, é a data
da protocolização do pedido na SRF. Transcorridos mais de 5 (cinco)
anos da data do pedido de compensação, sem manifestação da au-
toridade administrativa competente, opera-se a homologação tácita
extintiva do crédito tributário.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, aco-
lher a preliminar suscitada de ocorrência de homologação tácita do
pedido de compensação, nos termos do relatório e voto que integram
o presente julgado.
Processo n° 10245.001053/2005-41
Recurso n° 160.866 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.064 - 1ª Turma Especial
Sessão de 24 de agosto de 2009
Matéria SIMPLES
Recorrente RAMON GIOVANNI OSPINA DE MOURA - ME
Recorrida 1ª TURMA/DRJ-BELÉM/PA
Assunto: Simples
Exercício: 2001, 2002, 2003, 2004, 2005
EXCLUSÃO DO SIMPLES, EFEITO RETROATIVO. Não há que se
falar em aplicação retroativa do ADE, uma vez que o mesmo possui
apenas cunho declaratório de uma situação fática já constituída an-
teriormente, consubstanciado na exclusão do contribuinte daquela sis-
temática em razão de excesso do limite de receita permitido.
MULTA APLICÁVEL, É inaplicável a multa afeta às empresas op-
tantes pelo SIMPLES no caso de pessoa jurídica cujo regime de
tributação passou a ser o do lucro real.
RECOLHIMENTO INDEVIDO, COMPENSAÇÃO. Por se tratar o
Simples de uma forma simplificada e unificado de pagamento de
impostos e contribuições, que mantêm identidade com os tributos
correspondentes, deve ser reconhecido o direito à contribuinte, em
foce da exclusão do Simples, de compensar, no presente lançamento,
os valores já recolhidos sob aquela sistemática.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso, para descontar os valores pagos a
título de simples recolhidos nos anos de 2000, 2001, 2002, 2003 e
2004, do respectivo crédito tributário lançado de oficio, nos termos
do relatório e voto que integram o presente julgado.
Processo n° 13855.001409/200.3-95
Recurso n° 156.829 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.114 - 1ª Turma Especial
Sessão de 03 de novembro de 2009
Matéria CSLL
Recorrente PADRÃO BENEFICIAMENTO E COMÉRCIO DE
COUROS LTDA.
Recorrida 5ª TURMA/DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO - CSLL
Período de apuração: 01/01/1998 a 30/09/1998
PAF. ÔNUS DA PROVA. Cabe à autoridade lançadora provar a
ocorrência do fato constitutivo do direito de lançar do fisco.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado. Ausente, justificadamente a Conselheira
Cheryl Berno.
Processo n° 13502.000940/2002-60
Recurso n° 172.045 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.155 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria Dcomp
Recorrente COPENOR CIA PETROQUÍMICA DO NORDESTE
Recorrida 2ª TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM SALVA-
DOR / BA
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
Ano-calendário: 2000
DECISÃO PRIMEIRO GRAU. OMISSÕES. ART. 31 c/c ART. 59,
II, PAF.
Ao constatar-se que o acórdão proferido em primeiro grau não en-
frentou
todas as questões suscitadas pela contribuinte em impugnação, de-
termina-se o retorno dos autos à primeira instância de julgamento,
para suprir a omissão.
Preliminar Acolhida.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, aco-
lher a preliminar de nulidade suscitada dando provimento ao recurso,
nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
Ausente, momentaneamente, a Conselheira Cheryl Berno.
Processo n° 13707.003135/2002-91
Recurso n° 167.827 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.166 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria Per / Dcomp
Recorrente REDE MANAUS COMÉRCIO DE PNEUS LIDA
Recorrida 5ª TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ NO RIO DE
JANEIRO/RJ -I
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 1989, 1990, 1991, 1992
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ILL - SOCIEDADE LIMITADA - É
de cinco anos o prazo para repetição do indébito, contados da pu-
blicação do ato normativo que reconheceu a ilegalidade da exigência,
qual seja, a Instrução Normativa SRF n°63 de 1997, (Acórdão
CSRF/01-03.854).
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, afastar a
decadência suscitada pela primeira instância, devendo os autos re-
tornarem à primeira instância de julgamento para enfrentar as demais
questões controversas; nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado, vencido o Conselheiro João Bellini Júnior (Suplente
Convocado). Ausente, momentaneamente, a Conselheira Cheryl Ber-
no.
Processo n° 10930.005841/2003-17
Recurso n° 166.794 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.168 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria Multa por atraso na entrega de DIPJ
Recorrente ITIMURA & CARIOBA LTDA
Recorrida PRIMEIRA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM
CURITIBA/PR
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Exercício: 1998
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE-
CADÊNCIA. O termo inicial para a contagem do prazo decadencial
para o fisco lançar a multa por atraso na entrega de declaração é o
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento po-
deria ter sido efetuado, no caso atentando-se para a data legalmente
fixada para a sua apresentação (art. 173,
I, CTN).
AUTO DE INFRAÇÃO, ASSINATURA DIGITAL. NULIDADE, VI-
CIO FORML.
Não há vedação na legislação processual tributária para que a as-
sinatura aposta em Auto de Infração cuja emissão é eletrônica seja
feita de forma digital. Estando presente todos os requisitos legais
consignados no art. 10 do PAF (Decreto n0 70.235/72) o lançamento
tributário formalizado neste instrumento não padece de qualquer vício
formal que enseje a sua nulidade.
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA, DENÚNCIA ESPONTÂ-
NEA.
A FA S TA M E N TO .
O instituto da denúncia espontânea não alberga a prática de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a de-
claração de rendimentos, porquanto as responsabilidades acessórias
autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato
gerador do tributo, não estando alcançadas pelo art. 138 do CTN.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afas-
tar as preliminares de decadência e nulidade suscitadas e, no mérito,
negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
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Processo n° 16707.001298/2006-51
Recurso n° 167.958 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.198 - 1ª Turma Especial
Sessão de 05 de abril de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente TOLI INDÚSTRIA ECOMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LT D A
Recorrida 3ª TURMA/DRJ-RECIFE/PE
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
IRPJ
Exercício: 2002
NULIDADE, O enfientamento das questões na peça de defesa com a
indicação dos enquadramentos legais denota perfeita compreensão da
descrição dos fatos que ensejaram o procedimento. Sendo asseguradas
à Recorrente as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e
à ampla defesa, não tem cabimento a nulidade do ato administra-
tivo.
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL, MPF. O Mandado de
Procedimento Fiscal - MPF é instrumento hábil e idôneo para ins-
tauração de procedimento fiscal, caso em que o Termo de Início de
Fiscalização - TIF é prescindível.
OMISSÃO DE RECEITAS, Caracteriza omissão de receita os valores
creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à
instituição financeira, em relação aos quais o titular regularmente
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a
origem dos recursos utilizados nessas operações.
Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada
por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de
um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos
em meses subseqüentes.
INEXATIDÕES MATERIAIS. As meras alegações desprovidas de
comprovação efetiva de sua materialidade não são suficientes para
elidir a motivação do procedimento de oficio.
CSLL, PIS E COFINS, Tratando-se de lançamentos decorrentes, a
relação de causalidade que informa os procedimentos leva a que os
resultados do julgamento dos feitos reflexos acompanhem aqueles que
foram dados ao lançamento principal.
DECADÊNCIA, PIS. COHNS, O termo de inicio da contagem do
prazo decadencial dos tributos sujeitos ao lançamento por homo-
logação se rege pela regra do § 4° do art. 150 do Código Tributário
Nacional, uma vez que ficou comprovado o pagamento antecipado.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afas-
tar a preliminar da nulidade reconhecer de oficio a decadência dos
lançamentos do PIS e Cofins relativamente a janeiro e fevereiro de
2001, para, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que integram o presente julgado.
Processo n° 10805.000378/2006-03
Recurso n° 340.506 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.200 - 1ª Turma Especial
Sessão de 06 de abril de 2010
Matéria SIMPLES
Recorrente CLÍNICA INFANTIL DR. OSÉAS DE CASTRO NEVES
LT D A .
Recorrida DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2007
OPÇÃO. ATIVIDADE PERMITIDA, Permitida a opção pelo Simples
pela pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à atividade de
creche e préescola.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
Processo n° 11610.022487/2002-90
Recurso n° 178.605 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.202 - 1ª Turma Especial
Sessão de 06 de abril de 2010
Matéria Per Dcomp - Saldo Negativo de IRPJ
Recorrente CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMO-
ÇÕES LIDA
Recorrida QUINTA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ SÃO
PAULO/SP -I
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2001
SALDO NEGATIVO DO IRPJ IRRF RETIDO NO ANO.
O contribuinte só tem direito a computar no cálculo da apuração do
imposto de renda, na declaração de ajuste, os impostos retidos pelas
fontes pagadoras correspondentes aos rendimentos que foram com-
provadamente oferecidos à tributação.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado.
Processo n° 11610.022331/2002-17
Recurso n° 171.770 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.203 - 1ª Turma Especial
Sessão de 06 de abril de 2010
Matéria Per Dcomp - Saldo Negativo de IRPJ
Recorrente CREDICARD EMPREENDS E PROMOÇÕES LTDA.
Recorrida QUINTA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM SÃO
PAULO/SP -I

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 1995
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DECADÊNCIA. O direito do con-
tribuinte em pleitear o indébito tributário decai no prazo de cinco
anos a contar da extinção do crédito tributário, conforme preceituado
no artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, declarada
a prescrição do pedido de restituição e compensações formalizados
neste processo e apenso, vencido o conselheiro André Almeida Blan-
co (Suplente Convocado), que adota a tese dos dez anos para o
exercício do direito, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado, Fez sustentação oral pelo Recorrente Dra. Maria
Fernanda Pulcherio - OAB/DF 30.340.
Processo n° 11610.016745/2002-07
Recurso n° 178.603 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.204 - 1ª Turma Especial
Sessão de 06 de abril de 2010
Matéria Per Dcomp - Saldo Negativo IRPJ
Recorrente CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMO-
ÇÕES LTDA
Recorrida QUINTA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM SÃO
PAULO/SP -I
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 1999
RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO SALDO NEGATIVO DE. IRPJ,
EXERCÍCIOS ANTERIORES. IRRF NÃO INFORMADO NA DIPJ
DECADÊNCIA.
Não é cabível a retificação para maior dos valores informados nas
DIPJ
anteriores cujos saldos negativos foram utilizados para quitar es-
timativas mensais de anos posteriores, após o decurso do prazo qüin-
qüenal, contado a partir da ocorrência do fato gerador. Ocorrida a
prescrição, também não pode a autoridade administrativa incluir va-
lores de IRRF no ajuste anual de oficio.
RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO SALDO NEGATIVO DE IRPJ
EXERCÍCIOS ANTERIORES, SENTENÇA JUDICIAL FAVORÁ-
VEL.
NÃO COMPROVAÇÃO.
Não comprovado pela recorrente a obtenção de sentença judicial
transitada em julgado que majorou o saldo negativo de IRPJ, con-
sidera-se o valor informado na DIPJ, já analisado e revisado pela
autoridade a quo.
SALDO NEGATIVO DO IRPJ IRRF RETIDO NO ANO.
O contribuinte só tem direito a computar no cálculo da apuração do
imposto de renda, na declaração de ajuste, os impostos retidos pelas
fontes pagadoras correspondentes aos rendimentos que foram com-
provadarnente oferecidos à tributação.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
Processo n° 10835.001991/2004-11
Recurso n° 340.161 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.206 - 1ª Turma Especial
Sessão de 06 de abril de 2010
Matéria SIMPLES
Recorrente D.C. LUCAS, LUCAS & LUCAS TURISMO LTDA.
Recorrida DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2003
OPÇÃO. ATIVIDADE PERMITIDA. Permitida a opção pelo Simples
pela pessoa jurídica que exerça, ainda que parcialmente, atividade de
transporte interestadual ou intermunicipal.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 19647.008123/2004-53
Recurso n° 178.523 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.209 - 1ª Turma Especial
Sessão de 06 de abril de 2010
Matéria SIMPLES
Recorrente MULTYLOG EMPILHADEIRAS LTDA
Recorrida DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2004
OPÇÃO. ATIVIDADE VEDADA. Vedada a opção pelo Simples pela
pessoa jurídica, cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez
por cento) do capital de outra empresa, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite legal.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos dar
provimento parcial ao recurso voluntário para limitar a exclusão do
simples aos anoscalendários de 2003 e 2004, nos termos do relatório
e voto que integram o presente julgado.
Processo n° 18471.001741/2005-40
Recurso n° 167.634 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.216 - 1ª Turma Especial
Sessão de 06 de abril de 2010

Matéria IRPJ e reflexos - Omissão de Receitas
Recorrente ADVENTURE WORLD DO BRASIL TURISMO LT-
DA
Recorrida SÉTIMA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ / RIO DE
JANEIRO/RJ -I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2001, 2002, 2003
DECADÊNCIA. IRRIJ
Discorrido o prazo qüinqüenal para proceder ao lançamento tributário
de tributo sujeito ao lançamento por homologação, contado do fato
gerador, decaído está o direito da Fazenda Pública em constituir o
crédito ributário.
PIS E COFINS. NULIDADE DE LANÇAMENTO BASES TRI-
MESTRAIS.
As contribuições do PIS e da Cofins não podem ser exigidas em
bases trimestrais, razão pela qual é nulo o lançamento fiscal que não
observa rigidamente as normas tributárias de regência aplicáveis à
exigência dos tributos, por ofensa ao princípio tributário da estrita
legalidade.
OMISSÃO DE RECEITAS INVOICES. VALOR COMPROBATÓ-
RIO DE RECEITA AUFERIDA. CLIENTES ESTRANGEIROS.
Não comprovado nos autos que os valores constantes de invoices
emitidas para clientes estrangeiros foram posteriormente cancelados
ou abatidos, mantém-se o lançamento tributário erguido sobre estas
faturas internacionais.
OMISSÃO DE RECEITAS DEPÓSITOS NÃO CONTABILIZADOS
CONTA NO EXTERIOR ADMINISTRADA POR DOLEIRO.
Não logrando a contribuinte comprovar a efetiva contabilização de
depósitos efetuados no exterior sendo a beneficiária dos valores em
conta administrada pelo Banco Chase - Beacon Hill, conforme lis-
tagem remetida à RFB pela Superintendência da Polícia Federal las-
treada em fatos provados, mantém-se o lançamento tributário rea-
lizado por omissão de receitas.
NORMAS PROCESSUAIS MATÉRIA NÃO IMPUGNADA PRE-
CLUSÃO.
Preclui na fase recursal a fundamentação não apresentada na fase
impugnatória.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, acolher a
preliminar de decadência dos 1° e 2° trimestres de 2000 em relação
ao IRPJ e CSLL. Vencidas as conselheiras Carmen Ferreira Saraiva e
Maria de Lourdes Ramirez, na preliminar de decadência, Por una-
nimidade de votos, reconhecer de oficio a nulidade dos lançamentos
do PIS e Cofins, para, no mérito, negar provimento, Recurso par-
cialmente provido, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10805.0007.37/2006-14
Recurso n° 140.821 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.217 - 1ª Turma Especial
Sessão de 17 de maio de 2010
Matéria EXCLUSÃO SIMPLES
Recorrente MACOMEQ INDÚSTRIA METALÚRGICA E SERVI-
ÇOS LTDA,
Recorrida DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2005
PROVA. Os documentos constantes nos autos não evidenciam de
forma inequívoca que a Recorrente tenha auferido receita proveniente
de prestação de serviços profissionais de engenheiro.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.

Processo n° 10630.000011/2004-69
Recurso n° 140.858 Voluntário
Acórdão no 1801-00.218 - 1ª Turma Especial
Sessão de 17 de maio de 2010
Matéria EXCLUSÃO SIMPLES
Recorrente KCM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Recorrida DRJ-BRASiLIA/DF
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2003
OPÇÃO. PERMISSIVO LEGAL. Permitida a opção pelo Simples
pela pessoa jurídica que exerça atividade de transporte interestadual
ou intemunicipal e locação de veículos.
NULIDADE. Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito
passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade
julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe
a falta.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afas-
tar a nulidade suscitada pela recorrente, para, no mérito, dar pro-
vimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
Processo n° 10670.000466/2004-16
Recurso n° 140.416 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.220 - 1ª Turma Especial
Sessão de 17 de maio de 2010
Matéria EXCLUSÃO SIMPLES
Recorrente ORGANIZAÇÕES MUCAMBO LTDA
Recorrida DRJ-BRASILIA/DF
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ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS
DE PEQUENO
PORTE - SIMPLES
Exercício: 2001
PROVA. A pessoa jurídica não pode ser excluída do Simples no caso
de não restar evidenciada, de forma inequívoca, a situação excludente
descrita expressamente no ato declaratório de exclusão, cujos fun-
damentos de fato e de direito vinculam a Administração Pública.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos dar
provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado. Ausente, momentaneamente o Conse-
lheiro Rogério Garcia Peres.
Processo n° 10821.000255/2006-66
Recurso n° 141.021 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.221 - 1ª Turma Especial
Sessão de 17 de maio de 2010
Matéria INCLUSÃO - EXCLUSÃO DO SIMPLES
Recorrente NILSON EDIO GALATTI - ME
Recorrida DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2002, 2003, 2004
EXCLUSÃO DO SIMPLES, SRS. INDEFERIMENTO, CIÊNCIA
POR EDITAL, ANTES DE ESGOTADOS OS DEMAIS MEIOS
ORDINÁRIOS DE INTIMAÇÃO, CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. NULIDADE DO ATO DE CIÊNCIA. À época da
afixação, em 12/04/2005, do Edital destinado à ciência do inde-
ferimento de SRS apresentada pelo sujeito passivo, vigoravam as
antigas disposições do art. 23 Decreto n° 70,235, de 6 de março de
1972, que determinava que a autoridade administrativa fiscal, antes de
se utilizar da intimação por edital, exaurisse todos os demais meios
ordinários de intimação do sujeito passivo, então disponíveis - in-
timação pessoal e por via postal, com aviso de recebimento. Provado,
nos autos, o insucesso na tentativa de intimação por todos os meios
ordinários, só então seria permitido o uso do Edital. Edital que é
afixado antes de exauridos os demais meios ordinários de intimação,
e que dá azo a cerceamento no legítimo direito de defesa do con-
tribuinte, deve ser anulado, pois é ato administrativo praticado "con-
tralegis".
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
Processo n° 10830.002041/2002-91
Recurso n° 139.982 Voluntário
Acórdão n° 1801-00222 - 1ª Turma Especial
Sessão de 17 de maio de 2010
Matéria INCLUSÃO DO SIMPLES
Recorrente FRANCISCO AGLIO JÚNIOR - ME
Recorrida DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 1997
INGRESSO E PERMANÊNCIA NO SIMPLES. COMÉRCIO VA-
REJISTA DE PLANTAS. FLORES NATURAIS E SERVIÇOS DE
JARDINAGEM, ATIVIDADE PERMITIDA. Deve ser admitida na
sistemática simplificada de pagamento de impostos e
contribuições - SIMPLES - por inexistência de vedação expressa, a
pessoa jurídica que se dedique ao comércio varejista de plantas e
flores naturais - floricultura - e que preste serviços de manutenção de
jardins, atividades essas que não requerem conhecimento técnico-
científico específico de engenheiros, arquitetos ou assemelhados.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
Processo n° 19740.000170/2007-33
Recurso n° 141,821 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.225 - 1ª Turma Especial
Sessão de 17 de maio de 2010
Matéria Processo Administrativo Fiscal - Nulidade de Decisão Re-
corrente SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A
Recorrida 5ª TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ NO RIO DE
JANEIRO/RJ - I
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2003, 2004
NULIDADE DA DECISÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA.
Constitui cerceamento de defesa o não enfrentamento das razões de
contestação trazidas pela impugnante, devendo os autos retomar à
primeira instância para prolatar-se nova decisão suprindo a omissão,
observando-se o disposto no artigo 59 do Decreto n° 70.235/72 e em
prestígio ao princípio do duplo grau de jurisdição.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, aco-
lher a nulidade do acórdão de primeira instância suscitada pela re-
corrente, dando provimento ao Recurso Voluntário. Ausente, mo-
mentaneamente, o Conselheiro Rogério Garcia Peres.

Processo n° 19740.00017112007-88
Recurso n° 341.824 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.226 - 1ª Turma Especial
Sessão de 17 de maio de 2010
Matéria Processo Administrativo Fiscal - Nulidade de Decisão
Recorrente SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊN-
CIA S/A
Recorrida 5ª TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ NO RIO DE
JANEIRO/RJ -1
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2003
NULIDADE DA DECISÃO, CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA.
Constitui cerceamento de defesa o não enfrentamento das razões de
contestação trazidas pela impugnante, devendo os autos retornar à
primeira instância para prolatar-se nova decisão suprindo a omissão,
observando-se o disposto no artigo 59 do Decreto n° 70.235/72 e em
prestígio ao princípio doduplo grau de jurisdição.
Vistos, relatados e discutidas os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, aco-
lher a preliminar suscitada pela recorrente de nulidade do acórdão de
primeira instância, dando provimento ao recprso voluntário, nos ter-
mos do relatório e voto que integram o presente julgado. Ausente
momentaneamente o conselheiro Rogério Garcia Peres.
Processo n° 19740.000174/2007-11
Recurso n° 141.823 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.227 1ª Turma Especial
Sessão de 17 de maio de 2010
Matéria Processo Administrativo Fiscal - Nulidade de Decisão
Recorrente SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊN-
CIA S/A
Recorrida 5ª TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ NO RIO DE
JANEIRO/RJ -I
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2004
NULIDADE DA DECISÃO CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA.
Constitui cerceamento de defesa o não enfientamento das razões de
contestação trazidas pela impugnante, devendo os autos retornar à
primeira instância para prolatar-se nova decisão suprindo a omissão,
observando-se o disposto no artigo 59 do Decreto n° 70235/72 e em
prestígio ao princípio do duplo grau de jurisdição.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, aco-
lher a nulidade do acórdão de primeira instância suscitada pela re-
corrente, dando provimento ao recurso voluntário, nos termos do
relatório e voto que integram o presente julgado. Ausente, momen-
taneamente, o Conselheiro Rogério Garcia Peres.
Processo n° 10735.002609/2005-03
Recurso n° 170.184 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.230 - 1ª Turma Especial
Sessão de 18 de maio de 2010
Matéria Simples - Depósitos Bancários
Recorrente RESTAURANTE TEIXEIRA BATISTA LTDA (ant. REI
DO BACALHAU
RIO PETRÓPOLIS LTDA)
Recorrida SÉTIMA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ NO RIO
DE JANEIRO/RJ -I
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2004
DEPÓSITOS BANCÁRIOS LANÇAMENTO.
Após intimar o contribuinte a apresentar a contabilidade, não o fa-
zendo, e verificando a autoridade fiscal relevante disparidade entre os
valores declarados e a movimentação financeira, é regular o pro-
cedimento de efetuar o lançamento tributário pelos créditos espe-
lhados nos extratos bancários, não justificados, por consistir em pre-
sunção de receita omitida, com fulcro no artigo 42 da Lei n°
9.430/96.
EXCLUSÃO DA RECEITA DECLARADA NO SIMPLES. VALO-
RES EFETIVAMENTE PAGOS.
Demonstrado nos autos que a presunção da omissão da receita omi-
tida pelo contribuinte abrangeu toda a movimentação financeira da
empresa, razoável excluir-se da base de cálculo tributada os valores
correspondentes aos tributos Simples efetivamente pagos pelo con-
tribuinte, antes de iniciado o procedimento fiscal.
Recurso Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar pro-
vimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do relatório e votos
que integram o presente julgado. Vencida a Conselheira Maria de
Lourdes Ramirez.
Processo n° 13708.00224812004-21
Recurso n° 140.375 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.234 - 1ª Turma Especial
Sessão de 18 de maio de 2010
Matéria EXCLUSÃO SIMPLES
Recorrente RESTAURANTE 4004 LTDA.
Recorrida DIU-RIO DE JANEIRO/RJ
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2004
OPÇÃO, IMPEDIMENTO LEGAL. Vedada a opção pelo Simples
pela pessoa jurídica, cujo titular ou sócio participe com mais de 10%
(dez por cento) do capital de outra empresa, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite legal.

Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos dar
provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado.
Processo n° 13971.001444/2003-88
Recurso n° 144.592 Voluntário
Acórdão n° 1801-00237 - 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria EXCLUSÃO DO SIMPLES
Recorrente EGM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Recorrida DRJ-FLORIANÓPOLIS/SC
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2001
PROVA.. A pessoa jurídica não pode ser excluída do Simples no caso
de não restar evidenciada, de forma inequívoca, a situação excludente
descrita expressamente no ato declaratório de exclusão, cujos fun-
damentos de fato e de direito vinculam a Administração Pública.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do eolegiado, por unanimidade de votos dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 16327.000332/2004-83
Recurso n° 163.017 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.244 - 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria Multa Isolada - não pagamento da multa moratória
Recorrente METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA
PRIVADA S/A
Recorrida DÉCIMA TURMA DE JULGAMENTO DA DR! EM
SÃO PAULO/SP -1
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1998
MULTA ISOLADA, MULTA MORATÓRIA, RETROATIVIDADE
BENIGNA DA LEI
No julgamento dos processos pendentes, cujo crédito tributário tenha
sido constituído com base no inciso I do artigo 44 da Lei n2 9.430/96,
a multa isolada exigida pela falta de recolhimento do tributo em
atraso, sem a inclusão da multa de mora, deve ser exonerada pela
aplicação retroativa do art. 14 da MP n2 351, de 22/01/2007, que
deixou de caracterizar o fato como hipótese para aplicação da citada
multa.
INOVAÇÃO NO ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. VE-
DADO.
Não compete à primeira instância de julgamento adequar o lança-
mento tributário à nova situação, em vista da revogação da norma
sobre a qual se fundamentou o lançamento tributário.
Recurso Voluntário Provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado. Ausente, momentaneamente, o conse-
lheiro Rogério Garcia Peres.
Processo n° 10820.000806/2005-11
Recurso n° 142.965 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.213 - 1ª Turma Especial
Sessão de 06 de abril de 2010
Matéria EXCLUSÃO DO SIMPLES
Recorrente EDMILSON AZEVEDO NOVAIS - ME
Recorrida DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2002
RECURSO VOLUNTÁRIO. APRESENTAÇÃO FORA DO PRAZO
INTEMPESTIVIDADE. A Legislação faculta ao contribuinte a apre-
sentação de Recurso Voluntário contra a decisão desfavorável da
autoridade julgadora de 1ª a, instância administrativa, no prazo de 30
dias a contar da ciência dessa decisão. Não se conhece do recurso
apresentado depois desse prazo, por intempestivo.
Recurso Voluntário Não Conhecido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, não
conhecer do recurso por intempestivo, nos termos do relatório e voto
que integram o presente ,julgado. Ausente, justifieadamente o Con-
selheiro Marcos Vinicius Barros Ottoni.
Processo n° 10830.001736/2005-07
Recurso n° 139.875 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.214 - 1ª Turma Especial
Sessão de 06 de abril de 2010
Matéria INCLUSÃO E EXCLUSÃO DO SIMPLES
Recorrente METAX ESCORAMENTO LTDA. - EPP
Recorrida DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA, INOCORRÊNCIA.
Tendo sido, o ato administrativo de indeferimento de pedido de in-
clusão retroativa na sistemática do Simples, praticado por autoridade
competente, devidamente motivado e fundamentado em Lei e atos
normativos legalmente inseridos no sistema normativo, possibilitando
ao contribuinte ofertar suas razões de defesa, e instaurar o con-
tencioso administrativo, não há que se falar em cerceamento do di-
reito de defesa.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2005
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INGRESSO E PERMANÊNCIA NO SIMPLES. VEDAÇÃO. SER-
VIÇOS RELACIONADOS A ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS
LEGALMENTE HABILITADOS. É vedado o ingresso e a perma-
nência no SIMPLES da pessoa jurídica que exerça atividades, con-
signadas no objeto social de seus atos constitutivos formalizados em
registros públicos, que se relacionam ou se assemelhem às atividades
de engenheiro, profissional que depende de habilitação exigida em
lei.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recuso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, justificadamente o Conselheiro Marcos
Vinicius Barros Ottoni.
Processo n° 10821.000123/2004-72
Recurso n° 161.125 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.215 - 1ª Turma Especial
Sessão de 06 de abril de 2010
Matéria AUTO DE INFRAÇÃO - EXCLUSÃO DO SIMPLES
Recorrente M.I.A STRAIOTTO EPP
Recorrida 1ª TURMA/DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 1999
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FORMAL. RETROATIVIDADE.
POSSIBILIDADE. O art, 11, § 3 0, da Lei IV 9311/96, com a
redação dada pela Lei n° 10A74/2001, que autoriza o uso de in-
formações da CPMF para a constituição do crédito tributário de
outros tributos, aplica-se retroativamente (Súmula no, .35 do
CARF).
OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. A titulari-
dade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados
cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idô-
nea o uso da conta por terceiros, (Súmula no. 32 do CARF).
Tributam-se corno omissão de receita os valores creditados em conta
corrente em instituições financeiras, em relação aos quais o titular,
regularmente intimado, responde referir-se a receitas auferidas e não
levadas ao conhecimento do Fisco, tampouco o ferecidas à tribu-
tação.
OMISSÃO DE RECEITA. EXCESSO DE RECEITA NA SISTE-
MÁTICA DO SIMPLES. EXCLUSÃO. Caracterizada a hipótese de
omissão de receita e a conseqüente superação do limite de receita
admissivel na sistemática do Simples, segue-se a exclusão do con-
tribuinte de dita forma de tributação favorecida.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do eolegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, justificadamente o Conselheiro Marcos
Vinicius Barros Ottoni.
Processo n° 10630.000658/2004-91
Recurso n° 140.697 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.219 - lª Turma Especial
Sessão de 17 de maio de 2010
Matéria EXCLUSÃO SIMPLES
Recorrente GUERRA E DUARTE SERVIÇOS LTDA.
Recorrida DRJ-BRASÍLIA/DF
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2003
PRECLUSÃa Ocorre a preclusão em relação à matéria que não tenha
sido expressamente contestada na manifestação de inconformidade.
NULIDADE. O enfrentarnento das questões na peça de defesa com a
indicação dos enquadramentos legais denota perfeita compreensão da
descrição dos fatos que ensejaram o procedimento. Sendo asseguradas
à Recorrente as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e
à ampla defesa, não tem cabimento a nulidade do ato administra-
tivo.
OPÇÃO. IMPEDIMENTO LEGAL. Vedada a opção pelo Simples
pela pessoa jurídica que se dedica à operação relativa à de locação de
mão-deobra.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, de-
clarar preciosa a matéria não trazida na impugnação para, no mérito,
negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado. Ausente, momentaneamente o
Conselheiro Rogério Garcia Peres.
Processo n° 14751.000067/2007-41
Recurso n° 16:3,081 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.223 - 1ª Turma Especial
Sessão de 17 de maio de 2010
Matéria IRPJ e CSLL - Omissão de Receitas
Recorrente DINIZ, BRAGA E SANTOS LTDA.
Recorrida QUARTA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM RE-
CIFE/PE
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2004
ARBITRAMENTO. HIPÓTESES LEGAIS.
A não escrituração dos livros contábeis a que se sujeita o con-
tribuinte, sequer o Livro Caixa, espelhando toda a movimentação
financeira, no caso de ser optante pelo regime de apuração do IRPJ
pelo lucro presumido, acarreta o arbitramento consoante previsto no
artigo 530 e incisos do Regulamento do Imposto de Renda vigente -
RIR/99 (Decreto n° 3.000/99).

ARBITRAMENTO. PEDIDO DE PERÍCIA.. DILIGÊNCIA.
Não existe arbitramento condicional. Ocorrida uma das hipóteses des-
critas no artigo 530 do RIR/99, o arbitramento deve ser mantido,
independentemente da apresentação, a posteriori, da contabilidade
exigida no curso da fiscalização. Estando comprovado, nos autos, a
legalidade e o cabimento do arbitramento, bem como os elementos
que serviram de base de cálculo para o cálculo dos tributos, a au-
toridade julgadora pode indeferir pedido de diligência, perícia, prin-
cipalmente se este concerne à escrituração contábil não admitida após
o arbitramento ter sido efetuado.
RECEITAS DE SERVIÇOS. CONSIGNAÇÃO NA VENDA DE
VEÍCULOS. COMISSÕES BANCÁRIAS.
Correta a fiscalização que separa as receitas de serviços consoante
depurado dos livros fiscais, de Entrada e de Saída, consistente na
diferença entre os valores de compra e venda dos veículos, indi-
vidualmente, e comissões bancárias, aplicando sobre as bases de cál-
culo dos tributos o coeficiente pertinente, majorado em 20% em
virtude do arbitramento realizado pela ausência de escrituração dos
livros contábeis, ainda que meramente o Livro Caixa completo.
OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUN-
ÇÃO.
Após intimar o contribuinte a apresentar a contabilidade, não o fa-
zendo, e verificando a autoridade fiscal relevante disparidade entre os
valores declarados e a movimentação financeira, é regular o pro-
cedimento de efetuar o lançamento tributário pelos créditos espe-
lhados nos extratos bancários, não justificados, por consistir em pre-
sunção de receita omitida, com fulcro no artigo 42 da Lei n°
9.430/96.
ÔNUS DA PROVA, PRESUNÇÃO LEGAL.
Nos casos de lançamento tributário por presunção legal, o ônus da
prova inverte-se e passa ao contribuinte fiscalizado a responsabilidade
por descaracterizar o ilícito tributário.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, in-
deferir o pedido de conversão de julgamento em diligência, para, no
mérito, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do re-
latório e voto que integram o presente julgado.
Processo n° 10830.007638/2003-11
Recurso n° 139.874 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.229 - 1ª Turma Especial
Sessão de 18 de maio de 2010
Matéria EXCLUSÃO DO SIMPLES
Recorrente HOTEL FAZENDA QUATRO ESTAÇÕES LTDA. EPP.
Recorrida DELEGACIA DE JULGAMENTO EM CAMP1NAS/SP
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2002
CONTRATO DE CESSÃO DE QUOTAS DE SOCIEDADE EM-
PRESARIAL AUSÊNCIA DE FORMALIDADES MINIMAS. INE-
FICÁCIA PERANTE TERCEIROS. Nos termos do artigo 135 do
Código Civil, aprovado pela Lei n° 3.071, de 1ª de janeiro de 1916,
não pode ser contraposto perante terceiros, os efeitos do contrato de
cessão de quotas de participação societária que não se reveste de
formalidades mínimas, como o registro em cartórios públicos e até a
ausência de reconhecimento de firma de seus signatários.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2002
VEDAÇÕES EPP. LIMITE GLOBAL DE FATURAMENTO. Não
poderá optar ou manter-se na sistemática do Simples a pessoa jurídica
cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa, quando a receita bruta global total ul-
trapasse, no ano-calendário 2001, o limite de R$ 1.200.000.00, pre-
visto no inciso II do art. 2°. da Lei n° 9.317/96.
EXCESSO DE RECEITA NA SISTEMÁTICA DO SIMPLES, EX-
CLUSÃO.
Caracterizada a superação do limite de receita admissivel na sis-
temática do Simples, segue-se a exclusão do contribuinte de dita
forma de tributação favorecida.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.
Processo n° 14751.000066/2007-04
Recurso n° 163.607 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.224 - 1ª Turma Especial
Sessão de 17 de maio de 2010
Matéria PIS e Cofins - Tributação reflexa
Recorrente DINIZ, BRAGA E SANTOS LTDA.
Recorrida QUARTA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM RE-
CIFE/PE
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÏD1CA
IRPJ
Ano-calendário: 2004
TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
O decidido em relação à tributação do IRPJ e CSLL, no caso exi-
gências objetos do processo administrativo n° 14751.000067/2007-41,
deve acompanhar as autuações reflexas de PIS e COFINS.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, in-
deferir o pedido de conversão de julgamento em diligência, para, no
mérito, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do re-
latório e voto que integram o presente julgado.

Processo n° 10215.000148/2006-86
Recurso n° 163.378 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.231 - 1ª Turma Especial
Sessão de 18 de maio de 2010
Matéria IRRJ e tributos reflexos - Omissão de Receitas e Arbi-
tramento
Recorrente ALTAMIRA MADEIRAS LTDA
Recorrida PRIMEIRA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM
B E L É M / PA
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2002, 2003
ARBITRAMENTO. PEDIDO DE PERÍCIA. DILIGÊNCIA.
Não existe arbitramento condicional. Ocorrida urna das hipóteses
descritas no artigo 530 do RIR/99, o arbitramento deve ser mantido,
independentemente da apresentação, a posteriori, da contabilidade
exigida no curso da fiscalização. Estando comprovado, nos autos, a
legalidade e o cabimento do arbitramento, bem como os elementos
que serviram de base de cálculo para o cálculo dos tributos, a au-
toridade julgadora pode indeferir pedido de diligência, perícia, prin-
cipalmente se este concerne à escrituração contábil não admitida após
o arbitramento ter sido efetuado.
ARBITRAMENTO HIPÓTESES LEGAIS.
A não escrituração dos livros contábeis a que se sujeita o con-
tribuinte, sequer o Livro Caixa, espelhando toda a movimentação
financeira, no caso de ser optante pelo regime de apuração do IRPJ
pelo lucro presumido, acarreta o arbitramento consoante previsto no
artigo 530, e incisos, do Regulamento do Imposto de Renda vigente
- RIR199 (Decreto n° 3.000/99).
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LANÇAMENTO.
Após intimar o contribuinte a apresentar a contabilidade, não o fa-
zendo, é regular o procedimento de efetuar o lançamento tributário
pelos créditos espelhados nos extratos bancários, não justificados, por
consistir em presunção de receita omitida, com fulcro no artigo 42 da
Lei n° 9.430/96.
ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO LEGAL.
Nos casos de lançamento tributário por presunção legal, o ônus da
prova inverte-se e passa ao contribuinte fiscalizado a responsabilidade
por descaracterizar o ilícito tributário.
NORMAS TRIBUTÁRIAS CONSTITUCIONALIDADE LEGALI-
DADE.
Súmula CARF n° 2 - O CARF não é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, afas-
tar a preliminar suscitada de nulidade do acórdão exarado em pri-
meira instância, para, no mérito, negar provimento ao recurso vo-
luntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente
Julgado.
Processo n° 10920.003416/2003-11
Recurso n° 140.257 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.232 - 1ª Turma Especial
Sessão de 18 de maio de 2010
Matéria EXCLUSÃO SIMPLES
Recorrente ACQUAVILLE ENVASADORA DE ÁGUA NATURAL
E SUCOS LTDA.
Recorrida DRJ-CURITIBA/PR
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2002
DECISÃO DEFINITIVA É definitiva a decisão de primeira instância
esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido
interposto.
Recurso Voluntário Não Conhecido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não
conhecer o recurso por intempestivo, nos termos do relatório e voto
que integram o presente julgado.
Processo n° 11080.101387/2003-45
Recurso n° 142.241 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.233 - 1ª Turma Especial
Sessão de 18 de maio de .2010
Matéria EXCLUSÃO SIMPLES
Recorrente MIYAZAKI & BROCH PROJETOS GRÁFICOS LTDA.
Recorrida DRJ-PORTO ALEGRES/RS
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2003
OPÇÃO. IMPEDIMENTO LEGAL, Vedada a opção pelo Simples
pela pessoa jurídica que se dedica à prestação de serviço profissional
de publicitário.
EFEITOS DA EXCLUSÃO. A partir dos efeitos da exclusão a Re-
corrente fica sujeita às normas de tributação aplicáveis às demais
pessoas jurídicas, inclusive às obrigações tributárias principais e aces-
sórias.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntário, mantendo a exclusão do Simples.
Pelo voto de qualidade, negar provimento quanto à data a quo dos
efeitos gerados pela exclusão, nas termos do relatório e voto que
integram o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Guilherme
Pallastri Gomes da Silva, André Almeida Blanco e Rogério Garcia
Peres. O Conselheiro André Almeida Blanco fará declaração de vo-
to.
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Processo n° 10850.001614/2005-74
Recurso n° 157.099 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.235 - 1ª Turma Especial
Sessão de 18 de maio de 2010
Matéria AI - IRPJ Lucro Inflacionário
Recorrente CAVE CONSTRUTORA LTDA.
Recorrida DELEGACIA DE JULGAMENTO EM RIBEIRÃO PRE-
TO - SP
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2000
DECADÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
RELATIVO AO LUCRO INFLACIONÁRIO DIFERIDO, NÃO
OFERECIDO À TRIBUTAÇÃO.
O prazo decadencial para constituição de crédito tributário relativo ao
lucro inflacionário diferido é contado do período de apuração de sua
efetiva realização, ou do período em que, em face da legislação,
deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais mínimos. (Sú-
mula no. 10 do CARF).
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2000
LUCRO INFLACIONÁRIO DIFERIDO, TRIBUTAÇÃO A PARTIR
DE 1996.
A legislação de regência deixa claro que, a partir do ano-calendário
1996, o percentual de realização, mínima (10% ao ano) ou o efetivo,
calculado em função da realização do ativo, quando maior, deveria
incidir sobre o valor do lucro inflacionário acumulado em 31/12/1995
e não sobre o saldo remanescente, após as realizações.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, afas-
tar a preliminar de decadência, para, no mérito, negar provimento ao
recurso. nos termos do relatório e voto que integram o presente
julgado.
Processo n° 13896.0027.34/2003-99
Recurso n° 144.582 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.236 - 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria EXCLUSÃO DO SIMPLES
Recorrente ANDRÉ P. NASSAR - ME
Recorrida DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2003
DECISÃO DEFINITIVA. É definitiva a decisão de primeira instância
esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido
interposto.
Recurso Voluntário Não Conhecido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não
conhecer o recurso por intempestivo, nos termos do relatório e voto
que integram o presente julgado.
Processo n° 19679.008970/2003-60
Recurso n° 144.525 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.238 - 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria EXCLUSÃO DO S1MPL,ES
Recorrente 14 BIT'S PRODUÇÕES LIDA.
Recorrida DRJ-SÃO PAULO/SP I
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2003
ADE DEFINITIVO. O ADE de exclusão do Simples tornou-se de-
finitivo por prestar evidenciada a apresentação intempestiva da ma-
nifestação de inconformidade.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 13984.000367/2004-81
Recurso n° 144,597 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.239 - 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria SIMPLES
Recorrente ELETROMECANICA C.A LTDA - EPP
Recorrida DRJ/BRASÍLIA/DF
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2002
NULIDADE, O enfrentamento das questões na peça de defesa com a
indicação dos enquadramentos legais denota perfeita compreensão da
descrição dos fatos que ensejaram o procedimento. Sendo asseguradas
à Recorrente as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e
à ampla defesa, não tem cabimento a nulidade do ato administra-
tivo.
RECEITA BRUTA AUFERIDA ANUALMENTE, OPÇÃO.
IMPEDIMENTO LEGAL. Vedada a opção pelo Simples pela pessoas
jurídica que Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica que
tenha auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita bru-
ta superior ao limite legal.
REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO RELATIVA À LOCAÇÃO DE
MÃO-DEOBRA.
OPÇÃO. IMPEDIMENTO LEGAL. Vedada a opção pelo Simples
pela pessoa jurídica que se dedica à operação relativa à de locação de
mãode-obra.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO.
OPÇÃO IMPEDIMENTO LEGAL. Vedada a opção pelo Simples
pela pessoa jurídica que se dedica à prestação de serviço profissional
de engenheiro.
EFEITOS DA EXCLUSÃO EFETUADA DE OFÍCIO. A exclusão
surte efeito a partir do ano-calendário subseqüente àquele em que for
ultrapassado o limite da receita bruta anual estabelecido em lei..
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 13847.000144/2004-98
Recurso n° 341.198 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.240 - 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria AI - IRPJ - MULTA ATRASO DIPJ
Recorrente AGRO VALE AGRICULTORES DO VALE VERDE S/C
LT D A .
Recorrida DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2001
DIPJ. APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA FORA DO PRAZO IN-
CIDÊNCIA DE MULTA.
A apresentação de Declaração de Informações Econômico Fiscais da
Pessoa Jurídica - DIPJ, fora do prazo limite determinado pela le-
gislação de regência, ainda que sua entrega se dado de forma es-
pontânea, não ilide a incidência da penalidade aplicável pela inob-
servância do prazo legal para sua apresentação.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2001
PEDIDO DE INCLUSÃO DE DÉBITO EM PARCELAMENTO ES-
PECIAL. PAES.
COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO. Nos termos dos Regimen-
tos Internos da RFB, compete à DRF que jurisdiciona o domicilio
tributário do sujeito passivo a apreciação de pedido de inclusão de
débitos em parcelamento.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente .julgado.
Processo n° 13847.000146/2004-87
Recurso n° 341.199 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.241 - 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria AI - IRPJ - MULTA ATRASO DIPJ
Recorrente AGRO VALE AGRICULTORES DO VALE VERDE S/C
LT D A .
Recorrida DRJ-RIBEIRÀ0 PRETO/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRINI
Exercício: 2000
DIPJ. APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA FORA DO PRAZO, IN-
CIDÊNCIA DE MULTA.
A apresentação de Declaração de Informações Econômico Fiscais da
Pessoa Jurídica - DIPT, fora do prazo limite determinado pela le-
gislação de regência, ainda que sua entrega se dado de forma es-
pontânea, não ilide a incidência da penalidade aplicável pela inob-
servância do prazo legal para sua apresentação.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Exercício:
2000
PEDIDO DE INCLUSÃO DE DÉBITO EM PARCELAMENTO ES-
PECIAL. PAES COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO. Nos ter-
mos dos Regimentos Internos da RFB, compete à DRF que juris-
dieiona o domicilio tributário do sujeito passivo a apreciação de
pedido de inclusão de débitos em parcelamento.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 13847.000148/2004-76
Recurso n° 341.202 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.242 - 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria AI - IRPJ - MULTA ATRASO DIPJ
Recorrente AGRO VALE AGRICULTORES DO VALE VERDE S/C
LT D A .
Recorrida DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 1999
DIPL APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA FORA DO PRAZO. IN-
CIDÊNCIA DE MULTA.
A apresentação de Declaração de Informações Econômico Fiscais da
Pessoa Jurídica - DIPJ, fora do prazo limite determinado pela le-
gislação de regência, ainda que sua entrega se dado de forma es-
pontânea, não ilide a incidência da penalidade aplicável pela inob-
servância do prazo legal para sua apresentação.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 1999
PEDIDO DE INCLUSÃO DE DÉBITO EM PARCELAMENTO ES-
PECIAL. PAES, COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO. Nos ter-
mos dos Regimentos Internos da RFB, compete à DRF que juris-
diciona o domicilio tributário do sujeito passivo a apreciação de
pedido de inclusão de débitos em parcelamento.
Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10.380,002368/.2006-32
Recurso n° 164.301 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.243 - 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria IRPJ e tributos reflexos - Depósitos no exterior
Recorrente AUGUSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA SERVS.
LT D A . .
Recorrida TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM
F O RTA L E Z A / C E
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA jURiDICA
IRPJ
Exercício: 2001, 2002, 2003
SUJEIÇÃO PASSIVA DOCUMENTO BANCÁRIO. PROVA.
Não prospera a negativa de titularidade de créditos recebidos no
exterior em conta mantida por terceiro, em face às provas docu-
mentais juntadas aos autos, fornecidas ao fisco pela justiça federal e
periciadas pelo Departamento da Polícia Federal, comprovando a ti-
tularidade dos referidos créditos.
PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. CERCEAMENTO DE
DEFESA.
As provas testemunhais têm valor probatório restrito em face às
provas documentais e servem apenas como subsidiárias para com-
pletar aquilo que aquelas são insuficientes a esclarecer, sendo pres-
cindíveis quando os fatos já estão suficientemente provados docu-
mentalmente. Irrelevantes para a autuação em apreço, que só pode ser
ilidida pela apresentação de prova documental que justifique a origem
dos recursos depositados em favor da contribuinte no exterior. Não há
cerceamento de defesa em não sendo deferida a sua produção, pela
autoridade fiscal ou de julgamento.
OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS NÃO CONTABILIZADOS
CONTA NO EXTERIOR ADMINISTRADA POR DOUTRO.
Não logrando a contribuinte comprovar a efetiva contabilização de
depósitos efetuados no exterior sendo a beneficiária dos valores em
conta administrada pelo Banco Chase - Beacon Hill, conforme lis-
tagem remetida à RFB pela Superintendência da Policia Federal las-
treada em fatos provados, mantém-se o lançamento tributário rea-
lizado por omissão de receitas, presumida.
ÔNUS DA PROVA, PRESUNÇÃO LEGAL.
Nos casos de lançamento tributário por presunção legal, o ônus da
prova inverte-se e passa ao contribuinte fiscalizado a responsabilidade
por descaracterizar o ilícito tributário.
MULTA DE OFÍCIO. DESCABIMENTO. NATUREZA CONFIS-
CATÓRIA. INCONSTITUCIONALIDADE.
Não pode órgão integrante do Poder Executivo deixar de aplicar
penalidade prevista em lei em vigor, cuja inconstitucionalidade não
foi reconhecida pelo STF. A vedação constitucional quanto à ins-
tituição de exação de caráter confiscatório refere-se a tributo, e não a
multa, e se dirige ao legislador, e não ao aplicador da lei. Súmula 02
do Carf.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
O decidido em relação à tributação do IRPJ deve acompanhar as
autuações reflexas de PIS, COFINS e CSLL.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afas-
tar as nulidades suscitadas, para, no mérito, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado.
Processo n° 11618.002598/2004-71
Recurso n° 162.659 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.245 - lª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria CSLL - Auto de Infração
Recorrente COPAL CONSTRUTORA PARAÍBA LTDA
Recorrida 2ª TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM BELO HO-
RIZONTE/MG
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO - CSLL
Exercício: 2000, 2001, 2002, 2003, 2004
TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
O decidido em relação à tributação do IRPJ - processo n°
11618.002590/2004-13 - deve acompanhar a autuação reflexa de
CSLL.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado. Ausente, momentaneamente, o
conselheiro Rogério Garcia Peres.
Processo n° 11618.002590/2004-13
Recurso n° Voluntário
Acórdão n° 1801-00.246 - 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria IRPJ - Auto de Infração
Recorrente COPAL CONSTRUTORA PARAÍBA LIDA
Recorrida 2ª TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM BELO HO-
RIZONTE/MG
Assunto: imposto sobre a renda de pessoa jurídica - IRPJ
Exercício: 2000, 2001, 2002, 200.3, 2004
RECEITAS DIFERIDAS. ESCRITURAÇÃO.
Os contribuintes possuem a faculdade de diferir receitas obtidas em
decorrência de contratos firmados a longo prazo com empresas co-
ligadas ou órgãos públicos, todavia, para exercê-lo mister é a es-
crituração individualizada destes contratos possibilitando a conferên-
cia da apropriação dos custos e receitas diferidas, pelos ajustes -
adições e exclusões - no Lalur.
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Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado. Ausente, momentaneamente, o Con-
selheiro Rogério Garcia Peres.
Processo n° 18471.000920/2004-89
Recurso n° 162.541 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.247 - 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria CSLL - Auto de Infração
Recorrente PLASSER DO BRASIL COM E IND E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA
Recorrida TERCEIRA TURMA DA DRJ NO RIO DE JANEIRO/RJ
I
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO CSLL
Ano-calendário: 1999, 2000, 2001
DECADÊNCIA, MULTA ISOLADA.
O termo inicial para a contagem do prazo decadencial para o fisco
lançar penalidades, como a multa isolada devida pelo não pagamento
de estimativas, é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que
o lançamento poderia ter sido efetuado, por não se tratar de exigência
de tributo lançado por homologação (art. 173, 1, CTN).
DIRI. RETIFICAÇÃO. PROCEDIMENTO FISCAL.
Súmula CARF n° 33 - A declaração entregue após o início do pro-
cedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de
oficio.
MULTA ISOLADA. ESTIMATIVAS NÃO RECOLHIDAS. BALAN-
CETES DE SUSPENSÃO/REDUÇÃO.
São devidas as penalidades, no caso multas isoladas, decorrentes do
não cumprimento da obrigação prevista na norma tributária de an-
tecipar os tributos federais quando a opção realizada pelo contribuinte
foi de fazê-lo pelas bases de cálculos estimadas e não registrou
contabilmente os balanços de suspensão/redução no Diário durante o
curso do ano-calendário. A cobrança da penalidade não se confunde
com cobrança de antecipação de
imposto. A apresentação destes balanços, a posteriori, encerrado o
exercício fiscal não surte efeitos para eximir o contribuinte da pe-
nalidade legalmente cominada.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afas-
tar a decadência e as nulidades do procedimento suscitadas pela
recorrente, para, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário,
nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
Ausente, momentaneamente, o Conselheiro Rogério Garcia Peres.

Processo n° 19647.005861/200.3-68
Recurso n° 160.705 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.248 1ª Turma Especial
Sessão de 19 de maio de 2010
Matéria CSLL - Auto de Infração
Recorrente CIDADE DO RECIFE TRANSPORTES S/A
Recorrida QUARTA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM
F O RTA L E Z A / C E
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO CSLL
Exercício: 2001, 2002, 2003
COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO, TRANSFERÊNCIA.
A Portaria editada para a previsão de competência para o julgamento
dos processos administrativos de caráter geral não colide ou retira de
vigência, ainda que implicitamente, Portaria anteriormente editada
cujo objeto é a transferência de competência entre DRJ de processos
especificados nesta.
NULIDADE. MPF PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA ENTREGA.
A ausência de entrega ao contribuinte sob fiscalização do demons-
trativo de prorrogação do Mandado de Procedimento Fiscal não acar-
reta prejuízos ao fiscalizado, sobretudo porque o contribuinte tem
acesso a este pela internet.
ESPONTANEIDADE. REAQUISIÇÃO. AUSÊNCIA DE ENTREGA
DE MPF- PRORROGAÇÃO.
A espontaneidade durante o curso da ação fiscal só é readquirida
quando o auditor-fiscal, por sessenta dias consecutivos, deixar de
praticar qualquer ato que indique o prosseguimento dos trabalhos
fiscais, e não pela ausência de entrega do demonstrativo de pror-
rogações do Mandado de Procedimento Fiscal, acessível por inter-
net.
MULTA ISOLADA. ESTIMATIVAS NÃO RECOLHIDAS. BALAN-
CETES DE SUSPENSÃO/REDUÇÃO.
São devidas as penalidades, no caso multas isoladas, decorrentes do
não cumprimento da obrigação prevista na norma tributária de an-
tecipar os tributos federais quando a opção realizada pelo contribuinte
foi de fazê-lo pelas bases de cálculos estimadas e não registrou
contabilmente os balanços de suspensão/redução no Diário durante o
curso do ano-calendário. A cobrança da penalidade não se confunde
com cobrança de antecipação de imposto. A apresentação destes ba-
lanços, a posteriori, encerrado o exercício fiscal não surte efeitos para
eximir o contribuinte da penalidade legalmente cominada.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, : por unanimidade de votos,
afastar as preliminares de nulidade do acórdão e nulidade do lan-
çamento tributário, para, no mérito, negar provimento ao recurso
voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente
julgado.

Processo n° 11543.004282/2001-92
Recurso n° 152.715 Voluntário
Acórdão n° 1801-09.046 - 1ª Turma Especial
Sessão de 28 de julho de 2009
Matéria IRPJ E OUTROS
Recorrente ORION COMÉRCIO - IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.
Recorrida 1ª TURMA/DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
ANO-CALENDÁRIO: 1998
IRPJ, OMISSÃO DE RECEITA. PRESUNÇÃO LEGAL, AUMEN-
TO DE CAPITAL EM MOEDA CORRENTE. COMPROVAÇÃO -
Cabe à pessoa jurídica provar, com documentos hábeis e idôneos, os
registros de sua contabilidade, inclusive os efetivos ingressos no caixa
da empresa, e que é dos sócios cotistas o numerário utilizado para a
integralização do aumento de capital, bem como da efetiva ocorrência
da entrega desse numerário à empresa, presumindo-se quando não for
produzida essa prova, que os recursos tiveram origem em receitas
omitidas.
LANÇAMENTOS REFLEXOS, PIS, COFINS E CSL. Ressalvados
os casos especiais, os lançamentos reflexos colhem a sorte daquele
que lhes deu origem.
MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO, CABIMENTO. Havendo
falta ou insuficiência no recolhimento do tributo, impõe-se a apli-
cação da multa de lançamento de oficio sobre o valor do imposto ou
contribuição devido, nos termos do artigo 44, I, da Lei n° 9.430/96
SELIC - A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios in-
cidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC
para títulos federais (Súmula 1° CC n° 4).
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10840.001194/2003-8.3
Recurso n° 153.289 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.053 - 1ª Turma Especial
Sessão de 28 de julho de 2009
Matéria CONTRIBUIÇÃO SOCIL/LL
Recorrente PALETRANS CARRETAS INDUSTRIAIS LTDA. (an-
tiga FERTI LANCE
EQUIPAMENTOS LTDA).
Recorrida 3ª TURMA / DRJ RIBEIRÃO PRETO / SP
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO - CSLL
Ano-calendário: 1999
Art. 42 e 58 da Lei 8.981/95 - Limitação à Compensação de Prejuízos
Fiscais - Inconstitucionalidade.
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI. O .juízo
sobre inconstitucionaliclade da legislação tributária é de competência
exclusiva do Poder Judiciário.
SÚMULA N° 0 2
O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidacle de legislação tributária.
- ADI n° 1.976-7/DF, o STF declarou a inconstitucionalidade do art.
32 da Lei n° 10.522/2002, que alterou o § 2 0° do art. 33 do Decreto
70.2.35/72 - exigência de depósito de 30% ou arrolamentos de
bens.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10840.002191/2004-48
Recurso n° 151290 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.054 - 1ª Turma Especial
Sessão de 28 de julho de 2009
Matéria IRPJ
Recorrente FERTICENTRO INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES LT-
DA..
Recorrida 3ª TURMA/DRI-RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 1999
Fiscais - Inconstitucionalidade.
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI. O juízo
sobre inconstitucionalidade da legislação tributária é de competência
exclusiva Art.
42 e 58 da Lei 8.981/95 - Limitação à Compensação de Prejuízos do
Poder Judiciário.
SÚMULA N° 02
O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.
DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA, APLICAÇÃO DO ART. 150, §
4° DO CTN. A lavratura do AIIM ocorreu em 17/08/1999 e os fatos
geradores por ele abrangidos referem-se ao ano de 2004, lnocorrência
da decadência.
RECOLHIMENTO DE MULTA APÓS INÍCIO DA AÇÃO FIS-
CAL.
Afastada a multa de 20% pela incidência da multa de 75%, específica
quando presente a ação fiscal.
SELIC. A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes
sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos
federais (Súmula 1° CC n°, 4).

ADI n° 1.976-7/DF, o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 32
da Lei n° 10.522/2002, que alterou o § 2° do art. 33 do Decreto
70.235/72 - exigência de depósito de 30% ou arrolamentos de bens.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, re-
jeitar a preliminar de decadência para, no mérito, negar provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente
julgado.
Processo n° 1847L000629/2004-19
Recurso n° 162.710 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.075 -1ª Turma Especial
Sessão de 25 de agosto de 2009
Matéria IRPJ e OUTRO
Recorrente MIRAGE MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO LTDA.
Recorrida 6ª TURMA/DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2001
ARBITRAMENTO FALTA DE APRESENTAÇÃO DOS LIVROS.
Comprovada a falta de apresentação dos livros que amparariam a
tributação com base no lucro real, cabível é o arbitramento do lucro.
Atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos na prática do ato
administrativo de lançamento, sua modificação ou extinção somente
se dará nos casos previstos em lei (CTN, art. 141). Como inexiste
arbitramento condicional, o ato administrativo de lançamento não é
modificável pelo posterior oferecimento do documentário cuja falta
de apresentação foi a causa do arbitramento..
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10680.014029/2006-14
Recurso n° 163.152 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.083 - 1ª Turma Especial
Sessão de 25 de agosto de 2009
Matéria IRPJ e OUTRO
Recorrente MERCATO CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA.
Recorrida 3ª TURMA/DRJ-BELO HORIZONTE/MG
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
Descabe a alegação de cerceamento do direito de defesa quando o
próprio Contribuinte, apesar de instado a fazê-lo, deixa de apresentar
os supostos elementos em que fundam suas razões.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Data do fato gerador: 31/03/2002, 30/06/2002, 30/09/2002,
31/12/2002
FALTA DE RECOLHIMENTO/DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA, INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO OU DECLARA-
ÇÃO.
Cabível lançamento de oficio do tributo quando o sujeito passivo não
efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento ou recolhimento do
imposto devido.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO CSLL
Data do fato gerador: 31/03/2002, 30/06/2002, 30/09/2002,
31/12/2002
FALTA DE RECOLHIMENTO/DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO OU DECLARA-
ÇÃO.
Cabível lançamento de oficio da exação quando o sujeito passivo não
efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento ou recolhimento da
contribuição devida.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, re-
jeitar a preliminar de nulidade para, no mérito, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente
julgado. Ausente, temporariamente a Conselheira Cheryl Berno.
Processo n° 11516.0013.27/2001-02
Recurso n° 156.257 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.112 - 1ª Turma Especial
Sessão de 03 de novembro de 2009
Matéria IRPJ - Ex(s): 1997 a 2000.
Recorrente COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA COLI-
NA LTDA
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-FORTALEZA/CE
Assunto: Imposto de Renda Pessoa Jurídica
Ano-calendário: 1996 A 1999
IRPJ. SOCIEDADE COOPERATIVA. ATOS NÃO COOPERADOS.
Os resultados positivos obtidos por sociedades cooperativas com atos
não cooperados estão fora do campo da não-incidência de que gozam
tais sociedades, submetendo-se, portanto, tais resultados à tributação
normal pelo imposto de renda..
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, justificadamente a Conselheira Cheryl Ber-
no.
Processo n° 10380.002685/2003-14
Recurso n° 160.479 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.115 - 1ª Turma Especial
Sessão de 03 de novembro de 2009
Matéria IRPJ
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Recorrente PAULO PEREIRA DE SOUZA
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-FORTALEZA/CE
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURlDICA
- IRRJ
Exercício: 1999
OMISSÃO DE RECEITAS, DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORI-
GEM NÃO COMPROVADA. PROCEDÊNCIA, Caracterizam omis-
são de receita os valores creditados em conta de depósito ou de
investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos
quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante do-
cumentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, a origem
dos recursos utilizados nessas operações.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, justificadamente a Conselheira Cheryl Ber-
no.
Processo n° 10380.008621/200.3-19
Recurso n° 156.948 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.116 - 1ª Turma Especial
Sessão de 03 de novembro de 2009
Matéria CSLL
Recorrente FRANRIB COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS
LT D A .
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-FORTALEZA/CE
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO - CSLL
Exercício: 1999
COMPENSAÇÃO. MATÉRIA DE PROVA. Apesar de incumbido a
comprovação de seu direito. Não restou comprovado que o processo
administrativo n° 10.380.502.31/2004-31 tenha reconhecido o direito
do contribuinte à compensação de seu crédito com o débito objeto
dos presentes autos.
RETIFICAÇÃO DA DCTF. Não é possível a retificação da DCTF
realizada após o lançamento de oficio e após o decurso do prazo de
cinco anos da data da entrega da declaração e do fato gerador, con-
forme já decidiu o antigo 1° CC, através do acórdão n° 105-
12.929/99, publicado no Diário Oficial da União de 11 de fevereiro
de 2000.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, justificadamente a Conselheira Cheryl Ber-
no.
Processo n° 13683.000271/2005-98
Recurso n° 157.388 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.126 - 1ª Turma Especial
Sessão de 04 de novembro de 2009
Matéria DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO
Recorrente INONIBRAS INOCULANTES E FERROS LIGAS NI-
PO-BRASILEIROS S/A
Recorrida 3ª TURMA/DRILBELO HORIZONTE/MG
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2003
DCOMP RETIFICADORA. CABIMENTO, A DCOMP Retificadora
é preenchimento do referido documenta e, ainda, da inocorrência da
hipótese prevista no art. 58, da IN SRF n° 460, de 2004. Não há
como se alargar o alcance da DCOMP Retificadora, possibilitando a
alteração completa do crédito pleiteado, sob pena de afronta ao prin-
cípio da legalidade estrita, uma vez que a norma não prevê tal hi-
pótese.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausentes, momentaneamente o Conselheiro Leo-
nardo Henrique Magalhães de Oliveira e justificadainente a Con-
selheira Cheryl Berno.
Processo n° 13894.000546/2001-84
Recurso n° 156.990 Voluntário
Acórdão n° 1801-00A27 - 1ª Turma Especial
Sessão de 04 de novembro de 2009
Matéria IRPJ e OUTRO
Recorrente MENSHEN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S/A
Recorrida 2ª TURMA/DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2002
DCTF. O documento que formalizar o cumprimento de obrigação
acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá
confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para a exigência
do referido crédito.
DIVERGÊNCIA ENTRE DCTF E DIPJ. A fiscalização deve pon-
derar a declaração de divida do contribuinte na DCTF, bem como as
compensações, com auxílio das informações prestadas em DIPJ, e
eventuais diferenças devem integrar o lançamento de oficio. Como
consequência, os saldos a pagar, informados na DCTF, devem ser
enviados para inscrição em Dívida Ativa, nos termos do § lo do art.
7o da IN 126.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausentes, momentaneamente o Conselheiro Leo-
nardo Henrique Magalhães de Oliveira e

justificadamente a Conselheira Cheryl Berno.
Processo n° 10845.000249/2003-98
Recurso n° 159.386 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.129 - 1ª Turma Especial
Sessão de 04 de novembro de 2009
Matéria IRPJ e OUTROS
Recorrente GAROTTI & FILHO LTDA.
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2003
DCOMP RETIFICADORA. CABIMENTO. A DCOMP Retificadora
é cabível somente na hipótese de inexatidões materiais verificadas no
preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorrência da
hipótese prevista no art. 58., da IN SRF n° 460, de 2004. Não há
como se alargar o alcance da DCOMP Retificadora, possibilitando a
alteração completa do crédito pleiteado, sob pena de afronta ao prin-
cípio da legalidade estrita, uma vez que a norma não prevê tal hi-
pótese.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausentes, momentaneamente o Conselheiro Leo-
nardo Henrique Magalhães de Oliveira e
justificadamente a Conselheira Cheryl Berno.
Processo n° 10855.000406/2003-46
Recurso n° 159.435 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.138 - 1ª Turma Especial
Sessão de 04 de novembro de 2009
Matéria IRPJ
Recorrente M.L. Empreendimentos Ltda.
Recorrida 3ª Turma da DRJ em Ribeirão Preto/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA jURiDICA
IRPJ
Exercício: 1998
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE. DEFESA. Não se configura cerceamento do direito de
defesa se o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu
direito de resposta ou de reação se encontraram plenamente asse-
gurados. Os fatos que ensejaram a lavratura do presente Auto de
Infração estão perfeitamente descritos e delimitados, tanto que per-
mitiram ao contribuinte apresentar sua defesa quanto às alegações
nele contidas.
LUCRO INFLACIONÁRIO, REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA. Em
cada período-base deve ser realizada parte do lucro inflacionário
acumulado, proporcional ao valor dos bens e direitos do ativo sujeitos
à correção monetária, realizados no mesmo período, desde que su-
perior ao percentual mínimo previsto na legislação. A partir de
01.01.1996, os percentuais de realização mínima do lucro inflacio-
nário devem ser aplicados sobre o saldo existente em 31/12//1995,
para todos os períodos.
NORMAS PROCESSUAIS - PRECLUSÃO - Não se conhece, na
fase recurso], de matéria não agitada na fase impugnatória, pena de
supressão de instância.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
afastar as preliminares suscitadas, para, no mérito, negar provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente
julgado.
Processo n° 10140,002669/2003-46
Recurso n° 160,121 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.139 - 1ª Turma Especial
Sessão de 04 de novembro de 2009
Matéria IRPJ
Recorrente RAMIRES CARBO INDUSTRIAL LTDA.
Recorrida 2ª TURMA/DRJ-CAMPO GRANDE/MS
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 1999
RECURSO VOLUNTÁRIO, INTEMPESTIVIDADE NÃO CONHE-
CIMENTO. Consoante dispõe o artigo 33, do Decreto n° 70.235/72,
que rege o Processo Administrativo Fiscal, "da decisão caberá recurso
voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta
dias seguintes à ciência da decisão". Interposto o recurso após o
decurso do prazo de 30 dias, não deve o mesmo ser conhecido, por
intempestivo.
Recurso Voluntário Não Conhecido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não
conhecer do recurso por intempestivo, nos termos do relatório e voto
que integram o presente julgado. Ausente, justificadamente a Con-
selheira Cheryl Berno.
Processo n° 10855.001015/2003-49
Recurso n° 159.438 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.140 - 1ª Turma Especial
Sessão de 04 de novembro de 2009
Matéria IRPJ
Recorrente AGROPASTORIL ALELUIA LTDA.
Recorrida 5ª TURMA/DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRP,I
Exercício: 1998
RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHE-
CIMENTO. Consoante dispõe o artigo 33, do Decreto n° 70.235/72,
que rege o Processo Administrativo Fiscal, "da decisão caberá recurso
voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta
dias seguintes à ciência da decisão". Interposto o recurso após o
decurso do prazo de 30 dias, não deve o mesmo ser conhecido, por
intempestivo.

Recurso Voluntário Não Conhecido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não
conhecer do recurso por intempestivo, nos termos do relatório e voto
que integram o presente julgado. Ausente, justificadarnente a Con-
selheira Cheryl Berno.
Processo n° 11618.002558/2004-20
Recurso n° 165,164 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.150 - lª Turma Especial
Sessão de 07 de dezembro de 2009
Matéria IRPJ e OUTROS
Recorrente CIMPAR - CONSULTORIA, ADMINISTRAÇÃO PAR-
TICIPAÇÕES S/A
Recorrida 2ª TURMA/DRJ-BELO HORIZONTE/MG
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2001, 2002, 2003
PERÍCIA E CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Não se
justifica a realização de perícia se os elementos constantes dos autos
são suficientes para a formação da convicção do julgador.
OMISSÃO DE RECEITAS. SUPRIMENTO FICTÍCIO DE CAIXA.
PRESUNÇÃO. No caso de suprimento fictício de caixa, por se tratar
de urna presunção legal, basta à fiscalização provar o fato, devendo o
contribuinte provar a não ocorrência da omissão, através da demons-
tração da origem dos recursos e sua efetiva entrega, sob pena de
serem considerados produzidos pela própria empresa.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos..
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afas-
tar a preliminar suscitada de nulidade e, no mérito, negar provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente
julgado.
Processo n° 13808.005748/2001-44
Recurso n° 167.360 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.153 - 1ª Turma Especial
Sessão de 07 de dezembro de 2009
Matéria IRPJ e OUTRO
Recorrente OFFICER MOTORCYCLE COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LT D A .
Recorrida 3ª TURMA/DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 1998
IRPJ. CSLL, LANÇAMENTO DE OFÍCIO, DECLARAÇÃO RE-
TIFICADORA. A autoridade administrativa poderá autorizar a re-
tificação da declaração de rendimentos, quando comprovado erro nela
contido, desde que sem interrupção do pagamento do saldo do im-
posto e antes de iniciado o processo de lançamento de oficio. A
pessoa , jurídica que, depois de iniciada a ação fiscal, requerer a
retificação de rendimentos de sua declaração não se eximirá, por isso,
das penalidades previstas no RIR/99.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10675,002551/2005-41
Recurso n° 167.757 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.154 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria IRPJ e reflexos
Recorrente PELEGRINI COM DE PEÇAS LTDA
Recorrida SEGUNDA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM
JUIZ DE FORA/MG
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2001, 2002
PASSIVO NÃO COMPROVADa PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE
R E C E I TA S .
A manutenção de saldo no passivo em 31/12 sem a documentação
correlata enseja a presunção de omissão de receitas, nos termos le-
gais. Não se admite que o contribuinte alegue que a documentação
fora extraviada sob qualquer pretexto, sendo-lhe possível buscar junto
aos fornecedores/credores cópias dos comprovantes de pagamentos,
segundas vias, ainda mais quando os pagamentos das supostas du-
plicatas a vencer ocorreram em ano distinto àquele do alegado ex-
travio.
SUPRIMENTO DE CAIXA. EMPRÉSTIMO DF PESSOAS VIN-
CULADAS À EMPRESA.
O suprimento de caixa efetuado por sócio/administrador da empresa
indica omissão de receitas quando não efetivamente comprovada a
entrega de recursos nem a origem destes recursos como sendo de
fonte diversa à atividade da empresa.
ÔNUS DA PROVA, PRESUNÇÃO LEGAL.
Nos casos de lançamento tributário por presunção legal, o ônus da
prova inverte-se e passa ao contribuinte fiscalizado a responsabilidade
por descaracterizar o ilícito tributário.
MULTA DE OFICIO. DESCABIMENTO. NATUREZA CONFIS-
CATÓRIA, INCONSTITUCIONALIDADE
Não pode órgão integrante do Poder Executivo deixar de aplicar
penalidade prevista em lei em vigor, cuja inconstitucionalidade não
foi reconhecida pelo STF. A vedação constitucional quanto à ins-
tituição de exação de caráter confiscatório refere-se a tributo, e não a
multa, e se dirige ao legislador, e não ao aplicador da lei..
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NORMAS TRIBUTÁ.RIAS, ILEGALIDADE. INCONSTITUCIO-
NALIDADE,
Aplica-se a Súmula n° 02 do Primeiro Conselho de Contribuintes,
recepcionada pelo atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
- Carf.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso. Declarou-se impedido de participar do jul-
gamento o Conselheiro Marcelo Cuba Netto (Suplente Convocado),
por haver participado do julgamento em primeira instância, nos ter-
mos do relatório e voto que integram o presente julgado. Ausente,
momentaneamente, a Conselheira Cheryl Berno.
Processo n° 13688.000046/2005-10
Recurso n° 167.984 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.162 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria IRPJ
Recorrente VIAÇÃO CIDADE DE PATROCÍNIO LTDA.
Recorrida 2ª TURMA/DRJ-JUIZ DE FORA/MG
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO - CSLL
Exercício: 1998
RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO DE
DECADÊNCIA. O prazo para que o contribuinte possa pleitear a
restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor
maior que o devido; extingue-se após o transcurso do prazo de cinco
anos, contado da data da extinção do crédito tributário - arts. 165 I e
168 I da Lei 5172 de 25 de outubro de 1966 (CTN), No caso do saldo
negativo de IRPJ/CSLL (real
anual), o direito de compensar ou restituir inicia-se em abril de cada
ano (Lei 9.430/96 art. 60 / RIR/99 ART. 858 § 1° INCISO II).
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. MULTA DE MO-
RA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. Indefere-se o pedido de resti-
tuição/compensação de multa de mora paga juntamente com o tributo
ou contribuição, uma vez que a sanção moratória está fundada na
legislação tributária em plena vigência, não se podendo admitir, no
caso, os efeitos decorrentes do art, 138 do CTN.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, de-
clarar a decadência do direito creditório relativo aos pagamentos
realizados em 18/06/98 e 30/11/98 e, no mérito, por maioria de votos,
negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado. Vencido o Conselheiro Marcos Vinicius
Barros Ottoni (Relator), Designada a Conselheira Ana de Barros
Fernandes para redigir o voto vencedor, neste tópico. Declarou-se
impedido de participar do julgamento o Conselheiro Marcelo Cuba
Netto, por haver participado do julgamento em primeira instância.
Ausente, momentaneamente, a Conselheira Cheryl Berno.
Processo n° 13706.003652/200432
Recurso n° 172.284 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.163 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria DCTF - MULTA POR ATRASO NA ENTREGA
Recorrente RAFT EMBALAGENS LTDA
Recorrida 9ª TURMA - DRJ NO RIO DE JANEIRO I- RJ
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2003
IRPJ, MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DA DECLARA-
ÇÃO. A partir de primeiro de janeiro de 1995, a apresentação da
declaração de rendimentos, fora do prazo fixado sujeita a pessoa
jurídica à multa pelo atraso. (Art. 88, da Lei n° 8.981/95, c/c art. 27,
da Lei n° 9.532/97 e art. 7°, da Lei n° 10.426/2002).
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada por unanimidade de votos, afastar
a preliminar de nulidade suscitada, e, no mérito, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente
julgado.
Processo n° 19515.001740/2003-42
Recurso n° 162.029 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.165 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria COFINS
Recorrente PLASTGRUP S/A
Recorrida 1ª TURMA/DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/10/1997 a 31/10/1997, 01/12/1997 a
31/03/1998, 01/08/1998 a 31/011/2000, 01/08/2000 a 31/08/2000,
01/02/2001 a 28/02/2001
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, DECADÊNCIA. SÚMULA VINCU-
LANTE
N 08/STF. Em decorrência da aplicação do Enunciado da Súmula n°
08, do E. STF, o prazo decadencial para lançamento das Contri-
buições Sociais, que são sujeitas ao lançamento por homologação,
passou a ser de 05 (cinco) anos, de acordo com o disposto no artigo
150, parágrafo 4°, do CTN.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, re-
conhecer a decadência do lançamento no que concerne aos fatos
geradores ocorridos anteriormente a 07/05/98 e, no mérito, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, momentaneamente a Conselheira Cheryl
Berno.

Processo n° 13984,001416/2004-01
Recurso n° l66616 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.167 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria IRPJ - Glosa Prejuízo Fiscal
Recorrente NILSO JOSÉ BERLANDA & CIA LTDA
Recorrida QUARTA TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM BE-
LO
HORIZONTE/MG
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2002
GLOSA DE PREJUÍZO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE SALDO.
Não ilidida tributação, de oficio, realizada anteriormente, a qual re-
verteu os saldos de prejuízos fiscais escriturados no Lalur da con-
tribuinte para Lucro Real, por constatada omissão de receitas, pro-
cedente o lançamento tributário que glosa aquele prejuízo já de-
clarado inexistente pelo fisco em anos posteriores.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, momentaneamente, a Conselheira Cheryl
Berno.
Processo n° 10730.004400/2004-35
Recurso n° 166.821 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.171 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria IRPJ E OUTROS
Recorrente NOMAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Recorrida 9ª TURMA/DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2001
OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS, Caracte-
rizam omissão de rendimentos valores remanescentes creditados em
conta bancária mantida junto à instituição financeira, quando o con-
tribuinte ou seu representante, regularmente intimado, não comprova,
mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos uti-
lizados nessas operações.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ARGUIÇÃO DE ILEGA-
LIDADE
E INCONSTITUCIONALIDADE. Não há possibilidade de exame de
matéria tida inconstitucional em processo administrativo, vez que este
Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconsti-
tucionalidade de lei tributária (Súmula 1° CC, n° 2),
SIGILO BANCÁRIO, Após a edição da Lei Complementar n°. 105,
de 2001, é licito ao fisco examinar informações relativas ao con-
tribuinte, constantes de documentos, livros e registros de instituições
financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes
a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver
procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem con-
siderados indispensáveis, independentemente de autorização judicial.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, momentaneamente a Conselheira Cheryl
Berno.
Processo n° 16327.001087/2004-21
Recurso n° 173.809 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.172 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de .2009
Matéria IRPJ
Recorrente MINTER FACTORING LTDA.
Recorrida 8ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Ano-calendário: 2000
PRECLUSÃO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA, A teor do que dis-
põe o artigo 17, do Decreto n° 70.235, de 1972, na redação que lhe
foi dada pela Lei n° 9.532, de 1997, a matéria que não tenha sido
expressamente contestada, considerar-se-á não impugnada, tornando-
se preclusa.
CONSTITUCIONALIDADE DAS NORMAS TRIBUTÁRIAS, IM-
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO, Na esfera administrativa,
prevalece a presunção de constitucionalidade das leis, sendo vedado
aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação
ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto,
sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 62 do Regimento In-
terno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais).
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 16.327,001088/2004-76
Recurso n° 165394 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.173 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria CSLL
Recorrente MINTER FACTORING LTDA.
Recorrida 8ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUI-
DO CSLL
Ano-calendário: 2000
PRECLUSÃO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. A teor do que dis-
põe o artigo 17, do Decreto n° 70.235, de 1972, na redação que lhe
foi dada pela Lei n° 9.532, de 1997, a matéria que não tenha sido
expressamente contestada, considerar-se-á não impugnada, tornando-
se preclusa.

CONSTITUCIONALIDADE DAS NORMAS TRIBUTÁRIAS, IM-
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. Na esfera administrativa,
prevalece a presunção de constitucionalidade das leis, sendo vedado
aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação
ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto,
sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 62 do Regimento In-
terno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais).
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10980.005398/2002-16
Recurso n° 171.058 Voluntário
Acórdão n° 1801410.174 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria Per/Dcomp
Recorrente GR ANÁLISES CLÍNICAS E TOXICOLÓGICAS LT-
DA.
Recorrida PRIMEIRA TURMA DE JULGAMENTO DA DRI EM
CURITIBA/PR
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 1999, 2000, 2001
CORREÇÃO DO CRÉDITO. RETENÇÕES SOFRIDAS NA FON-
TE.
Não é passível de restituição os valores dos impostos de renda retidos
pelas fontes pagadoras, mas sim o saldo negativo de IRPJ relativo ao
ano calendário correspondente às retenções sofridas, e, por conse-
guinte, a correção do crédito porventura existente incide a partir do
encerramento de cada ano-calendário.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, momentaneamente, a conselheira Cheryl
Berno.
Processo n° 10166.012297/2002-97
Recurso n° 176.788 Voluntário
Acórdão n° 1801-90.175 - 1ª Turma Especial
Sessão de 08 de dezembro de 2009
Matéria Per/Dcomp
Recorrente HOSPITAL SANTA LUZIA S/A
Recorrida 4ª TURMA DE JULGAMENTO DA DRJ EM BRASÍ-
LIA/DF
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2002
RESTITUIÇÃO. CRÉDITO INEXISTENTE.
Comprovado nos autos que o crédito pleiteado inexiste, por haverem
os pagamentos realizados por DARF terem sido corretamente alo-
cados para quitação parcial do Refis, com código de receitas per-
tinente, não há que se falar em direito creditório do contribuinte.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DESPACHO DECISÓRIO.
Incabível a alegação de ausência de fundamentação no despacho
denegatório quando resta suficientemente claro as razões do inde-
ferimento no próprio despacho.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, momentaneamente, a conselheira Cheryl
Berno.
Processo n° 13971.002269/200.3-46
Recurso n° 173.449 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.182 - 1ª Turma Especial
Sessão de 26 de janeiro de 2010
Matéria SIMPLES
Recorrente AJM LTDA.
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-BRASÍLIA/DF
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 1999
SIMPLES. EXCLUSÃO. Não poderá optar pelo SIMPLES a pessoa
jurídica que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento da pessoa jurídica, ou que seja constituída por in-
terpostas pessoas que não sejam os verdadeiros sócios.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, SUSPENSÃO. Não há
como a autoridade administrativa, a seu alvedrio, suspender o curso
de processo administrativo sem que haja qualquer determinação legal
ou provimento judicial para tanto.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, justificadamente a Conselheira Cheryl Ber-
no.
Processo n° 10580.008308/2006-77
Recurso n° 161.847 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.183 - 1ª Turma Especial
Sessão de 26 de janeiro de 2010
Matéria SIMPLES
Recorrente 2 MR DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA.
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-SALVADOR/BA
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IM-
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Exercício: 2003
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS. PRESUN-
ÇÃO LEGAL. Caracterizam como omissão de receitas os valores
creditados em conta de depósito junto à instituição financeira, em
relação aos quais o titular, pessoa fisica ou jurídica, regularmente
intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a
origem dos recursos utilizados nessas operações.
ÓNUS DA PROVA. Se o ônus da prova, por presunção legal, é do
contribuinte, cabe a ele a comprovar a origem dos recursos infor-
mados para acobertar a movimentação financeira.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, re-
jeitar as preliminares suscitadas para, no mérito, negar provimento ao
recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado. Ausente, justificadamente a Conselheira Cheryl Ber-
no.
Processo n° 13882.000719/2004-46
Recurso n° 164,834 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.195 - 1ª Turma Especial
Sessão de 05 de abril de 2010
Matéria IRPJ/PER/DCOMP
Recorrente F. G. LABORATÓRIO S/C LTDA,
Recorrida 4ª TURMA/DRJ-CAMPINAS/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercícios: 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 200.3, 2004, 2005
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. PRESCRI-
ÇÃO. A pretensão ao reconhecimento do direito creditório relativo
aos recolhimentos efetuados até 20/10/1999 objeto do Pedido de
Restituição formalizado em 21/10/2004 foi alcançada pela prescrição,
pelo decurso de cinco anos contados do pagamento indevido.
LUCRO PRESUMIDO, COEFICIENTE. A prestação de serviços de
análises clínicas não se confunde,- nem tem a extensão da atividade
hospitalar, devendo ser a ela ser aplicado o coeficiente de 32% (trinta
e dois por cento) sobre a receita bruta para determinação do lucro
presumido até o advento da Lei n° 11.727, de 2008.
INEXATIDÕES MATERIAIS. As meras alegações desprovidas de
comprovação efetiva de sua materialidade não são suficientes para
elidir a motivação do procedimento de oficio.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
preliminar declarar a prescrição do pedido de restituição para os
pagamentos efetuados até 20/10/1999, e, no mérito, negar provimento
ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.
Processo n° 10925.000199/2002-78
Recurso n° 170.675 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.196 - 1ª Turma Especial
Sessão de 05 de abril de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente SADIA S/A
Recorrida DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 1999
NULIDADE. O enfrentamento das questões na peça de defesa com a
indicação dos enquadramentos legais denota perfeita compreensão da
descrição dos fatos que ensejaram o procedimento. Sendo asseguradas
à Recorrente as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e
à ampla defesa, não tem cabimento a nulidade do ato administra-
tivo.
PROVA. A realização de diligência ou outros meios de prova é
prescindível, no caso de os elementos probatórios produzidos por
meios lícitos constantes nos autos serem suficientes para a solução do
litígio.
MÚTUO ENTRE PESSOAS VINCULADAS. JUROS ATIVOS. A
pessoa jurídica mutuante, domiciliada no Brasil, deve reconhecer,
como receita financeira correspondente ao valor mutuado à pessoa
vinculada, residente ou domiciliada no exterior, no mínimo o valor
apurado com base na taxa Libor, para depósitos em dólares dos
Estados Unidos da América pelo prazo de seis meses, acrescida de
três por cento anuais a título de spread, proporcionalizados em função
do período a que se referirem os juros, quando se tratar de contratos
não registrados no Departamento de Capitais Estrangeiros do Banco
Central do Brasil.
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA. O CARF
não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributária.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiada, por unanimidade de votos, afas-
tar as nulidades suscitadas, para, no mérito, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente
julgado.
Processo n° 16327.000665/2005-93
Recurso n° 168.252 Voluntário
Acórdão n° 1801-00.197 - 1ª Turma Especial
Sessão de 05 de abril de 2010
Matéria IRPJ E OUTRO
Recorrente TCR EAGLE PARTICIPAÇÕES LTDA.
Recorrida 5ª TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ
Exercício: 2003
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL, MPF. No caso em que
as infrações apuradas, em relação a tributo ou contribuição contido no
MPF-F, também configurarem, com base nos mesmos elementos de
prova, infrações a norrnas de outros tributos ou contribuições, estes
são considerados incluídos no MPF, independentemente de menção
expressa.

NULIDADE. O enfrentamento das questões na peça de defesa com a
indicação dos enquadramentos legais denota perfeita compreensão da
descrição dos fatos que ensejaram o procedimento. Sendo asseguradas
à Recorrente as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e
à ampla defesa, não tem cabimento a nulidade do ato administra-
tivo.
OPÇÃO PELA VIA JUDICIAL. Importa renúncia às instâncias ad-
ministrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por
qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de
oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo ca-
bível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo,
de matéria distinta da constante do processo judicial.
JUROS DE MORA. A partir de 12 de abril de 1995, os juros mo-
ratórios incidentes sobre débitos tributários administrados RFB são
devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais,
inclusive em relação ao crédito tributário, cuja exigibilidade esteja
suspensa, salvo quando existir depósito no montante integral.
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA, O CARF
não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributária.
CSLL. Tratando-se de lançamento decorrente, a relação de causa-
lidade que informa os procedimentos leva a que o resultado do jul-
gamento do feito reflexo acompanhe aqueles que foi dado ao lan-
çamento principal..
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não
conhecer do recurso, nas matérias discutidas judicialmente e sumu-
ladas e afastar as nulidades, preliminares suscitadas e, negar pro-
vimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado.

10 - Recurso: 257769 Tipo: RV Processo:
35226.001820/2006-52 Recorrente: MUNICÍPIO DE TERESINA -
CÂMARA MUNICIPAL Recorrida: DRJ/FORTALEZA-CE Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

11 - Recurso: 257758 Tipo: RV Processo:
35226.001821/2006-05 Recorrente: MUNICÍPIO DE TERESINA -
CÂMARA MUNICIPAL Recorrida: DRJ/FORTALEZA-CE Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Relator(a): GUSTAVO VETTORATO
12 - Recurso: 254592 Tipo: RV Processo:

19647.011523/2007-99 Recorrente: PERFUMARIA E COSMÉTI-
COS SALVADOR LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RE-
CEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

Relator(a): HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
13 - Recurso: 258768 Tipo: RV Processo:

35558.001019/2006-55 Recorrente: GUARUJA VEÍCULOS LTDA
Recorrida: DRJ-SÃO PAULO II/SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

14 - Recurso: 258770 Tipo: RV Processo:
35558.001048/2006-17 Recorrente: GUARUJA VEÍCULOS LTDA
Recorrida: DRJ-SÃO PAULO II/SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

DIA 7 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): EDUARDO DE OLIVEIRA
15 - Recurso: 249746 Tipo: RV Processo:

35052.001702/2006-83 Recorrente: WR PETRÓLEO E DERIVADOS
LTDA Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
EM FORTALEZA-CE Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

16 - Recurso: 257812 Tipo: RV Processo:
12963.000381/2007-11 Recorrente: SOBERANA ADMINISTRADO-
RA E CORRETORA DE SEGUROS Recorrida: DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM JUIZ
DE FORA-MG. Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

17 - Recurso: 266176 Tipo: RV Processo:
14479.000223/2007-40 Recorrente: FUNDAÇÃO ARMANDO ÁL-
VARES PENTEADO Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM SÃO PAULO II-SP
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): CAROLINA SIQUEIRA MONTEIRO DE AN-
DRADE

18 - Recurso: 258774 Tipo: RV Processo:
10380.010795/2007-75 Recorrente: CONSTRUTORA E IMOBILIÁ-
RIA J COLARES LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RE-
CEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

19 - Recurso: 258953 Tipo: RV Processo:
11176.000052/2007-75 Recorrente: BRASILSAT LTDA. Recorrida:
SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

20 - Recurso: 258044 Tipo: RV Processo:
10283.005371/2007-97 Recorrente: FUNDAÇÃO DENTÁRIA DO
AMAZONAS Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): OSEAS COIMBRA JÚNIOR
21 - Recurso: 254943 Tipo: RV Processo:

17460.000309/2007-60 Recorrente: VIAÇÃO SÃO RAPHAEL LT-
DA.. Recorrida: DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

22 - Recurso: 269291 Tipo: RV Processo:
13888.001879/2007-03 Recorrente: PROTECÁRDIO CLÍNICA DE
HEMODINÂMICA DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO LTDA. Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

23 - Recurso: 266249 Tipo: RV Processo:
14474.000059/2007-11 Recorrente: DELARA BRASIL Recorrida:
SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA

Relator(a): AMILCAR BARCA TEIXEIRA JÚNIOR
24 - Recurso: 254241 Tipo: RV Processo:

13117.000190/2007-84 Recorrente: MUNICÍPIO DE SAMPAIO -
PREFEITURA MUNICIPAL Recorrida: SRP- SECRETARIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA.

25 - Recurso: 255015 Tipo: RV Processo:
11030.000944/2007-21 Recorrente: MUNICÍPIO DE SANANDUVA
- PREFEITURA MUNICIPAL Recorrida: SRP- SECRETARIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

26 - Recurso: 257781 Tipo: RV Processo:
35166.001087/2001-13 Recorrente: MUNICÍPIO DE TERRA SAN-
TA - PREFEITURA MUNICIPAL Recorrida: SRP- SECRETARIA
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

Relator(a): GUSTAVO VETTORATO
27 - Recurso: 255185 Tipo: RV Processo:

35011.003551/2006-84 Recorrente: P.S.T. INDÚSTRIA ELETRÔNI-
CA DA AMAZÔNIA Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE JULGAMENTO DE BELÉM/PA Matéria: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
28 - Recurso: 271545 Tipo: RV Processo:

16370.000221/2007-94 Recorrente: CONDOMINIO METROPOLI-
TAN PLAZA RESIDENCE Recorrida: DRJ-CURITIBA/PR Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

2ª SEÇÃO
3ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 2º andar, em Brasília - Distrito
Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado. No julgamento de todos os recursos, será facultado às
partes realizarem sustentação oral.

DIA 7 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 10:00 HORAS

Relator(a): EDUARDO DE OLIVEIRA
01 - Recurso: 254308 Tipo: RV Processo:

36266.013416/2006-18 Recorrente: SS ADMINISTRADORA DE
FRIGORÍFICO LTDA E OUTROS Recorrida: DELEGACIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM SÃO PAULO-NORTE Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

02 - Recurso: 254533 Tipo: RV Processo:
36266.013257/2006-51 Recorrente: SS ADMINISTRADORA DE
FRIGORÍFICO LTDA E OUTROS Recorrida: DELEGACIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM SÃO PAULO-NORTE Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

03 - Recurso: 258667 Tipo: RV Processo:
10380.005873/2007-10 Recorrente: ASSOCIAÇÃO BATISTA BE-
NEFICENTE E MISSIONÁRIA Recorrida: DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA-CE Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

04 - Recurso: 258618 Tipo: RV Processo:
10380.005879/2007-97 Recorrente: ASSOCIAÇÃO BATISTA BE-
NEFICENTE E MISSIONÁRIA Recorrida: DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA-CE Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): CAROLINA SIQUEIRA MONTEIRO DE AN-
DRADE

05 - Recurso: 258668 Tipo: RV Processo:
10380.005874/2007-64 Recorrente: ASSOCIAÇÃO BATISTA BE-
NEFICENTE E MISSIONÁRIA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

Relator(a): OSEAS COIMBRA JÚNIOR
06 - Recurso: 261520 Tipo: RV Processo:

16041.000063/2008-85 Recorrente: CONSTRUTORA GUIMARAES
TORRES LTDA. Recorrida: DRJ-SÃO PAULO II/SP Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA

07 - Recurso: 261772 Tipo: RV Processo:
14485.001290/2007-01 Recorrente: NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A.
Recorrida: DRJ-SÃO PAULO I/SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

08 - Recurso: 253002 Tipo: RV Processo:
15761.000002/2007-49 Recorrente: VIPE - VIAÇÃO PADRE EUS-
TÁQUIO LTDA.. Recorrida: DRF-SANTO ANDRÉ/SP Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA

Relator(a): AMILCAR BARCA TEIXEIRA JÚNIOR
09 - Recurso: 254511 Tipo: RV Processo:

35226.001831/2006-32 Recorrente: MUNICÍPIO DE TERESINA -
CÂMARA MUNICIPAL Recorrida: SRP- SECRETARIA DA RE-
CEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA.
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29 - Recurso: 268219 Tipo: RV Processo:
10380.006094/2007-31 Recorrente: VULCABRAS DO NORDESTE
S/A Recorrida: DRJ-RECIFE/PE Matéria: CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

30 - Recurso: 272209 Tipo: RV Processo:
18050.003976/2008-70 Recorrente: ARTIGO INSTALAÇÕES TÉR-
MICAS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DIA 8 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDUARDO DE OLIVEIRA
31 - Recurso: 267239 Tipo: RV Processo:

37336.000084/2007-84 Recorrente: JÂNIO CARLOS MARTINS
CARDOSO Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE JULGAMENTO EM SALVADOR-BA Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

32 - Recurso: 258824 Tipo: RV Processo:
10380.005082/2007-90 Recorrente: COLDAR AR CONDICIONADO
LTDA Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL DE JULGAMENTO EM FORTALEZA-CE Matéria: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

33 - Recurso: 258781 Tipo: RV Processo:
19615.000560/2007-49 Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRÁFOS - EBCT. Recorrida: DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM RE-
CIFE-PE Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

34 - Recurso: 251706 Tipo: RV Processo:
10935.002872/2007-08 Recorrente: VANTEX INDUSTRIAL LTDA
Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
JULGAMENTO EM CURITIBA-PR Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro GUSTAVO VETTORATO
35 - Recurso: 251701 Tipo: RV Processo:

10935.002874/2007-99 Recorrente: VANTEX INDUSTRIAL LTDA.
Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
JULGAMENTO EM CURITIBA-PR Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro GUSTAVO VETTORATO
Relator(a): CAROLINA SIQUEIRA MONTEIRO DE AN-

DRADE
36 - Recurso: 258974 Tipo: RV Processo:

35368.001197/2004-51 Recorrente: J. DEL COMÉRCIO E MANU-
TENÇÃO LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

37 - Recurso: 258708 Tipo: RV Processo:
11030.001081/2007-17 Recorrente: BENJAMIN TOCHETTO CIA.
LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): OSEAS COIMBRA JÚNIOR
38 - Recurso: 255396 Tipo: RV Processo:

35318.002046/2003-25 Recorrente: SOCIPLAN ENGENHARIA CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

39 - Recurso: 272222 Tipo: RV Processo:
18088.000547/2007-32 Recorrente: EMPRESA CRUZ DE TRANS-
PORTE LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

40 - Recurso: 257605 Tipo: RV Processo:
18192.000201/2007-47 Recorrente: COLÉGIO COMERCIAL PIO
XII Recorrida: DRJ-RIO DE JANEIRO I/RJ Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): AMILCAR BARCA TEIXEIRA JÚNIOR
41 - Recurso: 258405 Tipo: RV Processo:

44023.000050/2006-06 Recorrente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE EMPRESAS DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS ESPE-
CIAIS. Recorrida: DRJ/SÃO PAULO-SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

42 - Recurso: 255136 Tipo: RV Processo:
10280.001889/2007-81 Recorrente: COOPERATIVA HABITACIO-
NAL DE BELEM Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

43 - Recurso: 255062 Tipo: RV Processo:
10980.007698/2007-36 Recorrente: NETSITE CONSTRUÇÕES LT-
DA Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL DE JULGAMENTO EM CURITIBA-PR-DRJ/CTA Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista ao Conselheiro Eduardo de Oliveira
44 - Recurso: 255068 Tipo: RV Processo:

10980.007691/2007-14 Recorrente: NETSITE CONSTRUÇÕES LT-
DA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro OSEAS COIMBRA JÚNIOR
Relator(a): GUSTAVO VETTORATO
45 - Recurso: 253395 Tipo: RV Processo:

35365.001038/2006-49 Recorrente: POMAGRI FRUTAS LTDA Re-
corrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMEN-
TO DE FLORIANÓPOLIS/SC Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

Relator(a): HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
46 - Recurso: 264525 Tipo: RV Processo:

12259.000003/2008-66 Recorrente: SOCIEDADE BRASILEIRA DE
INSTRUÇÃO E OUTROS Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RE-
CEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

47 - Recurso: 272403 Tipo: RV Processo:
10805.001535/2007-71 Recorrente: UNITERSE EMPRESARIAL LT-
DA Recorrida: DRJ-SÃO PAULO II (SP) Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

48 - Recurso: 272497 Tipo: RV Processo:
10410.000195/2008-85 Recorrente: TRANSFORTE ALAGOAS VIG.
E TRANSP. VALORES LTDA Recorrida: DRJ-RECIFE (PE) Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DIA 8 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): EDUARDO DE OLIVEIRA
49 - Recurso: 258507 Tipo: RV Processo:

10380.005190/2007-62 Recorrente: INTEGRAL ENGENHARIA LT-
DA Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL DE JULGAMENTO EM FORTALEZA-CE Matéria: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

50 - Recurso: 258524 Tipo: RV Processo:
18108.000310/2007-76 Recorrente RAMBERGER & RAMBERGER
LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

51 - Recurso: 258825 Tipo: RV Processo:
11030.001057/2007-70 Recorrente: AGROPECUÁRIA MAGARI-
NOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA. Recorrida: DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM SANTA
MARIA-RS Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

52 - Recurso: 255703 Tipo: RV Processo:
18108.001304/2007-36 Recorrente: SATURNO MAROTE FÁBRICA
DE ABRASIVOS LTDA Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIÁRIA EM SÃO PAULO-
CENTRO-SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro GUSTAVO VETTORATO
Relator(a): CAROLINA SIQUEIRA MONTEIRO DE AN-

DRADE
53 - Recurso: 258992 Tipo: RV Processo:

16041.000021/2008-44 Recorrente: THEREZINHA GARCIA PENA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

54 - Recurso: 258399 Tipo: RV Processo:
16542.000410/2007-48 Recorrente: ESTADO DE SANTA CATARI-
NA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

55 - Recurso: 258707 Tipo: RV Processo:
15504.002909/2008-64 Recorrente: JAM ENGENHARIA LTDA. Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): OSEAS COIMBRA JÚNIOR
56 - Recurso: 263873 Tipo: RV Processo:

35013.000661/2005-93 Recorrente: VISKOLL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA.. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

57 - Recurso: 257583 Tipo: RV Processo:
35387.000849/2002-41 Recorrente: COMPANHIA SIDERÚRGICA
PAULISTA - COSIPA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

58 - Recurso: 258619 Tipo: RV Processo:
10380.005871/2007-21 Recorrente: ASSOC. BATISTA BENEFI-
CENTE E MISSIONARIA. Recorrida: DRJ-FORTALEZA/CE Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA

Relator(a): AMILCAR BARCA TEIXEIRA JÚNIOR
59 - Recurso: 257501 Tipo: RV Processo:

10950.003871/2007-84 Recorrente: NIPPOMAG LTDA Recorrida:
DRJ/CURITIBA-PR Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

60 - Recurso: 257306 Tipo: RV Processo:
10950.003872/2007-29 Recorrente: NIPPOMAG LTDA Recorrida:
DRJ/CURITIBA-PR Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

61 - Recurso: 254529 Tipo: RV Processo:
14474.000242/2007-16 Recorrente: MAINHOUSE CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro OSEAS COIMBRA JÚNIOR
62 - Recurso: 254621 Tipo: RV Processo:

14474.000235/2007-14 Recorrente: MAINHOUSE CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro OSEAS COIMBRA JÚNIOR
63 - Recurso: 254619 Tipo: RV Processo:

14474.000239/2007-01 Recorrente: MAINHOUSE CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro OSEAS COIMBRA JÚNIOR
Relator(a): GUSTAVO VETTORATO
64 - Recurso: 267.2175 Tipo: RV Processo:

16045.000009/2008-08 Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA.
Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGA-
MENTO DE SÃO PAULO/SC Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

Relator(a): HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
65 - Recurso: 269655 Tipo: RV Processo:

10073.001984/2007-21 Recorrente: CIA SIDERURGICA NACIO-
NAL Recorrida: DRJ-RIO DE JANEIRO I (RJ) Matéria:CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

66 - Recurso: 258603 Tipo: RV Processo:
11070.002845/2007-15 Recorrente: UGGERI S/A Recorrida: DRJ-
SANTA MARIA (RS) Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

DIA 9 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDUARDO DE OLIVEIRA
67 - Recurso: 258027 Tipo: RV Processo:

10530.001933/2007-64 Recorrente: AVIPAL NORDESTE S/A Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

68 - Recurso: 258615 Tipo: RV Processo:
12269.000284/2008-38 Recorrente: RICARDO KOBOLDT DE
ARAÚJO CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA Recorrida:
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM PORTO
ALEGRE-RS Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

69 - Recurso: 258.949 Tipo: RV Processo:
15979.000128/2007-78 Recorrente: COOPERMAX - COOPERATI-
VA DE TRABALHO DOS RESTAURADORES E DOS OBREIROS
DO BRASIL Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA EM SANTOS-SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

Relator(a): CAROLINA SIQUEIRA MONTEIRO DE AN-
DRADE

70 - Recurso: 248698 Tipo: RV Processo:
35524.000184/2007-68 Recorrente: UNIMED NORTE CAPIXABA
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO Recorrida: SRP-SE-
CRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista ao Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior
71 - Recurso: 258482 Tipo: RV Processo:

17546.001097/2007-98 Recorrente: UNIMED DE CRUZEIRO CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO Recorrida: SRP-SECRE-
TARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

72 - Recurso: 258963 Tipo: RV Processo:
36202.003027/2006-29 Recorrente: TRISTÃO COMPANHIA DE
COMÉRCIO EXTERIOR Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RE-
CEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

Relator(a): OSEAS COIMBRA JÚNIOR
73 - Recurso: 258451 Tipo: RV Processo:

10552.000370/2007-39 Recorrente: MAGIC ACABAMENTOS E
COUROS LTDA Recorrida: DRJ-BELO HORIZONTE/MG Maté-
ria:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

74 - Recurso: 258534 Tipo: RV Processo:
10640.002985/2007-19 Recorrente: INSTITUTO ONCOLOGICO LT-
DA Recorrida: DRJ-JUIZ DE FORA/MG Matéria:CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA

75 - Recurso: 258752 Tipo: RV Processo:
10845.001465/2007-84 Recorrente: A. SAPORITO E COLACO LT-
DA EPP Recorrida: DRJ-SÃO PAULO II/SP Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): AMILCAR BARCA TEIXEIRA JÚNIOR
76 - Recurso: 258841 Tipo: RV Processo:

17460.000024/2007-29 Recorrente: BRUNAZI EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA Recorrida: DRJ/RIBEIRÃO PRETO-SP Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

77 - Recurso: 258500 Tipo: RV Processo:
11176.000344/2007-16 Recorrente: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
A MATERNIDADE, INFÂNCIA E AO IDOSO DE CATANDUVAS
- PR Recorrida: DRJ/CURITIBA-PR Matéria:CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

78 - Recurso: 255378 Tipo: RV Processo:
16095.000691/2007-54 Recorrente: MERCANTE TUBOS DE AÇOS
LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro GUSTAVO VETTORATO
Relator(a): GUSTAVO VETTORATO
79 - Recurso: 271883 Tipo: RV Processo:

18108.001287/2007-37 Recorrente: ANGLO AMERICAN BRASIL
LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro OSEAS COIMBRA JÚNIOR
Relator(a): HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
80 - Recurso: 254395 Tipo: RV Processo:

14098.000046/2007-86 Recorrente: UNIMED CUIABÁ - COOP.
TRAB. MÉDICO Recorrida: DRJ-CAMPO GRANDE (MS) Maté-
ria:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

81 - Recurso: 254415 Tipo: RV Processo:
14098.000047/2007-21 Recorrente: UNIMED CUIABÁ - COOP.
TRAB. MÉDICO Recorrida: DRJ-CAMPO GRANDE (MS) Maté-
ria:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

82 - Recurso: 254680 Tipo: RV Processo:
14098.000048/2007-75 Recorrente: UNIMED CUIABÁ - COOP.
TRAB. MÉDICO Recorrida: DRJ-CAMPO GRANDE (MS) Maté-
ria:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

83 - Recurso: 259067 Tipo: RV Processo:
17546.001098/2007-32 Recorrente: UNIMED DE CRUZEIRO CO-
OP. DE TRABALHO MÉDICO Recorrida: DRJ-CAMPINAS/SP Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DIA 9 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): EDUARDO DE OLIVEIRA
84 - Recurso: 258470 Tipo: RV Processo:

18088.000630/2007-10 Recorrente: G.C.H - CONSULTORIA EM
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA Recorrida: DELEGACIA
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM ARARAQUARA-SP Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

85 - Recurso: 258912 Tipo: RV Processo:
15954.000079/2007-51 Recorrente: COLÉGIO LACORDAIRE
SANT'ANNA LTDA Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM RIBEIRÃO PRETO-
SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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86 - Recurso: 258573 Tipo: RV Processo:
10380.005712/2007-26 Recorrente: CEMAG S/A Recorrida: DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO
EM FORTALEZA-CE Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

Relator(a): CAROLINA SIQUEIRA MONTEIRO DE AN-
DRADE

87 - Recurso: 258659 Tipo: RV Processo:
15196.000009/2007-22 Recorrente: COLÉGIO ANGLO AMERICA-
NO Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

88 - Recurso: 258660 Tipo: RV Processo:
15196.000002/2007-19 Recorrente: COLÉGIO ANGLO AMERICA-
NO Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

89 - Recurso: 258658 Tipo: RV Processo:
15196.000007/2007-33 Recorrente: COLÉGIO ANGLO AMERICA-
NO Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

90 - Recurso: 258657 Tipo: RV Processo:
15796.000005/2007-44 Recorrente: COLÉGIO ANGLO AMERICA-
NO Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): OSEAS COIMBRA JÚNIOR
91 - Recurso: 258389 Tipo: RV Processo:

10920.002859/2007-18 Recorrente: PRETEC - PRECISÃO E TEC-
NOLOGIA EM USINAGEM LTDA Recorrida: DRJ-FLORIANÓ-
POLIS/SC Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

92 - Recurso: 258499 Tipo: RV Processo:
11474.000119/2007-15 Recorrente: SIMATIC INDUSTRIAL LTDA
ME Recorrida: DRJ-FLORIANÓPOLIS/SC Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

93 - Recurso: 257982 Tipo: RV Processo:
14479.000005/2007-13 Recorrente: SUN NORTH MOTORS LTDA.
Recorrida: DRJ-SÃO PAULO II/SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro GUSTAVO VETTORATO
Relator(a): AMILCAR BARCA TEIXEIRA JÚNIOR
94 - Recurso: 258932 Tipo: RV Processo:

44021.000360/2007-13 Recorrente: COMÉRCIO DE VEICULOS BI-
GUAÇU LTDA Recorrida: DRJ/SÃO PAULO-SP Matéria: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

95 - Recurso: 258525 Tipo: RV Processo:
44021.000363/2007-57 Recorrente: COMÉRCIO DE VEICULOS BI-
GUAÇU LTDA Recorrida: DRJ/SÃO PAULO-SP Matéria: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
96 - Recurso: 265996 Tipo: RV Processo:

14485.001640/2007-21 Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA Re-
corrida: DRJ-SÃO PAULO I/SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

97 - Recurso: 254960 Tipo: RV Processo:
44023.000196/2007-24 Recorrente: TRANSVALE TRANP. DE CAR-
GAS E ENCOMENDAS LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

98 - Recurso: 258965 Tipo: RV Processo:
35226.001964/2007-90 Recorrente: ESTADO DO PIAUÍ - SÉC. DO
TRABALHO E DES. ECON. TECN. E TURISMO Recorrida: DRJ-
FORTALEZA/CE Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
Presidente

PATRÍCIA ALMEIDA PROENÇA E SILVA
Chefe da Secretaria

2ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS SES-
SÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALIZADAS NAS DATAS A
SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUA-
DRA 01, EDIFÍCIO ALVORADA, 3º ANDAR, EM BRASÍLIA -
DISTRITO FEDERAL.

OBSERVAÇÃO: Serão julgados na primeira Sessão Ordi-
nária subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja
decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Con-
selheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 9 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14:00 HORAS

RELATOR: PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
01 - Recurso nº 165.993 - EMBARGOS DE DECLARA-

ÇÃO - Processo nº: 10830.003487/2004-03 - Embargante: DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS -
Embargada: CARF/2ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁ-
RIA - Interessado: MARIA JOSÉ MARTINS - Matéria: IRPF -
Ex(s).: 2000 e 2001.

02 - Recurso nº 143.770 - Processo nº: 11040.001440/2003-
85 - Recorrente: ELIAS JOÃO BAYNE - ESPÓLIO - Recorrida:
DRJ-PORTO ALEGRE/RS - Matéria: IRPF - Ex(s).: 1999, 2000,
2001 (retorno de diligência).

03 - Recurso nº 168.146 - Processo nº: 13839.005063/2006-
45 - Recorrente: VICENZO ANTONIO AMÉRICO ZEZZE - Re-
corrida: DRJ-SAO PAULO/SP I - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2002 (re-
torno de diligência).

04 - Recurso nº 146.709 - Processo nº: 18471.002785/2003-
25 - Recorrente: CLUBE DE REGATAS VASCO DA GAMA - Re-
corrida: DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ I - Matéria: IRRF - Ex(s).: 2000
(retorno de diligência).

05 - Recurso nº 173.995 - Processo nº: 18471001327200701
- Recorrente: CRISTIANA MARINI RODRIGUES DA C. BRITO -

Recorrida: DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ I - Matéria: IRPF -
Ex(s).:1999.

06 - Recurso nº 340.244 - Processo nº: 10735.002822/2004-
26 - Recorrente: CID RIBEIRO - Recorrida: DRJ-RECIFE/PE - Ma-
téria: ITR - Ex(s).:. 2001.

RELATORA: RAYANA ALVES DE OLIVEIRA FRANÇA
07 - Recurso nº: 164.607 - Processo nº: 10070.000997/2006-

21 - Recorrente: PABLO OSCAR PUMA- Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2002

Vista ao Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa, na sessão
outubro/2010.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

08 - Recurso nº: 165.044 - Processo nº: 19515.002226/2005-
96 - Recorrente: PAULO RUI DE GODOY FILHO - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2001, 2002,
2003

Vista ao Conselheiro Eduardo Tadeu Farah, na sessão ou-
tubro/2010.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

09 - Recurso nº: 160.687 - Processo nº: 13808.001229/98-41
- Recorrente: CARLOS GANDOLFO- Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s).: 1993, 1995

Retirado de pauta, para digitalização do processo, na sessão
outubro/2010.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

10 - Recurso nº: 142.511 - Processo nº: 11020.002591/99-13
- Recorrente: SUSIN FRANCESCUTTI LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Matéria: ILL.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

11 - Recurso nº: 145.563 - Processo nº: 13707.002555/2003-
31 - Recorrente: JORGE EDUARDO MENEZES DE MELLO
FREYRE - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

12 - Recurso nº: 151.907 - Processo nº: 10530.002917/2005-
27 - Recorrente: TELMA DAS GRAÇAS ALVES BORGES - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

RELATOR: EDUARDO TADEU FARAH
13 - Recurso nº: 501.333 - Processo nº: 13896.000756/2005-

86 - Recorrente: ALEJANDRO SAYD CODINA FERNANDES -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2000.

14 - Recurso nº: 165.694 - Processo nº: 10070.000240/2004-
76- Recorrente: ALTAMIRO ALVERNAZ FILHO - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF -Ex(s).: 2003

15 - Recurso nº: 511.407 - Processo nº: 10830.003668/2008-
55- Recorrente: ALVARO SANTUCCI NOVENTA JUNIOR - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF -Ex(s).: 2007.

16 - Recurso nº: 510.378 - Processo nº: 13731.000501/2007-
68 - Recorrente: AUGUSTO THADEU PINTO CARDOSO - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2004.

17 - Recurso nº: 514.144 - Processo nº: 10830.003093/2005-
28 - Recorrente: CLÓVIS PRADO GALUPPO - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2001.

18 - Recurso nº: 511.384 - Processo nº: 10830.001367/2007-
14 - Recorrente: DARCY CESPE BARBOSA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2005.

19 - Recurso nº: 511.408 - Processo nº: 10830.002170/2008-
75 - Recorrente: FRANCISCO CARLOS RUIZ - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s): 2004.

RELATOR: GUSTAVO LIAN HADDAD
20 - Recurso nº: 337.940 - Processo nº: 13116.001784/2003-

99 - Recorrente: ANUAR MIGUEL ABIB - Recorrida: 1ª TUR-
MA/DRJ/BSA - Matéria: ITR - Ex(s).: 1999.

21 - Recurso nº: 339.010 - Processo nº:
101873.003824/2006-98 - Recorrente: ARROSSENSAL AGROPE-
CUÁRIA E INDÚSTRIA S.A. - Recorrida: 1ª TURMA/DRJ/CGE -
Matéria: ITR - Ex(s).: 2002.

22 - Recurso nº: 339.026 - Processo nº: 10768.004193/2001-
49 - Recorrente: JOSÉ MARIA ROLLAS - ESPÓLIO - Recorrida: 2ª
TURMA/DRJ/REC - Matéria: ITR - Ex(s).: 1995.

23 - Recurso nº: 339.028 - Processo nº: 10768.004191/2001-
50 - Recorrente: JOSÉ MARIA ROLLAS - ESPÓLIO - Recorrida: 2ª
TURMA/DRJ/REC - Matéria: ITR - Ex(s).: 1995.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 08:30 HORAS

RELATOR: PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
24 - Recurso nº 342.038 - Processo nº: 10865.000022/2005-

76 - Recorrente: GERALDO DE ANDRADE OLIVEIRA - Recor-
rida: DRJ-CAMPO GRANDE/MS - Matéria: ITR - Ex(s).:.2000.

25 - Recurso nº 339.206 - Processo nº: 10930.004253/2004-
47 - Recorrente: AGROPECUÁRIA LUNARDELLI LTDA - Re-
corrida: DRJ-CAMPO GRANDE/MS - Matéria: ITR- Ex(s).: 2000,
2001 e 2003.

26 - Recurso nº 336.964 - Processo nº: 10950.002333/2004-
20 - Recorrente: PAULO DE MORAES BARROS NETO - Recor-
rida: DRJ-CAMPO GRANDE/MS - Matéria: ITR - Ex(s).: 2001.

27 - Recurso nº 338.000 - Processo nº: 10950.002679/2004-
28 - Recorrente: PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA M M S.A -

Recorrida: DRJ-CAMPO GRANDE/MS - Matéria: ITR - Ex(s).:
1999.

28 - Recurso nº 343.274 - Processo nº: 10980.013481/2006-
84 - Recorrente: ARNOLDO KLAS NETO E OUTROS - Recorrida:
DRJ-CAMPO GRANDE/MS- Matéria: ITR - Ex(s).: 2002.

29 - Recurso nº 342.008 - Processo nº: 10980.013501/2005-
36 - Recorrente: UBIRAJARA KEUTENEDJIAN - Recorrida: DRJ-
CAMPO GRANDE/MS - Matéria: ITR - Ex(s).: 2001.

RELATORA: RAYANA ALVES DE OLIVEIRA FRANÇA
30 - Recurso nº: 157.835 - Processo nº: 10925.001777/2001-

11 - Recorrente: IEDA MARIA MARCHETTI MARTELLI - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

31 - Recurso nº: 158.461 - Processo nº: 13005.000799/2005-
59 - Recorrente: PAULO ADEMIR WEIZENMANN - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

32 - Recurso nº: 165.330 - Processo nº: 13808.000624/00-66
- Recorrente: JOÃO MOREIRA GARCEZ NETO - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

33 - Recurso nº: 165.006 - Processo nº: 10580.011186/2006-
04 - Recorrente: ANDRÉ DE MENEZES MARON - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

34 - Recurso nº: 165.496 - Processo nº: 19515.004767/2003-
97 - Recorrente: VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

35 - Recurso nº: 166.218 - Processo nº: 13808.000678/00-95
- Recorrente: ANDREA GOULART ISSA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPF.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

RELATOR: EDUARDO TADEU FARAH
36 - Recurso nº: 501.499 - Processo nº: 13748.000242/2006-

13 - Recorrente: HELIO MARCIAL DE FARIA PEREIRA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2002.

37 - Recurso nº: 508.203 - Processo nº: 13771.000447/2006-
01 - Recorrente: JOSE CARONE NETO - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2003.

38 - Recurso nº: 508.176 - Processo nº: 13771.001046/2007-
41 - Recorrente: JOSE CARONE NETO - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2004.

39 - Recurso nº: 340.448 - Processo nº: 10675.004437/2004-
75 - Recorrente: KATIA REGINA GARCIA JUNQUEIRA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: ITR - Ex(s).: 2000.

Retirado de pauta para re-análise do Conselheiro, na sessão
dezembro/2010.

40 - Recurso nº: 501.300 - Processo nº: 10640.001466/2007-
25 - Recorrente: LINA KATIA MESQUITA DE OLIVEIRA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2003.

41 - Recurso nº: 500.861 - Processo nº: 10980.006253/2007-
39 - Recorrente: LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF -Ex(s).: 2003.

42 - Recurso nº: 503.370 - Processo nº: 13642.000292/2006-
71 - Recorrente: MARCELO DE ABREU PEDROSA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF -Ex(s).: 2003.

RELATOR: GUSTAVO LIAN HADDAD
43 - Recurso nº: 339.048 - Processo nº: 10768.004188/2001-

36 - Recorrente: JOSÉ MARIA ROLLAS - ESPÓLIO - Recorrida: 2ª
TURMA/DRJ/REC - Matéria: ITR - Ex(s).: 1995.

44 - Recurso nº: 333.660 - Processo nº: 10540.001501/2002-
20 - Recorrente: EDUARDO BENEVIDES BRITO - Recorrida: 1ª
TURMA/DRJ/REC - Matéria: ITR - Ex(s).: 1998.

45 - Recurso nº: 340.474 - Processo nº: 10215.000476/2004-
11 - Recorrente: RONDON PROJETOS ECOLÓGICOS LTDA. -
Recorrida: 1ª TURMA/DRJ/REC - Matéria: ITR - Ex(s).: 2000.

46 - Recurso nº: 510.481 - Processo nº: 10120.000178/2007-
22 - Recorrente: CASSIANO BORGES NETO - Recorrida: 6ª TUR-
MA/DRJ/BSA - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2003.

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14:00 HORAS

RELATOR: PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
47 - Recurso nº 342.140 - Processo nº: 11040.000883/2005-

11 - Recorrente: NELLY BARBOSA KARAM - Recorrida: DRJ-
CAMPO GRANDE/MS - Matéria: ITR - Ex(s).: 2001.

48 - Recurso nº 335.516 - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - Processo nº: 13116.000709/2004-91 - Embargante: DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS/GO
- Embargada: PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES - Interessado: GRAVIA INDÚSTRIA DE
PERFILADOS DE AÇO LTDA - Matéria: ITR - Ex(s).: 2000.

49 - Recurso nº 344.016 - Processo nº: 13161.000676/2006-
04 - Recorrente: ANTONIO CARLOS MENEZEZ BILECO - Re-
corrida: DRJ-CAMPO GRANDE/MS - Matéria: ITR - Ex(s).: 2002.
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50 - Recurso nº 342.996 - Processo nº: 13609.720195/2007-
95 - Recorrente: JOSÉ MARCELINO DE ARAÚJO - Recorrida:
DRJ-BRASÍLIA/DF - Matéria: ITR - Ex(s).: 2003.

51 - Recurso nº 343.062 - Processo nº: 13851.000092/2005-
71 - Recorrente: AURAZIL APARECIDO GIANSANTE - Recorrida:
DRJ-CAMPO GRANDE/MS - Matéria: ITR - Ex(s).: 2000.

RELATORA: RAYANA ALVES DE OLIVEIRA FRANÇA
52 - Recurso nº: 161.571 - Processo nº: 10730.000623/2006-

95 - Recorrente: JOSÉ MARIA TIBURCIO BARROSO - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

53 - Recurso nº: 164.127 - Processo nº: 13657.000347/2006-
83 - Recorrente: ILDO SOARES DE LIMA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPF.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

54 - Recurso nº: 161.478 - Processo nº: 10880.032481/92-63
- Recorrente: MÁRCIO PINTO PONCIANO - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPF.

Retirado de pauta por ausência justificada da Relatora, na
sessão dezembro/2010.

55 - Recurso nº: 156.356 - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - Processo nº: 11522.000024/2003-47 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL - Embargada: QUARTA CÂMARA DO PRIMEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES - Interessado: ALERCIO DIAS
- Matéria: IRPF.

56 - Recurso nº: 159.950 - Processo nº: 10240.000383/2004-
89- Recorrente: LUIS CARLOS ALVES - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPF.

RELATOR: EDUARDO TADEU FARAH
57 - Recurso nº: 505.176 - Processo nº: 10283.002046/2006-

91 - Recorrente: MARDIRENE LUNIERE DE LIMA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF -Ex(s).: 2001.

58 - Recurso nº: 164.704 - Processo nº: 10070.002087/2004-
11 - Recorrente: NIRO BUENO - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: IRPF -Ex(s).: 2002.

59 - Recurso nº: 501.987 - Processo nº: 10825.000045/2007-
19- Recorrente: SEBASTIÃO CARLOS GONÇALVES DE LIMA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF -Ex(s).: 2003.

60 - Recurso nº: 166.108 - Processo nº: 10073.000197/2004-
19 - Recorrente: TARCISO ANTONIO MONTEIRO DA GRAÇA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPF -Ex(s).: 2003.

61 - Recurso nº: 165.089 - Processo nº: 13839.003594/2003-
51 - Recorrente: ROBERTO MOUTRAN - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPF -Ex(s).: 1998.

Retirado de pauta por solicitação do contribuinte, na sessão
dezembro/2010.

62 - Recurso nº: 159.617 - Processo nº: 13839.002950/2005-
81 - Recorrente: ROBERTO MOUTRAN - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPF -Ex(s).: 2000.

Retirado de pauta por solicitação do contribuinte, na sessão
dezembro/2010.

63 - Recurso nº: 164.150 - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - Processo nº: 10980.002165/2007-68 - Embargante: FAZEN-
DA NACIONAL - Embargada: PRIMEIRA TURMA ORDINÁRIA
DA SEGUNDA CÂMARA DA SEGUNDA SEÇÃO / CARF - In-
teressado: ADILSON CARLOS HENRIQUE - Matéria: IRPF -
Ex(s).: 2003, 2004 e 2005.

Vista à Conselheira Rayana Alves de Oliveira França, na
sessão outubro/2010.

Retirado de pauta na sessão dezembro/2010, por ausência
justificada da conselheira que pediu vista na sessão anterior.

RELATOR: GUSTAVO LIAN HADDAD
64 - Recurso nº: 503.800 - Processo nº: 10183.005130/2007-

76 - Recorrente: LUIZ SOARES - Recorrida: 3ª TURMA/DRJ/CGE
- Matéria: IRPF - Ex(s).: 2005.

65 - Recurso nº: 503.392 - Processo nº: 10730.002509/2006-
08 - Recorrente: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS -
Recorrida: 4ª TURMA/DRJ/STM - Matéria: IRPF - Ex(s).: 2001.

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 08:30 HORAS

RELATOR: PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
66 - Recurso nº 340.920 - Processo nº: 13984.000641/2005-

01 - Recorrente: ARY PALMA VELHO - Recorrida: DRJ-CAMPO
GRANDE/MS - Matéria: ITR - Ex(s).: 2001.

67 - Recurso nº 342.024 - Processo nº: 13984.000946/2005-
12 Recorrente: PAULO VOLNI BROERING FILHO - Recorrida:
DRJ-CAMPO GRANDE/MS - Matéria: ITR - Ex(s).: 2001.

68 - Recurso nº 343.892 - Processo nº: 15956.000194/2006-
25 - Recorrente: USINA SÃO MARTINHO S.A. - Recorrida: DRJ-
CAMPO GRANDE/MS - Matéria: ITR - Ex(s).: 2002

FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe da Secretaria

3ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 2º andar, em Brasília - Distrito
Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, ser feriado ou ponto facultativo ou
por outro motivo. No julgamento de todos os recursos, será facultado
às partes realizarem sustentação oral.

DIA 9 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
01 - Recurso: 254697 Tipo: RV Processo:

11522.001540/2007-12 Recorrente: FRIGORÍFICO NOVO MILÊ-
NIO E OUTROS Recorrida: DRJ/SALVADOR/BA Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

02 - Recurso: 254700 Tipo: RV Processo:
11522.001538/2007-43 Recorrente: FRIGORÍFICO NOVO MILENO
LTDA E OUTROS Recorrida: DRJ/SALVADOR/BA Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

03 - Recurso: 254930 Tipo: RV Processo:
11070.002032/2007-17 Recorrente: FRIGORÍFICO MABELLA LT-
DA Recorrida: DRJ/SANTA MARIA/RS Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

04 - Recurso: 255994 Tipo: RO Processo:
11474.000220/2007-68 Recorrente: DRJ/FLORIANÓPOLIS/SC Inte-
ressado: INGREGEL IND. COM. E REPRESENTAÇÕES GERAIS
LTDA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

05 - Recurso: 257618 Tipo: RV Processo:
13971.001901/2007-68 Recorrente: INDÚSTRIA TEXTIL ISAPA
LTDA Recorrida: DRJ/FLORIANÓPOLIS/SC Matéria: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

06 - Recurso: 244193 Tipo: RV/EBD Processo:
12045.000112/2007-16 Embargante: GEM AGROINDÚSTRIA E
COMERCIAL LTDA Embargada: PRIMEIRA TURMA ORDINÁ-
RIA DA TERCEIRA CÂMARA DA SEGUNDA SEÇÃO DO CARF
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

07 - Recurso: 148636 Tipo: RV Processo:
36624.000557/2006-54 Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

08 - Recurso: 251142 Tipo: RV Processo:
37322.004038/2005-41 Recorrente: CONSTRUTOP ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

Relator(a): LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
09 - Recurso: 255532 Tipo: RV Processo:

35043.001247/2007-14 Recorrente: COOPERATIVA DOS PROFIS-
SIONAIS DE SAÚDE - COOPESAUDE Recorrida: DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FORTALEZA/CE. Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

10 - Recurso: 253366 Tipo: RV Processo:
35078.000813/2006-84 Recorrente: COOPERATIVA EDUCACIO-
NAL DO MARANHÃO. Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA DE SÃO LUÍS/MA. Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

11 - Recurso: 257252 Tipo: RV Processo:
10932.000389/2007-19 Recorrente: CHS COOLERS AND HEA-
TERS SYSTEMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Recorrida:
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGA-
MENTO EM CAMPINAS/SP. Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA.

12 - Recurso: 258903 Tipo: RV Processo:
16000.000750/2007-04 Recorrente: CASADOCE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. E OUTROS. Recorrida: DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGA-
MENTO EM BRASÍLIA/DF. Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA.

13 - Recurso: 254246 Tipo: RV Processo:
10830.007025/2007-08 Recorrente: CARLOS SIMÕES ADVOCA-
CIA E CONSULTORIA. Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIÁRIA EM CAMPINAS/SP.
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

14 - Recurso: 257910 Tipo: RV Processo:
18192.000200/2007-01 Recorrente: COLÉGIO COMERCIAL PIO
XII. Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL DE JULGAMENTO NO RIO DE JANEIRO I/RJ. Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

15 - Recurso: 254422 Tipo: RV Processo:
10865.001688/2007-11 Recorrente: COMERCIAL E CONSTRUTO-
RA PAVAN LTDA. Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA EM CAMPINAS/SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): MAURO JOSÉ SILVA
16 - Recurso: 147248 Tipo: RV Processo:

13603.002705/2007-07 Recorrente: MAGOTTEAUX BRASIL LTDA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

17 - Recurso: 147249 Tipo: RV Processo:
13603.002707/2007-98 Recorrente: MAGOTTEAUX BRASIL LTDA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

18 - Recurso: 251232 Tipo: RV Processo:
12045.000650/2007-01 Recorrente: HOTÉIS ROYAL PALM PLAZA
LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

19 - Recurso: 249806 Tipo: RV Processo:
16095.000462/2007-30 Recorrente: ACHE LABORATÓRIOS FAR-
MACÊUTICOS S/A Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

20 - Recurso: 249749 Tipo: RV Processo:
36394.004504/2006-63 Recorrente: TECNOCOOP INFORMÁTICA -
COOPERATIVA DE TRABALHO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA A

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): ADRIANO GONZÁLEZ SILVÉRIO
21 - Recurso: 257762 Tipo: RV Processo:

14485.000546/2007-54 Recorrente: ORGANIZAÇÃO SANTAMA-
RENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA Recorrida: DRJ/SÃO PAU-
LO Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

22 - Recurso: 155.554 Tipo: RV Processo:
14485.000508/2007-00 Recorrente: ORGANIZAÇÃO SANTAMA-
RENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA Recorrida: DRJ/SÃO PAU-
LO Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
23 - Recurso: 253442 Tipo: RV Processo:

13964.000243/2007-86 Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSICADE
DO SUL DE SANTA CATARINA - UNISUL Recorrida: SRP-SE-
CRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

24 - Recurso: 254320 Tipo: RV Processo:
13971.003430/2007-22 Recorrente: HELGA ROSWITA SCHRAMN
Recorrida: DRFB/BLUMENAU/SC Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

25 - Recurso: 254389 Tipo: RV Processo:
14485.000199/2007-60 Recorrente: HALDEX DO BRASIL IND. E
COM. LTDA Recorrida: DRJ/SÃO PAULO/SP Matéria: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

26 - Recurso: 254562 Tipo: RV Processo:
10680.009819/2007-69 Recorrente: HOSPITAL EVANGÉLICO DE
MANTENA Recorrida: DRJ-BELO HORIZONTE/MG Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

27 - Recurso: 254640 Tipo: RV Processo:
36202.000729/2007-31 Recorrente: GERCINO COSER AGROPE-
CUÁRIA S/A. Recorrida: DRJ/RIO DE JANEIRO Matéria: OBRI-
GAÇÃO ACESSÓRIA

28 - Recurso: 257760 Tipo: RV Processo:
13889.000053/2008-90 Recorrente: ESTRUTEZZA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA Recorrida: DRF-RIBEIRÃO PRETO/SP Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

29 - Recurso: 257879 Tipo: RV Processo:
36624.014336/2006-63 Recorrente: DROGASIL S/A Recorrida: SRP-
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

30 - Recurso: 257880 Tipo: RV Processo:
36624.014337/2006-16 Recorrente: DROGASIL S/A Recorrida: SRP-
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
31 - Recurso: 260221 Tipo: RV Processo:

17546.000489/2007-30 Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS
DAS AMÉRICAS - AMBEV E OUTROS Recorrida: DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM
BRASÍLIA/DF Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

32 - Recurso: 260389 Tipo: RV Processo:
17546.000497/2007-86 Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS
DAS AMÉRICAS - AMBEV E OUTROS Recorrida: DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL EM FLORIANÓPOLIS/SC Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

33 - Recurso: 257811 Tipo: RV Processo:
13302.000053/2007-52 Recorrente: COMPESACAL COMÉRCIO
DE PESCADO ARACATIENSE LTDA. Recorrida: DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM
FORTALEZA/CE Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

34 - Recurso: 254696 Tipo: RV Processo:
11030.001029/2007-52 Recorrente: COOPERATIVA TRTICOLA
MISTA ALTO JACUÍ LTDA. Recorrida: DELEGACIA DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM SANTA MA-
RIA/RS Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

35 - Recurso: 260500 Tipo: RV Processo:
13502.000330/2008-51 Recorrente: CARAÍBA METAIS LTDA. Re-
corrida: DELEGACIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA DE SAL-
VADOR/BA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

36 - Recurso: 254988 Tipo: RV Processo:
37094.000743/2007-72 Recorrente: CONTRIJUÍ COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA & INDUSTRIAL Recorrida: DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM SANTA
MARIA/RS Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

37 - Recurso: 250464 Tipo: RV Processo:
35582.007017/2006-72 Recorrente: DD FARMÁCIA DERMATOLÓ-
GICA LTDA. Recorrida: SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA NO RIO DE JANEIRO/RJ Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): MAURO JOSÉ SILVA
38 - Recurso: 249264 Tipo: RV Processo:

37089.001869/2006-52 Recorrente: SUPERAUTO COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

39 - Recurso: 257532 Tipo: RV Processo:
11474.000249/2007-40 Recorrente: SULBRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA. Recorrida: DRJ/FLORIANÓPOLIS Maté-
ria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

40 - Recurso: 257804 Tipo: RV Processo:
14474.000012/2007-57 Recorrente: SUTRON INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PEÇAS LTDA. Recorrida: DRJ/CURITIBA Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
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DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
41 - Recurso: 258938 Tipo: RV Processo:

11176.000190/2007-54 Recorrente: IRMANDADE SANTA CASA
MONSENHOR GUILHERME - MASSA INSOLVENTE Recorrida:
DRJ - CURITIBA/PR Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

42 - Recurso: 259146 Tipo: RV Processo:
15504.001344/2008-06 Recorrente: FUNDAÇÃO TV MINAS CUL-
TURAL E EDUCATIVA E OUTRO Recorrida: SRP-SECRETARIA
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

43 - Recurso: 258045 Tipo: RV Processo:
10283.005372/2007-31 Recorrente: FUNDAÇÃO DENTÁRIA DO
AMAZONAS Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

44 - Recurso: 258073 Tipo: RV Processo:
10580.005487/2007-71 Recorrente MUNICÍPIO BARRA DO CHO-
ÇA - PREFEITURA MUNICIPAL Recorrida: SRP-SECRETARIA
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

45 - Recurso: 264290 Tipo: RV Processo:
11516.006665/2007-18 Recorrente: PREFERENCE
SERV.ADM.COND.HOTELARIA LTDA Recorrida: SRP-SECRETA-
RIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro ADRIANO GONZÁLEZ SIL-
VÉRIO

46 - Recurso: 249417 Tipo: RV Processo:
36216.011199/2006-17 Recorrente: NO MÉDIA COMUNICAÇÃO
LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro ADRIANO GONZÁLEZ SIL-
VÉRIO

47 - Recurso: 257964 Tipo: RV Processo:
11634.000032/2008-31 Recorrente: POLITECNICA S/S LTDA Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro ADRIANO GONZÁLEZ SIL-
VÉRIO

Relator(a): LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
48 - Recurso: 254691 Tipo: RV Processo:

10120.005531/2007-61 Recorrente: DENUSA DESTILARIA NOVA
UNIÃO S/A Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE JULGAMENTO EM BRASÍLIA/DF Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

49 - Recurso: 254945 Tipo: RV Processo:
11330.000412/2007-17 Recorrente: DEPARTAMENTO DE RECUR-
SOS MINERAIS Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO/RJ Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

50 - Recurso: 257777 Tipo: RV Processo:
13971.002381/2007-19 Recorrente: DICOTONE TÊXTIL LTDA. E
OUTROS Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BLUMENAU/SC Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

51 - Recurso: 257616 Tipo: RV Processo:
18192.000206/2007-70 Recorrente: DINÂMICA TERCEIRIZAÇÃO
E MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA. Recorrida: DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO NO
RIO DE JANEIRO/RJ Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

52 - Recurso: 254672 Tipo: RV Processo:
36202.000871/2007-89 Recorrente: DISTRIBUIDORA LUNAR LT-
DA. Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL DE JULGAMENTO NO RIO DE JANEIRO II/RJ Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

53 - Recurso: 255573 Tipo: RV Processo:
10630.001415/2007-12 Recorrente: DPC DISTRIBUIDOR ATACA-
DISTA S/A Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE JULGAMENTO EM BELO HORIZONTE/MG Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

54 - Recurso: 266000 Tipo: RV Processo:
14485.001622/2007-49 Recorrente: SYNGENTA SEEDS Recorrida:
DRJ/SÃO PAULO I Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

- Vista para o Conselheiro MAURO JOSÉ SILVA
55 - Recurso: 250648 Tipo: RV Processo:

16370.000279/2007-38 Recorrente: VISATEC CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. Recorrida: SECRETARIA DA RE-
CEITA PREVIDENCIÁRIA EM LONDRINA/PR Matéria:CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro ADRIANO GONZÁLEZ SIL-
VÉRIO

56 - Recurso: 251961 Tipo: RV Processo:
11330.000493/2007-47 Recorrente: COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN E OUTRO. Recorrida: DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO NO RIO DE
JANEIRO I/RJ. Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Relator(a): MAURO JOSÉ SILVA
57 - Recurso: 257517 Tipo: RV Processo:

37361.000834/2007-19 Recorrente: SOLON THOMAZ COELHO DE
SOUZA PADILHA Recorrida: DRF/ITAJAÍ/SC Matéria: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

58 - Recurso: 257571 Tipo: RV Processo:
37081.000468/2006-55 Recorrente: TELMO ESPÍNDOLA DA COS-
TA LEITE Recorrida: DRF/SANTA CRUZ DO SUL/RS Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

59 - Recurso: 247501 Tipo: RV Processo:
36624.000741/2007-85 Recorrente: YAKULT S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVI-
DENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro ADRIANO GONZÁLEZ SIL-
VÉRIO

60 - Recurso: 257570 Tipo: RV Processo:
10680.008147/2007-74 Recorrente: CONSELHO REGIONAL DE
PISC QUARTA REGIÃO Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RE-
CEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

- Vista para o Conselheiro ADRIANO GONZÁLEZ SIL-
VÉRIO

Relator(a): DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES
61 - Recurso: 252568 Tipo: RV Processo:

16095.000368/2007-81 Recorrente: TREFILAÇÃO BANDEIRANTE
LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

62 - Recurso: 252522 Tipo: RV Processo:
16095.000366/2007-91 Recorrente: TREFILAÇÃO BANDEIRAN-
TES LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVI-
DENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

63 - Recurso: 252579 Tipo: RV Processo:
10865.001659/2007-41 Recorrente: ALLIANCE COMÉRCIO DE
FRUTAS E VERDURAS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

64 - Recurso: 252216 Tipo: RV Processo:
10865.001662/2007-65 Recorrente: ALLIANCE COMÉRCIO DE
FRUTAS E VERDURAS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

65 - Recurso: 252648 Tipo: RV Processo:
10865.001668/2007-32 Recorrente: ALLIANCE COMÉRCIO DE
FRUTAS E VERDURAS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA.

66 - Recurso: 252578 Tipo: RV Processo:
10865.001690/2007-82 Recorrente: ALLIANCE COMÉRCIO DE
FRUTAS E VERDURAS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

67 - Recurso: 252487 Tipo: RV Processo:
37322.000114/2006-21 Recorrente: CONSTRUTORA LR LTDA Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

68 - Recurso: 252087 Tipo: RV Processo:
10680.008795/2007-21 Recorrente: MAGNESITA S/A Recorrida:
DRJ/BELO HORIZONTE/MG Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

69 - Recurso: 257808 Tipo: RO Processo:
15922.000120/2007-67 Recorrente: DRJ/CAMPINAS/SP STAMPA-
FARE EMBALAGENS LTDA Interessado: STAMPAFARE EMBA-
LAGENS LTDA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

70 - Recurso: 252600 Tipo: RV Processo:
36624.011714/2006-57 Recorrente: TEXTIL J. SERRANO LTDA
Recorrida: SRP - SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

71 - Recurso: 252414 Tipo: RV Processo:
18184.000021/2007-64 Recorrente: RÁDIO E TELEVISÃO BAN-
DEIRATES LTDA Recorrida: SRP - SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

72 - Recurso: 252424 Tipo: RV Processo:
18184.000234/2007- 96 Recorrente: RÁDIO E TELEVISÃO BAN-
DEIRATES LTDA Recorrida: SRP - SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

73 - Recurso: 252672 Tipo: RV Processo:
17546.001142/2007-12 Recorrente: TRANSPORTADORA SOBERA-
NA LTDA Recorrida: DRP/CAMPINAS/SP Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

74 - Recurso: 254602 Tipo: RV Processo:
10675.001925/2007-73 Recorrente: AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO
LTDA Recorrida: DRP EM JUIZ DE FORA-MG Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

75 - Recurso: 254648 Tipo: RV Processo:
10675.001926/2007-18 Recorrente: AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO
LTDA Recorrida: DRP EM JUIZ DE FORA-MG Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

76 - Recurso: 254997 Tipo: RV Processo:
10675.001927/2007-62 Recorrente: AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO
LTDA Recorrida: DRP EM JUIZ DE FORA-MG Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

77 - Recurso: 250655 Tipo: RV Processo:
12045.000564/2007-90 Recorrente FUNPAR Recorrida: SECRETA-
RIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

- Vista para a Conselheira BERNADETE DE OLIVEIRA
BARROS

78 - Recurso: 244301 Tipo: RV Processo:
35570005724200663 Recorrente COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL Recorrida: SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- Vista para a Conselheira BERNADETE DE OLIVEIRA
BARROS

79 - Recurso: 248393 Tipo: RV/EBD Processo:
36514.001326/2006-13 Embargante: FAZENDA NACIONAL Embar-
gada: PRIMEIRA TURMA ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMA-
RA DA SEGUNDA SEÇÃO DO CARF Interessado: VOLVO DO
BRASIL VEÍCULOS LTDA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

- Vista para o(a) Conselheiro(a) Julio Cesar Vieira Gomes

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
80 - Recurso: 257742 Tipo: RV Processo:

14337.000004/2008-66 Recorrente: ESTACON ENGENHARIA S/A
Recorrida: DRJ/BELÉM/PA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

81 - Recurso: 257748 Tipo: RV Processo:
14337.000005/2008-19 Recorrente: ESTACON ENGENHARIA S/A
Recorrida: DRJ/BELÉM/PA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

82 - Recurso: 257792 Tipo: RV Processo:
14337.000002/2008-77 Recorrente: ESTACON ENGENHARIA S/A
Recorrida: DRJ/BELÉM/PA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

83 - Recurso: 257794 Tipo: RV Processo:
14337.000050/2008-65 Recorrente: ESTACON ENGENHARIA S/A
Recorrida: DRJ/BELÉM/PA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

84 - Recurso: 257926 Tipo: RV Processo:
14337.000020/2008-59 Recorrente: ESTACON ENGENHARIA S/A
Recorrida: DRJ/BELÉM/PA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

85 - Recurso: 152657 Tipo: RV Processo:
35564.002470/2006-19 Recorrente TRANSVALE TRANSPORTES
DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA Recorrida: SRP-SECRE-
TARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

86 - Recurso: 152507 Tipo: RV Processo:
35564.002237/2006-28 Recorrente: TRANSVALE TRANSPORTES
DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA Recorrida: SRP-SECRE-
TARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

87 - Recurso: 152508 Tipo: RV Processo:
36624.005697/2006-19 Recorrente: TRANSVALE TRANSPORTES
DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA Recorrida: SRP-SECRE-
TARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

88 - Recurso: 152504 Tipo: RV Processo:
35464.002424/2007-11 Recorrente: TRANSVALE TRANSPORTES
DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA Recorrida: SRP-SECRE-
TARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

89 - Recurso: 152654 Tipo: RV Processo:
35415.000732/2006-14 Recorrente: TRANSVALE TRANSPORTES
DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA Recorrida: SRP-SECRE-
TARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
90 - Recurso: 254350 Tipo: RV Processo:

10552.000090/2007-21 Recorrente: DANA EQUIPAMENTOS LT-
DA. Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL DE JULGAMENTO EM PORTO ALEGRE/RS Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

91 - Recurso: 254324 Tipo: RV Processo:
35398.000172/2007-26 Recorrente: DONIZETE AGOSTINHO PO-
LIMENO Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA EM ITÁPOLIS/SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

92 - Recurso: 254322 Tipo: RV Processo:
35398.000168/2007-68 Recorrente: DIOGENIR CAMILO Recorrida:
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ARA-
RAQUARA/SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

93 - Recurso: 257986 Tipo: RV Processo:
10820.000483/2008-16 Recorrente: EDITORA PESQUISA E IN-
DÚSTRIA LTDA. Recorrida: DELEGACIA DA RECEITA PREVI-
DENCIÁRIA EM ARAÇATUBA/SP Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

MARCELO OLIVEIRA
Presidente

PATRÍCIA ALMEIDA PROENÇA E SILVA
Chefe da Secretaria

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 2º andar, em Brasília - Distrito
Federal.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado. No julgamento de todos os recursos, será
facultado às partes realizarem sustentação oral.
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1

DIA 9 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA
01 - Recurso: 257288 Tipo: RV Processo:

18184.000937/2007-14 Recorrente: VALE DO RIO NOVO ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

02 - Recurso: 254362 Tipo: RV Processo:
18192.000023/2007-54 Recorrente: STS REPRESENTAÇÕES LTDA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

03 - Recurso: 254365 Tipo: RV Processo:
18192.000029/2007-21 Recorrente: STS REPRESENTAÇÕES LTDA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

04 - Recurso: 254649 Tipo: RV Processo:
19706.000077/2007-45 Recorrente: TELEVISÃO MORENA LTDA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

05 - Recurso: 254942 Tipo: RV Processo:
19706.000080/2007-69 Recorrente: TELEVISÃO MORENA LTDA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

06 - Recurso: 257850 Tipo: RV Processo:
12268.000336/2007-03 Recorrente: SERVICES ASSESSORIA E CO-
BRANÇAS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

07 - Recurso: 247497 Tipo: RV Processo:
36624.000335/2007-12 Recorrente: YAKULT S.A INDUSTRIA E
COMÉRCIO Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVI-
DENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): LIEGE LACROIX THOMASI
08 - Recurso: 242801 Tipo: RV Processo:

35172.000950/2005-60 Recorrente: LUCIO FLAVIO COSME DE
MEDEIROS Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVI-
DENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

09 - Recurso: 246822 Tipo: RV Processo:
37172.001303/2005-09 Recorrente: ACESITA S/A Recorrida: SRP-
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

10 - Recurso: 253409 Tipo: RV Processo:
10120.006952/2007-17 Recorrente: CONSTRUTORA CENTRAL
DO BRASIL E OUTRO Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RE-
CEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

11 - Recurso: 250404 Tipo: RV Processo:
35018.000158/2005-98 Recorrente:ARNON PEREIRA LESSA Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

12 - Recurso: 246514 Tipo: RV Processo:
10120.003593/2007-38 Recorrente: EMEGE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS S/A Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

13 - Recurso: 243975 Tipo: RV Processo:
12045.000204/2007-98 Recorrente: S/A USINA CORURIPE AÇÚ-
CAR E ALCOOL Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

14 - Recurso: 246553 Tipo: RV Processo:
16542.000343/2007-61 Recorrente: DAP TELECOMUNICAÇÕES
ENERGIA E CONSTRUÇÃO CIVIL Recorrida: SRP-SECRETARIA
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): ADRIANA SATO
15 - Recurso: 255940 Tipo: RV Processo:

35011.003526/2006-09 Recorrente: MERCANTIL NOVA ERA LT-
DA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

16 - Recurso: 258960 Tipo: RV Processo:
35011.003532/2006-58 Recorrente: MERCANTIL NOVA ERA LT-
DA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): ARLINDO DA COSTA E SILVA
17 - Recurso: 254311 Tipo: RV Processo:

11853.001191/2007-97 Recorrente: NOBEL MÓVEIS LTDA Recor-
rida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

18 - Recurso: 254312 Tipo: RV Processo:
11853.001192/2007-31 Recorrente: NOBEL MÓVEIS LTDA Recor-
rida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

19 - Recurso: 254963 Tipo: RV Processo:
11853.001511/2007-17 Recorrente: NOBEL MÓVEIS LTDA Recor-
rida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

20 - Recurso: 149883 Tipo: RV Processo:
11853.001510/2007-64 Recorrente: NOBEL MÓVEIS LTDA Recor-
rida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

21 - Recurso: 254578 Tipo: RV Processo:
17460.000165/2007-41 Recorrente: OTMA RIVA VEÍCULOS LTDA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

22 - Recurso: 257366 Tipo: RV Processo:
10950.003869/2007-13 Recorrente: NIPPOMAG DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES MAGNÉTICOS LTDA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES
23 - Recurso: 257983 Tipo: RV Processo:

35226.004260/2005-15 Recorrente: ESTADO DO PIAUÍ - TRIBU-
NAL DE CONTAS DO ESTADO Recorrida: DRJ-FORTALEZA/CE
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

24 - Recurso: 249704 Tipo: RV Processo:
10980.005826/2007-15 Recorrente: ESTADO DO PARANÁ - SE-
CRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO EMPREGO E PRO-
MOÇÃO SOCIAL Recorrida: DRJ/CURITIBA/PR Matéria:CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

25 - Recurso: 248736 Tipo: RV Processo:
11474.000026/2007-82 Recorrente: ESTADO DE SANTA CATARI-
NA - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Recorrida: DRJ-
FLORIANÓPOLIS/SC Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA
26 - Recurso: 257553 Tipo: RV Processo:

10120.005847/2007-52 Recorrente: LASA LAGO AZUL SA Recor-
rida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

27 - Recurso: 249854 Tipo: RV Processo:
37173.004198/2006-22 Recorrente: MAGNESITA SA E OUTROS
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

28 - Recurso: 253261 Tipo: RV Processo:
14479.000399/2007-00 Recorrente: ESTRELA AZUL SERV DE VIG
SEGUR E TRANSPORTE DE VALORES LTDA Recorrida: SRP-
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

29 - Recurso: 257902 Tipo: RV Processo:
18192.000261/2007-60 Recorrente: COSMOS ENGENHARIA LTDA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

30 - Recurso: 257682 Tipo: RV Processo:
37311.003511/2002-50 Recorrente: KIDDE RESMAT PARSCH LT-
DA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

31 - Recurso: 255284 Tipo: RV Processo:
14485.000136/2007-11 Recorrente: RYDER LOGISTICA LTDA Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

32 - Recurso: 254679 Tipo: RV Processo:
14485.000132/2007-25 Recorrente: RYDER LOGISTICA LTDA Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

33 - Recurso: 254612 Tipo: RV Processo:
35011.003707/2006-27 Recorrente: PHILIPS DA AMAZONIA IND
ELETRONCIA LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

Relator(a): LIEGE LACROIX THOMASI
34 - Recurso: 246555 Tipo: RV Processo:

16542.000340/2007-28 Recorrente: DAP TELECOMUNICAÇÕES
ENERGIA E CONSTRUÇÃO CIVIL Recorrida: SRP-SECRETARIA
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

35 - Recurso: 246046 Tipo: RV Processo:
35308.000023/2006-48 Recorrente: EMUT-EMPRESA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

36 - Recurso: 243953 Tipo: RV Processo:
37311.002121/2007-77 Recorrente: IGL INDUSTRIAL LTDA Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

37 - Recurso: 245903 Tipo: RV Processo:
10935.002557/2007-22 Recorrente: RIE LATICÍNIOS LTDA Recor-
rida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

38 - Recurso: 245974 Tipo: RV Processo:
35226.004095/2006-74 Recorrente: MUNICÍPIO DE ALTO LONGA
- PREFEITURA MUNICIPAL Recorrida: SRP-SECRETARIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

39 - Recurso: 245450 Tipo: RV Processo:
35344.000527/2007-11 Recorrente: INDÚSTRIA E COMÉRCIO
MAFFERSON LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

40 - Recurso: 244722 Tipo: RV Processo:
37169.000433/2006-56 Recorrente: FONTE SISTEMAS LTDA. Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): ADRIANA SATO
41 - Recurso: 271981 Tipo: RV Processo:

18108.000992/2007-17 Recorrente: EXCEL SERVIÇOS GERAIS
LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): ARLINDO DA COSTA E SILVA

42 - Recurso: 255779 Tipo: RV Processo:
11330.000712/2007-98 Recorrente: MUNICÍPIO COMENDADOR
LEVY GASPARIAN - PREFEITURA MUNICIPAL Recorrida: SRP-
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

43 - Recurso: 257890 Tipo: RV Processo:
37284.004290/2006-35 Recorrente: NOVO CARGO TRANSPOR-
TES DE CARGA E CONTEINERES LTDA Recorrida: SRP-SE-
CRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

44 - Recurso: 258802 Tipo: RV Processo:
36547.000117/2006-67 Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO LUIS -
PREFEITURA MUNICIPAL Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RE-
CEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

45 - Recurso: 258803 Tipo: RV Processo:
36547.000111/2006-90 Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO LUIS -
PREFEITURA MUNICIPAL Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RE-
CEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

46 - Recurso: 259142 Tipo: RV Processo:
35078.000229/2006-29 Recorrente: MUNICÍPIO DE SÃO LUIS -
PREFEITURA MUNICIPAL Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RE-
CEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

47 - Recurso: 262965 Tipo: RV Processo:
15889.000392/2007-11 Recorrente: MEZZANI MASSAS ALIMEN-
TÍCIAS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES
48 - Recurso: 249161 Tipo: RV Processo:

35491.000431/2006-70 Recorrente: EB COSMÉTICOS S/A Recor-
rida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

49 - Recurso: 257999 Tipo: RV Processo:
37193.000949/2006-01 Recorrente: EDITORA PESQUISA E IN-
DÚSTRIA LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

50 - Recurso: 249096 Tipo: RV Processo:
35393.000476/2006-52 Recorrente: FARMÁCIA DROGAD'OURO
LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA
51 - Recurso: 255013 Tipo: RV Processo:

10700.000035/2007-90 Recorrente: VIAÇÃO REDENTOR LTDA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

52 - Recurso: 257919 Tipo: RV Processo:
11634.000402/2007-59 Recorrente: USINA CENTRAL DO PARA-
NA AS Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

53 - Recurso: 257306 Tipo: RV Processo:
10950.003872/2007-29 Recorrente: MAGNIPPO DO BRASIL LTDA
E OUTROS Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVI-
DENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

54 - Recurso: 257568 Tipo: RV Processo:
13051.000098/2007-26 Recorrente: SCHWINGUEL E SCHWIN-
GUEL E CIA LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

55 - Recurso: 254497 Tipo: RV Processo:
13117.000201/2007-26 Recorrente: SÃO SEBASTIÃO DO TOCAN-
TINS PREFEITURA MUNICIPAL Recorrida: SRP-SECRETARIA
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

56 - Recurso: 254666 Tipo: RV Processo:
13588.000151/2007-31 Recorrente: TECHBLAST LTDA Recorrida:
SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

57 - Recurso: 266621 Tipo: RV Processo:
15555.000079/2008-35 Recorrente: UNIWAY COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

58 - Recurso: 254319 Tipo: RV Processo:
16095.000537/2007-82 Recorrente: SEW EURODRIVE BRASIL LT-
DA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): LIEGE LACROIX THOMASI
59 - Recurso: 242122 Tipo: RV Processo:

37193.005870/2002-35 Recorrente: SOCIEDADE DE ENSINO SU-
PERIOR TOLEDO S/C LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA
RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA

60 - Recurso: 244742 Tipo: RV Processo:
37299.004914/2006-55 Recorrente: METSO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

61 - Recurso: 245456 Tipo: RV Processo:
37324.001692/2007-45 Recorrente: CAMELIER E MACHADO AD-
VOCACIA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVI-
DENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
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62 - Recurso: 246416 Tipo: RV Processo:
35464.000073/2007-11 Recorrente: LUMINA SAÚDE S/A Recor-
rida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

63 - Recurso: 243197 Tipo: RV Processo:
35564.004443/2006-72 Recorrente: FENAN ENGENHARIA LTDA
Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA
Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

64 - Recurso: 245793 Tipo: RV Processo:
37324.012816/2006-37 Recorrente: ROSELI DA CRUZ SANTOS
DA COSTA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVI-
DENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

65 - Recurso: 245953 Tipo: RV Processo:
14333.000099/2007-77 Recorrente: FRIGORÍFICO PARAGOMINAS
S/A Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): ADRIANA SATO
66 - Recurso: 254335 Tipo: RV Processo:

35226.000008/2007-91 Recorrente: ESTADO DO PIAUÍ - ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEI-
TA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

67 - Recurso: 154334 Tipo: RV Processo:
35226.000007/2007-46 Recorrente: ESTADO DO PIAUÍ - ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEI-
TA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

68 - Recurso: 254258 Tipo: RV Processo:
37189.001846/2004-58 Recorrente: ESTADO DO PIAUÍ - PROCU-
RADORIA GERAL DA JUSTIÇA Recorrida: SRP-SECRETARIA
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

69 - Recurso: 254575 Tipo: RV Processo:
35226.001500/2002-79 Recorrente ESTADO DO PIAUÍ - PROCU-
RADORIA GERAL DA JUSTIÇA Recorrida: SRP-SECRETARIA
DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

Relator(a): ARLINDO DA COSTA E SILVA
70 - Recurso: 248631 Tipo: RV Processo:

10640.002076/2007-72 Recorrente: SERPIS SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO INDUSTRIAL E SEGURANÇA LTDA. Recorrida: SRP-
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

71 - Recurso: 248630 Tipo: RV Processo:
10640.002078/2007-61 Recorrente: SERPIS SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO INDUSTRIAL E SEGURANÇA LTDA Recorrida: SRP-
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria:CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

72 - Recurso: 253195 Tipo: RV Processo:
44021.000009/2007-22 Recorrente: MAIS DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

73 - Recurso: 253197 Tipo: RV Processo:
44021.000003/2007-55 Recorrente: MAIS DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

74 - Recurso: 253194 Tipo: RV Processo:
44021.000001/2007-66 Recorrente: MAIS DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

75 - Recurso: 252225 Tipo: RV Processo:
13971.002423/2007-11 Recorrente: FONTE SISTEMAS LTDA. Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES
76 - Recurso: 257354 Tipo: RV Processo:

16045.000402/2007-11 Recorrente: FERLEX VIATURAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

77 - Recurso: 257290 Tipo: RV Processo:
16045.000401/2007-68 Recorrente: FERLEX VIATURAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA. Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA

78 - Recurso: 248806 Tipo: RV Processo:
35335.000278/2006-83 Recorrente: ESTADO DE RONDÔNIA - SE-
CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Recorrida: SRP- SECRE-
TARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

79 - Recurso: 248805 Tipo: RV Processo:
35335.000276/2006-94 Recorrente: ESTADO DE RONDÔNIA - SE-
CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Recorrida: SRP- SECRE-
TARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA
80 - Recurso: 257817 Tipo: RV Processo:

17546.000305/2007-31 Recorrente: PIACENTINI IMOVEIS ADMI-
NISTRAÇÃO SS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEI-
TA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

81 - Recurso: 257820 Tipo: RV Processo:
17546.000308/2007-75 Recorrente: PIACENTINI IMOVEIS ADMI-
NISTRAÇÃO SS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEI-
TA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

82 - Recurso: 257819 Tipo: RV Processo:
17546.000307/2007-21 Recorrente: PIACENTINI IMÓVEIS ADMI-
NISTRAÇÃO SS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEI-
TA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

83 - Recurso: 257818 Tipo: RV Processo:
17546.000309/2007-10 Recorrente: PIACENTINI IMÓVEIS ADMI-
NISTRAÇÃO SS LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEI-
TA PREVIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA

84 - Recurso: 253247 Tipo: RV Processo:
35564.005332/2006-83 Recorrente: SANTA CONSTANCIA TECE-
LAGEM LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

85 - Recurso: 253078 Tipo: RV Processo:
35564.005334/2006-72 Recorrente: SANTA CONSTANCIA TECE-
LAGEM LTDA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PRE-
VIDENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): LIEGE LACROIX THOMASI
86 - Recurso: 245301 Tipo: RV Processo:

37216.000689/2007-31 Recorrente: INFOGLOBO COMUNICA-
ÇÕES S/A Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVI-
DENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

87 - Recurso: 244118 Tipo: RV Processo:
37216.000771/2007-66 Recorrente: INFOGLOBO COMUNICA-
ÇÕES S/A Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVI-
DENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

88 - Recurso: 246845 Tipo: RV Processo:
37216.000779/2007-22 Recorrente: INFOGLOBO COMUNICA-
ÇÕES S/A Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVI-
DENCIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

89 - Recurso: 247332 Tipo: RV Processo:
35067.004640/2006-01 Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA
DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL VILA VELHA E OU-
TROS Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

90 - Recurso: 247334 Tipo: RV Processo:
35067.004628/2006-98 Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA
DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL VILA VELHA E OU-
TROS Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

91 - Recurso: 247341 Tipo: RV Processo:
35067.004642/2006-91 Recorrente: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA
DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL VILA VELHA E OU-
TROS Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Relator(a): ARLINDO DA COSTA E SILVA
92 - Recurso: 257414 Tipo: RV Processo:

35398.000191/2007-52 Recorrente: PEDRO PEGORIN JUNIOR Re-
corrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA Ma-
téria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

93 - Recurso: 257763 Tipo: RV Processo:
35404.000373/2006-16 Recorrente: NIVALDO EVANGELISTTA DE
SOUZA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDEN-
CIÁRIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

94 - Recurso: 263880 Tipo: RV Processo:
35013.004678/2006-09 Recorrente: MORAES DE CASTRO CIA LT-
DA Recorrida: SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA Matéria: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA
Presidente

PATRÍCIA ALMEIDA PROENÇA E SILVA
Chefe da Secretaria

3ª SEÇÃO
2ª CÂMARA

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", EDIFÍCIO ALVORA-
DA, BRASÍLIA/DF.

i) Serão julgados na primeira sessão de julgamento sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de conselheiro, não-
comparecimento do conselheiro-relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do colegiado.ii) Será informado no edifício Alvorada o ple-
nário ocupado pelo colegiado.iii) Em cada registro abaixo constam as
seguintes informações: item/ordem de julgamento colegiado (turma)
data / hora da sessão número do processo número do recurso no
CARF nome do contribuinte principal tipo de recurso tributo / ma-
téria conselheiro relator e outras informações relevantes sobre o pro-
cesso em julgamento.

DIA 4 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 12:00 HORAS

Relator: IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES
1 - Processo nº: 18471.000278/2007-81 - Recorrente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

JOSE LUIZ NOVO ROSSARI
Presidente

NALI DA COSTA RODRIGUES
Secretário

3ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS(*)

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, plenário 201, em Brasília - Dis-
trito Federal.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
sequente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 2 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14:00 HORAS

Relator: Maurício Taveira e Silva
1 - Processo nº 10880.905375/2006-57 - Recorrente: Marfrig

Frigoríficos e Comércio de Alimentos Ltda - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº 10880.906955/2008-23 - Recorrente: Marfrig
Frigoríficos e Comércio de Alimentos Ltda - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 Processo nº 10880.918441/2009-00 - Recorrente: Marfrig
Frigoríficos e Comércio de Alimentos Ltda - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº 10880.905374/2006-11 - Recorrente: Marfrig
Frigoríficos e Comércio de Alimentos Ltda - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº 10880. 918442/2009-46 - Recorrente: Mar-
frig Frigoríficos e Comércio de Alimentos Ltda - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: José Adão Vitorino de Morais
6 - Processo nº 10980.001605/2005-06 - Recorrente: Volvo

do Brasil Veículos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº 10980. 002290/2005-14 - Recorrente: Volvo
do Brasil Veículos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº 10980. 001012/2005-31 - Recorrente: Volvo
do Brasil Veículos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº 10980. 002758/2005-62 - Recorrente: Volvo
do Brasil Veículos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº 10980. 002229/2005-69 - Recorrente: Volvo
do Brasil Veículos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº 10980.003039/2005-69 - Recorrente: Volvo
do Brasil Veículos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº 10980.001054/2005-72 - Recorrente: Volvo
do Brasil Veículos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº 10980.001013/2005-86 - Recorrente: Volvo
do Brasil Veículos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº 10980. 002537/2005-94 - Recorrente: Volvo
do Brasil Veículos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº 10980.001720/2005-72 - Recorrente: Volvo
do Brasil Veículos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº 10980.002291/2005-51 - Recorrente: Volvo
do Brasil Veículos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: Antônio Lisboa Cardoso
17 - Processo nº 10166.008231/2002-01 - Recorrente: TE-

LECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº 10980.001607/2001-63 - Recorrente: SE-
LECTAS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº 13808.004044/00-48 - Recorrente: TE-
CHINT ENGENHARIA S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº 10283.004095/2002-35 - Recorrente: LG
ELETRONICS DA AMAZÔNIA LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
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DIA 3 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 09:00 HORAS

Relator: Maurício Taveira e Silva
21 - Processo nº 14041.000444/2007-58 - Recorrente: Uni-

med Brasilia Coop Trabalho Medico - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº 10940.001019/2005-20- Recorrente: Viana
Agro Mercantil Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº 18471.000767/2003-17- Recorrente: Liquid
S/A e FAZENDA NACIONAL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
e Liquid S/A - RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº 13819.002428/2003-75 - Recorrente: Ken-
pack Soluções em Embalagens Ltda e FAZENDA NACIONAL -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL e Kenpack Soluções em Em-
balagens Ltda - RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº 13816.000574/2002-13 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL - Recorrida: Kenpack Soluções em Embalagens
Ltda - RECURSO DE OFÍCIO

26 - Processo nº 15374.001507/2001-07 - Recorrente: DRQ
Gráfica e Editora Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº 13819.002162/2003-61 - Recorrente: Plas-
tiquímica Produtos Químicos Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: Antônio Lisboa Cardoso
28 - Processo nº 10880.002389/00-23 - Recorrente: GAL-

VANI S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO

29 - Processo nº 10880.002389/00-23 - Recorrente: PIL-
KINGTON BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

30 - Processo nº 10880.002389/00-23 - Recorrente: CLA-
RION AGROINDUSTRIAL S/A - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: José Adão Vitorino de Morais
31 - Processo nº 11020.002569/2002-68 - Recorrente: RBS

Zero Hora Editora Jornalística S/A - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº 11020.002583/2002-61 - Recorrente: RBS
Zero Hora Editora Jornalística S/A - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº 13811.003379/2002-87 - Recorrente: Net
São Paulo Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº 10880.015850/2001-97 - Recorrente: Net
São Paulo Ltda e FAZENDA NACIONAL - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL e Net São Paulo Ltda - RECURSO DE OFÍCIO E
VOLUNTÁRIO

35- Processo nº 10940.001715/2004-55 - Recorrente: Com-
panhia Força e Luz do Oeste e FAZENDA NACIONAL - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL e Companhia Força e Luz do Oeste - RE-
CURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO

36- Processo nº 10925.001219/00-02 - Recorrente: SADIA
S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

DIA 3 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14:00 HORAS

Relator: Maurício Taveira e Silva
37- Processo nº 13016.000390/2003-41 - Recorrente: Móveis

Sandrin Ltda - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

38- Processo nº 10920.002123/2006-51 - Recorrente: Moveis
Rudnick S.A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

39- Processo nº 10920.002126/2007-75 - Recorrente: Moveis
Weihermann S.A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: José Adão Vitorino de Morais
40- Processo nº 16327.000114/2006-19 - Recorrente: Heding

Griffo Corretora de Valores S/A - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº 16327.001790/2006-00 - Recorrente: John-
son e Johnson Soc. de Previdência - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº 10880.022953/89-29 - Recorrente: IBM
Brasil - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

43 - Processo nº 108300.004389/2002-13 - Recorrente: Usina
Açucareira Ester - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº 13807.007472/2001-49 - Recorrente: Itai-
pava Industrial de Papéis LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: Antônio Lisboa Cardoso
45 - Processo nº 10510.002215/2006-62 - Recorrente: BAN-

CO DO ESTADO DE SERGIPE S/A - BANESE - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº 13808.000310/2002-51 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL - Recorrida: ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS
PARA A UNIFICAÇÃO MUNDIAL - RECURSO DE OFÍCIO

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Chefe de Secretaria

RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
Presidente da Câmara

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 15, de 21-1-2011, Seção 1,
págs. 51/52, com incorreção no original.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOS FUNDOS DE

I N V E S T I M E N TO S

RESOLUÇÃO No- 2, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOS
FUNDOS DE INVESTIMENTOS - DGFI, no uso da atribuição que
lhe é conferida pelo caput do art. 11 da Portaria nº 639, de 4 de abril
de 2007, e nos termos do art. 7o do Anexo I do Decreto Presidencial
nº 7.226, de 1o de julho de 2010; do art. 59 do Anexo II da Portaria
nº 436, de 28 de fevereiro de 2007; e do art. 1o, inciso II, da Portaria
nº 515, de 7 de março de 2007, todas do Ministério da Integração
Nacional;

Considerando que a Empresa AGROPECUÁRIA PICA PAU
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.701.701/0001-83, teve seu
projeto aprovado por meio da Resolução Condel/Sudam n° 9.003, de
28 de dezembro de 1998, visando à implantação de um empreen-
dimento de bovinocultura voltado à produção de novilhos precoces
para abate, por intermédio das práticas de cruzamento industrial e
artificial, com criação em regime de semiconfinamento, com aporte
de recursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam;

Considerando que no curso do desenvolvimento do projeto
constatou-se a apresentação de notas fiscais sem valor legal como
comprovantes de despesas efetuadas, a inexistência de rebanho em
nome da empresa, a realização de inversões físicas por valores acima
dos praticados no mercado e a não apresentação de documentação
contábil;

Considerando que a empresa infringiu o caput do art. 12 da
Lei n° 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se no art. 12, §
1º, incisos I e II, e § 7º da referida Lei e, ainda, descumpriram o caput
do art. 42 e o art. 44, § 1°, enquadrando-se no art. 44, § 2º, todos
estes do Regulamento de Incentivos Fiscais administrados pela Su-
perintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, aprovado
pela Resolução nº 7.077, de 16 de agosto de 1991;

Considerando, ainda, o entendimento consolidado no Acór-
dão nº 2111/2003 - Primeira Câmara, de 19 de setembro de 2003, do
Tribunal de Contas da União, que consagrou entendimento adotado
pelo Tribunal no Acórdão nº 543/2000, segundo o qual a utilização de
notas fiscais sem valor legal, deve ser tratada como desvios das
aplicações dos recursos do Finam;

Considerando que a empresa teve sua defesa escrita inde-
ferida e seu recurso administrativo improvido; e

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59430.000623/2004-05, restou demonstrado que a con-
duta da empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores configurou desvio na aplicação de recursos
do Finam, resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, por desvio na aplicação de
recursos, os incentivos do Finam concedidos à Empresa AGROPE-
CUÁRIA PICA PAU S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.701.701/0001-83.

JOSÉ WELLINGTON DOS SANTOS

RESOLUÇÃO No- 3, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOS
FUNDOS DE INVESTIMENTOS - DGFI, no uso da atribuição que
lhe é conferida pelo caput do art. 11 da Portaria nº 639, de 4 de abril
de 2007, e nos termos do art. 7o do Anexo I do Decreto Presidencial
nº 7.226, de 1o de julho de 2010; do art. 59 do Anexo II da Portaria
nº 436, de 28 de fevereiro de 2007; e do art. 1o, inciso II, da Portaria
nº 515, de 7 de março de 2007, todas do Ministério da Integração
Nacional;

Considerando que a Empresa AGROMÁ EMPREENDI-
MENTOS RURAIS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.272.470/0001-90, teve seu projeto aprovado com o objetivo de
implantar um empreendimento destinado à atividade agropecuária
voltada à avicultura de produção de ovos e consequente descarte das
aves, com aporte de recursos do Fundo de Investimentos da Ama-
zônia - Finam;

Considerando que no curso da implantação do projeto foi
verificada a paralisação, o abandono e o arrendamento do projeto,
assim como a inexistência de placa indicativa de que o projeto era
beneficiário do Finam;

Considerando que a empresa infringiu o caput do artigo 12,
da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se no art. 12,
§ 1º, incisos I e II, e §7º, assim como no art.16, inciso I, todos da Lei
nº 8167, de 16 de janeiro de 1991, e ainda descumpriu o artigo 44, §
1º, enquadrando-se no art. 44, § 2º, bem como desrespeitou o art. 84,
todos do Regulamento de Incentivos Fiscais administrados pela Su-
perintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, aprovado
pela Resolução n.º 7.077, de 16 de agosto de 1991;

Considerando que a empresa não se manifestou acerca dos
fatos a ela imputados, deixando transcorrer in albis o prazo para
apresentar defesa escrita, e teve seu recurso administrativo improvido;
e

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59000.000546/2006-15, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores configurou o desvio na aplicação de recursos
do Finam, resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, com desvio na aplicação
de recursos, os incentivos do Finam concedidos à Empresa AGRO-
MÁ EMPREENDIMENTOS RURAIS S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 06.272.470/0001-90.

JOSÉ WELLINGTON DOS SANTOS

RESOLUÇÃO No- 4, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOS
FUNDOS DE INVESTIMENTOS - DGFI, no uso da atribuição que
lhe é conferida pelo caput do art. 11 da Portaria nº 639, de 4 de abril
de 2007, e nos termos do art. 7o do Anexo I do Decreto Presidencial
nº 7.226, de 1o de julho de 2010; do art. 59 do Anexo II da Portaria
nº 436, de 28 de fevereiro de 2007; e do art. 1o, inciso II, da Portaria
nº 515, de 7 de março de 2007, todas do Ministério da Integração
Nacional;

Considerando que a Empresa PYRAMID AGROPASTORIL
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.518.393/0001-20 teve seu
projeto aprovado pela Resolução nº 8252, de 20 de setembro de 1995,
com o objetivo de implantar um empreendimento voltado ao de-
senvolvimento de um programa para a pecuária de corte, em suas
etapas de cria, recria e engorda, e comercialização do produto final
oriundo do cruzamento industrial, realizado com a utilização da in-
seminação artificial, empregando sêmen de touros de procedência
européia e, produção e comercialização de sementes de gramíneas,
com aporte de recursos do Fundo de Investimentos da Amazônia -
Finam;

Considerando que no curso do desenvolvimento do projeto
foi verificado que a empresa deixou de realizar inversões fixas no
valor de R$ 2.867.523,18, não apresentou o Mapa de Evolução do
rebanho e a documentação necessária à verificação da evolução do
projeto, bem como apresentou Notas Fiscais inidôneas na tentativa de
comprovar a aplicação dos recursos do Fundo;

Considerando que a empresa infringiu o caput do artigo 12,
da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se no art. 12
§ 1º, inc. I e II e no §7º todos da referida Lei nº 8167/1991, e, ainda,
descumpriu o art. 44, § 1º, enquadrando-se no art. 44, § 2º, ambos do
Regulamento de Incentivos Fiscais administrados pela Superinten-
dência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, aprovado pela
Resolução n.º 7.077, de 16 de agosto de 1991;

Considerando o entendimento consolidado no Acórdão nº
2111/2003 - Primeira Câmara, de 19 de setembro de 2003, do Tri-
bunal de Contas da União, que consagrou entendimento adotado pelo
Tribunal no Acórdão nº 543/2000, segundo o qual a utilização de
notas fiscais sem valor legal, deve ser tratada como desvios das
aplicações dos recursos do Finam;

Considerando que a defesa escrita apresentada foi indeferida,
bem como o recurso administrativo não foi apresentado; e

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 03020.003327/99 restou demonstrado que a conduta da
Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus acio-
nistas controladores configurou o desvio na aplicação de recursos do
Finam, resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, com desvio na aplicação
de recursos, os incentivos do Finam concedidos à Empresa PYRA-
MID AGROPASTORIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.518.393/0001-20.

JOSÉ WELLINGTON DOS SANTOS

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 56, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Colatina - ES - NE.HEX -
12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEESA CIVIL, com ba-
se no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-A, de
07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 14.365, de 03 de ja-
neiro de 2011, de Colatina, e demais informações constantes no pro-
cesso no 59050.000067/2011-62, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas ou inun-
dações bruscas - NE.HEX - 12.302, a situação de emergência no
Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 57, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Itapemirim - ES - NE.HIG -
12.301.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 4.859/2011, de 05 de
janeiro de 2011, de Itapemirim, e demais informações constantes no
processo no 59050.000069/2011-51, resolve:

Ministério da Integração Nacional
.
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Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enchentes ou inun-
dações graduais - NE.HIG - 12.301, a situação de emergência no
Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 58, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Palmeiras de Goiás - GO - NE.
HEX - 12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 014/2011, de 04 de
janeiro de 2011, de Palmeiras de Goiás, e demais informações cons-
tantes no processo no 59050.000028/2011-65, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas ou inun-
dações bruscas - NE.HEX - 12.302, a situação de emergência no
Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 59, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Planaltina - GO - NI.GEV-
13.306.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 1891/11, de 04 de
janeiro de 2011, de Planaltina, e demais informações constantes no
processo no 59050.000023/2011-32, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de erosão linear - sulcos,
ravinas e boçorocas - NI.GEV-13.306, a situação de emergência no
Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 60, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Erval Grande - RS - NE.HEX -
12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 1.569, de 24 de de-
zembro de 2010, de Erval Grande, e demais informações constantes
no processo no 59050.000021/2011-43, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas - NE.HEX
- 12.302, a situação de emergência no Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 61, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios do Estado do Rio Grande do Sul,
afetados por Enxurradas -NE.HEX-12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 1.511/2010, de 27
de dezembro de 2010, de Barão de Cotegipe e no 881/2010, de 27 de
dezembro de 2010, de Benjamin Constant do Sul, e demais infor-
mações constantes nos processos no 59050.000014/2011-41 e no

59050.000017/2011-85, respectivamente, resolve:
Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas -

NE.HEX-12.302, a situação de emergência, nos Municípios supra-
citados.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 62, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios do Estado de Santa Catarina, afe-
tados por Enxurradas -NE.HEX-12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 102, de 15 de ou-
tubro de 2010, de Belmonte; no 182/2010, de 03 de dezembro de
2010, de Pouso Redondo e no 4.524, de 03 de dezembro de 2010, de
Taió, e demais informações constantes nos processos no

59050.002959/2010-17 e nº 59050.003032/2010-02; no

59050.003141/2010-11 e no 59050.003096/2010-03, respectivamente,
resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas -
NE.HEX-12.302, a situação de emergência, nos Municípios supra-
citados.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 63, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Sumaré - SP - NE.HEX -
12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal no 8348, de 10 de janeiro
de 2011, de Sumaré, e demais informações constantes no processo no

59050.000043/2011-11, resolve:
Art. 1o Reconhecer, em decorrência de enxurradas - NE.HEX

- 12.302, a situação de emergência no Município supracitado.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 64, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Reconhece situação de emergência em Mu-
nicípios do Estado do Rio Grande do Sul,
afetados por Estiagem - NE. SES -
12.401.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 001, de 13 de ja-
neiro de 2011, de Cerrito; no 1.055, de 29 de dezembro de 2010, de
Pedras Altas; no 003/2011, de 14 de janeiro de 2011, de Pinheiro
Machado; no 001, de 03 de janeiro de 2011, de Herval e no 1.429, de
10 de janeiro de 2011, de Hulha Negra, e demais informações cons-
tantes nos processos no 59050.000083/2011-55; 59050.000031/2011-
89; no 59050.000074/2011-64; no 59050.000040/2011-70 e
59050.000073/2011-10, respectivamente, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de estiagem - NE.SES -
12.401, a situação de emergência nos Municípios supracitados.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 65, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Reconhece situação de emergência em Mu-
nicípios do Estado do Rio Grande do Sul,
afetados por Estiagem - NE.SES - 12.401.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7o, § 3o, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no

1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 4.730, de 12 de
janeiro de 2011, de Pedro Osório; no 010, de 10 de janeiro de 2011,
de Piratini e no 5.555, de 10 de janeiro de 2011, de Sant'Ana do
Livramento, e demais informações constantes nos processos no

59050.000086/2011-99; 59050.000084/2011-08 e
59050.000087/2011-33, respectivamente, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em decorrência de estiagem - NE.SES -
12.401, a situação de emergência nos Municípios supracitados.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

RETIFICAÇÕES

Na Portaria MI nº 15, de 12.01.2011, publicada no DOU, de
20.01.2011, Seção I, página 25, onde se lê: Preâmbulo e Art. 1º
Autorizar a transferência de recursos para execução de ações de ações
de socorro ou assistência ou restabelecimento dos serviços essenciais,
configuradas no requerimento constante no Processo nº
59050.002738/2010-49, Leia-se: Autorizar a transferência de recursos
para execução de ações de recuperação e reconstrução, conforme
requerimento constante no Processo nº59050.002738/2010-49.

Na Portaria MI nº 16, de 12.01.2011, publicada no DOU, de
20.01.2011, Seção I, página 25, onde se lê: Preâmbulo e Art. 1º
Autorizar a transferência de recursos para execução de ações de ações
de socorro ou assistência ou restabelecimento dos serviços essenciais,
configuradas no requerimento constante no Processo nº
59050.002961/2010-96, Leia-se: Autorizar a transferência de recursos
para execução de ações de recuperação e reconstrução, conforme
requerimento constante no Processo nº59050.002961/2010-96.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

DESPACHO DO CONSELHEIRO-RELATOR
Em 19 de janeiro de 2011

No- 2/2011/GAB/RMR - Ato de Concentração Nº 08012.009829/2010-
21Requerentes: Odebrecht Plantas Industriais e Participações S.A.,
Atech Negócios em Tecnologias S.A. e Penta Prospectiva Estratégia
Ltda. Advogado(s): Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade, Pedro
C. E. Vicentini e Outros. Relator: Conselheiro Ricardo Machado
Ruiz. Submeto à apreciação deste Conselho despacho com o intuito
de corrigir erro material no voto do Ato de Concentração n°
08012.009829/2010-21, proferido no dia 24 de novembro de 2010.
Trata-se de um erro na estipulação da data inicial para a vigência da
cláusula de não concorrência. Tal cláusula prevê obrigações não con-
correnciais aos acionistas da sociedade COPA Gestão em Defesa S.A.
("COPA") pelo período de 10 anos consecutivos após o desligamento
de qualquer acionista da companhia.
A decisão proferida na 480° SOJ determinou que fosse reduzida de
10 para 05 anos a previsão que consta da cláusula de não con-
corrência, adequando-a a jurisprudência do CADE. Entretanto, por
erro material, foi definido que o prazo de vigência da cláusula de não
concorrência de 05 anos contaria após a extinção da sociedade, e não
após o desligamento de qualquer um dos acionistas da sociedade
formada.
A assertiva, tal como escrita no voto, é desprovida de qualquer
racionalidade, uma vez que implica em uma clausula de não con-
corrência com duração indeterminada, condicionada à extinção da
sociedade. Isso comprova a existência de erro material, exigindo a
retificação, de ofício, do voto proferido.
Revejo, assim, os textos presentes nos itens 23 e 24 do voto. Onde se
lê na versão pública do voto "após a extinção da sociedade" (item 22,
linha 05) e "a contar da data de extinção da sociedade COPA" (item
23, linha 04), substitui-se por "após o desligamento de qualquer um
dos acionistas da sociedade COPA". O voto com as devidas correções
encontra-se anexo ao Despacho.
Adicionalmente, determino às Requerentes novo prazo para a com-
provação do cumprimento da obrigação estabelecida, haja vista a
incoerência da decisão anteriormente proferida. O novo prazo é de 30
(trinta) dias, a contar da data de publicação do Despacho.
Em, 19 de janeiro de 2011.

RICARDO MACHADO RUIZ

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

PORTARIA Nº 48, DE 12 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo à
solicitação do interessado, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.014410/2006-73 - DELESP/SR/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida por meio da Portaria nº
002, de 28/01/02, publicada no D.O.U. de 28/01/02, à empresa GE-
NERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF nº
59.275.792/0001-50, localizada no Estado de SÃO PAULO.

ADELAR ANDERLE

Ministério da Justiça
.
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PORTARIA Nº 56, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08442.003053/2010-75-
DPF/SBA/RS, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa SE-
CURITY SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA S/C LTDA, CNPJ/MF nº
95.300.182/0001-22, localizada no estado do Rio Grande do Sul.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 57, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002190/2010-13, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa CON-
DOMINIO GV SHOPPING, CNPJ/MF nº 03.523.170/0001-49, lo-
calizada no estado de Minas Gerais.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 58, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002182/2010-77, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa VIG-
SESPE SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF nº 04.663.730/0001-23, lo-
calizada no estado do Rio de Janeiro.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 59, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002182/2010-77, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa AS-
SOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA, CNPJ/MF nº 28.638.393/0001-82, localizada no estado do
Rio de Janeiro.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 60, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002245/2010-95, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa CO-
OPEVISC - COOPERATIVA VIGILANTES DE SANTA CRUZ DO
SUL, CNPJ/MF nº 02.950.937/0001-53, localizada no estado do Rio
Grande do Sul.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 61, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002185/2010-19, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa CON-
DOMINIO SHOPPING CENTER PIRACICABA, CNPJ/MF nº
55.349.526/0001-73, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 62, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002185/2010-19, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa LE-
ME ARMAZENS GERAIS LTDA, CNPJ/MF nº 66.089.418/0001-25,
localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 64, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08475.005121/2010-53-
SR/DPF/RO, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa ALE
AUTO POSTO LTDA, CNPJ/MF nº 03.933.494/0001-55, localizada
no estado de Rondônia.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 100, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004590/2010-61-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa AL-
VALUX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº
43.187.327/0001-27, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 101, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004538/2010-13-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa SUR-
TEC DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF nº 03.117.903/0001-45, loca-
lizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 102, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004699/2010-07-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa DEL-
GA AUTOMOTIVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF
nº 00.804.937/0001-10, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 103, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004554/2010-06-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa ROL-
MAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF nº
44.072.254/0001-90, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 104, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004687/2010-74-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa HO-
TEL ILHA DE CAPRI LTDA, CNPJ/MF nº 52.927.332/0001-10,
localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 105, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004671/200-61-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa PLA-
NET BOLICHE E DIVERSÕES LTDA, CNPJ/MF nº
00.011.970/0001-92, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 106, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004633/2010-17-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa AL-
PINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ/MF nº
55.257.034/0001-58, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 107, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004595/2010-94-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa
FASHION CENTER LUZ, CNPJ/MF nº 64.189.301/0001-98, loca-
lizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 113, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004638/2010-31-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa IN-
DUSTRIAS COSMETICA COPER LTDA, CNPJ/MF nº
52.863.891/0001-03, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 63, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002185/2010-19, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa USI-
NA SANTA HELENA S/A ACUCAR E ALCOOL, CNPJ/MF nº
56.563.711/0001-29, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 65, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08475.005121/2010-53-
SR/DPF/RO, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA,
CNPJ/MF nº 04.920.948/0001-16, localizada no estado de Rondô-
nia.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 66, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08475.005121/2010-53-
SR/DPF/RO, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa SER-
VINORTE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA, CNPJ/MF nº 04.746.764/0012-34, localizada no estado de
Rondônia.

ADELAR ANDERLE
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PORTARIA Nº 67, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08420.012232/2010-51-
SR/DPF/RN, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa POTY
REFRIGERANTES LTDA, CNPJ/MF nº 08.680.407/0001-19, loca-
lizada no estado do Rio Grande do Norte.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 68, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08420.012232/2010-51-
SR/DPF/RN, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa CA-
PUCHE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ/MF
nº 70.142.278/0001-89, localizada no estado do Rio Grande do Nor-
te.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 71, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.000788/2010-78-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa CA-
SA DE CRIANÇA ESCOLA CRECHE LTDA, CNPJ/MF nº
41.393.240/0001-80, localizada no estado do Ceará.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 72, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.000788/2010-78-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa CINA
- COMPANHIA NORDESTE DE AQUICULTURA E ALIM.,
CNPJ/MF nº 07.132.996/0001-38, localizada no estado do Ceará.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 73, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.000788/2010-78-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa CO-
CAL HOTELARIA E TURISMO LTDA, CNPJ/MF nº
04.279.042/0002-45, localizada no estado do Ceará.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 74, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.000788/2010-78-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa J.A.
SUPERMERCADOS LTDA, CNPJ/MF nº 03.269.885/0001-17, lo-
calizada no estado do Ceará.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 75, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.000788/2010-78-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa DE-
NISE ROQUE PIRES, CNPJ/MF nº 35.069.640/0001-32, localizada
no estado do Ceará.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 76, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.000788/2010-78-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa SWAT
SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF nº 02.835.530/0001-85, localizada
no estado do Ceará.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 77, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.000788/2010-78-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa
GRENDENE CALÇADOS S/A, CNPJ/MF nº 72.273.196/0002-80,
localizada no estado do Ceará.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 78, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002179/2010-53-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa AN-
DALO GALLERY CENTER, CNPJ/MF nº 53.215.000/0001-75, lo-
calizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 79, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002179/2010-53-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa CON-
DOMINIO CLUBE MORADIA JARDIM DO CEDRO, CNPJ/MF nº
56.355.357/0001-47, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 80, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002179/2010-53-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa CO-
LUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ/MF nº 61.352.431/0001-01, localizada no estado de São Pau-
lo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 81, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002179/2010-53-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa AS-
SOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM JOAO PAULO II,
CNPJ/MF nº 53.298.477/0001-61, localizada no estado de São Pau-
lo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 82, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002179/2010-53-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa PA-
TRICIA SANTOS GONÇALVES - TORRA TORRA, CNPJ/MF nº
03.326.613/0001-01, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 83, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002179/2010-53-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa AY-
RES E FARIA BAR LTDA, CNPJ/MF nº 05.744.063/0001-76, lo-
calizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 84, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002179/2010-53-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa MI-
NERAÇÃO ITAITINGA LTDA, CNPJ/MF nº 26.067.389/0001-86,
localizada no estado de Minas Gerais.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 85, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.002179/2010-53-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa POR-
CADA 777, CNPJ/MF nº 02.380.093/0001-52, localizada no estado
de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 87, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004596/2010-39-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa FA-
BRICA DE PARAFUSOS MARWANDA S.A., CNPJ/MF nº
61.506.226/0001-53, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 88, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004574/2010-79-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa
TRANSPORTADORA CAMPOS LTDA, CNPJ/MF nº
46.047.916/0005-21, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 89, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004569/2010-66- DE-
LESP/SR/SP, resolve:
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Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa VIR-
TUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF nº
43.590.900/0001-49, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 90, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004676/2010-94-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa
OMNIPOL BRASILEIRA S.A., CNPJ/MF nº 61.344.818/0001-16,
localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 91, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004635/2010-06-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa AL-
CANTARA MACHADO FEIRAS DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ/MF
nº 01.648.912/0001-37, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 92, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004666/2010-59-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa DE-
FENSE COMERCIO E TECNOLOGIA EM BLINDAGEM LTDA,
CNPJ/MF nº 01.776.163/0001-23, localizada no estado de São Pau-
lo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 94, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004586/2010-01-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa BC
COSMETICOS LTDA, CNPJ/MF nº 60.474.541/0001-83, localizada
no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 95, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08701.007662/2010-03-
DPF/UDI/MG, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa
GRANJA REZENDE S.A, CNPJ/MF nº 25.757.634/0001-14, loca-
lizada no estado de Minas Gerais.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 97, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004693/2010-21-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa
JANSSEN - CILAG FARMACEUTICA LTDA, CNPJ/MF nº
51.780.468/0001-87, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 98, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004623/2010-73-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa BG
BRASIL INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA, CNPJ/MF nº
24.949.232/0041-46, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PORTARIA Nº 99, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004688/2010-19-DE-
LESP/SR/SP, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa IN-
DUSTRIAS METALURGICAS LIEBAU LTDA, CNPJ/MF nº
56.995.111/0001-30, localizada no estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

PROCESSO Nº 08505.004010/2009-91 - OCTAVIO MEN-
DOZA CALISAYA

PROCESSO Nº 08460.012555/2008-54 - ANTONIO JOSE
POVOA VILELA

PROCESSO Nº 08460.001302/2008-55 - ANA LAURA
CARBAJAL DE LA FUENTE

PROCESSO Nº 08505.013815/2008-26 - MARIA SOLE-
DAD REY VALDIVIESO

PROCESSO Nº 08505.074450/2006-63 - HYEON JEONG
JOO

PROCESSO Nº 08460.003831/2003-89 - IWAN
PROCESSO Nº 08505.031653/2007-46 - CARLOS ALFON-

SO RAMIREZ FERNANDEZ
PROCESSO Nº 08390.000692/2007-36 - MARIA GABRIE-

LA ORTIZ BERMEO
PROCESSO Nº 08460.019326/2008-61 - MARIA CARMEN

M ATO
PROCESSO Nº 08460.017815/2007-05 - CHLOE LEROY
PROCESSO Nº 08270.008992/2008-19 - ROBERT THEO-

DORUS DANIEL VAN LOTRINGEN
PROCESSO Nº 08458.002962/2003-98 - DARIUSZ BOG-

DANSKI
PROCESSO Nº 08506.012011/2005-76 - MARIA VIRGI-

NIA HIDALGO DE HERING
PROCESSO Nº 08505.002758/2004-45 - GONZALO GO-

MEZ DE MAINTENANT
PROCESSO Nº 08505.037333/2003-76 - ZHOU YONG-

ZHONG
PROCESSO Nº 08505.110769/2006-60 - MARIA DIAS DO

N A S C I M E N TO
PROCESSO Nº 08460.026435/2006-72 - ANA MARIA

DOS SANTOS BARBOSA DA COSTA MAYA
PROCESSO Nº 08354.003493/2007-16 - YARA DENISSE

SIMOES GASPAR
PROCESSO Nº 08505.105892/2006-69 - FABRIZIO TOM-

MASI
PROCESSO Nº 08460.011922/2005-50 - PHILIPPE AR-

THUR DE TRAUX DE WARDIN
PROCESSO Nº 08505.110568/2006-62 - HOLGER KAH-

LER
PROCESSO Nº 08505.066229/2008-01 - RAYA ABDAL-

LAH MAJZOUB
PROCESSO Nº 08505.009157/2007-14 - MIGUEL MARIA

CHARTERS DE OLIVEIRA BANDEIRA SILVA
PROCESSO Nº 08212.004551/2009-13 - HONORATA VA-

LERIANA BENITEZ
PROCESSO Nº 08460.003170/2009-87 - EDGAR EDUAR-

DO ILAQUITA FLORES
PROCESSO Nº 08505.051055/2008-74 - MARIE ALEXAN-

DROW
PROCESSO Nº 08389.021132/2005-92 - RICARDO HER-

NAN GARCIA
PROCESSO Nº 08505.021988/2005-94 - OLGA CHERTA-

CH FORMICO
PROCESSO Nº 08240.007109/2005-70 - RAUL ANTONIO

FALCON VARGAS
PROCESSO Nº 08495.001471/2005-45 - AVITAL GRUBS-

TEIN DE CYKMAN
PROCESSO Nº 08505.032613/2001-26 - GORAN CIRKOS-

KI
PROCESSO Nº 08000.010491/94-16 - ROLADO CABRE-

RA PENA
PROCESSO Nº 08505.022143/99-34 - EDGAR FABIAN

CHO ORUE
PROCESSO Nº 08506.006802/2002-14 - WU HUEI LIN
PROCESSO Nº 08441.001650/2001-84 - ISELINA RA-

MALLO VALENTIDE GALVAN
PROCESSO Nº 08505.043216/2002-61 - YAEKO MITSUE-

DA YOSHIDA
PROCESSO Nº 08460.003500/2009-34 - CARLOS ALBER-

TO GOMES VALDIVIESO
PROCESSO Nº 08460.000931/2002-72 - YNNO PHYLIP

BARTOLOMEU MADLAMBAYAN
PROCESSO Nº 08310.001071/2005-51 - JOSE JESUS DE

FREITAS DIAS DO NASCIMENTO
PROCESSO Nº 08461.002977/2007-21 - CHARLES

STUART POMPHREY
PROCESSO Nº 08505.005159/2003-01 - NATHAN OSON-

DU OGBONNA
PROCESSO Nº 08505.108493/2006-50 - MARLENE TAN-

CARA LIMACHI
PROCESSO Nº 08377.000724/2008-52 - MARIA MARCE-

LINA FERNANDES
PROCESSO Nº 08389.007512/2005-14 - HIKMAT SALEM

NASSER
PROCESSO Nº 08492.002101/2003-93 - WILHELM

SCHONER
PROCESSO Nº 08389.022893/2005-61 - IMAD FAYEZ

ABBOUD
PROCESSO Nº 08390.004819/2002-81 - TATIANA SHA-

POSHNIKOV VINOKER

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 21 de janeiro de 2011

No- 80. Ref.: Processo Administrativo nº 08012.003151/2009-39. Re-
presentante: SDE ex officio. Representados: Consita Ltda.; Cons-
trurban Engenharia e Construção Ltda.; Construtora Gomes Lourenço
Ltda.; Fernando José Morais Fisher; Jose Eduardo da Costa Freitas;
Leão & Leão Ltda; Luiz Claudio Ferreira Leão; Marcelo Franzine;
MB Engenharia e Meio Ambiente S/C Ltda.; Múcio de Castro Maia;
Stemag Engenharia e Construções Ltda.; Vagner Roberto Monari;
Villanova Engenharia e Desenvolvimento Ambiental S/A; Wilney
Marcio Barquete. Advogados: Adriene Maria de Miranda Veras; Otá-
vio Junqueira Caetano; Mariana Pereira Cunha; Luciano Costa; Sa-
brina Liguori Soranz; Rodrigo Pereira Silva; Daniela Carolina Pereira
Castro; Juliana Romani Cagnacci; Eduardo Gomes de Abreu Neto;
Caroline Oliveira de Souza; Rodrigo Otávio Bretas Marzagão; Ro-
naldo Augusto Bretas Marzagão; Luís Felipe Bretas Marzagão; Dalila
Amorim de Araújo; Juliana Sanches Simões Amaro; Mucio Zauith;
João Marcelo Bueno Zauith; Paula Cardoso Pires Parente; Jocelandra
Souza; Nelson da Silva Carvalho Filho; José Fernando Magioni;
Matheus de Freitas Melo Galhardo; Gustavo Ziviani Martins e outros.
Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pela Coordenadora-Geral de
Análise de Infrações no Setor de Compras Públicas, Sra. Fernanda
Garcia Machado, e, com fulcro no artigo 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Decido, pois, (i) pelo deferimento da preliminar arguida pelo
Sr. Vagner Roberto Monari, de modo a excluí-lo do pólo passivo do
presente Processo Administrativo, em razão da constatação de erro
material, a ensejar, pois, a extração de cópia das principais peças do
presente Processo Administrativo para fins de remessa ao CADE,
conforme Nota Técnica de fls., em sede de recurso de ofício, nos
termos do art. 39 da Lei nº 8.884/94; e (ii) em complementação à
Nota Técnica e Despacho de fls. 1/29, que passam a ser parte in-
tegrante da presente Decisão, pela instauração de Processo Admi-
nistrativo em face do Sr. Roberto Wagner Murari, notificando-o para
que, nos termos do artigo 33, da Lei nº 8.884/94, apresente defesa no
prazo de 15 (quinze) dias, a ser contato em dobro a partir da juntada
do Aviso de Recebimento, consoante artigo 191 do Código de Pro-
cesso Civil c/c artigo 83 da Lei nº 8.884/94. Outrossim, ficam os
demais Representados notificados da devolução do prazo de defesa,
nos termos do artigo 47, § 2º, da Portaria MJ nº 456/2010. Notifique-
se o Sr. Vagner Roberto Monari.

ANA MARIA MELO NETTO
Interina

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA DIRETORA

A Diretora do Departamento de Estrangeiros, no uso das
suas atribuições legais, resolve:

Determinar o arquivamento dos processos de Alteração de
Assentamentos abaixo relacionados, tendo em vista a falta de cum-
primento de exigências.

PROCESSO Nº 08506.006886/2008-81 - SHEILA
NELSHIR FERIA MORALES

PROCESSO Nº 08461.002868/2006-22 - THEO BONTE-
KOE

PROCESSO Nº 08505.032808/2007-61 - EDWIN HUGO
MAYTA COSME

PROCESSO Nº 08505.016122/2009-95 - JULIA CONDORI
MAMANI

PROCESSO Nº 08504.013162/2006-42 - TERAZA VILLAR
DE FERNANDEZ
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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PROCESSO Nº 08505.037445/2003-27 - SAINE MELANIA
FARIAS ISASI

PROCESSO Nº 08460.005490/2003-86 - TARIQ KAFFEY
KHAN

PROCESSO Nº 08460.012886/2007-11 - SIMONE PRIN-
ZESSIN VON ANHALT

PROCESSO Nº 08506.000693/2007-36 - TSAI HSIN
HUEI

PROCESSO Nº 08460.012955/2007-89 - FREDERIC MI-
CHEL JACQUES PERRIER

PROCESSO Nº 08386.000164/2003-12 - REIKO SAITO
PROCESSO Nº 08460.013109/2007-86 - HONOR FRAN-

CES ISABELLA VARTAN
PROCESSO Nº 08386.000165/2003-67 - ISEMATSU SAI-

TO
PROCESSO Nº 08460.009836/2008-20 - BELENIA JANE-

TH MEDINA BUENO
PROCESSO Nº 08354.000968/2010-18 - DEIRDIRE ELI-

ZABETH COLLINTON
PROCESSO Nº 08505.026027/2009-08 - FELISA DIAZ

MILLINEDO
PROCESSO Nº 08460.021212/2008-81 - ADRIENNE JOY

N U N N A L LY
PROCESSO Nº 08377.000379/2007-76 - SARAFINA DA

COSTA PEREIRA
PROCESSO Nº 08457.005627/2006-02 - GLORIA LAURA

SEMEGONE
PROCESSO Nº 08505.029729/2001-88 - PAITY PIEMON-

TE
PROCESSO Nº 08505.038751/2001-19 - PEDRO EDUAR-

DO SALAS INFANTE
PROCESSO Nº 08705.000680/2001-25 - LI ZHU JUAN
PROCESSO Nº 08460.039276/2009-19 - FELIX EDUAR-

DO GARIN ARISTEGUI
PROCESSO Nº 08460.047021/2010-63 - JUANA AYCA

TERRAZAS
PROCESSO Nº 08000.020183/98-04 - MARY MICHELLE

DASS
PROCESSO Nº 08389.017338/2002-75 - MOHAMAD ALI

HAMADI
PROCESSO Nº 08505.038947/2003-75 - EMMANUEL EG-

BUKOMI
Determinar o arquivamento dos processos de Reaquisição de

Direitos Políticos abaixo relacionados, tendo em vista a falta de
cumprimento de exigências.

PROCESSO Nº 08018.011385/2009-08 - PAULO ROGERIO
KUHN DE AZEVEDO

PROCESSO Nº 08000.013397/90-22 - RONALDO GON-
ÇALVES MARTINS

PROCESSO Nº 08000.030263/83-83 - JOAO BATISTA XA-
VIER

PROCESSO Nº 08000.012134/90-88 - EDSON GAMBI
PROCESSO Nº 08000.001767/86-66 - CARLOS APARE-

CIDO LOPES
PROCESSO Nº 08000.003545/88-77 - MAURICIO RO-

DOLFO AMORIM
PROCESSO Nº 08000.012130/90-27 - JOSÉ FENERICH

N E T TO
PROCESSO Nº 08000.020936/87-20 - DIVINO VIANA
PROCESSO Nº 08000.003533/88-98 - MARCOS ANTO-

NIO MARSITCH
PROCESSO Nº 08000.039787/83-01 - PAULO CESAR LE-

MOS
PROCESSO Nº 08000.004941/83-25 - OSVALDIR LUIZ

DA CONCEIÇÃO
PROCESSO Nº 08000.022748/85-29 - JOSE EDSON COR-

REIA DA SILVA
PROCESSO Nº 08015.000670/2010-59 - SAULO DE TAR-

SO OLIVEIRA
PROCESSO Nº 08000.002682/2007-81 - PEDRO FRAN-

CISCO NOGUEIRA
PROCESSO Nº 08000.013384/90-81 - EUSTAQUIO LU-

CIO DE JESUS
PROCESSO Nº 08000.003535/88-13 - ARNELIO ERNO

VON MUHLEN
PROCESSO Nº 08000.012155/90-58 - ANTONIO CARLOS

RIBEIRO RAMOS
PROCESSO Nº 08000.012141/90-43 - VANDERLEI MAR-

QUES
PROCESSO Nº 08000.012157/90-83 - JOSE LUIZ DA SIL-

VA CUNHA
PROCESSO Nº 08000.001769/86-91 - EDSON LEONAR-

DO DOS SANTOS
PROCESSO Nº 08000.007272/92-34 - CELSON SOUZA
Determinar o arquivamento dos processos de Igualdade de

Direitos e Obrigações Civis abaixo relacionados, tendo em vista a
falta de cumprimento de exigências.

PROCESSO Nº 08354.007163/96-31 - GRAZIELA ODETE
SABROSA DE OLIVEIRA

PROCESSO Nº 08000.012678/2007-21 - FRANCISCO AN-
TONIO BAPTISTA

PROCESSO Nº 08505.108245/2006-17 - MIGUEL JOSE
SENTIEIRO PEREIRA

PROCESSO Nº 08000.010587/2007-51 - AMADEU DA
COSTA OLIVEIRA

PROCESSO Nº 08000.005805/2006-55 - ISABEL MARIA
TEIXEIRA MARQUES RAMIREZ

PROCESSO Nº 08000.000433/2006-71 - HENRIQUE AN-
TONIO MARQUES MADAIL

PROCESSO Nº 08492.004545/2007-97 - DULCE DA LUZ
QUEIROS

PROCESSO Nº 08531.000107/2006-65 - FRANCISCO
B A P T I S TA

PROCESSO Nº 08000.017637/2005-60 - ANTONIO JOSE
TEIXEIRA SOARES DA COSTA

PROCESSO Nº 08000.005105/2006-61 - FRANKLIN PE-
REIRA LOBO

PROCESSO Nº 08000.003177/2007-54 - NUNO MIGUEL
NEGROES SOARES

PROCESSO Nº 08000.001850/2007-11 - LAURETE FER-
NANDES PEDRAS DUARTE

PROCESSO Nº 08505.108246/2006-53 - SONIA PATRICIA
PINHAO PULQUERIO

PROCESSO Nº 08000.011034/2007-16 - NUNO MIGUEL
DA CUNHA BICA

PROCESSO Nº 08000.018133/2007-29 - SEBASTIÃO
MONTEIRO RODRIGUES

PROCESSO Nº 08505.023468/2005-16 - MARIA DE JE-
SUS FIGUEIRA

PROCESSO Nº 08400.022533/2006-45 - IDALINA GES-
TOSA DA SILVA MARTINS

PROCESSO Nº 08420.005059/2004-97 - MARIA DE FÁ-
TIMA LOPES DE FREITAS BAPTISTA

PROCESSO Nº 08000.019691/95-15 - ANA LUIZA AÇO
MARTINS MELO

PROCESSO Nº 08505.001707/2002-34 - CARLOS ALBER-
TO TORRES FAUSTINO

PROCESSO Nº 08504.013196/06-37 - BENILDE DA SIL-
VA PAIS

PROCESSO Nº 08505.025767/2008-38 - CLAUDIA MAR-
GARIDA TIGELA DE OLIVEIRA MARTINS

PROCESSO Nº 08460.007628/2006-24 - CELIA RODRI-
GUES NOGUEIRA

PROCESSO Nº 08505.033073/2006-11 - JOAQUIM PE-
DRO SALDANHA DO ROSARIO E SOUZA

PROCESSO Nº 08505.011715/2006-12 - MARIA DO CEU
SANTA VICCA

PROCESSO Nº 08286.001002/2006-72 - PAULO JORGE
CRESPO BARGÃO ROBALO

PROCESSO Nº 08504.015073/2005-50 - ELISETE FELI-
ZARDO DE OLIVEIRA SARAIVA

PROCESSO Nº 08502.008163/2006-95 - MANOEL JOA-
QUIM SIMOES PECEGO

PROCESSO Nº 08508.002402/2005-62 - FERNANDO AU-
GUSTO ABRUNHOSA DA FONSECA

PROCESSO Nº 08504.013121/2006-56 - MARIA DE
LOURDES SANTOS COLLAÇO

PROCESSO Nº 08000.006859/2006-38 - ADELINO MA-
NUEL FERNANDES GONÇALVES

PROCESSO Nº 08420.011358/2006-22 - ALEXANDRA
CRISTINA BAIRRÃO DE OLIVEIRA SOARES

PROCESSO Nº 08505.030968/2006-95 - RUI ROBERTO
RODRIGUES VEIGA

PROCESSO Nº 08364.001190/2007-40 - JOAQUIM DA
CRUZ MACIEL

PROCESSO Nº 08505.031420/2007-43 - TEREZA DE JE-
SUS MORAIS

PROCESSO Nº 08505.036632/2005-55 - JOSE CARLOS
DA SILVA PIRES

PROCESSO Nº 08505.051523/2005-68 - TERESA DE JE-
SUS CALIXTO GONÇALVES

PROCESSO Nº 08000.003662/2005-66 - PEDRO MIGUEL
NOVO COSTA

PROCESSO Nº 08260.012760/2006-12 - TERESA ISABEL
MORAIS ALVES

PROCESSO Nº 08460.008883/2005-11 - MARIA ILDA
BARBOSA DA SILVA

PROCESSO Nº 08505.040051/2006-07 - JOSE EDUARDO
REYNOLDS DIAS

PROCESSO Nº 08400.029026/2005-51 - OLINDINA FER-
NANDES LIMBADO

PROCESSO Nº 08505.056785/2006-08 - ANABELA RO-
DRIGUES NUNES

PROCESSO Nº 08000.017638/2005-12 - ADOZINDA PRA-
ÇA DE ALMEIDA

PROCESSO Nº 08000.028303/2005-11 - DELFINA DA
CONCEIÇÃO GUIMARÃES

PROCESSO Nº 08000.003661/2005-11 - ANA RITA NOVO
DA COSTA

PROCESSO Nº 08000.000643/2008-21 - JOSE CARLOS
SOARES DA CUNHA

PROCESSO Nº 08000.030086/2005-20 - ADELIA DE
LOURDES DOS SANTOS TELES

PROCESSO Nº 08000.024750/2005-00 - FRANCISCO
FERNANDES

PROCESSO Nº 08000.004002/2006-83 - ELISA CRISTINA
RAMOS SOARES DE ALMEIDA AZEVEDO

Determinar o arquivamento dos processos de Reaquisição da
Nacionalidade Brasileira abaixo relacionados, tendo em vista a falta
de cumprimento de exigências.

PROCESSO Nº 08000.009830/2006-16 - ALEXANDRE JO-
SE VILARD STEIN

PROCESSO Nº 08400.039884/2006-95 - CLAUDIO CE-
SAR DOMICIANO

PROCESSO Nº 08000.002402/91-80 - JUAREZ TRISKA
PROCESSO Nº 08505.000761/99-60 - JOSE HILARIO

B A R R E TO
PROCESSO Nº 08000.005922/89-10 - LETICIA FACIN
PROCESSO Nº 08000.001462/98-42 - ROSSANA DIRCE

BIANCHI
PROCESSO Nº 08505.011443/99-14 - MONICA DENISE

RUSSELL
PROCESSO Nº 08354.001408/96-43 - VIOLETA DIAS

GONTIJO
PROCESSO Nº 08000.026434/96-85 - NIKOLA NIKOLAI-

DIS
PROCESSO Nº 08505.021445/97-04 - MICHAEL DIXON

ARCHER
PROCESSO Nº 08000.027278/97-88 - CARLOS EDUAR-

DO PINHEIRO FABRICIO
PROCESSO Nº 08000.003006/98-64 - ALICE DE CAR-

VALHO BALBIN
PROCESSO Nº 08354.000680/93-81 - TERESA CRISTINA

PINHEIRO RABELO
PROCESSO Nº 08270.003478/96-75 - ANTHONY DEVAS-

CONCELOS
PROCESSO Nº 08505.037050/96-16 - ZILDA GONÇAL-

VES DE OLIVEIRA MIRANDA
PROCESSO Nº 08000.014313/96-63 - MARIA THEREZA

SILVA STRANGES
PROCESSO Nº 08000.026436/96-19 - LEA SIQUEIRA NI-

KOLAIDIS
PROCESSO Nº 08387.000210/95-10 - MARIA LUCIA DE

SOUZA BAHIA STAM
PROCESSO Nº 08455.001844/93-41 - LAURINDA GON-

Ç A LV E S
PROCESSO Nº 08000.008712/98-66 - MANOEL SUNG

KIM
PROCESSO Nº 08000.011234/96-82 - TEREZINHA VA-

SILIOU
Determinar o arquivamento dos processos de Perda da Na-

cionalidade Brasileira abaixo relacionados, tendo em vista a falta de
cumprimento de exigências.

PROCESSO Nº 08000.004248/2004-93 - MARIA COVA-
DONGA MAS BERTINI

PROCESSO Nº 08000.008062/2008-37 - CELIA KEIKO
Y O S H I K AWA

PROCESSO Nº 08000.007740/2008-44 - RODOLFO TA-
DEU DE ALMEIDA

Determinar o arquivamento dos processos de Revogação da
Perda da Nacionalidade Brasileira abaixo relacionados, tendo em vis-
ta a falta de cumprimento de exigências.

PROCESSO Nº 08000.002876/2005-15 - OTILIA NUNES
R AVA S C O

PROCESSO Nº 08000.003309/2002-33 - ANA CLAUDIA
CORREA SALHAB

PROCESSO Nº 08000.019038/2001-57 - VAGNER SARAI-
VA ARAGÃO

PROCESSO Nº 08000.017094/2000-76 - LUCAS ROGE-
RIO SANTOS DA SILVA

PROCESSO Nº 08000.022280/2005-31 - BRAULIO COSSI
DE SOUZA

PROCESSO Nº 08000.005912/2004-11 - NANCY BRAGA
PA C H E C O

PROCESSO Nº 08000.011642/2007-21 - IONE TEIXEIRA
PROCESSO Nº 08000.016119/2007-91 - MARIA OLGA

DE FREITAS
PROCESSO Nº 08000.002420/2004-74 - CESARINA SAN-

TOS NASCIMENTO
PROCESSO Nº 08018.012300/2008-10 - DALILA RODRI-

GUES MACHADO
PROCESSO Nº 08018.003812/2008-95 - JAIRO RODRI-

GUES DA SILVA
PROCESSO Nº 08000.002251/2001-20 - PEDRO DE SI-

QUEIRA BARROS
PROCESSO Nº 08018.010993/2008-14 - ANA BEATRIZ

LUCAS MARACCI
PROCESSO Nº 08000.004581/2004-01 - LILIA REGINA

BORBA
PROCESSO Nº 08000.005643/2002-21 - IVONE MORAES

WELDON

IZAURA MARIA SOARES MIRANDA
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1

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08088.000452/2008-46 - Placido Alfonzo Jan-
ner

Torno insubsistente o ato Deferitório publicado no
D.O.U.23/08/2006, Pág. 36, e determino o arquivamento a pedido da
parte interessada. Processo N° 08335.001508/2005-78 - Francisca
Stron

Torno insubsistente o ato Deferitório publicado no
D.O.U.02/12/2005, Pág. 55, e determino o arquivamento a pedido da
parte interessada. Processo N° 08505.022939/2005-79 - Bacilio Jaldin
Morato, Lourdes Herrera Villarroel e Luis Fernando Jaldin Herrera

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o ato deferitório publicado no Diário Oficial União de
14/10/10, seção 1, página 46, para dar prosseguimento ao andamento
do feito. Processo N° 08444.002938/2010-37 - Iabna Infaga

À vista dos novos elementos constantes dos autos, torno
insubsistente o despacho concessório de permanência, publicado no
Diário Oficial da União de 02/05/2006, tendo em vista não mais
persistir a condição que deu origem ao ato. Processo N°
08505.040427/2005-94 - Agabus Chukwurah Ikedinma

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Nos termos do Parecer CJ nº 066/85, constante do Processo
MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do despacho de-
feritório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos .

Processo Nº 08495.001689/2007-61 - Maria Del Carmen Ro-
driguez

Processo Nº 08377.000733/2008-43 - Fulvio Gasparella

CAROLINDA RODRIGUES CHAVES
Substituta

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08295.023524/2010-01 - Adelino Santos Pim-
pão

Processo Nº 08295.023701/2010-41 - Angelica Melanie Ol-
medo Meza

Processo Nº 08452.004325/2010-35 - Nicolas Jean Paul Ber-
nard Guillou e Sara Fernandez Garcia

Processo Nº 08461.003419/2007-82 - Walter Borg
Processo Nº 08504.001867/2009-60 - Joao Paulo Mendes

Maia e Leonilde Maria Curro Maia
Processo Nº 08505.052045/2009-37 - Suifen Chen
Processo Nº 08505.055165/2010-20 - Guofang Huang e

Xiaoyan Chen
Processo Nº 08505.055175/2010-65 - Alex Richard Castro

Torrejon e Amalia Asquicho Apaza
Processo Nº 08505.055196/2010-81 - Jhon William Villa-

lobos Ramos e Maria Lili Quispe Quispe
Processo Nº 08505.055299/2010-41 - Victor Alejandro Can-

tero Caballero
Processo Nº 08505.060709/2010-75 - Jose Luis Quispe Si-

nani
Processo Nº 08711.001059/2010-91 - Norberto Mais
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-

porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08102.006164/2010-94 - Rosalia Cristina Vilar
Bentacor

Processo Nº 08230.007487/2010-30 - Teresa Lucia Vera Fer-
nandez

Processo Nº 08240.008496/2009-95 - Carina Isabel Kleist
Zapata

Processo Nº 08240.013438/2009-83 - Erick Pohle Kaitazoff
Processo Nº 08432.000554/2009-85 - Adolfo Jair Nacimento

Romero
Processo Nº 08434.001166/2010-35 - Maria Cristina Oddone

Franco
Processo Nº 08437.000132/2009-60 - Claudia Leticia Duarte

Te c h e r a
Processo Nº 08437.000461/2009-19 - Nara Susana Andrade

Rodriguez
Processo Nº 08437.001286/2009-79 - Diego Manuel Lan-

dache Sosa
Processo Nº 08438.001727/2009-22 - Grecia Pereira da Silva

Lopez
Processo Nº 08441.000021/2009-94 - Tatiana Rodriguez

Gonçalves
Processo Nº 08441.003957/2010-19 - Nelson Ricardo Indart

Sosa
Processo Nº 08441.004623/2010-54 - Nicolas Darricarrere

Sosa
Processo Nº 08441.005389/2010-82 - Rodrigo Matias Mar-

tinez Viera
Processo Nº 08441.005424/2010-63 - Walter Noley Rodri-

guez Rodriguez
Processo Nº 08441.005946/2010-65 - Jorge Omar Silveira

Va rg a s
Processo Nº 08451.001618/2009-37 - Lidia Anahi Rigato

Rodriguez

Processo Nº 08451.003461/2010-18 - Carlos Andres Bal-
dassari Rosano

Processo Nº 08452.005441/2009-38 - Rosa Hortencia Al-
mada Hidalgo

Processo Nº 08495.002752/2010-82 - Carlos Matteo Car-
pintero

Processo Nº 08495.004062/2009-24 - Mario Cesar Volpi Or-
rego

Processo Nº 08792.002933/2009-11 - Diego Sebastian Ricci
Morteo

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08492.008566/2010-87 - José Alberto Puente
Processo Nº 08505.030228/2010-35 - Alejandro Nestor Ava-

kian
Processo Nº 08505.067632/2009-21 - Marcelo Rabach, Cin-

tia Lorena Pastuskovas, Francisco Rabach e Teresa Rabach
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-

juge, abaixo relacionado(s):
Processo Nº 08295.023199/2010-78 - Lucy Dumfeh Mas-

saruto
Processo Nº 08295.023580/2010-37 - Joaquim Duro Viles
Processo Nº 08295.023745/2010-71 - Thomas Frank Macri
Processo Nº 08295.027218/2010-35 - Jose Luis Urquiza Ra-

banera
Processo Nº 08295.027287/2010-49 - Giuseppe Parisi
Processo Nº 08297.001088/2010-91 - Juan Ramon Esteban

Rodriguez Pereira
Processo Nº 08354.005862/2010-19 - Claudia Vanessa Agui-

lar Ruiz de Sousa
Processo Nº 08354.005933/2010-75 - Rebecca Margaret

Mcleay Braga
Processo Nº 08375.000937/2010-19 - Nicolas David Alt-

baum
Processo Nº 08452.005194/2010-11 - Anush Karapetyan Ro-

drigues
Processo Nº 08452.005572/2010-59 - Rulby Deisy Puentes

Fajardo
Processo Nº 08505.037552/2010-84 - Paulo Francisco Ca-

melo Abreu Figueiredo
Processo Nº 08505.068927/2009-14 - Werner Moser
Processo Nº 08711.004232/2010-11 - Omar Mologni
À vista dos novos elementos constantes dos autos, torno

insubsistente o despacho Indeferitório, publicado no Diário Oficial da
União de 07/01/2011, para dar prosseguimento ao feito Processo N°
08505.055233/2010-51 - Lianet Guerrero Scull

Defiro o(s) pedido(s) de permanência por reunião familiar,
amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional
de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.029640/2009-79 - Naurice Chafik
DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-

porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de
janeiro de 2009.

Processo Nº 08492.016076/2010-54 - Gianfranco Nativo

FERNANDO LOPES DA FONSECA
P/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08335.022878/2010-14 - Mario Enrique Duarte
Gonzalez, até 07/03/2012

Processo Nº 08335.022881/2010-20 - Eduardo Alberto Veliz
Solis, até 08/01/2012

Processo Nº 08335.022884/2010-63 - Abna Jose Faia Mona,
até 02/02/2012

Processo Nº 08335.022923/2010-22 - Jesus Artidoro Pena-
loza Manrique, até 24/02/2012

Processo Nº 08335.023702/2010-71 - Cesar Claudio Caceres
Encina, até 26/01/2012

Processo Nº 08335.024141/2010-28 - Laura Yadira Arguello
Chaparro, até 09/02/2012

Processo Nº 08335.024145/2010-14 - Dalcio Clinton Mawila
da Conceição, até 03/02/2012

Processo Nº 08337.004809/2010-09 - Carlos Augusto Ca-
ceres Encina, até 29/01/2012

Processo Nº 08354.000766/2010-76 - Peter Abram Ngala-
mulume Pumbu, até 26/02/2011

Processo Nº 08364.001262/2010-54 - Nadia Raquel Gon-
çalves Ramos, até 16/01/2012

Processo Nº 08364.001302/2010-68 - Denilda Gomes de Bri-
to, até 19/02/2012

Processo Nº 08364.001315/2010-37 - Arrigo Andre Varela
Ferreira Querido dos Reis, até 16/01/2012

Processo Nº 08364.001337/2010-05 - Patricia Helena Fer-
reira Silva, até 28/02/2012

Processo Nº 08460.052677/2010-06 - Vandira Ariana Neves
Fortes, até 13/03/2012

Processo Nº 08460.053633/2010-95 - Fulvio Alexander Cor-
rea Vitola, até 11/01/2012

Processo Nº 08460.053634/2010-30 - Diana Lorena Giraldo
Arboleda, até 19/01/2012

Processo Nº 08460.053635/2010-84 - Vanessa Gonzalez Del-
gado, até 18/01/2012

Processo Nº 08460.053636/2010-29 - Felipe Suso Palau, até
27/02/2012

Processo Nº 08460.053637/2010-73 - Miguel Angel Parodi
Palacios, até 27/02/2012

Processo Nº 08460.053643/2010-21 - Cláudia Mercedes Mo-
ra Cárdenas, até 26/01/2012

Processo Nº 08460.053856/2010-52 - Maria Rosa Cardoso
Ventura, até 12/01/2012

Processo Nº 08460.053875/2010-89 - Daniela Fernanda Iriar-
te Ibanez, até 27/02/2012

Processo Nº 08492.016739/2010-31 - Helen Melissa Aquino
Costa, até 22/01/2012

Processo Nº 08492.019122/2010-77 - Ema Yvette Costa da
Conceição, até 22/02/2012

Processo Nº 08492.019147/2010-71 - Paulo Sergio Cristovão
Mendes, até 22/02/2012

Processo Nº 08502.011460/2010-02 - Artinesio Widnesse Sa-
guate, até 03/03/2012

Processo Nº 08502.011463/2010-38 - Natalia Lucia Gonzalez
Suarez, até 09/02/2012

Processo Nº 08502.011464/2010-82 - Adriana Leonor Rin-
con Lara, até 09/02/2012

Processo Nº 08505.063700/2010-16 - Luz Marina Gomez
Gomez, até 01/01/2012

Processo Nº 08701.013373/2010-35 - Lizeth Vargas Palo-
mino, até 28/01/2012

Processo Nº 08701.015623/2010-71 - Mario Wilson de No-
brega Gomes, até 14/02/2012

Processo Nº 08701.015627/2010-50 - Diego Camilo Mora
Obando, até 16/02/2012

Processo Nº 08701.015628/2010-02 - Epifanio Marcos Dju,
até 19/02/2012

Processo Nº 08701.015633/2010-15 - Abiola Akande Yayi,
até 25/01/2012

Processo Nº 08709.020065/2010-96 - Dedinha Domingos
Nancassa, até 01/02/2012

INDEFIRO o presente processo de prorrogação, tendo em
vista que houve mudança de Instituição de Ensino. Processo N°
08297.001175/2010-48 - Jorge Luis Sanchez Arevalo

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
P/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.005191/2010-98 - Arto Tapio Vilkman,
Jennifer Chinh Tran, Riley Matthew Tran e Sofia Iida Kieu Vilkman,
até 04/01/2013

Processo Nº 08000.005825/2010-11 - Ana Paula Simoes
Fonseca, Ana Catarina da Fonseca Gaspar, Ana Mafalda da Fonseca
Gaspar e Nuno Guilherme da Fonseca Gaspar, até 30/06/2012

Processo Nº 08000.006125/2010-35 - Johann Schmid, até
1 5 / 0 2 / 2 0 11

Processo Nº 08000.007012/2010-57 - Reiner Wiggershaus,
até 12/07/2011

Processo Nº 08000.007221/2010-09 - Xia Jigong, até
1 0 / 0 6 / 2 0 11

Processo Nº 08000.008621/2010-23 - Rene Del Carmen Fer-
nandez Vega, Camila Paz Fernandez Pavez, Josefa Belen Fernandez
Pavez, Marta Maria Soledad Pavez Leiva e Renato Benjamin Fer-
nandez Pavez, até 27/07/2012

Processo Nº 08000.008896/2010-67 - Berndt Stadelmann,
Marisa Stadelmann, Mayra Velez de Stadelmann e Nuria Stadelmann,
até 01/09/2012

Processo Nº 08000.008973/2010-89 - John Raymond Ap-
pleby, até 03/08/2011

Processo Nº 08000.009056/2010-11 - Jorge Luis Silva Perea,
até 16/01/2012

Processo Nº 08000.009186/2010-54 - Roman Heuser, até
0 1 / 0 8 / 2 0 11

Processo Nº 08000.009950/2010-91 - Thomas Martin An-
derson, Christina Ann Anderson, Christina Marie Anderson e Thomas
Christopher Anderson, até 19/01/2013

Processo Nº 08354.001155/2010-45 - Yusuke Hiraishi, até
0 9 / 0 4 / 2 0 11

Processo Nº 08354.001574/2010-87 - Aimei Shiraishi, até
1 5 / 0 5 / 2 0 11

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
temporário item V, abaixo relacionado(s), ressaltando a necessidade
de autuação na forma do disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80
c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.

Processo N° 08000.010184/2010-16 - Maximo Emiliano Ji-
menez Corasma

Processo N° 08000.009505/2010-21 - Brian Rasmussen
Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-

sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do(s)
pedido(s) de prorrogação de estada no País, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.000006/2010-79 - Restie Gaurana Ga-
lon

Processo Nº 08000.000397/2009-98 - Gheorghe Vasilenco
Processo Nº 08000.000471/2010-18 - Steven Poole Tukey
Processo Nº 08000.000481/2009-10 - Krzysztof Roman Po-

moryn
Processo Nº 08000.000525/2010-37 - Christopher Blackwo-

od
Processo Nº 08000.001165/2010-91 - Bryant Corey Dauzat
Processo Nº 08000.001338/2010-71 - kai Yang
Processo Nº 08000.001533/2010-09 - Thanundron Nuam-

duang
Processo Nº 08000.001605/2010-18 - Xu Jinnian
Processo Nº 08000.003617/2010-79 - Jeffery Scott Orr
Processo Nº 08000.008829/2010-42 - Percy Eloy Ramos Yr-

rarazabal
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Processo Nº 08000.021447/2010-12 - Saukets Safarovs
Processo Nº 08000.006601/2010-18 - Zhaochao Tian
Processo Nº 08018.022993/2009-30 - Virgílio Alberto da Sil-

va Sequeira e Gertrudes Maria Bexiga Caetano Sequeira
Determino o arquivamento do(s) pedido(s) de prorrogação,

abaixo relacionado(s), por já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao
da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08000.008201/2010-47 - John Ferdinand Tretow
Loof

Processo Nº 08000.008797/2010-85 - Frederick Joseph Bai-
ley

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 24/12/2009, Seção I, pág. 164, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08018.009501/2009-11 - Jan Blaas Meerman

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 10/01/2011, Seção I, pág. 54, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.008375/2010-18 - Randall Dale Starrett

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 14/12/2010, Seção I, pág.66, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo
N°08000.008293/2010-65 - Franz Bruning

Tendo em vista o não cumprimento da(s) exigência(s) so-
licitada(s) ao interessado por esta Divisão, INDEFIRO o(s) pedido(s)
de prorrogação de estada no País.

Processo Nº 08000.005633/2010-04 - Xiang Ao
Processo Nº 08000.006156/2010-96 - Hongzhi Zhang
Processo Nº 08000.006707/2010-11 - Xuejun Jiang e Wei

Li
INDEFIRO o presente pedido prorrogação de estada no País,

temporário item V, por falta do cumprimento de exigência junto ao
Ministério do Trabalho.

Processo Nº 08000.006512/2010-71 - Damian Renes
INDEFIRO o presente pedido de prorrogação de estada no

País, temporário item V, por falta do cumprimento de exigência junto
ao Ministério do Trabalho.

Processo Nº 08000.006513/2010-16 - William Francis An-
thony Reburn

Processo Nº 08000.006517/2010-02 - Andrew David Mor-
ton

Processo Nº 08000.006611/2010-53 - Kazimierz Jan For-
manek

Processo Nº 08018.009590/2009-03 - Venkata Ramana Chi-
gurupati

Processo Nº 08018.009597/2009-17 - Hassan Gogarigothi
Dekunufarathuge

Processo Nº 08018.009865/2009-09 - Farahad Khodi Irani
Processo Nº 08018.009870/2009-11 - Antonio Octaviano Li-

vramento Barreto
Processo Nº 08018.009979/2009-41 - Bidharuge Yousuf

Bouge
Processo Nº 08018.024161/2009-58 - Piotr Roman Mi-

klewicz
INDEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,

temporário item V, por falta do cumprimento de exigência junto ao
Ministério do Trabalho. Processo Nº 08000.007885/2010-60 - Andro
Munitic

INDEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no país, temporário item V, por falta do cumprimento de exigência
junto ao Ministério do Trabalho.

Processo Nº 08018.009873/2009-47 - Hussain Valugeadha-
ge

Processo Nº 08018.009978/2009-04 - Murugan Ramachan-
dran

Processo Nº 08018.009987/2009-97 - Nishad Muktar Yadav
INDEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação, temporário(s)

item V, nos termos do art. 4º da Resolução Normativa nº 61/2004 do
Conselho Nacional de Imigração tendo em vista que o(s) estran-
geiro(s) já foi(ram) agraciado(s) com uma prorrogação e não se trata
de contrato com cláusula de garantia. Processo N°
08000.006706/2010-77 - Ruole Qiao

INDEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação, temporário(s)
item V, nos termos do art. 4º da Resolução Normativa nº 61/2004 do
Conselho Nacional de Imigração tendo em vista que o(s) estran-
geiro(s) já foi(ram) agraciado(s) com uma prorrogação e não se trata
de contrato com cláusula de garantia. Processo N°
08000.006164/2010-32 - Keguang Liu

INDEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação, temporário(s)
item V, nos termos do art. 4º da Resolução Normativa nº 61/2004 do
Conselho Nacional de Imigração tendo em vista que o(s) estran-
geiro(s) já foi(ram) agraciado(s) com uma prorrogação e não se trata
de contrato com cláusula de garantia. Processo N°
08000.006067/2010-40 - Wei Zheng, He Zheng e Xia Liu

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
P/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionados:

Processo Nº 08505.068656/2010-31 - Sergio Andres Cha-
parro Moreno, até 26/01/2013

Processo Nº 08505.067559/2010-21 - Maria Manuela Sousa
Morais Costa Baptista Morais e Maria Teresa da Costa Morais, até
2 3 / 11 / 2 0 11

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionados:

Processo Nº 08102.008893/2010-85 - Sarita Correia de Pina,
até 15/03/2012

Processo Nº 08102.008903/2010-82 - Idalina de Fatima Ra-
mos Frasão Silva, até 16/02/2012

Processo Nº 08102.008906/2010-16 - Luz Milena Zea Fer-
nandez, até 15/02/2012

Processo Nº 08212.011489/2010-41 - Maryeimy Varon Lo-
pez, até 06/01/2012

Processo Nº 08212.011490/2010-76 - Simão João Samba, até
13/01/2012

Processo Nº 08212.011501/2010-18 - Franz Zirena Vilca, até
08/02/2012

Processo Nº 08212.011516/2010-86 - Carlos Mario Donado
Pestana, até 07/02/2012

Processo Nº 08212.011517/2010-21 - Angelo Nambongo
Panzo, até 02/03/2012

Processo Nº 08212.011596/2010-70 - Gustavo Alberto Oban-
do Pereda, até 31/01/2012

Processo Nº 08212.011609/2010-19 - Daniel Isaias Grados
Paredes, até 14/02/2012

Processo Nº 08212.011613/2010-79 - Ruben Jose Silva Diaz
e Robert Daniel Silva Blanco, até 06/02/2012

Processo Nº 08212.011616/2010-11 - Carlos Alberto Car-
ranza Lopez, até 22/12/2011

Processo Nº 08260.005934/2010-69 - João Paulo Gill de
Barros Machado Aires, até 27/01/2012

Processo Nº 08260.005937/2010-01 - Yeimi Alexandra Al-
zate Lopez, até 05/02/2012

Processo Nº 08260.006384/2010-03 - Jacques Kwangala
Mboma, até 23/02/2012

Processo Nº 08435.009191/2010-57 - Lecelino Fernandes
Gomes, até 06/07/2011

Processo Nº 08460.048270/2010-76 - Marlon Michael Lopez
Flores, até 21/12/2011

Processo Nº 08460.054306/2010-51 - Midory Komatsudani
Quispe, até 14/03/2012

Processo Nº 08460.054310/2010-19 - Ingrid Milena Reyes
Martinez, até 25/02/2012

Processo Nº 08460.054312/2010-16 - Perlita Rosmery Esaine
Barrantes, até 25/02/2012

Processo Nº 08460.054314/2010-05 - Adriana Patricia Sa-
lazar Castaneda, até 18/01/2012

Processo Nº 08460.054316/2010-96 - Luis Gerardo Gonzalez
Garcia, até 16/01/2012

Processo Nº 08460.054317/2010-31 - Raquel Romero Faz,
até 18/02/2012

Processo Nº 08707.013658/2010-16 - Nestor Alejandro Go-
mez Puentes, até 02/02/2012

Processo Nº 08707.014662/2010-00 - Phanuel Saroni Arwa,
até 03/03/2012

Processo Nº 08707.014663/2010-46 - Frizzi Alejandra San
Roman Salazar, até 16/02/2012

Processo Nº 08707.014666/2010-80 - Fernando Emilio Alva
Manchego, até 16/02/2012

Processo Nº 08707.014669/2010-13 - Amalia Kateline Men-
des da Cruz, até 02/03/2012

Processo Nº 08707.014710/2010-51 - Alice Bimbi Ngunga,
até 05/02/2012

Processo Nº 08707.014714/2010-30 - Saima Gul, até
05/03/2012

Processo Nº 08707.014801/2010-97 - Jacelina Celisa Men-
donça Sena, até 16/02/2012

Processo Nº 08707.014802/2010-31 - Diego Tamatia Coronel
Bejarano, até 06/02/2012

Processo Nº 08707.014803/2010-86 - Cecilia Lopez Cor-
dova, até 11/02/2012

Processo Nº 08707.014807/2010-64 - Mario Augusto Fer-
reira Lopes Delgado, até 16/02/2012

Processo Nº 08707.014813/2010-11 - Joao Mahinga Sebas-
tiao, até 16/02/2012

Processo Nº 08707.014816/2010-55 - Solander Patricio Lo-
pes Agostinho, até 16/02/2012

Processo Nº 08707.014913/2010-48 - Adriana Marcela San-
chez Ospina, até 04/02/2012

Processo Nº 08707.014915/2010-37 - Sabrina Graciela Sua-
rez Calcina, até 11/03/2012

Processo Nº 08707.014917/2010-26 - Liliana Carolina Ra-
mirez Ramirez, até 02/02/2012

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionados:

Processo Nº 08083.000582/2010-43 - Jean Jacques Kasongo,
até 24/03/2011

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
P/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 01/10/2010, Seção I, Pág. 33,
Onde se lê: Face às diligências procedidas pelo Departamento de
Polícia Federal, DEFIRO o presente pedido de permanência, vez que
restou provado que o(a) estrangeiro(a) mantém a prole brasileira sob
sua guarda e dependência econômica, assistindo-a social e moral-
mente.

Processo Nº 08390.002653/2010-79 - Ivo Alberto Pinto Tor-
res e Jennny Dayana Patino Pardo

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em prole, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08390.002653/2010-79 - Ivo Alberto Pinto Tor-
res e Jenny Dayana Patino Pardo

No Diário Oficial da União de 11/10/2010, Seção I, Pág. 72,
Onde se lê: Face às diligências procedidas pelo Departamento de
Policia Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos
termos solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for de-
tentor (a) da condição que lhe deu origem. Processo Nº
08460.023515/2009-19 - Florencio Santangelo Formento

Leia-se: DEFIRO o processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem. Processo Nº 8460.023515/2009-19 -
Florencia Santangelo Formento

No Diário Oficial da União de 21/01/2011, Seção I, Pág. 72,
Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada, do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionado(s):

Processo N° 08702.009341/2010-25 - Arturo Moreno Gu-
tierrez, até 28/02/2012

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo N° 08702.009341/2010-25 - Arturo Moreno Gu-
tierrez, até 28/02/2012

No Diário Oficial da União de 06/10/2010, Seção I, Pág. 44,
Onde se lê: Face às diligências procedidas pelo Departamento de
Policia Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos
termos solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for de-
tentor (a) da condição que lhe deu origem.Processo Nº
08461.001182/2008-86 - Michael Terrance Ulohan

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em cônjuge, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08461.001182/2008-86 - Michael Terrance
Olohan

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 16, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006, na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007 e na
Portaria SNJ nº 14, publicada no DOU de 17 de junho de 2009,
resolve classificar:

Filme: UM HOMEM QUE GRITA (UN HOMME QUI
CRIE, France / Belgium / Chade - 2010)

Produtor(es): Pili Film
Diretor(es): Mahamat-Saleh Haroun
Distribuidor(es): Bonfilm
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Agressão Física e Morte Natural com Violência
Tema: Relação Familiar
Processo: 08017.007497/2010-08
Requerente: BONFILM Produção e Distribuição Audiovisual

Ltda

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

COORDENAÇÃO DE ENTIDADES SOCIAIS

DESPACHO DO DIRETOR
Em 17 de Janeiro de 2011

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas atenderam
aos requisitos estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. "NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E
ECONÔMICO DE ARARI" ("NDHE ARARI"), com sede na cidade
de ARARI, Estado do Maranhão - CGC/CNPJ nº 10.810.720/0001-76
- (Processo MJ nº 08071.017500/2010-39);

II. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO CONSUMIDOR -
"ABC", com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo -

CGC/CNPJ nº 04.277.153/0001-31 - (Processo MJ nº
08071.017504/2010-17);

III. ASSOCIAÇÃO CLUBE DE PILOTAGEM AUTOMO-
BILÍSTICA, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São
Paulo - CGC/CNPJ nº 53.177.960/0001-98 - (Processo MJ nº
08071.017502/2010-28);

IV. ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERAPÊUTICA LU-
CIANA PENTEADO - "LUCIANA PENTEADO", com sede na ci-
dade de RIBEIRÃO PRETO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
03.401.600/0001-50 - (Processo MJ nº 08071.017501/2010-83);

V. ASSOCIAÇÃO DE EX-ALUNOS DA ESCOLA SUPE-
RIOR DE PROPAGANDA E MARKETING ("EXPM"), com sede na
cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
03.990.360/0001-76 - (Processo MJ nº 08071.016351/2010-91);
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VI. ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E ES-
PORTIVA "GOTAS DE CIDADANIA" - "GDC", com sede na cidade
de TAUBATÉ, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
11.138.451/0001-06 - (Processo MJ nº 08071.022224/2010-21);

VII. IESB - BRASIL INSTITUTO DE ESTUDOS DA SAÚ-
DE BUCAL, com sede na cidade de LONDRINA, Estado do Paraná
- CGC/CNPJ nº 11.273.266/0001-24 - (Processo MJ nº
08071.022235/2010-19);

VIII. INSTITUTO BRAZOLIN CESTA DE TRÊS - I.B.C.T.,
com sede na cidade de SÃO LOURENÇO, Estado de Minas Gerais -

CGC/CNPJ nº 12.153.589/0001-47 - (Processo MJ nº
0 8 0 7 1 . 0 2 2 2 4 2 / 2 0 1 0 - 11 ) ;

IX. INSTITUTO CHRONOS DE RESPONSABILIDADE
SÓCIO AMBIENTAL, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO HU-
MANO - INSTITUTO CHRONOS, com sede na cidade de ITA-
PEMA, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº 07.882.768/0001-
85 - (Processo MJ nº 08071.017340/2010-28);

X. INSTITUTO CULTURAL E EDUCACIONAL - MUSEU
DO AÇO - INSTITUTO, com sede na cidade de SÃO PAULO,
Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 12.162.821/0001-03 - (Processo
MJ nº 08071.017510/2010-74);

XI. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SUS-
TENTÁVEL CARAJÁS - IDESC, com sede na cidade de REDEN-
ÇÃO, Estado do Pará - CGC/CNPJ nº 12.590.165/0001-40 - (Pro-
cesso MJ nº 08071.016625/2010-41);

XII. INSTITUTO ELO DE AÇÃO SOLIDÁRIA, com sede
na cidade de BELO HORIZONTE, Estado de Minas Gerais -
CGC/CNPJ nº 09.944.007/0001-36 - (Processo MJ nº
08071.016583/2010-49);

XIII. INSTITUTO VEM SER SUSTENTÁVEL, com sede
na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
11.306.007/0001-52 - (Processo MJ nº 08071.022229/2010-53);

XIV. SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLE-
SA, com sede na cidade do RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de
Janeiro - CGC/CNPJ nº 33.618.356/0001-42 - (Processo MJ nº
08071.001544/2010-47).

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No art. 4º e 5º da Portaria nº 3.128/GM, de 14 de outubro de
2010, publicada no Diário Oficial da União nº 198, de 15 de outubro
de 2010, Seção 1, página 60, onde se lê "Portaria nº 298/GM/MS, de
26 de novembro de 2009", leia-se: "Portaria nº 2.981/GM/MS, de 26
de novembro de 2009".

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 974,
DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora PRÓ-SAÚDE
PLANOS DE SAÚDE LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 19 de janeiro de 2011, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.216207/2009-36,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA., registro ANS nº
37.969-7, inscrita no CNPJ sob o nº 02.929.110/0001-68.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 7 DE JANEIRO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 1830, 7 de julho de 2010, julgou o seguinte processo adminis-
trativo:

Prot. ANS nº: 33902.005002/2007-65
Operadora: Unimed Petrópolis Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro ANS: 323993
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto condutor da DI-

FIS, pelo não provimento do recurso voluntário interposto pela ope-
radora e pelo deferimento do pedido de Parcelamento de Débito, nos
termos do artigo 4º da Resolução RN nº 04, de 2002.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente

DECISÕES DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 281ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 19 de janeiro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Prot. ANS nº: 33902.211524/2003-71
Operadora: Amil Assistência Internacional Ltda
Registro ANS: 326305
Auto de Infração n. º 10.484 de 26/06/2003.
Decisão: Aprovado à unanimidade dos votantes o voto con-

dutor da DIGES, pelo conhecimento e provimento do recurso, al-
terando a penalidade imposta pela DIFIS, nos termos do parágrafo 1º
do artigo 6º da RN 162/2007, com o conseqüente arquivamento do
processo.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 281ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 19 de janeiro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Prot. ANS nº: 33902.057859/2004-18
Operadora: ASSIM - Assistência Médica Integrada
Registro ANS: 309222
Auto de Infração n. º 18.306 de 31/10/2005.

Decisão: Aprovado à unanimidade dos votantes o voto con-
dutor da DIGES, pelo conhecimento e não provimento do recurso,
mantendo a decisão de primeira instância da DIFIS que fixou pe-
nalidade pecuniária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
nos termos do inciso I do artigo 7º da RDC 24/2000.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 281ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 19 de janeiro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Prot. ANS nº: 33902.070017/2003-71
Operadora: EXCELSIOR MED LTDA
Registro ANS: 411051
Auto de Infração n. º 17.480 de 24/10/2005.
Decisão: Aprovado à unanimidade dos votantes o voto con-

dutor da DIGES, pelo conhecimento e não provimento do recurso,
mantendo a decisão de primeira instância da DIFIS que fixou pe-
nalidade pecuniária no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
nos termos do inciso II do parágrafo único do artigo 13 da Lei
9656/98 c/c inciso V do artigo 5º c/c inciso III do artigo 15, os dois
últimos da RDC n.º 24/2000.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 281ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 19 de janeiro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Prot. ANS nº: 33902.191125/2002-03
Operadora: Unimed BH Cooperativa de Trabalho Médico
Registro ANS: 343889
Auto de Infração n. º 18106 de 06/09/2005.
Decisão: Aprovado à unanimidade dos votantes o voto con-

dutor da DIOPE, pelo conhecimento e não provimento do recurso,
mantendo a decisão de primeira instância imposta pela DIFIS al-
terando apenas para a aplicação da pena de advertência, em respeito
ao princípio da retroatividade da norma mais benéfica, para aplicação
da pena de advertência nos termos do artigo 66 da RN 124/2006, por
infração ao artigo 12, inciso V da Lei 9656/98.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 281ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 19 de janeiro de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Prot. ANS nº: 33902.068579/2003-54
Operadora: Unimed Rio Cooperativa de Trabalho Médico
Registro ANS: 393321
Auto de Infração n. º 9392 de 09/12/2002.
Decisão: Aprovado à unanimidade dos votantes o voto con-

dutor da DIDES, pelo conhecimento e não provimento do recurso,
mantendo a decisão em primeira instância da DIFIS que fixou pe-
nalidade pecuniária no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos
termos do inciso III do artigo 3º da RDC 24/2000.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 1388, de 12 de janeiro de 2010, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.087866/2001-00
Operadora: Unimed Noroeste Fluminense - Cooperativa de

Trabalho Médico
Registro ANS: 360414
Representação n.º 333/2001/GGDOP/DIOPE/ANS/MS
Decisão: Aprovado por maioria o voto da DIGES em re-

latoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a
decisão da DIFIS em primeira instância, mas aplicado a advertência,
conforme permissivo do artigo 5º da RN n.º 124, de 2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2647, 13 de abril de 2010, julgou o seguinte processo admi-
nistrativo:

Prot. ANS nº: 33902.041510/2005-45
Operadora: Unimed Curitiba - Sociedade de Serviços Mé-

dicos de Curitiba e Região Metropolitana
Registro ANS: 304701
Beneficiário: L.D.S.

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA No- 16, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

Instalação da 2ª Composição Adjunta da
13ª Junta de Recursos/SP em São Bernardo
do Campo/SP.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL-CRPS, no uso das atribuições que lhe con-
fere os incisos I e XVII do artigo II, combinados com o § 3º do artigo
5º do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MPS/323, de 27 de
agosto de 2007, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento da 2ª Composição Ad-
junta da 13ª Junta de Recursos/SP, em São Bernardo do Campo/SP,
com a competência para julgar os recursos interpostos contra as
decisões prolatadas pelos Órgãos do Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, em matéria de interesse dos beneficiários do Regime
Geral da Previdência Social e dos contribuintes, conforme dispuser a
legislação.

Art. 2º - Os recursos protocolizados nas Unidades da Ge-
rência Executiva de São Bernardo do Campo, a partir de 01/02/2011,
serão examinados e julgados pela 2ª Composição Adjunta instalada
em São Bernardo do Campo/SP.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SALVADOR MARCIANO PINTO

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 249, de 29-12-2010, Seção
1, pág.68, com incorreção no original .

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 32, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no MPS nº
44.000.000447/-93, comando nº 344529215, resolve:

Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
PREVIMA - Sociedade de Previdência Privada das Instituições do
Mercado e a ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiros e de Capitais (atual denominação social da
ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Fi-
nanceiro), na condição de patrocinadora do Plano de Aposentadoria
da ANBIMA - CNPB nº 1995.0007-11.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em
relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto
pela operadora, mantendo a decisão da DIPRO em primeira instância,
que julgou improcedente a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2654, 13 de abril de 2010, julgou o seguinte processo admi-
nistrativo:

Prot. ANS nº: 33902.043078/2005-27
Operadora: Medial Saúde S/A
Registro ANS: 302872
Beneficiário: P.C.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em

relatoria, pelo não conhecimento, eis que intempestivo, pórem, re-
vendo a decisão da DIPRO em primeira instância, face à impos-
sibilidade de alegação de doença e lesão preexistente, conforme o
disposto no § 4º do artigo 5º da RN n.º 162, de 2007, entendendo que
o contrato deve ser mantido.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2675, de 29 de abril de 2010, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.004509/2001-14
Operadora: Sistema Ipiranga de Assistência Médica Ltda.
Registro ANS: 340332
Auto de Infração n.º 6467 de 23/11/2001
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIOPE em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, alterando o
valor da penalidade pecuniária para o montante de R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais), nos termos do artigo 77 c/c inciso III do
artigo 10, ambos da RN n.º 124, de 2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente

DECISÕES 21 DE JANEIRO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2595, 24 de março de 2010, julgou o seguinte processo admi-
nistrativo:

Prot. ANS nº: 33902.067887/2005-24
Operadora: Golden Cross Assistência Internacional de Saúde

Ltda.
Registro ANS: 403911
Beneficiário: M.F.F.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo
a decisão da DIPRO em primeira instância, que julgou improcedente
a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2641, de 13 de abril de 2010, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.197062/2005-33
Operadora: Unimed Curitiba - Sociedade de Serviços Mé-

dicos de Curitiba e Região Metropolitana
Registro ANS: 304701
Beneficiário: E.M.C.G.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo
a decisão da DIPRO em primeira instância, que julgou improcedente
a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2649, de 13 de abril de 2010, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.155347/2005-05
Operadora: Santa Helena Assistência Médica S/A
Registro ANS: 355097
Beneficiário: J.A.O.

Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em
relatoria, pelo não conhecimento do recurso eis que intempestivo,
mantendo a decisão da DIPRO em primeira instância, que julgou
improcedente a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2651, de 13 de abril de 2010, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.041507/2005-21
Operadora: Unimed Curitiba - Sociedade de Serviços Mé-

dicos de Curitiba e Região Metropolitana
Registro ANS: 304701
Beneficiário: A.R.V.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo
a decisão da DIPRO em primeira instância, que julgou improcedente
a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2733, de 26 de maio de 2010, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.034800/2005-32
Operadora: Unimed Curitiba - Sociedade de Serviços Mé-

dicos de Curitiba e Região Metropolitana
Registro ANS: 304701
Beneficiário: R.B.B.F.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo
a decisão da DIPRO em primeira instância, que julgou improcedente
a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2744, de 2 de junho de 2010, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.163003/2005-61
Operadora: Unimed Curitiba - Sociedade de Serviços Mé-

dicos de Curitiba e Região Metropolitana
Registro ANS: 304701
Beneficiário: L.A.D.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto
pelo beneficiário, revendo a decisão da DIPRO em primeira instância,
para julgar procedente a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2745, de 2 de junho de 2010, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.064866/2005-57
Operadora: Sul América Companhia de Seguro Saúde S/A
Registro ANS: 006246
Beneficiário: S.T.A.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo
a decisão da DIPRO em primeira instância, para julgar improcedente
a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2750, de 2 de junho de 2010, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.197062/2005-33
Operadora: Unimed Curitiba - Sociedade de Serviços Mé-

dicos de Curitiba e Região Metropolitana
Registro ANS: 304701
Beneficiário: E.M.C.G.

Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em
relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo
a decisão da DIPRO em primeira instância, que julgou improcedente
a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2754, 8 de junho de 2010, julgou o seguinte processo admi-
nistrativo:

Prot. ANS nº: 33902.113143/2003-27
Operadora: SEISA - Serviços Integrados de Saúde Ltda.
Registro ANS: 338362
Beneficiário: M.L.R.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIDES em

relatoria, pelo conhecimento e provimento do recurso interposto pela
operadora, desconstituindo a decisão da DIPRO em primeira instância
à luz do disposto no § 1º do artigo 6º da RN n.º 162, de 2007, com
o conseqüente arquivamento do feito.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2773, de 14 de junho de 2010, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.292692/2005-11
Operadora: Unimed Curitiba - Sociedade de Serviços Mé-

dicos de Curitiba e Região Metropolitana
Registro ANS: 304701
Beneficiário: A.E.C.C.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, mas re-
vendo a decisão da DIPRO em primeira instância, para julgar pro-
cedente a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2778, 14 de junho de 2010, julgou o seguinte processo admi-
nistrativo:

Prot. ANS nº: 33902.055500/2005-97
Operadora: Unimed Curitiba - Sociedade de Serviços Mé-

dicos de Curitiba e Região Metropolitana
Registro ANS: 304701
Beneficiário: E.P.G.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto
pela operadora, mantendo a decisão da DIPRO em primeira instância,
que julgou improcedente a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2806, 5 de julho de 2010, julgou o seguinte processo adminis-
trativo:

Prot. ANS nº: 33902.257735/2005-11
Operadora: Unimed Curitiba - Sociedade de Serviços Mé-

dicos de Curitiba e Região Metropolitana
Registro ANS: 304701
Beneficiário: L.S.H.
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIFIS em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto
pela operadora, mantendo a decisão da DIPRO em primeira instância,
que julgou improcedente a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 167, DE 14 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Indeferir registro de medicamento e renovação de
registro de medicamento, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 168, DE 14 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Indeferir inclusão de local de fabricação do produto
terminado, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 169, DE 14 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Deferir registro de medicamento, cancelamento de
registro do medicamento a pedido e cancelamento de registro da
apresentação, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 171, DE 17 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, o inciso IX
do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º
3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso VII do
art. 16 e o inciso IV, §3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 7º, inciso X da Lei No- 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando, ainda, a Resolução RDC No- 103, de 08 de
maio de 2003, e que a empresa foi inspecionada cumprindo os re-
quisitos de Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequivalência, re-
solve:

Art. 1º Conceder ao Centro, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação Primária em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequi-
valência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 01 (um) ano,
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 172, DE 17 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, o inciso IX
do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º
3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso VII do
art. 16 e o inciso IV, §3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 7º, inciso X da Lei No- 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando, ainda, a Resolução RDC No- 103, de 08 de
maio de 2003, e que a empresa foi inspecionada cumprindo os re-
quisitos de Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequivalência, re-
solve:

Art. 1º Conceder ao Centro, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação Secundária em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioe-
quivalência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 01 (um) ano,
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 177, DE 19 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, o inciso IX
do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º
3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso VII do
art. 16 e o inciso IV, §3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 7º, inciso X da Lei No- 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando, ainda, a Resolução RDC No- 103, de 08 de
maio de 2003, e que a empresa foi inspecionada cumprindo os re-
quisitos de Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequivalência, re-
solve:

Art. 1º Conceder ao Centro, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação Primária em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequi-
valência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 01 (um) ano,
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 243, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Deferir solicitação de transferência de titularidade de
registro e cancelamento de registro do medicamento por transferência
de titularidade, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 246, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Indeferir renovação de registro de medicamento, in-
clusão de nova forma farmacêutica já registrada no país, alteração de
excipiente, alteração na produção do medicamento, inclusão de local
de fabricação do fármaco, retificação de publicação, inclusão de local
de fabricação do medicamento de liberação convencional com prazo
de análise, inclusão de nova concentração já registrada no país, con-
forme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 247, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Deferir renovação de registro de medicamento e re-
gistro de medicamento, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 248, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Deferir inclusão de local de fabricação do fármaco,
inclusão de nova apresentação comercial, cancelamento do registro do
medicamento, renovação do registro de medicamento, suspensão tem-
porária de fabricação, inclusão de novo acondicionamento, alteração
de registro por supressão de um ou mais P. A. que resultem em
associação ou monofármaco já aprovadas, retificação de publicação e
indeferimento parcial, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 249, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Deferir registro de medicamento, conforme relação
anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 250, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:
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Art. 1º Indeferir registro de medicamento e renovação de
registro de medicamento, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 251, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Indeferir inclusão de indicação terapêutica nova no
país, alteração de posologia, inclusão de nova apresentação comercial
e registro de nova associação no país, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 252, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

Art. 1º Indeferir registro de medicamento, conforme relação
anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 181, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de
janeiro de 2011, e ainda amparado pela Resolução No- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 182, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria No-

354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011, e
ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 183, DE 19 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria No-

354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011, e
ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 184, DE 19 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria No-

354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011, e
ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 186, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando, ainda, a Portaria No- 802, de 08 de outubro de
1998 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os requisitos de
Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de Produtos Farma-
cêuticos, pela Vigilância Sanitária do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 187, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Pro-
dutos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A., CNPJ n.º
33.009.945/0001-23 e Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.100-
4;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação para fins de exportação para
o Brasil.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 188, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Pro-
dutos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A., CNPJ n.º
33.009.945/0001-23 e Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.100-
4;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação para fins de exportação para
o Brasil.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 189, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Pro-
dutos Farmacêuticos Millet Roux., CNPJ n.º 33.388.182/0001-79 e
Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.397-1 ;

considerando o relatório de inspeção e o parecer da área
técnica competente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão Certificado de Boas
Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE No- 178, DE 19 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria No-

354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011, e
ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento de Empresas - Ampliação de Atividade para empresa pres-
tadora de serviço de Armazenagem em Recintos Alfandegados em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 179, DE 19 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, e o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria No-

354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro de 2011, e
ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização para empresa
prestadora de serviço de Armazenagem em Recintos Alfandegados
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE No- 190, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Marcos
Pedrilson Produtos Hospitalares Ltda., CNPJ n.º 33.348.731/0001-81
e Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.914-7;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 191, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Bristol-
Myers Squibb Farmacêutica S.A., CNPJ n.º 56.998.982/0001-07 e
Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.180-0;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 192, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando, ainda, a Portaria No- 802, de 08 de outubro de
1998 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os requisitos de
Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de Produtos Farma-
cêuticos, pela Vigilância Sanitária do Estado do Pará, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 193, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Gla-
xoSmithKline Brasil Ltda., CNPJ n.º 33.247.743/0001-10 e Auto-
rização de Funcionamento n.º: 1.00.107-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 194, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Bayer
S.A., CNPJ n.º 18.459.628/0001-15 e Autorização de Funcionamento
n.º: 1.07.056-8;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 195, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o parágrafo 3º, do art. 3º da RDC 66, de 5 de
outubro de 2007, instituído pela RDC 68, de 21 de dezembro de
2009, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 196, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

.JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 197, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 198, DE20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 199, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 200, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 201, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,
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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 202, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 203, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 204, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 205, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo des-
ta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 206, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Es-
pecial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 207, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 208, DE20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Renovação de Autorização
Especial para a Empresa de Medicamento, abaixo citada, publicada
pela Resolução n° 5.972, de 23 de dezembro de 2010, no Diário
Oficial da União No- 247, de 27 de dezembro de 2010, Seção 1,
página 91 e Suplemento página 11.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº209, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

.JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 210, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Alteração da Autorização Es-
pecial para as Empresas de Medicamentos, abaixo citadas, publicada
pela Resolução 3.918 de 04 de setembro de 2009, no Diário Oficial
da União No- 171 de 08 de setembro de 2009, Seção 1, página 88 e
Suplemento pags. 56.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 211, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 212, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar Autorização Especial para Empresa de Me-
dicamentos, constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 213, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,
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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 214, DE 20 DE JANERIO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 215, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 216, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 217, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente o Indeferimento de Renovação
de Autorização de Funcionamento para as Empresas de Medicamen-
tos, abaixo citadas, publicada pela Resolução n° 1.724, de 16 de abril
de 2010, no Diário Oficial da União No- 73, de 19 de abril de 2010,
Seção 1, página 85 e Suplemento página 40.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 218, DE 23 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 219, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração Autorização de Fun-
cionamento para os estabelecimentos de comercialização de medi-
camentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 220, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder o pedido de Alteração Autorização de Fun-
cionamento para os estabelecimentos de comercialização de medi-
camentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 221, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Cancelamento da Autorização de Funcio-
namento para os estabelecimentos de comercialização de medica-
mentos: farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 222, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 223, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos: far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 224, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Renovar Autorização de Funcionamento para os es-
tabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e dro-
garias: em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 225, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,
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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 226, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Renovação da Autorização
Especial para a Empresa de Medicamentos abaixo citado, publicada
pela Resolução 2.696 de 10 de junho de 2010, no Diário Oficial da
União No- 111 de 14 de junho de 2010, Seção 1, página 95 e Su-
plemento pág. 10.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 229, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 de
11 de Janeiro de 2011, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro e o Cadastramento
dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 230, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 de
11 de Janeiro de 2011, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação, Reva-
lidação e o Desarquivamento dos processos dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 231, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 de
11 de janeiro de 2011, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Revalidação, dos processos dos Produtos
para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

As Revalidações indicadas na relação anexa foram conce-
didas nos termos da RDC n.º 185/2001, apenas os documentos exi-
gidos para fins de revalidação indicados na referida resolução foram
considerados. O registro/cadastro foi revalidado tal qual como con-
cedido originalmente, qualquer alteração que eventualmente tenha
sido encaminhada na petição de revalidação, foi desconsiderada.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 232, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 de 11 de Janeiro
de 2011, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Arquivamento Temporário dos Processos
de Registro e de Petição, dos Produtos para a Saúde, na conformidade
da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 234, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 de
11 de Janeiro de 2011, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Registro de Produto Decorrente
de Transferência de Titularidade, Cadastro, Cadastramento e o De-
sarquivamento dos processos dos Produtos para a Saúde, na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 235, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 de
11 de Janeiro de 2011, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Indeferir Registro, Cadastro, Cadastramento, Alte-
ração, Retificação, Cancelamento e o Arquivamento Temporário dos
processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 241, DE 20 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, os incisos I, V e VII do art. 12 do Regulamento da
ANVISA aprovado pelo Decreto No- 3.029, de 16 de abril de 1999 e
a Portaria n.º 29 de 11 de Janeiro de 2011, com fundamento no art. 52
e no Parag. 1º do art. 56 da Lei No- 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no inciso I do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, resolve:

Art. 1º Reconsiderar os termos da decisão recorrida a fim de
tornar insubsistentes as Resoluções-REs, a seguir relacionadas, no
tocante às Petições especificadas, determinando o retorno para análise
técnica.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 244, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de
janeiro de 2011.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei No-

6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei No- 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e revalidações dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, grau de risco 2, na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 245, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de
janeiro de 2011.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei No-

6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei No- 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder os registros, as revalidações e inclusão de
tonalidades dos produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes,
grau de risco 2, na conformidade da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 253, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Chiesi
Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 61.363.032/0001-46 e Autorização de
Funcionamento n.º: 1.00.058-0;
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considerando o relatório de inspeção e o parecer da área
técnica competente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão Certificado de Boas
Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 254, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Wyeth
Indústria Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 61.072.393/0001-33 e Au-
torização de Funcionamento n.º: 1.02.110-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 255, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, pela Vigilância Sanitária do Estado do
Paraná, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 256, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Pro-
dutos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A., CNPJ n.º
33.009.945/0001-23, Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.100-4 e
Autorização Especial n.º: 1.20.164-0;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 257, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

Considerando o parágrafo 3°, do art. 3° da RDC 66, de 5 de
outubro de 2007, instituído pela RDC 68, de 21 de dezembro de
2009, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 258, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Cosmed
Industria de Cosmeticos e Medicamentos S.A., CNPJ n.º
61.082.426/0002-07 e Autorização de Funcionamento n.º: 1.07.817-
7;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação para fins de exportação para
o Brasil.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 259, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Cosmed
Indústria de Cosméticos e Medicamentos S.A., CNPJ n.º
61.082.426/0002-07 e Autorização de Funcionamento n.º: 1.07.817-
7;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 260, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa La-
boratórios Pfizer Ltda., CNPJ n.º 46.070.868/0001-69 e Autorização
de Funcionamento n.º 1.00.216-6;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 261, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando, ainda, a Portaria No- 802, de 08 de outubro de
1998 e que a empresa foi inspecionada, cumprindo os requisitos de
Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de Produtos Farma-
cêuticos, pela Vigilância Sanitária do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 262, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Sandoz
do Brasil Indústria Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 61.286.647/0001-16,
Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.047-2 e Autorização Especial
n.° 1.21.911-7;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 263, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Shire
Farmacêutica Brasil Ltda., CNPJ n.º 07.898.671/0001-60 e Auto-
rização de Funcionamento n.º: 1.06.979-1;

considerando o relatório de inspeção e o parecer da área
técnica competente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão Certificado de Boas
Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE No- 264, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando, ainda, a Portaria No- 802, de 08 de outubro de
1998 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os requisitos de
Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de Produtos Farma-
cêuticos, pela Vigilância Sanitária de São Paulo, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 265, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Sandoz
do Brasil Indústria Farmacêutica Ltda, CNPJ n.º 61.286.647/0001-16
e Autorização de Funcionamento n.º 1.00.047-2;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação para fins de exportação para
o Brasil.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 266, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Sandoz
do Brasil Indústria Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 61.286.647/0001-16
e Autorização de Funcionamento n.º 1.00.047-2;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação para fins de exportação para
o Brasil.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 267, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 268, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 269, DE 21 DE JANEIRO D 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 270, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 271, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 272, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 273, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Saneantes Domissanitários, cons-
tantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 274, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição
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RESOLUÇÃO - RE No- 275, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo des-
ta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 276, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 277, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 278, DE 21 JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 279, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 281, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar Autorização Especial para Empresa de Me-
dicamentos, constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 282, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 284, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006;

Considerando a decisão proferida nos autos da Ação Or-
dinária n.° 5032791-76.2010.404.7100, ajuizada pela empresa CER-
VOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA perante a
4ª Vara Federal de Porto Alegre / RS, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente o Indeferimento do Pedido de
Renovação de Autorização de Funcionamento para a Empresa de
Medicamentos abaixo citada, publicado pela Resolução - RE N° 114,
de 10 de janeiro de 2011, no Diário Oficial da União No- 7, de 11 de
janeiro de 2011, Seção 1, página 61.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 285, DE 21 DE JANEIRO DE 2011.(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006;

Considerando a decisão proferida nos autos da Ação Or-
dinária n.° 5032791-76.2010.404.7100, ajuizada pela empresa CER-
VOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA perante a
4ª Vara Federal de Porto Alegre / RS, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para a
Empresa de Medicamentos constante do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 286, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006;

Considerando a decisão proferida nos autos da Ação Or-
dinária n.° 5032791-76.2010.404.7100, ajuizada pela empresa CER-
VOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA perante a
4ª Vara Federal de Porto Alegre / RS, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para a Empresa de Medicamentos constante do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 287, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder o pedido de Alteração Autorização de Fun-
cionamento para os estabelecimentos de comercialização de medi-
camentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 288, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Cancelamento da Autorização de Funcio-
namento para os estabelecimentos de comercialização de medica-
mentos: farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE No- 289, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos: far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 290, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 291, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Concessão de Autorização de
Funcionamento para o estabelecimento de comercialização de me-
dicamentos abaixo citado, publicada pela Resolução 5.856, de 17 de
dezembro de 2010, no Diário Oficial da União No- 242, de 20 de
dezembro de 2010, Seção 1, página 752 e Suplemento págs. 11 e
15.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 292, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração Autorização de Fun-
cionamento para os estabelecimentos de comercialização de medi-
camentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 293, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 294, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Renovar Autorização de Funcionamento para os es-
tabelecimentos de comercialização de medicamentos: farmácias e dro-
garias: em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 295, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Concessão de Autorização de
Funcionamento para o estabelecimento de comercialização de me-
dicamentos abaixo citado, publicada pela Resolução 4.415, de 22 de
setembro de 2010, no Diário Oficial da União No- 185, de 27 de
setembro de 2010, Seção 1, página 41 e Suplemento págs. 13 e 22.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 296, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 08 de no-
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 297, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 08 de no-
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 298, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 354, de 23 de
dezembro de 2002 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição - área
de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 299, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 08 de no-
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 300, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,
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considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 08 de no-
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 301, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 08 de no-
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 302, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 354, de 23 de
dezembro de 2002 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição - área
de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 303, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 08 de no-
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 304, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 08 de no-
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 305, DE 21 DE JANEIRO DE 2011(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e a Portaria No- 29 da ANVISA, de 11 de janeiro
de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 08 de no-
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

ARESTO No- 8, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 13 de dezembro de 2010. ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei No- 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
No- 9.784 de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no § 1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria No- 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada do DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC No- 25, de 4 de abril de 2008, por una-
nimidade, negar provimento aos recursos a seguir especificados, con-
forme relação anexa, determinando a extinção do recurso, com jul-
gamento do mérito, mantendo os termos da decisão recorrida.

MILÊNIA AGROCIÊNCIA S/A
25351-394607/2009-32 - AIS: 03/09 - GENAV/GGTOX/AN-

VISA/MS
Penalidade de multa no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e

cinco mil reais)
MILÊNIA AGROCIÊNCIA S/A
25351-411793/2009-58 - AIS: 05/09- GENAV/GGTOX/AN-

VISA/MS
Penalidade de multa no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos

mil reais)
MILÊNIA AGROCIÊNCIA S/A
25351-419251/2009-08 - AIS: 08/09 - GENAV/GGTOX/AN-

VISA/MS
Penalidade de multa no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e

Cinquenta mil reais)
MILÊNIA AGROCIÊNCIA S/A
25351-394605/2009-84 - AIS: 01/09 - GENAV/GGTOX/AN-

VISA/MS
Penalidade de multa no valor de R$ 1.500.000,00 (Hum

milhão e quinhentos mil reais)
MILÊNIA AGROCIÊNCIA S/A
25351-394607/2009-32 - AIS: 03/09 - GENAV/GGTOX/AN-

VISA/MS
Penalidade de multa no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e

cinco mil reais)

MILÊNIA AGROCIÊNCIA S/A
25351-394606/2009-10 - AIS: 001A/09 - GENAV/GG-

TO X / A N V I S A / M S
Penalidade de multa no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e

cinco mil reais)
MILÊNIA AGROCIÊNCIA S/A
25351-394603/2009-26 - AIS: 004/09 - GENAV/GG-

TO X / A N V I S A / M S
Penalidade de multa no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e

cinco mil reais)
MILÊNIA AGROCIÊNCIA S/A
25351-394602/2009-96 - AIS: 002/09 - GENAV/GG-

TO X / A N V I S A / M S
Penalidade de multa no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos

mil reais)

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

Substituto

RETIFICAÇÕES

Na resolução - RE N.º 657, de 19 de fevereiro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 34, de 22 de fevereiro de
2010, Seção 1, Pag. 42 e Suplemento Pág. 50.

Onde se lê:
EMPRESA: IVAI FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
ENDEREÇO: AVENIDA SOUZA NAVES, N° 895
BAIRRO: CENTRO CEP: 86870000 - IVAIPORÃ/PR
CNPJ: 04.362.817/0001-60
PROCESSO: 25351.202556/2002-50 AUTORIZ/MS:

0.07805.7
ATIVIDADE/ CLASSE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL: -
Leia-se:
EMPRESA: IVAI FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
ENDEREÇO: AVENIDA SOUZA NAVES, N° 895
BAIRRO: CENTRO CEP: 86870000 - IVAIPORÃ/PR
CNPJ: 04.362.817/0001-60
PROCESSO: 25351.202556/2002-50 AUTORIZ/MS:

0.07805.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -

Na Resolução - RE N.º 1.836, de 22 de abril de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 77, de 26 de abril de 2010,
Seção 1, Pag. 36 e Suplemento Pág. 4.

Onde se lê:
EMPRESA: Z. M. LEMOS
ENDEREÇO: RUA BENJAMIM CONSTANT No- 448
BAIRRO: CADEIA VELHA CEP: 69900160 - RIO BRAN-

CO/AC
CNPJ: 34.717.470/0001-92
PROCESSO: 25351.190820/2002-03 AUTORIZ/MS:

0 . 11 5 1 0 . 6
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
Leia-se:
EMPRESA: Z. M. LEMOS ME
ENDEREÇO: RUA 24 DE JANEIRO, 14 box A
BAIRRO: SEIS DE AGOSTO CEP: 69900160 - RIO

BRANCO/AC
CNPJ: 34.717.470/0001-92
PROCESSO: 25351.190820/2002-03 AUTORIZ/MS:

0 . 11 5 1 0 . 6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 1.836, de 22 de abril de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 77, de 26 de abril de 2010,
Seção 1, Pag. 36 e Suplemento Pág. 4.

Onde se lê:
EMPRESA: CRUZ & OLIVEIRA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA BENJAMIN CONSTANT, 569
BAIRRO: CENTRO CEP: 69900160 - RIO BRANCO/AC
CNPJ: 05.252.089/0001-05
PROCESSO: 25351.483658/2008-51 AUTORIZ/MS:

0.55596.9
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
Leia-se:
EMPRESA: cruz & oliveira ltda me
ENDEREÇO: AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, N° 2812,

BOX A
BAIRRO: ESTAÇÃO EXPERIMENTAL CEP: 69912600 -

RIO BRANCO/AC
CNPJ: 05.252.089/0001-05
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

PROCESSO: 25351.483658/2008-51 AUTORIZ/MS:
0.55596.9

AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 2.294, de 21 de maio de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 97, de 24 de maio de 2010,
Seção 1 Pag. 54 e Suplemento Pág. 15.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA ESTÂNCIA LTDA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE QUADROS No- 158
BAIRRO: RINCÃO DOS ILHÉUS CEP: 93600000 - ES-

TÂNCIA
VELHA/RS
CNPJ: 93.137.941/0001-52
PROCESSO: 25351.195246/2002-71 AUTORIZ/MS:

0.07209.9
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
Leia-se:
EMPRESA: FARMÁCIA BACCIN LTDA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE QUADROS No- 171
BAIRRO: RINCÃO DOS ILHÉUS CEP: 93600000 - ES-

TÂNCIA VELHA/RS
CNPJ: 93.137.941/0001-52
PROCESSO: 25351.195246/2002-71 AUTORIZ/MS:

0.07209.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE N.º 2.472, de 27 de maio de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 102, de 31 de maio de 2010,
Seção 1, Pag. 56 e Suplemento Pág. 27.

Onde se lê:
EMPRESA: J.PIRES PEREIRA
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS N°53 LOJA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 12600040 - LORENA/SP
CNPJ: 01.879.769/0001-94
PROCESSO: 25351.211038/2002-27 AUTORIZ/MS:

0.12785.3
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL: -
Leia-se:
EMPRESA: J.PIRES PEREIRA
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS N°53 LOJA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 12600040 - LORENA/SP
CNPJ: 01.879.769/0001-94
PROCESSO: 25351.211038/2002-27 AUTORIZ/MS:

0.12785.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE N.º 2.574, de 2 de junho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 106, de 7 de junho de 2010,
Seção 1, Pag. 56 e Suplemento Pág. 24.

Onde se lê:
EMPRESA: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ENDEREÇO: RUA 3 DE OUTUBRO No- 772
BAIRRO: CENTRO CEP: 88780000 - IMBITUBA/SC
CNPJ: 03.777.341/0200-00
PROCESSO: 25351.203096/2006-19 AUTORIZ/MS:
0.46122.0
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
Leia-se:
EMPRESA: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ENDEREÇO: RUA IRINEU BORNHAUSEN, N° 700
BAIRRO: CENTRO CEP: 88780000 - IMBITUBA/SC
CNPJ: 03.777.341/0200-00
PROCESSO: 25351.203096/2006-19 AUTORIZ/MS:

0.46122.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 2.717, de 10 de junho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 111, de 14 de junho de 2010,
Seção 1, Pag. 97 e Suplemento Pág. 24.

Onde se lê:
EMPRESA: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
ENDEREÇO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO Nº6901 SA-

LA 03
BAIRRO: VILA NOVA CEP: 89237000 - JOINVILLE/SC
CNPJ: 03.777.341/0160-89
PROCESSO: 25351.192204/2002-89 AUTORIZ/MS:

0 . 0 3 5 11 . 5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
Leia-se:
EMPRESA: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
ENDEREÇO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO Nº6901 SA-

LA 03
BAIRRO: VILA NOVA CEP: 89237000 - JOINVILLE/SC
CNPJ: 03.777.341/0160-89
PROCESSO: 25351.192204/2002-89 AUTORIZ/MS:

0 . 0 3 5 11 . 5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE N.º 3.734, de 10 de agosto de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 156, de 16 de agosto de
2010, Seção 1, Pag. 53 e Suplemento Pág. 19.

Onde se lê:
EMPRESA: MENDONÇA DE OLIVEIRA & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA No.
227
BAIRRO: SUDOESTE CEP: 76230000 - PIRANHAS/GO
CNPJ: 10.493.966/0001-61
PROCESSO: 25351.208657/2010-44 AUTORIZ/MS:
0.66129.0
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
Leia-se:
EMPRESA: DEMETRIUS MEDICAMENTOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA No.

227
BAIRRO: SUDOESTE CEP: 76230000 - PIRANHAS/GO
CNPJ: 10.493.966/0001-61
PROCESSO: 25351.208657/2010-44 AUTORIZ/MS:

0.66129.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE N.º 4.240, de 10 de setembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 175, de 13 de setembro de
2010, Seção 1, Pag. 46 e Suplemento Pág. 23.

Onde se lê:
EMPRESA: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
ENDEREÇO: AV. TANCREDO NEVES No- 608
BAIRRO: CENTRO CEP: 88535000 - CORREIA PIN-

TO / S C
CNPJ: 03.777.341/0031-81
PROCESSO: 25351.192405/2002-86 AUTORIZ/MS:

0 . 0 5 11 4 . 7
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
Leia-se:
EMPRESA: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
ENDEREÇO: AV. TANCREDO NEVES No- 608
BAIRRO: CENTRO CEP: 88535000 - CORREIA PIN-

TO / S C
CNPJ: 03.777.341/0031-81
PROCESSO: 25351.192405/2002-86 AUTORIZ/MS:

0 . 0 5 11 4 . 7
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE N.º 4.412, de 22 de setembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 185, de 27 de setembro de
2010, Seção 1, Pag. 41 e Suplemento Pág. 5.

Onde se lê:
EMPRESA: DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IR-

MAOS LTDA
ENDEREÇO: RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, No-

1523 25

BAIRRO: CENTRO CEP: 08710430 - MOGI DAS CRU-
ZES/SP

CNPJ: 60.184.751/0001-37
PROCESSO: 25351.644082/2007-24 AUTORIZ/MS:

0.51903.3
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS
Leia-se:
EMPRESA: DSI DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: rua dr. deodato wertheimer, n° 1523
BAIRRO: CENTRO CEP: 08710430 - MOGI DAS CRU-

ZES/SP
CNPJ: 60.184.751/0001-37
PROCESSO: 25351.644082/2007-24 AUTORIZ/MS:

0.51903.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 4.412, de 22 de setembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 185, de 27 de setembro de
2010, Seção 1, Pag. 41 e Suplemento Pág. 5.

Onde se lê:
EMPRESA: DEMAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS LT-

DA
ENDEREÇO: RUA AGOP GUZELIAN Nº201
BAIRRO: CENTRO CEP: 06213130 - OSASCO/SP
CNPJ: 65.837.916/0033-23
PROCESSO: 25351.046617/2003-73 AUTORIZ/MS:

0.42889.5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL: -
Leia-se:
EMPRESA: demac produtos farmaceuticos ltda
ENDEREÇO: RUA GERONIMO CAETANO GARCIA, N °

142
BAIRRO: CENTRO CEP: 06213130 - FRANCISCO MO-

R ATO / S P
CNPJ: 65.837.916/0033-23
PROCESSO: 25351.046617/2003-73 AUTORIZ/MS:

0.42889.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL: -

Na Resolução - RE N.º 4.415, de 22 de setembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 185, de 27 de setembro de
2010, Seção 1, Pag. 41 e Suplemento Pág. 13.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA ROOS LTDA
ENDEREÇO: RUA VITORINO MONTEIRO, 940
BAIRRO: CENTRO CEP: 99260000 - CASCA/RS
CNPJ: 07.211.285/0001-59
PROCESSO: 25351.583955/2010-11 AUTORIZ/MS:

0.69201.6
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
Leia-se:
EMPRESA: TIBOLA, PARIZZI & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA VITORINO MONTEIRO, 940
BAIRRO: CENTRO CEP: 99260000 - CASCA/RS
CNPJ: 07.211.285/0001-59
PROCESSO: 25351.583955/2010-11 AUTORIZ/MS:

0.69201.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 4.493, de 1º de outubro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 190, de 4 de outubro de
2010, Seção 1, Pag. 54 e Suplemento Pág. 5.

Onde se lê:
EMPRESA: carrefour comércio e indústria ltda
ENDEREÇO: av. salim Farah maluf, s/n
BAIRRO: tatuapé CEP: 03076000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 45.543.915/0357-24
PROCESSO: 25351.586817/2010-93 AUTORIZ/MS:
0.69258.4
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S /
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1

COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS
AO CONTROLE ESPECIAL:
Leia-se:
EMPRESA: carrefour comércio e indústria ltda
ENDEREÇO: av. salim Farah maluf, s/n
BAIRRO: tatuapé CEP: 03076000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 45.543.915/0357-24
PROCESSO: 25351.586817/2010-93 AUTORIZ/MS:

0.69258.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 4.653, de 8 de outubro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 195, de 11 de outubro de
2010, Seção 1, Pag. 83 e Suplemento Pág. 11.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA VITTA LTDA.
ENDEREÇO: AV. GENÉSIO DE LIMA BRITO, N. 342,

QD. 06 LT.
20
BAIRRO: JARDIM BALNEÁRIO MEIA PONTE CEP:

74593210 -
GOIÂNIA/GO
CNPJ: 73.952.533/0002-28
PROCESSO: 25351.173890/2007-01 AUTORIZ/MS:

0.49167.5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL: -
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA VITTA LTDA
ENDEREÇO: AV. DOM EMANUEL QD 36 LT 16 LOJA

01
BAIRRO: VILA SANTA ROSA CEP: 74590800 - SENA-

DOR CANEDO/GO
CNPJ: 73.952.533/0002-28
PROCESSO: 25351.173890/2007-01 AUTORIZ/MS:

0.49167.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 4.832, de 22 de outubro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 204, de 25 de outubro de
2010, Seção 1, Pag. 61 e Suplemento Pág. 20.

Onde se lê:
EMPRESA: ayana darlla p da silva goncalves me
ENDEREÇO: av. jose bezerra n° 928
BAIRRO: centro CEP: 56870000 - TRIUNFO/PE
CNPJ: 10.525.028/0001-04
PROCESSO: 25351.613938/2010-15 AUTORIZ/MS:

0.70077.9
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL:
Leia-se:
EMPRESA: AYANA DARLLA P. DA SILVA GONÇA-

LEVS ME
ENDEREÇO: Av. José Bezerra, n° 928
BAIRRO: centro CEP: 56870000 - TRIUNFO/PE
CNPJ: 10.525.028/0001-04
PROCESSO: 25351.613938/2010-15 AUTORIZ/MS:

0.70077.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 4.897, de 29 de outubro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 210, de 3 de novembro de
2010, Seção 1, Pag. 13 e Suplemento Pág. 10.

Onde se lê:
EMPRESA: wal mart brasil ltda
ENDEREÇO: AV. GUILHERME CAMPOS No- 500 LOJA A

004
BAIRRO: JARDIM SANTA GENEBRA CEP: 13087901 -

CAMPINAS/
SP
CNPJ: 00.063.960/0088-51
PROCESSO: 25351.645034/2010-59 AUTORIZ/MS:

0.70456.8
ATIVIDADE/ CLASSE

COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-
TO S / C O S M É T I C O S /

PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL:
Leia-se:
EMPRESA: wal mart brasil ltda
ENDEREÇO: AV. GUILHERME CAMPOS No- 500 LOJA A

004
BAIRRO: JARDIM SANTA GENEBRA CEP: 13087901 -

CAMPINAS/SP
CNPJ: 00.063.960/0088-51
PROCESSO: 25351.645034/2010-59 AUTORIZ/MS:

0.70456.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 4.897, de 29 de outubro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 210, de 3 de novembro de
2010, Seção 1, Pag. 13 e Suplemento Pág. 10.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA TEODORO SAMPAIO No- 2014
BAIRRO: PINHEIROS CEP: 05406150 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0014-70
PROCESSO: 25351.659516/2010-82 AUTORIZ/MS:

0.70333.2
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA SÀO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. DR. EDUARDO COTCHING Nº1625
BAIRRO: VILA FORMOSA CEP: 03356001 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 61.412.110/0014-70
PROCESSO: 25351.659516/2010-82 AUTORIZ/MS:

0.70333.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL: -

Na Resolução - RE N.º 5.000, de 5 de novembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 213, de 8 de novembro de
2010, Seção 1, Pag. 74 e Suplemento Pág. 3.

Onde se lê:
EMPRESA: STAFORTI, KOLLING & CIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA 15 DE NOVEMBRO, No- 1011,

SALAS 02
E 03
BAIRRO: CENTRO CEP: 99490000 - TAPERA/RS
CNPJ: 03.784.801/0001-83
PROCESSO: 25351.019181/2003-40 AUTORIZ/MS:

0.30571.5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
Leia-se:
EMPRESA: FARMACIA TRES LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA 15 DE NOVEMBRO, N° 1011,

SALAS 02 E 03
BAIRRO: CENTRO CEP: 99490000 - TAPERA/RS
CNPJ: 03.784.801/0001-83
PROCESSO: 25351.019181/2003-40 AUTORIZ/MS:

0.30571.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -

Na Resolução - RE N.º 5.002, de 5 de novembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 213, de 8 de novembro de
2010, Seção 1, Pag. 75 e Suplemento Pág. 6.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AV. DAS NAÇÕES UNIDAS Nº16471
BAIRRO: MORUMBI CEP: 04794000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.585.865/0162-36
PROCESSO: 25351.662324/2010-16 AUTORIZ/MS:

0.70915.3
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /

PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
Leia-se:
EMPRESA: DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AV. DAS NAÇÕES UNIDAS No- 16741
BAIRRO: MORUMBI CEP: 04794000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.585.865/0162-36
PROCESSO: 25351.662324/2010-16 AUTORIZ/MS:

0.70915.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL: -

Na Resolução - RE N.º 5.316, de 19 de novembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 222, de 22 de novembro de
2010, Seção 1, Pag. 73 e Suplemento Pág. 13.

Onde se lê:
EMPRESA: SODHEFARMA FARMACIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº1758, LOJA 01
BAIRRO: BACACHERI CEP: 82510000 - CURITIBA/PR
CNPJ: 07.928.605/0001-96
PROCESSO: 25351.371320/2006-96 AUTORIZ/MS:

0.47509.4
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL: -
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
Leia-se:
EMPRESA: SODHEFARMA FARMACIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº1758, LOJA 01
BAIRRO: BACACHERI CEP: 82510000 - CURITIBA/PR
CNPJ: 07.928.605/0001-96
PROCESSO: 25351.371320/2006-96 AUTORIZ/MS:

0.47509.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 3.935, de 20 de agosto de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 161, de 23 de agosto de
2010, Seção 1, Pag. 57 e Suplemento Pág. 41.

Onde se lê:
EMPRESA: HELLIA DE ARAUJO GOMES E CIA LTDA
ENDEREÇO: ALAMEDA JSÃO JOSE - 07 - LJ 06
BAIRRO: CENTRO CEP: 36880000 - MURIAÉ/MG
CNPJ: 09.074.800/0001-21
PROCESSO: 25351.112313/2009-24 AUTORIZ/MS:
0.58962.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: CORRELATOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
Leia-se:
EMPRESA: HELLIA DE ARAUJO GOMES E CIA LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA JOÃO PINHEIRO, N° 116
BAIRRO: CENTRO CEP: 36880000 - MURIAÉ/MG
CNPJ: 09.074.800/0001-21
PROCESSO: 25351.112313/2009-24 AUTORIZ/MS:

0.58962.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: CORRELATOS/COSMÉTICOS/PERFU-

MES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 5.472, de 26 de novembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 227, de 29 de novembro de
2010, Seção 1, Pag. 51 e Suplemento Pág. 46.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE

S/A
ENDEREÇO: RUA LAURO MULLER, N° 26
BAIRRO: CENTRO CEP: 88301400 - ITAJAÍ/SC
CNPJ: 84.683.481/0097-19
PROCESSO: 25024.000997/2002-21 AUTORIZ/MS:

1.35898.6
ATIVIDADE/ CLASSE
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

M E N TO S
ENDEREÇO: RUA LAURO MULLER, N° 26
BAIRRO: CENTRO CEP: 88301400 - ITAJAÍ/SC
CNPJ: 84.683.481/0097-19
PROCESSO: 25024.000997/2002-21 AUTORIZ/MS:

1.35898.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

Na Resolução - RE n.º 6.010, de 23 de dezembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n.º 247, de 27 de dezembro de
2010, seção 1, página 95 e em suplemento da seção 1, página 39.

Onde se lê:
Injetáveis: Pós liofilizados
Leia-se:
Injetáveis Oncológicos: Pós liofilizados
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

PROCURADORIA FEDERAL
GERENCIA-GERAL DE PORTOS AEROPORTOS
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 21 de janeiro de 2011

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos e Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n.º 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
Decisões Administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
25759.757958/2008-86 - AIS:972286/08-6 (805/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
BEIERSDORF INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
25759.840266/2008-70 - AIS:501074/08-8 (894/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
BMR MEDICAL LTDA - ME
25759.886993/2008-73 - AIS:450916/08-1 (944/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil

reais)
CAZI QUIMICA FARMACEUTICA INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA
25759.616510/2008-27 - AIS:795300/08-3 (629/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil

reais)
CENTRO AUDITIVO AUDIBEL IMPORTAÇAO EXPOR-

TAÇAO LTDA
25759.565781/2008-15 - AIS:735607/08-2 (590/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil

reais)
COLBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
25759.710182/2008-54 - AIS:912585/08-0 (775/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil

reais)
EBRAM PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA
25759.840307/2008-09 - AIS:501134/08-5 (897/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil

reais)
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-

ROPORTUÁRIA - INFRAERO
25742.646696/2010-45 - AIS:853239/10-7 (014/10) - CV-

PA F / B A
Penalidade de Multa no valor de R$ 54.000,00 (Cinqüenta e

quatro mil reais)
ATIVA SEVIÇOS AUXILIARES LTDA - ME
25742.566247/2010-44 - AIS:746911/10-0 (001/10) - CV-

PA F / B A
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais)
ERWIN GUTH LTDA
25759.769738/2008-18 - AIS:986653/08-1 (823/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00(Vinte e qua-

tro mil reais)
ESSA EMPRESA SANTISTA DE SANEAMENTO AM-

BIENTAL E COMERCIO LTDA ME
25767.181150/2009-52 - AIS:235185/09-4 (086/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil

reais)
FIRMENICH & CIA. LTDA
25759.678211/2008-86 - AIS:872913/08-1 (297/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil

reais)
GAMMA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LT D A
25759.834266/2008-89 - AIS:048246/08-3 (885/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil

reais)
HORIBA ABX COM. E FABR. DE EQUIPAMENTOS E

REAGENTES PARA DIAGNOSTICO LTDA
25759.769620/2008-79 - AIS:986495/08-4 (781/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)

KOINBRA INTERNACIONAL TRADE LTDA
25759.055818/2009-99 - AIS:068910/09-6 (882/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)
LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA

S/A
25759.757922/2008-66 - AIS:972243/08-2 (804/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
LIBBS FARMACÊUTICA LTDA
25759.006514/2009-02 - AIS:008184/09-1 (978/08) CV-

PAF/SP Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil
reais)

NOVA REPRESENTAÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA

25759.884337/2008-17 - AIS:853149/08-8 (940/08) CV-
PA F / S P

Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil
reais)

PHARMA NOSTRA COMERCIAL LTDA
25752.351059/2008-57 - AIS:443292/08-4 (021/08) CV-

PA F / R J
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
RA CATERING LTDA
25761.402021/2010-56 - AIS:524886/10-8 (017/10) CV-

PA F / M G
Penalidade de Multa no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil

reais)
SEBIA IMPORTAÇÕES COMERCIALIZAÇÃO E DISTRI-

BUIÇÃO DE APARELHOS E REATIVOS PARA DIAGNÓSTICO
IN VITRO LTDA

25759.686185/2008-60 - AIS:882836/08-9 (722/08) CV-
PA F / S P

Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil
reais)

SWISSPORT BRASIL LTDA
25759.706518/2008-84 - AIS:907842/08-8 (707/08) CV-

PAF/SP Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil
reais)

WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA (WYTH
FA R M A C

25759.642138/2008-12 - AIS:827678/08-1 (687/08) CV-
PAF/SP Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil
reais)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos e Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n.º 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
Decisões Administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
25759.383409/2008-84 - AIS:493590/08-0 (432/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
25759.726153/2008-03 - AIS:932499/08-2 (790/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
BIOLINE COMERCIAL LTDA
25759.296942/2009-17 - AIS:380913/09-7 (585/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil

reais)
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A.
25759.828055/2008-28 - AIS:036825/08-3 (737/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
CAZI QUIMICA FARMACEUTICA INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA
25759.757905/2008-16 - AIS:972219/08-0 (803/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil

reais)
COM. IMP. DE PROD. MED. HOSP. PROSINTESE LT-

DA
25759.614880/2008-20 - AIS:793358/08-4 (625/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A
25752.434578/2007-79 - AIS:559429/07-4 (071/07) CV-

PA F / R J

Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil
reais)

COSMOCIENCIA ESPECIALIDADES QUÍMICAS LTDA
25759.647797/2008-37 - AIS:834764/08-6 (694/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil

reais )
FIRMENICH & CIA. LTDA
25759.757623/2008-61 - AIS:971867/08-2 (638) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil

reais)
GE HEALTHCARE LIFE SCIENCES DO BRASIL - COM.

DE PROD. E EQUIP.P/ PESQ CIENTÍFICA, BIOTECN.E MEDI-
CAMENTOS LTDA

25759.698616/2008-31 - AIS:898253/08-8 (745/08) CV-
PA F / S P

Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil
reais)

M. CASSAB COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
25759.631827/2008-93 - AIS:814992/08-5 (655/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
MAERSK BRASIL (BRASMAR)LTDA
25743.521882/2009-91 - AIS:677164/09-5 (069/08) CV-

PA F / P R
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
MELORA DO BRASIL PRODUTOS DERMATOLÓGICOS

S/A
25759.046047/2009-56 - AIS:056712/09-4 (089/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil

reais)
ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA
25759.886929/2008-11 - AIS:450717/08-7 (891/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis

mil reais)
ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA
25759.887028/2008-77 - AIS:450996/08-0 (951) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00(Vinte e qua-

tro mil reais)
ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA
25759.834225/2008-82 - AIS:048215/08-3 (884) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
RZ DE OLIVEIRA DIAGNÓSTICA EPP
25759.657430/2008-21 - AIS:847140/08-1 (665/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil

reais)
SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

LT D A
25759.758434/2008-91 - AIS:972850/08-3 (814/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil

reais)
SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

LTDA(ORGANON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT-
DA)

25759.829582/2008-46 - AIS:037540/08-3 (878/08) CV-
PA F / S C

Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil
reais)

SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS LTDA
25741.453030/2009-18 - AIS:587115/09-8 (004/09) CV-

PA F / S C
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
SWISSPORT BRASIL LTDA
25751.562023/2009-17 - AIS:731050/09-1 (018/09) CV-

PA F / R S
Penalidade de Multa no valor de R$48.000,00 Quarenta e

oito mil reais)
TRIP TRANSPORTE AEREO REGIONAL DO INTERIOR

PAULISTA LTDA
25746.592215/2009-41 - AIS:770064/09-4 (007/09) CV-

PA F / M T
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil

reais)
3M DO BRASIL LTDA
25759.642187/2008-47 - AIS:827742/08-7 (689/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)

PAULO BIANCARDI COURY
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Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Dá nova redação à Instrução Normativa nº 68, de 21 de dezembro de 2009, do
Ministério das Cidades, que dispõe sobre os Orçamentos Financeiro e Ope-
racional do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referentes à área
de Habitação Popular, para o exercício de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a
redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando solicitação de remanejamentos de recursos entre Unidades da Federação e entre
programas de aplicação, no âmbito da área orçamentária de Habitação Popular, formulada pelo Agente
Operador, com fulcro no disposto no subitem 1.6, do Anexo II, da Resolução nº 460, de 14 de dezembro
de 2004, acrescido pela Resolução nº 585, de 19 de dezembro de 2008, ambas do Conselho Curador do
FGTS, resolve:

Art. 1º Os Anexos I, II e III da Instrução Normativa nº 68, de 21 de dezembro de 2009, do
Ministério das Cidades, publicada no Diário Oficial da União, em 23 de dezembro de 2009, Seção 1,
páginas 113 e 114, que dispõe sobre os Orçamentos Financeiro e Operacional do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, referentes à área de Habitação Popular, para o exercício de 2010, passam a
vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

ORÇAMENTO OPERACIONAL - FGTS
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
ÁREA DE HABITAÇÃO POPULAR
EXERCÍCIO 2010

P ro g r a m a s / D e s c o n t o s Metas Físicas
(1) (2)

Empregos Gerados
(2)

Va l o re s
(em R$ 1.000,00)

1) Pró-Moradia 153.632 111 . 3 0 0 2.000.000
2) Carta de Crédito Individual 321.257 814.777 14.641.102
3) Carta de Crédito Associativo 6.055 15.357 275.955
4) Apoio à Produção de Habitações 250.658 847.618 11.423.443
5) Descontos financ. pessoas físicas 4.000.000

Total Geral 731.602 1.789.052 32.340.500

Legenda:
(1) As metas físicas são expressas em número de unidades habitacionais.
(2) As metas físicas e os empregos gerados são calculados utilizando-se parâmetros nacionais e sua
distribuição por Unidades da Federação guardam direta proporcionalidade com os recursos a elas
alocados, a favor dos programas dispostos no Anexo II desta Instrução Normativa.

ANEXO II

ORÇAMENTO OPERACIONAL - FGTS
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
ÁREA DE HABITAÇÃO POPULAR
EXERCÍCIO 2010
(Valores em R$ 1.000,00)

UF / RE-
GIÕES

Carta de Crédito Indivi-
dual

Carta de Crédito Associa-
tivo

Apoio à Produção de Habita-
ções

Total Habitação Popular
Pessoas Físicas e Jurídi-

cas
RO 64.610 148 45.322 11 0 . 0 8 0
AC 9.663 353 39.332 49.348
AM 18.645 1.410 219.912 239.967
RR 19.425 0 0 19.425
PA 106.050 6.291 260.618 372.959
AP 2.594 4.000 8.336 14.930
TO 45.783 425 35.943 82.151

N O RT E 266.770 12.627 609.463 888.860
MA 140.581 1.544 224.595 366.720
PI 81.593 213 56.641 138.447
CE 230.375 1.724 178.477 410.576
RN 202.256 6.299 142.072 350.627
PB 302.865 641 98.384 401.890
PE 272.219 1.326 283.648 557.193
AL 150.355 2.394 353.816 506.565
SE 108.766 888 206.063 315.717
BA 418.518 10.986 494.260 923.764

NORDESTE 1.907.528 26.015 2.037.956 3.971.499
MG 1.984.174 21.538 790.614 2.796.326
ES 212.357 4.636 259.298 476.291
RJ 931.424 21.356 1.015.493 1.968.273
SP 3.450.024 97.855 4.029.781 7.577.660

SUDESTE 6.577.979 145.385 6.095.186 12.818.550
PR 1.484.658 10.454 626.144 2.121.256
SC 831.092 18.521 373.943 1.223.556
RS 1.645.251 20.721 765.550 2.431.522

SUL 3.961.001 49.696 1.765.637 5.776.334
MS 273.800 10.428 207.963 492.191
MT 201.059 15.000 267.547 483.606
GO 1.324.829 16.429 3 11 . 4 7 6 1.652.734
DF 128.136 375 128.215 256.726

C.OESTE 1.927.824 42.232 915.201 2.885.257

TO TA L 14.641.102 275.955 11 . 4 2 3 . 4 4 3 26.340.500

ANEXO III

ORÇAMENTO OPERACIONAL - FGTS
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
ÁREA DE HABITAÇÃO POPULAR
DESCONTOS NOS FINANCIAMENTOS A PESSOAS FÍSICAS
EXERCÍCIO 2010
(valores em R$ 1.000,00)

UF / REGIÕES VALOR (*)
RO 18.485
AC 4.549
AM 13.758
RR 3.290
PA 39.309
AP 0
TO 9.564

N O RT E 88.955
MA 60.560
PI 41.372
CE 71.785
RN 82.036
PB 104.459
PE 1 7 2 . 4 11
AL 171.579
SE 89.212
BA 130.361

NORDESTE 923.775
MG 520.494
ES 5 8 . 11 9
RJ 229.320
SP 1.025.060

SUDESTE 1.832.993
PR 286.637
SC 175.216
RS 321.109

SUL 782.962
MS 70.988
MT 74.725
GO 201.763
DF 23.839

C.OESTE 371.315
TO TA L 4.000.000

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NEGROMONTE

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 21 JANEIRO DE 2011

Regulamenta os procedimentos e as disposições relativos às operações de
crédito no âmbito do Programa Saneamento para Todos - Mutuários PÚ-
BLICOS, instituído pela Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005, e alterado
pela Resolução nº 647, de 14 de dezembro de 2010, ambas do Conselho
Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com suas
alterações e aditamentos.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 4.665, de 3 de abril de 2003,
e,

considerando o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Decreto nº 99.684,
de 8 de novembro de 1990, que aprova o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço;

considerando o disposto nas Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e nº 12.305, de 02 de
agosto de 2010;

considerando o disposto no art. 9º - B, da Resolução nº 2.827, de 30 de março de 2001, do
Conselho Monetário Nacional - CMN, suas alterações e aditamentos;

considerando o disposto nas Resoluções nº 40, de 20 de dezembro de 2001, e nº 43, de 21 de
dezembro de 2001, suas alterações e aditamentos, ambas do Senado Federal;

considerando o disposto na Resolução nº 460, de 14 de dezembro de 2004, suas alterações e
aditamentos, e na Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005, suas alterações e aditamentos, e

considerando a Resolução nº 647, de 14 de dezembro de 2010, que alterou o Anexo da
Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005, ambas do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, resolve:

Art. 1º Regulamentar os procedimentos e as disposições relativos às operações de financiamento
para a execução de ações de saneamento, no âmbito do Programa SANEAMENTO PARA TODOS -
Mutuários Públicos, instituído pela Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005, e alterado pela Resolução
nº 647, de 14 de dezembro de 2010, ambas do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - CCFGTS, nos termos do Anexo a esta Instrução Normativa.

Art. 2º Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental
do Ministério das Cidades ou por normativos complementares.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Instrução Normativa nº 20, de 10 de maio de 2010.

MÁRIO NEGROMONTE

ANEXO

PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS - MUTUÁRIOS PÚBLICOS

1 DOS ASPECTOS GERAIS
1.1 OBJETO
Este Anexo trata dos procedimentos e das disposições que regulamentam as operações de

financiamento do programa SANEAMENTO PARA TODOS - Mutuários Públicos, instituído pela
Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005, e alterado pela Resolução nº 647, de 14 de dezembro de 2010,
ambas do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CCFGTS.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

As operações de financiamento do Programa SANEAMEN-
TO PARA TODOS - Mutuários Públicos estão subordinadas às nor-
mas gerais que regem as operações do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, às diretrizes da Resolução do Conselho Curador
do FGTS nº 460, de 14 de dezembro de 2004, suas alterações e
aditamentos, às constantes deste Anexo e às normas complementares
do Gestor da Aplicação e do Agente Operador.

1.2 OBJETIVO DO PROGRAMA
O Programa SANEAMENTO PARA TODOS, Mutuários Pú-

blicos, tem por objetivo promover a melhoria das condições de saúde
e da qualidade de vida da população urbana e rural por meio de
investimentos em saneamento, integrados e articulados com outras
políticas setoriais, atuando com base em sistemas operados por pres-
tadores públicos, por meio de ações e empreendimentos destinados à
universalização e à melhoria dos serviços públicos de saneamento
básico.

1.3 ORIGEM DOS RECURSOS
Os recursos do FGTS para contratação de empreendimentos

no Programa SANEAMENTO PARA TODOS, Mutuários Públicos,
são provenientes da área de Saneamento Básico - Saneamento para
Todos - Setor Público, constante do Plano de Contratações e Metas
Físicas estabelecido, anualmente, em Instrução Normativa do Gestor
da Aplicação.

1.4 PARTICIPANTES DO PROGRAMA
São participantes do Programa Saneamento para Todos -

Mutuários Públicos:
a) O Ministério das Cidades - MCIDADES, na qualidade de

Gestor da Aplicação;
b) A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente

Operador;
c) As Instituições Financeiras habilitadas pelo Agente Ope-

rador, na forma da regulamentação em vigor, na qualidade de Agente
Financeiro;

d) Os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e suas
entidades da administração indireta, inclusive as empresas públicas e
sociedades de economia mista, na qualidade de Mutuário e Agente
Promotor, e

e) A União, Os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e
as empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas
pelo poder público, na qualidade de Garantidor.

1.5 BENEFICIÁRIOS FINAIS
Os beneficiários finais integram a população das áreas ur-

banas e rurais atendidas pelos empreendimentos.
2. DAS MODALIDADES
O Programa SANEAMENTO PARA TODOS - Mutuários

Públicos financia empreendimentos nas seguintes modalidades:
a) Abastecimento de água;
b) Esgotamento sanitário;
c) Saneamento integrado;
d) Desenvolvimento institucional;
e) Manejo de águas pluviais;
f) Manejo de resíduos sólidos;
g) Redução e controle de perdas;
h) Preservação e recuperação de mananciais;
i) Estudos e projetos;
j) Plano de Saneamento Básico, e
k) Tratamento Industrial de Água e Efluentes Líquidos e

Reúso de Água.
2.1 ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Destina-se ao investimento nas atividades de reservação de

água bruta; captação; adução de água bruta; tratamento de água;
adução de água tratada; reservação de água tratada e distribuição até
o ponto de consumo, sendo financiáveis:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. O valor deste item é limitado a 3 % do valor do in-
vestimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, envolvendo:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. O valor deste item é limitado a 4 % do valor do
investimento;

ii. captação subterrânea;
iii. captação superficial;
iv. estação de tratamento de água - ETA;
v. tratamento e disposição de lodo de ETA;
vi. estação elevatória;
vii. adução - obras civis, materiais hidráulicos e dispositivos

especiais;
viii. reservação;
ix. rede de distribuição de água;
x. ligações prediais de água - obras civis e materiais hi-

dráulicos;
xi. ligações intradomiciliares - obras civis e materiais hi-

dráulicos. Item aceito somente para o atendimento de população com
renda familiar mensal de até R$ 1.395,00, e mediante apresentação de
justificativa técnica e economicofinanceira a ser avaliada pelo agente
financeiro;

xii. substituição de ramais prediais, redes de água e de adu-
toras que apresentem freqüências críticas de manutenção e sejam
fatores relevantes de elevação de perdas de água, ou ainda estejam
subdimensionadas para atender adequadamente a demanda;

xiii. reabilitação de unidades operacionais;
xiv. implantação, ampliação ou melhoria do planejamento e

do controle operacional - materiais e equipamentos;
xv. implantação, ampliação ou melhoria de micromedição -

materiais e equipamentos;

xvi. implantação, ampliação ou melhoria de macromedição e
pitometria - materiais e equipamentos;

xvii. setorização de rede de distribuição de água;
xviii. elaboração do cadastro técnico do empreendimento;
xix. implantação, ampliação ou melhoria de instalações la-

boratoriais de controle da qualidade da água, incluindo a implantação
de laboratórios móveis;

c) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

d) execução de outros itens necessários ao adequado de-
sempenho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de
acesso e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e
eletrificação;

e) execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

f) execução de ações de preservação ambiental necessária à
implantação do empreendimento. Item limitado a 5 % do valor do
investimento;

g) execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária;

h) execução de pesquisas que possibilitem:
i. definir a capacidade de pagamento da população a ser

beneficiada tanto para os serviços de água como de esgotos;
ii. identificar a opinião da população sobre os serviços de

água e esgoto; e
iii. subsidiar o cálculo das elasticidades de preço/renda/con-

sumo.
i) execução de pesquisas de mananciais;
j) reassentamento de famílias cuja remoção se faz indis-

pensável para a implantação do empreendimento;
2.1.1 Fica limitado a 30 % do valor do investimento a so-

matória dos subitens xii ao xix do item b.
2.1.2 O indicador de perdas do Prestador dos Serviços de

abastecimento de água veda o financiamento para a ampliação do
sistema de produção de água nos municípios que apresentam perdas
na distribuição superior a 40,0 %1.

2.1.2.1 Excepcionalmente, poderão ser aceitas propostas que
envolvam o aumento da produção de água se houver, obrigatoria-
mente, a previsão na proposta técnica de iniciativas que promovam a
redução de perdas, contendo itens e metas específicas, envolvendo, no
que couber, no mínimo:

i. setorização e zonas de medição e controle;
ii. macromedição e pitometria no sistema distribuidor;
iii. micromedição
2.1.2.2 O indicador de perdas na distribuição2 é o obtido pela

fórmula a seguir, considerando as informações relativas ao último
exercício anual ou a conjunto contínuo de doze meses mais recen-
tes.

Índice de Perdas na
Distribuição

Volume de Água (Produzido + Tratado Importado - de Ser-
viço) - Volume de Água Consumido

= _________________________________________________
Volume de Água (Produzido + Tratado Importado - de Ser-

viço)

2.1.3 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano específico de abastecimento de
água;

b) ter definido o manancial abastecedor e a alternativa de
tratamento que deve atender a legislação do Ministério da Saúde
sobre padrão de potabilidade e procedimentos de vigilância e controle
da qualidade da água para consumo humano, em particular na exi-
gência de tratamento adequado, no mínimo, com filtração e desin-
fecção quando o manancial for de superfície e, no mínimo, com
desinfecção quando o manancial for subterrâneo;

c) apresentar outorga emitida pela autoridade competente do
Poder Executivo Federal, dos Estados ou do Distrito Federal e in-
formações que comprovem capacidade para atender as demandas pro-
jetadas, quando se tratar de obras de captação de água superficial ou
subterrânea;

d) incluir as ligações domiciliares e os hidrômetros quando
se tratar de implantação ou ampliação de rede de distribuição;

e) assegurar compatibilidade com a capacidade de produção
de água instalada quando se tratar de ampliação da rede de dis-
tribuição;

f) apresentar o projeto de trabalho socioambiental quando o
empreendimento provocar mudança direta nas relações dos usuários
com os serviços prestados. Necessariamente, quando ocorrer à im-
plantação ou substituição de redes de distribuição, ligação domiciliar
e intradomiciliar e quando promoverem o acesso e/ou mudanças no
uso dos serviços.

2.2 ESGOTAMENTO SANITÁRIO
Destina-se ao investimento nas atividades de coleta, inclu-

sive ligação predial; transporte, tratamento e disposição final dos
esgotos sanitários, sendo financiáveis os seguintes itens:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. rede coletora - obras civis, material hidráulico e poços de
visita;

iii. estação elevatória;
iv. coletores, interceptores e emissários - obras civis, material

hidráulico e poços de visita;
v. estação de tratamento de esgoto, incluindo o tratamento e

a disposição final do lodo;
vi. ligações prediais - obras civis e materiais hidráulicos;
vii. ligações intradomiciliares - obras civis e materiais hi-

dráulicos. Item aceito somente para o atendimento de população com
renda familiar mensal de até R$ 1.395,00, e mediante apresentação de
justificativa técnica e economicofinanceira a ser avaliada pelo agente
financeiro;

viii. sistemas simplificados de tratamento, tais como: fossas
sépticas/sumidouro;

ix. substituição de coletores de esgoto e tubulações de re-
calque de esgoto que apresentem freqüências críticas de manutenção,
ou ainda estejam subdimensionadas para atender adequadamente a
demanda;

x. reabilitação de unidades operacionais;
xi. implantação, ampliação ou melhoria do planejamento e

controle operacional - materiais e equipamentos;
xii. implantação, ampliação ou melhoria de instalações la-

boratoriais de controle das características do esgoto sanitário e de
monitoramento ambiental;

1 Média nacional das perdas na distribuição, valor apro-
ximado. Fonte: SNIS 2008.

2. O indicador índice de perdas na distribuição segue o
conceito do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento -
SNIS disponível no sítio www.snis.gov.br

c) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

d) execução de outros itens necessários ao adequado de-
sempenho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de
acesso e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e
eletrificação;

e) execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

f) execução de ações de preservação ambiental necessária à
implantação do empreendimento. Item limitado a 5 % do valor do
empreendimento;

g) execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária;

h) execução de pesquisas que possibilitem:
i. definir a capacidade de pagamento da população a ser

beneficiada tanto para os serviços de água como de esgotos;
ii. identificar a opinião da população sobre os serviços de

água e esgoto; e
iii. subsidiar o cálculo das elasticidades de preço/renda/con-

sumo.
i) reassentamento de famílias cuja remoção se faz indis-

pensável para a implantação do empreendimento.
2.2.1 Fica limitado a 30% do valor do investimento a so-

matória dos subitens ix ao xii do item b.
2.2.2 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano específico de esgotamento sa-
nitário;

b) quando tratar-se de implantação ou ampliação de rede
coletora de esgoto sanitário deve-se incluir a execução simultânea das
ligações domiciliares;

c) ter as redes coletoras de esgoto sanitário projetadas com
vistas à implantação de sistemas tipo separador absoluto;

d) ter a implantação ou ampliação de rede coletora de es-
gotos sanitários condicionadas à existência, ou implantação em prazo
compatível com a funcionalidade do empreendimento, de instalação
de tratamento adequado;

e) incorporar, quando aplicável, ações de eliminação de lan-
çamento de esgotos nos sistemas de manejo de águas pluviais ou em
cursos ou espelhos d'água, de modo a assegurar os benefícios am-
bientais esperados;

f) preferencialmente, utilizar sistema condominial de esgoto;
e

g) apresentar o projeto de trabalho socioambiental quando o
empreendimento provocar mudança direta nas relações dos usuários
com os serviços prestados, em especial, nos projetos de sistemas
condominiais, de ligações ou instalações domiciliares e intradomi-
ciliares e soluções individuais de esgotamento sanitário em loca-
lidades de baixa renda.

2.2.3 Recomenda-se, na medida do possível, avaliar a pos-
sibilidade de implementar iniciativas voltadas para a utilização de
águas servidas tratadas em programas de uso eficiente e conservação
da água.

2.3 SANEAMENTO INTEGRADO
Destina-se à promoção de ações integradas de saneamento

em áreas ocupadas por população, preponderantemente, de baixa ren-
da onde esteja caracterizada a precariedade ou a inexistência de con-
dições sanitárias e ambientais mínimas, por meio de soluções técnicas
adequadas, abrangendo: abastecimento de água, esgotamento sani-
tário, manejo de águas pluviais, manejo de resíduos sólidos, im-
plantação de unidades sanitárias domiciliares e outras ações relativas
à educação ambiental e à promoção da participação comunitária,
sendo financiáveis os seguintes itens:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo:
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i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. implantação ou melhoria do sistema de abastecimento de
água, obras civis e equipamentos novos, envolvendo: captação, rede
de distribuição, ligações domiciliares, adutora, elevatórias, reserva-
tório e tratamento.

iii. implantação ou melhoria do sistema de esgotamento sa-
nitário, obras civis e equipamentos novos, envolvendo: rede coletora,
ligações domiciliares, estações elevatória, interceptores, emissários e
unidades de tratamento, incluindo fossas sépticas/sumidouros;

iv. implantação de unidades sanitárias em domicílios. Acei-
tável somente para o atendimento de população com renda familiar
mensal de até R$ 1.395,00, mediante a apresentação de justificativa
técnica e economicofinanceira a ser avaliada pelo agente financeiro;

v. implantação ou melhoria de sistema de manejo de resíduos
sólidos, obras civis e equipamentos novos, envolvendo: dispositivos
de acondicionamento, equipamentos de limpeza e coleta, depósitos
para guardar equipamentos;

vi. implantação ou melhoria de sistemas de microdrenagem e
drenagem de águas pluviais, e ainda, casos específicos de canalização
de córregos receptores da microdrenagem, desde que comprovada
tecnicamente sua necessidade para a garantia, segurança e efetividade
das obras e serviços executados na área de intervenção;

vii. proteção, contenção e estabilização do solo - taludes,
muros de arrimo, escadas de dissipação de energia, banquetas, ve-
getação e outras soluções;

viii. melhoria e implantação de vias de circulação e de pe-
destres, inclusive de escadarias e passarelas;

ix. ligações domiciliares de energia. Aceitável somente para
o atendimento de população com renda familiar mensal de até R$
1.395,00, mediante a apresentação de justificativa técnica e econo-
micofinanceira a ser avaliada pelo agente financeiro; e

x. iluminação pública;
c) execução de obras complementares vinculadas à segurança

do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

d) execução de ações de preservação ambiental - reflores-
tamento, implantação de unidades de conservação ou preservação,
implantação de parques. Item limitado a 5 % do valor do inves-
timento;

e) execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comunitária.
O trabalho socioambiental deverá estar adequado às características
das intervenções físicas propostas e à população atendida;

f) aquisição ou edificação de equipamentos públicos voltados
à saúde, educação, segurança, desporto, lazer, comércio local, as-
sistência social, convivência comunitária, atenção à infância, ao ido-
so, ao portador de deficiência, à mulher, à geração de trabalho e renda
para as famílias beneficiadas. Este item deverá ser limitado a 10 % do
valor do investimento;

g) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

h) reassentamento de famílias em situação de risco e da-
quelas moradias cuja remoção se faz indispensável para a implantação
do empreendimento, sendo admitidas, para tanto, a aquisição de imó-
veis, construção de novas unidades, indenizações de benfeitorias e/ou
alojamento provisório/despesas com aluguel. As unidades habitacio-
nais deverão ser construídas em conformidade com a legislação que
regulamenta o Programa Minha Casa Minha Vida, incluindo os pa-
râmetros de custos.

2.3.1 O valor de empréstimo, médio, admitido por família
beneficiada na área de intervenção, nos casos em que estas venham a
ser contempladas com obras e serviços referentes à urbanização in-
tegrada e não venham a ser contempladas com aquisição ou edi-
ficação de unidade habitacional, é de R$ 13.000,00.

2.3.1.1 Considera-se urbanização integrada o somatório de
todos os itens que compõem o investimento, excluindo os itens de
reassentamento de moradias, execução de ações de preservação am-
biental e execução de trabalho socioambiental.

2.3.2 A pavimentação de vias de circulação e de pedestres
será admitida somente nas vias em que estiverem, necessariamente,
implantados os sistemas de abastecimento de água, esgotamento sa-
nitário e drenagem urbana. Na inexistência destes serviços, os mes-
mos deverão ser previstos na proposta técnica, caso haja a intenção de
pavimentar as vias. Deverão ser utilizadas, preferencialmente, so-
luções alternativas à utilização do asfalto, tais como bloquetes, ma-
cadame hidráulico, uma vez que favorecem a infiltração das águas
pluviais, reduzindo o escoamento superficial.

2.3.3 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) observar as diretrizes e recomendações previstas no Plano

de Saneamento Básico;
b) atender áreas que:
i. sejam habitadas preponderantemente por famílias com ren-

dimentos mensais de até R$ 1.395,00;
ii. apresentem elevados índices de mortalidade infantil;
iii. estejam, fortemente, sujeitas a doenças de veiculação

hídrica;
iv. sejam caracterizadas pela precariedade das condições sa-

nitárias e ambientais;
c) não serão aceitas áreas que já tenham recebido benefícios

similares àqueles objeto da proposta, oriundos de programas geridos
pela União, e que tenham sofrido nova degradação ou ocupação,
excetuando-se os casos decorrentes de desastres naturais;

d) conter ações integradas e simultâneas de pelo menos duas
modalidades, sendo uma delas, obrigatoriamente, abastecimento de
água ou esgotamento sanitário;

e) incluir necessariamente a implantação de unidades sa-
nitárias em domicílios que não disponha das mesmas e apresentem
renda familiar mensal de até R$ 1.395,00;

f) observar os requisitos relativos às modalidades abaste-
cimento de água, esgotamento sanitário, manejo de águas pluviais,
manejo de resíduos sólidos e estudos e projetos, no que for pertinente;
e

g) prever, obrigatoriedade, em todas as fases do empreen-
dimento, a implementação do trabalho socioambiental;

2.4 DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
Destina-se à implantação de conjunto de ações integradas

que visem à melhoria da gestão do prestador de serviços e da qua-
lidade da prestação dos serviços, assegurando eficiência, eficácia e
efetividade.

As ações devem ser obrigatoriamente integradas e articuladas
envolvendo, dentre outros: sistema de planejamento, reestruturação
organizacional, revisão e modernização dos sistemas e processos,
programa sistemático de capacitação e qualificação de pessoal, e
integração dos diversos processos: gestão comercial, financeira, ope-
racional, contábil e patrimonial, pessoal e gestão corporativa, sendo
financiáveis os seguintes itens:

a) a elaboração de estudos e projetos das ações que integram
o objeto do financiamento. Item limitado a 3 % do valor do in-
vestimento;

b) a aquisição de materiais e de equipamentos novos, as-
sistência técnica e treinamento de pessoal, incluindo:

i. serviços preliminares. Item limitado a 4 % do empre-
endimento;

ii. implantação ou promoção de melhoria do Sistema In-
tegrado de Prestação de Serviços e Atendimento ao Público - SIP-
SAP;

iii. implantação ou ampliação de cadastro técnico e/ou de
modelagem hidráulica;

iv. implantação, ampliação ou promoção da melhoria da efi-
ciência no consumo de energia e de combustível;

v. implantação, ampliação ou promoção da melhoria do sis-
tema de faturamento e cobrança;

vi. implantação ou ampliação do cadastro de consumidores
dos serviços de abastecimento de água/esgotamento sanitário ou dos
geradores de resíduos sólidos;

vii. implantação ou ampliação do sistema de gestão comer-
cial;

viii. implantação ou promoção da melhoria do planejamento
e controle operacional;

ix. implantação, ampliação ou promoção da melhoria da pa-
dronização e automatização de unidades operacionais;

x. melhoria da gestão da qualidade da água para consumo
humano, garantindo a disponibilização das informações aos usuá-
rios;

xi. estruturação institucional e administrativa dos prestadores
de serviço público de abastecimento de água e/ou esgotamento sa-
nitário, de resíduos sólidos urbanos e manejo de águas pluviais;

xii. desenvolvimento, implantação ou melhoria de sistema de
informações gerenciais e de tecnologia da informação, incluindo a
integração de sistemas de gestão das diversas áreas - serviços e obras,
pessoal, atendimento, contábil, financeiro, comercial, operacional, in-
formações e indicadores;

2.4.1 São considerados também como equipamentos finan-
ciáveis, os veículos devidamente adaptados destinados: aos projetos
de SIPSAP, aos laboratórios móveis para o controle da qualidade da
água para consumo humano e monitoramento ambiental, sendo acei-
tos:

a) veículos tipo "pick-up" ou furgão;
b) motos tipo "standard", equipadas com containeres.
2.4.1.1 Juntamente com a proposta de financiamento deve

ser apresentado o "layout" do veículo com os containeres ou as
adaptações necessárias, para análise do Agente Financeiro, devendo,
necessariamente, ser constituídas de adaptações solidárias ou, pelo
menos, não removíveis facilmente, e, no caso de motos de ser sol-
dadas aos chassis.

2.4.2 O empreendimento deve ser justificado por diagnóstico
da situação operacional e financeira do prestador do serviço e das
melhorias operacionais e financeiras necessárias e por proposta cir-
cunstanciada das ações necessárias para a concretização destas me-
lhorias.

2.5 MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS
Destina-se ao investimento nas atividades de drenagem ur-

bana; transporte, detenção ou retenção de águas pluviais para amor-
tecimento de vazões de cheias em áreas urbanas; tratamento e dis-
posição final das águas pluviais.

As ações devem contemplar a gestão sustentável da dre-
nagem urbana com ações estruturais e não-estruturais dirigidas à
recuperação de áreas úmidas, à prevenção, ao controle e minimização
dos impactos provocados por enchentes urbanas e ribeirinhas e ao
controle da poluição difusa. Faz-se necessário ainda privilegiar a
redução, o retardamento, o amortecimento do escoamento das águas
pluviais.

A modalidade admite o financiamento dos seguintes itens:
a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e

de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. reservatório de amortecimento de cheias;
iii. parques isolados associados a reservatório de amorte-

cimento de cheias ou bacias para a infiltração de águas pluviais;
iv. banhados construídos;
v. restauração de margens;
vi. recomposição de vegetação ciliar;

vii. sistemas de aproveitamento das águas pluviais;
viii. bacias de contenção de sedimentos;
ix. dissipadores de energia;
x. adequação de canais para retardamento do escoamento,

incluindo: (a) soleiras submersas; (b) degraus; (c) aumento de ru-
gosidade do revestimento e (d) ampliação da seção e redução da
declividade;

xi. desassoreamento de rios e canais;
xii. sistema de galerias de águas pluviais;
xiii. estações de bombeamento de águas pluviais;
xiv. canalização e/ou retificação de córregos quando asso-

ciada a obras e ações que priorizem a retenção, o retardamento e a
infiltração das águas pluviais. Sendo aceito somente quando o projeto
comprovar a inviabilidade de adoção de soluções técnicas que pre-
servem as condições naturais dos cursos d'água;

xv. recuperação de áreas úmidas (várzeas), eventual rena-
turalização de rios e córregos e recomposição de paisagem ou im-
plantação de parques lineares;

xvi. controle de enchentes e erosões provocados pelos efeitos
da dinâmica fluvial incluindo a construção de espigões, muros de
proteção, diques de contenção e outros tipos de obras a serem in-
dicadas ou definidas nos estudos e projetos;

xvii. obras de microdrenagem, incluindo: valas trincheiras,
poços de infiltração, poços de visitas e bocas de lobo;

xviii. ampliação e reabilitação de unidades de drenagem sub-
dimensionadas, desde que esgotadas as possibilidades de adoção de
ações de que promovam o amortecimento das vazões de pico, a
redução do escoamento superficial e da velocidade, e seja avaliado
pelo agente financeiro. Item limitado a 30 % do valor do inves-
timento;

c) urbanização de caráter complementar, como a implantação
de áreas verdes (paisagismo, gramados e canteiros);

d) remanejamentos e/ou adequações em interferências com
outros sistemas de energia elétrica, comunicações e saneamento bá-
sico, incluindo: remoção e relocação de linhas de transmissão de
energia e estações de alta tensão indispensáveis à implantação e
adequado desempenho do empreendimento;

e) implantação de sistema de monitoramento e de infor-
mações pluviofluviométricas;

f) execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

g) contenção de encostas instabilizadas pela ação das águas
pluviais;

h) execução de outros itens necessários ao adequado de-
sempenho do empreendimento, incluindo, dentre outros, estradas de
acesso e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e
eletrificação;

i) execução de outras ações de preservação ambiental ne-
cessárias à implantação e adequado desempenho do empreendimento,
inclusive de afastamento dos esgotos sanitários por meio de coletores
troncos e interceptores. Tais ações deverão ser limitadas ao valor
máximo de 20 % investimento;

j) execução de trabalho socioambiental visando a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária;

k) reassentamento de famílias cuja remoção se faz indis-
pensável para a implantação do empreendimento;

l) guias, pavimentação, calçada, calçamentos e sarjetas, des-
de que sejam complemento das obras de manejo de águas pluviais e
indispensáveis para o bom funcionamento e segurança do empre-
endimento; e

m) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

2.5.1 Nesta modalidade, o custo dos itens relativos ao ma-
nejo das águas pluviais não deve ser menor que 60 % do valor do
investimento e o custo dos itens pavimentação, calçadas, calçamento,
guias e sarjetas é limitado a no máximo 30 % do mesmo valor,
incluindo o percentual referente à recomposição de pavimento e de
guias e sarjetas inerentes ao local de intervenção.

2.5.1.1 O custo dos itens relativos ao manejo das águas
pluviais será apurado a partir da soma dos itens da alínea "b", do item
2.5, excetuando o subitem "i." No caso da aquisição de terrenos
destinados a construção de reservatórios de amortecimento de cheias,
será aceito o valor, nas condições estabelecidas na alínea "m", para
compor o percentual relativo aos itens de manejo de águas pluviais.

2.5.1.2 Em casos especiais, devidamente justificados, ad-
mitir-se-á tratamento excepcional para os limites estabelecidos no
item 2.5.1, desde que haja manifestação e posicionamento favorável
do agente financeiro e a ratificação do Gestor da Aplicação.

2.5.2 No caso de não previsão de obras e ações voltadas para
a retenção e o amortecimento de cheias e a infiltração das águas
pluviais, deverá o projeto técnico contar com justificativa técnica
devidamente fundamentada sobre a não previsão de tais itens, in-
formando, se for o caso, a existência de tais estruturas no atual
sistema ou a desnecessidade das mesmas em função das caracte-
rísticas do local da intervenção, incluindo o seu entorno, sendo de
responsabilidade do agente financeiro a avaliação das justificativas
apresentadas e o acatamento ou não das mesmas.

2.5.3 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano de manejo de águas pluviais e no
plano de recursos hídricos da bacia hidrográfica onde se localizam, e
ainda os princípios de "Manejo Sustentável de Águas Pluviais Ur-
banas", constante no sítio do Ministério das Cidades, no endereço:
w w w. c i d a d e s . g o v. b r / s a n e a m e n t o / f i n a n c i a m e n t o / p u b l i c o
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b) quando incluírem a construção de canais, privilegiar as
soluções que não adotem revestimentos, retificações ou canais fe-
chados em cursos de água. Na impossibilidade de adoção de tais
diretrizes, apresentar justificativas tecnicoeconômicas e plano que
comprovem a viabilidade da operação e da manutenção das estruturas
propostas;

c) atender preferencialmente as áreas urbanas com alta den-
sidade populacional nas quais existam riscos de danos ao patrimônio
e à saúde dos habitantes, decorrentes de inundações ou erosões do
solo;

d) adotar sistema separador absoluto, prevendo a eliminação
do lançamento de esgotos nas redes de manejo de águas pluviais na
sua área de intervenção;

e) quando incluírem instalações de retenção ou detenção de
águas pluviais, comprovar a disponibilidade de meios para a operação
e manutenção das mesmas, de forma a assegurar funcionalidade e
condições sanitárias adequadas;

f) privilegiar a utilização de pavimento permeável, nos itens
de pavimentação;

g) apresentar o projeto do trabalho socioambiental quando o
empreendimento envolver a implantação e/ou ampliação de sistemas e
intervenções que provoquem interferências diretas nas condições de
vida da população.

2.6 MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Destina-se ao investimento nas atividades de acondiciona-

mento, coleta, transporte, transbordo, triagem, tratamento e destinação
final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, dos serviços de
limpeza pública e de saúde; de construção e demolição, além da
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, incluindo a
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o apro-
veitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos
competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, do
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS.

A modalidade prevê ainda ações complementares de suporte
à implantação dos empreendimentos, relativas à educação ambiental,
ao desenvolvimento da participação comunitária, ao apoio à inclusão
social de catadores, além da infraestrutura necessária à implemen-
tação de ações de redução de emissão de gases de efeito estufa em
projetos de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), no âm-
bito do Protocolo de Quioto.

Serão financiáveis, com o objetivo de promover a implan-
tação, ampliação, melhoria ou recuperação de unidades e serviços os
seguintes itens:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) elaboração de estudos de viabilidade, de projeto de In-
fraestrutura e de Documento de Concepção de Projeto (DCP) para
projetos de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), no âm-
bito do Protocolo de Quioto, e execução de ações relativas à va-
lidação, registro, monitoramento, verificação e certificação do projeto
de MDL;

c) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. desativação, encerramento e recuperação ambiental de li-
xões;

iii. aterros sanitários, incluindo pátio de recepção do resíduo
sólido coletado, sistema de drenagem de águas pluviais e de líquidos
percolados, unidade de tratamento dos líquidos percolados e imper-
meabilização do aterro;

iv. aterros para a disposição ou estocagem de resíduos de
construção e demolição e resíduos volumosos, classe A, conforme a
NBR nº 10.157, da ABNT;

v. sistemas de captação, coleta e incineração de gás do aterro
sanitário;

vi. sistemas de geração e distribuição de energia a partir de
gases de aterro sanitário;

vii. infraestrutura necessária à implementação de ações de
projetos de mecanismo de desenvolvimento limpo - MDL;

viii. sistema de monitoramento ambiental da área do aterro;
ix. instalações de apoio e aquisição de equipamentos novos

para a coleta convencional;
x. instalações de apoio para a coleta seletiva, incluindo cen-

trais de processamento de recicláveis (CPR), pontos de entrega vo-
luntária (PEV) para materiais recicláveis, galpões de triagem e ar-
mazenamento vinculados à coleta seletiva (inclusive por parte dos
catadores de materiais recicláveis);

xi. estações de transbordo de resíduos sólidos urbanos e suas
instalações complementares;

xii. instalações físicas destinadas à recepção, transbordo, tria-
gem e reciclagem de resíduos de construção e demolição e resíduos
volumosos;

xiii. instalações de apoio para a varrição e demais serviços
de limpeza pública;

xiv. unidades de compostagem;
xv. coleta, tratamento e disposição final de resíduos de ser-

viços de saúde;
xvi. outras tecnologias de tratamento e disposição final de

resíduos sólidos;
d) aquisição de veículos e equipamentos novos para serviços

de acondicionamento e coleta: convencional, seletiva, de resíduos da
construção e demolição e de resíduos de serviços de saúde;

e) aquisição de veículos e equipamentos novos para unidades
de transbordo, para o aterro sanitário e para o tratamento e destinação
final dos resíduos de construção e demolição;

f) urbanização do entorno de instalações de tratamento, de
transbordo ou das áreas para disposição final, quando incluída como
medida mitigadora de impacto ambiental e de vizinhança;

g) obras civis de apoio - guarita, balança, escritórios, re-
feitórios, vestiários, galpão para manutenção de equipamentos;

h) execução de outros itens necessários ao adequado de-
sempenho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de
acesso e de serviços, subestações rebaixadoras de tensão e eletri-
ficação;

i) execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

j) reassentamento de famílias cuja remoção se faz indis-
pensável para a implantação do empreendimento;

k) execução de ações complementares de preservação am-
biental. Item limitado a 5 % do valor do investimento;

l) execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluin-
do: ações de educação ambiental e de promoção da participação
comunitária e de apoio à inclusão social de catadores e ao apro-
veitamento econômico do material reciclável;

m. aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor.

2.6.1 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) Observar os dispositivos contidos na Lei nº 12.305, de 02

de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos e no Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que
regulamenta a referida lei;

b) observar as diretrizes e recomendações previstas no plano
de saneamento básico, ou em plano específico de manejo de resíduos
sólidos;

c) no caso de resíduos da construção e demolição, observar
as diretrizes e recomendações previstas em Plano Integrado de Ge-
renciamento de Resíduos da Construção Civil, nos termos da Re-
solução nº 307, de 5 de julho de 2002, do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA e as Normas Brasileiras pertinentes à
temática;

d) no caso de resíduos de serviços de saúde, observar as
diretrizes e recomendações previstas em Plano Integrado de Geren-
ciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, nos termos da Resolução
nº 358, de 29 de abril de 2005, do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA, da Resolução RDC nº 306, de 07 de de-
zembro de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA e das Normas Brasileiras pertinentes à temática;

e) priorizar a destinação final adequada dos resíduos sólidos
urbanos - domiciliares, dos serviços de saúde, da varrição, capina,
poda e assemelhados - de forma ambientalmente segura, sendo exi-
gida justificativa consistente para o financiamento de outros itens,
sem o equacionamento desta;

f) incluir a recuperação ambiental da área de lixão que esteja
sendo encerrado e substituído por aterro sanitário objeto de finan-
ciamento, incluídas as medidas de mitigação dos impactos ambientais
estabelecidas pelo órgão ambiental;

g) no caso de propostas voltadas apenas para a recuperação
ambiental de áreas degradadas, lixões, é necessário a comprovação da
existência de aterro sanitário devidamente implantado e em funcio-
namento com a devida licença de operação;

h) incluir proposta de inclusão social de catadores de ma-
teriais recicláveis quando o empreendimento tiver impacto sobre a
atividade destes, apoiando sua organização em cooperativas ou as-
sociações, e outras alternativas de geração de emprego e renda;

i) apresentar justificativa apoiada em plano de coleta e trans-
porte dos resíduos sólidos e no plano operacional da unidade de
disposição final quando do financiamento de empreendimentos que
incluam instalações de apoio à coleta, unidades de transbordo, de
tratamento e de disposição final, de modo a comprovar a susten-
tabilidade operacional;

j) apresentar licença de operação do empreendimento no caso
de financiamento de equipamentos para operação de instalações já
existentes;

k) priorizar aterros sanitários regionalizados para possibilitar
a obtenção de ganhos de escala na implantação, operação e ma-
nutenção, e em determinados contextos, viabilizar venda de certi-
ficados de redução de emissão de gás efeito-estufa e geração de
energia, por queima de gás metano;

l) os projetos que envolvam novas tecnologias de tratamento
e disposição final de resíduos sólidos urbanos devem ter a proposta
avaliada e com parecer favorável do agente financeiro, quanto aos
aspectos técnicos de engenharia e de viabilidade economicofinanceira
e ambiental, ser posteriormente submetida à apreciação do agente
operador e do gestor da aplicação e contar com manifestação fa-
vorável destes, e ainda dispor, previamente, de licença ambiental de
instalação. O atendimento de tais condições é requisito essencial para
a Habilitação da proposta;

m) a proposta de implantação de aterro sanitário deverá in-
cluir os custos que viabilizem a implantação do empreendimento,
correspondentes à efetiva execução das obras e serviços essenciais até
a obtenção da respectiva licença de operação;

n) apresentar o projeto de trabalho técnico socioambiental
quando o empreendimento envolva a erradicação de lixões, implan-
tação e/ou ampliação de sistema e/ou instalações de apoio a coleta
seletiva, triagem, reciclagem , prestação de serviços e urbanização do
entorno de instalações de tratamento, destinação e transbordo;

2.6.2 No caso de resíduos de construção e demolição, é
condição para o financiamento a existência de Plano de Gerencia-
mento Integrado de Resíduos da Construção Civil, nos termos da
Resolução nº 307, de 05 de julho de 2002, do CONAMA, em vigor
no Município onde são gerados os resíduos a serem processados pelo
empreendimento.

2.6.3 Não serão apoiadas propostas que contemplem iso-
ladamente resíduos de serviços de saúde e/ou de resíduos da cons-
trução e demolição.

2.7 REDUÇÃO E CONTROLE DE PERDAS
Destina-se a implantação de conjunto de ações pelos pres-

tadores de serviços públicos de saneamento com vistas ao alcance de
metas de redução e controle de perdas no sistema de abastecimento
de água, considerando as políticas, normas e procedimentos que per-
mitam obter, processar, analisar e divulgar dados relativos ao sis-
tema.

As ações serão implementadas por intermédio, obrigatoria-
mente, das seguintes iniciativas: macromedição, micromedição, pi-
tometria e automação; sistema de cadastro técnico e modelagem hi-
dráulica; redução e controle de perdas reais; redução e controle do
uso da energia; redução e controle de perdas aparentes, sistema de
planejamento e trabalho socioambiental, sendo financiáveis os se-
guintes itens:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento.

b) aquisição de materiais e de equipamentos novos, assis-
tência técnica, treinamento de pessoal e execução de obras civis,
incluindo:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 1 % do valor do investi-
mento;

ii. macromedição do sistema distribuidor de água;
iii. execução de ensaios pitométricos no sistema de distri-

buição de água;
iv. implantação e/ou ampliação de telemetria para transmis-

são de dados operacionais do sistema distribuidor de água ao centro
de controle operacional;

v. automação do sistema distribuidor de água;
vi. implantação e/ou ampliação de centro de controle ope-

racional;
vii. implementação de aplicativo de modelagem hidráulica,

incluindo a atualização do cadastro técnico e sua compatilização com
o cadastro comercial;

viii. implementação de aplicativo de sistema de informações
geográficas, incluindo digitalização da base de dados e o georre-
ferenciamento do cadastro técnico e comercial, incorporando as ne-
cessidades de geração de dados para modelagem hidráulica;

ix. implementação e/ou complementação de setorização do
sistema de distribuição de água;

x. substituição de redes e recuperação de reservatórios. Item
limitado a 10 % do valor do investimento;

xi. implementação de ações de controle ativo de vazamentos
e de detecção de vazamentos não visíveis no sistema de distribuição
de água, podendo incluir a substituição de ramais prediais;

xii. execução de medições elétricas e identificação de fugas,
visando o controle da eficiência energética;

xiii. implementação e ampliação de obras civis para a re-
dução e controle do uso da energia elétrica;

xiv. implementação de aplicativo de gerenciamento energé-
tico para o sistema de abastecimento de água, integrado com os
procedimentos técnicos operacionais de controle e redução de perdas
de água;

xv. implementação e/ou atualização de aplicativo de gestão
comercial e de informações, podendo incluir atualização do cadastro
comercial e ações de combate as fraudes;

xvi. instalação de hidrômetros para complementação da hi-
drometração. Item limitado a 5 % do valor do investimento;

xvii. implantação e/ou ampliação de oficina de manutenção
de hidrômetros;

xviii. implementação de sistema de planejamento, incluindo
os aplicativos necessários e o estabelecimento de metodologias e
processos para o planejamento, monitoramento e avaliação das de-
mandas do gerenciamento integrado de perdas;

xix. criação de estrutura de tecnologia de informação voltada
à produção e desenvolvimento de soluções técnicas para análises de
processos, indicadores de desempenho, comunicação interna e ex-
terna, divulgação de resultados, melhorias para o desenvolvimento
operacional;

xx. desenvolvimento do planejamento das ações para curto,
médio e longo prazo, de modo a constituir um plano de gestão
integrada, considerando a intersetorialidade e a integração das ati-
vidades para o alcance dos resultados final do projeto/empreendi-
mento;

xxi. implementação de processo contínuo de produção, cál-
culo e divulgação de indicadores de desempenho do prestador de
serviço, tanto do ponto de vista de gestão, quanto relacionados aos
resultados técnico-operacionais e socioambientais;

c) aquisição de veículos utilitários, tipo furgão, adaptado à
operacionalização dos serviços de redução e controle de perdas de
água. Item limitado a 3 % do valor do investimento.

d) execução de trabalho socioambiental visando a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária.

2.7.1 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano específico de abastecimento de
água;

b) apresentar compatibilidade com projetos de ampliação e
melhoria do sistema de abastecimento de água;

c) ser compatível com o Plano Estratégico de Gestão do
prestador de serviços com visão de curto, médio e longo prazos.

d) contemplar a macromedição em 100% do volume de água
disponibilizado para distribuição, inclusive nos macro setores e nas
zonas de medição e controle;
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e) prever a aquisição e instalação de hidrômetros apenas para
ligações não hidrometradas, não sendo admitida a sua aquisição para
compor estoque ou para promover a sua substituição.

2.7.2 Não será admitido que o empreendimento preveja no
seu quadro de composição do investimento, exclusivamente, a aqui-
sição de materiais, equipamentos ou terrenos.

2.7.3 O empreendimento obrigatoriamente será composto pe-
las ações: de macromedição, pitometria e automação do sistema dis-
tribuidor; sistema de cadastro técnico e modelagem hidráulica; re-
dução e controle de perdas reais; redução e controle do uso de
energia; redução e controle de perdas aparentes; sistema de pla-
nejamento e trabalho socioambiental.

2.7.3.1 Excetua-se da obrigatoriedade do item 2.7.3, quando
o proponente demonstrar que existe solução implantada, em implan-
tação ou prevista para implantação no período de execução do em-
preendimento para as ações não contempladas na proposta.

2.7.4 O trabalho socioambiental deverá seguir as diretrizes
constantes no documento "Diretrizes para o desenvolvimento do tra-
balho socioambiental nas ações de redução e controle de perdas", no
Programa de Educação Ambiental e Mobilização Social em Sanea-
mento - PEAMSS e do Compêndio Metodológico do Projeto
COM+ÁGUA específico da área de mobilização social, disponível no
sítio do Ministério das Cidades, no endereço: www.cidades.gov.br/sa-
neamento/financiamento/publico

2.7.5 O empreendimento para Redução e Controle de Perdas
apresentado deve corresponder a intervenções no âmbito territorial
máximo de um município.

2.7.5.1 Em caso de sistema integrado na distribuição, em que
a proposta deva contemplar mais de um município, poderá ser apre-
sentada carta-consulta com abrangência de todo sistema de distri-
buição, devendo as metas e os resultados serem apresentados de
forma individualizadas por município.

2.8 PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MANAN-
CIAIS

Destina-se à implementação de ações relativas à preservação
e recuperação de mananciais para o abastecimento público de água,
que sejam objeto de proteção por meio de legislação específica que
inclua delimitação da área e normas de uso e ocupação do solo
aplicáveis.

As intervenções são voltadas para a bacia do manancial,
contemplando: coleta e tratamento de esgotos sanitários, instalações
de ramais prediais ou ramais condominiais de esgoto sanitário, uni-
dades sanitárias em domicílios de baixa renda, desassoreamento de
cursos de água, proteção de nascentes, recomposição de matas ci-
liares, recuperação de margens de cursos d'água, recuperação de áreas
degradadas, inclusive pela deposição indevida de resíduos sólidos e
de processos erosivos, em particular os causados por drenagem ina-
dequada de água. Poderão, ainda, ser previstas ações relativas à edu-
cação ambiental e promoção da participação comunitária, sendo fi-
nanciáveis os seguintes itens:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento.

ii. proteção de nascentes;
iii. desassoreamento;
iv. recuperação de margens;
v. recomposição de mata ciliar;
vi. recuperação de áreas degradadas;
vii. controle e recuperação de processos erosivos causados

por drenagem inadequada das vias;
viii. detecção e eliminação de esgotos em sistemas de ma-

nejo de águas pluviais, cujos efluentes são lançados no manancial a
ser preservado;

ix. todos os constantes da alínea "b" do item 2.2 - mo-
dalidade esgotamento sanitário;

x. implantação de unidades sanitárias em domicílios de baixa
renda;

xi. implantação ou ampliação de dispositivos para coleta
convencional ou seletiva de resíduos sólidos urbanos;

c) reassentamento de famílias localizadas em áreas que afe-
tam, significativamente, o manancial e interferem na implantação do
empreendimento;

d) execução de trabalho socioambiental tendo em vista a
sustentabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, in-
cluindo ações de educação ambiental e promoção da participação
comunitária em todas as fases de elaboração, implementação, ava-
liação e uso das obras e serviços propostos e de apoio à inclusão
social de catadores e ao aproveitamento econômico do material re-
ciclável; e

e) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor.

2.8.1 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) estar inseridos, ou em consonância com plano de re-

cuperação e preservação do manancial, embasado por adequado diag-
nóstico, apresentando as ações estruturais e não-estruturais com as
devidas justificativas.

2.8.2 Os requisitos constantes dos itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.5 e
2.6, relativos às modalidades abastecimento de água, esgotamento
sanitário, saneamento integrado, manejo de águas pluviais e manejo
de resíduos sólidos, se aplicam aos respectivos componentes do em-
preendimento.

2.8.3 A implantação de unidades sanitárias em domicílios é
aceita para população com renda familiar mensal de até R$
1.395,00.

2.8.4 É condição para o financiamento a existência de plano
de recuperação e preservação do manancial.

2.9 ESTUDOS E PROJETOS
Destina-se à elaboração de estudos de concepção e de pro-

jetos para empreendimentos que se enquadrem nas modalidades pre-
vistas no Programa Saneamento para Todos, ou disponham de re-
cursos para a sua execução, oriundos de financiamentos com Or-
ganismos Nacionais ou Internacionais ou em programas com recursos
do Orçamento Geral da União, dos estados ou dos municípios, sendo
financiáveis os seguintes itens:

a) elaboração de estudos de concepção e projeto básico de
abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de manejo de re-
síduos sólidos, de manejo de águas pluviais, de preservação e re-
cuperação de mananciais e de tratamento industrial de água e efluen-
tes líquidos e reúso de água;

b) elaboração de projetos executivos de abastecimento de
água, de esgotamento sanitário, de manejo de resíduos sólidos, de
manejo de águas pluviais, de preservação e recuperação de manan-
ciais e de tratamento industrial de água e efluentes líquidos e reúso de
água;

c) elaboração de projetos de desenvolvimento institucional e
de redução e controle de perdas;

d) elaboração de estudos de regionalização para a prestação
dos serviços de saneamento básico;

e) elaboração de estudos ambientais, desde que vinculados
ao projeto de engenharia objeto do financiamento; e

f) elaboração de estudos de viabilidade, de projetos de in-
fraestrutura e de documento de concepção de projeto (DCP) para
projeto de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), no âmbito
do Protocolo de Quioto, e execução de ações relativas a validação,
registro, monitoramento, verificação e certificação de Projeto MDL.

2.9.1 Os estudos e projetos financiados nesta modalidade
devem tomar como diretrizes as condições aplicáveis as modalidades
deste item 2, de modo a permitir que os empreendimentos planejados
ou projetados possam vir a ser eventualmente financiados pelo Pro-
grama Saneamento para Todos.

2.9.2 Quando o indicador de perdas3 do Prestador dos ser-
viços de abastecimento de água, no município beneficiado, for acima
de 40 %, somente serão financiados a elaboração de estudos e pro-
jetos, voltados para a implantação de obras e serviços de abaste-
cimento de água, quando incluírem no respectivo projeto o com-
ponente de controle de perdas ou tiverem sua execução acompanhada
pelo desenvolvimento de programa de redução de perdas.

2.9.2.1 Os projetos técnicos de engenharia a serem desen-
volvidos na modalidade de abastecimento de água poderão prever, em
conjunto com a implantação de obras e serviços, componentes vol-
tados para a redução e controle de perdas.

2.9.3 Os projetos técnicos de engenharia a serem elaborados
nas modalidades de abastecimento de água, esgotamento sanitário e
resíduos sólidos urbanos deverão prever estudos e ações voltados para
a melhoria da eficiência do sistema existente.

2.9.4 Os projetos a serem elaborados deverão observar as
diretrizes e recomendações previstas no Plano de Saneamento Básico
ou em plano específico do serviço de saneamento em questão e ainda
no documento "Diretrizes para a elaboração de projetos de enge-
nharia", disponível no sítio do Ministério das Cidades no endereço
eletrônico: www.cidades.gov.br/saneamento/financiamento/publico

2.9.5 Recomenda-se que os projetos de engenharia a serem
elaborados englobem toda área do município e compatibilizem todas
as intervenções em saneamento necessárias. No caso de desenvol-
vimento de projetos básicos e executivos para uma determinada área
territorial do município deverá, na medida do possível e quando
viável, preceder aos mesmos o estudo de concepção para todo o
sistema e toda a área do município.

2.9.6 Nos projetos da modalidade de abastecimento de água
que prevejam a implantação de obras e serviços para as unidades de
captação, ampliação do sistema de produção ou interligação a sis-
temas existentes é recomendado a avaliação das alternativas sugeridas
nos Atlas - Abastecimento Urbano de Água elaborados pela Agência
Nacional de Águas, os quais estão disponíveis no sítio eletrônico:
w w w. a n a . g o v. b r

2.9.7 Os projetos de implantação ou ampliação de rede de
distribuição de água ou rede coletora devem incluir necessariamente a
elaboração dos projetos das ligações prediais, inclusive hidrômetros,
no caso de abastecimento de água.

2.9.8 Os projetos da modalidade de esgotamento sanitário
devem ser elaborados adotando o sistema tipo separador absoluto.

2.9.9 Na elaboração dos projetos de manejo de águas plu-
viais devem ser adotadas soluções que promovam o manejo sus-
tentável das águas pluviais, priorizando dispositivos voltados para o
amortecimento de cheias e a detenção e/ou aproveitamento das águas
das chuvas, aproveitamento das condições naturais do meio com a
adoção de parques lineares, lagos e outros dispositivos. Recomenda-
se a adoção dos "Princípios de Manejo de Águas Pluviais Urbanas",
o qual se encontra disponível no sítio eletrônico: www.cida-
d e s . g o v. b r / s a n e a m e n t o / f i n a n c i a m e n t o / p u b l i c o

2.10 PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO
Destina-se à elaboração de Plano de Saneamento Básico pe-

los titulares dos serviços de saneamento básico (Lei nº 11.445/2007)
que abrange um diagnóstico das condições dos serviços, com in-
dicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos,
objetivos e metas para a universalização; programas, ações e es-
tratégias; ações para emergências e contingências; e a definição dos
mecanismos de avaliação, dentre outras diretrizes, contemplando,
obrigatoriamente, os seguintes itens:

a) o planejamento do processo de elaboração da política e do
plano em todas as suas etapas, que deverá conter a definição da
organização administrativa e institucional para a coordenação e exe-
cução do processo, formulação preliminar dos princípios, diretrizes,
objetivos e definição da participação social;

b) a elaboração do diagnóstico da situação local, com a
devida caracterização do município, do ambiente, da prestação dos
serviços de saneamento e da política local do setor saneamento e
outras políticas relacionadas;

c) a elaboração de prognósticos e alternativas para a uni-
versalização dos serviços de saneamento básico, com a definição de
objetivos e metas de curto, médio e longo prazo;

d) a concepção de programas, projetos e ações necessárias
para a universalização do saneamento;

e) a elaboração de mecanismos e procedimentos de regu-
lação, de fiscalização e de participação e controle social;

3 O indicador de perdas será calculado conforme o item
2.1.2.1 deste Anexo

f) a elaboração de instrumentos para o monitoramento e
avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações programa-
das;

g) a elaboração do sistema municipal de informações de
saneamento básico; e

h) a elaboração do relatório final do Plano de Saneamento
Básico.

2.10.1 As propostas de elaboração de Planos de Saneamento
Básico pelo titular dos serviços deverão contemplar os 04 compo-
nentes: abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de re-
síduos sólidos urbanos e manejo de águas pluviais. Excepcionalmente
poderá ser aceito plano específico para determinado(s) serviço(s),
desde que o titular já disponha de planos elaborados para os demais
serviços. Neste caso deverá ser feito a compatibilização entre os
planos existentes e os a serem elaborados.

2.10.2 A elaboração de Planos de Saneamento Básico deverá
levar em consideração o documento "Diretrizes para a definição da
política e elaboração de planos municipais e regionais de saneamento
básico", disponível no sítio eletrônico: www.cidades.gov.br/sanea-
mento/financiamento/publico

2.11 TRATAMENTO INDUSTRIAL DE ÁGUA E
EFLUENTES LÍQUIDOS E REÚSO DE ÁGUA

Destina-se à implantação de sistemas voltados para o uso
eficiente de água em atividades industriais por intermédio do tra-
tamento de água e de águas residuárias e/ou a implantação de sis-
temas de reutilização de águas servidas decorrentes de sistemas in-
dustriais e de sistemas públicos de esgotamento sanitário.

No caso de mutuários públicos, tal modalidade é voltada
para a implantação, pelos prestadores de serviços de saneamento, de
sistema de reutilização de águas servidas decorrentes de sistemas
públicos de esgotamento sanitário, sendo financiáveis os seguintes
itens:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. implantação, ampliação ou adequação de unidades de tra-
tamento de esgotamento com a finalidade de reutilização de águas
servidas, de modo a atender aos padrões de qualidade e de segurança
sanitária e ambiental requeridos, conforme o uso a que se destinam;

iii. implantação de sistema de reservação, transporte e dis-
tribuição de águas resíduárias tratadas com a finalidade de reuti-
lização;

c) aquisição de veículos e equipamentos novos para o trans-
porte de águas residuárias tratadas;

d) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

e) execução de outros itens necessários ao adequado de-
sempenho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de
acesso e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e
eletrificação;

f) execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

g) execução de ações de preservação ambiental necessária à
implantação do empreendimento. Item limitado a 5 % do valor do
empreendimento;

h) execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária;

2.11.1 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) atender as normas, parâmetros e recomendações dos ór-

gãos ambientais e de vigilância sanitária e ambiental;
b) observar, no que couber, as diretrizes e recomendações

previstas no plano de saneamento básico ou em plano específico de
esgotamento sanitário;

2.12 OUTROS ITENS FINANCIÁVEIS
2.12.1 É também financiável a remuneração de atividades de

gerenciamento do empreendimento, quando contratadas com terceiros
pelo Mutuário ou pelo Agente Promotor, em todas as modalidades,
em valor equivalente a até 2 % (dois por cento) do valor do in-
vestimento, exceto na modalidade saneamento integrado onde este
valor pode chegar a até 4 % (quatro por cento).

2.12.1.1 Mediante justificativa técnica do Mutuário e/ou
Agente Promotor, e análise e manifestação favorável do agente fi-
nanceiro, seguido da anuência do agente operador e do gestor da
aplicação, este percentual poderá ser acrescido em até 2 % (dois por
cento), desde que tal acréscimo seja computado como contrapartida
adicional do mutuário.
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2.12.1.2 Nas modalidades de Estudos e Projetos e Plano de
Saneamento Básico somente será aceito o item gerenciamento para
Cartas Consultas em que o valor do investimento seja superior a R$
1,0 milhão.

2.12.2 Poderão ser incluídas como item financiável as des-
pesas relativas à contratação de auditoria independente anual, nos
Acordos de Melhoria de Desempenho - AMD, referente ao período de
cinco anos, na área de abrangência do prestador de serviços. Somente
será permitido a inclusão de tal despesa em novas operações de
crédito, após o referido período, exceto no caso de aditivo ao AMD
existente e que promova a extensão do prazo inicialmente pactuado,
sendo que o novo financiamento deverá compreender o período ex-
cedente ao prazo inicial.

3. Dos requisitos básicos das propostas
Os empreendimentos para os quais seja pleiteado financia-

mento no âmbito do Programa SANEAMENTO PARA TODOS de-
vem adotar soluções técnicas que objetivem ganhos de eficiência e
contribuam para a sua sustentabilidade econômica, bem como adotem
soluções de gestão que promovam serviços eficazes e incorporem o
controle social e a participação da sociedade.

3.1 Na elaboração das propostas, os proponentes deverão
observar as condições previstas para cada modalidade estabelecidas
no "item 2" desta Instrução Normativa.

3.2 São pressupostos para o financiamento em qualquer mo-
dalidade:

a) a compatibilidade com o plano diretor municipal, com o
plano municipal de saneamento básico ou com plano específico equi-
valente, assim como com os planos regionais pertinentes, inclusive
com o plano da bacia hidrográfica, ou com plano estadual de recursos
hídricos quando o anterior não existir;

b) a pertinência da justificativa técnica em caso da ine-
xistência de plano de saneamento básico ou do plano específico de
abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de águas plu-
viais, de manejo de resíduos sólidos;

c) o compromisso do titular dos serviços de elaboração até o
dia 31.12. 2013 do plano de saneamento básico ou de plano es-
pecífico equivalente para o referido serviço (abastecimento de água,
esgotamento sanitário, manejo de águas pluviais ou manejo de re-
síduos sólidos), no caso da inexistência de plano;

d) a previsão no projeto básico, no memorial descritivo, nas
especificações técnicas e nas composições de custo do uso prefe-
rencial de agregados reciclados de resíduos da construção civil, aten-
dendo o disposto nas normas da ABNT NBR nº 15.115 e nº 15.116,
e

e) o atendimento, na elaboração de projetos técnicos de en-
genharia e na execução de obras e serviços, dos requisitos e dis-
positivos estabelecidos nas normas técnicas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT afetas ao assunto.

3.3 Quando pleiteada nova unidade operacional de um sis-
tema, a inexistência no mesmo de unidades de mesmo tipo em de-
suso, sendo prioridade a recuperação das unidades fora de operação,
salvo em razão de justificativa fundamentada em parecer técnico a ser
apresentado pelo Mutuário e avaliado pelo agente financeiro.

3.4 As obras e serviços propostos deverão apresentar plena
funcionalidade após a implantação dos mesmos e garantir o imediato
benefício à população.

3.4.1 Quando a implantação do empreendimento for prevista
em etapas deverá ser garantida a plena funcionalidade para cada uma
das etapas.

3.5 Quando for prevista a construção de unidades habita-
cionais, a elaboração das propostas e a execução das ações deverão
ser feitas em conformidade com os dispositivos que regulamentam o
Programa Minha Casa Minha Vida, inclusive os parâmetros de cus-
tos.

3.6 Na elaboração dos Projetos de Trabalho Técnico So-
cioambiental deverão ser observadas as diretrizes constantes no do-
cumento "Diretrizes para o Trabalho Socioambiental" disponível no
sítio eletrônico: www.cidades.gov.br/saneamento/financiamento/publi-
co

3.7 Atender os requisitos de contrapartida estabelecidos no
item 5.

4. DOS REQUISITOS INSTITUCIONAIS
As operações vinculadas ao Programa SANEAMENTO PA-

RA TODOS - Mutuários Públicos observarão os requisitos insti-
tucionais previstos em ato normativo específico do Ministério das
Cidades que venha regulamentar o processo seletivo para habilitação
e contratação das operações de crédito.

5. DOS REQUISITOS DE CONTRAPARTIDA
Entende-se como contrapartida recursos de outras fontes,

próprias do Mutuário, financeiros ou não, oferecidos para compor o
valor do investimento.

5.1 O investimento corresponde ao valor do financiamento
(ou empréstimo) e pela contrapartida.

5.2 Não serão aceitos como contrapartida recursos oriundos
do Orçamento Geral da União (OGU), de organismos multilaterais de
crédito, nacionais e internacionais.

5.2.1 Exclui-se do disposto no item 5.2 linha específica de
crédito criada com a finalidade de financiar contrapartida de em-
preendimentos inseridos do Programa de Aceleração do Crescimento
- PAC, mediante operação financeira.

5.3 A critério do agente financeiro, poderão ser aceitos como
contrapartida recursos oriundos da cobrança pelo uso da água e ou-
tros, provenientes de fundos, comitês e agências de bacias hidro-
gráficas e outras entidades integrantes do Sistema Nacional de Ge-
renciamento dos Recursos Hídricos - SINGRH.

5.4 O valor da contrapartida mínima é de 5% (cinco por
cento) do valor do investimento, exceto na modalidade abastecimento
de água, onde a contrapartida mínima é de 10% (dez por cento).

5.5 São também admitidos como contrapartida os valores
relativos a obras e serviços, terrenos e projetos executivos, realizados
como pré-investimento ao empreendimento, conforme as condições
estabelecidas no item 9.3. No caso de terrenos, deve ser limitado aos
valores pagos ou aos valores de avaliação, o que for menor.

6. DAS TAXAS DE JUROS E PRAZOS MÁXIMOS DE
AMORTIZAÇÃO E DE CARÊNCIA

As taxas de juros, prazos de carência e amortização são
estabelecidos na Resolução nº 460, de 14 de dezembro de 2004, suas
alterações e aditamentos e em normativos complementares do Gestor
da Aplicação.

6.1 As operações de crédito serão contratadas com as taxas
de juros regulares próprias de cada modalidade. Na contratação de
mais de uma modalidade, com o mesmo Mutuário, o agente fi-
nanceiro poderá contratar as operações de crédito utilizando a taxa
média ponderada entre as taxas definidas na Tabela 1 e o valor do
financiamento com recursos do FGTS.

6.2 As operações de crédito observarão os prazos máximos
de amortização próprios de cada modalidade. Os prazos de amor-
tização não serão, em nenhuma hipótese, maiores que a vida útil
prevista para o empreendimento financiado.

6.3 O prazo de carência será de até 48 meses, contados a
partir da assinatura do contrato de empréstimo, sendo permitida a
prorrogação por até metade do prazo de carência originalmente pac-
tuado. No caso da prorrogação do prazo de carência, haverá, con-
comitantemente, a redução do prazo de amortização em igual número
de meses ao da prorrogação aprovada.

6.3.1 O prazo de carência corresponderá ao prazo origi-
nalmente previsto para a execução de todas as etapas programadas
para cumprimento do objeto, acrescido de até 4 (quatro) meses, a
contar da data de assinatura do contrato de financiamento firmado
entre o Agente Financeiro e o Mutuário, limitado aos prazos cons-
tantes na Tabela 01, exceto na modalidade saneamento integrado onde
esse acréscimo é de até 6 (seis) meses.

6.3.2 Na modalidade Saneamento Integrado, o período de
carência compreende, além do mencionado no item anterior, o pe-
ríodo previsto para elaboração de projeto de engenharia com a par-
ticipação da comunidade. A elaboração do projeto, para efeito do
período de carência, será computada até o máximo de 06 (seis)
meses.

6.3.3 A alteração do prazo de carência poderá ser concedida
caso a conclusão do empreendimento não ocorra no prazo estabe-
lecido contratualmente, mediante solicitação do mutuário ou do agen-
te promotor junto ao agente financeiro, que, após a análise e apro-
vação, submeterá a apreciação e aprovação do agente operador. O
mutuário ou agente promotor deverá apresentar, no mínimo:

a) a justificativa pelo não cumprimento do cronograma, in-
formando as eventuais pendências que motivou a solicitação;

b) apresentação de novo cronograma de desembolso, incluin-
do as parcelas já desembolsadas e a desembolsar;

Tabela 01 - As taxas de juros por modalidade e os prazos de
amortização e de carência.

Modalidades Taxas de
J u ro s

Prazo de Amor-
tização

Prazo de Ca-
rência

% a.a. Anos (até) Meses (até)
Abastecimento de Água, Esgotamento Sa-
nitário, Manejo de Águas Pluviais e Tra-
tamento Industrial de Água e Efluentes Lí-
quidos e Reúso de Água.

6,0 20 48

Saneamento Integrado 5,0 20 48
Desenvolvimento Institucional, Preservação
e Recuperação de Mananciais, Redução e
Controle de Perdas

6,0 10 48

Manejo de Resíduos Sólidos 6,0 15 48
Estudos e Projetos e Plano de Saneamento
Básico

6,0 5 48

7 - DO PROCESSO DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS
O processo para a seleção de propostas de operações de

crédito de saneamento, no âmbito do Programa Saneamento para
Todos - Mutuários Públicos, será estabelecido pelo Ministério das
Cidades em Instrução Normativa específica, a qual definirá, dentre
outros, regras, diretrizes, critérios de elegibilidade, procedimentos e
calendário para:

i. o cadastramento e envio de propostas;
ii. o atendimento aos requisitos institucionais;
iii. o enquadramento nas modalidades do Programa;
iv. a hierarquização das propostas;
v. a validação das propostas pelos agentes financeiros;
vi. a habilitação das propostas para contratação.
7.1 O processo de hierarquização e seleção de propostas

observará o perfil da população atendida, a aderência às políticas
públicas e as características do empreendimento, de forma a priorizar
operações que estejam em estágio mais avançado de elaboração em
relação ao projeto de engenharia, licenciamento ambiental e regu-
laridade fundiária.

7.2 As operações de Saneamento Básico para atendimento de
projetos habitacionais enquadrados no Programa Minha Casa Minha
Vida - PMCMV terão prioridade para contratação.

7.3 O processo de hierarquização e seleção de propostas
deverá priorizar investimentos previstos em planos locais e regionais
de saneamento desenvolvidos com fundamento na Lei nº
11 . 4 4 5 / 2 0 0 7 .

8. DA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
PELO AGENTE FINANCEIRO

A contratação da operação de crédito pelo agente financeiro
estará condicionada:

a) à emissão de Termo de Habilitação pelo Ministério das
Cidades;

b) ao estabelecimento, nas modalidades de abastecimento de
água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos, de Acordo
de Melhoria de Desempenho - AMD firmado entre o prestador de
serviço e o Ministério das Cidades, nos termos das condições es-
tabelecidas na Instrução Normativa nº 05, de 22 de janeiro de 2008,
suas alterações e aditamentos. Excepcionalmente, mediante justifi-
cativa junto ao agente financeiro, poderá o AMD ser assinado até o
primeiro desembolso;

c) à situação regular do Mutuário com relação às operações
de crédito anteriormente contratadas com recursos do FGTS. O Agen-
te Operador prestará informação quanto à situação do Mutuário, de
que o mesmo não conta com empreendimento em execução paralisada
por mais de 06 (seis) meses ou esteja inadimplente na amortização de
financiamentos anteriores.

d) ao atendimento das condições estabelecidas nesta Ins-
trução Normativa, daquelas definidas pelas Resoluções do Conselho
Curador do FGTS e dos normativos do Agente Operador.

8.1 O agente financeiro solicitará a alocação dos recursos ao
agente operador e procederá à contratação da operação com o Mu-
tuário, e enviará cópia do contrato, no prazo de máximo de 120 dias,
à SNSA/MCIDADES.

8.2 A partir do mês seguinte ao da contratação, o Agente
Financeiro deverá encaminhar, mensalmente, a SNSA, até o final do
mês subseqüente ao de referência, demonstrativo contendo o saldo
devedor, os montantes desembolsados no período, para cada operação
de crédito, e respectiva previsão de desembolso para os próximos 12
(doze) meses.

9. DOS DESEMBOLSOS
O primeiro desembolso deverá ser efetuado em até 12 (doze)

meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. O Agente
Operador poderá autorizar a prorrogação da realização do primeiro
desembolso em até 12 (doze) meses, mediante justificativa apre-
sentada pelo mutuário junto ao agente financeiro, comunicando ao
Gestor da Aplicação, as prorrogações autorizadas, no prazo de 30
(trinta) dias.

9.1 O primeiro desembolso de qualquer empreendimento fica
condicionado à apresentação de licença de instalação fornecida pelo
órgão de meio ambiente competente, quando assim couber, bem como
a comprovação do equacionamento da correta destinação dos resíduos
gerados4, além de atender as condicionantes previstas no contrato
firmado entre o agente financeiro e o Mutuário/Agente Promotor.

9.2 Constitui condição para a liberação da última parcela de
desembolso do financiamento a apresentação, pelo Mutuário, de Re-
latório Final de Implantação do empreendimento acompanhado de:

a) atestado pelo Prestador do Serviço da plena funciona-
lidade do empreendimento e de que o mesmo se apresenta em con-
dições adequadas para operação;

b) comprovação de recebimento e aprovação pelo Prestador
do Serviço do cadastro técnico do empreendimento;

c) comprovação do atendimento dos demais requisitos exi-
gidos pelo Agente Operador e pelo Agente Financeiro; e

d) a obtenção de licença de operação do empreendimento
junto ao órgão ambiental, quando o mesmo foi objeto de licen-
ciamento para a execução das obras.

9.3 Sob sua inteira responsabilidade, não gerando qualquer
compromisso para o FGTS e seus prepostos, o Proponente poderá
executar, antes da contratação do financiamento, obras e serviços
integrantes de empreendimento cuja proposta de financiamento tenha
sido objetivo de seleção pelo Gestor da Aplicação.

9.3.1 A critério do Agente Operador, por solicitação do Mu-
tuário, os recursos assim aplicados poderão ser aceitos como an-
tecipação de contrapartida ou de desembolso de valores do finan-
ciamento, desde que previamente acompanhados, vistoriados e aceitos
pelo Agente Financeiro, com o fim de atestar o estágio físico e o
valor das obras executadas.

9.3.2 A data para reconhecimento do pré-investimento será,
quando se tratar de:

a) projeto executivo: até um ano antes da data de seleção do
empreendimento;

b) obras e serviços: até seis meses antes da data de seleção
do empreendimento.

10. DAS PRESTAÇÕES DE RETORNO
As prestações de retorno serão devidas mensalmente, com

vencimento em data prevista contratualmente, reajustadas pelo mes-
mo índice e periodicidade da atualização das contas vinculadas do
FGTS.

11. DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PRO-
GRAMA

11.1 O Agente Operador apresentará ao Gestor da Aplicação
relatórios gerenciais mensais contendo informações e dados relevan-
tes sobre os empreendimentos contratados ou em contratação, in-
cluindo o orçamento utilizado na contratação da operação e o fluxo
de desembolsos. O Ministério das Cidades definirá em Instrução
Normativa específica as informações básicas e outras condições que
deverão constar nos relatórios gerenciais, de modo a permitir a ava-
liação dos programas para a área de saneamento, utilizando fontes de
recursos do FGTS.

4. Todos os resíduos removidos da obra deverão estar acom-
panhados de Controle de Transporte de Resíduos, em atendimento ao
disposto nas normas da ABNT NBR 15112, 15113 e 15114, todas
válidas a partir de 2004.

11.2 A análise e autorização das alterações de metas físicas
relativas aos empreendimentos financiados no âmbito do Programa
Saneamento para Todos serão de responsabilidade do Agente Ope-
rador, preservado o objeto/objetivo do contrato e procedida à co-
municação ao Gestor da Aplicação no prazo máximo de 30 (trinta)
dias.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O não atendimento pelo Titular dos Serviços ou pelo Mu-

tuário de compromisso e/ou condicionalidade com vencimento pos-
terior à data da contratação da operação de crédito implicará em
suspensão temporária da capacidade de contratar novos financiamen-
tos com recursos do FGTS pelo Mutuário ou titular do serviço de
saneamento. Em situações em que o atendimento do compromisso
esteja em andamento, esta disposição poderá ser suspensa pelo Gestor
da Aplicação, por até 12 (doze) meses, mediante requerimento do
Mutuário ou Titular do Serviço.
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ATO No- 66, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

Processo no 53500.017974/2010. Expede autorização à AM-
PLITUDENET PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET LTDA -
ME, CNPJ/MF no 06.985.803/0001-29, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de novembro de 2010

No- 10.941 - Anatel Região 11 - Processo nº 53578.001239/2010.
Aplica-se a EDSON SOUZA DE ARAÚJO, executante do Serviço
Móvel Marítimo, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas multa é
no valor de R$ 20,00(vinte reais), por infração ao item 13.7, "b", da
Instrução nº 04/81, e ao art. 55, inciso V, alínea "b", anexo a Re-
solução nº 242/2000.

Aplica as entidades, abaixo relacionadas, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Valor da multa
(R$)

Enquadramento Legal Data do
Despacho

53504.006836/2008 MÁRCIO DIAS DE ALMEI-
DA-ME

Salto de Pira-
pora/SP

05.556.702/00001-
70

3650,08 Artigo 131 da Lei nº 9472/97 e artigo 55, inciso IV, alínea "b", do Regulamento aprovado
pela Resolução nº 242/2000

09/04/2010

53504.004349/2002 CLÉBIO SILVA MORENO Suzano/SP 134.689.948-77 250,00 Item 9, alínea "c" da Norma 01A/80 30/04/2008

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL

Aplica às entidades abaixo relacionadas sanção de ADVERTÊNCIA, nos termos do artigo 173, inciso I, da Lei n.º 9.472/97, por estarem incursas nos preceitos abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Dispositivo Infringido Data do Despacho
53504.008508/2008 FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRU-

DENTE
São Paulo/SP 60.691.968/0001-06 Item 2.1 c/c 4.4 da Norma 17/96, item 9.8.1 da Norma 13/97 e artigo 18 do Regulamento aprovado

pela Resolução 303/2002
07/07/2010

53504.018529/2005 CHARLES ASCANO Jaguariúna/SP 125.154.168-29 Itens 10.7 e 17.3.7, alínea "a" da Norma 31/94 07/07/2010

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA

Aplica as entidades, abaixo relacionadas, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Valor da
multa (R$)

Enquadramento Legal Data do
Despacho

53504.003.092/2002 KLAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELE-
TRO0ELETRÔNICOS LTDA

São Paulo/SP 03.347.616/0001-21 16394,00 Artigo 55, inciso IV, alínea "c", do Regulamento aprovado pela Resolução nº
242/2000

22/03/2010

53504.000829/2001 INTERCONTINENTAL HOTELARIA LTDA São Paulo/SP 34.273.169/0002-18 250,00 Itens 10.1 e 13.5, inciso II, alínea "c" da Norma nº 13/97, aprovada pela Portaria
MC nº 455, publicada no DOU em 23/09/1997

03/09/2001

JOÃO BOSCO M. DE ALBUQUERQUE SILVA
Substituto

Aplica as entidades, abaixo relacionadas, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Valor da
multa (R$)

Enquadramento Legal Data do
Despacho

53504.014229/2004 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO
CULTURAL FORTALEZA

Limeira/SP 02.462.694/0004-04 1752,93 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 07/07/2010

53504.023054/2006 NATIVA - ASS. COMUNITÁRIA CULTURAL AR-
TÍSTICA ZONA NOROESTE

Santos/SP 02.530.308/0001-74 1752,96 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 07/07/2010

53504.001460/2003 JAVA EMPRESA AGRÍCOLA Boa Esperança
do Sul/SP

53.257.796/0001-29 250,00 Item 13.5, II, "c", da Norma 13/97 07/07/2010

53504.005072/2005 JOSÉ MARIA GALDINO Guarulhos/SP 063.349.428-32 1752,93 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 07/07/2010
5 3 5 0 4 . 0 2 0 11 4 / 2 0 0 9 MARIO CARLOS DE ALMEIDA Santana do Par-

naíba/SP
205.101.668-22 4788,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 e artigo 4º do Regulamento aprovado pela

Resolução nº 242/2000
07/07/2010

5 3 5 0 4 . 0 0 8 9 11 / 2 0 0 9 ABÍLIO CAMARGO Piedade/SP 984.203.308-25 3000,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 08/07/2010
53504.020990/2006 CLEITON MAURÍCIO LACERDA São Paulo/SP 295.149.688-05 3725,15 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 e artigo 4º do Regulamento aprovado pela

Resolução nº 242/2000
16/07/2010

53504.015309/2005 DUFONE MATERIAIS PARA TELEFONIA LTDA Campinas/SP 00.644.212/0001-01 3500,00 Artigo 55, inciso IV, do Regulamento aprovado pela Resolução nº
242/2000

08/03/2010

5 3 5 0 4 . 0 1 3 11 0 / 2 0 0 5 COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DOS MU-
NICÍPIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Francisco Mo-
rato/SP

03.337.319/0001-03 1752,93 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 08/07/2010

53504.019825/2006 ELIEZER BISPO DE OLIVEIRA Jaú/SP 038.356.328-33 1752,93 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 07/07/2010
53504.001608/2006 IMPACTO SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA São José dos

Campos/SP
68.000.538/0001-30 630,00 Itens 9.4, 9.8 e 10.1 da Norma 13/97 07/07/2010

53504.019685/2004 HORIZON CABLEVISION DO BRASIL S/A Bragança Pau-
lista/SP

01.402.946/0010-38 2 0 11 , 2 0 Artigos 10, 27 e 25 c/c 65 do do Regulamento aprovado pela Resolução
nº 272/2001

01/07/2010

53504.021475/2005 SHOP TOUR TV LTDA São Paulo/SP 69.054.484/0001-58 462,50 Artigo 55, inciso I, do Regulamento aprovado pela Resolução nº
242/2000 e artigo 53, do Regulamento aprovado pela Resolução nº
259/2001

07/07/2010

53504.021043/2005 ROBERTO BERTOLOTTI GIANDELI Sete Barras/SP 574.273.728-91 1752,93 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 07/07/2010
53504.014699/2006 WAGNER DONIZETTI DOS SANTOS Miracatu/SP 11 9 . 0 2 5 . 5 4 8 - 0 9 1752,93 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 13/07/2010
53504.010412/2005 TELEFÔNICA EMPRESAS S.A. São José dos

Campos/SP
04.027.547/0001-31 2215,62 Artigos 27 e 28 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001,

c/c artigo 3º do do Regulamento aprovado pela Resolução nº 365/2004,
c/c artigo 39 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 73/98

30/06/2010

53504.021455/2004 MARCELO SOARES DE ARRUDA Jundiaí/SP 267.640.158-05 1752,93 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 28/04/2010
53504.021305/2004 TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. Bauru/SP 02.558.157/0001-62 485,70 Artigos 48, inciso IV, e 53 do Regulamento aprovado pela Resolução nº

259/2001
08/07/2010

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 8.455, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo no 53500.012393/2010. Expede autorização à
PONTOINFOR COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ/MF no
10.761.712/0001-87, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No 445, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Processo no 53500.009841/2009. Confere à PANAMSAT LI-
CENSEE CORPORATION, sociedade constituída de acordo com as
leis do Estado de Delaware, com sede em 3400 International Drive,
N.W., Washington, D.C. 20008, Estados Unidos da América, o direito
de exploração no Brasil do satélite estrangeiro IS-1R, ocupando a
posição orbital 50º W, até 24 de junho de 2016. O representante legal
da PANAMSAT LICENSEE CORPORATION no Brasil, no que se

refere ao satélite IS-1R, será a PANAMSAT DO BRASIL LTDA.,
empresa constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração
no País, CNPJ/MF no 02.947.060/0001-41.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 51, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

Processo no 53500.009561/2010. Expede autorização à ANDRE
DOS SANTOS TELECOMUNICAÇÕES ME, CNPJ/MF no
10.704.356/0001-60, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 59, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

Processo no 53500.019338/2010. Expede autorização à PEDRO
DA SILVA PEDROZA - ME, CNPJ/MF no 09.009.909/0001-85, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetermi-
nado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

53504.020463/2009 CLASO S/A Campinas/SP 40.432.544/0001-47 9327,15 Artigo 37, II do Regulamento aprovado pela Resolução nº 73/98, c/c
artigo 26, § 8º c/c artigo 53 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
259/2001,c/c artigo 99 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
477/2007

25/05/2010

5 3 5 0 4 . 0 11 0 2 3 / 2 0 0 5 VICOM LTDA São Caetano do
Sul/SP

33.179.565/0001-37 12085,20 Artigo 26, § 8º, c/c artigo 53 do Regulamento aprovado pela Resolução
nº 259/2001

08/07/2010

53504..005769/2002 FÁBIO AGOSTINO Campinas/SP 216.854.638-00 3505,87 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 e artigo 63, § 2º do Regulamento aprovado
pela Resolução nº 259/2001

17/12/2008

53504.005930/2006 CÉSAR DA SILVA SANTANA São José do Rio
Preto/SP

535.640.819-68 250,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 31/03/2010

53504.002258/2004 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE SANTA
BÁRBARA

Águas de Santa
Bárbara/SP

46.634.226/0001-45 11 0 4 , 3 6 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 25/06/2010

53504.002472/2006 GTECH BRASIL LTDA Aparecida/SP 68.926.682/0001-00 5158,73 Artigo 48, IV, c/c, artigo 53, artigo 26, §8 c/c artigo 53, todos do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001, artigo 18, I e II do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 303/2002 e itens 9.4.3 e
13.5.II, "h" da Norma nº 13/97

13/07/2010

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA

ESCRITÓRIO REGIONAL NO AMAZONAS

DESPACHOS DO GERENTE
Em 30 de maio de 2008

Anatel Região 11 - Processo nº 53581.000666/2007 - Aplica-se à
sanção de multa FRANCISCO ALVES ARAUJO, por uso não au-
torizado do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo-
dulada, na cidade Porto Velho, Estado de Rondônia, a multa é no
valor de R$ 1.752,93(um mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e
noventa e três centavos), por infração ao disposto no art. 163, Lei nº
9.472/97.

Em de 27 de agosto de 2010

No- 7.540 - Anatel Região 11 - Processo Nº 53581.000785/2009 -
Aplica-se a TIM CELULAR S/A, executante do Serviço Móvel Pes-
soal, na cidade de Porto Velho, Estado Rondônia, a multa é no valor
R$ 5.040,00(cinco mil e quarenta reais), pela descaracterização das
irregularidades de homologação e quantidade de Transceptor dos se-
tores 1 e 2 das Estações nº 683967908 e nº 684331519 diversas das
autorizadas; endereço da Estação nº 684331519 diverso da autori-
zado; Azimutes dos Sistemas Irradiantes dos setores 1 e 2 da Estação
n.º 684331519 diversos dos autorizados e pela aplicação de sanção de
multa , nos termos do art.173, inciso II, da Lei de n.º 9.472/97, pelas
irregularidades de Azimute do sistema Irradiante do setor 03 da es-
tação n.º 689634668 diverso do autorizado; Azimute do sistema Ir-
radiante do setor 03 da estação n.º 684331519 diverso do autorizado,
infringindo o disposto nos seguintes dispositivos legais e regula-
mentares, respectivamente: art37, inciso II e art. 39, §3º do RST,
anexo à Resolução nº 73/1998.

Em 20 de outubro 2010

No- 9.735 - Anatel Região 11 - Processo nº 53581.000491/2010 -
Aplica-se à sanção de multa a SANTOS & TRINDADE, pelo uso não
autorizado de radiofreqüência para explorar o Serviço de Radiodi-
fusão Sonora em Freqüência Modulada e utilização de equipamentos
não certificados/homologados pela Anatel e que utilizam espectro
radioelétrico, na cidade Ouro Preto do O'este, Estado de Rondônia, o
valor da multa R$ 4.350,00(quatro mil, trezentos e cinqüenta reais),
infringindo o disposto nos seguintes dispositivos legais e regula-
mentares, respectivamente: art. 163, caput da Lei de nº 9.472/97, e
art. 17 do Regulamento de Uso Espectro de Radiofreqüência - RUER
aprovado pela Resolução nº 259/2001 e art. 52 do Regulamento dos
serviços de Telecomunicações - RST, aprovado pela Resolução nº
73/98, art. 4º c/c art. 55, inciso V, alínea" b "do Regulamento para
Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações -
RCHPT, aprovado pela Resolução nº 242/2000".

Em 29 de outubro 2010

No- 10.117 - Anatel Região 11 - Processo nº 53581.000564/2010 -
Aplica-se à sanção de multa a MANOEL GONÇALVES PEREIRA,
pelo uso não autorizado de radiofreqüência para explorar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada e utilização de equi-
pamentos não certificados/homologados pela Anatel e que utilizam
espectro radioelétrico, na cidade Monte Negro, Estado de Rondônia, o
valor da multa R$ 4.350,00(quatro mil, trezentos e cinqüenta reais),
infringindo o disposto nos seguintes dispositivos legais e regula-
mentares, respectivamente: art. 163, caput da Lei de nº 9.472/97, e
art. 17 do Regulamento de Uso Espectro de Radiofreqüência - RUER
aprovado pela Resolução nº 259/2001 e art. 52 do Regulamento dos
serviços de Telecomunicações - RST, aprovado pela Resolução nº
73/98, art. 4º c/c art. 55, inciso V, alínea" b "do Regulamento para
Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações -
RCHPT, aprovado pela Resolução nº 242/2000".

JOSÉ GOMES PIRES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO Nº 462, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 53000.003039/2010.SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - TV - Brasília/DF. Autoriza o Uso de Radiofreqüência -
SARC - Ligação para Transmissão de Programas e torna sem efeito

o Ato 424 de 19/01/2011, publicado no DOU de 20/01/2011

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 467, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0132-70
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 468, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à WIL-
PORT OPERADORES PORTUARIOS LTDA, CNPJ nº
51.077.576/0020-50 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 469, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à TRANS-
NORDESTINA LOGISTICA S.A, CNPJ nº 02.281.836/0001-37 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 470, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à RUBENS
TONON, CPF nº 344.308.060-04 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Re-
de Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 471, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ANGE-
LICA AGROENERGIA LTDA, CNPJ nº 07.903.169/0001-09 asso-
ciada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 472, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MINE-
RACAO ORO-YTE LTDA, CNPJ nº 01.576.503/0001-72 associada à
autorização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 473, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à TELE-
VISAO CIDADE MODELO LTDA, CNPJ nº 03.862.216/0001-54
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 474, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ARNAL-
DO JOSE BORTOLINI, CPF nº 372.209.420-87 associada à auto-
rização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 475, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ERIMAR
COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ nº 05.768.294/0001-10 asso-
ciada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 476, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO TERRA VILLE - BELEM NOVO GOLF CLUB, CNPJ
nº 05.148.530/0001-03 associada à autorização para executar o Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 477, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à GRABER
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 87.169.900/0001-45
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 478, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à SERVICO
MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO AN-
DRE, CNPJ nº 57.604.530/0001-66 associada à autorização para exe-
cutar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 479, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à COSAN
S/A AÇUCAR E ALCOOL, CNPJ nº 08.070.508/0003-30 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 480, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à FUNDACAO DE PROTECAO E DE-
FESA DO CONSUMIDOR PROCON, CNPJ nº 57.659.583/0001-84
para exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino
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ATO No- 481, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à RINEM-
REDE INTEGRADA DE EMERGENCIA DO VALE DO PARAIBA,
CNPJ nº 65.049.843/0001-28 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Pri-
vado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 482, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à SER-
VICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE INDAIATUBA,
CNPJ nº 46.251.021/0001-80 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Pri-
vado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 483, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à PARAISO
BIOENERGIA LTDA., CNPJ nº 46.363.016/0001-60 associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 484, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à USINA
ACUCAREIRA ESTER S A, CNPJ nº 60.892.098/0001-60 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 485, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à PASCON
& OCCIK LTDA - EPP., CNPJ nº 00.020.660/0001-34 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 486, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à INDUS-
TRIA TEXTIL TSUZUKI LTDA, CNPJ nº 71.902.548/0001-75 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 487, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à ENERGYWORKS DO BRASIL LT-
DA, CNPJ nº 01.825.701/0003-94 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 488, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 7A. REGIAO, CNPJ nº 03.235.270/0001-70 para ex-
ploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Re-
de Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada
a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 489, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à ADF LAVOURA E PECUARIA LT-
DA, CNPJ nº 04.378.969/0001-51 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 490, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à A C G SILVA VIGILÂNCIA PA-
TRIMONIAL - ME, CNPJ nº 11.578.391/0001-42 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 491, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à GALBA VIEIRA CORDEIRO JU-
NIOR, CPF nº 944.582.786-49 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 492, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à WALDOMIRO MIOLA, CPF nº
128.638.909-72 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 493, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à CMT ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº
17.194.077/0007-38 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 494, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à HOTEL PORTO JOFRE PANTANAL
NORTE LTDA - EPP, CNPJ nº 03.587.266/0001-70 para exploração
do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado
e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a au-
torização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 495, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à SUPERINTENDENCIA DE DESEN-
VOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE SDU - CEN-
TRO/NORTE, CNPJ nº 04.224.745/0001-95 para exploração do ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 496, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à EOLICA PEDRA DO SAL S.A.,
CNPJ nº 08.448.356/0001-02 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 497, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à R M COMERCIAL LTDA, CNPJ nº
69.612.406/0001-21 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 498, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à PEDRO DIEZNER, CPF nº
287.985.709-00 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 499, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à MARIO LUIZ RAMOS, CPF nº
358.711.139-15 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 500, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à ELECTROLUX DO BRASIL S/A,
CNPJ nº 76.487.032/0001-25 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 501, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à BEHRING SEGURANCA PRIVADA,
CNPJ nº 10.748.912/0001-08 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 502, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à HARAS OLD FRIENDS LTDA, CNPJ
nº 00.029.265/0002-01 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 503, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à GRANFLOR - GESTAO DE EM-
PREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA, CNPJ nº
07.668.295/0001-18 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 504, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à JMF DO NASCIMENTO, CNPJ nº
10.626.867/0001-00 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 505, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à ARI OSMAR SCHEER, CPF nº
144.295.350-00 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino
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ATO No- 506, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à EDIO FOLETTO, CPF nº
246.448.460-15 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 507, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à MARCOS ANTONIO CAMARGO,
CPF nº 307.287.540-53 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 508, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à ALDEMIR UMBERTO MACHIA-
VELLI, CPF nº 442.561.160-87 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 509, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à AERO CLUBE DE CARAZINHO,
CNPJ nº 93.852.887/0001-27 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 510, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à CAMERA AGROALIMENTOS S.A,
CNPJ nº 98.248.644/0026-56 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 511, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à ESTADO DE SERGIPE - ADMINIS-
TRACAO DIRETA, CNPJ nº 13.128.798/0021-47 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 512, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à MATHA SERVICOS AGRICOLAS
LTDA EPP, CNPJ nº 08.379.776/0001-76 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 513, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à EVERTON JUNIOR ALEXANDRE,
CPF nº 362.593.218-05 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 514, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à SI GROUP CRIOS RESINAS S.A,
CNPJ nº 44.246.528/0007-06 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 515, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à SOCIEDADE CAMPINEIRA DE
EDUCACAO E INSTRUCAO, CNPJ nº 46.020.301/0001-88 para
exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 516, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à CAJOBI PREFEITURA, CNPJ nº
46.614.400/0001-98 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 517, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à TV MAR LTDA, CNPJ nº
57.728.743/0001-08 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 518, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Expede autorização à GEVISA S/A, CNPJ nº
68.059.674/0001-03 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 519, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à ADIL-
SON JOSE FRIZON, CPF nº 422.354.210-91 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 520, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à PRAIA
CLUBE SAO FRANCISCO, CNPJ nº 30.098.263/0001-46 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 521, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à ILZE-
MARO SCHNEIDER, CPF nº 005.448.680-72 associada à autori-
zação para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 522, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à SERGIO
AUGUSTO GIULIANI, CPF nº 191.349.400-49 associada à auto-
rização para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 523, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à AGRO-
PECUARIA CAPANE LTDA, CNPJ nº 89.201.545/0001-70 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 524, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO DO CONJUNTO COMERCIAL DE CANOAS, CNPJ nº
90.092.644/0001-40 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 525, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à GERAL-
DO ALVES FERREIRA FILHO, CPF nº 802.687.148-00 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 8.309, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo nº 53500.025719/2010. Expede autorização à PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, CNPJ nº
76.920.826/0001-30, para explorar, de forma direta, o Serviço Li-
mitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado, de interesse
restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, não
aberto à correspondência pública, de forma gratuita, limitado o acesso
aos serviços da Prefeitura e aos seus munícipes, no município de
Santana do Itararé, no Estado de Paraná.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 8.393, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo nº 53640.160829/1983. Outorga autorização para
uso de radiofreqüência à COOP METROPOLITANA DE TAXIS ES-
PECIAIS DO SALV RESP LTDA, CNPJ nº 15.663.412/0001-89,
associada à autorização para exploração do Serviço de Radiotáxi
Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 8.423, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo no 53500.026335/2010. Expede autorização de uso
de radiofrequências à LAFAIETE PROVEDOR DE INTERNET E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 10.552.549/0001-42, as-
sociada à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia, referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

ATO No- 147, DE 5 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 535000011381999. Outorga autorização para uso
de radiofreqüência à VIVO S.A., CNPJ nº 02.449.992/0001-64, as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Móvel Pessoal,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 154, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Processo. 53504.027669/2010. Extingue, por cassação, a par-
tir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofreqüência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

Nome da Entidade Número do
Fistel

CPF/CNPJ Validade de Radio-
f re q ü ê n c i a

ADEZAN COMERCIO DE
EMBALAGEM E SERVI-
C O S LT D A

5 0 0 0 9 5 11 8 2 2 52280237000177 28/08/2010

ANTONIO SERGIO DE
QUADROS BARBOSA

50000388866 06012868804 04/10/2010

ANTONIO WILHELMUS
VAN DEN BROEK

50009473718 01615552847 18/09/2010
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ARTHUR BIANCALANA
N E TO

50009368418 38916615000135 14/07/2010

ASSOCIACAO DOS AMI-
GOS DA NOVA HIGIENO-
POLIS

50009817743 4 9 7 2 1 5 0 9 0 0 0 11 2 04/10/2010

BERTONI COMERCIO DE
GAS LTDA

50009975497 64855612000149 2 1 / 11 / 2 0 1 0

CASA AFFONSO JOIAS RE-
LOGIOS E PRESENTESLT-
DA

50009394095 55967780000135 05/07/2010

CASA DE NOSSA SENHO-
RA DA PAZ ACAO SOCIAL
FRANCISCANA

50005872863 33495870000138 26/06/2010

CHACARAS SETE LAGOS 50005848300 58988239000100 29/6/2010
CLUBE HIPICO DE SANTO
AMARO

50005875536 49086291000171 26/10/2010

COMPAGNIE NATIONALE
AIR FRANCE

50004377800 33013988003017 03/12/2009

CONDOMINIO EDIFICIO
CAESAR TOWERS PAULIS-
TA

50009916130 03754383000181 26/10/2010

DOPLER ENGENHARIA LT-
DA.

50405665067 05641521000141 06/08/2010

EDIFICIO INTERATIVE
FLAT JARDINS

50005853800 03230708000127 26/06/2010

EMPRESA CIRCULAR DE
MARILIA LTDA

50009676317 52035573000154 17/08/2010

ERG COMERCIO SERVICOS
E AGENCIAMENTOS LTDA

50009339744 02042146000125 14/7/2010

FIC DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO
LT D A

50009842349 01349764000400 11 / 1 0 / 2 0 1 0

FORTES SEGURANCA E
VIGILANCIA S/C LTDA

02033475018 71536213000180 22/12/2008

FTD COMUNICACOES DE
DADOS LTDA

50004402260 57061806000107 11 / 0 7 / 2 0 1 0

HOLCIM (BRASIL) S/A 50000888591 6 0 8 6 9 3 3 6 0 0 0 11 7 22/10/2010
HORIAN SEGURANCA E
VIGILANCIA S/C LTDA

50000244007 72918642000185 20/06/2010

INSTITUICAO LUSO-BRA-
SILEIRA DE EDUCACAOE
CULTURA S/C LTDA

50009708103 62743026000187 23/08/2010

INSTITUTO SUPERIOR DE
COMUNICACAO PUBLICI-
TA R I A

50009362568 62596408000125 14/07/2010

IRINEU ARROYO FIOREZE 02021340830 06430421805 0 9 / 11 / 2 0 1 0
LOUIS DREYFUS COMMO-
DITIES BRASIL S.A.

5 0 0 0 11 5 6 5 1 9 47067525000108 28/07/2010

OMTEK INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

50009699449 6 0 2 3 3 3 8 4 0 0 0 11 4 2 0 / 11 / 2 0 1 0

ORGANIZACAO ANTARES
DE ENSINO S/C LTDA

50009513523 53723029000168 28/08/2010

POLLUS SERVICOS DE SE-
GURANCA S/C LTDA

02031651447 61850574000143 06/10/2010

PROPLASTIK COM.E REP.
PAPEIS E PLASTICOS

50009706917 49055676000171 2 2 / 11 / 2 0 1 0

QUALIGAS SOROCABA
COMERCIAL E DISTRIBUI-
DORA LTDA

50005839904 03005746000186 12/6/2010

R C A REQUINTE CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA

50009944699 02631835000175 26/10/2010

ROBERTO GALVAO JUN-
QUEIRA REIS

50000431460 02058268814 03/07/2010

RODOVIARIO MORADA
DO SOL LTDA

50000370061 43954460000161 12/09/2010

SERVIÇO AÉREO E TER-
RESTRE DE SALVAMENTO-
S AT S

50009722360 43317916000182 24/08/2010

SEVERINO MANOEL DO
N A S C I M E N TO

50009338934 12767889837 14/7/2010

SOCIEDADE AMIGOS DO
BAIRRO NOVA CAIEIRAS

50009348492 51450864000146 28/06/2010

SPECIALTY MINERALS DO
BRASIL COMERCIO EIN-
DUSTRIA LTDA

50000465879 00333258000100 2 8 / 11 / 2 0 1 0

SUCORRICO S/A 50005848725 0 11 6 2 0 4 3 0 0 0 1 3 6 29/06/2010
TRANSPORTADORA E TI-
RA ENTULHO VAMIRA LT-
DA - EPP

50004351924 52714060000170 2 9 / 11 / 2 0 1 0

TRANSPORTE E TERRA-
PLENAGENS RUBÃO LTDA

50005277043 0 2 0 2 7 5 3 8 0 0 0 11 5 26/06/2010

ULISSES FERREIRA OSO-
RIO

50000457930 49198467891 2 3 / 11 / 2 0 1 0

UNIAO RESGATE E LOCA-
COES S/C LTDA

50009566210 02664839000150 17/08/2010

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 156, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Processo n° 53500.010931/2010. Expede autorização de uso
de radiofreqüências à HARDONLINE LTDA, CNPJ nº
06.711.384/0001-37, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, referente ao(s) radioenlace(s) an-
cilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 157, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 53542.003989/2010 - Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Limitado Privado - Estações Itinerantes, de
interesse restrito, expedida às entidades abaixo relacionadas, tendo em
vista o advento do termo final da outorga de autorização de uso de
radiofreqüência associada. A extinção não implica isenção de even-
tuais débitos, decorrentes da autorização anteriormente expedida. Re-
lação de Entidades acompanhadas dos respectivos FISTEL, CNPJ/MF

e validade da licença: ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS
LTDA, 50005375720, 11436813000145, 07/04/2010 / ALARCON
MESSIAS LEITAO, 50005526361, 09557458453, 25/04/2010 /
CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL BARAO
DE PENEDO, 50005517532, 35742592000100, 25/04/2010 / LOU-
RIVAL JOSE DA SILVA ESPOLIO, 50009682040, 09989120002262,
18/08/2010 / RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO S/A,
50009388524, 10803500000115, 04/07/2010 / TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 19 REGIAO, 50005225400,
35734318000180, 16/03/2010 / TUPAN CONSTRUCOES LTDA,
50009826068, 00279531000327, 13/09/2010.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente Interino

ATO No- 158, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 53532.001969/2010 - Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, às
autorizações do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofreqüência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

Nome da Entidade Fistel CPF/CNPJ Va l i d a d e
AGEMAR TRANSPORTES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

07020442293 08745465000183 12/07/2010

ALBERTO ALVES MARINHO 07030012720 00049603434 21/08/2010
ALCOA ALUMINIO S.A 07020330495 23637697006738 22/12/2010
ANTONIO PEDROSA DE MORAIS COU-
TINHO

21000074323 01626272468 27/03/2010

AUTO VIACAO SANTA CRUZ LTDA 07020442536 10817591000148 12/07/2010
BEZERRA ENGENHARIA COMERCIO
LT D A

07020429009 11 8 8 7 5 3 6 0 0 0 1 9 7 1 3 / 11 / 2 0 1 0

CAPRINA S/A CENTRO AGRO PASTO-
RIL RIACHODO NAVIO

07030015584 11 4 9 7 2 2 9 0 0 0 1 0 8 26/06/2010

CENTRAL ACUCAREIRA SANTO ANTO-
NIO S/A

50005393892 1 2 7 1 8 0 11 0 0 1 0 8 1 10/04/2010

CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DA PARAIBA

21000071308 24489510000132 03/04/2010

CIDADE ALTA TRANSPORTE E TURIS-
MO LTDA

07020428541 70227608000139 1 3 / 11 / 2 0 1 0

CLINICA PRONTO SOCORRO INFANTIL
E HOSPITAL GERAL

21000083829 0 8 8 3 3 6 9 1 0 0 0 11 6 07/12/2010

COMPANHIA GERAL DE MELHORA-
MENTOS EM PERNAMBUCO

07020419550 10842672000106 06/03/2010

COOP. DE ENERGIA COMUNICACAO E
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SI-
RIJI LTDA

07030020316 11 8 5 4 3 5 3 0 0 0 1 7 5 28/09/2010

EPC-EMPRESA DE PARTICIPACOES E
CONSTRUCOES LTDA

22000050328 11 9 1 2 4 2 5 0 0 0 1 9 3 06/06/2010

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 07020420303 41090291000133 27/04/2010
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO
ESTADO DEALAGOAS

50004938348 12958179000173 16/02/2010

IRCA NUTRICAO E AVICULTURA S/A 07020417000 09984980000189 02/01/2010
JACARE COMERCIO REPRESENTACOES
E SERVICOS LTDA

50005345146 03182404000131 04/04/2010

JOSE GOMES DE ALMEIDA 07020278205 1 5 7 3 1111 4 7 2 1 7 / 11 / 2 0 1 0
JOSE GUEDES DE MELO 07020419399 10148807000120 02/03/2010
KLABIN PONSA S/A 50009681078 10926186000249 17/08/2010
LAUDEMY TERTULIANO DOS SANTOS
OLIVEIRA ME

50009534792 0 1 5 11 9 2 4 0 0 0 11 5 31/08/2010

MAURICEA ALIMENTOS DO NORDES-
TE LTDA

07020419712 12819074000133 18/04/2010

MINASGAS S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO

50005340420 02046455000254 03/04/2010

NIVALDO BELO CAVALCANTI 50009493581 03025527404 20/07/2010
NORVIP PARAIBA TRANSPORTE DE VA-
LORES E SEGURANCA LTDA

07020160557 08787673000145 2 9 / 11 / 2 0 1 0

OITICICA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LT D A

50010278532 00390664000104 18/12/2010

PLASTICAN COMERCIO LTDA 07020421024 08859555000103 27/04/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 21000073866 09084815000170 03/03/2010
SEBASTIAO DE ARAUJO NOBREGA 50005002028 0 1 4 0 2 7 11 0 0 0 1 5 5 18/02/2010
SEVERINO RODRIGUES DE ANDRADE 50009626999 12368334491 05/09/2010
SOCÔCO SA INDUSTRIAS ALIMENTI-
CIAS

50009961003 12285276000142 13/10/2010

SUPERINTENDENCIA DE TRANSPOR-
TES E TRANSITO DE JOAO PESSOA

21000075052 09154915000126 11 / 0 4 / 2 0 1 0

UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

50002428580 08680639000177 21/12/2010

UNIMED MACEIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

50009682805 12442737000224 18/08/2010

USINA SERRA GRANDE S/A 07030005007 12706289000148 19/10/2010

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 163, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 53000.009026/1997. Outorga autorização para
uso de radiofreqüência à AMERICEL S.A., CNPJ nº
01.685.903/0001-16, associada à autorização para exploração do Ser-
viço Móvel Pessoal, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 167, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 535000310412007. Expede autorização à AE-
ROPORTO SERVICOS DE RADIOTAXI LTDA - ME, CNPJ nº
08.913.574/0001-62, para executar o Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Radiotáxi Privado, de interesse restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área
de prestação do serviço o município de Ribeirão Preto - SP. Outorga
autorização de uso da radiofreqüência 152,590 MHz à autorizada,
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado,
submodalidade Serviço de Radiotáxi Privado, sem exclusividade, por
dez anos, em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 178 DE 10 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 53500.031100/2010. Expede autorização a RI-
BEIRÃO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ nº
56.024.581/0001-56, para explorar, de forma direta, o Serviço Li-
mitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado, de interesse
restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, não
aberto à correspondência pública, de forma gratuita, limitado o acesso
aos serviços da Prefeitura e aos seus munícipes, no município de
Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 182, DE 10 DE JANEIRO DE 2011

Processo n° 53500.003033/2003. Outorga autorização de uso
de radiofreqüências à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S. A., CNPJ nº 33.530.486/0001-29, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 183, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 53500.012055/2005. Outorga autorização para
uso de radiofreqüência à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47,
associada à autorização para exploração do Serviço Móvel Pessoal,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino
ATO NO 253, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

Processo no 53500.002328/2000. Prorroga autorização para
uso de radiofrequência à Chame Táxi & Serviço LTDA, CNPJ no
03.827.001/0001-00, associada à autorização para exploração do Ser-
viço de Radiotáxi Especializado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 261, DE 12 DE JANEIRO DE 2011

Processo no 50830.002102/1992. Declara extinta, por renún-
cia, a partir de 21 de dezembro de 2010, a autorização outorgada a
MARTOM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA., CNPJ/MF n.º
67.038.422/0001-27, por intermédio do Ato nº 6.315, de 15 de fe-
vereiro de 2000, publicado no D.O.U. de 17 de fevereiro de 2000,
para explorar o Serviço Especial de Supervisão e Controle, de in-
teresse restrito, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação o estado de São Paulo, bem como aquela outorgada para o
uso da radiofreqüência associada. A renúncia não desonera a empresa
de suas obrigações com terceiros, inclusive as firmadas com a Ana-
tel.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 262, DE 12 DE JANEIRO DE 2011

Processo n° 535000171262010 . Expede autorização de uso
de radiofreqüências à NET.COM TELECOMUNICACOES LTDA,
CNPJ nº 09.056.811/0001-89, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, referente ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ATO No- 287, DE 12 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 535000005592011. Outorga autorização de ra-
diofreqüência(s) à CHAMEMOTOTAXI SERVIÇOS DE TRANS-
PORTES E COMUNICAÇÃO LTDA - ME, CNPJ nº
41.327.933/0001-75, associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Radiotáxi Privado,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancila(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 291, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

Processo n° 535000252452010. Outorga autorização de uso
de radiofreqüências à MAX TELECOMUNICACOES LTDA-ME,
CNPJ nº 07.793.212/0001-12, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, referente ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 293, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

Processo n° 535000018952009. Expede autorização de uso
de radiofreqüências à AXTELECOM INFORMÁTICA E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 00.538.593/0001-44, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 324, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 535000241182009. Expede autorização à CO-
OPERATIVA DOS TAXISTAS DA DOCA DE SOUZA FRANCO -
COOTADSF, CNPJ nº 05.089.928/0001-08, para executar o Serviço

Limitado Privado, submodalidade Serviço de Radiotáxi Privado, de
interesse restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclu-
sividade, e tendo como área de prestação do serviço a Região Me-
tropolitana de Belém, no Estado Pará. Outorga autorização de uso da
radiofreqüência 160.070 MHz à autorizada, associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado, submodalidade Serviço
de Radiotáxi Privado, sem exclusividade, por dez anos, em caráter
precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por igual
período.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 375, DE 15 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 29106.000866/1985. Outorga autorização para
uso de radiofreqüência à ASSOCIACAO DOS TAXISTAS DE SAO
JOSE E FLORIANOPOLIS, CNPJ nº 03.502.301/0001-01, associada
à autorização para exploração do Serviço de Radiotáxi Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 384, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

Processo n° 535000276192004. Outorga autorização de uso
de radiofreqüências à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S. A., CNPJ nº 33.530.486/0001-29, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 389, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 53500.012814/2010. Expede autorização PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS, CNPJ n.º
65.712.069/0001-93, para explorar, de forma direta, o Serviço Li-
mitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado, de interesse
restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, não
aberto à correspondência pública, de forma gratuita, limitado o acesso
aos serviços da Prefeitura e aos seus munícipes, no município de
Mesópolis, no Estado de São Paulo.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 390, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

Processo no 53500.004379/2000. Declara extinta, por renún-
cia, a partir de 28 de outubro de 2010, a autorização outorgada à
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA,
CNPJ n.° 03.112.386/0001-11, por intermédio do Ato n.° 28.533, de
26 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 27 de
agosto de 2002, para explorar o Serviço Limitado Privado, submo-
dalidade Serviço de Rede Privado, tendo como área de prestação do
serviço todo o território nacional.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

ATO Nº 155, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Processo. 53532.001965/2010. Extingue, por cassação, a par-
tir da data de validade da licença: 24/08/2010, a autorização do
Serviço Móvel Aeronáutico, de interesse restrito, expedida à entidade
JAIME DE SOUZA FILHO, CPF/MF 032.950.604-87, Fistel:
07020050700, tendo em vista o advento do termo final da outorga de
autorização de uso de radiofreqüência associada, com fulcro no § 5º,
do art. 18, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências,
aprovado pela Resolução n.º 259, de 19 de abril de 2001 e no
parágrafo único, do art. 139, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997.

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO
Gerente-Geral

Substituto

ATO No- 159, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº. 53532.001968/2010- Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Radioamador, de interesse restrito, expedidas
às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do termo
final da outorga de autorização de uso de radiofreqüência associada.
A extinção não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da
autorização anteriormente expedida

Entidade CNPJ/CPF FISTEL VA L I D A D E
ADAUTO FRANCISCO CLAUDIO 36953563400 21000081532 26/10/2010
ALANA DE LIRA GONCALVES 99698668420 50004550960 18/2/2010
ALCEU BARBOSA DO AMARAL
JR.

0 0 5 1 7 11 8 8 5 8 50004664620 14/2/2010

ALEXANDRE FERREIRA DA SIL-
VA

85866946491 50004704436 14/2/2010

AMAURI DE ALMEIDA BONFIM 82959145968 50005396050 11 / 4 / 2 0 1 0
ANA ELISA PEREIRA CHAVES 41510976434 50004544803 18/2/2010
ANA PAULA DA CONCEICAO AL-
VES

03501347405 50004550455 18/2/2010

ANDERSON QUEIROZ DE VAS-
CONCELOS CAHET

00000000000 22000054404 22/08/2010

ANDREANA SOARES BRAGA DE
MORAIS

66656214487 07020218229 30/8/2010

ANTONIO DE ARAUJO AMORIM 78873177468 50005394783 11 / 4 / 2 0 1 0
ANTONIO SERGIO PAIVA JR. 25007939404 50004704606 14/02/2010
ARAEL MENEZES DA COSTA 00241776449 21000066304 27/09/2010
ARISTEU MORENO 00832588415 21000073785 27/4/2010
BENEDITO JOSE DOS SANTOS 13361473420 2 2 0 0 0 0 4 9 3 11 26/09/2010
BENEDITO REGO DE PAIVA 22569707449 50004551001 18/2/2010
BRUNO EMMANUEL CHAGAS 37005529472 50010187731 2 9 / 11 / 2 0 1 0
CARLOS ALBERTO ALBUQUER-
QUE TEIXEIRA JUNIOR

66623260463 50010191330 3 0 / 11 / 2 0 1 0

CASA DO RADIOAMADOR DE
GARANHUNS

11 4 6 7 6 2 8 0 0 0 11 8 07000207647 18/4/2010

CELSO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE MONTENEGRO

55740650453 07020548792 07/08/2010

CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
M A RT I N S

85319120400 50004548205 18/2/2010

CLAUDIO JOSE DA SILVA VILLA
REAL

00430900449 07000191465 23/03/2010

CLAUDIO ROMERO PACIFICO
MARANHAO DE SOUZA

19704690487 50005123917 1/3/2010

CLODOALDO MARQUES PEREI-
RA

28559355472 50005207932 15/3/2010

CREDIVALDO MARIANO DA SIL-
VA

68216823991 50004547829 18/2/2010

CUSTODIO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA

02271284430 50004705165 14/2/2010

EDIVALDO BANDEIRA RIOS 00472166468 22000049079 25/09/2010
EDUARDO MODESTO MAGA-
LHAES BITTENCOURT

06153003400 23000073477 31/07/2010

ELZA VILAR GONCALVES 08656533487 50004553802 18/2/2010
ENILDO FIGUEIREDO DE FREI-
TA S

00518930459 07000154500 26/7/2010

ERI FEITOSA VALENTE 17755794415 22000056792 07/08/2010
ERIVAR AZEVEDO DE OLIVEIRA 69169454434 50005395160 11 / 4 / 2 0 1 0
ESTHER ALVES DE ASSIS 05900362469 50010177507 2 8 / 11 / 2 0 1 0
FABIO MONTENEGRO PONTES 6 2 11 6 2 9 0 4 4 9 50004378709 9/3/2010
FERNANDO FON DO NASCIMEN-
TO

22888772434 0 7 0 0 0 0 0 11 9 4 18/04/2010

FERNANDO VELOSO DE OLIVEI-
RA FILHO

51456168487 50004705670 14/02/2010

FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA 14449625404 07020200524 16/10/2010
FRANCISCO RUBENS DE ANDRA-
DE CAMPOS

85317349400 50004547314 18/2/2010

GERALDO ESTRELA DANTAS 22542248400 50004552903 18/2/2010
GERALDO VITORINO DA SILVA 04296613472 50004706480 14/02/2010
GERLANIO DE SOUZA MELO 00000000000 50004550706 18/2/2010
GILSON DE MELO FERREIRA 37744976487 50005460751 18/4/2010
HSU TAI ZAN 01922472476 21000078744 10/8/2010
JOAO AQUINO ALBUQUERQUE 68754205468 50005417589 12/4/2010
JOAO BATISTA DE ARAUJO 11 3 8 7 8 3 1 4 5 3 21000080480 28/9/2010
JOBECI LUSTOSA-DA SILVA 24750235890 50005400937 11 / 4 / 2 0 1 0
JOSE ALVES MONTEIRO JUNIOR 06631565480 50005392578 11 / 4 / 2 0 1 0
JOSE CLAUDIO MACIEL UCHOA 02091755400 21000065766 3/10/2010
JOSE GOMES DE ALMEIDA 1 5 7 3 1111 4 7 2 22000030645 01/06/2010
JOSE MANUEL CABRAL DUAR-
TE

8 0 0 11 3 5 7 8 0 0 50005616271 10/5/2010

JOSE NEILSON DOS SANTOS
C A RVA L H O

89492854449 50009578064 01/08/2010

JOSE PEREIRA DA SILVA 08512892404 50005323339 31/3/2010
JOSE PEREIRA DE LIMA 24206458472 21000081613 0 7 / 11 / 2 0 1 0

JOSE RODRIGUES FILHO 10536264449 07000156988 1/3/2010
JOSE SILVA ROCHA 76912663400 21000077420 27/4/2010
JOSE WELLINGTON SOARES DOS
S A N TO S

02433969450 50010231730 7/12/2010

LAUDEMAR PEREIRA NOBRE 22543449434 50005389437 11 / 4 / 2 0 1 0
MAGNEIDE CAMARA ALVES 29062210406 07020209319 18/2/2010
MARTILIANO MATIAS DE SAN-
TA N A

02869764472 07020556701 24/8/2010

NEWTON CELSO BAPTISTA DE
OLIVEIRA

00376019468 07020540546 18/8/2010

RICARDO MAIA DE OLIVEIRA 15109496404 21000025039 18/10/2010
RITA DE CASSIA DA SILVA 36621242468 50004707109 14/2/2010
RUBENS FERREIRA DOS SAN-
TO S

22727612400 50009750142 30/08/2010

SAVIGNY RODRIGUES CUNHA
LIMA

4 5 11 9 8 7 2 4 6 8 21000076962 27/4/2010

WELISON JORGE PEREIRA DE
MEDEIROS

01912021420 50010177850 2 8 / 11 / 2 0 1 0

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO

Gerente-Geral

Substituto

ATO No- 166, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

Processo. 53532.001966/2010. Extingue, por cassação, a par-
tir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Móvel Marítimo, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofreqüência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

Nome da Entidade CNPJ/CPF Fistel Va l i d a d e ( s )
ATLANTIS SERVICOS E COMER-
CIO NAUTICOS LTDA

00868750000180 50005446414 8/5/2010

LICIO AZEVEDO GUERRA 19444176487 07020429602 12/12/2010
MARIO FORTES MELRO 00348090404 50004094263 18/2/2010
PAULO SERGIO REGIS TOSCANO 48454192700 50009650350 14/8/2010

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO

Gerente-Geral

Substituto

ATO No- 174, DE 10 DE JANEIRO DE 2011

Processo. 53532.001967/2010. Extingue, por cassação, a par-
tir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço de Rádio do Cidadão, de interesse restrito,
expedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento
do termo final da outorga de autorização de uso de radiofreqüência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

Nome da Entidade CNPJ/CPF Fistel Va l i d a d e ( s )
ANTONIO BARBOSA DA SILVA 15298310400 50005588804 5/5/2010
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MA-
RANHAO

89514190459 50005714524 25/5/2010

ANTONIO MENDES DA SILVA JR. 01063895480 50004558359 17/1/2010
AUGUSTO ELIAS DE ALMEIDA 18543430410 50009518088 25/7/2010
DAIVID DE CARVALHO NASCIMEN-
TO

00954827414 50005642604 15/5/2010

DAMIAO POLONIO DA SILVA 34035125415 50004673530 1/2/2010
EGBERTO LEINHARDT MONTAR-
ROYS JUNIOR

20307535487 50005512905 24/4/2010

EVANDRO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 62452827487 50004597095 19/1/2010
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 42092205404 50004597257 19/1/2010
GERALDO ALVES PONTES 14415976468 50005503400 24/4/2010
GILBERTO ALVES COSTA 05782937491 50009452044 13/7/2010
GILDO CARLOS DE LIMA 65373782491 50004092643 21/03/2010
JADILSON ALVES VALERIO 95874445404 50009824367 12/9/2010
JOAO MANOEL DE ANDRADE 78889260459 50003418995 17/4/2010
JOSE ARMANDO DOS SANTOS 78888000410 50009739092 28/8/2010
JOSE CARLOS DE SANTANA 08040400449 50009710000 23/08/2010
JOSE JORGE RODRIGUES DA SILVA 29249554400 50007145047 21/6/2010
JOSE MAURICIO RODRIGUES DE LI-
RA

12438073420 50005073472 23/2/2010

JUCENILDO BERNARDO DE MELO 65826078472 50004640365 26/1/2010
LOURIVAL FERREIRA DE MORAES 1 4 4 5 11 5 8 4 0 0 50005853303 14/6/2010
MARINALDO FERREIRA DA SILVA 43682340491 50005749581 30/5/2010
MAURILIO BELTRAO D ALBUQUER-
QUE CAVALCANTI

03951722410 50009683879 18/8/2010

PEDRO BEZERRA DE FREITAS 14609339404 50005261201 22/3/2010
RAQUEL COSTA CAVALCANTE 00215284704 50005733316 29/5/2010
ROSALVO JOSE PONTES BARBOSA 81475403453 50005733405 29/5/2010
SERGIO MURILO DA SILVA PINHEI-
RO

16261631468 50009615440 08/08/2010

TEOFILO HERBERTO DE BARROS
COELHO

09876863487 50005220440 16/03/2010

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO

Gerente-Geral

Substituto
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ATO No- 301, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

Processo. 53500.005983/2002. Extingue, por cassação, a par-
tir de 12 de outubro de 2009, a autorização do Serviço de Ra-
dioamador, de interesse restrito, expedida a ANTONIO JACOME DE
MEDEIROS, CPF/MF 009.604.541-87, FISTEL 11000012395, tendo
em vista o seu falecimento, com fulcro no art. 139, da Lei n.º 9.472,
de 16 de julho de 1997.

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO
Gerente Geral Substituto

ATO No- 302, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº 53500.002038/2003. Extingue, por cassação, a
partir de 16 de maio de 2004, a autorização do Serviço Móvel Ae-
ronáutico, de interesse restrito, expedida a JOSÉ CARLOS DE CA-
MARGO DE BARROS, CPF/MF 066.774.608-00, FISTEL
5003098630, tendo em vista o seu falecimento, com fulcro no art.
139, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO
Gerente-Geral

Substituto

ATO No- 303, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

Processo. 53500.021876/2009. Extingue, por cassação, a par-
tir de 20 de abril de 2010, a autorização do Serviço Móvel Ae-
ronáutico, expedida à entidade TAQUARI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº
08.941.307/0001-07, Fistel 50406408033, de interesse restrito, tendo
em vista a perda de condição indispensável à manutenção da au-
torização, com fulcro no artigo 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997.

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO
Gerente-Geral

Substituto

ATO No- 388, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

Processo. 53578.001772/2010. Extingue, por cassação, a par-
tir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Móvel Marítimo, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofreqüência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida. Relação de Enti-
dades acompanhadas dos respectivos CNPJ/MF, FISTEL e validade
da licença: AGROPECUARIA FERREIRA LTDA, 22774590000142,
12020582139, 5/12/2010 / ANTONIO CARLOS NAVEGACAO LT-
DA, 34487090000109, 50004514815, 14/1/2010 / ANTONIO HOR-
TENCIO ALCANTARA, 07551240225, 12020581833, 1/12/2010 /
ANTONIO NEVES DA MOTA, 21398011215, 12020554275,
11/10/2010 / CAROLINA INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS TROPICAIS LTDA, 04022877000134, 12020581167,
18/12/2010 / CLAUDIO MAIA MARTINS, 24288217253,
50004946600, 16/2/2010 / CORREIA & IRMAOS, 04060521000608,
12020574543, 30/10/2010 / DELFINO PEREIRA DE SOUZA,
07623097253, 12020580195, 5/10/2010 / EVERSON SILVA SAN-
TOS, 21515166287, 50009408908, 7/7/2010 / FECHACOM COM.
DE FECHADURAS LTDA., 63718555000193, 50010147276,
21/11/2010 / FILISMINO FRANCISCO SOARES FILHO,
00066958253, 12020580357, 6/10/2010 / FRANCISCO DIAS MA-
CEDO, 19503717272, 50010179046, 28/11/2010 / FRANCISCO JA-
CAUNA DA SILVA, 07027621215, 12020557290, 19/4/2010 /
FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA FILHO, 01877305200,
50005875889, 23/4/2010 / GERALDO PIO DE SOUZA,
00554170272, 50009330879, 26/6/2010 / JOSE CARLOS MOREIRA
LOPES, 64221458291, 50010078797, 9/11/2010 / MANOEL JOAO
FERNANDES VALENTE, 04360818220, 12020292564, 21/8/2010 /
MARIA DAS GRACAS DE LIMA ALFREDSSON, 03467899234,
50005705703, 30/5/2010 / MARIA ODALICE DA MATA BATA-
LHA, 11436824249, 50004538919, 12/1/2010 / MARIO JORGE S.
DA CRUZ, 00660184000116, 12020576830, 08/08/2010 / MIGUEL
BINDA DO NASCIMENTO FILHO, 20138652287, 12020305569,
14/8/2010 / PEDRO PAULO PEREIRA, 10004955234,
12020293536, 5/4/2010 / PORTOBRAS - ADM DO PORTO DE
MANAUS, 33640988006658, 12020033623, 24/10/2010 / ROBER-
VAL DOS SANTOS TAKAFAZ, 06361560287, 12020544121,
16/02/2010 / TAMIR DO NASCIMENTO SACRAMENTO,
11928964249, 12020553465, 9/3/2010.

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO
Gerente-Geral

Substituto

ATO No- 391, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

Processo. 53578.001771/2010. Extingue, por cassação, a par-
tir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Móvel Aeronáutico, de interesse restrito,
expedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento
do termo final da outorga de autorização de uso de radiofreqüência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida

ASSOCIACAO VILHENENSE DE EDUCACAO E CUL-
TURA, 15892276000107, 50009678360, 17/08/2010 / INSTITUTO
DE DESENV. AGROPECUARIO DO ESTADO DO AMAZONAS-
IDAM, 01171012000141, 50005699894, 23/5/2010 / MICHAEL
VAN ENGELSHOVEN, 00283834862, 50002417707, 31/3/2009 /
VITOR CESAR CATUZZO MARMENTINI, 46221077915,
50010119060, 16/11/2010.

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO
Gerente Geral Substituto

ATO No- 392, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

Processo nº. 53578.001774/2010 - Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Radioamador, de interesse restrito, expedidas
às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do termo
final da outorga de autorização de uso de radiofreqüência associada.
A extinção não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da
autorização anteriormente expedida.

ALBERTO SIMONETTI CABRAL NETO, 43576923268,
12020164566, 06/04/2010/ ANTONIO CARLOS MOREIRA BATA-
TA, 09492192829, 50005589959, 8/5/2010 / ANTONIO CARLOS
PEREIRA BARBOSA, 18596398368, 50003489825, 24/2/2010 /
ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA RODRIGUES, 30165032200,
17000012722, 2/10/2010 / CARLOS ALBERTO LIMA DE OLI-
VEIRA, 05373077291, 12020572095, 29/9/2010 / EDWIN ALLEN
YODER JR, 33108595504, 50404440606, 24/7/2010 / EVANDRO
ALMEIDA LIMA JUNIOR, 62093282291, 50004763106, 08/02/2010
/ FRANCISCA MARIA DE ARAUJO, 22637168315, 12000177069,
8/9/2010 / FRANCISCO RITTA BERNARDINO, 00027715272,
50005318092, 30/03/2010/ GEORGIA LOUISE WALGREN,
44162049220, 12020100835, 14/6/2010 / MANOEL DOS SANTOS
CARDOSO, 03913058249, 12000207235, 09/02/2010/ MARIO DE
OLIVEIRA DA SILVA, 11188111949, 12000045235, 12/9/2010 /
RAIMUNDO DE SOUZA ALBUQUERQUE, 03452476200,
12000080227, 17/1/2010 / SELVIO DE AZEREDO, 51318890900,
16000175337, 27/07/2010.

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO
Gerente-Geral

Substituto

ATO No- 406, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Processo. 53578.001773/2010. Extingue, por cassação, a par-
tir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofreqüência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

Nome da Entidade CNPJ/CPF Fistel Va l i d a d e ( s )
ALUIZO SILVA DA COSTA 35970030287 50009847227 18/09/2010,

18/09/2010
AIVILO SOUZA DA COSTA 00000000000 50009738363 28/8/2010
ANTONIO CARLOS PEREIRA
BARBOSA

18596398368 50004488474 4/1/2010

ARNALDO LEMOS SOARES FI-
LHO

58098739287 50009417990 10/7/2010

FRANCISCO DAS CHAGAS LU-
CAS DE OLIVEIRA

22419322215 5 0 0 0 4 2 11 5 9 6 0 5 / 11 / 2 0 0 9 ,
21/08/2010

FRANCISCO GONCALVES RO-
DRIGUES

96933500810 50005238900 20/3/2010

HUMBERTO JOSE DE SANTANA 45867259404 50005792916 6/6/2010
JOAO DE OLIVEIRA FILHO 16300882268 50009908382 29/9/2010
JOSE APARECIDO DE SOUZA 72600799834 50009806547 8/9/2010
JOSE GERALDO AZALIM SILVA 33007829615 50009462007 14/7/2010
JOSE NIVALDO CARNELOS 00759610835 50009788549 05/09/2010,

05/09/2010
JOSINEY LEMES MACIEL 25105698215 50005523508 25/4/2010
MAURI LIMA DE OLIVEIRA 11 2 5 3 7 6 2 2 8 7 50005571073 3/5/2010
NILTO COSTA 12761338200 50009476148 18/7/2010
OSVALDO ALVES MOREIRA 19061285291 50004858824 11 / 0 2 / 2 0 1 0 ,

11 / 0 2 / 2 0 1 0
PEDRO GONCALVES DE SOUZA 23064102672 50009965343 16/10/2010
REMI LUIZ DAL MAS 21372519904 50005423392 13/4/2010
RENATO GOMES LOPES 32538618215 50010216421 5/12/2010
SERGIO ADEMAR SCHUMA-
CHER

39669203015 50005324904 31/3/2010

TOMIYA TAKANO 31349412287 50004679067 01/02/2010,
01/02/2010

VILSON RODRIGUES DA SILVA 28996771287 50004861450 11 / 2 / 2 0 1 0

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO
Gerente-Geral

Substituto

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE
OGOVERNODA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E

O GOVERNODA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA
VENEZUELA PARA ACRIAÇÃO DE QUATRO CENTROS

TÉCNICOSPRODUTIVOS FLORENTINOS NOS
ESTADOSBOLÍVAR,DELTA AMACURO, ANZOÁTEGUI E

MONAGAS, NAVENEZUELA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Bolivariana da Venezuela
(doravante denominados as "Partes"),

Considerando os laços de amizade e entendimento, e a ne-
cessidade de estabelecer projetos para melhorar o bem estar de seus
povos;

Tendo em conta a necessidade de contar com mecanismos
que permitam apoiar de maneira efetiva os diversos processos de
integração e desenvolvimento;

Reiterando a vontade política e o interesse das Partes em
continuar fortalecendo a cooperação entre eles, com a intenção de
contribuir com o desenvolvimento e bem estar de seus povos; e

Convencidos da importância da cooperação agrícola bina-
cional para conseguir a segurança e a soberania agro alimentaria,

Chegaram ao seguinte entendimento:

Artigo I

O presente Memorando de Entendimento tem por objeto de-
senvolver uma ação integrada entre ambos Estados para a construção
de quatro (4) Centros Técnicos Produtivos Florentinos nos estados
Bolívar, Delta Amacuro, Anzoátegui e Monagas da República Bo-
livariana da Venezuela baseados na exitosa experiência do Centro
Técnico Produtivo Socialista Florentino de Barinas e na recente co-
operação da Parte brasileira, nas áreas de genética, nutrição e saúde
animal, tudo com base nos princípios de igualdade, respeito mútuo da
soberania e reciprocidade de vantagens, em conformidade com as
respectivas suas legislações internas.

Artigo II

Para atingir o objeto sinalizado no Artigo anterior, as Partes
acordam desenvolver as seguintes atividades, respeitando suas res-
pectivas legislações internas:

1. Desenvolvimento e execução da engenharia e construção
dos quatro centros técnicos nas localidades de El Tigre, Estado An-
zoátegui, Santa Bárbara de Maturín, Estado Monagas, Isla Manamito,
no Estado Delta Amacuro, e Maripa, no Estado Bolívar;

2. Seleção dos tipos raciais de gado bovino e bufalino (Es-
tado Delta Amacuro) baseado no Plano Pecuário Nacional;

3. Elaboração dos programas de melhoramento genético para
as áreas de influencia de cada centro, constituindo para eles as res-
pectivas Redes de Produtores Livres Associados;

4. Desenvolvimento dos respectivos programa de saúde ani-
mal e alimentação com o uso das tecnologias desenvolvidas para os
agro sistemas tropicais;

5. Consolidação das cadeias agroprodutivas de carne e leite
das áreas desenvolvidas;

6. Criação de um programa de pesquisa científica na área
bovina;

7. Qualquer outra que as Partes decidam em comum acor-
do.

Ministério das Relações Exteriores
.
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Artigo III

1. Para fins de implementação do presente Memorando de
Entendimento, as Partes designam como órgãos executores, pela Re-
pública Bolivariana da Venezuela, o Ministério do Poder Popular para
Agricultura e Terras; e, pela República Federativa do Brasil, o Mi-
nistério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

2. Tais Ministérios poderão delegar a instituições ou or-
ganismos públicos vinculados a execução do presente Memorando de
Entendimento, os quais poderão determinar por meio de acordos ou
documentos específicos as condições para a cooperação requerida.

Artigo IV

A fim de desenvolver o objeto deste Memorando de En-
tendimento, as Partes acordam estabelecer um Comitê Técnico in-
tegrado por representantes e funcionários especializados nas áreas
técnicas pertinentes, que as Partes considerem necessários.

Artigo V

O comitê Técnico assinalado no Artigo anterior se reunirá
alternadamente na República Bolivariana da Venezuela e na Repú-
blica Federativa do Brasil, nas datas a serem acordadas pelas Partes.
Tal Comitê terá, entre suas funções principais, desenvolver as se-
guintes atividades:

1. Desenvolver o plano de desenvolvimento integral das
áreas de influência dos centros técnicos;

2. Elaborar um plano de manejo agronômico e de gestão
técnico socio-produtiva;

3. Definir as linhas de inovação a desenvolver em cada
centro técnico;

4. Propor as estratégias necessárias para garantir o supri-
mento de alimentos para bovinos e as condições de saúde integral do
rebanho;

5. Qualquer outra que as Partes decidam em comum acor-
do.

Artigo VI

Na implementação do presente Memorando de Entendimen-
to, as propostas e ofertas apresentadas pelas autoridades, instituições
e companhias responsáveis pela execução dos projetos, contidas nos
acordos e contratos mencionados no Artigo III, serão avaliadas se-
gundo os procedimentos legais de ambos os países e sua compe-
titividade no mercado internacional, especialmente em função de pre-
ços, condições de pagamento, condições de execução e suprimento,
assim como de escala e qualidade de equipamentos e serviços. A
conclusão dos acordos e contratos se fará segundo as normas e pro-
cedimentos sobre contratações públicas estabelecidas nas leis internas
de ambos países.

Artigo VII

A fim de desenvolver o objetivo deste Memorando de En-
tendimento, as Partes acordam estabelecer um Comitê Técnico in-
tegrado por representantes e funcionários especializados nas áreas
técnicas pertinentes que as Partes considerarem necessários.

Artigo VIII

As controvérsias que surjam a partir da interpretação ou
aplicação do presente Memorando de Entendimento serão resolvidas
amigavelmente, através de negociações diretas entre as Partes, por via
diplomática.

Artigo IX

Todos os gastos decorrentes da execução do presente Me-
morando de Entendimento serão de responsabilidade das Partes, em
conformidade com sua disponibilidade orçamentária.

Artigo X

1. O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor
a partir da data da última comunicação através da qual as Partes
notifiquem o cumprimento de seus respectivos requisitos constitu-
cionais e legais internos para tal fim, e terá uma duração de dois (2)
anos, prorrogáveis automaticamente por períodos iguais, salvo quando
uma das Partes comunique a outra por escrito e por via diplomática,
sua intenção de não prorrogá-lo, com um mínimo de seis (6) meses de
antecipação à data de sua expiração.

2. Qualquer uma das Partes poderá denunciar o presente
Memorando de Entendimento a qualquer momento, mediante no-
tificação escrita à outra, por via diplomática. A denúncia terá efeito
seis (6) meses depois de ter sido recebida a comunicação.

3. A denúncia ao presente Memorando de Entendimento não
afetará o desenvolvimento dos programas e projetos de cooperação,
os quais continuarão em execução a menos que as Partes decidam o
contrário.

Feito em Caracas, em 6 de agosto de 2010, em dois exem-
plares originais nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

Pelo Governo da República Bolivariana da Venezuela
Juan Carlos Loyo

Ministro de Agricultura e Terras

(*) Observação: Tendo sido cumpridos os requisitos pre-
vistos no Artigo X, este Memorando de Entendimento entrou em
vigor internacional em 25 de novembro de 2010.

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O GOVERNO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DE LA REPÚBLICA BOLIVARIANA DE VENEZUELA PARA

A CRIAÇÃO DE UM DISTRITO POLO DE
DESENVOLVIMENTO NO SUL DO ESTADO BOLÍVAR,

MUNICÍPIO GRAN SABANA DE VENEZUELA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Bolivariana da Venezuela
(doravante denominados as "Partes"),

Considerando os laços de amizade e entendimento, e a ne-
cessidade de estabelecer projetos para melhorar o bem-estar dos po-
vos;

Tendo em conta a necessidade de contar com mecanismos
que permitam apoiar de maneira efetiva os diversos processos de
integração e desenvolvimento;

Reiterando a vontade política e o interesse das partes em
continuar fortalecendo a cooperação entre elas, com a intenção de
contribuir para o desenvolvimento e bem-estar de seus povos; e

Convencidos da importância da Cooperação Agrícola Bina-
cional para alcançar a segurança e soberania agroalimentária,

Chegaram ao seguinte entendimento:

Artigo I

O presente Memorando de Entendimento tem por objeto de-
senvolver uma ação integrada entre ambos os Estados para a criação
de um Distrito Polo de Desenvolvimento no sul do Estado de Bolívar,
Município Gran Sabana de Venezuela, que permita o uso do recurso
natural da região com vistas a gerar uma dinâmica de desenvol-
vimento agrícola e social com a participação das comunidades in-
dígenas enraizadas nesse território, tudo com base nos princípios da
igualdade, respeito mútuo, da soberania e reciprocidade de vantagens,
em conformidade com as respectivas legislações internas.

Artigo II

Para alcançar o objeto assinalado no Artigo anterior, as Par-
tes acordam desenvolver as seguintes atividades:

1. Criar um Centro de Inovação, vizinho a localidade de
Santa Elena de Uairén, com gestão binacional entre o Ministério do
Poder Popular para Agricultura e Terras da Venezuela, através do
Instituto Nacional de Pesquisas Agrícolas (INIA) e a Empresa Bra-
sileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA);

2. Realizar os estudos necessários, desde o ponto de vista
social, técnico e ambiental, que permitam definir o modelo de gestão
do território adequado, garantindo a participação comunitária e in-
dígena da região;

3. Elaborar um Plano de Desenvolvimento Agrícola Integral
para a região sul de Bolívar, Município Gran Sabana, entre os setores
Santa Elena de Uairén e Ikabarú;

4. Apresentar as opções tecnológicas que permitam o de-
senvolvimento do plano, considerando a experiência científica de
ambas nações e os conhecimentos ancestrais das comunidades in-
dígenas;

5. Qualquer outra que as Partes decidam de comum acor-
do.

Artigo III

Para a implementação do presente Memorando de Enten-
dimento, as Partes designam como órgãos executores, pela República
Bolivariana da Venezuela, os órgãos vinculados ao Ministério do
Poder Popular para Agricultura e Terras, e, pela República Federativa
do Brasil, a Empresa Brasileira de Pesquisas Agropecuárias (EM-
B R A PA ) .

Artigo IV

Para desenvolver o objeto deste Memorando de Entendi-
mento, as Partes acordam estabelecer um Comitê Técnico integrado
por representantes e funcionários especializados nas áreas técnicas
pertinentes, que as Partes considerem necessários.

Artigo V

O Comitê Técnico assinalado no Artigo anterior reunir-se-á
alternadamente na República Bolivariana da Venezuela, e na Re-
pública Federativa do Brasil, nas datas a serem acordadas pelas Par-
tes. Tal Comitê terá entre suas funções principais, desenvolver as
seguintes atividades:

1. Constituir una comissão binacional para a gestão do Cen-
tro de Inovação;

2. Realizar um plano de desenvolvimento integral em con-
junto com as comunidades indígenas;

3. Propor às instâncias de decisão as ações a serem tomar
com base no projeto; e

4. Qualquer outra que as Partes decidam em comum acor-
do.

Artigo VI

Todos os gastos que sejam decorrentes da execução do pre-
sente Memorando de Entendimento serão de responsabilidade das
Partes, em conformidade com sua disponibilidade orçamentária.

Artigo VII

As controvérsias que surjam a partir da interpretação ou
aplicação do presente Memorando de Entendimento serão resolvidas
amigavelmente através de negociações diretas entre as Partes, por via
diplomática.

Artículo VIII

O presente Memorando de Entendimento poderá ser emen-
dado em comum acordo pelas Partes. Tais emendas entrarão em vigor
em conformidade com o estabelecido no Artigo IX deste instru-
mento.

Artigo IX

1. O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor
a partir da data da última comunicação através da qual as Partes
notifiquem o cumprimento de seus respectivos requisitos constitu-
cionais e legais internos para tal fim, e terá uma duração de dois (2)
anos, prorrogáveis automaticamente por períodos iguais, salvo quando
uma das Partes comunique a outra, por escrito e por via diplomática,
sua intenção de não o prorrogar, com um mínimo de seis (6) meses de
antecipação à data de sua expiração.

2. Qualquer uma das Partes poderá denunciar o presente
Memorando de Entendimento a qualquer momento, mediante no-
tificação escrita à outra, por via diplomática. A denúncia terá efeito
seis (6) meses depois de ter sido recebida a comunicação.

3. A denúncia do presente Memorando de Entendimento não
afetará o desenvolvimento dos programas e projetos de cooperação,
os quais continuarão em execução a menos que as Partes decidam o
contrário.

Feito em Caracas, em 6 de agosto de 2010, em dois exem-
plares originais nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

Pelo Governo da República Bolivariana da Venezuela
Juan Carlos Loyo

Ministro de Agricultura e Terras

(*) Observação: Tendo sido cumpridos os requisitos previstos no
Artigo IX, este Memorando de Entendimento entrou em vigor in-
ternacional em 25 de novembro de 2010.
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MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O GOVERNO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO

DA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA PARA
IMPLEMENTAÇÃO DE PLANOS DE ERRADICAÇÃO DA

FEBRE AFTOSA

O Governo da República Federativa de Brasil

e

O Governo da República Bolivariana da Venezuela
(doravante denominados as "Partes"),

Considerando os laços de amizade e entendimento e a ne-
cessidade de estabelecer projetos para melhorar o bem-estar dos po-
vos;

Tendo em conta a necessidade de contar com os mecanismos
que permitam apoiar de maneira efetiva os diversos processos de
integração e desenvolvimento;

Tendo presente a determinação de ambos os países em tra-
balhar conjuntamente para conseguir a erradicação da Febre Aftosa;
e

Reiterando o interesse dos Governos de ambos os países de
que se produza o maior intercambio possível de conhecimentos e
experiências votadas à erradicação da Febre Aftosa, assegurando des-
ta maneira o bem estar social de seus povos,

Chegaram ao seguinte entendimento:

Artigo I

O presente Memorando de Entendimento tem por objeto de-
senvolver uma ação integrada dos Ministérios de Agricultura de Bra-
sil e Venezuela para a implementação de um Plano de Erradicação da
Febre Aftosa, com a finalidade de aperfeiçoar e implantar estratégias
que possam acelerar o processo de erradicação e controle desta en-
fermidade nos dois países, baseado nos princípios da igualdade, res-
peito mútuo de soberania e reciprocidade de vantagens, em con-
formidade com as respectivas legislações internas.

Artigo II

Para alcançar o objeto descrito no Artigo anterior, as Partes
acordam desenvolver as seguintes atividades:

1. Monitoramento permanente de abatedouros industriais,
controle direto de rebanhos com alta mobilidade, monitoramento de
laboratórios públicos e privados, mediante laboratórios de referência
regionais e vigilância de campo;

2. Elaboração e implementação de um plano de vigilância
ativa com assessoria de técnicos do Ministério de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, MAPA, (30 dias a partir de a assinatura do
presente Memorando);

3. Assessoria para a criação, equipamento e funcionamento
dos laboratórios regionais e de referência para aftosa por parte do
MAPA (60 dias a partir da assinatura do presente Memorando);

4. Treinamento técnico para a montagem e análise de amos-
tras na Venezuela (90 dias a partir da assinatura do presente Me-
morando);

5. Assessoria para melhorar os processos de elaboração de
vacina contra aftosa do Instituto Nacional de Pesquisa Agrícolas
(INIA);

6. Qualquer outra atividade que as Partes decidam em co-
mum acordo.

Artigo III

1. Para fins de implementação do presente Memorando de
Entendimento, as Partes designam como órgãos executores, pela Re-
pública Bolivariana de Venezuela, o Ministério do Poder Popular para
Agricultura e Terras; e, pela República Federativa do Brasil, o Mi-
nistério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

2. Tais Ministérios poderão delegar a instituições ou or-
ganismos públicos vinculados à execução do presente Memorando de
Entendimento, os quais poderão determinar por meio de acordos e/ou
documentos específicos as condições da cooperação requerida.

Artigo IV

Para desenvolver o objeto deste Memorando de Entendi-
mento, as Partes acordam estabelecer um Comitê Técnico integrado
por representantes e funcionários especializados nas áreas técnicas
pertinentes, que as Partes considerem necessários.

Artigo V

O Comitê Técnico assinalado no Artigo anterior reunir-se-á
alternadamente na República Bolivariana da Venezuela e na Repú-
blica Federativa do Brasil, em datas a ser acordadas pelas Partes. Este
comitê terá entre suas funções principais, desenvolver as seguintes
atividades:

1. Realizar o diagnóstico de programa de febre aftosa exis-
tente na Venezuela e a elaboração do respectivo Plano de Vigilância
ativa;

2. Dar seguimento ao Plano de Vigilância proposto para o
cumprimento do objetivo de erradicação da aftosa;

3. Propor às instâncias de decisão as ações a serem tomadas
fundamentadas no Plano de Vigilância elaborado; e

4. Qualquer outra que as Partes decidam em comum acor-
do.

Artigo VI

Todos os gastos que sejam decorrentes da execução do pre-
sente Memorando de Entendimento serão de responsabilidade das
Partes, em conformidade com sua disponibilidade orçamentária.

Artigo VII

As controvérsias que surjam a partir da interpretação ou
aplicação do presente Memorando de Entendimento serão resolvidas
amigavelmente através de negociações diretas entre as Partes, por via
diplomática.

Artigo VIII

O presente Memorando de Entendimento poderá ser emen-
dado, como o consentimento mútuo das Partes. Tais emendas entrarão
em vigor em conformidade com o estabelecido no artigo IX deste
instrumento.

Artigo IX

1. O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor
a partir da data da última comunicação através da qual as Partes se
notifiquem o cumprimento de seus respectivos requisitos constitu-
cionais e legais internos para tal fim, e terá uma duração de dois (2)
anos, prorrogáveis automaticamente por períodos iguais, salvo se uma
das Partes comunicar a outra por escrito, sua intenção de não o
prorrogar, com um mínimo de seis (6) meses de antecipação da data
de sua expiração.

2. Qualquer uma das Partes poderá dar por encerrado o
presente Memorando de Entendimento, em qualquer momento me-
diante notificação escrita à outra. O encerramento se dará seis (6)
meses depois de recebida a notificação.

3. A denúncia do presente Memorando de entendimento não
afetará os programas e projetos de cooperação, os quais continuarão
em execução, a menos que as Partes acordem o contrário.

Feito em Caracas, em 6 de agosto de 2010,
em dois exemplares originais, nos idiomas portu-
guês e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

Pelo Governo da República Bolivariana da Venezuela
Juan Carlos Loyo

Ministro de Agricultura e Terras

(*) Observação: Tendo sido cumpridos os requisitos previstos no
Artigo IX, este Memorando de Entendimento entrou em vigor in-
ternacional em 25 de novembro de 2010.

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO MEMORANDO DE
ENTENDIMENTO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA
BOLIVARIANA DA VENEZUELA PARA A CRIAÇÃO DE
UM CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO COM

FINS AGRÍCOLAS

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Bolivariana da Venezuela
(doravante denominados as "Partes"),

Considerando os laços de amizade e entendimento, e a ne-
cessidade de estabelecer projetos para melhorar o bem estar dos
povos.

Tendo em conta a necessidade de contar com mecanismos
que permitam apoiar de maneira efetiva os diversos processos de
integração e desenvolvimento;

Reiterando a vontade política e o interesse das partes em
continuar fortalecendo a cooperação entre elas, com a intenção de
contribuir para o desenvolvimento e bem estar de seus povos;

Convencidos da importância da Cooperação Agrícola Bina-
cional para alcançar a segurança e a soberania agroalimentária;

Chegaram ao seguinte entendimento:

Artigo I

O presente Memorando de Entendimento tem por objeto,
desenvolver uma ação integrada entre ambos os Estados para a Cria-
ção de um Centro Nacional de Monitoramento com Fins Agrícolas,
que permita o diagnóstico do recurso de solos como base do de-
senvolvimento estratégico de grandes áreas visando ao desenvolvi-
mento agrícola integral e a fortalecer as políticas de distribuição deste
recurso, maximizando as potencialidades, segundo seus atributos,
com base nos princípios da igualdade, respeito mútuo da soberania e
reciprocidade de vantagens, em conformidade com as suas respectivas
legislações internas.

Artigo II

Para alcançar o objeto assinalado no artigo anterior, as Partes
acordam desenvolver as seguintes atividades:

1. Definir um conjunto de áreas pilotos, localizadas nos gran-
des focos de desenvolvimento territorial e de sistemas de irrigação na
Ve n e z u e l a .

2. Elaboração e implementação do plano metodológico para
o uso de ferramentas de informática para a interpretação de imagens
de satélite, mapas, fotografias aéreas e qualquer outro método de
sensoriamento remoto.

3. Assessoria para a criação, equipamento e funcionamento
dos laboratórios para a análise e interpretação de dados, com base na
experiência desenvolvida pela EMBRAPA.

4. Treinamento técnico para o desenvolvimento do programa
na Venezuela (90 dias a partir assinatura do presente Memorando).

5. Desenvolvimento de um sistema nacional de planejamento
e desenvolvimento de áreas, a partir das diretrizes políticas do Exe-
cutivo nacional, que permitam um desenvolvimento ordenado e har-
mônico com base nos princípios constitucionais e na Lei de Terras e
Desenvolvimento Agrário.

6. Qualquer outra que as Partes decidam de comum acor-
do.

Artigo III

1. Para fins implementação do presente Memorando de En-
tendimento, as Partes designam como órgãos executores, pela Re-
pública Bolivariana de Venezuela, o Ministério do Poder Popular para
Agricultura e Terras, por meio do Instituto Nacional de Terras (INTi)
e o Instituto Nacional de Desenvolvimento Rural (INDER); e, pela
República Federativa do Brasil, a Empresa Brasileira de Pesquisas
Agropecuárias (EMBRAPA).

2. Tais instituições poderão delegar a organismos públicos
vinculados a execução do presente Memorando de Entendimento, as
quais poderão determinar por meio de acordos e/ou documentos es-
pecíficos as condições da cooperação requerida.

Artigo IV

Para desenvolver o objeto deste Memorando de Entendi-
mento, as Partes acordam estabelecer um Comitê Técnico integrado
por representantes e funcionários especializados nas áreas técnicas
pertinentes, que as Partes considerem necessários.

Artigo V

O Comitê Técnico assinalado no artigo anterior se reunirá
alternadamente na República Bolivariana da Venezuela e na Repú-
blica Federativa do Brasil, nas datas a serem acordadas pelas Partes.
Tal Comitê terá entre suas funções principais, desenvolver as se-
guintes atividades:

1. Definir as áreas pilotos e a incorporação gradual de novos
territórios a desenvolver com base no plano.

2. Constituir una comissão binacional e multidisciplinar de
monitoramento com fins agrícolas.

3. Propor a as instancias de decisão as ações a serem to-
madas com base no projeto de criação do Centro Nacional de Mo-
nitoramento com Fins Agrícolas, e

4. Qualquer outra que as Partes decidam em comum acor-
do.

Artigo VI

Todos os gastos que sejam decorrentes da execução do pre-
sente Memorando de Entendimento serão de responsabilidade das
Partes, em conformidade com sua disponibilidade orçamentária.

Artigo VII

As controvérsias decorrentes da interpretação ou aplicação
do presente Memorando de Entendimento serão resolvidas amiga-
velmente através de negociações diretas entre as Partes, por via di-
plomática.
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Artigo VIII

O presente Memorando de Entendimento poderá ser emen-
dado, com o consentimento mútuo das Partes. Tais emendas entrarão
em vigor em conformidade com o estabelecido no artigo IX deste
instrumento.

Artigo IX

1. O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor
a partir da data da última comunicação através da qual as partes
notifiquem o cumprimento de seus respectivos requisitos constitu-
cionais e legais internos para tal fim, e terá uma duração de dois (2)
anos, prorrogáveis automaticamente por períodos iguais, salvo quando
uma das Partes comunique à outra por escrito e por via diplomática,
sua intenção de não prorrogá-lo, com um mínimo de seis (6) de
antecedência da data da expiração.

2. Qualquer uma das Partes poderá denunciar o presente
Memorando de Entendimento a qualquer momento, mediante no-
tificação escrita à outra, por via diplomática. A denúncia terá efeito
seis (6) meses depois de ter sido recebida a comunicação.

3. A denúncia ao presente Memorando de Entendimento não
afetará o desenvolvimento dos programas e projetos de cooperação,
os quais continuarão em execução a menos que as Partes decidam o
contrário.

Feito em Caracas, em 6 de agosto de 2010, em dois exem-
plares originais nos idiomas português e espanhol, sendo ambos tex-
tos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

Pelo Governo da República Bolivariana da Venezuela
Juan Carlos Loyo

Ministro de Agricultura e Terras

(*) Observação: Tendo sido cumpridos os requisitos pre-
vistos no Artigo IX, este Memorando de Entendimento entrou em
vigor internacional em 25/11/2010

2. Elaboração e implementação do plano de multiplicação de
sementes da categoria registrada e certificada no âmbito dos Projetos
de desenvolvimento na Mesa de Guanipa, San José de Tiznados,
Planicie do lago de Maracaibo e eixo Río Paguey-Santo Domingo.

3. Assessoria para criação, aparelhamento e funcionamento
dos laboratórios para certificação de sementes assim como de todas
ferramentas, incluindo a biotecnologia para o desenvolvimento dos
avanços em materiais genéticos para produção de sementes.

4. Treinamento técnico para o desenvolvimento do programa
na Venezuela (90 dias a partir da assinatura do presente Memo-
rando).

5. Desenvolvimento de um programa de distribuição nacional
de sementes descritas no presente acordo.

6. Desenvolver grandes Unidades de Propriedade Social
(UPS) para produção de sementes nos espaços descritos.

7. Qualquer outra que as Partes decidam de comum acor-
do.

Artigo III

1. Para fins de implementação do presente Memorando de
Entendimento as Partes designam como órgãos executores, pela Re-
pública Bolivariana da Venezuela, o Ministério do Poder Popular para
Agricultura e Terras, através do Instituto Nacional de Pesquisas Agrí-
colas (INIA) e o Instituto Nacional de Desenvolvimento Rural (IN-
DER); e, pela República Federativa do Brasil, o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento através da Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA).

2. Tais instituições poderão delegar a organismos públicos
vinculados a execução do presente Memorando de Entendimento, os
quais poderão determinar por meio de acordos e/ou documentos es-
pecíficos as condições da cooperação requerida.

Artigo IV

Para desenvolver o objeto deste Memorando de Entendi-
mento, as Partes acordam estabelecer um Comitê Técnico integrado
por representantes e funcionários especializados nas áreas técnicas
pertinentes, que as Partes considerem necessários.

Artigo V

O Comitê Técnico assinalado no artigo anterior se reunirá
alternadamente na República Bolivariana da Venezuela e na Repú-
blica Federativa do Brasil, em datas a serem acordadas pelas Partes.
Este comitê terá entre suas funções principais, desenvolver as se-
guintes atividades:

1. Realizar o protocolo de transferência de tecnologia para
produção de sementes.

2. Dar andamento ao Plano de produção de sementes pro-
posto para o cumprimento do objetivo de abastecer com a totalidade
das sementes de qualidade requeridas nos planos de desenvolvimento
agrícola da Venezuela.

3. Propor às instâncias de decisão as ações a serem tomadas
no âmbito do Sistema de Produção de Sementes concebido e,

4. Qualquer outra que as Partes decidam de comum acor-
do.

Artigo VI

Todos os gastos decorrentes da execução do presente Me-
morando de Entendimento serão de responsabilidade das Partes, em
conformidade com seu caráter de beneficiário e com a sua dispo-
nibilidade orçamentária.

Artigo VII

As dúvidas ou controvérsias que surjam a partir da inter-
pretação ou aplicação do presente Memorando de Entendimento serão
resolvidas amigavelmente por meio de negociações diretas entre as
Partes, por via diplomática.

Artigo VIII

O presente Memorando de Entendimento poderá receber
emendas em comum acordo com as Partes. Tais emendas entrarão em
vigor em conformidade com o estabelecido no Artigo IX deste ins-
trumento.

Artigo IX

1. O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor
a partir da data da ultima comunicação através da qual as Partes se
notifiquem o cumprimento de seus respectivos requisitos constitu-
cionais e legais internos para tal fim, e terá uma duração de dois (02)
anos, prorrogáveis automaticamente por períodos iguais, salvo que
uma das Partes comunique a outra por escrito, sua intenção de não
prorrogá-lo, com um mínimo de seis (06) meses de antecipação da
data de sua expiração.

2. Qualquer uma das Partes poderá dar por encerrado o
presente Memorando de Entendimento, em qualquer momento me-
diante notificação escrita à outra pela via diplomática. O encerra-
mento se dará seis (06) meses depois de recebida a notificação.

3. A denúncia do presente Memorando de Entendimento não
afetara o desenvolvimento dos programas e projetos de cooperação,
os quais continuarão em execução a menos que as Partes acordem ao
contrário.

Feito em Caracas, em dois exemplares originais redigidos em
idioma castelhano e português, sendo ambos os textos igualmente
autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

Pelo Governo da República Bolivariana da Venezuela
Juan Carlos Loyo

Ministro de Agricultura e Terras

(*) Observação: Tendo sido cumpridos os requisitos pre-
vistos no Artigo IX, este Memorando de Entendimento entrou em
vigor internacional em 25 de novembro de 2010.

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O GOVERNO
DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO

DA REPUBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA PARA
EXECUÇAO DE UM SISTEMA NACIONAL DE PRODUÇAO

DE SEMENTES DE ALTO VALOR ESTRATÉGICO

O Governo da República Federativa de Brasil

e

O Governo da República Bolivariana da Venezuela
(doravante denominados as "Partes"),

Considerando os laços de amizade e entendimento e a ne-
cessidade de estabelecer projetos para melhorar o bem estar dos
povos;

Tendo em conta a necessidade de contar com os mecanismos
que permitam apoiar de maneira efetiva os diversos processos de
integração e desenvolvimento;

Reiterando a vontade política e o interesse das partes em
continuar fortalecendo a cooperação entre eles, com a intenção de
contribuir ao desenvolvimento e o bem estar de seus povos;

Convencidos da importância da Cooperação Agrícola Bina-
cional para alcançar a Segurança e Soberania Agroalimentar;

Chegaram ao seguinte entendimento:

Artigo I

O presente Memorando de Entendimento tem por objeto de-
senvolver uma ação integrada entre ambos Estados para execução de
um Sistema Nacional de Produção de Sementes de Alto Valor Es-
tratégico, que permita o incremento sustentável no rendimento e abas-
tecimento total destes insumos em nível nacional sobre a base dos
princípios de igualdade, respeito mutuo da soberania e reciprocidade
de vantagens em conformidade com as respectivas legislações in-
ternas.

Artigo II

Para alcançar o objeto descrito no artigo anterior, as Partes
acordam desenvolver as seguintes atividades:

1. Desenvolvimento de um protocolo e acordo entre as partes
para transferência de tecnologia na área de produção e armazena-
mento de sementes de qualidade certificada a partir dos desenvol-
vimentos genéticos de ambas as nações nos produtos Milho, Feijão
Preto, Sorgo, Soja, Algodão e Forragem.

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA ECIENTÍFICA ENTRE O

GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E
OGOVERNO DA REPÚBLICA DO HAITI PARA

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "INSERÇÃO SOCIAL
PELA PRÁTICA ESPORTIVA EM FUTEBOL"

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República do Haiti
(doravante denominados "Partes"),

Considerando que suas relações de cooperação têm sido for-
talecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica e
Científica celebrado entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do Haiti, de 15 de outubro de
1982;

Considerando o desejo de promover a cooperação para o
desenvolvimento, com base no benefício mútuo e na reciprocidade;

Considerando que a cooperação técnica na área do esporte
integrado à educação reveste-se de especial interesse para as Partes;

Considerando que a cooperação técnica na área do desen-
volvimento da prática esportiva como forma de apoio educacional
tem relevante significado para o suporte ao desenvolvimento social de
jovens e adolescentes em situação de risco,

Ajustam o seguinte:

Artigo I

1. O presente Ajuste Complementar tem por objeto a im-
plementação do projeto "Inserção Social pela Prática Esportiva em
Futebol" (doravante denominado "Projeto"), cuja finalidade é esti-
mular o desenvolvimento esportivo e psicossocial, o intercâmbio cul-
tural e o resgate da cidadania no Haiti, por meio da inclusão social de
adolescentes carentes e, assim, contribuir para o adensamento das
relações entre Brasil e Haiti.

2. O Projeto contemplará os objetivos, as atividades a serem
realizadas, os resultados e o orçamento.

3. O Projeto será aprovado e firmado pelas instituições co-
ordenadoras e executoras.

Artigo II

1. O Governo da República Federativa do Brasil designa:

a) a Agência Brasileira de Cooperação, do Ministério das
Relações Exteriores como instituição responsável pela coordenação,
acompanhamento e avaliação das atividades decorrentes do presente
Ajuste Complementar; e

b) o Olé Brasil Futebol Clube como instituição responsável
pela execução das atividades previstas no Projeto.

2. O Governo da República do Haiti designa o Ministério da
Juventude, dos Esportes e do Civismo do Haiti como instituição
responsável pela coordenação, execução, acompanhamento e avalia-
ção das atividades decorrentes do presente Ajuste Complementar.

Artigo III

1. Ao Governo da República Federativa do Brasil cabe:

a) coordenar e avaliar a execução do projeto;

b) apoiar as atividades de capacitação e treinamento me-
diante a provisão das contribuições financeiras previstas no plano de
trabalho, conforme o respectivo cronograma de desembolso;
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c) monitorar a execução das especificações dos serviços a
serem prestados pela instituição executora;

d) articular-se com as partes envolvidas no processo de im-
plementação das tarefas, quando modificações e ajustes forem ne-
cessários e indispensáveis ao bom andamento do trabalho;

e) receber relatórios de progresso da instituição executora,
que descreverá o desempenho de suas atribuições, relatando e es-
pecificando a evolução das tarefas em andamento;

f) coordenar com as partes envolvidas no processo de im-
plementação do Projeto, em caso de modificações serem necessárias
ao bom andamento das atividades.

2. Ao Governo da República do Haiti cabe:

a) apoiar a execução do presente projeto;

b) nomear um tutor como representante legal dos jovens,
responsável por zelar pelos atletas e receber os recursos perante uma
instituição financeira e prestar constas dos recursos recebidos;

c) acompanhar o desenvolvimento das atividades e manter
contato com o Governo brasileiro, por intermédio da ABC/MRE,
quando qualquer intervenção se fizer necessária.

Artigo IV

Os custos de implementação do presente Ajuste Comple-
mentar serão compartilhados por ambas as Partes, com base nos
detalhes do Projeto, em conformidade com suas disponibilidades or-
çamentárias.

Artigo V

Na execução das atividades previstas no Projeto, as Partes
poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organizações não-governamentais, de organismos internacionais, de
agências de cooperação técnica, de fundos e de programas regionais e
internacionais.

Artigo VI

Todas as atividades mencionadas neste Ajuste Complementar
estarão sujeitas às leis e regulamentos em vigor na República Fe-
derativa do Brasil e na República do Haiti.

Artigo VII

Os assuntos relacionados aos direitos de propriedade inte-
lectual de quaisquer resultados, produtos e publicações provenientes
deste Ajuste Complementar serão utilizados de acordo com leis vi-
gentes em ambos os países.

Artigo VIII

1. As Partes poderão tornar públicas para a comunidade
técnica e científica internacional informações sobre os produtos e as
patentes derivados das atividades de cooperação resultantes do pre-
sente Ajuste Complementar, desde que previamente acordado por
escrito.

2. Em qualquer situação deverá ser especificado que tanto as
informações como os produtos respectivos proporcionados são re-
sultado dos esforços conjuntos realizados pelas instituições executoras
de cada uma das Partes.

Artigo IX

1. As instituições executoras elaborarão relatórios sobre os
resultados obtidos no Projeto, que serão apresentados às instituições
coordenadoras.

2. Os documentos elaborados e resultantes das atividades
desenvolvidas no contexto do Projeto a que se refere o presente
Ajuste Complementar serão de propriedade conjunta das Partes. A
versão oficial dos documentos de trabalho será elaborada no idioma
do país de execução do trabalho. Em caso de publicação dos referidos
documentos, deverão as Partes ser expressamente consultadas, cien-
tificadas e mencionadas no corpo do documento objeto de publi-
cação.

Artigo X

O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data de
sua assinatura, por um ano, sendo renovado automaticamente, até o
cumprimento de seu objeto, salvo manifestação contrária de quaisquer
das Partes.

Artigo XI

O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado, por
consentimento mútuo entre as Partes, por via diplomática.

Artigo XII

Qualquer uma das Partes poderá notificar a outra, a qualquer
momento, por via diplomática, de sua decisão de denunciar o presente
Ajuste Complementar. A denúncia surtirá efeito três meses após o
recebimento da notificação. A denúncia não afetará as atividades que
se encontrem em execução no âmbito do Projeto, salvo decisão em
contrário das Partes.

Artigo XIII

Nas questões não previstas no presente Ajuste Complemen-
tar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico de Cooperação
Técnica e Científica entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do Haiti, de 15 de outubro de
1982.

Feito em Porto Príncipe, em 20 de setembro de 2010, em
dois exemplares originais, nos idiomas português e francês, sendo
ambos os textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil

IGOR KIPMAN
Embaixador do Brasil no Haiti

Pelo Governo da República do Haiti

DANIEL PIERRE-CHARLES
Diretor-Geral do Ministério da Juventude, dos

Esportes e do Civismo

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Eólica
denominada EOL Aratuá 3, de titularidade da empresa Aratuá Central
Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

10.278.426/0001-65, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infraestrutura - REIDI, conforme descrito no Ane-
xo I à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Nome EOL Aratuá 3.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Aviso de Homologação e Adjudicação Lei-

lão no 7/2010-ANEEL, publicado no Diário
Oficial da União de 29 de outubro de 2010.
Retificação do nome do empreendimento
no Diário Oficial da União de 9 de no-
vembro de 2010.

Pessoa Jurídica Titular Aratuá Central Geradora Eólica S.A.
CNPJ 10.278.426/0001-65
Localização Municípios de Caiçara do Norte e São

Bento do Norte, Estado do Rio Grande do
Norte.

Potência Instalada 28.800 kW.
Enquadramento Arts. 1o-A e 3o, inciso II, da Portaria MME

no 319, de 26 de setembro de 2008.
Identificação do Proces-
so

ANEEL no 48500.003155/2010-73 e MME
no 4 8 0 0 0 . 0 0 0 0 4 2 / 2 0 11 - 3 8 .

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 2.718, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Anui à reestruturação societária da Retiro
Baixo Energética S.A., mediante a trans-
ferência do total das ações pertencentes à
Logos Engenharia S.A. para a Arcadis Lo-
gos Energia S.A.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto no artigo 27 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no
artigo 4°, inciso XI, anexo I, do Decreto n. 2.335, de 6 de outubro de
1997, no Contrato de Concessão n. 007/2006-ANEEL e o que consta
do Processo n. 48500.002758/2010-58, resolve:

Art. 1º Anuir à transferência da totalidade da participação da
Logos Engenharia S.A. no capital social da Retiro Baixo Energética
S.A. para a Arcadis Logos Energia S.A., de maneira que a com-
posição societária da Retiro Baixo Energética S.A. assuma o seguinte
formato:

Composição do Capital Social da Retiro Baixo Energética S.A.
Antes da transferência Após a transferência

Acionistas Participação Acionistas Participação
Furnas Centrais Elé-

tricas S.A.
49% Furnas Centrais Elé-

tricas S.A.
49%

Orteng Equipamentos
e Sistemas Ltda.

25,5% Orteng Equipamen-
tos e Sistemas Ltda.

25,5%

Logos Engenharia
S.A

15,5% Arcadis Logos
Energia S.A.

25,5%

Arcadis Logos Ener-
gia S.A.

10%

To t a l 100% To t a l 100%

§ 1º O prazo para implementação da operação de que trata o
"caput" fica estabelecido em 90 (noventa) dias, a contar da data de
publicação desta resolução.

§ 2º A Retiro Baixo Energética S.A. deverá enviar à Su-
perintendência de Fiscalização Econômica Financeira da ANEEL có-
pia autenticada dos documentos comprobatórios da formalização da
operação de que trata o "caput", no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da data de sua efetivação.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 2.720, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Dá nova redação ao parágrafo único, do art.
1º. da Resolução Autorizativa nº. 2538, de
8 de setembro de 2010, que autoriza para
fins de regularização, em favor da ATE II
Transmissora de Energia S.A. - ATE II o
estabelecimento de um alimentador de
energia elétrica de interesse restrito da con-
cessionária, que interliga a Subestação Co-
linas, de propriedade da Celtins ao centro
operacional da ATE II na Subestação Co-
linas 500 kV, de propriedade da Eletronor-
te, localizada no Município de Colinas, no
Estado de Tocantins.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto no art. 4º do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, e o
que consta do Processo nº 48500.006413/2006-43:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 19, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento de projeto de reforços e
melhorias em instalações de transmissão de energia elétrica, de ti-
tularidade da empresa IE Pinheiros - Interligação Elétrica Pinheiros
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.260.820/0001-76, no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura -
REIDI, conforme descrito no Anexo I à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Projeto Reforços e Melhorias em Instalações de
Transmissão de Energia Elétrica, compostas
por:
I - Subestação Mirassol 2:
a) instalação de um Módulo de Conexão
440/138 kV, 3x100 MVA;
b) instalação de um Módulo de Conexão
138 KV, arranjo Disjuntor e Meio, para o
Banco de Autotransformadores Monofásicos
440/138kV, 3x100 MVA;
c) instalação de um Módulo de Conexão
138 kV, arranjo Barra Dupla a Cinco Cha-
ves, para Banco de Autotransformadores
Monofásicos 440/138 kV, 3x100 MVA;
d) complementação da infraestrutura de Mó-
dulo Geral para a instalação do Banco de
Autotransformadores Monofásicos 440/138
kV, 3x100 MVA.

Ti p o Reforços e Melhorias em Instalações de
Transmissão de Energia Elétrica.

Ato Autorizativo Resolução Autorizativa ANEEL no 2.620,
de 16 de novembro de 2010.

Pessoa Jurídica Titular IE Pinheiros - Interligação Elétrica Pinhei-
ros S.A.

CNPJ 10.260.820/0001-76.
Localização Estado de São Paulo.
Enquadramento Art. 3o, inciso VII, da Portaria MME no 319,

de 26 de setembro de 2008.
Documentos de que
trata o § 8o do art. 6o

do Decreto no 6.144, de
3 de julho de 2007

Não apresentados.

Identificação do Pro-
cesso

ANEEL no 48500.000343/2010-40 e MME
no 48000.002484/2010-38.

PORTARIA No 20, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Ministério de Minas e Energia
.



Nº 16, segunda-feira, 24 de janeiro de 201184 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011012400084

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Art. 1º Alterar o parágrafo único, do art. 1º da Resolução
Autorizativa nº 2538, de 8 de setembro de 2010, que passa a ter a
seguinte redação:

Parágrafo único. A instalação de energia elétrica de que trata
o "caput" destina-se ao uso da ATE II Transmissora de Energia S.A,
com a função de suprir a unidade consumidora da Empresa, podendo
ser compartilhada apenas com concessionárias de transmissão aces-
santes na subestação Colinas 500 kV.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 2.725, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em
favor da Energisa Sergipe - Distribuidora
de Energia S.A., a área de terra, com apro-
ximadamente 1.091 metros de extensão,
pertencente à Gleba no 44, atingida pela
implantação das estruturas de nos 34 a 43
da linha de transmissão Jardim - Taiçoca,
em circuito duplo, na tensão nominal de 69
kV, localizada no Estado de Sergipe.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto no art. 29, inciso IX, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, no art. 10 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, com a
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, no art. 151,
alínea "c", do Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934 (Código de
Águas), regulamentado pelo Decreto nº 35.851, de 16 de julho de
1954, no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela
Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, com base no art. 3º-A da Lei nº
9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 1º do Decreto nº 4.932, de
23 de dezembro de 2003, com redação dada pelo Decreto nº 4.970, de
30 de janeiro de 2004, na Resolução Normativa nº 279, de 11 de
setembro de 2007, e o que consta do Processo nº 48500.001229/2008-
12, resolve:

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para fins de instituição
de servidão administrativa, em favor da Energisa Sergipe - Distri-
buidora de Energia S.A., a área de terra situada numa faixa de oito
metros de largura, com aproximadamente 1.091 metros de extensão,
pertencente à Gleba no 44, atingida pela implantação das estruturas de
nos 34 a 43 da linha de transmissão Jardim - Taiçoca, em circuito
duplo, na tensão nominal de 69 kV, localizada no Município de Nossa
Senhora do Socorro, Estado de Sergipe.

Parágrafo único. A planta de caminhamento da linha de
transmissão de que trata o "caput", relativa à área de terra pertencente
à Gleba no 44, consta dos desenhos denominados "LT 69 kV JAR-
DIM/TAIÇOCA", inseridos nos Anexo 3 e 5 do Processo nº
48500.001229/2008-12.

Art. 2º Em decorrência da presente declaração de utilidade
pública, poderá a Energisa Sergipe praticar todos os atos de cons-
trução, manutenção, conservação e inspeção da linha de transmissão
de energia elétrica, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso às áreas da
servidão constituída.

Art. 3º Os proprietários das áreas de terra referidas no art. 1º
limitarão o seu uso e gozo ao que for compatível com a existência da
servidão constituída, abstendo-se, em conseqüência, de praticar quais-
quer atos que a embaracem ou lhe causem danos, inclusive os de
fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 4º Fica a Energisa Sergipe autorizada a promover, com
recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias
à instituição das servidões previstas nesta Resolução, podendo, in-
clusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5º Fica a Energisa Sergipe obrigada a atender às de-
terminações emanadas das leis e dos regulamentos administrativos
estabelecidos pelos órgãos ambientais, aplicáveis ao empreendimento,
bem como aos procedimentos previstos nas normas e regulamentos
que disciplinam a construção, operação e manutenção da linha de
transmissão.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 2.727, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Elektro Ele-
tricidade e Serviços S.A., a área de terra
necessária à implantação da Subestação Ta-
tuí 3, localizada no Município de Tatuí, Es-
tado de São Paulo.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto no art. 29, inciso VIII, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, no art. 10 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com redação
dada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, no art.151, alínea "b",
do Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo
Decreto nº 35.851, de 16 de julho de 1954, no Decreto-Lei nº 3.365,
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de
1956, com base no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de

1996, no art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003,
com redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004, na
Resolução Normativa nº 279, de 11 de setembro de 2007, e o que
consta do Processo nº 48500.006113/2010-94, resolve:

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, em favor da Elektro Eletricidade e Serviços S.A., a área
de terra e benfeitorias que perfaz uma superfície de 6.241,89 m²,
localizada no Município de Tatuí, Estado de São Paulo, necessária à
implantação da Subestação Tatuí 3, 138/13,8 kV - 25/33 MVA, com
expansão futura para mais um transformador de 25/33 MVA.

§ 1º A área de terra de que trata o "caput" descreve-se e
caracteriza-se por meio de distâncias e coordenadas dos vértices do
polígono, com os limites e confrontações conforme descritos no Ane-
xo desta Resolução. A área construída e as benfeitorias acessórias
estão descritas no mesmo Anexo.

§ 2º Elektro Eletricidade e Serviços S.A. deverá fiscalizar as
terras destinadas à implantação da Subestação Tatui 3, promovendo
sua gestão sócio-patrimonial.

Art. 2º Elektro Eletricidade e Serviços S.A. fica autorizada a
promover, com recursos próprios, amigáveis ou judicialmente, as me-
didas necessárias à instituição da desapropriação prevista nesta Re-
solução, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos
do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3º Elektro Eletricidade e Serviços S.A. fica obrigada a
atender às determinações emanadas das leis e dos regulamentos ad-
ministrativos estabelecidos pelos órgãos ambientais, aplicáveis ao em-
preendimento, bem como aos procedimentos previstos nas normas e
regulamentos que disciplinam a construção, operação e manutenção
da subestação.

Art. 4° A descrição da área de terra referida no § 1º do art.
1°, contida no Anexo desta Resolução, encontra-se no Processo su-
pracitado e está disponível no endereço SGAN - Quadra 603 - Mó-
dulo I - Brasília - DF, bem como no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 2.728, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em
favor das Sociedades de Propósito Espe-
cífico Eólica Cerro Chato I S.A., Eólica
Serro Chato II S.A. e Eólica Cerro Chato
III S.A., as áreas de terra necessárias à pas-
sagem da Linha de Transmissão Coxilha
Negra - Livramento 2, em 230 kV, loca-
lizada no Município de Santana do Livra-
mento, Estado do Rio Grande do Sul.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto no art. 29, inciso IX, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, no art. 10 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, com a
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, no art. 151,
alínea "c", do Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934 (Código de
Águas), regulamentado pelo Decreto nº 35.851, de 16 de julho de
1954, no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela
Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, com base no art. 3º-A da Lei nº
9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 1º do Decreto nº 4.932, de
23 de dezembro de 2003, com redação dada pelo Decreto nº 4.970, de
30 de janeiro de 2004, na Resolução Normativa nº 279, de 11 de
setembro de 2007, e o que consta do Processo nº 48500.006110/2010-
51, resolve:

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para fins de instituição
de servidão administrativa, em favor das Sociedades de Propósito
Específico Eólica Cerro Chato I S.A., Eólica Serro Chato II S.A. e
Eólica Cerro Chato III S.A., as áreas de terra situadas numa faixa de
quarenta metros de largura, necessárias à passagem da Linha de
Transmissão Coxilha Negra - Livramento 2, em circuito simples, na
tensão nominal de 230 kV, com 25 quilômetros de extensão, que
interligará a Subestação Coletora Coxilha Negra, de propriedade das
Sociedades de Propósito Específico Eólica Cerro Chato I S.A., Eólica
Serro Chato II S.A. e Eólica Cerro Chato III S.A. à Subestação
Livramento 2, de propriedade da Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, localizada no Município de Santana do Livramento,
Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A planta do traçado da linha de transmissão
Coxilha Negra - Livramento 2, consta do desenho denominado "SE
GEO 10 103 DUP GERAL", folha única, inserido no Anexo 2 do
Processo 48500.006110/2010-51.

Art. 2º Em decorrência da presente declaração de utilidade
pública poderão as Sociedades de Propósito Específico Eólica Cerro
Chato I S.A., Eólica Serro Chato II S.A. e Eólica Cerro Chato III S.A.
praticar todos os atos de construção, manutenção, conservação e ins-
peção da linha de transmissão de energia elétrica, sendo-lhe asse-
gurado, ainda, o acesso à área da servidão constituída.

Art. 3º Os proprietários das áreas de terra referidas no art. 1º
limitarão o seu uso e gozo ao que for compatível com a existência da
servidão constituída, abstendo-se, em conseqüência, de praticar quais-
quer atos que a embaracem ou lhe causem danos, inclusive os de
fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 4º Ficam as Sociedades de Propósito Específico Eólica
Cerro Chato I S.A., Eólica Serro Chato II S.A. e Eólica Cerro Chato
III S.A. autorizadas a promoverem, com recursos próprios, amigável
ou judicialmente, as medidas necessárias à instituição da servidão

prevista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de
urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5º Ficam as Sociedades de Propósito Específico Eólica
Cerro Chato I S.A., Eólica Serro Chato II S.A. e Eólica Cerro Chato
III S.A. obrigadas a atenderem às determinações emanadas das leis e
dos regulamentos administrativos estabelecidos pelos órgãos ambien-
tais, aplicáveis ao empreendimento, bem como aos procedimentos
previstos nas normas e regulamentos que disciplinam a construção,
operação e manutenção da linha de transmissão.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 2.730, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Autoriza a empresa Miassaba Geradora Eó-
lica S.A. a estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, por meio
da implantação e exploração da Usina Eó-
lica Miassaba 4, localizada nos Municípios
de Caiçara do Norte e São Bento do Norte,
Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras
providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto na nas Resoluções Normativas no. 389 e nº. 391, de 15 de
dezembro de 2009, na Resolução nº. 77, de 18 de agosto 2004, e o
que consta do Processo nº. 48500.003585/2010-95, resolve:

Art. 1º Autorizar a Miassaba Geradora Eólica S.A., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº. 08.664.111/0001-04, com sede na Fazenda
Miassaba s/nº., Zona Rural, Município de Guamaré, Estado do Rio
Grande do Norte, a estabelecer-se como Produtor Independente de
Energia Elétrica, mediante a exploração da Usina Eólica (EOL) Mias-
saba 4, com 28.800 kW de potência instalada, localizada nas Fa-
zendas Nossa Senhora de Fatima, Jacarezinho e Floresta do Norte,
Municípios de Caiçara do Norte e São Bento do Norte, Estado de Rio
Grande do Norte.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização, em conformidade com as condições
estabelecidas nos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº. 9.074, de 7 de julho de
1995, regulamentada pelo Decreto nº. 2.003, de 10 de setembro de
1996.

Art. 2º Autorizar a Miassaba Geradora Eólica S.A. a im-
plantar o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Mias-
saba 4, constituído por uma subestação (SE) da usina, com capa-
cidade total de 31.500 kVA, equipada com 18 transformadores, 1 por
aerogerador, de 1.750 kVA, 6,9 KV / 34,5 kV, um barramento de
transição operante em 34,5 kV e um barramento intermediário de
34,5 kV, com capacidade de 33.000 kVA, conectado a um trans-
formador trifásico 34,5 kV / 230 kV, e uma linha de transmissão em
230 kV, circuito simples com 125 km de extensão, interligando-se em
230 kV ao sistema da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
(CHESF) no barramento de 230 kV da subestação (SE) Natal III.

Art. 3º A empresa deverá implantar a central geradora eólica
conforme cronograma apresentado à Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos a seguir descritos:

a) Início da operação comercial (unidades 1 a 3) até
31/12/2012;

b) Início da operação comercial (unidades 4 a 6) até
31/12/2012;

c) Início da operação comercial (unidades 7 a 9) até
31/12/2012;

d) Início da operação comercial (unidades 10 a 12) até
31/12/2012;

e) Início da operação comercial (unidades 13 a 15) até
31/12/2012; e

f) Início da operação comercial (unidades 16 a 18) até
31/12/2012.

Art. 4º Estabelecer em 50% (cinquenta por cento) o per-
centual de redução a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas
elétricos de transmissão e de distribuição, quando devidas, incidindo
na produção e no consumo da energia comercializada pela EOL,
enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW e a vigorar a partir da
publicação desta Resolução Autorizativa.

Art. 5º A presente outorga de autorização vigorará pelo prazo
de trinta anos, a contar da data de publicação desta Resolução Au-
torizativa.

Art. 6°. Esta Resolução Autorizativa entra em vigor na data
de sua publicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

PORTARIA No- 1.676, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista o disposto no art. 16, inciso IV, do Re-
gimento Interno da ANEEL, aprovado pela Portaria nº 349, de 28 de
novembro de 1997, do Ministério de Minas e Energia, em con-
formidade com deliberação da Diretoria e de acordo com o que
consta no Processo nº 48500.004998/2010-97, e considerando:

a Consulta Pública nº 018/2010, realizada no período de 19
outubro a 19 de novembro de 2010, mediante apenas intercâmbio
documental, quando foram recebidas sugestões de concessionárias e
de agentes do setor, assim como da sociedade em geral, as quais
contribuíram para o aperfeiçoamento deste ato regulamentar, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar a Agenda Regulatória Indicativa da Su-
perintendência de Regulação dos Serviços de Distribuição - SRD para
o biênio 2011-2012, na forma do Anexo desta Portaria, disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de janeiro de 2011

Nº 153 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.007133/2010-82, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eó-
lica Estância da Tuna e de seu sistema de transmissão de interesse
restrito, com 28.800 kW de potência instalada, com a finalidade de
produção independente de energia elétrica, localizada no Município
de Pedras Altas, Estado do Rio Grande do Sul, em favor da empresa
Energias Complementares do Brasil Geração de Energia Elétrica S.A,
conferindo-lhe as prerrogativas estabelecidas no §1º do artigo 6º da
referida REN 391/09, observadas as condições dispostas no §2º desse
dispositivo.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 141, de 19/01/2011, constante do Processo
n° 48500.000882/1998-40, publicado no D. O. de 20/01/2011, seção
1, página 50, no Inciso I, onde se lê, "Registrar a alteração, de três
para duas unidades geradoras, na PCH Barra da Paciência, localizada
nos Municípios de Governador Valadares e Ipatinga, Estado de Minas
Gerais...", leia-se "Registrar, a alteração, de três para duas unidades
geradoras, na PCH Barra da Paciência, localizada nos Municípios de
Açucena e Gonzaga, Estado de Minas Gerais...".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO

E DISTRIBUIÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 2.736, de 15/09/2010, constante do Processo
nº 48500.004677/2010-92, publicado no D.O. nº 178, de 16/09/2010,
Seção 1, página 100, onde se lê: "... e no que consta do Processo nº
48500.004677/2009-92...", leia-se: "... e no que consta do Processo nº
48500.004677/2010-92..."

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de janeiro de 2011

No- 150 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS DO MERCADO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso de suas atribuições regimentais, e o que consta do Processo nº
48500.004272/2010-54, nos termos das Regras de Comercialização,
versão 2010, aprovadas por meio da Resolução Normativa nº 385, de
8 de dezembro de 2009, resolve: I - conhecer e, no mérito, negar
provimento aos pedidos de reconsideração interpostos pela Barra
Bioenergia S/A em face dos Despachos nº 2.656, de 2 de setembro de
2010, nº 2.952, de 6 de outubro de 2010, nº 3.331, de 3 de novembro
de 2010, e nº 3.680, de 1º de dezembro de 2010.

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de janeiro de 2011

Nº 154 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE ELETRICIDADE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais e em conformidade com o que estabelece a Resolução
Normativa nº 63, de 12 de maio de 2004, tendo em vista o que consta
no Processo 48500.002902/2007-51, e considerando o recurso in-
terposto pela ARBEIT Comercializadora de Energia Ltda., resolve: -
revogar a aplicação da penalidade imposta a ARBEIT, constante no

TI 001/2010-SFE, adotando como fundamento aqueles mencionados
na Análise do Pedido de Reconsideração, com fulcro no disposto no
art. 31 da Resolução Normativa nº 63/2004.

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de janeiro de 2011

No- 151 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMI-
CA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANE-
EL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº
216, de 15 de julho de 1998, tendo em vista o disposto no inciso
XLIII, art. 4º, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997,
no art. 10 da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, com redação dada
pelo art. 7º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no art 13 da
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com redação dada pela Lei nº

10.848, de 2004, no § 1º do art 1º do Decreto nº 4.562, de 31 de
dezembro de 2002, na Resolução Normativa nº 74, de 15 de julho de
2004 e na Resolução Homologatória nº 1022, de 29 de junho de 2010,
decide: I - Fixar os valores das quotas referentes aos encargos da
Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC e da Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE para o mês de NOVEMBRO de
2010, relativos às concessionárias de transmissão que atendam con-
sumidor livre e/ou autoprodutor com unidade de consumo conectada
às instalações da Rede Básica do Sistema Interligado Nacional, con-
forme o Anexo I deste despacho; II - os valores de que trata o item
I deverão ser recolhidos até o dia 30 de JANEIRO de 2011; e III -
Este Despacho entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

QUOTAS MENSAIS DE CCC E CDE - TRANSMISSORAS
MÊS DE REFERÊNCIA: NOVEMBRO DE 2010
DATA DE RECOLHIMENTO: ATÉ 30 DE JANEIRO DE 2011

EM REAIS (R$)
TRANSMISSORA CCC-ISOLADOS CDE TO TA L
CTEEP 3.619.573,98 2.178.994,98 6.866.700,33
FURNAS 391.871,34 235.907,78 1.419.725,21
CEMIG 5.036.305,06 3.031.871,56 8.569.002,36
CELG 446.979,94 269.089,94 7 11 . 4 1 5 , 6 7
COPEL 111 . 9 8 3 , 7 5 67.414,57 183.164,15
CEEE 2.421.780,24 1.457.919,36 3.791.731,07
CHESF 9.867.500,10 1.305.610,19 13.066.281,48
E L E T R O N O RT E 21.854.521,27 2.966.338,80 25.743.846,10
SMTE 931.185,86 560.576,84 1.664.782,38
AFLUENTE 2 11 . 9 5 4 , 2 3 28.038,78 234.376,18
COQUEIROS 3.432,81 2.066,57 1.184,82
TO TA L 44.897.088,58 12.103.829,37 62.252.209,75

No- 152 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMI-
CA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANE-
EL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº
172, de 28 de novembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 3º
da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, alterado pelo art. 9º da Lei
nº 10.762, de 11 de novembro de 2003, e pelo art. 2º da Lei nº
10.889, de 25 de junho de 2004, no Decreto nº 5.025, de 30 de março
de 2004, na Resolução Normativa nº 127, de 6 de dezembro de 2004,
na Resolução Homologatória nº 930, de 26 de janeiro de 2010, de-
cide: I - Fixar os valores das quotas de custeio referentes ao Programa
de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA,
para o mês de MARÇO de 2011, relativos às concessionárias do
serviço público de transmissão de energia elétrica que atendam con-
sumidor livre e/ou autoprodutor com unidade de consumo conectada
às instalações da Rede Básica do Sistema Interligado Nacional; II -
As quotas definidas no Anexo deste Despacho deverão ser recolhidas
à ELETROBRÁS até o dia 10 de FEVEREIRO de 2011, para crédito
da Conta PROINFA; e III - Este Despacho entrará em vigor na data
de sua publicação.

DAVI ANTUNES LIMA

ANEXO

QUOTAS DE CUSTEIO DO PROINFA - TRANSMISSORAS
MÊS DE REFERÊNCIA: MARÇO DE 2011
DATA DE RECOLHIMENTO: ATÉ 10 DE FEVEREIRO DE 2011

TRANSMISSORA DUODÉCIMO (R$)
CEEE-T 728.485,54
CEMIG-T 1.590.272,37
CHESF-T 3 . 11 5 . 7 7 8 , 9 0
COPEL-T 35.360,18
CTEEP-T 1.142.922,94
E L E T R O N O RT E - T 6.799.010,59
FURNAS-T 11 4 . 3 2 1 , 8 8
CELG-T 141.059,25
SMTE-T 294.032,86
AFLUENTE-T 66.889,14
TO TA L 14.028.133,65

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS

E DE QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 21 de janeiro de 2011

No- 38 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE BIOCOMBUS-
TÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 338, de 21 de outubro de 2008, e com base no disposto na
Resolução ANP nº 31, de 21 de outubro de 2008, publicada em 22 de
outubro de 2008, concede a renovação do cadastro dos ensaios des-
critos abaixo, ao CENTRO DE METROLOGIA EM QUÍMICA do
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - IPT, localizado em São Paulo - SP, CNPJ:
60.633.674/0001-55, pelo período de 12 meses contados a partir de
24 de janeiro de 2011.

Processo ANP: 48600.002262/2009-12
Cadastro: 024
Ensaios cadastrados:
•Aspecto
•Massa específica - ASTM D 4052
•Teor de água - ASTM D 6304
•Contaminação total - EN 12662
•Teor de éster - EN 14103
•Cinzas sulfatadas - ASTM D 874
•Enxofre total - ASTM D 5453
•Teor de Ca + Mg - ABNT NBR 15553 / EN 14538
•Teor de Na + K - ABNT NBR 15553 / EN 14538
•Teor de fósforo - ABNT NBR 15553 / EN 14107
•Índice de acidez - ASTM D 664
•Corrosividade ao cobre - ASTM D 130
•Ponto de entupimento - ASTM D 6371
•Glicerol total - ASTM D 6584 / ABNT NBR 15344
•Glicerol livre - ASTM D 6584 / ABNT NBR 15344
•Mono, di e triacilglicerol - ASTM D 6584 / ABNT NBR 15344
•Metanol ou etanol - EN 14110
•Índice de Iodo - EN 14111
•Estabilidade à oxidação - EN 14112

No- 39 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE BIOCOMBUS-
TÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 338, de 21 de outubro de 2008, e com base no disposto na
Resolução ANP nº 31, de 21 de outubro de 2008, publicada em 22 de
outubro de 2008, concede a renovação do cadastro dos ensaios des-
critos abaixo, ao LABORATÓRIO DE TECNOLOGIAS VERDES -
Greentec, localizado no Rio de Janeiro - CNPJ 33.663.683/0008-92,
pelo período de 12 meses contados a partir de 24 de janeiro de
2 0 11 .
Processo ANP: 48600.002326/2009-85
Cadastro: 029
Ensaios cadastrados:
•Aspecto
•Massa específica a 20°C - ASTM D4052
•Viscosidade cinemática a 40°C - ASTM D445
•Teor de água - EN12937
•Contaminação total - EN12662
•Ponto de fulgor ASTM D93
•Teor de éster - EN14103
•Resíduo de carbono - ASTM D4530
•Cinzas sulfatadas - ASTM D874
•Enxofre total - EN20884
•Sódio + potássio - EN14108 e EN14109
•Cálcio + magnésio - ABNT NBR 15556
•Corrosividade ao cobre, 3h a 50°C - ASTM D130
•Ponto de entupimento de filtro à frio - ASTM D6371
•Índice de acidez ASTM D664
•Glicerol livre ASTM D6584
•Glicerol total ASTM D6584
•Mono, di, triacilglicerol ASTM D6584
•Metanol ou etanol - EN14110
•Índice de iodo - EN14111
•Estabilidade à oxidação à 110°C - EN 14112

No- 40 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE BIOCOMBUS-
TÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 338, de 21 de outubro de 2008, e com base no disposto na
Resolução ANP nº 31, de 21 de outubro de 2008, publicada em 22 de
outubro de 2008, concede a renovação do cadastro dos ensaios des-
critos abaixo, ao LABORATÓRIO DO CENTRO DE PESQUISA
CESBRA QUIMICA S/A, localizado em Volta Redonda - RJ, CNPJ:
08436584/0001-54, pelo período de 12 meses contados a partir de 24
de janeiro de 2011.
Processo ANP: 48600.003262/2009-30
Cadastro: 026
Ensaios cadastrados:
•Aspecto visual
•Massa específica a 20ºC - ABNT NBR 7148
•Viscosidade cinemática a 40ºC - ASTM D445
•Contaminação total - EN 12662
•Ponto de fulgor - ASTM D93
•Índice de acidez - ASTM D664
•Glicerol total - ASTM D6584
•Glicerol livre - ASTM D6584
•Mono, di, triacilglicerol - ASTM D6584
•Índice de Iodo - EN 14111

No- 41 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE BIOCOMBUS-
TÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 338, de 21 de outubro de 2008, e com base no disposto na
Resolução ANP nº 31, de 21 de outubro de 2008, publicada em 22 de
outubro de 2008, concede a renovação do cadastro dos ensaios des-
critos abaixo, ao LABORATÓRIO DE ENSAIOS EM COMBUS-
TÍVEIS DA FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLOGICO DE MINAS
GERAIS - CETEC, localizado em Belo Horizonte - MG, CNPJ:
16.558.900/0001-99, pelo período de 12 meses contados a partir de
24 de janeiro de 2011.
Processo ANP: 48600.002397/2009-88
Cadastro: 027
Ensaios cadastrados:
•Aspecto
•Massa específica a 20 ºC - ABNT NBR 7148 / ABNT NBR
14065
•Viscosidade cinemática a 40 ºC - ABNT NBR10441
•Ponto de fulgor - ABNT NBR 14598
•Teor de éster - EN 14103
•Corrosividade ao cobre - ASTM D 130 / ABNT NBR 14359
•Índice de acidez - ABNT NBR 14448
•Glicerol Livre - EN 14105
•Glicerol Total - EN 14105
•Mono, di, triacilglicerol - EN 14105

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA
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SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de janeiro de 2011

No- 43 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
001/GLP/PE0006928 AIRAM JUNIO DA SILVA - ME. 0 7 . 6 11 . 6 2 0 / 0 0 0 1 - 0 6 Q U I PA PA PE 48610.003351/2006-14
0 0 1 / G L P / TO 0 0 0 7 1 5 1 CENTER GÁS COMERCIAL LTDA 0 7 . 7 11 . 8 9 5 / 0 0 0 1 - 11 BREJINHO DE NAZARE TO 48610.004130/2006-63
001/GLP/MG0021961 DOM GAS LTDA. 04.743.995/0002-12 UBA MG 48610.007146/2008-90

GLP/PR0180021 E.P. DOS SANTOS GÁS - ME 09.077.087/0001-70 MARINGA PR 4 8 6 1 0 . 0 11 0 7 6 / 2 0 0 9 - 5 5
0 0 1 / G L P / M G 0 0 11 6 1 2 JOEL PAULO CUPERTINO 07.006.951/0001-17 SAO JOSE DA LAPA MG 48610.001351/2007-61
001/GLP/BA0012918 MALACARNE INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTE LTDA. 03.400.608/0003-63 I TA M A R A J U BA 48610.003063/2007-41

GLP/RJ0178388 NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. 06.980.064/0140-51 PETROPOLIS RJ 48610.007402/2009-20
0 0 1 / G L P / PA 0 0 1 0 4 0 0 P. O. NOBRE JUNIOR 02.932.392/0001-52 BELEM PA 48610.012489/2006-12
001/GLP/RS0008883 SALETE BRUNETTO CURCEL 07.751.016/0002-66 PORTO ALEGRE RS 48610.009619/2006-21

GLP/MT0176867 TIAGO SOUZA CAMPOS - ME 10.365.954/0001-51 VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE MT 48610.001275/2009-55
001/GLP/SP0020273 VALDIR ROSA GAS - ME. 00.422.151/0001-38 SUMARE SP 48610.003278/2008-42
001/GLP/SP0015684 WALDOMIRO BENEDITO DE MORAES 6 5 . 0 7 7 . 11 7 / 0 0 0 1 - 1 9 IARAS SP 48610.008251/2007-65

No- 44 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
001/GLP/GO0004451 ARIADINE E SANTOS LTDA. 07.358.671/0001-78 NOVO GAMA GO 48610.004187/2005-81
001/GLP/PR0018445 BEER GAZ COMÉRCIO DE ÁGUA E GÁZ LTDA. 08.486.074/0001-91 SAO JOSE DOS PINHAIS PR 48610.013695/2007-12

GLP/MS0183036 DAUZACKER & DAUZACKER LTDA - ME 10.540.923/0001-90 AMAMBAI MS 48610.000820/2010-20
001/GLP/MS0004645 DOMINGOS PINTO DA SILVA - EPP. 04.322.600/0001-27 TA C U R U MS 48610.004996/2005-93

GLP/SP0174973 DULCINEIA SOUZA GOMES DAMASCENO 04.253.578/0001-00 OURINHOS SP 48610.012398/2008-31
001/GLP/RN0016844 G. E. PINHEIRO DE ARAUJO - ME. 07.939.557/0001-31 CURRAIS NOVOS RN 48610.010335/2007-69
0 0 1 / G L P / PA 0 0 0 9 9 1 2 GACIBEL COM. E REP. LTDA.-ME 04.136.358/0001-05 ANANINDEUA PA 4 8 6 1 0 . 0 11 9 6 8 / 2 0 0 6 - 11

GLP/MG0186713 GERALDO FERREIRA DA SILVA 66.469.891/0001-38 MONTES CLAROS MG 48610.007426/2010-12
GLP/MT0202471 GERSON J. PICOLOTTO ME 01.144.843/0002-05 TA P U R A H MT 48610.014560/2010-70
GLP/RO0178483 H I C DE ARAUJO 09.588.335/0001-47 ITAPUA DO OESTE RO 48610.007561/2009-24

001/GLP/GO0014168 JOÃO BATISTA FONSECA MELO 08.405.923/0001-35 FORMOSA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 5 3 6 2 / 2 0 0 7 - 11
001/GLP/MA0012676 JOAO DOS SANTOS FILHO COMERCIO 02.696.844/0001-44 TURIACU MA 48610.003575/2007-15
001/GLP/RS0014333 MAIQUEL KLEIN MACHADO 05.576.037/0001-86 ROLANTE RS 48610.005790/2007-42

GLP/BA0175503 MARIVALDO FERREIRA BATISTA DE ITABUNA 34.413.427/0001-33 I TA B U N A BA 48610.013359/2008-51
001/GLP/CE0013862 NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. 06.980.064/0149-90 F O RTA L E Z A CE 48610.004816/2007-35
001/GLP/SP0007695 POTAGAS COMERCIO DE GAS LTDA M.E. 57.935.835/0001-50 R A FA R D SP 48610.006570/2006-55
0 0 1 / G L P / S P 0 0 11 8 2 3 ROBSON ELIAS RIBEIRO OURINHOS - ME. 04.354.526/0001-20 OURINHOS SP 48610.001478/2007-81
001/GLP/GO0017185 VIRDILINO LOPES DA SILVA 03.942.399/0001-18 IPORA GO 48610.010753/2007-56

No- 45 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo
- GLP, observado que as instalações foram vistoriadas pelo corpo de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, assim como se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme
certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente.
Fica condicionada à manutenção da presente autorização o atendimento aos requisitos constantes no certificado do corpo de bombeiros competente e na Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, Área de Armazenamento de recipientes transportáveis de gás liquefeito de petróleo (GLP), destinados ou não à comercialização - Critérios de segurança, nos termos da Resolução ANP nº 05, de
26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/RS0204795 A FORTALEZA COM E TRANSP DE GAS E BEB LTDA. 11 . 2 5 5 . 3 3 0 / 0 0 0 1 - 4 4 PORTO ALEGRE RS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 3 1 / 2 0 11 - 3 8
GLP/AL0204796 ALOISIO DA CONCEIÇÃO 10.921.561/0001-87 CAPELA AL 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 5 4 / 2 0 11 - 4 2
GLP/MG0204797 ANA PAULA PEREIRA DA SILVA 12.536.789/0001-89 ALMENARA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 5 6 / 2 0 11 - 1 3
GLP/PE0204798 ANTONIO ALEXANDRE R. DE LIMA 05.648.882/0001-10 CAPOEIRAS PE 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 6 2 / 2 0 11 - 4 1
GLP/ES0204799 ARLETE DA SILVA SANTOS ME 30.735.401/0001-50 I TA P E M I R I M ES 4 8 6 1 0 . 0 0 0 7 3 6 / 2 0 11 - 9 7
GLP/SC0204800 AROLDO GONÇALVES MARTINS 12.227.588/0001-08 LAGES SC 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 2 9 / 2 0 11 - 6 9
GLP/MG0204801 AUTOMOR LTDA 21.637.129/0001-85 GUARDA-MOR MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 3 0 / 2 0 11 - 4 6
GLP/SP0204802 BRAGGION & PEREIRA COM. DE GAS LTDA.- ME 11 . 9 5 0 . 3 8 6 / 0 0 0 1 - 1 9 R A FA R D SP 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 5 5 / 2 0 11 - 9 7
GLP/RS0204803 BUZIN & CAZALLA LTDA. 12.290.246/0001-24 SEVERIANO DE ALMEIDA RS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 8 4 / 2 0 11 - 5 9
GLP/AM0204804 C D BRAGA - MERCADINHO DOIS IRMAOS 01.843.724/0001-60 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 6 8 / 2 0 11 - 6 6
G L P / PA 0 2 0 4 8 0 5 C DA HORA SILVA & CIA LTDA-EPP 12.545.148/0001-90 PICARRA PA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 7 2 / 2 0 11 - 2 4
GLP/PI0204806 CARVALHO & VALENTIM LTDA 1 2 . 7 7 4 . 0 11 / 0 0 0 1 - 0 8 BARRAS PI 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 6 0 / 2 0 11 - 5 2
GLP/RS0204807 CELITO A ULIANA 11 . 3 2 0 . 1 4 4 / 0 0 0 1 - 4 1 FAXINAL DO SOTURNO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 1 7 / 2 0 11 - 9 7
GLP/PR0204808 CHEGAZ COMÉRCIO DE GAZ LTDA 03.469.482/0010-02 FOZ DO IGUACU PR 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 5 3 / 2 0 11 - 0 6
GLP/RN0204809 CLECIO ALVES DE ARAUJO ME. 10.883.781/0003-25 N ATA L RN 48610.016845/2010-45
GLP/RJ0204810 COMÉRCIO E GÁS MEUDON LTDA. ME. 01.960.306/0001-52 TERESOPOLIS RJ 48610.016560/2010-12
G L P / S C 0 2 0 4 8 11 COML. GAS LAUROMULLENSE LTDA. 85.390.219/0001-05 LAURO MULLER SC 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 8 1 / 2 0 11 - 1 5
G L P / PA 0 2 0 4 8 1 2 DAVID CESAR LOPES 04.207.139/0002-42 SANTA ISABEL DO PARA PA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 7 5 / 2 0 11 - 3 1
G L P / TO 0 2 0 4 8 1 3 E BELEM RODRIGUES 11 . 9 9 1 . 7 3 7 / 0 0 0 1 - 3 0 PORTO NACIONAL TO 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 8 0 / 2 0 11 - 4 4
G L P / PA 0 2 0 4 8 1 4 E F DO VALE - ME 09.537.420/0001-86 S A N TA R E M PA 48610.017896/2010-94
GLP/GO0204815 E. H. DE AZEVEDO 11 . 8 6 9 . 5 8 0 / 0 0 0 1 - 7 4 VALPARAISO DE GOIAS GO 48610.017531/2010-60
GLP/GO0204816 ELIO RODRIGUES DA SILVA SANTA FÉ 08.865.227/0001-01 SANTA FE DE GOIAS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 6 5 / 2 0 11 - 2 2
GLP/PR0204817 ELLYGAS COMERCIO DE GAS LTDA -ME 03.485.194/0001-50 LONDRINA PR 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 5 5 / 2 0 11 - 6 1
GLP/AM0204818 EMERSON BRITO LOBO ME 11 . 6 6 4 . 11 6 / 0 0 0 1 - 4 1 CARAUARI AM 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 9 1 / 2 0 11 - 5 1
GLP/ES0204819 EUNICE RIBEIRO VIEIRA ME 11 . 8 8 0 . 5 9 2 / 0 0 0 1 - 0 8 SERRA ES 48610.014599/2010-97
GLP/MG0204820 FERN SOARES NETO 04.896.448/0001-96 GUAPE MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 9 1 3 / 2 0 11 - 3 5
GLP/RJ0204821 FRAMA F M COMERCIO DE GAS LTDA ME 02.500.410/0001-27 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 3 4 / 2 0 11 - 2 4

GLP/MG0204822 GILMAR SOARES BARBOSA - ME 09.192.149/0001-94 C O N TA G E M MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 4 4 / 2 0 11 - 1 5
GLP/RN0204823 IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS - ME 08.700.130/0001-49 SAO TOME RN 4 8 6 1 0 . 0 0 0 9 3 0 / 2 0 11 - 7 2
GLP/MT0204824 J A DE SOUZA GAS ME 10.750.519/0001-40 ARENAPOLIS MT 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 2 1 / 2 0 11 - 5 5
GLP/RJ0204825 J A MELO COMERCIO E POSTO DE REVENDA DE GAS 10.937.197/0001-43 M E S Q U I TA RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 8 3 / 2 0 11 - 8 8
GLP/SC0204826 JAIR SUTIL VARGAS - ME 04.215.285/0001-39 ITUPORANGA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 0 9 1 9 / 2 0 11 - 11
GLP/MG0204827 JOÃO DA CRUZ SOUZA - ME 22.043.699/0001-00 C I P O TA N E A MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 4 8 / 2 0 11 - 9 5
GLP/MG0204828 JORGE DE OLIVEIRA 0 2 . 5 11 . 7 5 3 / 0 0 0 1 - 9 7 SANTOS DUMONT MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 2 7 / 2 0 11 - 2 2
GLP/MG0204829 JOSE ALCINO TUELHER 21.025.002/0001-05 DURANDE MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 5 7 / 2 0 11 - 8 6
GLP/MG0204830 JOSE PEDRO SABINO ME 23.389.133/0001-05 LAGOA FORMOSA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 5 6 / 2 0 11 - 3 1
GLP/BA0204831 JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS DE ITACARE 04.404.973/0001-47 I TA C A R E BA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 4 6 / 2 0 11 - 0 4
GLP/MG0204832 JOSIMAR SOARES GUEDES 08.896.758/0001-61 NOVO CRUZEIRO MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 7 8 / 2 0 11 - 0 0
GLP/GO0204833 KAREN KELLEN BERGAMASCHI 04.510.872/0001-50 APARECIDA DE GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 7 4 / 2 0 11 - 1 3
GLP/SP0204834 KEMIGAS LTDA. 20.157.038/0005-03 SAO PAULO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 0 9 3 1 / 2 0 11 - 1 7
GLP/MT0204835 L A FLORENCIO COMÉRCIO - ME 09.228.796/0001-09 SINOP MT 4 8 6 1 0 . 0 0 0 9 1 7 / 2 0 11 - 1 3
GLP/MA0204836 L DA SILVA DIAS 00.055.578/0015-40 SAO LUIS MA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 5 0 / 2 0 11 - 6 4
GLP/MA0204837 L DA SILVA DIAS 00.055.578/0018-93 SAO LUIS MA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 4 9 / 2 0 11 - 3 0
GLP/MA0204838 L DA SILVA DIAS 00.055.578/0019-74 SAO LUIS MA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 5 9 / 2 0 11 - 7 5
GLP/MA0204839 L R DA CRUZ ANDRADE - COMÉRCIO 0 9 . 2 4 3 . 7 3 0 / 0 0 0 5 - 11 I M P E R AT R I Z MA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 7 5 / 2 0 11 - 6 8
GLP/ES0204840 LUCIANA GUIMARÃES SIBIEN 12.565.276/0001-04 ARACRUZ ES 4 8 6 1 0 . 0 0 0 7 3 4 / 2 0 11 - 0 6
GLP/MG0204841 LUCIANO GOMES GAS ME 11 . 4 2 1 . 5 3 6 / 0 0 0 1 - 0 5 SANTOS DUMONT MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 8 1 / 2 0 11 - 9 9
GLP/RS0204842 LUIZ C. SOUZA SEVERO - ME 02.277.600/0001-27 SAO PEDRO DO SUL RS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 3 5 / 2 0 11 - 1 6
GLP/AP0204843 M. A. DE AGUIAR - ME 84.417.906/0001-04 S A N TA N A AP 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 7 3 / 2 0 11 - 7 9
GLP/AM0204844 M. C. D. CARVALHO 02.748.653/0001-89 PA R I N T I N S AM 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 4 3 / 2 0 11 - 1 5
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GLP/SP0204845 M CRISTINA BATISTA GAS ME 12.604.249/0001-95 OURINHOS SP 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 5 4 / 2 0 11 - 1 6
GLP/RO0204846 M. DE SOUZA RODRIGUES - ME 11 . 4 6 4 . 4 5 3 / 0 0 0 1 - 9 5 ARIQUEMES RO 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 3 9 / 2 0 11 - 0 2
GLP/RJ0204847 M G COMERCIO VAREJISTA DE BOTIJÃO DE GAS GLP 12.342.004/0001-37 M E S Q U I TA RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 8 9 / 2 0 11 - 8 1
GLP/MS0204848 MAC GAS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.-ME 09.123.767/0001-82 PONTA PORA MS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 3 8 / 2 0 11 - 5 0
GLP/MG0204849 MAGNO GERALDO BATISTA 03.391.716/0001-55 SAO JOAO DEL REI MG 48610.017947/2010-88
GLP/PE0204850 MARCOS GEAN DE SOUZA DE SOUZA DÃO LTDA. 07.136.199/0001-29 PETROLINA PE 48610.017219/2010-76
GLP/RJ0204851 MARCUS V. B. F. DE SOUZA -ME 73.267.338/0001-88 PA R A C A M B I RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 5 7 / 2 0 11 - 5 0

GLP/MG0204852 MARIA ANDRADE PALMA 12.995.315/0001-03 UBA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 9 1 4 / 2 0 11 - 8 0
GLP/MG0204853 MARIA APARECIDA DE FREITAS 10.953.840/0001-22 DIAMANTINA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 9 0 / 2 0 11 - 1 4
GLP/ES0204854 MARIA DE JESUS MENDES ROSA - ME. 03.289.694/0001-17 SERRA ES 48610.013628/2010-01
GLP/SP0204855 MARIA INACIA DE CARVALHO SANTOS - ME 54.657.986/0002-87 NARANDIBA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 4 5 / 2 0 11 - 5 1
GLP/PR0204856 MERCADINHO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA ME 05.822.559/0001-10 MOREIRA SALES PR 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 5 0 / 2 0 11 - 1 7
GLP/PR0204857 MERCADO MONTEIRO LOBATO LTDA 78.921.491/0001-09 PONTA GROSSA PR 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 3 8 / 2 0 11 - 11
GLP/MG0204858 MERCEARIA ARAPUÃ LTDA - ME 09.648.880/0002-62 ARAPUA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 5 8 / 2 0 11 - 8 3
GLP/SC0204859 NADIR RODIO 04.959.063/0001-20 CONCORDIA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 5 2 / 2 0 11 - 1 4
GLP/PR0204860 NATHÃ LINHARES CAMARGO DA CUNHA - COMÉRCIO DE GÁS 10.980.641/0002-94 CAMPO BONITO PR 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 4 2 / 2 0 11 - 1 8
GLP/GO0204861 NELCY JOSE DA SILVA 24.790.099/0001-30 FAZENDA NOVA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 6 4 / 2 0 11 - 8 8
GLP/MG0204862 NILMAC GÁS LTDA 00.455.990/0001-52 CONSELHEIRO LAFAIETE MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 3 3 / 2 0 11 - 2 7
GLP/SC0204863 OSVALDO GERVASIO RODRIGUES - ME 00.407.314/0001-03 TRES BARRAS SC 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 6 3 / 2 0 11 - 9 6
GLP/RN0204864 PARELHAS GÁS LTDA. 24.206.617/0008-00 N ATA L RN 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 5 7 / 2 0 11 - 3 9
GLP/RJ0204865 PINHERAL GAS COMERCIO LTDA ME 12.104.508/0001-19 PINHEIRAL RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 2 4 / 2 0 11 - 9 9
GLP/RJ0204866 PISON CAXIENSE DEP. DE GAS LTDA 04.084.400/0001-83 BELFORD ROXO RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 5 3 / 2 0 11 - 5 1
GLP/ES0204867 POSTO AMIGOS DO NORTE LTDA 03.145.677/0001-06 AGUA DOCE DO NORTE ES 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 9 5 / 2 0 11 - 3 9
GLP/SC0204868 POSTO CIDADE LTDA. 81.352.882/0001-56 JARAGUA DO SUL SC 48610.018241/2010-33
GLP/MS0204869 POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA 15.388.267/0003-37 MIRANDA MS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 4 0 / 2 0 11 - 2 9
GLP/BA0204870 POSTO TOPAZIO LTDA 02.301.684/0001-97 FEIRA DE SANTANA BA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 5 5 3 / 2 0 11 - 7 1
GLP/MT0204871 PR DO NASCIMENTO ME 24.966.731/0001-54 NOVA LACERDA MT 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 2 9 / 2 0 11 - 11
GLP/AM0204872 PSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 07.490.230/0001-25 PRESIDENTE FIGUEIREDO AM 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 2 7 / 2 0 11 - 7 0
GLP/AM0204873 R A DOS SANTOS NOGUEIRA - MERC. SOL NASCENTE 01.883.554/0001-47 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 3 7 / 2 0 11 - 1 3
GLP/ES0204874 R C MARILANDIA GAS LTDA ME 12.532.152/0001-14 MARILANDIA ES 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 5 8 / 2 0 11 - 2 1
GLP/PI0204875 R T 7 SOUZA LTDA. 12.501.861/0001-32 CONCEICAO DO CANINDE PI 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 8 6 / 2 0 11 - 4 8
GLP/ES0204876 REGINALDO GOMES DA SILVA ME 12.833.962/0001-00 S O O R E TA M A ES 4 8 6 1 0 . 0 0 0 7 3 5 / 2 0 11 - 4 2
GLP/RS0204877 REMO DOMINGUES ROMES JUNIOR 10.342.158/0001-01 DOM PEDRITO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 9 2 9 / 2 0 11 - 4 8
GLP/PE0204878 RENATA CRISTINA SANTOS DE QUEIROZ ME 11 . 2 9 7 . 1 3 3 / 0 0 0 1 - 9 8 OLINDA PE 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 1 9 / 2 0 11 - 8 6
GLP/RS0204879 RODRIGO ARMINDO BATISTA 12.004.460/0001-77 NOVO HAMBURGO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 3 2 / 2 0 11 - 8 2
GLP/RN0204880 ROTA SUL COMÉRCIO DERIVADOS PETRÓLEO LTDA. 03.845.812/0001-26 SAO JOSE DE MIPIBU RN 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 5 2 / 2 0 11 - 5 3
GLP/SP0204881 RUTINEA DONADELLI MORIS PINTO 03.665.901/0001-90 SAO JOSE DA BELA VISTA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 3 5 / 2 0 11 - 7 9
GLP/RJ0204882 SANDRA MARIA ABREU GUIMARAES 02.071.385/0001-03 CARMO RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 1 8 / 2 0 11 - 3 1
GLP/MT0204883 SANTOS & NEVES LTDA. 70.433.693/0001-91 COMODORO MT 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 3 4 / 2 0 11 - 7 1
GLP/GO0204884 SEVERINA THOMAS PINTO 00.969.253/0002-59 NOVA IGUACU DE GOIAS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 6 3 / 2 0 11 - 3 3
GLP/SP0204885 SHV GÁS BRASIL LTDA. 19.791.896/0151-24 MOGI DAS CRUZES SP 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 4 2 / 2 0 11 - 7 1
GLP/GO0204886 SILVA E COUTINHO LTDA. 03.306.121/0001-54 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.016904/2010-85
GLP/PI0204887 SILVEIRA AMORIM LTDA 12.535.784/0001-31 IPIRANGA DO PIAUI PI 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 6 5 / 2 0 11 - 8 5

GLP/MG0204888 SUPERMERCADO VERA LUCIA 02.774.577/0001-86 RIBEIRAO DAS NEVES MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 8 8 / 2 0 11 - 3 7
GLP/MG0204889 SUPERMERCADOS SOARES & RAMOS LTDA 11 . 1 9 1 . 3 4 5 / 0 0 0 1 - 9 6 NAQUE MG 48610.017080/2010-61
G L P / PA 0 2 0 4 8 9 0 TGS SILVA COMERCIO 12.217.078/0001-41 C A S TA N H A L PA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 7 6 / 2 0 11 - 11
GLP/MG0204891 VANUSA SILVA FERREIRA 04.533.628/0001-03 BETIM MG 48610.012790/2010-02
GLP/RO0204892 VARÃO & SOARES 63.746.713/0001-19 NOVA MAMORE RO 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 4 7 / 2 0 11 - 4 1
GLP/RN0204893 VERA LUCIA LOPES PINHEIRO 09.430.018/0001-06 LAGOA NOVA RN 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 5 9 / 2 0 11 - 2 8
GLP/DF0204894 VJ COMERCIO DE GAS LTDA ME 12.216.765/0001-42 TA G U AT I N G A DF 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 6 7 / 2 0 11 - 11
G L P / PA 0 2 0 4 8 9 5 W. T. LTDA - EPP 04.865.594/0003-16 CONCORDIA DO PARA PA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 2 5 / 2 0 11 - 8 1
GLP/MG0204896 WJ COMERCIO LTDA. 11 . 9 8 7 . 0 1 5 / 0 0 0 1 - 0 1 PRADOS MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 7 9 / 2 0 11 - 4 6
GLP/MG0204897 YGOR DE OLIVEIRA BENHAMI - ME 12.478.637/0001-77 RODEIRO MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 1 6 / 2 0 11 - 4 2

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 26, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 206, de 09 de setembro
de 2004, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.004965/2009-66, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Granel Química Ltda., CNPJ:
44.983.435/0003-30, autorizada a construir 7 (sete) novos tanques e
instalações complementares para o armazenamento de produtos in-
flamáveis e combustíveis das Classes I a III, Biodiesel, Mistura Óleo
Diesel/Biodiesel e Etanol Combustível no seu Terminal Aquaviário
localizado no Porto de Itaqui, Município de São Luís, Estado do
Maranhão, com as características descritas a seguir:

a ) Ta n q u e s

Ta n q u e Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m³)
TQ-29 9,555 22,832 1500
TQ-30
TQ-31
TQ-32 7,65 12,018 500
TQ-33 17,199 22,132 5000
TQ-34
TQ-35

TO TA L 20.000

b)Plataforma rodoviária para carregamento e descarregamen-
to

Uma plataforma em estrutura metálica, com cobertura para
carregamento e descarga de caminhões, contendo duas baias;

c)Plataforma rodoviária para descarregamento
Uma plataforma composta por duas baias para descarga si-

multânea de até dois caminhões.
Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-

cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização terá validade até 10 de maio de

2011, conforme o prazo estabelecido pela Licença de Instalação Nº
082/2010 emitida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Naturais - SEMA, do Governo do Estado do Maranhão, em
10/05/2010.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 27, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 206, de 09 de setembro de
2004, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de
1998, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.000202/2008-65, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG,
inscrita no CNPJ sob o n.º 06.248.349/0006-38, autorizada a construir
2 (dois) poços revestidos provisórios de 9 5/8" e um novo shaft no
Gasoduto Caraguatatuba - Taubaté (GASTAU), poços esses que fun-
cionarão como via alternativa de escoamento de até 17 Milhões
Nm3/dia de gás natural para o trecho do gasoduto a ser instalado no
interior de um túnel, de extensão aproximada de 5 (cinco) quilô-
metros, projetado para transposição do Parque Estadual da Serra do
Mar (PESM), em Caraguatatuba/SP.

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 28, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 206, de 9 de setembro de
2004, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de
1998, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.016172/2009-90, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa CPA Armazéns Gerais Ltda., com
registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº
03.836.990/0003-52, autorizada a operar no seu Terminal, localizado
na Av. Castelo Branco n.° 800 - Gleba Ribeirão Aquidabam , no
município de Sarandi, estado do Paraná, dezessete tanques, cujas
características estão descritas na tabela a seguir, cinco plataformas
rodoviárias e três plataformas ferroviárias para carga e descarga, bem
como o sistema auxiliar para a movimentação e armazenamento de
para armazenamento de gasolina, diesel, mistura óleo diesel/biodiesel
e etanol.

Ta n q u e
Ta g .

Diâmetro
(m)

Altura
(m)

Volume nominal
(m³)

01 15,241 16,670 2.800,833
02 15,241 16,656 2.800,457

03 15,300 16,664 2.799,898
04 15,241 16,638 2.800,076
05 20,946 19,272 6.169,248
06 20,946 19,262 6.180,124
07 20,946 19,280 6.175,281
08 20,946 19,243 6.173,843
09 20,946 19,260 6.169,824
10 20,946 19,250 6.167,777
11 20,946 19,236 6.168,050
12 20,946 19,255 6.166,149
13 20,946 19,228 6.161,193
14 20,946 19,280 6.172,048
15 20,946 19,239 6.168,201
17 20,946 19,300 6.174,243
19 20,946 19,285 6.171,710

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente concessão.

Art. 3º Esta Autorização terá validade até 26 de abril de
2 0 11 .

Art. 4º Esta autorização substituiu a Autorização ANP nº 134
de 19 de março de 2010, publicada no DOU n° 54 de 22 de março de
2010,

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 29, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 206, de 09 de setembro de
2004, tendo em vista o que consta do processo ANP n.º
48610.015003/2007-71 e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, cons-
tituído pelas empresas Transportadora Associada de Gás S/A - TAG,
Nova Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do
Nordeste S/A - NTN e Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO,
com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 06.226.808/0001-78, autorizado a operar a modernização do Ponto
de Entrega de Carmópolis, com vazão máxima de 56.000 Nm³/dia de
gás natural, localizado próximo ao poço CP-52 da Petróleo Brasileiro
S.A - Petrobras, no município de Carmópolis/SE.
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Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º Esta Autorização é válida até 28 de abril de 2011.
Art. 4º Fica revogada a Autorização n° 124, de 12 de março

de 2010, publicada no DOU n° 49, de 15 de março de 2010.
Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua

publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 30, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 206, de 09 de setembro
de 2004, tendo em vista o que consta do processo ANP n. º
48610.010688/2009-21 e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa White Martins Gases Industriais Lt-
da., com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob
o nº 35.820.448/0164-82, autorizada a operar a Unidade de Com-
pressão de Gás Natural Comprimido (GNC) localizada na Rua Doutor
Eli Volpato, 888, Bairro Tindiquera, Município de Araucária, Estado
do Paraná - CEP.: 83.707-440.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º Esta Autorização terá validade até 21 de março de
2013, conforme prazo da Licença de Operação n° 7562, expedida em
21 de setembro de 2010 pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP.

Art. 4º Fica revogada a Autorização n° 555, de 09 de se-
tembro de 2010, publicada no DOU n° 174, de 10 de setembro de
2010.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

•Sensor tipo RADAR para medição de nível de produto;
•Switch de alarme de nível muito alto;
•Sensor de temperatura tipo multiponto;
•Válvula de emergência;
•Válvula de alívio de pressão e vácuo.
Além disso, serão instalados nos tanques os sistemas fixos de

combate de incêndio, ou seja, câmaras de espuma e anéis de as-
persores para resfriamento.

A tabela abaixo apresenta as características dos tanques.

Ta g Altura
(m)

Diâmetro
(m)

Capacidade
Útil (m³)

Produto Densidade
de projeto

(kg/m³)

Te t o

TQ-92 15,24 9,30 1.000 Diversos 1.500 Domo.
TQ-93 15,24 13,15 2.000 Diversos 1.500 Domo
TQ-94 15,24 9,30 1.000 Diversos 1.500 Domo
TQ-95 15,24 14,70 2.500 Diversos 1.500 Domo
TQ 96 15,24 13,80 2.200 Diversos 1.500 Domo

TOTAL GERAL 8.700

O material a ser utilizado para as tubulações e as válvulas de
produtos será em aço inoxidável, com diâmetros compatíveis com a
pressão e vazão do produto e com soldas do tipo topo.

Todas as linhas permitirão a passagem de pigs de limpeza,
portanto serão construídas com curvas de raio longo e nas extre-
midades serão instalados flanges cegos para lançar e retirar os pigs.
Quanto às linhas de transferência para navios, serão utilizadas as já
existentes instaladas entre a STOLTHAVEN e os píeres 2,3 e 4 e na
área interna da CODESP - Alemoa.

As tubulações e válvulas para o sistema de utilidades serão
em aço carbono com diâmetros compatíveis com a pressão e a vazão
de cada produto.

As bombas centrífugas para a exportação e carregamento de
caminhões serão construídas segundo Norma API 610, com selo me-
cânico e motor elétrico de alta eficiência apto para área perigosa
Classe 1 Div 2. Serão instaladas as bombas relacionadas na tabela
abaixo.

TA G Serviço Va z ã o / P o t e n -
cia

(m3/h)

Produto Lo-
cal

P-092 Exportação/carregamento
caminhões

500 Diversos TQ-092

P-093 Exportação/carregamento
caminhões

500 Diversos TQ-093

P-094 Exportação/carregamento
caminhões

500 Diversos TQ-094

P-095 Exportação/carregamento
caminhões

500 Diversos TQ-095

P-096 Exportação/carregamento
caminhões

500 Diversos TQ-096

Quanto ao Sistema de Combate a Incêndio, o novo projeto
contemplará os seguintes aspectos:

•Extensão da rede de hidrantes e canhões de espuma na área
dos novos tanques;

• Alimentação de espuma para as câmaras dos novos tan-
ques;

• Alimentação de água dos anéis de resfriamento dos novos
tanques.

No que se refere ao Sistema de Efluentes, cada sub-bacia dos
novos tanques terá seu sump de drenagem interligado à rede de coleta
de drenagem oleosa com uma válvula de bloqueio instalada em caixa
de alvenaria e tampa de chapa de aço, localizada fora da bacia. A
rede de coleta de drenagem oleosa será conduzida até o SAO exis-
tente. O material das tubulações e válvulas da rede de coleta de
drenagem oleosa poderá ser aço inox.

3- MEIO AMBIENTE
A CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Am-

biental do Governo do Estado de São Paulo concedeu ao empre-
endimento, em 23/1/2008, a Licença de Instalação N° 18001027.

4- NORMAS
As principais Normas adotadas no projeto são as seguintes:
ABNT
NBR-17505-1 - Armazenagem de Líquidos Inflamáveis e

Combustíveis - Parte 1: Disposições Gerais (ABNT).
NBR-17505-2 - Armazenagem de Líquidos Inflamáveis e

Combustíveis - Parte 2: Armazenagem em tanques e em vasos
(ABNT).

NBR-17505-3 - Armazenagem de Líquidos Inflamáveis e
Combustíveis - Parte 3: Sistemas de tubulações (ABNT).

NBR-17505-5 - Armazenagem de Líquidos Inflamáveis e
Combustíveis - Parte 5: Operações (ABNT).

NBR-17505-6 - Armazenagem de Líquidos Inflamáveis e
Combustíveis - Parte 6: Instalações e equipamentos elétricos
(ABNT).

NBR-17505-7 - Armazenagem de Líquidos Inflamáveis e
Combustíveis - Parte 7: Proteção contra incêndio para parques de
armazenamento com tanques estacionários (ABNT).

NBR-5418 - Instalações Elétricas em Ambientes com Lí-
quidos, Gases e Vapores Inflamáveis (ABNT).

ASME
ASME B 31.3 - Petroleum Refinery Piping.
API
API 610 - Centrifugal Pumps Standards
API 650 - Welded Steel Tanks for Oil Storage;
API 2000 - Venting Atmospheric and Low Pressure Storage

Ta n k s .
N F PA
NFPA 11 - Low Expansion Foam Systems;

NFPA 15 - Standard for Water Spray Fixed Systems for Fire
Protection;

NFPA 20 - Standard for Installation of Centrifugal Fire
Pumps;

NFPA 30 - Flammable and Combustible Liquids Code.
5- CRONOGRAMA
Consta no processo o cronograma físico-financeiro, indican-

do que a implantação da ampliação do Terminal terá duração total de
16 meses, iniciando-se em agosto de 2010 pela atividade de Pro-
jeto.

Atividade Previsão início Previsão fim
Projeto Ago/2010 F e v / 2 0 11
Fabricação dos tanques M a r / 2 0 11 A g o / 2 0 11
Fundação Bases Concreto M a r / 2 0 11 J u l / 2 0 11
Montagem dos Tanques A b r / 2 0 11 A g o / 2 0 11
Montagem da Tubulação J u l / 2 0 11 N o v / 2 0 11
Montagem Elétrica J u l / 2 0 11 N o v / 2 0 11
Pintura dos Tanques S e t / 2 0 11 D e z / 2 0 11
Pintura das Tubulações O u t / 2 0 11 D e z / 2 0 11
Te s t e s A g o / 2 0 11 D e z / 2 0 11
Arqueação dos Tanques S e t / 2 0 11 N o v / 2 0 11

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de janeiro de 2011

No- 42 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MO-
VIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NA-
TURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 206, de 9 de setembro de
2004, em cumprimento ao art. 5º da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.001269/2011-12 e considerando:

As informações e o projeto apresentados pela empresa Stol-
thaven Santos Ltda. à ANP, referentes à construção de 5 (cinco)
novos tanques para a movimentação e armazenamento de Granéis
Líquidos na Área 2 no seu Terminal localizado no Bairro Alemoa, no
Município de Santos, Estado de São Paulo; e

A solicitação feita pela empresa Stolthaven Santos Ltda. à
ANP, por intermédio de correspondência protocolizada em 14 de
janeiro de 2011, para a obtenção de Autorização de Construção da
ampliação do referido terminal, resolve:

1. Publicar um sumário do memorial do projeto pretendido,
integralmente baseado nas informações e no projeto apresentados pela
empresa Stolthaven Santos Ltda (Anexo do presente despacho);

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Av. Rio Branco, 65, 17º andar, Edifício Visconde de
Itaboraí, Centro, 20.090-004, Rio de Janeiro - RJ ou através do
endereço eletrônico scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30
dias a partir da publicação, de comentários e sugestões; e

3. Informar que a documentação apresentada pela empresa
Stolthaven Santos Ltda. continua em processo de análise pela ANP e
que a publicação do presente despacho não implica autorização prévia
concedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1-SUMÁRIO DO PROJETO
Consta do Processo Administrativo nº 48610.001269/2011-

12 da empresa Stolthaven Santos Ltda. a solicitação da Autorização
de Construção de 5 (cinco) novos tanques na Área 2 do seu Terminal
localizado no Bairro Alemoa, Santos - SP, acompanhada dos do-
cumentos necessários para o atendimento da Portaria ANP nº 170, de
26.11.1998 e Resolução ANP nº 30 de 26.10.2006.

O Terminal de Granéis Líquidos de Santos - SP destina-se ao
armazenamento e movimentação de líquidos inflamáveis e combus-
tíveis das classes I a III, inclusive etanol combustível, biodiesel e
mistura óleo diesel/biodiesel.

2-DETALHES DO EMPREENDIMENTO
Os 5 (cinco) tanques a serem construídos ampliarão a ca-

pacidade de armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis
das classes I a III, inclusive etanol combustível, biodiesel, mistura
óleo diesel/biodiesel do terminal em 8.700 m3, passando dos atuais
81.550 m3 para 90.250 m3.

Os tanques serão cilíndricos e verticais com tetos fixos domo
auto-suportado com solda fragilizada, construídos em chapas de aço
carbono e projetados conforme a Norma API 650.

Cada tanque estará equipado com os seguintes dispositivos
de controle e segurança:

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Referência: Processo n° 826.300/1988 - 001.164/2008
Interessado: Mineração Areia Vale do Rio Grande Ltda e

outros Assunto: Recurso ao MME em processo de disponibilidade de
área.Nos termos do parecer n°006/2011/FM/PROGE/DNPM, que ora
aprovo e adoto como fundamento desta decisão, NEGO SEGUI-
MENTO ao Recurso Hierárquico interposto pela Interessada, nos ter-
mos do art.63,IV,da Lei 9.784/1999. (1837)

MIGUEL ANTONIO CEDRAZ NERY

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 9 / 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo
para pagamento: 30 dias. (2.25)

Cal Sinha S.A. Indústria e Comércio de Calcareos -
820388/04

Egeminas Mineração LTDA. - 820186/00

Erivelto Rodrigues Carneiro - 820174/03

José Aparecido Miguel - 820136/03

Jose Mario de Faria - 821040/02

José Meloni Neto - 820474/04

Luiz Otávio Soares Vial - 820437/04

Marcio Boaventura Maia - 821046/02

Marcos Ramos - 820401/04

Maria Soares Kirmayr - 820175/03

Maurilio Menechini - 821060/03

Santo Tomazelli Padula - 821011/02

União São Paulo S/a Agric, Ind e Comercio LTDA. -
820420/82

Valdecy Garcia Vicente - ME. - 820341/04

ENZO LUIS NICO JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1 0 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
805.886/1977-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
830.998/1995-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
832.136/1996-GINO PASQUAL
832.219/1996-MBC MINERAÇÃO DO BRASIL CENTRAL

LT D A
833.109/2003-TRANSPORTADORA E LOCADORA CA-

RAÇA LTDA - EPP
831.233/2004-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
831.521/2004-GALVANI INDÚSTRIA COMÉRCIO E SER-

VIÇOS S.A.
832.446/2004-ARDÓSIA VEREDA LTDA.
833.805/2004-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA
830.279/2005-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
831.166/2005-ANGLOGOLD ASHANTI BRASIL MINE-

RAÇÃO LTDA.
831.547/2006-JOSÉ SALVIO MASSAHUD
832.259/2006-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA
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832.260/2006-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-
NIBRA

832.463/2006-INGO GUSTAV WENDER
832.671/2006-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.
833.158/2006-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA
833.802/2006-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA
834.093/2006-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA
834.246/2006-PETRAN PESQUISA EXPLORAÇÃO E

TRANSPORTES MINERAL LTDA
830.059/2007-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA DE

PÁDUA
830.745/2007-JMN MINERAÇÃO S/A
831.212/2007-RUBENS LUIZ GHISOLFI
831.354/2007-VALE S A
832.040/2007-SÉRGIO DEL CARMEN CHING ALVAREZ
832.241/2007-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA
832.319/2007-GRANITOS DA BARRA LTDA ME
832.670/2007-VALE S A
832.999/2007-MINERAÇÃO DO NORTE LTDA ME
833.161/2007-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA
833.297/2007-ELIS JOSÉ DE SOUSA
833.322/2007-GRANITOS MATATIAS LTDA.
833.445/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
833.474/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
833.482/2007-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA.
833.537/2007-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.
833.544/2007-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.
833.556/2007-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA
833.653/2007-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA
833.743/2007-LUIZ ANTONIO CANSI
833.858/2007-NOVA AURORA MARMORES E GRANI-

TOS LTDA
833.900/2007-CONSÓRCIO IVAI-COWAN-ATERPA
833.973/2007-JOSÉ WILSON VIEIRA DE JESUS
834.118/2007-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
834.119/2007-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
834.120/2007-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
830.856/2008-FERNANDO GABRIEL DA SILVA ARAÚ-

JO
830.857/2008-FERNANDO GABRIEL DA SILVA ARAÚ-

JO
830.858/2008-FERNANDO GABRIEL DA SILVA ARAÚ-

JO
833.567/2008-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA

RELAÇÃO No- 11 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
831.727/2008-EDMAR GILBERTO LEMBRANCE
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
832.516/2005-ROCHA BRANCA MINERAÇÃO COMÉR-

CIO E EXPORTAÇÃO LTDA.
830.396/2008-SIDERPA ENERGÉTICA E AGROPASTO-

RIL LTDA.
833.935/2008-FVS MINERAÇÃO LTDA
834.117/2008-FREDERICO FERREIRA DA SILVA
834.225/2008-FREDERICO FERREIRA DA SILVA
834.321/2008-BP PROJETOS E CONSULTORIA MINE-

RAL E AMBIENTAL LTDA
834.322/2008-BP PROJETOS E CONSULTORIA MINE-

RAL E AMBIENTAL LTDA
834.387/2008-JOSÉ CÉSAR RAIMUNDO
834.401/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.422/2008-ELIS JOSÉ DE SOUSA
834.423/2008-ELIS JOSÉ DE SOUSA
834.487/2008-FREDERICO FERREIRA DA SILVA
834.722/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.723/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.781/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.783/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
830.343/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
830.786/2009-MINERAÇÃO ENGENHO LTDA
830.788/2009-MINERAÇÃO ENGENHO LTDA
830.789/2009-MINERAÇÃO ENGENHO LTDA
830.928/2009-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA DE

PÁDUA
831.100/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-

SEN
831.101/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-

SEN
831.102/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-

SEN
831.103/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-

SEN
831.104/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-

SEN
831.105/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-

SEN
831.106/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-

SEN

831.107/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-
SEN

831.108/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-
SEN

831.109/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-
SEN

831.110/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-
SEN

831.111/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-
SEN

831.112/2009-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA THOM-
SEN

831.128/2009-CLAUDIA APARECIDA DA SILVA
831.248/2009-BRASILMAG MINERAÇÃO LTDA.
832.902/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
832.904/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
832.317/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
832.319/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
832.322/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
832.475/2010-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
834.282/2008-GILBERTO TRANSPORTES LTDA -Alvará

N ° 111 9 2 / 1 0
830.745/2010-TROYANNOS MINÉRIOS E METAIS LTDA

ME -Alvará N°11814/10
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
831.875/2008-CONCRENOR INDUSTRIA E COMERCIO

LT D A
830.987/2009-EULER COTA ARANTES
831.585/2009-VÁGNER FERREIRA DA COSTA E CIA

LT D A
831.800/2009-JOSE GERALDO ALVES ME
832.784/2009-CERÂMICA RENNER LTDA ME

RELAÇÃO No- 1 3 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
830.991/1989-MARIA HELENA LOBATO DE FREITAS-

NOT. N°1229,1230 e 4902/2009
831.256/1989-JOÃO ROBERTO SALOMON BATISTA-

NOT. N°1225/09;1226/09 e 6226/09
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
830.695/1988-ARAFERTIL SA- NOT. N°2324/09 e 3416/09

-3ºDistrito DNPM/MG
Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
836.046/1995-ALEXANDRE DE ALMEIDA- AI N°159/08
836.047/1995-ALEXANDRE DE ALMEIDA- AI N°160/08
836.048/1995-ALEXANDRE DE ALMEIDA- AI N°161/08

RELAÇÃO No- 1 4 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
836.046/1995-ALEXANDRE DE ALMEIDA-AI N°159/08
836.047/1995-ALEXANDRE DE ALMEIDA-AI N°160/08
836.048/1995-ALEXANDRE DE ALMEIDA-AI N°161/08

RELAÇÃO No- 1 7 / 2 0 11

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
831.058/1999-ADMIRSON ALBINO DA CRUZ -

CPF:052.539.726-41
830.565/2003-QUALITÁ GRANITOS E MÁRMORES LT-

DA - CNPJ:64.807.472/0001-33
831.938/2003-MINERAÇÃO SANTA CRUZ LTDA - ME -

CNPJ:05.384.308/0001-00
832.685/2004-GRAMALAR GRANITOS E MÁRMORES

LARGURA LTDA - ME - CNPJ:01.430.857/0001-04
833.126/2004-ULISSES GUIMARÃES - CPF:260.787.246-

49
832.176/2005-JOSÉ PAULO DE MORAES FILHO -

CPF:049.290.806-06

RELAÇÃO No- 1 8 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa desistência da prorrogação do prazo do alvará de

P e s q u i s a ( 11 4 )
830.998/1995-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
831.592/2001-MINEIRAÇÃO JOÃO PINHEIRO LTDA.

ME-OF. N°4355/10-FISC
830.784/2005-JESU LUIZ AFONSO FIRMA MERCANTIL

INDIVIDUAL-OF. N°4356/10-FISC
830.738/2006-ESCALER TRANSPORTES MARÍTIMOS

LTDA-OF. N°4313/10-FISC
830.569/2007-T.G. MINERAÇÃO LTDA - EPP-OF.

N°4314/10-FISC

833.341/2007-JUVENTINO JOSÉ DE QUEIROZ-OF.
N°4479/10-FISC

834.922/2007-MINERAÇÃO SAARA LTDA-OF.
N ° 4 3 11 / 1 0 - F I S C

Indefere pedido de reconsideração(263)
830.018/2004-GRANICATU´S - GRANITOS DO BRASIL

LT D A .
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
833.491/2006-CIRLEY BARBOSA MARRA-AI N°65/11-

FISC
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
836.810/1993-NEUGRAMAR GRANITOS LTDA-OF.

N°4473/10-FISC-60 dias
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
815.691/1971-EMICON MINERAÇÃO E TERRAPLENA-

GEM LTDA- AI N° 2302/10
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
821.951/1969-SUPER CLÁSSICO COMÉRCIO IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°3075/10-DIFISC
815.691/1971-EMICON MINERAÇÃO E TERRAPLENA-

GEM LTDA-OF. N°4260/10-DIFISC

RELAÇÃO No- 2 6 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
831.592/2001-MINEIRAÇÃO JOÃO PINHEIRO LTDA.

ME- Área de 1000 ha para 48,84 ha-Calcário
831.051/2005-QUALITY EXPORT INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA- Área de 882,61 ha
para 351,22 ha-Esteatito

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
832.028/2002-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.-Granito
831.346/2003-IMETAME GRANITOS LTDA-Granito
832.238/2003-ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO

SÍTIO MINERAÇÃO SA-Minério de Ouro
832.467/2003-ARLINDO WAGNER FILHO - M.E.-Granito
833.472/2003-ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO

SÍTIO MINERAÇÃO SA-Minério de Ouro

RELAÇÃO No- 2 7 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.614/1987-MINERAÇÃO PAISSANDU LTDA-OF.

N°4243/10-FISC
832.221/1987-MINERAÇÃO CALDENSE LTDA.-OF.

N°4244/10-FISC
833.661/1993-ANIBAL CAMILO TOGNI-OF. N°4246/10-

FISC
834.812/1995-JOSÉ CÉSAR RAIMUNDO-OF. N°4242/10-

FISC
832.137/1996-GINO PASQUAL-OF. N°4449/10-FISC
832.138/1996-GINO PASQUAL-OF. N°4450/10-FIS
832.139/1996-GINO PASQUAL-OF. N°4451/10-FIS
832.217/1996-MBC MINERAÇÃO DO BRASIL CENTRAL

LTDA-OF. N°4396/10-FIS
832.218/1996-MBC MINERAÇÃO DO BRASIL CENTRAL

LTDA-OF. N°4401/10-FIS
830.415/1998-DRAGAGEM SANTO ANTÔNIO PIRAPO-

RA LTDA-OF. N°4453/10-FISC
830.289/2001-CORDOVAL GERALDO DA CRUZ-OF.

N°4175/10-FISC
830.347/2001-DRAGAGEM SANTO ANTÔNIO PIRAPO-

RA LTDA-OF. N°4447/10-FISC
830.722/2001-CLEMENTE DA SILVA SILVEIRA-OF.

N°4353/10-FISCAM
830.496/2002-JOSE LUIZ SCHUCHTER-OF. N°4338/10-

FISC
832.793/2003-ANA PAULA FRANÇA CHAVES-OF.

N°4347/10-FISCAM
831.455/2004-DRAGAGEM SANTO ANTÔNIO PIRAPO-

RA LTDA-OF. N°4446/10-FISC
830.402/2005-ALDO GERALDO LIBERATO-OF.

N°4262/10-FISC
831.627/2005-PATRICK SPENCER MENDONÇA SCHIL-

TE-OF. N°4478/10-FISC
833.223/2005-GRANSAF GRANITOS SÃO FRANCISCO

LTDA-OF. N°4497/10-DIFISC
830.060/2006-MAYBACH MINERAÇAO E SERVIÇOS

LTDA-OF. N°4290/10-FISCAM
831.303/2007-JOÃO HUMBERTO CLEMENTE-OF.

N°4452/10-FISC
833.359/2007-OURO MINAS GRANITOS LTDA.-OF.

N ° 0 5 / 11 - F I S
831.429/2008-ARNALDO MACHADO FILHO-OF.

N°4445/10-FISC

RELAÇÃO No- 2 8 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
831.725/2007-ITAMAR ALVARENGA NICOLINI



Nº 16, segunda-feira, 24 de janeiro de 201190 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011012400090

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

RELAÇÃO No- 2 9 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
833.175/2005-FORTALEZA DE SANTA TERESINHA EM-

PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA-ALVARÁ
N°16003/08

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

830.269/2006-JMN MINERAÇÃO S/A-ALVARÁ
N°13077/07

830.739/2007-JMN MINERAÇÃO S/A-ALVARÁ
N°13101/07

833.279/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AL-
VARÁ N°12751/07

833.280/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AL-
VARÁ N°13171/07

833.283/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AL-
VARÁ N°12754/07

833.323/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AL-
VARÁ N°12759/07

833.331/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AL-
VARÁ N°13172/07

834.314/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AL-
VARÁ N°13190/07
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Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
832.961/2002-MINERAÇÃO CASTRO & PEREIRA LTDA

-Alvará N°9228/03
830.997/2006-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°615/07
832.610/2006-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A -Al-

vará N°13133/07
831.863/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°5862/10
831.864/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°9886/10
833.181/2007-PIERROUT COMÉRCIO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA -Alvará N°11634/10
833.363/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°12765/07
833.366/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°11738/07
833.369/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°13176/07
833.370/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°12766/07
833.373/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°13177/07
833.431/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°11739/07
833.432/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°11740/07
833.437/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°12773/07
834.129/2007-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-

TO EM MINERAÇÃO LTDA -Alvará N°8918/10
832.582/2008-NEW TROPICAL GEMAS LTDA -Alvará

N°14009/09
832.772/2008-METAL LAND MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N ° 11 9 3 9 / 0 9
832.773/2008-METAL LAND MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N ° 11 9 3 8 / 0 9
832.919/2008-SERGIO LEVY SOUZA E SILVA -Alvará

N°13551/09
834.543/2008-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°583/10
834.690/2008-FLÁVIO GRISI -Alvará N°14791/09
834.734/2008-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA -

Alvará N°2479/10
834.776/2008-FLÁVIO GRISI -Alvará N°14857/09
830.042/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15132/09
830.043/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°2471/10
830.044/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°2472/10
830.045/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°2487/10
830.046/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15215/09
830.047/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15230/09
830.048/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15229/09
830.050/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15231/09
830.051/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°2488/10
830.052/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15232/09
830.053/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15228/09
830.054/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15227/09
830.055/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°2454/10

830.056/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-
vará N°15178/09

830.057/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-
vará N°15179/09

830.058/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-
vará N°15180/09

830.059/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-
vará N°2456/10

830.060/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-
vará N°2455/10

830.061/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-
vará N°2489/10

830.062/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-
vará N°2490/10

830.066/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-
vará N°15197/09

830.067/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-
vará N°15199/09

830.068/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-
vará N°15200/09

830.069/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-
vará N°2492/10

830.782/2009-LEANDRO SOARES SILVA -Alvará
N°7347/10

831.200/2009-DALVA ANÉRIA MARQUES RIBEIRO -Al-
vará N°6291/10

831.501/2009-ADEMAR ANDRÉ DE BORBA -Alvará
N°7624/10
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Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
833.503/2007-MARIA JOSÉ LOBATO CORDEIRO -Alvará

N°5249/09
830.397/2008-SIDERPA ENERGÉTICA E AGROPASTO-

RIL LTDA. -Alvará N°8462/09
832.771/2008-METAL LAND MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°13484/09
832.944/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N°13984/09
832.952/2008-SÉRGIO DEL CARMEN CHING ALVAREZ

-Alvará N°14784/09
833.422/2008-OCTÁVIO FABRÍCIO MACHADO DE

SOUZA -Alvará N°14652/09
833.590/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N°14726/09
833.618/2008-FLÁVIO GRISI -Alvará N°14671/09
833.635/2008-WALDEMAR ANTUNES DO AMARAL JU-

NIOR -Alvará N°13663/09
833.740/2008-FLÁVIO GRISI -Alvará N°1760/10
834.104/2008-FLÁVIO GRISI -Alvará N°3580/10
834.303/2008-FLÁVIO GRISI -Alvará N°3581/10
834.304/2008-FLÁVIO GRISI -Alvará N°3582/10
834.541/2008-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°581/10
834.621/2008-FLÁVIO GRISI -Alvará N°14481/09
834.631/2008-FLÁVIO GRISI -Alvará N°14486/09
834.769/2008-FLÁVIO GRISI -Alvará N°14850/09
830.033/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°2453/10
830.034/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°2486/10
830.035/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15127/09
830.036/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15129/09
830.037/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°2469/10
830.038/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15128/09
830.039/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15131/09
830.040/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°2470/10
830.041/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15130/09
830.063/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15195/09
830.064/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°2491/10
830.065/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°15198/09
830.071/2009-GUILHERME F. NASCIMENTO -Alvará

N°15201/09
830.304/2009-FLÁVIO GRISI -Alvará N°3614/10
830.812/2009-FLÁVIO GRISI -Alvará N°4208/10
830.815/2009-FLÁVIO GRISI -Alvará N°4210/10
832.153/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A -Al-

vará N°4727/10
832.493/2009-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA. -Alvará N°3247/10
832.741/2009-ZEUS GRANITOS EXTRAÇÃO COMÉR-

CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA -Alvará N°5514/10
830.723/2010-TROYANNOS MINÉRIOS E METAIS LTDA

ME -Alvará N°10677/10
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
833.503/2007-MARIA JOSÉ LOBATO CORDEIRO-AI

N ° 0 2 / 11 - F I S C
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Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
834.107/1995-JOÃO DAMÁSIO VIEIRA NETO-OF.

N°4384/10 e 4385/10-FISC
832.729/2002-BONTEMPI IMÓVEIS LTDA-OF.

N°3649/10-FISC
830.472/2003-ALINE CARVALHO FÉLIX - FI-OF.

N°4507/10 e 4508/10-DIFISC
831.346/2003-IMETAME GRANITOS LTDA-OF.

N°4510/10-DIFISC
832.467/2003-ARLINDO WAGNER FILHO - M.E.-OF.

N°4509/10-DIFISC
830.826/2005-GEMMA BRAZIL QUARTZITOS LTDA-OF.

N°4089/10-FISCAM
831.051/2005-QUALITY EXPORT INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA-OF. N°4354/10-
FISC

830.544/2007-MINERAÇÃO AZUL TROPICAL LTDA.
ME.-OF. N°4499/10-FISCAM

831.958/2007-CERÂMICA NOSSA SENHOR DE FÁTIMA
LTDA-OF. N°4412/10-FISC

832.470/2007-MARCOS DELFINO ROSA-OF. N°4318/10-
FISC

834.626/2007-EDMUNDO TAVARES VASCONCELOS FI-
LHO-OF. N°4474/10 e 4475/10-FISCAM

831.496/2008-XAVIER MINERAÇÃO GRANITOS LTDA-
OF. N°4500/10-DIFISC

831.690/2008-MINERAÇÃO FR LTDA.-OF. N°4234/10 e
4235/10-DIFISC

832.108/2008-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N ° 4 11 9 / 1 0 - F I S C A M

832.850/2008-CERÂMICA SOLAR LTDA-OF. N°4448/10-
FISCAM

833.790/2008-AGNUS JOSÉ DE MORAIS-OF. N°140/11 e
1 4 1 / 11 - F I S C

834.684/2008-GABI EXPLORAÇÃO E COMÉRCIO DE
PEDRAS LTDA-OF. N°4258/10-FISC

830.386/2009-TECMILL TRANSPORTADORA, TECNO-
LOGIA EM MOAGEM INDUSTRIAL LTDA. EPP-OF. N°4511/10-
DIFISC

831.529/2009-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA.-OF. N°4512/10-DIFISC

830.424/2010-WILSON NUNES DE OLIVEIRA-OF.
N ° 11 / 11 - F I S C A M

833.005/2010-ENERGISA SOLUÇOES S.A.-OF.
N°4455/10-FISCAM

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
833.487/1996-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°4271/10 e 4272/10-FISC
831.355/1998-SAVANA MINAS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°4273/10-DIFISC e 4274/10-FISCAM
830.116/2000-PEDREIRA IRMÃOS MACHADO LTDA.-

OF. N°4040/10-FISCAM
830.412/2001-JOSE WENCESLAU FERNANDES-OF.

N°4315/10-FISCAM
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Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
832.705/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14639/08

832.706/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°6169/09

832.713/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14640/08

832.715/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14642/08

832.551/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14015/09

832.552/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12691/09

832.553/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°10565/09

832.554/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12692/09

832.555/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12693/09

833.028/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14037/09

833.029/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14476/09

833.030/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14477/09
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833.031/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14474/09

833.032/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14475/09

833.033/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14473/09

833.034/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14038/09

833.035/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14472/09

833.036/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14471/09

833.037/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14039/09

833.038/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14470/09

833.040/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°11910/09

833.041/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14469/09

833.042/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14468/09

833.043/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12418/09

833.045/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14040/09

833.047/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14043/09

833.048/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°1836/10

833.049/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12419/09

833.050/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12420/09

833.051/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12421/09

833.052/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12466/09

833.053/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°11911/09

833.069/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14830/09

833.070/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12432/09

833.085/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14049/09

833.086/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12442/09

833.087/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12443/09

833.088/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12444/09

833.089/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14050/09

833.090/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12445/09

833.091/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12446/09

833.092/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12467/09

833.093/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12447/09

833.094/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12423/09

833.095/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12422/09

833.569/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°13661/09

833.570/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14744/09

834.718/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14800/09

832.485/2009-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°9285/10

832.486/2009-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°9286/10

RELAÇÃO No- 3 7 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
832.540/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°13987/09

832.541/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°10563/09

832.542/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°13602/09

832.543/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°10566/09

832.544/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°13988/09

832.545/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°10558/09

832.546/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°10559/09

832.547/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°10560/09

832.548/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°12690/09

832.549/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14083/09

832.550/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°14010/09

832.910/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP PARTICIPA-
ÇÕES S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°11941/09

RELAÇÃO No- 3 8 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.990/2007-AGENOR NARCIZO DRUMOND COSSO-

LOSSO-OF. N°37/11-DGTM
833.145/2007-AGENOR NARCIZO DRUMOND COSSO-

LOSSO-OF. N°36/11-DGTM
832.488/2009-MARCELO VIANA BARBOSA-OF.

N ° 5 8 / 11 - D G T M
832.950/2009-IVAN LELEKO FILHO-OF. N°35/11-DGTM
831.641/2010-DEVANEI AGOSTINHO RODRIGUES-OF.

N ° 2 9 / 11 - D G T M
832.629/2010-ANDRÉ LUÍS DUARTE FREITAS-OF.

N°2145/10-DGTM
832.901/2010-JOAQUIM ANTONIO RESENDE-OF.

N°2144/10-DGTM
832.959/2010-ANTONIO DE MATOZINHOS PEREIRA-

OF. N°2146/10-DGTM
833.301/2010-MINERAÇÃO SALINAS LTDA-ME-OF.

N°2154/10-DGTM
833.302/2010-MINERAÇÃO SALINAS LTDA-ME-OF.

N°2152/10-DGTM
833.304/2010-MINERAÇÃO SALINAS LTDA-ME-OF.

N°2147/10-DGTM
833.306/2010-COSTA E VITA LTDA-OF. N°2142/10-

DGTM
833.337/2010-GILSON JOSÉ DE ARAÚJO-OF. N°2143/10-

DGTM
833.339/2010-WESLEY SILVA GOMES-OF. N°2153/10-

DGTM
833.352/2010-KROCK TRANSPORTES LTDA-OF.

N°2141/10-DGTM
833.374/2010-MINAS PEROLA LTDA-OF. N°2140/10-

DGTM
833.481/2010-DRAGA EMPREENDIMENTOS LTDA-OF.

N°2151/10-DGTM
833.527/2010-MARIA DA GLORIA SALOMÃO-OF.

N°2148/10-DGTM
834.038/2010-MINERAÇÃO MINERALIS LTDA-OF.

N ° 8 0 / 11 - D G T M
834.068/2010-EDUARDO BORGES PONTES-OF.

N°2149/10-DGTM

834.456/2010-LINO BELTRAMI NETO-OF. N°69/11-
DGTM

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torizaçãode Pesquisa para Licenciamento(186)
830.531/2010-TARGIO MURILO DINIZ PEREIRA CPF

456.564.956-04
Instaura processo administrativo de Declaração de Nulidade

do Alvará(237)
834.636/2008-MARCOS SANTOS CAMPELLO- OF. N°

7 5 / 11 - D G T M
830.001/2009-MARCOS SANTOS CAMPELLO- OF. N°

3 0 / 11 - D G T M
832.992/2009-IRACEMA MONTEIRO CHAVES- OF. N°

7 4 / 11 - D G T M
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
835.954/1994-USIBRITA LTDA-OF. N°61/11-DGTM
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
832.482/1986-CEBRIL - CENTRAL DE BRITAGEM LT-

DA.-OF. N°73/11-DGTM
830.102/1999-WILSON LOURENCO DE LELLIS JUNIOR-

OF. N°56/11-DGTM
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
834.515/1994-CENATTE CENTRO DE ASSESSORIA

TÉCNICA E TRANSFERÊNCIA DE EMBRIÕES LTDA- Registro
de Licença No.:994/98 - Vencimento em 01/10/2014

831.896/1998-MARIA DAS DORES DOS SANTOS- Re-
gistro de Licença No.:1662/01 - Vencimento em 24/11/2012

831.897/1998-MARIA DAS DORES DOS SANTOS- Re-
gistro de Licença No.:1624/01 - Vencimento em 24/11/2012

833.096/2003-MARCÍLIO DE AZEVEDO FERREIRA- Re-
gistro de Licença No.:2524/05 - Vencimento em Indeterminado

830.384/2005-RAIMUNDO NONATO DIAS FI- Registro de
Licença No.:2684/05 - Vencimento em Indeterminado

832.247/2005-CARLOS RENATO RIBEIRO FRAGA- Re-
gistro de Licença No.:3211/08 - Vencimento em 12/11/2013

832.223/2006-JOSMAR CAMILO DOS SANTOS- Registro
de Licença No.:3052/07 - Vencimento em 29/03/2014

833.597/2006-COSTA SOUZA & CIA LTDA- Registro de
Licença No.:3106/07 - Vencimento em 24/08/2012

833.925/2006-COMBRITA LTDA- Registro de Licença
No.:3156/07 - Vencimento em 19/10/2011

834.869/2007-CERÂMICA TAIOBEIRAS LTDA- Registro
de Licença No.:3264/08 - Vencimento em 30/11/2011

830.964/2008-CASCALHEIRA BATALHA LTDA-ME- Re-
gistro de Licença No.:3432/09 - Vencimento em 24/03/2012

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração por inter-

ferência total(822)
830.306/2009-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-

DAGEM DE MINAS GERAIS
Fase de Requerimento de Lavra
Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
831.630/1991-SILVIO MAUAD
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
832.951/2010-TARGIO MURILO DINIZ PEREIRA CPF

456.564.956-04
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
832.930/2009-MARIA AUXILIADORA VAZ ME-OF.

N ° 6 2 / 11 - D G T M
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
832.755/2009-VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS LTDA

ME-OF. N°68/11-DGTM
830.431/2010-EROSÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA-OF. N°65/11-DGTM
830.779/2010-ESTEVAM MARTINS CORREA ME-OF.

N ° 6 6 / 11 - D G T M
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
832.454/2004-VALE S A
830.168/2006-MILTON VIEIRA DAMASO
832.336/2006-ROGER ALMADA RIBEIRO
832.613/2006-EXTREMA BRASIL MÁRMORES E GRA-

NITOS LTDA

RELAÇÃO No- 4 2 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.982/1993-MINERAÇÃO GRAFITE PEDRA AZUL LT-

DA-OF. N°1983/10-DGTM
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
807.487/1976-VALE S A
830.872/1989-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
830.873/1989-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
830.874/1989-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
830.875/1989-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
831.957/2000-MINERAÇÃO LAENDER LTDA
830.502/2001-THAÍS HELENA MARTORANO TAVARES
832.683/2001-MAURILO KRAUSS REZENDE
830.138/2002-MINERAÇÃO ROMA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA
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830.140/2002-MINERAÇÃO ROMA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA

830.423/2002-PEDREIRAS DO BRASIL S/A
830.609/2002-SAMSUL MINERAÇÃO LTDA
831.499/2002-MANOEL MESQUITA
830.238/2003-GRANITOS LINDEMBERG LTDA .
833.566/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A
830.274/2005-MINERAÇÃO J. MENDES LTDA
831.957/2005-SAMUEL ASSIS ARRUDA BRAGA
832.086/2005-UBALDO DA SILVA AZEVEDO
833.189/2005-SUL AMERICANA DE METAIS S.A.
830.547/2006-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI
830.656/2006-CERÂMICA ALMEIDA PIRES LTDA
831.158/2006-INGO GUSTAV WENDER
831.162/2006-INGO GUSTAV WENDER
831.822/2006-BHP BILLITON METAIS S.A.
832.142/2006-VALE S A
832.804/2006-RESINALDO AMARAL DE SOUZA
832.903/2006-JÚLIO CÉSAR BARBOSA
834.180/2006-LÚCIO APARECIDO SOUSA E SILVA
830.347/2007-AGROMEX AGROPECUÁRIA E MINERA-

ÇÕES LTDA
830.680/2007-TF GRANITOS LTDA
831.211/2007-JOSÉ CALOS DE FREITAS
831.816/2007-SALUCIANO MIRANDA SILVA
832.512/2007-BHP BILLITON METAIS S.A.
833.017/2007-ELIS JOSÉ DE SOUSA
833.225/2007-ELIS JOSÉ DE SOUSA
833.226/2007-ELIS JOSÉ DE SOUSA
834.295/2007-IMPERIALE GRANITI LTDA.
834.372/2007-MINERADORA MINERVA LTDA.
834.373/2007-MINERADORA MINERVA LTDA.
834.652/2007-ALTAIR BORGES COSTA
835.045/2007-INGO GUSTAV WENDER
830.190/2008-INGO GUSTAV WENDER
830.541/2008-MINERAÇÃO PEDRA DO FRADE LTDA. -

M.E.
830.899/2008-QUARTZ X MINERAÇÃO LTDA
831.538/2008-INGO GUSTAV WENDER
831.853/2008-INGO GUSTAV WENDER
831.854/2008-INGO GUSTAV WENDER
831.856/2008-INGO GUSTAV WENDER
833.522/2008-VALE S A

RELAÇÃO No- 4 3 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
831.044/2008-AK MINERADORA LTDA
831.086/2008-ESTRELA DO MAR TRANSPORTE E CO-

MÉRCIO LTDA ME
832.143/2008-ARIANI CARDOSO GOMES
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
832.043/2005-VALE S A
832.045/2005-VALE S A
830.242/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A
834.788/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
830.281/2009-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LT D A .
830.283/2009-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LT D A .
830.573/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
831.754/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
831.765/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
833.902/2010-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.
833.905/2010-IMAGI MINERAÇÃO LTDA.-ME.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Homologa desistência do requerimento de Registro de Li-

cença(783)
831.633/2009-PORTO DE AREIA SONHO E REALIDADE

LT D A .
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
833.647/2006-FRANCISCO DE ASSIS MOURA
831.831/2008-MINERAÇÃO SKALADA LTDA
834.433/2008-AREAL NOSSA SENHORA DE NAZARÉ

LT D A
832.196/2009-ELISABETE TEIXEIRA DO CARMO

RELAÇÃO No- 4 4 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
831.518/2004-GALVANI INDÚSTRIA COMÉRCIO E SER-

VIÇOS S.A.
831.519/2004-GALVANI INDÚSTRIA COMÉRCIO E SER-

VIÇOS S.A.
831.520/2004-GALVANI INDÚSTRIA COMÉRCIO E SER-

VIÇOS S.A.
831.721/2004-GALVANI INDÚSTRIA COMÉRCIO E SER-

VIÇOS S.A.
831.722/2004-GALVANI INDÚSTRIA COMÉRCIO E SER-

VIÇOS S.A.

830.277/2005-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
830.278/2005-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
830.858/2006-BONTEMPI IMÓVEIS LTDA
831.094/2006-VALE S A
831.095/2006-VALE S A
832.252/2006-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA
832.257/2006-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA
832.258/2006-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA
832.842/2006-MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA.
833.809/2006-TÂNIA UCHA GARCIA DE OLIVEIRA
830.232/2007-VALE S A
831.350/2007-JMN MINERAÇÃO S/A
832.242/2007-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA
832.243/2007-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA
832.305/2007-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.
832.318/2007-GRANITOS DA BARRA LTDA ME
833.171/2007-MINERAÇÃO DO NORTE LTDA ME
833.364/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
833.367/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
833.368/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
833.442/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
833.465/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
833.510/2007-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇOES LTDA
833.899/2007-CONSÓRCIO IVAI-COWAN-ATERPA
834.101/2007-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
834.110/2007-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
834.113/2007-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
834.116/2007-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

850.141/2004-HM DO BRASIL LTDA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
851.445/1982-VALE S A-ALVARÁ N°1.111/2007
850.569/2003-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.-ALVARÁ N°7.565/2005
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
856.354/1995-VALE S A-AI N°072/2011
850.536/2003-VALE S A-AI N°52/2011
850.887/2007-THOMAS FRANCISCO MANOEL SILVA

MOREIRA-AI N°15/2011
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
850.050/1986-BRILASA - BRITAGEM E LAMINAÇÃO

DE ROCHAS S/A
853.443/1994-AMAZÔNIA PARTICIPAÇÕES LTDA
850.017/2001-ALEXANDRE MALAB BARBOSA DO

N A S C I M E N TO
850.317/2003-COMINA EMPRESA DE MINERAÇÃO LT-

DA
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
850.783/2005-MINERAÇÃO FLORESTA DO ARAGUAIA

S/A- AI N° 121/2011
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
850.783/2005-MINERAÇÃO FLORESTA DO ARAGUAIA

S/A-OF. N°2.049/2011
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
850.646/2009-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINERAL

DO VALE DO TAPAJÓS - PLG N°001/2011 de 14/01/2011 - Prazo
5 anos

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
850.028/1981-JARI CELULOSE S.A.- Registro de Licença

No.:041/1981 - Vencimento em 31/12/2012
850.559/2001-JARI CELULOSE S.A.- Registro de Licença

No.:076/2001 - Vencimento em 31/12/2012
850.560/2001-JARI CELULOSE S.A.- Registro de Licença

No.:077/2001 - Vencimento em 31/12/2012
850.561/2001-JARI CELULOSE S.A.- Registro de Licença

No.:078/2001 - Vencimento em 31/12/2012
850.562/2001-JARI CELULOSE S.A.- Registro de Licença

No.:079/2002 - Vencimento em 31/12/2012
850.820/2004-JARI CELULOSE S.A.- Registro de Licença

No.:016/2005 - Vencimento em 31/12/2012

RELAÇÃO No- 2 2 / 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo
para pagamento: 30 dias. (2.25)

Brascon Consultoria Importação e Exportação Ltda -
850848/06

Gilberto Libardi - 850426/07

Viviane Jessy Santos de Oliveira - 851105/08

RELAÇÃO No- 3 4 / 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-
quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)

André Gontijo Ribeiro - 850441/08 - A.I. 124/11

RELAÇÃO No- 2 1 / 2 0 11

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
854.790/1994-MAURO TAILOR GERHARDT
857.744/1995-ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA
850.082/2001-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.
850.200/2001-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
850.327/2001-BRAZMIN LTDA
850.147/2002-ÁLVARO AGAPITO DE MOURA
850.157/2002-VALE S A
850.242/2003-AURA GOLD MINERAÇÃO LTDA
850.256/2003-AURA GOLD MINERAÇÃO LTDA
850.459/2003-VALE S A
850.482/2003-VALE S A
850.011/2004-WAGNER ANTONIO CARNEIRO
850.295/2004-MAGIR MINERAÇÃO LTDA
850.739/2004-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.
850.740/2004-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1 0 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
850.422/2010-FRANCISCO FRANCELINO DA SILVA
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.787/2008-VALDIR DAL MORO
850.048/2009-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
850.469/2009-CESAR PENA FERNANDES
850.862/2010-MINERAÇÃO PARABRÁS LTDA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.139/2009-VALE S A;850.140/2009-VALE S A;
850.141/2009-VALE S A;850.169/2009-VALE S A;
850.185/2009-VALE S A;850.202/2009-VALE S A;
850.203/2009-VALE S A;850.204/2009-VALE S A;
850.205/2009-VALE S A;850.206/2009-VALE S A;
850.207/2009-VALE S A;850.208/2009-VALE S A;
850.209/2009-VALE S A;850.210/2009-VALE S A;
850.211/2009-VALE S A;850.212/2009-VALE S A;
850.213/2009-VALE S A;850.214/2009-VALE S A;
850.215/2009-VALE S A;850.216/2009-VALE S A;
850.217/2009-VALE S A;850.218/2009-VALE S A;
850.425/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MINE-

RAÇÃO
850.427/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MINE-

RAÇÃO
850.435/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MINE-

RAÇÃO
850.447/2009-FREIRE GARCIA VIEIRA ADVOGADOS S

C
850.812/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MINE-

RAÇÃO
850.813/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MINE-

RAÇÃO
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(224)
850.615/2004-MAGELLAN MINERAIS PROSPECÇÃO

GEÓLOGICA LTDA.- AI N°111/2011
850.047/2005-MAGELLAN MINERAIS PROSPECÇÃO

GEÓLOGICA LTDA.- AI N°109/2011
850.162/2005-MAGELLAN MINERAIS PROSPECÇÃO

GEÓLOGICA LTDA.- AI N°110/2011
850.163/2005-MAGELLAN MINERAIS PROSPECÇÃO

GEÓLOGICA LTDA.- AI N°108/2011
Determina arquivamento Auto de infração(230)
850.140/2006-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO-AI N°1.001/2007
Aceita defesa apresentada(241)
850.140/2006-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO
Nega provimento a defesa apresentada(242)
850.207/2007-MAPEX MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA
850.208/2007-MAPEX MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
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850.741/2004-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL LTDA.

850.297/2005-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL LTDA.

850.654/2005-VALE S A
850.804/2005-MINERAÇÃO FAZENDA MONTE BELO

LT D A
850.807/2005-MINERAÇÃO FAZENDA MONTE BELO

LT D A
850.852/2005-VALE S A
850.896/2005-VALE S A
850.924/2005-VALE S A
850.925/2005-VALE S A
850.926/2005-VALE S A
850.933/2005-VALE S A
850.208/2006-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.
850.689/2006-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.
850.063/2007-BRASCON CONSULTORIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
850.065/2007-BRASCON CONSULTORIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
850.066/2007-BRASCON CONSULTORIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
850.068/2007-BRASCON CONSULTORIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
850.069/2007-BRASCON CONSULTORIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
850.070/2007-BRASCON CONSULTORIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
850.071/2007-BRASCON CONSULTORIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
850.265/2007-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINE-

RAIS LTDA
850.324/2007-JOSÉ ROBERTO FERREIRA
850.610/2007-MINERAÇÃO OURO VERMELHO LTDA.
850.611/2007-MINERAÇÃO OURO VERMELHO LTDA.
850.612/2007-MINERAÇÃO OURO VERMELHO LTDA.
850.613/2007-MINERAÇÃO OURO VERMELHO LTDA.
850.751/2007-JERRY ANTÔNIO NOGUEIRA DE JESUS
851.060/2007-MINERAÇAO SAO JORGE LTDA.
851.129/2007-METAL DATA S.A
851.130/2007-METAL DATA S.A
851.133/2007-METAL DATA S.A
850.055/2008-METAL DATA S.A
850.056/2008-METAL DATA S.A
850.057/2008-METAL DATA S.A
850.058/2008-METAL DATA S.A
850.518/2008-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇOES LTDA
850.519/2008-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇOES LTDA
850.526/2008-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇOES LTDA
850.528/2008-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇOES LTDA
850.530/2008-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇOES LTDA
850.531/2008-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇOES LTDA
850.538/2008-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇOES LTDA
850.759/2008-BASE METALS MINERAÇÃO LTDA
850.914/2008-CLOVIS SIMPLICIO DE SOUZA
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
850.067/2007-BRASCON CONSULTORIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA-AI N°

RELAÇÃO No- 3 5 / 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo
para pagamento: 30 dias. (2.25)

Suerley Araújo Teodoro - 850278/07, 850279/07

EVERY GENIGUENS TOMAZ DE AQUINO

860.401/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.180/2008

860.525/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.118/2008

860.526/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.119/2008

860.527/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°7.688/2009

860.528/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.120/2008

860.529/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.115/2008

860.530/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.217/2008

860.531/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.116/2008

RELAÇÃO No- 1 0 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
860.532/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.117/2008

860.533/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.121/2008

860.534/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°6.900/2009

860.589/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.242/2008

860.590/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°11.471/2008

860.591/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°9.203/2008

860.592/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.243/2008

860.593/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.244/2008

860.594/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.245/2008

860.595/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.246/2008

860.596/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.247/2008

860.597/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.248/2008

860.598/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.249/2008

860.599/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°9.127/2008

WASHINGTON RIBEIRO DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHOS DO PROCURADOR FEDERAL
RELAÇÃO No- 1 / 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Comercial Europa do Brasil Mineração e Construção Imex
Ltda - 984048/10 - R$ 3.694,06 Incrição N.50266/2011

RELAÇÃO No- 2 / 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Comercial Europa do Brasil Mineração e Construção Imex
Ltda - 984050/10 - R$ 10.613,60 Incrição N.50267/2011

RELAÇÃO No- 3 / 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Comercial Europa do Brasil Mineração e Construção Imex
Ltda - 984053/10 - R$ 20.716,22 Incrição N.50268/2011

JOAQUIM ALENCAR FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 / 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-
quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)

Antônio Pádua Viana - 890500/09 - A.I. 41/11

Charcoal Transportadora e Distribuidora Ltda Epp -
890412/09 - A.I. 53/11

Dac Construções e Pavimentações Ltda - 890234/09 - A.I.
3 2 / 11

Gelber Casa Grande - 890465/09 - A.I. 46/11, 890466/09 -
A.I. 47/11

Indústria e Comércio Apolo LTDA. - 890455/09 - A.I.
4 9 / 11

Indústrias Nucleares do Brasil s. a. - 890408/09 - A.I.
5 5 / 11

João de Oliveira Pessanha Filho - 890525/09 - A.I. 43/11

João Renato de Souza Coelho Benazzi - 890503/09 - A.I.
3 9 / 11

José Luiz Medeiros - 890411/09 - A.I. 54/11

José Rodrigues Fernandes Filho me - 890400/09 - A.I.
5 6 / 11

Jrp Rezende Mineração Epp - 890432/09 - A.I. 51/11

Mineração de Saibro Cavalo Branco Ltda - 890477/09 - A.I.
45/11, 890475/09 - A.I. 33/11, 890479/09 - A.I. 34/11

Mineração Vale do Paraibuna Ltda - 890462/09 - A.I.
4 8 / 11

Minita Mineração Ltda - 890488/09 - A.I. 42/11

Oriente Construção Civil Ltda - 890424/09 - A.I. 52/11

Pedreira Sapucaia Industria e Comércio Ltda - 890532/09 -
A.I. 35/11

r. Antonio de Freitas Areias - 890450/09 - A.I. 50/11

Silvia Helena de Oliveira - 890490/09 - A.I. 40/11

Sonia Silesia Eler - 890467/09 - A.I. 44/11

Tractor Terraplenagem Ltda me - 890514/09 - A.I. 37/11

Vrm Geologia e Mineração LTDA. - 890508/09 - A.I. 38/11,
890509/09 - A.I. 36/11

RUI ELIAS JOSÉ

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO PROCURADOR FEDERAL
RELAÇÃO No- 6 / 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

c l de a Ribeiro - 966062/11 - R$ 2.499,47 Incrição
N.50325/2011, 966061/11 - R$ 3.463,40 Incrição N.50324/2011

Cooperativa de Extratores de Metais e Pedras Preciosas -
966056/11 - R$ 5.749,08 Incrição N.50319/2011

Epaminondas Rosa de Moraes - 966067/11 - R$ 2.499,47
Incrição N.50329/2011, 966066/11 - R$ 3.539,71 Incrição
N . 5 0 3 2 8 / 2 0 11

Jorge Nei Vargas Rodrigues - 966064/11 - R$ 4.998,93 In-
crição N.50327/2011, 966063/11 - R$ 8.702,05 Incrição
N . 5 0 3 2 6 / 2 0 11

Mineração Panamericana Ltda me - 966058/11 - R$ 4.998,93
Incrição N.50321/2011, 966057/11 - R$ 25.083,51 Incrição
N . 5 0 3 2 0 / 2 0 11

Walmor José Bianchi - 966069/11 - R$ 2.499,47 Incrição
N.50331/2011, 966068/11 - R$ 8.959,24 Incrição N.50330/2011

Wanderley Valentin da Silva - 966060/11 - R$ 4.998,93 In-
crição N.50323/2011, 966059/11 - R$ 7.896,28 Incrição
N . 5 0 3 2 2 / 2 0 11

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 9 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
860.394/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.175/2008

860.395/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.176/2008

860.396/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°4.032/2010

860.397/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.178/2008

860.398/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.031/2009

860.399/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°4.808/2009

860.400/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:GALE SP Participações
S.A.- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Alvará n°8.179/2008
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RELAÇÃO No- 9 / 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)

Antonio Lazaro Moreira - 866273/08

Aurora Gold CORP. Mineracao de Ouro Ltda - 866205/08

Jose Lourenço - 867268/08

Pedro Ramalho - 867267/08

JOCY GONÇALO DE MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
886.274/2010-SALMO MATEUS DOS SANTOS-OF.

N°001/2011 - FISC/DNPM/RO-AC
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
886.444/2007-J A R DA SILVA-OF. N°045/2011 -

SUP/DNPM/RO-AC
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
886.141/2009-ELIAS CAMPELO ALEXANDRE- Cessioná-

rio:IMS CONSTRUTORA LTDA- CPF ou CNPJ 34.749.010/0001-
46- Alvará n°9.864/2009

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
886.222/2008-MINERAÇÃO FARWELL LTDA
886.642/2008-ARTHUR FROZONI
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

direito de requerer a Lavra(331)
886.245/2003-CERÂMICA TROPICAL LTDA EPP- Alvará

n°10.955/2003 - Cessionário: A.N. FRACASSO CERÂMICA ME-
CNPJ 01.673.788/0001-60

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.948/1974-MINERAÇÃO CINAMOMO LTDA-OF.

N°003/2011 - FISC/SUP/DNPM/RO-AC
886.174/1996-MINERAÇÃO COMÉRCIO E BRITAGEM

DO KM 18 LTDA-OF. N°008/2011 - FISC/SUP/DNPM/RO-AC
886.095/2003-IVONETE MEDEIROS ARAÚJO DA NÓ-

BREGA-OF. N°OFÍCIO FISC: 003/2011 - SUP/DNPM/RO-AC
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
880.292/1983-ESTANHO DE RONDÔNIA S.A. - ERSA-

OF. N°37/2011 - SUP/DNPM/RO-AC-60 dias
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
886.095/2003-IVONETE MEDEIROS ARAÚJO DA NÓ-

BREGA- Alvará n°863/2005 - Cessionário: Engesonda - Engenharia
de Minas e Sondagens Ltda- CNPJ CNPJ: 06.865.578/0001-97

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
886.197/2008-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

RIO MADEIRA COOGARIMA - PLG N°001/2011 de 12/01/2011 -
Prazo 1 anos

Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
886.126/2007-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS, MI-

NERAÇÃO E AGROFLORESTAS-OF. N°3.037/10 -
SUP/DNPM/RO-AC

886.262/2007-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS, MI-
NERAÇÃO E AGROFLORESTAS-OF. N°50/1011 -
SUP/DNPM/RO-AC

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
880.332/1992-MZ CONSTRUÇÃO MINERAÇÃO INDUS-

TRIA E COMERCIO LTDA-OF. N°004/2011 - FISC/DNPM/RO-
AC

886.280/2001-IRMAOS QUINTELA INDUSTRIA, CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA-OF.
N°OFÍCIO FISC: 005/2011 - SUP/DNPM/RO-AC

Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-
ça(742)

880.332/1992-MZ CONSTRUÇÃO MINERAÇÃO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA- Registro de Licença No.:002/2003 -
Vencimento em 14/10/2012

886.280/2001-IRMAOS QUINTELA INDUSTRIA, CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA- Registro
de Licença No.:003/2002 - Vencimento em 11/11/2011

886.156/2006-DPZ COMÉRCIO SERVIÇOS IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- Registro de Licença No.:006/2006 -
Vencimento em 14/04/2015

886.367/2008-COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO DAVISÃO LTDA ME- Registro de Licença No.:018/2009
- Vencimento em 31/05/2014

886.019/2009-MATERIAL BÁSICO DE CONSTRUÇÃO
RIO CANDEIAS LTDA- Registro de Licença No.:01/2009 - Ven-
cimento em 01/12/2012

886.056/2010-F.J.PEREIRA SILVA- Registro de Licença
No.:16/2010 - Vencimento em 16/12/2011

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)

886.458/2007-COMERCIAL E CONSTRUTORA DALLA
VECCHIA LTDA-Registro de Licença n°02/2011 de 14/01/2011-Ven-
cimento em 15/06/2013

886.576/2007-ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA-
Registro de Licença n°03/2011 de 16/04/2010-Vencimento em
16/04/2014

886.073/2010-NILSON FERNANDES DA SILVA-Registro
de Licença n°06/2011 de 26/02/2010-Vencimento em 26/02/2013

886.078/2010-CERAMICA NOVA VIDA LTDA ME-Regis-
tro de Licença n°05/2011 de 11/03/2010-Vencimento em 11/03/2014

886.096/2010-J M CERÂMICA LTDA ME-Registro de Li-
cença n°08/2011 de 09/04/2010-Vencimento em 09/04/2015

886.123/2010-FRANCISCO DAMASCENO VASCONCE-
LOS NETO-Registro de Licença n°07/2011 de 12/05/2010-Venci-
mento em 12/05/2015

886.300/2010-N. ALENCAR COSTA ME-Registro de Li-
cença n°001/2010 de 22/10/2010-Vencimento em 22/10/2013

886.352/2010-CERÂMICA COSTA MARQUES LTDA-Re-
gistro de Licença n°04/2011 de 30/08/2010-Vencimento em
30/08/2020

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30
d i a s ( 11 6 6 )

886.300/2010-N. ALENCAR COSTA ME-OF. N°009/2011 -
FISC/DNPM/RO-AC

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

886.083/2010-CONSTRUTORA ETAM LTDA
886.089/2010-M. GONÇALVES DA SILVA
886.122/2010-M.E.F DE SOUZA ME
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
886.073/2010-NILSON FERNANDES DA SILVA
886.162/2010-ALESSANDRA MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA ME
886.163/2010-ALESSANDRA MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA ME

RELAÇÃO No- 3 / 2 0 11

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito declaração de prioridade a disponibilidade

ART 26(537)
880.537/1981-Canamera Mineração Ltda-DOU de

26/08/2009; Pg 82, Seção I
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
886.441/2007-W. G. DE MELLO ANDRADE - ME-AI

N°524/2009
Torna sem efeito auto de infração - Início da pesqui-

sa(1409)
886.441/2007-W. G. DE MELLO ANDRADE - ME-AI

N°524/2009

AIRTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA

RELAÇÃO No- 9 / 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Fernando Rodrigues Pinheiro - 896093/95 - Not.368/2010 -
R$ 898,84

Gelson Luiz Tonon Scarton - 896325/95 - Not.11/2011 - R$
3.665,56

Gilberto Azeredo Araújo - 896290/99 - Not.15/2011 - R$
1.530,82

José Cordeiro de Oliveira - 896834/95 - Not.367/2010 - R$
1.866,15

Marmorexport Mineração e Exportação de Mármores e Gra-
nitos Ltda - 896102/95 - Not.20/2011 - R$ 3.592,19, 896105/95 -
Not.21/2011 - R$ 3.556,11

Mineração Granijardim Ltda - 896381/00 - Not.13/2011 - R$
133,93

Pierre Corteletti Folli - 896109/99 - Not.22/2011 - R$
3.233,75

Src Mineração Ltda - 896325/00 - Not.12/2011 - R$
226,64

RELAÇÃO No- 1 0 / 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Mineração Granijardim Ltda - 896381/00 - Not.14/2011 - R$
1.602,79

Pierre Corteletti Folli - 896109/99 - Not.23/2011 - R$
1.064,10

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3 / 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-
quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)

Franere-comércio, Construções e Imobiliária LTDA. -
806110/05 - A.I. 149/10, 806112/05 - A.I. 150/10, 806114/05 - A.I.
151/10, 806111/05 - A.I. 152/10

RELAÇÃO No- 5 / 2 0 11

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
806.040/2004-VALE S A; 806.042/2004-VALE S A;
806.047/2004-VALE S A; 806.048/2004-VALE S A;
806.049/2004-VALE S A; 806.061/2004-VALE S A;
806.062/2004-VALE S A; 806.065/2004-VALE S A;
806.070/2004-VALE S A; 806.072/2004-VALE S A;
806.110/2006-VALE S A; 806.081/2008-VALE S A;
806.082/2008-VALE S A; 806.083/2008-VALE S A;
806.084/2008-VALE S A; 806.085/2008-VALE S A;
806.086/2008-VALE S A; 806.087/2008-VALE S A;
806.088/2008-VALE S A; 806.089/2008-VALE S A.

RELAÇÃO No- 7 / 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-
quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)

Fosfatar Mineração Ltda - 806102/08 - A.I. 3/11, 806103/08
- A.I. 4/11, 806104/08 - A.I. 5/11, 806105/08 - A.I. 6/11, 806106/08
- A.I. 7/11, 806107/08 - A.I. 8/11, 806110/08 - A.I. 9/11, 806111/08
- A.I. 10/11, 806112/08 - A.I. 11/11, 806113/08 - A.I. 12/11,
806114/08 - A.I. 13/11, 806115/08 - A.I. 14/11, 806116/08 - A.I.
1 5 / 11

Franere-comércio, Construções e Imobiliária LTDA. -
806113/05 - A.I. 1/11

Serrão e Moreira LTDA. - 806198/09 - A.I. 2/11

JOMAR SILVA FEITOSA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
868.185/2010-EULADIO DURE
868.186/2010-PREMACOL MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO E PRÉ MOLDADOS LTDA EPP

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 7 / 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.
(6.41)

Ana Luiza Ferreira de Souza - 896345/08

Brick Engenharia e Comércio Ltda - 896750/09

Eliseu Angelo de PAULO. - 896839/08

Facilita-cred Construtora e Incorporadora Ltda-me -
896255/07

Fama Extração e Comercio de Minerais Transporte e Ter-
raplenagem Ltda - 896799/09

Fardin Extração e COM. de Areia Ltda - 896494/99

Flavia Bermudes Favarato - 896711/08

Fortaleza Mineração Ltda - 896532/08

Lua Mar Extração Comércio e Transporte Ltda me -
896798/08

Luciano Lemos Ferreira - 896729/09

Mineração Passarinho Ltda - 896479/08

Mineração Rancho Dantas Ltda me - 896718/09

mk Rupf Engenharia e Comercio Ltda - 896295/08

Monte Horeb Granitos Ltda - 896240/06

Nobel Mineração Comércio e Exportação Ltda - 896573/08

Paulo Roberto da Silva - 896625/08

Petraex Mineração LTDA. - ME. - 896665/08, 896436/08

Rafael Zerbini Coutinho - 896377/08

Rio Doce Mineração Ltda - 896768/08

Zenilda Scaramussa Moulin - 896253/09
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Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
868.216/2010-CERÂMICA GERALDE LTDA EPP-OF.

N ° 0 5 4 / 2 0 11
868.217/2010-CERÂMICA GERALDE LTDA EPP-OF.

N ° 0 5 4 / 2 0 11
868.218/2010-CERÂMICA GERALDE LTDA EPP-OF.

N ° 0 5 4 / 2 0 11
868.219/2010-CERÂMICA GERALDE LTDA EPP-OF.

N ° 0 5 4 / 2 0 11
868.221/2010-CERÂMICA GERALDE LTDA EPP-OF.

N ° 0 5 4 / 2 0 11
868.283/2010-FABRÍCIO GUILHERME GONÇALVES E

CONCEIÇÃO-OF. N°035/2011
868.284/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.

N ° 0 3 6 / 2 0 11
868.285/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.

N ° 0 3 6 / 2 0 11
868.286/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.

N ° 0 3 6 / 2 0 11
868.287/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.

N ° 0 3 6 / 2 0 11
868.288/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.

N ° 0 3 6 / 2 0 11
868.289/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.

N ° 0 3 6 / 2 0 11
868.290/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.

N ° 0 3 6 / 2 0 11
868.296/2010-RAFAEL PEGOLARO SALIONE-OF.

N ° 0 4 2 / 2 0 11
868.297/2010-EMIR BRAZ DE ARAÚJO MARQUES-OF.

N ° 0 4 3 / 2 0 11

868.299/2010-ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES-OF.
N ° 0 4 4 / 2 0 11

868.300/2010-ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES-OF.
N ° 0 4 4 / 2 0 11

868.303/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

868.304/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

868.305/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

868.306/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

868.307/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

868.308/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

868.309/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

868.310/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

868.311/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

868.313/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

868.314/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

868.315/2010-FBX FERTILIZANTES LTDA.-OF.
N ° 0 5 1 / 2 0 11

Homologa desistência do requerimento de Autorização de
Pesquisa(157)

868.173/2010-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.130/1995-SALIONI ENGENHARIA, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°0048/2011
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
866.528/1986-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.-OF. N°0038

e 0039/2011
866.529/1986-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.-OF. N°0038

e 0039/2011
866.530/1986-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.-OF. N°0038

e 0039/2011
866.549/1989-MINERAÇÃO CALBON LTDA-OF.

N ° 4 1 / 2 0 11
866.550/1989-MINERAÇÃO CALBON LTDA-OF.

N ° 4 9 / 2 0 11
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
868.105/2005-CERÂMICA M S LTDA- Registro de Licença

No.:01/2006 - Vencimento em 15/04/2015
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
868.099/1999-PERFIL CERAMICA E METALURGIA LT-

DA ME -AI N°189/2010
868.194/2004-PEDREIRA CGR LTDA -AI N°190/2010
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.182/2010-SERGIO ANTÔNIO VICARI-OF.

N ° 0 0 4 7 / 2 0 11

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI
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Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome.

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA No- 51, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento intempestivo de RENO-
VAÇÃO de certificação de entidade beneficente de assistência social,
formulado pela entidade CASA DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DE VOLTA REDONDA, CNPJ 01.375.045/0001-03, de Vol-
ta Redonda/RJ, processo nº 71010.001133/2009-79, por atender aos
requisitos estabelecidos no Decreto No- 2.536/1998.

Parágrafo Único: a validade é de três anos a contar da data
da publicação desta Portaria, no Diário Ofícial da União.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a certificação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 52, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA HAROLDO BELTRÃO, CNPJ 77.595.783/0001-28, de
Francisco Beltrão/PR, processo nº 71000.592229/2008-71, com va-
lidade de 29/12/2009 a 28/12/2012, por atender aos requisitos es-
tabelecidos no Decreto No- 2.536/1998.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a certificação.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 53, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS CÍCERO NUTO FI-
GUEIREDO, CNPJ 80.868.987/0001-08, de Ubiratã/PR, processo nº
71000.053380/2009-70, com validade de 01/06/2009 a 31/05/2012,
por atender aos requisitos estabelecidos no Decreto No- 2.536/1998.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a certificação.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 54, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS - APAE DE MANTENA, CNPJ 00.662.901/0001-49, de Man-
tena/MG, processo nº 71010.001708/2009-53, com validade de
26/03/2009 a 25/03/2012, por atender aos requisitos estabelecidos no
Decreto No- 2.536/1998.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a certificação.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 55, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade Assistência Social Evangélica de Brasília, CNPJ
00.407.759/0001-93, de Brasília/DF, processo nº 71010.001539/2009-
51, com validade de 13/04/2009 a 12/04/2012, por atender aos re-
quisitos estabelecidos no Decreto No- 2.536/1998.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a renovação da certificação.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 56, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento intempestivo de RENO-
VAÇÃO de certificação de entidade beneficente de assistência social,
formulado pela entidade Centro Social Cultural e Educacional Gi-
deões, CNPJ 01.386.984/0001-53, de Santa Cruz do Sul/RS, processo
nº 71000.037541/2009-88, por atender aos requisitos estabelecidos no
Decreto No- 2.536/1998.

Parágrafo Único: a validade é de três anos a contar da data
da publicação desta Portaria, no Diário Ofícial da União.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a renovação da certificação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 57, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. INDEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de
certificação de entidade beneficente de assistência social, formulado
pela entidade INSTITUTO MATER DEI, CNPJ 62.527.551/0001-65,
de São Paulo/SP, processo nº 71010.001806/2009-91, por infringir o
inciso X, art. 4º da Resolução CNAS nº 177/2000 e inciso II, art. 3º
do Decreto 2.536/1998.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 58, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade INSTITUTO PRESBITERIANO ÁLVARO REIS DE AS-
SISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, CNPJ
33.906.702/0001-98, Rio de Janeiro/RJ, processo nº
71000.052042/2009-11, com validade de 01/01/2010 a 31/12/2012,
por atender aos requisitos estabelecidos no Decreto No- 2.536/1998.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a renovação da certificação.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 59, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento intempestivo de RENO-
VAÇÃO de certificação de entidade beneficente de assistência social,
formulado pela entidade SERVIÇO PASTORAL DOS MIGRANTES,
CNPJ 55.799.423/0001-05, de São Paulo/SP, processo nº
71000.042220/2009-03, por atender aos requisitos estabelecidos no
Decreto No- 2.536/1998.

Parágrafo Único: a validade é de três anos a contar da data
da publicação desta Portaria, no Diário Ofícial da União.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a renovação da certificação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 60, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade Sociedade Espírita Assistencial Dona Conceição, CNPJ
92.239.755/0001-61, de Pelotas/RS, processo nº 71000.051797/2009-
06, com validade de 03/10/2009 a 02/10/2012, por atender aos re-
quisitos estabelecidos no Decreto No- 2.536/1998.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a renovação da certificação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 61, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade LAR SANTO ANTONIO, CNPJ 49.130.800/0001-16, de
Ourinhos/SP, processo nº 71000.052074/2009-16, com validade de
24/12/2009 a 23/12/2012, por atender aos requisitos estabelecidos no
Decreto No- 2.536/1998.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a renovação da certificação.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 62, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,
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CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade Associação Casa de São José, CNPJ 28.856.144/0001-63, de
Teresópolis/RJ, processo nº 71000.042868/2009-71, com validade de
05/05/2009 a 04/05/2012, por atender aos requisitos estabelecidos no
Decreto No- 2.536/1998.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a renovação da certificação.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 63, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade CENTRO PROMOCIONAL TIA ILEIDE DE ASSISTÊN-
CIA À CRIANÇA E FAMÍLIA, CNPJ 71.748.305/0001-24, de Cam-
pinas/SP, processo nº 71000.046253/2009-14, com validade de
16/05/2009 a 15/05/2012, por atender aos requisitos estabelecidos no
Decreto No- 2.536/1998.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a renovação da certificação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 64, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade AÇÃO SOCIAL TÉCNICA, CNPJ 21.099.460/0001-99, de
Belo Horizonte/MG, processo nº 71000.038387/2009-61, com va-
lidade de 16/05/2009 a 15/05/2012, por atender aos requisitos es-
tabelecidos no Decreto No- 2.536/1998.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a renovação da certificação.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 65, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade Sociedade Cristã Maria e Jesus, CNPJ 00.444.059/0001-79,
de Brasília/DF, processo nº 71010.001555/2009-44, com validade de
17/04/2009 a 16/04/2012, por atender aos requisitos estabelecidos no
Decreto No- 2.536/1998.

Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para
comprovar a renovação da certificação.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

PORTARIA No- 66, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, com fundamento na Lei No- 8.742 de 7 de dezembro de 1993,
na Lei No- 12.101, de 30 de novembro de 2009, no Decreto No- 7.079,
de 26 de janeiro de 2010, e no Decreto No- 7.237, de 20 de julho de
2010,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria No- 710, de 1º de
outubro de 2010, que estabelece as competências e atribuições re-
lativas à certificação das entidades beneficentes de assistência social,
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, resolve:

Art.1º. DEFERIR o requerimento de RENOVAÇÃO de cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social, formulado pela
entidade Associação de ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SÃO JOÃO VIANNEY, CNPJ 46.104.071/0001-35, de Campinas/SP,
processo nº 71000.031480/2009-45, com validade de 22/04/2009 a
21/04/2012, por atender aos requisitos estabelecidos no Decreto No-

2.536/1998.
Art.2º. A presente Portaria constiui documento hábil para

comprovar a renovação da certificação.
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARIA LUIZA AMARAL RIZZOTTI

Na portaria n.º 06, de 12 de janeiro de 2011, republicada no
Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2011, Seção 1, página 81,
onde se lê: Art. 2º. Esta Resolução, leia-se: Art. 2º. Esta portaria.

PORTARIA No- 51, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo
4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do
artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo De-
creto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando a necessidade de atualização dos procedimen-
tos para registro de peso para veículos rodoviários de transporte de
cargas, de tração e de transporte de passageiros com Peso Bruto Total
- PBT superior a 35.000 N (3.500 kgf), resolve:

Art. 1º Determinar que deverão ser registrados, no Inmetro,
os valores limites, declarados pelo fabricante ou importador, de Peso
Bruto Total - PBT, de Peso Bruto Total Combinado - PBTC e da
Capacidade Máxima de Tração - CMT para os veículos rodoviários
de transporte de cargas, de produtos perigosos, de tração e de trans-
porte coletivo de passageiros com PBT maior que 35.000 N (3.500
kgf).

Art. 2º Estabelecer que a solicitação do registro de
PBT/PBTC/CMT deverá ser encaminhada pelo Representante Legal
do fabricante ou do importador do veículo à Diretoria da Qualidade
do Inmetro, na forma do Anexo I desta Portaria.

§1º O Representante Legal do fabricante deverá apresentar,
para comprovar que cabe a ele a administração da sociedade, o ato
constitutivo da mesma, ou seja, o estatuto ou o contrato social atua-
lizado, devidamente registrado.

§2º O Representante Legal da importadora deverá apresen-
tar:

a) o contrato social da sociedade atualizado e registrado,
devendo constar, do seu objeto, a atividade de importação;

b) o registro de credenciamento junto à Receita Federal co-
mo sociedade importadora.

§3º O Representante Legal do fabricante ou do importador
deverá manter os seus registros, no Inmetro, atualizados.

§4º O Representante Legal do fabricante ou do importador
deverá informar ao Inmetro, no ato da solicitação do Registro de
PBT/PBTC/CMT, se o veículo é novo ou trata-se somente de al-
teração das suas características técnicas, com Certificado de registro
de PBT válido.

§5º Em se tratando de alteração de características técnicas já
registradas, o fabricante ou importador deverá informar a partir de
que data estas características técnicas são válidas.

§6º O prazo de validade do Certificado de Registro de PBT
é indeterminado.

Art. 3º Estabelecer que os veículos de transporte de carga, de
produtos perigosos, de tração ou de transporte coletivo de passageiros
rodoviários deverão observar os seguintes limites mínimos da relação
potência/peso:

a) transporte ou tração de cargas - 4,2 kW/t;
b) transporte coletivo de passageiros rodoviários - 7,4

kW/t;
Art. 4º Determinar que os veículos de transporte coletivo de

passageiros urbanos deverão observar os limites mínimos da relação
potência/peso, conforme o prescrito na norma ABNT NBR 15.570 -
Transporte - Especificações técnicas para fabricação de veículos de
características urbanas para transporte coletivo de passageiros.

Art. 5º Determinar que para verificação das relações po-
tência/peso definidas nesta Portaria, deverão ser observadas as regras
de arredondamento conforme o prescrito na norma ABNT NBR 5.891
- Regras de arredondamento na numeração decimal.

Art. 6º Estabelecer que a potência e o torque declarados pelo
fabricante do motor deverão estar conforme o prescrito na ABNT
NBR ISO 1.585 Veículos rodoviários - Código de ensaio de motores
- Potência líquida efetiva.

§1º O Inmetro, quando julgar necessário e devidamente jus-
tificado, poderá solicitar a comprovação das características de de-
sempenho declaradas pelo fabricante ou importador para determinado
modelo de veículo ou motor.

§2º A comprovação de que trata o parágrafo primeiro deve
se dar através de relatórios do fabricante ou do importador, de au-
ditorias de qualidade ou de ensaios testemunhados em laboratório
indicado pelo Inmetro, em motores ou veículos aprovados pelo sis-
tema da qualidade do fabricante ou importador, escolhidos na linha de
produção ou nos estoques para comercialização no Brasil.

§3º Em havendo não conformidade nos motores ou veículos
amostrados e, se for estabelecido que esta ocorreu em unidades fa-
bricadas e comercializadas a partir da vigência desta Portaria, o fa-
bricante será responsável pela correção dos defeitos, devendo indicar
ao Inmetro as ações corretivas adotadas, assumindo o ônus da re-
paração.

Art. 7º Informar que o cálculo das relações potência/peso
será feito com base nos valores de PBT ou PBTC autorizados, con-
forme definidos pela Resolução CONTRAN Nº 290, de 29 de se-
tembro de 2008, retificada em 26 de dezembro de 2008, que dis-
ciplina a inscrição de pesos e capacidades em veículos de tração, de
carga, de produtos perigosos e de transporte coletivo de passageiros,
de acordo com os artigos 117, 230-XXI, 231-V e X, do Código de
Trânsito Brasileiro.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA No- 50, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo
4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do
artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo De-
creto n° 5.842, de 13 de julho de 2006;

Considerando a alínea i do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para compor comissões técnicas
para o desenvolvimento de instrumentos efetivos de operacionali-
zação de Programas de Avaliação da Conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 90, de 28 de maio de
2003, que aprovou o Regimento Interno das Comissões Técnicas para
assessorar o Inmetro no desenvolvimento destes Programas, resolve:

Art. 1º Criar a Comissão Técnica "Nível de Eficiência Ener-
gética para Edificações Residenciais", com a seguinte composição:

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - Inmetro - Diretoria da Qualidade;

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - Inmetro - Diretoria de Metrologia Científica;

Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura - As-
BEA;

Associação Brasileira de Refrigeração, Ar Condicionado,
Ventilação e Aquecimento - ABRAVA;

Caixa Econômica Federal;
Câmara Brasileira da Indústria da Construção - CBIC;
Centrais Elétricas Brasileiras Ltda. - Eletrobrás / Procel;
Instituto de Arquitetos do Brasil - IAB;
Laboratório de Eficiência Energética em Edificações - La-

bEEE - UFSC;
Laboratório do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica -

Cepel;
Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro -

RBMLQ-I; e
Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás Li-

quefeito de Petróleo - Sindigás.
Parágrafo único - Cada uma das instituições supramencio-

nadas deverá ser representada por um titular e um suplente, conforme
estabelecido no Regimento Interno das Comissões Técnicas.

Art. 2º Cientificar que esta Comissão Técnica tem como
objetivo propor instrumentos efetivos de operacionalização, imple-
mentação e melhoria das atividades relativas ao Programa de Ava-
liação da Conformidade para o Nível de Eficiência Energética para
Edificações Residenciais.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
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Art. 8º Determinar que o fabricante deverá garantir que todas
as unidades produzidas satisfaçam às especificações registradas de
potência, torque e consumo de motores veiculares, com variação
máxima de 5% (mais ou menos cinco por cento), pelo prazo de 5
(cinco) anos ou no limite de 160.000 km.

Art. 9º Estabelecer que os limites das emissões deverão aten-
der aos vigentes no Programa de Controle da Poluição do Ar por
Veículos Automotores - PROCONVE, do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA.

Art. 10º Revogar a Portaria Inmetro nº1, de 10 de abril de
1989, e a Portaria Inmetro nº1, de 11 de maio de 1990, e demais
disposições em contrário.

Art. 11º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

ANEXO I

QUADRO - RESUMO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNI-
CAS

1. VEÍCULO
1.1 Fabricante:
1.2 Marca / Modelo / Versão:
1.3 Tipo:
1.4 Tração:
2. MOTOR
2.1 Fabricante:
2.2 Modelo:
2.3 Potência Líquida Efetiva ISO: .......... kW/rpm (hp/rpm)

(conforme ABNT NBR ISO 1585)
2.4 Torque Líquido Efetivo ISO: .......... Nm/rpm (conforme

ABNT NBR ISO 1585)
2.5 Relação Potência / Peso:
Veículo unitário: .........(kW/t de PBT)
Veículo combinado: ......... (kW/t de PBTC)
3. EIXOS
Relacionar todos os modelos disponíveis em ordem decres-

cente de capacidade.

Item Fabricante Modelo Capacidade
Indicada
(técnica)

(t)

Capacidade
Autorizada

(t)

Tr a t i v o
(sim/não)

Rodagem (sim-
ples/dupla)

Dianteiro 1

Dianteiro 2 (quando aplicável)

Traseiro 1

Traseiro 2 (quando aplicável)

4. CAPACIDADES (t)
Relacionar todas as capacidades possíveis, em ordem decrescente de
capacidade, indicando a composição de eixos informada no item
a n t e r i o r.
4.1 PBT - Peso Bruto Total (autorizado):
4.2 PBTC - Peso Bruto Total Combinado (autorizado):
4.3 CMT - Capacidade Máxima de Tração:

- Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - INMETRO

Diretoria de Metrologia Legal
Divisão de Desenvolvimento e Regulamentação Metrológi-

ca
Av. Nossa Senhora das Graças, 50 - Xerém
CEP 25 250-020 - Duque de Caxias - RJ
FAX: (021) 2679 1761
- E-mail: dimel@inmetro.gov.br ou dider@inmetro.gov.br
Art. 4º Informar que, findo o prazo estipulado no artigo 2º, o

INMETRO se articulará com as entidades significativas do setor, que
tenham manifestado interesse na matéria, para que indiquem repre-
sentantes nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto
final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

PORTARIA No- 20, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando o disposto no artigo 14 da Resolução
nº 202, de 17 de maio de 2006, resolve:

Art. 1º. AUTORIZAR o adicional de cotas no valor US$
2,466,198.00 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, cento
e noventa e oito dólares norte-americanos), ao limite de importação
de insumos do produto peças plásticas moldadas por injeção - Código
Suframa nº 0008, correspondente ao acréscimo de 50,00% (cinqüenta
por cento) do valor atual da cota de importação do referido produto,
consignado pela Portaria nº 0085/2009, de 05 de março de 2009 -
Ampliação, fabricado pela empresa TUTIPLAST INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., nos termos do Parecer Técnico de Acompa-
nhamento/Fiscalização nº 08/2011-SPR/CGAPI/COPIN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLDEMAR IANCK

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA No- 62, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio da
União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º 3.725, de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título oneroso e precário, à Tv
Itapoan/BA, inscrita sob CNPJ nº 15.122.492/0001-65, de área de uso
comum do povo com 257,40m², situada na Praia do Porto da Barra,
no Município de Salvador/Bahia, no período de 12 a 19 de dezembro
de 2010, destinada à realização do "5º Revezamento a Nado Farol de
Itapoan-Porto da Barra", de acordo com os elementos constantes do
Processo n° 04941.006236/2010-61.

Art. 2° O valor devido à União em decorrência da presente
permissão de uso é de R$ 964,12 (novecentos e sessenta e quatro
reais e doze centavos).

Art. 3° Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LÚCIA VILAS BOAS

PORTARIA No- 63, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do Patrimônio da
União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de
acordo com o artigo 22, da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998, e
artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º 3.725, de 10 de janeiro de
2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título gratuito e precário, à Pre-
feitura Municipal de Salinas da Margarida, inscrita sob CNPJ nº
13.743.281/0001-14, de área da União com 1.350,00m², situada pró-
ximo a Praça Luiz Eduardo Magalhães, no Município de Salinas da
Margarida/Bahia, no período de 26 de dezembro de 2010 a 05 de
janeiro de 2011, destinada à realização do evento festivo- Queima de
Fogos/Reveillon 2010, de acordo com os elementos constantes do
Processo n° 04941.006270/2010-35.

Art. 2° Foi cobrado da Permissionária, a título de ressar-
cimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LÚCIA VILAS BOAS

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

PORTARIA No- 2 DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 2º, VIII da Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010,
da Secretaria do Patrimônio da União; com fundamento no artigo
183, § 1º, da Constituição Federal; no artigo 4º, V, "h" da Lei nº
10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto das Cidades; artigos. 1245,
XI e 1473,VIII do Código Civil; art. 22-A da Lei nº 9.636/1998,
incluído pela Lei nº11.481/2007 ; na Medida Provisória nº 2.220 de
2001, bem como nos elementos que integram os processos individuais
que tramitam nesta Superintendência, resolve:

Art. 1º Autorizar a outorga de Concessão de Uso Especial
para Fins de Moradia (CUEM) de área da União integrante da po-
ligonal descrita na Portaria SPU nº 61, de 22/03/2010, publicada no
DOU em 23/03/2010, com 305.573,00 m² (trezentos e cinco mil,
quinhentos e setenta e três metros quadrados), localizada no bairro
Liberdade, no município do São Luís, estado do Maranhão, às 436
famílias beneficiárias desta etapa do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC - Rio Anil, que tem como agente executor e
interveniente no contrato o estado do Maranhão.

§ 1° A área da União de que trata o "caput" deste artigo é
constituída por terrenos de marinha, conforme Termo de Homolo-
gação da LPM de 06/04/2010, registrada no sistema de informações
cadastrais da SPU sob o RIP 0921.0109948-90, tendo sido declarada
de interesse público para a execução de projeto de regularização
fundiária e urbanização de interesse social pela Portaria SPU nº 61 de
22/03/2010, publicada no DOU em 23/03/2010.

PORTARIA No- 55, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

Consulta Pública

Proposta de Regulamento Técnico Metrológico estabelecendo as con-
dições mínimas que devem ser observadas na verificação periódica de
medidores de energia elétrica ativa, inclusive os recondicionados,
baseados no princípio de indução monofásicos e polifásicos e ele-
trônicos de energia elétrica ativa e/ou reativa.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º
do artigo 4º da Lei n.° 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em
vista o disposto nos incisos II e III do artigo 3° da Lei n.° 9.933, de
20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental do Inmetro, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de
novembro de 2007, e pela alínea "a" do subitem 4.1 da Regula-
mentação Metrológica aprovada pela Resolução n.° 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial - Conmetro, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e do Regulamento Técnico
Metrológico que trata da verificação periódica dos medidores de ener-
gia elétrica ativa, baseados no princípio de indução e eletrônicos de
energia ativa e/ou reativa, monofásicos e polifásicos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apre-
sentadas sugestões e críticas relativas aos textos propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas para os seguintes endereços:

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS
HÍDRICOS

RESOLUÇÃO No- 119, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

Prorroga o prazo do mandato da Diretoria
Provisória do Comitê da Bacia Hidrográ-
fica do Rio Grande.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-
CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nos

9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000, e
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria
no 377, de 19 de setembro de 2003, do Ministério do Meio Ambiente,
e

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída por
Decreto de 22 de março de 2005, cujos objetivos são promover e
intensificar a formulação e implementação de políticas, programas e
projetos relativos ao gerenciamento e uso sustentável da água, em
todos os níveis, assim como assegurar a ampla participação e co-
operação das comunidades voltadas ao alcance dos objetivos con-
templados na Política Nacional de Recursos Hídricos ou estabelecidos
em convenções, acordos e resoluções a que o Brasil tenha aderido;

Considerando a instituição do Comitê da Bacia Hidrográfica
do Rio Grande pelo Decreto no 7.254, de 2 de agosto de 2010;

Considerando a designação dos membros da Diretoria Pro-
visória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Grande, pela Portaria
no 59, de 10 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da União
de 31 de agosto de 2010, Seção 2, página 59;

Considerando o término, no dia 28 de fevereiro de 2011, do
mandato da Diretoria Provisória, sem que tenha sido possível cumprir
as disposições do § 2o do art. 11, e do art. 12 da Resolução no 5, de
10 de abril de 2000, do Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

Considerando a solicitação formulada pela Presidente Inte-
rina da Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio
Grande e as justificativas apresentadas para o não cumprimento dos
prazos estabelecidos, resolve:

Art. 1o Prorrogar, a partir do dia 1o de março de 2011 até 1o

de setembro de 2011, o mandato da Diretoria Provisória do Comitê da
Bacia Hidrográfica do Rio Grande, bem como o prazo para cum-
primento das incumbências que lhe foram atribuídas pelos arts. 11, §
2o, e 12 da Resolução no 5, de 10 de abril de 2000, do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos.

Parágrafo único. A Diretoria Provisória do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Grande deverá encaminhar ao Conselho Nacional
de Recursos Hídricos relatórios trimestrais sobre o andamento das
atividades de implementação do Comitê.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

SILVANO SILVÉRIO DA COSTA
Secretário Executivo

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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§ 2° A Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia
(CUEM) é reconhecida àqueles que, até 30 de junho de 2001, pos-
suíram como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição,
até 250 m² de imóvel público situado em área urbana, utilizando-o
para sua moradia ou de sua família, desde que não sejam proprietários
ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou
rural, visando garantir o direito fundamental à moradia previsto no
art. 6º da Constituição Federal.

§ 3° A lista das(os) 437 chefes de família que preenchem os
requisitos legais para a aquisição do direito à concessão de uso, está
discriminada na página eletrônica da SPU, bem como a referência aos
processos administrativos respectivos, disponível no endereço:

h t t p : / / p a t r i m o n i o d e t o d o s . g o v. b r / p a s t a a r q u i v o . 2 0 0 9 - 0 7 -
0 9 . 3 7 5 9 8 5 1 8 6 2 / M A _ PA C _ R i o A n i l _ C U E M _ 2 0 11 . p d f

Art. 2º A Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia
(CUEM) se dará por tempo indeterminado.

Art. 3º As concessões descritas no art. 1º extinguem-se de
pleno direito se os concessionários:

I - derem ao imóvel concedido destinação diversa da de-
terminada pelo art. 1º;

II - derem em locação total ou parcial a fração ideal do
imóvel;

III - transferirem a terceiros, a qualquer título, a fração ideal
do imóvel concedida, sem a prévia e expressa autorização da SPU-
MA;

IV - adquirirem a propriedade ou a concessão de uso de
outro imóvel urbano ou rural, de acordo com o artigo 8º da Medida
Provisória Nº 2.220, de 4 de setembro de 2001;

V - passarem a receber renda mensal superior a cinco sa-
lários mínimos; VI - falecerem sem deixar herdeiros ou quando estes
sejam proprietários ou concessionários de outro imóvel urbano ou
rural.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUÍS PINTO

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 10, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria n.º 232, de 03 de agosto de 2005, da Secretária
do Patrimônio da União, com respaldo na Lei 9.636, de 15 de maio
de 1998, regulamentada pelo Decreto nº. 3.725, de 10 de janeiro de
2001, e Portaria SPU/MP nº. 06, de 31 de janeiro de 2001, resolve:

Art.1º. Autorizar a Permissão de Uso, a título oneroso e
precário, das seguintes áreas de propriedade da União, caracterizadas
como área de uso comum do povo, localizadas na da Praia de Caiobá,
Município de Matinhos/PR, em favor de VEICULADORA SUL PAI-
NÉIS LTDA, para a instalação de painéis de publicidade no período
de 20/12/2010 a 20/03/2011:

- 11 áreas totalizando 1.287,00 m², de acordo com os ele-
mentos do processo nº 04936.008312/2010-41, situadas nos seguintes
locais: Avenida Atlântica, esquina com a Rua Alvorada; Avenida
Atlântica, esquina com a Rua Cambará; Avenida Atlântica, esquina
com a Rua Andirá; Avenida Atlântica, esquina com a Rua Jaca-
rezinho; Avenida Atlântica, esquina com a Rua Apucarana; Avenida
Atlântica próximo à Rua Apucarana; Avenida Atlântica, esquina com
a Rua Londrina; Avenida Atlântica, esquina com a Rua Paranaguá;
Avenida Atlântica, próximo à Rua Londrina; Avenida Atlântica, es-
quina com a Avenida Curitiba; e Avenida Atlântica, próximo à Rua
José P. Rebelo.

Art.2º. A outorga da Permissão de Uso atribui aos permis-
sionários a obrigação, além de outras constantes do Termo de Per-
missão de Uso, do pagamento do valor correspondente a R$
15.376,43 (quinze mil e trezentos e setenta e seis reais e quarenta e
três centavos) em favor da União, pelo uso do bem público, sem o
qual fica vedada a instalação na referida área, tornando-se nula a
presente Permissão de Uso.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

PORTARIA No- 11, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria n.º 232, de 03 de agosto de 2005, da Secretária
do Patrimônio da União, com respaldo na Lei 9.636, de 15 de maio
de 1998, regulamentada pelo Decreto nº. 3.725, de 10 de janeiro de
2001, e Portaria SPU/MP nº. 06, de 31 de janeiro de 2001, resolve:

Art.1º. Autorizar a Permissão de Uso, a título oneroso e
precário, da seguinte área de propriedade da União, caracterizada
como área de uso comum do povo, localizada na orla marítima, em
frente à Rua Jacarezinho, Praia de Caiobá, no Município de Ma-
tinhos/PR, em favor da ORGANIZAÇÃO CENTRALIZADORA DE
ESPORTES AQUÁTICOS DE MATINHOS (OCEAM), no período
de 23/12/2010 a 10/03/2011 para a realização de aulas de surf:

- 01 área de 100,00 m², de acordo com os elementos do
processo nº 04936.008162/2010-76.

Art.2º. A outorga da Permissão de Uso atribui aos permis-
sionários a obrigação, além de outras constantes do Termo de Per-
missão de Uso, do pagamento do valor correspondente a R$ 1.000,00
(mil reais) em favor da União, pelo uso do bem público, e R$ 500,00
(quinhentos reais) referente aos custos administrativos, sem o qual
fica vedada a instalação na referida área, tornando-se nula a presente
Permissão de Uso.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

PORTARIA No- 1, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe confere a Por-
taria n.º 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria de Patrimônio da
União, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, de acor-
do com o art. 22 da Lei n.º 9.636, de 15 de Maio de 1998, re-
gulamentada pelo Decreto 3.725, de 10 de Janeiro de 2001, resol-
ve:

Art. 1º Autorizar o uso, a título oneroso e precário, a AS-
SOCIAÇÃO NORDESTINA DE SURF (ANS), Processo nº
04962.000131/2011-31, da área de uso comum do Arquipélago de
Fernando de Noronha (Cacimba do Padre) - PE, para a realização do
evento "Hang Loose Pro-Contest/ 2011", durante o período de
08/02/2011 à 22/02/2011.

Art. 2º O evento tem caráter Esportivo e a área solicitada é
de 94 m².

Art. 3º Durante o período a que se refere a presente au-
torização deverá o cessionário afixar placa ou banner, às expensas do
interessado, em lugar visível com as seguintes informações (segundo
o manual de placas da mediante permissão da SPU): "ÁREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO".

Art. 4º A outorga da Permissão de Uso atribui ao inte-
ressado, a obrigação do pagamento de R$598,65 (Quinhentos e no-
venta e oito reais e sessenta e cinco centavos) referente a utilização
de área de uso comum do povo, bem como o pagamento de R$
300,00 (trezentos reais), a título de ressarcimento dos custos ad-
ministrativos da União relacionados com a publicação da portaria,
conforme disposto no art. 14, § 6º do Decreto n.° 3.725, de 10 de
Janeiro de 2001.

Art. 5º A presente Permissão fica condicionada a autorização
das exigências legais, no âmbito Estadual.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KÁTIA DE SOUSA DANTAS SIMÕES PIRES

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 3, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
SPU/RN, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria
nº153, de 12 de Fevereiro de 2010, da Secretaria do Patrimônio da
União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e de
acordo com o artigo 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,
regulamentado pelo artigo 14 do Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro
de 2001 e Portaria nº 06/SPU de 31.01.2001, alterada pela Portaria nº
370 de 13 de Dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º - Permitir o uso, sob a forma de utilização a título
gratuito, à pessoa jurídica INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE DO RIO GRANDE DO
NORTE - IDEMA, Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ Nº
08.242.166/0001-26, com endereço na Avenida Nascimento de Cas-
tro, nº 2127, Bairro Lagoa Nova, CEP 59.056-450, Natal/RN, das
áreas de uso comum do povo destinada à montagem de tendas de
apoio de 25 m², nas praias de Ponta Negra, Praia dos Artistas, Praia
do Meio, Praia do Forte, Redinha e Miami, em Natal/RN; Cotovelo e
Pirangi do Norte, em Parnamirim/RN; Praia de Búzios, em Nísia
Floresta/RN; Genipabu e Pitangui, em Extremoz/RN; Praia de Tibau,
em Tibau/RN e Camapum, em Macau/RN, sendo uma tenda por
praia, nos dias 15 e 16, 22 e 23, 29 e 30 de janeiro de 2011 e 05 e
06, 12 e 13 e 19 e 20 de fevereiro de 2011, com a finalidade da
realização do evento denominado "Campanha de Verão do Programa
Água Azul", para divulgar os resultados da qualidade das águas em
áreas de recreação do Rio Grande do Norte, estimando-se a par-
ticipação de aproximadamente 6.000 (seis mil) participantes, con-
forme o processo nº 04916.000024/2011-68.

Art. 2º - Serão cobrados, posteriormente, da Permissionária,
a título de ressarcimento, os custos administrativos da União, re-
lacionados direta ou indiretamente com o evento, nos termos do
disposto do parágrafo 6º, art. 14 do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001,
a ser recolhido mediante pagamento de DARF junto à rede bancária
credenciada, com o código da receita "nº 0046 - Permissão de Uso -
SPU", nos termos do disposto no artigo 1º da Portaria SPU nº 370,

de 13 de Dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de
15 de Dezembro de 2010, Seção 1, pág. 166.

Art. 3º - Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento e em locais visíveis ao público um (01) banner,
confeccionado segundo o Manual de Placas da SPU, e modelo en-

caminhado a Permissionária, de dimensões mínimas de 0,80m X
6,00m, com os seguintes dizeres: "ÀREA DE USO COMUM DO
POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, NATAL/RN".

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA GILZA DE MEDEIROS

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 8, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do
Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de
janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, entre os
dias 11 de janeiro a 07 de fevereiro de 2011, à PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO VICENTE, de área de uso comum do povo com
4.743,10 m2, na faixa de areia da praia oceânica, junto ao encontro da
Av. Pres. Getulio Vargas e da Av. Emb. Pedro de Toledo, Praia do
Gonzaguinha, São Vicente/SP. Tal área será destinada à montagem de
estruturas provisórias para realização de evento cultural denominado
"ENCENAÇÃO DA FUNDAÇÃO DA VILA DE SÃO VICENTE",
de acordo com os elementos constantes do Processo nº
04977.013960/2010-33, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão.

Art. 2º Serão cobrados do Permissionário, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente à utilização do espaço, nos termos do disposto no
parágrafo 6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além
de valor correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU", indicando ao final: "SÃO VICENTE/SP".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVANGELINA DE ALMEIDA PINHO

PORTARIA No- 9, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria nº 6, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do
Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto nº 3.725 de 10 de
janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título oneroso e precário, entre os
dias 13 e 16 de janeiro de 2011, à MECÂNICA DE PRODUÇÃO DE
ESPETÁCULOS EM EVENTOS LTDA, de área de uso comum do
povo com 600,00 m², na faixa de areia da praia oceânica, próxima ao
alinhamento da Rua Eng. Mario Queiroz Galvão, Praia de Juquehy,
Município de São Sebastião, Estado de São Paulo. Tal área será
destinada à montagem de estruturas provisórias para realização de
evento promocional denominado "NICK VERÃO 2011", de acordo
com os elementos constantes do Processo nº 04977.000837/2011-33,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 2º Serão cobrados do Permissionário, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente à utilização do espaço, nos termos do disposto no
parágrafo 6º, do artigo 14, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001, além
de valor correspondente à utilização onerosa da área.

Art. 3º Durante os períodos a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área e em
local visível ao público, uma (01) placa, confeccionada segundo o
Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "AREA DE
USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTO-
RIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU", indicando ao final: "SÃO SEBASTIÃO/SP".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EVANGELINA DE ALMEIDA PINHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial No- 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, e, considerando o que consta dos autos do Processo No-

46305.000983/2010-31, resolve:

No- 18 - Conceder autorização a empresa FW Indústria e Comércio de
Produtos de Higiene Ltda., inscrita no CNPJ sob o No-

10.339.739/0001-86, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minuto, no estabelecimento situado à Rua

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Dr. Pedro Zimmermann, 9912, na cidade de Blumenau (SC), nos
exatos termos prescrito parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual
período, devendo o pleito de renovação, ser protocolado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando re-
latório médico resultante do programa de acompanhamento de saúde
dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao
repouso e à alimentação. Deverá a Empresa Requerente, observar o
horário constante às folhas 05 deste administrativo. Esta autorização
estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes da prefalada Portaria, constatada a hipótese por
regular inspeção do trabalho.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial No- 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, e, considerando o que consta dos autos do Processo No-

46305.001620/2010-12, resolve:

No- 20 - Conceder autorização a empresa CRISTALLERIE STRAUSS
S.A., inscrita no CNPJ sob o No- 76.847.771/0001-80, para reduzir o
intervalo destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi-
nuto, no estabelecimento situado à Rua Erich Meyer, No- 1033, bairro
Itoupava Central, na cidade de Blumenau (SC), nos exatos termos
prescrito parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo o pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à
alimentação. Deverá a Empresa Requerente, observar o horário cons-
tante às folhas 02 e 03 deste administrativo. Esta autorização estará
sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exigências
constantes da prefalada Portaria, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial No- 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

No- 21 - Conceder autorização a empresa ROVITEX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MALHAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o No-

79.233.672/0005-20, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, com exceção do turno geral, no
estabelecimento situado à Rua Carlos Thiesen, No- 715, bairro Ga-
biroba, na cidade de Ituporanga (SC), nos exatos termos prescrito
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
Deverá a Empresa Requerente, observar o horário constante às folhas
11 deste administrativo. Esta autorização estará sujeita a cancela-
mento em caso de descumprimento das exigências constantes da
prefalada Portaria, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho, (Processo No- 46305.001037/2010-10).

No- 22 - Conceder autorização a empresa ROVITEX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MALHAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o No-

79.233.672/0003-69, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, com exceção do turno geral, no
estabelecimento situado à Rua Catarina Abreu Coelho, No- 20, bairro
Progresso, na cidade de Blumenau (SC), nos exatos termos prescrito
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
Deverá a Empresa Requerente, observar o horário constante às folhas
49 deste administrativo. Esta autorização estará sujeita a cancela-
mento em caso de descumprimento das exigências constantes da
prefalada Portaria, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho, (Processo No- 46305.001041/2010-70).

No- 23 - Conceder autorização a empresa ROVITEX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MALHAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o No-

79.233.672/0006-01, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, com exceção do turno geral, no
estabelecimento situado à Avenida Eduardo Will, No- 439, bairro São
João, na cidade de Agrolândia (SC), nos exatos termos prescrito
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
Deverá a Empresa Requerente, observar o horário constante às folhas
11 deste administrativo. Esta autorização estará sujeita a cancela-
mento em caso de descumprimento das exigências constantes da
prefalada Portaria, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho, (Processo No- 46305.001040/2010-25).

No- 24- Conceder autorização a empresa ROVITEX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MALHAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o No-

79.233.672/0001-05, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, com exceção do turno geral, no
estabelecimento situado à Avenida Maria Marangoni, No- 391, bairro
Dom Bosco, na cidade de Luis Alves (SC), nos exatos termos pres-
crito parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos,
a contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo o
pleito de renovação, ser protocolado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
Deverá a Empresa Requerente, observar o horário constante às folhas
41 deste administrativo. Esta autorização estará sujeita a cancela-
mento em caso de descumprimento das exigências constantes da
prefalada Portaria, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho, (Processo No- 46305.001039/2010-09).

CARLOS ARTUR BARBOZA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA No- 201, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Altera a Norma Regulamentadora n.º 18.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições e em face da competência que lhe confere o art.
14 do Anexo I do Decreto n.º 5.063, de 3 de maio de 2004, que
aprovou a estrutura regimental do Ministério do Trabalho e Emprego
e o art. 2º da Portaria MTb n.º 3.214 de 8 de junho de 1978,
resolve:

Art. 1º A Norma Regulamentadora No- 18, aprovada pela
Portaria MTb n.º 3.214, de 8 de junho de 1978, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

″18.15 .........................
18.15.1 .........................
18.15.1.1 Os projetos de andaimes do tipo fachadeiro, sus-

pensos e em balanço devem ser acompanhados pela respectiva Ano-
tação de Responsabilidade Técnica.

18.15.2 .........................
18.15.2.1 Somente empresas regularmente inscritas no

CREA, com profissional legalmente habilitado pertencente ao seu
quadro de empregados ou societário, podem fabricar andaimes com-
pletos ou quaisquer componentes estruturais.

18.15.2.2 Devem ser gravados nos painéis, tubos, pisos e
contraventamentos dos andaimes, de forma aparente e indelével, a
identificação do fabricante, referência do tipo, lote e ano de fa-
bricação.

18.15.2.3 É vedada a utilização de andaimes sem as gra-
vações previstas no item 18.15.2.2.

18.15.2.4 As montagens de andaimes dos tipos fachadeiros,
suspensos e em balanço devem ser precedidas de projeto elaborado
por profissional legalmente habilitado.

18.15.2.5 Os fabricantes dos andaimes devem ser identi-
ficados e fornecer instruções técnicas por meio de manuais que con-
tenham, dentre outras informações:

a) especificação de materiais, dimensões e posições de an-
coragens e estroncamentos; e

b) detalhes dos procedimentos seqüenciais para as operações
de montagem e desmontagem.

18.15.2.6 As superfícies de trabalho dos andaimes devem
possuir travamento que não permita seu deslocamento ou desen-
caixe.

18.15.2.7 Nas atividades de montagem e desmontagem de
andaimes, deve-se observar que:

a) todos os trabalhadores sejam qualificados e recebam trei-
namento específico para o tipo de andaime em operação;

b) é obrigatório o uso de cinto de segurança tipo para-
quedista e com duplo talabarte que possua ganchos de abertura mí-
nima de cinquenta milímetros e dupla trava;

c) as ferramentas utilizadas devem ser exclusivamente ma-
nuais e com amarração que impeça sua queda acidental; e

d) os trabalhadores devem portar crachá de identificação e
qualificação, do qual conste a data de seu último exame médico
ocupacional e treinamento.

18.15.2.8 Os montantes dos andaimes metálicos devem pos-
suir travamento contra o desencaixe acidental.

18.15.3 O piso de trabalho dos andaimes deve ter forração
completa, ser antiderrapante, nivelado e fixado ou travado de modo
seguro e resistente.

18.15.3.1 O piso de trabalho dos andaimes pode ser to-
talmente metálico ou misto, com estrutura metálica e forração do piso
em material sintético ou em madeira, ou totalmente de madeira.

18.15.3.2 Os pisos dos andaimes devem ser dimensionados
por profissional legalmente habilitado.

18.15.4 No PCMAT devem ser inseridas as precauções que
devem ser tomadas na montagem, desmontagem e movimentação de
andaimes próximos às redes elétricas.

.......................................................
18.15.9 .........................
18.15.9.1 O acesso aos andaimes tubulares deve ser feito de

maneira segura por escada incorporada à sua estrutura, que pode
ser:

a) escada metálica, incorporada ou acoplada aos painéis com
dimensões de quarenta centímetros de largura mínima e a distância
entre os degraus uniforme e compreendida entre vinte e cinco e trinta
e cinco centímetros;

b) escada do tipo marinheiro, montada externamente à es-
trutura do andaime conforme os itens 18.12.5.10 e 18.12.5.10.1; ou

c) escada para uso coletivo, montada interna ou externa-
mente ao andaime, com largura mínima de oitenta centímetros, cor-
rimãos e degraus antiderrapantes.

18.15.9.1.1 O acesso pode ser ainda por meio de portão ou
outro sistema de proteção com abertura para o interior do andaime e
com dispositivo contra abertura acidental.

18.15.10 Os montantes dos andaimes devem ser apoiados em
sapatas sobre base sólida e nivelada capazes de resistir aos esforços
solicitantes e às cargas transmitidas.

............................................................................
18.15.12 É proibido o trabalho em andaimes na periferia da

edificação sem que haja proteção tecnicamente adequada, fixada a
estrutura da mesma.

............................................................................
18.15.14 Os andaimes cujos pisos de trabalho estejam si-

tuados a mais de um metro de altura devem possuir escadas ou
rampas.

............................................................................
18.15.16 Os andaimes de madeira somente podem ser uti-

lizados em obras acima de três pavimentos ou altura equivalente se
projetados por profissional legalmente habilitado.

18.15.17 O andaime deve ser fixado à estrutura da cons-
trução, edificação ou instalação, por meio de amarração e estron-
camento, de modo a resistir aos esforços a que estará sujeito.

............................................................................
18.15.25 Os andaimes fachadeiros devem ser externamente

cobertos por tela de material que apresente resistência mecânica con-
dizente com os trabalhos e que impeça a queda de objetos.

18.15.25.1 A tela prevista no subitem 18.15.25.1 deve ser
completa e ser instada desde a primeira plataforma de trabalho até
dois metros acima da última.

............................................................................
18.15.27 Os andaimes tubulares móveis podem ser utilizados

sobre superfície plana, que resista a seus esforços e permita a sua
segura movimentação através de rodízios.

.............................................................................
18.15.30 Os sistemas de fixação e sustentação e as estruturas

de apoio dos andaimes suspensos devem ser precedidos de projeto
elaborado e acompanhado por profissional legalmente habilitado.

18.15.30.1 Os andaimes suspensos devem possuir placa de
identificação, colocada em local visível, onde conste a carga máxima
de trabalho permitida.

............................................................................
18.15.32 .........................
18.15.32.1 A sustentação dos andaimes suspensos somente

pode ser apoiada ou fixada em elemento estrutural.
18.15.32.1.1 Em caso de sustentação de andaimes suspensos

em platibanda ou beiral da edificação, essa deve ser precedida de
estudos de verificação estrutural sob responsabilidade de profissional
legalmente habilitado.

18.15.32.1.2 A verificação estrutural e as especificações téc-
nicas para a sustentação dos andaimes suspensos em platibanda ou
beiral de edificação devem permanecer no local de realização dos
serviços.

..........................................................................
18.15.32.4 Na utilização do sistema contrapeso como forma

de fixação da estrutura de sustentação dos andaimes suspensos, este
deve atender as seguintes especificações mínimas:

a) ser invariável quanto à forma e peso especificados no
projeto;

b) ser fixado à estrutura de sustentação dos andaimes;
c) ser de concreto, aço ou outro sólido não granulado, com

seu peso conhecido e marcado de forma indelével em cada peça; e
d) ter contraventamentos que impeçam seu deslocamento ho-

rizontal.
............................................................................
18.15.35 .........................
18.15.35.1 Os usuários e o responsável pela verificação de-

vem receber treinamento e manual de procedimentos para a rotina de
verificação diária.

18.15.36 Os cabos de aço utilizados nos guinchos tipo ca-
traca dos andaimes suspensos devem:

a) ter comprimento tal que para a posição mais baixa do
estrado restem pelo menos seis voltas sobre cada tambor; e

b) passar livremente na roldana, devendo o respectivo sulco
ser mantido em bom estado de limpeza e conservação.

............................................................................
18.15.41 .........................
............................................................................
18.15.41.2 É vedada a utilização de guinchos tipo catraca

dos andaimes suspenso para prédios acima de oito pavimentos, a
partir do térreo, ou altura equivalente.

............................................................................
18.15.43. A largura mínima útil da plataforma de trabalho

dos andaimes suspensos deve ser de sessenta e cinco centímetros.
18.15.43.1 A largura máxima útil da plataforma de trabalho

dos andaimes suspensos, quando utilizado um guincho em cada ar-
mação, deve ser de noventa centímetros.

............................................................................
18.15.46 As plataformas de trabalho com sistema de mo-

vimentação vertical em pinhão e cremalheira e as plataformas hi-
dráulicas devem observar as especificações técnicas do fabricante
quanto à montagem, operação, manutenção, desmontagem e às ins-
peções periódicas, sob responsabilidade técnica de profissional le-
galmente habilitado.

18.15.47 Em caso de equipamento importado, os projetos,
especificações técnicas e manuais de montagem, operação, manu-
tenção, inspeção e desmontagem devem ser revisados e referendados
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por profissional legalmente habilitado no país, atendendo ao previsto
nas normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT ou de entidades internacionais por ela referendadas, ou ainda,
outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO.

18.15.47.1 Os manuais de orientação do fabricante, em lín-
gua portuguesa, devem ficar à disposição no canteiro de obras ou
frentes de trabalho.

............................................................................
18.15.47.3 O equipamento deve ser operado por trabalhador

qualificado.
18.15.47.4 Os trabalhadores usuários de plataformas devem

receber orientação quanto ao correto carregamento e posicionamento
dos materiais na plataforma.

18.15.47.4.1 O responsável pela verificação diária das con-
dições de uso do equipamento deve receber manual de procedimentos
para a rotina de verificação diária.

18.15.47.4.1.1 Os usuários devem receber treinamento para a
operação dos equipamentos.

18.15.47.5 Os trabalhadores devem utilizar cinto de segu-
rança tipo paraquedista ligado a um cabo guia fixado em estrutura
independente do equipamento, salvo situações especiais tecnicamente
comprovadas por profissional legalmente habilitado.

............................................................................
18.15.47.7 A capacidade de carga mínima no piso de tra-

balho deve ser de cento cinquenta quilogramas - força por metro
quadrado.

18.15.47.8 As extensões telescópicas, quando utilizadas, de-
vem oferecer a mesma resistência do piso da plataforma.

............................................................................
18.15.47.11 A área sob a plataforma de trabalho deve ser

devidamente sinalizada e delimitada, sendo proibida a circulação de
trabalhadores dentro daquele espaço.

............................................................................
18.15.47.15 No percurso vertical da plataforma não pode

haver interferências que possam obstruir o seu livre deslocamento.
18.15.47.16 Em caso de pane elétrica o equipamento deve

possui dispositivos mecânicos de emergência que mantenham a pla-
taforma parada permitindo o alívio manual por parte do operador para
descida segura da mesma até sua base.

18.15.47.17 O último elemento superior da torre deve ser
cego, não podendo possuir engrenagens de cremalheira, de forma a
garantir que os roletes permaneçam em contato com as guias.

............................................................................
18.15.47.19 O espaçamento entre as ancoragens ou estron-

camentos deve obedecer às especificações do fabricante e serem in-
dicadas no projeto.

18.15.47.19.1 A ancoragem da torre é obrigatória quando a
altura desta for superior a nove metros.

18.15.47.20 A utilização das plataformas sem ancoragem ou
estroncamento deve seguir rigorosamente as condições de cada mo-
delo indicadas pelo fabricante.

18.15.47.21 No caso de utilização de plataforma com chassi
móvel, este deve ficar devidamente nivelado, patolado ou travado no
início de montagem das torres verticais de sustentação da plataforma,
permanecendo dessa forma durante seu uso e desmontagem.

18.15.47.22 Os guarda-corpos, inclusive nas extensões te-
lescópicas, devem atender ao previsto no item 18.13.5 e observar as
especificações do fabricante, não sendo permitido o uso de cordas,
cabos, correntes ou qualquer outro material flexível.

18.15.47.23 O equipamento, quando fora de serviço, deve
ficar no nível da base, desligado e protegido contra acionamento não
autorizado.

.............................................................................
18.15.48 As plataformas por cremalheira devem possuir os

seguintes dispositivos:
............................................................................″
″18.23 .........................
..............................................................................
18.23.5 Em serviços de montagem industrial, montagem e

desmontagem de gruas, andaimes, torres de elevadores, estruturas
metálicas e assemelhados onde haja necessidade de movimentação do
trabalhador e não seja possível a instalação de cabo-guia de se-
gurança, é obrigatório o uso de duplo talabarte, mosquetão de aço
inox com abertura mínima de cinquenta milímetros e dupla trava,″

″18.39. ................................................................
Andaime:
...............................................................................
g) Multidirecional - equipamento constituído de sistema tu-

bular pré-fabricado com montagem sem utilização de parafusos e
porcas, permitindo o encaixe rápido dos elementos horizontais e dia-
gonais através de uma pinça com chaveta rápida, que se encaixa em
um estribo de engate fixado nos montantes ou postes, proporcionando
sua utilização em diversos ângulos em planta, onde suas conexões
podem ser realizadas a cada cinquenta centímetros de altura;

h) Tubo e Abraçadeira - istema constituído por montantes,
travessas, diagonais e/ou longarinas tubulares, através de fixação das
partes ou nós por meio de abraçadeira fixa, abraçadeira giratória e/ou
luva de acoplamento″.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, exceto quanto aos subitens abaixo discriminados, que en-
trarão em vigor nos prazos consignados, contados da publicação deste
ato:

SUBITEM PRAZO
18.15.2.3 Sessenta meses
18.15.2.2 Doze meses
18.15.41.2 Quarenta e oito meses

VERA LÚCIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n.º 200, de 20 de janeiro de 2011, publicada na
Seção 1, págs. 92 a 97 do Diário Oficial da União de 21 de janeiro de
2 0 11 :

nos itens referentes a ″Preparo e Descarte″, onde se lê:
″34.9.5 As tintas devem...″, leia-se: ″34.9.6 As tintas devem...″

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 21 de janeiro de 2011

A Secretaria de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 186, de 14 de abril de
2008, conforme Nota Técnica No- . 01/2011/DIC-
NES/CGRS/SRT/MTE, resolve arquivar a SC 07080, processo n°
46212.001924/2010-19, de interesse do STTRGM - Sindicato dos
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Godoy Moreira, CNPJ
73.854.549/0001-17, conforme solicitado pela própria entidade pelo
apenso No- . 46000.021316/2010-16

A Secretaria de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 186, de 14 de abril de
2008, conforme Nota Técnica No- . 02/2011/CGRS/SRT/MTE, resolve
retificar o despacho de arquivamento publicado no DOU de 19 de
janeiro de 2011, seção I, pg. 46, No- . 13 de interesse do Sindicato das
Santas Casas e Entidades Filantrópicas do Estado da Bahia - BA,
processo n. 46000.002986/93-90, para que onde se lê: arquivar a
impugnação n° 46000.000573/2007-19 de interesse do Sindicato dos
Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Barra Mansa - RJ, leia-
se: arquivar as impugnações No- . 46000.011107/93-48 e No- .
46010.006107/93-06 com base em decisão judicial anexa aos autos,
que entendeu inexistir conflito entre as entidades.

Arquivamento

A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria No- . 186/08 e Nota
Técnica No- 29/2011/DIAN/CGRS/SRT/MTE resolve ARQUIVAR a
impugnação n° 46000.021831/2010-04, nos termos do art. 10, inciso
I e IX da Portaria 186/2008, de interesse do Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de
Alagoas, CNPJ: 12.319.042/0001-79.

A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de re-
gistro dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as exi-
gências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria
343/00 ou no art. 5º da atual Portaria No- . 186/2008
Processo 46224.003059/2010-14
Entidade Sindicato da categoria dos servidores públicos municipais de Tape-

roá - PB - SINSEMUT
CNPJ 11 . 7 4 5 . 3 11 / 0 0 0 1 - 0 4
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/No- 11 /2011

Processo 46287.000200/2009-41
Entidade SISPMP - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Pancas-

ES
CNPJ 31.799.653/0001-06
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/No- 10 /2011

Pedido de Alteração Estatutária

A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de alteração estatutária, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria No- 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008
Processo 46219.000984/2010-54
Entidade Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços de Combustíveis e

Derivados de Petróleo de São Paulo - SINPOSPETRO/SP.
CNPJ 61.866.919/0001-57
Abrangência Municipal
Base Territorial São Paulo- SP

Categoria Profissional-Empregados em postos de serviços de com-
bustíveis e derivados de petróleo e lojas de conveniência de postos na
base territorial de São Paulo, que exerçam funções de: frentista diurno
e noturno, gerente, caixa, pessoal de escritório, lavador, valeteiro,
enxugador, lubrificador, encarregado, chefe de pista, borracheiro, re-
cepcionista, vendedor de loja de conveniência, promotor de vendas,
faxineiro e todos que prestam qualquer tipo de serviços nas áreas dos
postos de serviços de combustíveis e derivados de petróleo e em lojas
de conveniência de postos de serviços de combustíveis e derivados de
petróleo.
Processo 46204.004598/2008-86
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde de Itabuna e Região - SINTESI
CNPJ 16.429.409/0001-68
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Alcobaça, Buerarema, Camacan, Canavieiras, Coaraci, Eunápolis,

Floresta Azul, Ibicaraí, Ilhéus, Itabela, Itabuna, Itajuípe, Itamaraju,
Itapetinga, Itororó, Jussari, Mucuri, Pau Brasil, Porto Seguro, Prado,
Santa Cruz Cabrália, Santa Luzia, Teixeira de Freitas e Uma- BA

Categoria Profissio-
nal

Profissionais que trabalham na área de saúde, em entidades privadas,
filantrópicas, santas casas, hospitais, clínicas de diagnósticos e tra-
tamento, laboratórios de análises clínicas e anatomia patológica, co-
operativas médicas, empresas de medicina de grupos, consultórios
médicos e dentários.

Processo 46000.008634/2008-77
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Cargas e

Passageiros de Macaé/RJ.
CNPJ 30.416.044/0001-68
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Carapebus, Casimiro de Abreu, Conceição de Macabu, Macaé, Quis-

samã, Rio das Ostras, Santa Maria Madalena, Silva Jardim e Trajano
de Moraes.- RJ

Categoria Profissional-Trabalhadores em transportes rodoviários de
cargas e passageiros: os motoristas de coletivos, motoristas de cargas
seca em geral, motorista de carga líquida em geral, motorista de
utilitários, motoristas de carretas, motoristas de movimentação de
cargas perigosas ou não, motoristas de cargas excepcionais, moto-
ristas executivos, motoristas de caminhão muck, motoristas de em-
presas de transportes de bebidas em geral, motoristas de qualquer
transporte de cargas ou de passageiros, operadores de guindaste, ope-
radores de empilhadeira, operadores de retro escavadeira, operadores
de pá mecânica, operadores de patrol, operadores de rolo compac-
tador, ajudantes de caminhão, cobradores, despachantes, fiscais, bi-
lheteiros, mecânicos, socorristas, borracheiros, ferreiros, conferentes,
escriturários, serventes, vigias, copeiros, porteiros, lanterneiros, pin-
tores e pessoal da administração em geral e de todos os trabalhadores
vinculados as atividades rodoviárias, nas bases territoriais dos mu-
nicípios de Macaé, Conceição de Macabú, Santa Maria Madalena,
Quissamã, Carapebus e Trajano de Morais e as categorias de pro-
fissionais motoristas de coletivos, motoristas de transportes de pas-
sageiros, cobradores, despachantes, fiscais, bilheteiros, mecânicos, so-
corristas, borracheiros, ferreiros, conferentes, escriturários, serventes,
vigias, porteiros, lanterneiros, pintores e pessoal da administração em
geral e de todos os trabalhadores vinculados as atividades rodoviárias
do transporte de passageiros das bases territoriais dos municípios de
Rio das Ostras, Casimiro de Abreu e Silva Jardim.

Pedido de Registro Sindical

A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria No- 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008
Processo 46208.008436/2009-68
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Americano do

Brasil
CNPJ 37.623.253/0001-21
Abrangência Municipal
Base Territorial Americano do Brasil- GO

Categoria Profissional-Trabalhador (a) rural, ativo e inativo, com-
preendendo os ocupantes de terras a qualquer titulo (arrendatários,
parceiros, possuidores e proprietários de imóveis que trabalham em
regime de economia familiar) e os empregados (as) rurais em todas as
atividades especificas da agricultura, pecuária e do extrativismo ve-
getal, incluindo os trabalhadores contratados por curto período (sa-
fristas) em razão da especificidade do serviço independentemente do
tipo de contrato e de sua duração e os aposentados, na sua base
territorial do município de Americano do Brasil
Processo 46208.007444/2009-97
Entidade STTR - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de

Leopoldo de Bulhões -GO.
CNPJ 05.053.130/0001-06
Abrangência Municipal
Base Territorial Leopoldo de Bulhões- GO

Categoria Profissional-Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais ativos e
inativos: os assalariados e assalariadas rurais, permanentes, safristas e
eventuais que exerçam suas atividades na agricultura, criação de ani-
mais, silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e os agri-
cultores e agricultoras que exerçam suas atividades individualmente
ou em regime de economia familiar, na qualidade de pequenos pro-
dutores, proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, ar-
rendatários, comodatários e extrativistas e os aposentados rurais.
Processo 4 6 2 0 4 . 0 1 0 2 2 6 / 2 0 1 0 - 11
Entidade Sindicato dos (as) Psicólogos (as) no Estado da Bahia - SINPSI-

BA
CNPJ 11 . 1 6 8 . 9 7 7 / 0 0 0 1 - 3 9
Abrangência Estadual
Base Territorial Bahia
Categoria Profissio-
nal

Psicólogos legalmente habilitados

Processo 4 6 2 1 3 . 0 1 0 2 11 / 2 0 1 0 - 3 6
Entidade SISPUMC - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cal-

çado.
CNPJ 24.302.036/0001-98
Abrangência Municipal
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Base Territorial Calçado-PE
Categoria Profissio-
nal

Servidores Público Municipais.

Processo 47546.000081/2010-24
Entidade SINTESCAMP - Sindicato dos Transportadores Escolares de Cam-

pinas, Americana, Sumaré, Indaiatuba, Valinhos, Vinhedo, Monte
Mor, Santa Bárbara D'Oeste, Capivari, Rio Claro, Cordeirópolis, Ara-
ras, Paulínia, Jaguariúna, São João da Boa Vista, Atibaia, Itatiba,
Hortolândia, Cosmópolis, Holambra, Santo Antonio de Posse, Artur
Nogueira e Engenheiro Coelho no Estado de São Paulo

CNPJ 11 . 8 6 8 . 0 8 8 / 0 0 0 1 - 8 4
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Americana, Araras, Artur Nogueira, Atibaia, Campinas, Capivari,

Cordeirópolis, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, Horto-
lândia, Indaiatuba, Itatiba, Jaguariúna, Monte Mor, Paulínia, Rio Cla-
ro, Santa Bárbara d'Oeste, Santo Antônio de Posse, São João da Boa
Vista, Sumaré, Valinhos e Vinhedo- SP

Categoria Profissio-
nal

Transportadores de Escolares

Processo 4 6 2 11 . 0 0 8 3 4 8 / 2 0 0 9 - 1 5
Entidade Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens de

Monte Carmelo e Região - SINDICAM-MONTE CARMELO.
CNPJ 11 . 1 2 5 . 2 0 9 / 0 0 0 1 - 0 6
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Abadia dos Dourados, Cascalho Rico, Coromandel, Douradoquara,

Estrela do Sul, Grupiara, Guarda-Mor, Indianópolis, Iraí de Minas,
Lagamar, Monte Carmelo, Nova Ponte, Paracatu, Patos de Minas,
Patrocínio, Romaria, Santa Juliana e Vazante- MG

Categoria Profissio-
nal

Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens.

Processo 46215.023635/2010-41
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos, Celetistas e Estatutários Ativos

e Inativos do Município de Varre-Sai
CNPJ 03.276.578/0001-63
Abrangência Municipal
Base Territorial Varre-Sai- RJ
Categoria Profissio-
nal

Servidores da Prefeitura e Câmara Municipal

Processo 46218.013103/2009-31
Entidade Sindicato dos Caminhoneiros Autônomos e Transportadores Autô-

nomos de Bens de Santa Maria-Rs e Região Central RS
CNPJ 10.964.262/0001-20
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Agudo, Caçapava do Sul, Cachoeira do Sul, Candelária, Cruz Alta,

Faxinal do Soturno, Formigueiro, Ijuí, Ivorá, Jaguari, Júlio de Cas-
tilhos, Mata, Nova Palma, Novo Cabrais, Paraíso do Sul, Restinga
Seca, Salto do Jacuí, Santa Cruz do Sul, Santa Maria, Santa Rosa,
Santiago, São Francisco de Assis, São Gabriel, São João do Polêsine,
São Pedro do Sul, São Sepé, São Vicente do Sul, Silveira Martins,
Sobradinho e Tupanciretã- RS

Categoria Profissio-
nal

Profissional, Transportadores Autônomos de Bens

Processo 46215.016343/2010-51
Entidade Sindicato dos caminhoneiros autônomos de cargas do município de

Magé e região - SINDCAM MAGÉ
CNPJ 11 . 8 0 0 . 8 0 5 / 0 0 0 1 - 3 6
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Magé, Guapimirim, Teresópolis e São José do Vale do Rio Preto-

RJ
Categoria econômi-
ca

dos caminhoneiros autônomos de cargas

Processo 46223.007998/2010-30
Entidade Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Maranhão (SEEMA-MA)
CNPJ 11 . 7 6 1 . 8 1 2 / 0 0 0 1 - 7 6
Abrangência Estadual
Base Territorial Maranhão
Categoria Profissio-
nal

Enfermeiros da rede Estadual, Municipal, Federal e hospitais da rede
Filantrópica e Particular, clínicas e demais estabelecimentos perten-
centes aos municípios do Estado do Maranhão.

Processo 46000.020696/2006-95
Entidade Sindicato da Indústria da Mineração de Pedreiras, Areia e Saibro do

Estado do Rio Grande do Sul - SIMPAS/RS
CNPJ 08.638.745/0001-92
Abrangência Estadual
Base Territorial Rio Grande do Sul
Categoria Econômi-
ca

Indústria da Mineração de Pedreiras, Areia e Saibro

Processo 46000.020892/2010-46
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos do Município de nossa Senhora do

Socorro - SE
CNPJ 12.244.892/0001-55
Abrangência Municipal
Base Territorial Nossa Senhora do Socorro- SE
Categoria Econômi-
ca

Servidores públicos municipais

Processo 46224.003515/2010-18
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Prefeitura de São

José dos Ramos
CNPJ 04.682.553/0001-22
Abrangência Municipal
Base Territorial São José dos Ramos- PB
Categoria Profissio-
nal

Servidores públicos municipais, ativos e inativos

Processo 46225.002017/2010-48
Entidade SINTEAR-RR - Sindicato dos Tecnólogos Técnicos e Auxiliares em

Radiologia do Estado de Roraima
CNPJ 12.542.655/0001-70
Abrangência Estadual
Base Territorial Roraima
Categoria Profissio-
nal

Tecnólogos, Técnicos e Auxiliares em Radiologia do Estado de Ro-
raima

Processo 46224.003456/2010-88
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Itapororoca -

SINSPMI
CNPJ 09.388.527/0001-00
Abrangência Municipal
Base Territorial Itapororoca- PB
Categoria Profissio-
nal

Servidores Públicos Municipais, ativos e inativos

ZILMARA DAVID DE ALENCAR

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

D E S PA C H O S

No uso das competências delegadas pelo art. 2º da RE-
SOLUÇÃO nº 003-ANTAQ, alterada pela Resolução nº 1.605, de 11
de fevereiro de 2010, DECLARO INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO,
amparado no art. 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e com base no PARECER-PGR-ANTAQ-ANTAQ/Nº 09/2011-
DAOB, de 06 de janeiro de 2011, AUTORIZO A DESPESA no valor
estimado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em favor da SÍNDICA
- ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS S/S, CNPJ nº
03.927.356/0001-63, visando o pagamento das despesas com taxas
condominiais, em atendimento à Unidade Administrativa Regional de
Belém - UARBL, para o exercício de 2011.

Brasília, 19 de janeiro de 2011.
WILSON ALVES DE CARVALHO

Superintendente de Administração e Finanças

Faço publicar que de acordo com o Art. 26 da Lei nº 8.666,
de 1993, com base no PARECER-PGR-ANTAQ-ANTAQ/Nº
09/2011-DAOB, de 06 de janeiro de 2011, e no uso das competências
delegadas pelo art. 1º da RESOLUÇÃO nº 003-ANTAQ, alterada pela
Resolução nº 1.605, de 11 de fevereiro de 2010, RATIFICO o ATO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO praticado pelo Superin-
tendente de Administração e Finanças desta Agência, amparado pelo
art. 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em favor da
SÍNDICA - ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS S/S, visando
o pagamento das despesas com taxas condominiais, em atendimento à
Unidade Administrativa Regional de Belém - UARBL, para o exer-
cício de 2011.

Brasília, 20 de janeiro de 2011.
TIAGO PEREIRA LIMA

Diretor-Geral
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIA No- 8, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50520.012448/2009-11, resolve:

Art. 1º Autorizar novo prazo de 165 (cento e sessenta e
cinco) para execução das obras de implantação de travessia de rede
de abastecimento de água no km 124+200m da Rodovia Governador
Mário Covas, BR-101/SC, no município de Itajaí/SC, de interesse do
SEMASA - Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e In-
fraestrutura de Itajaí.

Art. 2º Ratificar as recomendações contidas na Deliberação
n.º 029/10, de 03 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial da
União em 09 de fevereiro de 2010.

Art. 3º Retificar o valor da receita extraordinária anual men-
cionada no Art. 9º da Deliberação n.º 029/10, que passará a ser de R$
928,90 (novecentos e vinte e oito reais e noventa centavos), calculado
conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, mantido o reajuste anual
com base no IPCA.

Art. 4º O novo prazo autorizado será contado a partir da data
do Ofício que der conhecimento sobre a publicação desta Portaria à
Autopista Litoral Sul S/A.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

PORTARIA No- 9, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50520.012447/2009-77, resolve:

Art. 1º Autorizar novo prazo de 165 (cento e sessenta e
cinco) para execução das obras de implantação de rede de abas-
tecimento de água por meio de ocupação longitudinal, no trecho entre
o km 115+658m e o km 115+700m, na Pista Norte da Rodovia
Governador Mário Covas, BR-101/SC, no município de Itajaí/SC, de
interesse do SEMASA - Serviço Municipal de Água, Saneamento
Básico e Infraestrutura de Itajaí.

Art. 2º Ratificar as recomendações contidas na Deliberação
n.º 017/10, de 28 de janeiro de 2010, publicada no Diário Oficial da
União em 08 de fevereiro de 2010.

Art. 3º Retificar o valor da receita extraordinária anual men-
cionada no Art. 9º da Deliberação n.º 017/10, que passará a ser de R$
557,34 (quinhentos e cinqüenta e sete reais e trinta e quatro cen-
tavos), calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, mantido
o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 4º O novo prazo autorizado será contado a partir da data
do Ofício que der conhecimento sobre a publicação desta Portaria à
Autopista Litoral Sul S/A.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

PORTARIA No- 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

O Superintendente de Serviços de Transporte de Cargas, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, ANTT, no uso de suas
atribuições, e em conformidade com a Deliberação nº 158 de
12/05/2010, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo nº 50510.005555/2010-46, resolve:

Art. 1º Autorizar a Prefeitura Municipal de Alagoinhas/BA a
implantar tubulação subterrânea para drenagem pluvial no pátio de
acesso à oficina de Alagoinhas, na altura do km 122+850 da malha
arrendada à FCA, no Município de Alagoinhas/BA.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada em parcelas anuais de R$
7.443,59 (sete mil quatrocentos e quarenta e três reais e cinqüenta e
nove centavos), por 17 (dezessete) anos, tendo por início maio/2010.
As contraprestações serão anualmente ajustadas pela variação no-
minal do IGP-M da FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou na falta
deste, pelo IGP/FGV, INPC, IPC, nesta ordem, e na falta destes, por
outro índice oficial a ser determinado pelo Governo Federal.

Parágrafo Único. Os valores devidos, anteriores à presente
autorização, deverão ser recolhidos junto com a parcela referente a
2 0 11 .

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 4º Esta Resolução entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

NOBORU OFUGI

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 2.651, de 8.4.08, publicada no DOU nº 70,
de 11.8.10, Seção 1, pág. 174, onde se lê: "...Linha Rio D'Areia
(União da Vitória/PR) - Santa Rosa (Porto União/SC), prefixo nº 09-
1718-70, ...", leia-se: "...Linha Rio D'Areia (União da Vitória/PR) -
Santa Rosa (Porto União/SC), prefixo nº 09-1712-70, ..."

Ministério dos Transportes
.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

RETIFICAÇÃO

Na Pauta da 1ª Sessão Ordinária de 2011 do CNMP, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 21/01/2011, págs. 98/103,
inclua-se o seguinte item, procedendo-se à renumeração dos itens
subsequentes:

" 34) Processo: 0.00.000.001032/2009-79 (Processo Admi-
nistrativo Avocado)

Requerente: Procurador-Geral de Justiça do Estado de Mato
Grosso do Sul

Requerido: José Arturo Iunes Bobadilla Garcia
Advogados: André Borges Netto - OAB/MS nº 5.788
Fernanda Guimarães Hernandez - OAB/DF nº 7.009
Maria Fernanda Magalhães Palma Lima - OAB/DF nº

13.174
Renata Pagy Bonilha - OAB/DF nº 13.909
Karina Góis Gadelha Aguiar - OAB/DF nº 20.272
Maximiliam Patriota Carneiro - OAB/DF nº 23.185
Assunto: Avocação do Procedimento Administrativo nº

10/01/CSMP/2008.
Relator: Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Mato Grosso do Sul "

Ainda, no item 13, onde se lê:

" Processo: 0.00.000.001083/2008-10 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Desembargador Gercino José da Silva Filho
Assunto: Requer providências do Conselho Nacional do Mi-

nistério Público no sentido de incentivar as Procuradorias-Gerais de
Justiça a criar Promotorias Especializadas em litígios coletivos pela
posse da terra rural.

Relator: Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal
Vista: Cons. Luiz Moreira ''
Leia-se:
" Processo: 0.00.000.001083/2010-34 (Procedimento de Con-

trole Administrativo)
Requerentes: Eder Regis de Lucena
Fábio Feitosa Pachêco
José Lirailton Batista
Marcos José Correia Fernandes
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Maria da Gloria Virginio Barbosa
Maria Manoela Rodrigues de Lemos
Ricardo Cardoso Agra de Castro
Vanessa Caroline Liebig de Almeida
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Requer que seja regularizada a situação dos can-

didatos aprovados para o concurso de servidores realizado em 2007,
cuja nomeação está prejudicada em virtude do grande número de
requisitados naquele órgão.

Relator: Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Paraíba "
Vista: Cons. Luiz Moreira"

S E C R E TA R I A - G E R A L

PA U TA S

Sessão de Distribuição Automática de Processos
Sessão: 754 Data:19/01/2011 Hora:14:25
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000069/2011-02
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo -
RIEP
Origem : Brasília/DF
Relator : Bruno Dantas Nascimento
Processo : 0.00.000.000072/2011-18
Tipo Proc: Reclamação para preservação da competência e da au-
toridade das decisões do Conselho - RCA
Origem : Araraquara/SP
Relator : Mario Luiz Bonsaglia
Processo : 0.00.000.000071/2011-73
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Achiles de Jesus Siquara Filho
Processo : 0.00.000.000068/2011-50
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : São Paulo/SP
Relator : Taís Schilling Ferraz

Sessão de Distribuição Automática de Processos
Sessão: 755 Data:20/01/2011 Hora:14:52
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000073/2011-62
Tipo Proc: Pedido de providências - PP
Origem : Brasília/DF
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas
Processo : 0.00.000.000077/2011-41
Tipo Proc: Pedido de providências - PP
Origem : Palmas/PR
Relator : Almino Afonso Fernandes
Processo : 0.00.000.000075/2011-51
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo -
RIEP
Origem : Riachinho/MG
Relator : Maria Ester Henriques Tavares
Processo : 0.00.000.002393/2010-76
Origem : Brasília/DF
Relator : Adilson Gurgel de Castro

RAFAELA PIRES DE CASTRO OLIVEIRA
Coordenadora Processual

Substituta

PLENÁRIO

DECISÃO DE 20 DE JANEIRO DE 2010

PROCESSO N° 0.00.000.001997/2010-03
REQUERENTE: HUMBERTO ADAMI SANTOS JÚNIOR
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL
RELATOR: CLÁUDIO BARROS SILVA

"(...) Diante de tais informações, entendo que a matéria tra-
zida pelo requerente não se insere nas de competência deste Órgão de
Controle, visto que a referida pretensão - questionamento quanto à
legalidade do Termo de Ajustamento de Conduta formulado entre o
Ministério Público gaúcho e a Administração Municipal - se encontra
atrelada ao exercício da atividade finalística de membro do Ministério
Público, que contém garantia constitucional, insuscetível, portanto, de
revisão ou de modificação pelo Conselho Nacional do Ministério
Público, nos termos do Enunciado n° 6/CNMP, de 28 de abril de
2009.

(...) Verifica-se, portanto, que o eminente Promotor de Jus-
tiça, ora requerido, ao emitir manifestação sobre o controverso tema,
referente à questão da reserva de vagas a afrodescendentes, agiu no
estrito cumprimento de suas prerrogativas legais, externando suas
convicções, seguindo os ditames de sua consciência, nos limites per-
mitidos pela Lei, dentro do respeito que se possa reconhecer à sua
independência funcional. Logo, não há como lhe imputar qualquer
falta funcional.

Ante o exposto, não conheço do presente procedimento de
controle administrativo, visto que a matéria posta em apreciação não
se insere nas de competência deste Conselho Nacional do Ministério
Público.

Comuniquem-se, por ofício, o requerente, a Sra. Procura-
dora-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, a Sra. Pro-
motora de Justiça titular da Promotoria de Justiça Especializada, Dra.
Giani Pohlmann Saad, e o Sr. Promotor de Justiça da Promotoria de
Justiça Cível, Dr. Wanderlei José Herbstrith Willig, ambos com atua-
ção na Comarca de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul."

CLÁUDIO BARROS SILVA,
Relator

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 31, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.000963/2002-11, nos seguintes termos:

I - Objeto: APURAR A OBSERVÂNCIA, NESTE ESTADO
DE PERNAMBUCO, DAS REGRAS TÉCNICAS DA ANATEL NO
QUE DIZ RESPEITO A INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DAS ES-
TAÇÕES RÁDIO-BASE DE TELEFONIA CELULAR.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 32, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.001528/2005-57, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de irregularidades, no âmbito do
DNIT, consistente na omissão diante das invasões, por particulares,
da faixa de domínio da União, que margeia a BR-101; devidamente,
comunicadas pela 11ª Superintendência de Polícia Rodoviária Federal
(Del 11/1 - Delegacia Metropolitana).;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 33, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.001033/2003-66, nos seguintes termos:

I - Objeto: APURAR INFRAÇÃO AMBIENTAL CONSIS-
TENTE NA COMERCIALIZAÇÃO DE LAGOSTAS JOVENS DAS
ESPÉCIES VERMELHA E VERDE, EM PERÍODO DEFESO, EM
ALVORADA, MUNICÍPIO DE GOIANA (AI N.º 267731/D).;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 35, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.000685/2001-11, nos seguintes termos:

I - Objeto: APURAR PRÁTICA DE DANO AMBIENTAL
CONSISTENTE NO ATERRO DE ÁREA DE MANGUE NA ILHA
DO ZECA, NO BAIRRO DA ILHA DO RETIRO.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 36, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Ministério Público da União
.
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Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.001885/2002-72, nos seguintes termos:

I - Objeto: ANALISAR A VIABILIDADE DA RETIRADA
DE AREIA E PEDRAS DA ILHA DE FERNANDO DE NORO-
NHA, DESTINADAS ÀS CONSTRUÇÕES DOS MORADORES E
A DIMINUIR O ASSOREAMENTO QUE ESTÁ SENDO PRO-
VOCADO NO PORTO.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 38, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 08116.001025/98-86, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de desmatamento de mangue do
rio Timbó, em Paulista (PE), para instalação de moradias populares,
de forma desordenada, no assentamento "Chega Mais", na localidade
Maruim.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 39, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.000473/2006-49, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de infração ambiental, na cidade
do Recife/PE, consistente em construção irregular de barracos de
madeira, na rua Prefeito Jorge Martins, esquina com a rua Capitão
José da Luz, bairro dos Coelhos, em área de mangue, localizada em
terreno da Marinha.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 40, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.001531/2008-13, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de graves danos ambientais e
prejuízos à população nativa, na Ilha de Tatuoca, em Ipojuca/PE, em
decorrência da construção do dique de enrocamento sobre o rio Ta-
tuoca, para servir de acesso provisório àquela ilha.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 43, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.000407/2001-64, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de construção irregular de espigão
de pedras na faixa de praia, em frente ao Hotel Intermares, na praia
Ponta de Serrambi no Município de Ipojuca/PE, fato este relacionado
com o tratado no PA 1.26.000.001027/98-10.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução

CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 44, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.000598/2002-45, nos seguintes termos:

I - Objeto: APURAR A OCORRÊNCIA DE POSSÍVEL
DANO AMBIENTAL, CONSISTENTE NA CONSTRUÇÃO DE DI-
QUES NA BACIA DO PINA, VISANDO A PROTEÇÃO DE EM-
BARCAÇÕES.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 45, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.002449/2006-44, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de infração ambiental consistente
em suprimir vegetação secundária, em estágio inicial de regeneração,
em área de mata atlântica de 01 ha, sem autorização do IBAMA, no
Sítio São José (antigo engenho Independência), no Município de
Vicência/PE, em 27.01.2005. Referência: AI n.º 369086/D (Processo
IBAMA n.º 02019.000092/2005-77).;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA
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PORTARIA No- 46, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.001155/2002-71, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar, no âmbito civil, danos e infrações am-
bientais ocorridas no(s) loteamento(s) realizados na praia de Catuama,
em Goiana.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 48, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.002000/2004-14, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de possível dano ambiental às
Ilhas Tatuoca e Cocais, do Parque Estuarino de Suape, decorrente da
implantação do Estaleiro Naval em Recife.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 52, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.000341/2003-74, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de ocorrência de dano ambiental
na implantação do Loteamento Catuama de Cima I - Área A, em
Ponte de Pedras, Goiânia, em áreas de salgado e mangue. [Autos
relacionados: PA 554/2000-53, 1155/2002-23 e 902/2003-35];

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 53, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.001634/2004-50, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar possível dano ambiental consistente no
desmatamento de área de mangue na Vila dos Casados, em Barra de
Sirinhaém/PE. AUTOS RELACIONADOS COM O PA. nº
0 8 11 6 . 0 0 1 0 3 3 / 9 8 - 1 2 . ;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 54, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.001588/2005-70, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de reflorestamento de matas ci-
liares com espécies exóticas, bem como desrespeito aos limites de
plantio permitidos na legislação ambiente de proteção a essas matas,
no âmbito do Município de Sirinhaém/PE.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 55, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.002340/2003-64, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de irregularidade e dano ambiental
decorrente da instalação e do funcionamento de pousada em Fernando
de Noronha. (Autos relacionados: ACP 2002.83.00.010149-4, 2ª VF-
PE; medida cautelar nº. 2003.05.00.032455-6, TRF-5R, 3T; AI nº
2002.05.00.021283-0; TRF-5R, 3T;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 56, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.001587/2003-63, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar as medidas em estudos ou já adotadas, no
âmbito dos órgãos públicos competentes, em razão dos danos cau-
sados pela ocupação desordenada do loteamento Nossa Senhora da
Conceição, às margens da PE-22, no município do Paulista/PE.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;
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III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 57, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.000200/2003-51, nos seguintes termos:

I - Objeto: APURAR DANO AMBIENTAL CONSISTENTE
NO ATERRO EM ÁREA DE MANGUE, LOCALIZADO NA RUA
PARENTE VIANA, NO BAIRRO DE AREIAS-ESTÂNCIA, CO-
NHECIDA COMO COMUNIDADE CHICO XAVIER, NO MUNI-
CÍPIO DO RECIFE/PE.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 58, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.000637/2002-12, nos seguintes termos:

I - Objeto: APURAR DANO AMBIENTAL DECORRENTE
DA PRÁTICA DE ATERROS EM ÁREA DE MANGUES, NO DIS-
TRITO DE PORTO DE GALINHAS, MUNICÍPIO DE IPOJUCA,
COM A CONSTRUÇÃO DE MORADIAS E ESTABELECIMEN-
TOS COMERCIAIS.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 59, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.000817/2008-81, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de infração ambiental, no âmbito
do Território Estadual de Fernando de Noronha/PE, consistente em
pescar dentro de área do PARNAMAR-FN (Morro do Frade/Abreus),
sem autorização do órgão competente;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 62, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 08116.001033/98-12, nos seguintes termos:

I - Objeto: Apurar notícia de ocorrência de danos ambientais
à Zona Estuarina de Sirinhaém(PE), em ilhas e áreas aforadas pela
União à Usina Trapiche. (AUTOS RELACIONADOS: PA
1.26.000.001634/2004-50).;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 68, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.000554/2000-53, nos seguintes termos:

I - Objeto: APURAR OCORRÊNCIA, EM 24.02.2000, DE
DEGRADAÇÃO DE 10.000 M2 DE ÁREA DE MANGUE, NO
LOTEAMENTO CATUAMA DE CIMA, EM GOIANA. (EM APEN-
SO: PA 1.26.000.000907/2000-15).;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 1, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

Procedimento Administrativo Cível

AUTOS Nº: 1.22.001.000256/2010-74
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO: EM APURAÇÃO
EMENTA: EVENTUAL DEGRADAÇÃO AMBIENTAL DA BA-
CIA HIDROGRÁFICA DO PARAÍBA DO SUL

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, inciso III, da
Constituição da República, bem como no artigo 6º, inciso VII, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e

Considerando que tanto o inquérito civil quanto o proce-
dimento administrativo têm assento constitucional e legal (arts. 129,
III, da CF, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85 e arts. 129, VI, da CF, e 8º,
da LC nº 75/93, respectivamente) e que bem se pode considerar o
procedimento administrativo gênero do qual o inquérito civil é es-
pécie ou, então, admitir-se entre eles uma certa gradação, de modo a,
inicialmente, instaurar-se um procedimento administrativo e, apenas
se necessário, instaurar-se, em seguida, um inquérito civil;

Considerando que, regra geral, não há, em lei, diferença
entre um e outro, devendo ambos sujeitar-se à autuação e instauração
para validade dos atos investigatórios praticados pelo membro do
Ministério Público;

Considerando que, em conformidade com o próprio enten-
dimento perfilhado pelos representantes da 5ª CCR no VI Encontro
Nacional (2004), não há diferença substancial entre inquérito civil e
procedimento administrativo, haja vista que ambos se prestam a co-
letar elementos para eventual propositura de ação judicial, expedição
de recomendações e celebração de Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC), ficando ao alvedrio do Membro do Ministério Público optar
pela instauração de ICP, em razão da maior complexidade do tema
e/ou da amplitude de interessados;

Considerando que a Resolução n. 87/2006, alterada pela Re-
solução nº 106/2010, ambas do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, em seu artigo 4º, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, bem como o
artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional
do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de Inquérito Civil
Público como sendo aquela correlata a qualquer investigação cível
não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do Parquet federal
e;

Considerando que o presente PAC não tem natureza de in-
vestigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil Pú-
blico, consoante as Resoluções citadas, DETERMINA:

1º) a conversão do Procedimento Administrativo Cível em
epígrafe em Inquérito Civil Público, para apuração e responsabi-
lização dos fatos sucintamente acima narrados, mantendo-se seus re-
gistros originários (número de autuação e ofícios), para fins de re-
cebimento de respostas eventualmente pendentes;

2º) após os registros de praxe, a comunicação imediata à 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos
termos do disposto no art. 4º, inciso VI, da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do CNMP, mediante correspondência eletrônica
para fins de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União;

3º) por fim, a conclusão dos autos para ulteriores deter-
minações.

Cumpra-se.

ANDRE LUIZ TARQUINIO DA SILVA
B A R R E TO
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PORTARIA No- 2, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

Procedimento Administrativo Cível

AUTOS Nº: 1.22.001.000256/2010-74
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO: EM APURAÇÃO
EMENTA: EVENTUAL IRREGULARIDADE EM LICENCIAMEN-
TO AMBIENTAL DA PCH CABUY

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, inciso III, da
Constituição da República, bem como no artigo 6º, inciso VII, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e

Considerando que tanto o inquérito civil quanto o proce-
dimento administrativo têm assento constitucional e legal (arts. 129,
III, da CF, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85 e arts. 129, VI, da CF, e 8º,
da LC nº 75/93, respectivamente) e que bem se pode considerar o
procedimento administrativo gênero do qual o inquérito civil é es-
pécie ou, então, admitir-se entre eles uma certa gradação, de modo a,
inicialmente, instaurar-se um procedimento administrativo e, apenas
se necessário, instaurar-se, em seguida, um inquérito civil;

Considerando que, regra geral, não há, em lei, diferença
entre um e outro, devendo ambos sujeitar-se à autuação e instauração
para validade dos atos investigatórios praticados pelo membro do
Ministério Público;

Considerando que, em conformidade com o próprio enten-
dimento perfilhado pelos representantes da 5ª CCR no VI Encontro
Nacional (2004), não há diferença substancial entre inquérito civil e
procedimento administrativo, haja vista que ambos se prestam a co-
letar elementos para eventual propositura de ação judicial, expedição
de recomendações e celebração de Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC), ficando ao alvedrio do Membro do Ministério Público optar
pela instauração de ICP, em razão da maior complexidade do tema
e/ou da amplitude de interessados;

Considerando que a Resolução n. 87/2006, alterada pela Re-
solução nº 106/2010, ambas do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, em seu artigo 4º, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, bem como o
artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional
do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de Inquérito Civil
Público como sendo aquela correlata a qualquer investigação cível
não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do Parquet federal
e;

Considerando que o presente PAC não tem natureza de in-
vestigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil Pú-
blico, consoante as Resoluções citadas, DETERMINA:

1º) a conversão do Procedimento Administrativo Cível em
epígrafe em Inquérito Civil Público, para apuração e responsabi-
lização dos fatos sucintamente acima narrados, mantendo-se seus re-
gistros originários (número de autuação e ofícios), para fins de re-
cebimento de respostas eventualmente pendentes;

2º) após os registros de praxe, a comunicação imediata à 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos
termos do disposto no art. 4º, inciso VI, da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do CNMP, mediante correspondência eletrônica
para fins de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União;

3º) por fim, a conclusão dos autos para ulteriores deter-
minações.

Cumpra-se.

ANDRE LUIZ TARQUINIO DA SILVA BARRETO

PORTARIA No- 4, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que abaixo subscreve, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas e com fulcro nos artigos 127 e 129,
III, da Constituição da República, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art.
6º, VII, da Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução
CNMP nº 23/07 e, ainda:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público elevado pela
Constituição Federal à categoria de instituição essencial à função
jurisdicional, sendo responsável pela defesa dos interesses difusos e
coletivos, incluindo o meio ambiente ecologicamente equilibrado;

CONSIDERANDO que o Boletim de Ocorrência nº
611.833/10 noticiou a ocorrência de um incêndio florestal no Sítio
Indaiá, localizado na zona rural do município de São João Batista do
Glória/MG, de propriedade de JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA VAZ;

CONSIDERANDO que a propriedade em questão está in-
serida na área não regularizada do Parque Nacional da Serra da
Canastra (unidade de conservação de proteção integral federal, nos
termos do arts. 7º, I e § 1º; 8º, III; e 11 da Lei nº 9.985/2000);

CONSIDERANDO que o objetivo básico das unidades de
proteção integral é preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso
indireto dos seus recursos naturais, entendendo-se por uso indireto
aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos
recursos naturais (art. 2º, IX);

CONSIDERANDO que, apesar da origem desconhecida do
incêndio, é sabido que o proprietário deve adotar as medidas ne-
cessárias para reparação de áreas degradadas eventualmente existentes
em seu imóvel, visando garantir o cumprimento da função socioam-
biental da propriedade (art. 5º, XXIII, da Constituição Federal), em
decorrência da denominada obrigação propter rem;

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO, com escopo de apurar o dano ambiental ocorrido no Sítio
Indaiá, de propriedade de JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA VAZ, inserida
nos limites do Parque Nacional da Serra da Canastra.

Autue-se a presente portaria, juntamente com os documentos
que a instruem.

DETERMINO, ainda, as seguintes diligências:
a) expedição de ofício ao ICMBio para que, no prazo de 40

(quarenta) dias, realize vistoria no local da infração, seguida da ela-
boração de laudo pericial, no qual deverão ser respondidos os que-
sitos pertinentes. Referido laudo deverá vir acompanhado de foto-
grafias, de modo que fiquem demonstrados os danos ambientais efe-
tivamente causados. Na mesma oportunidade, o ICM-Bio deverá in-
formar o atual andamento do procedimento para desapropriação do
imóvel, adotando as providências cabíveis para sua instauração caso
ainda não iniciado, conforme Instrução Normativa ICMBio nº
02/09;

b) a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis
de Cássia/MG, solicitando a remessa, em 15 (quinze) dias, de cópia
da matrícula atualizada do imóvel pertencente ao representado. Ou-
trossim, deverá ser informado ao Cartório que referido imóvel integra
a área não regularizada do Parque Nacional da Serra da Canastra, o
que deverá ser averbado no registro, para fins do art. 22, § 7º, da Lei
nº 4.947/66.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

LUDMILA JUNQUEIRA DUARTE OLIVEIRA

PORTARIA No- 94, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelo art.
129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses
sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO incluir-se dentre as funções institucionais
do Ministério Público, previstas no artigo 129 da Constituição Fe-
deral, precipuamente a de promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO constituir atribuição do Ministério Pú-
blico da União a proteção dos direitos constitucionais, compreendidos
entre eles o patrimônio público e social, o meio ambiente, os bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 6º, inciso VII, e
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; o artigo 8º, parágrafo 1º
da Lei n° 7.347/85; a Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal e a Resolução nº 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentam a instauração e
tramitação do inquérito civil no âmbito do Ministério Público Fe-
deral;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o proce-
dimento do inquérito civil público em vista dos princípios que regem
a Administração Pública e dos direitos e garantias individuais;

CONSIDERANDO que tramita, desde 14 de setembro de
2009, o Procedimento Administrativo 1.11.001.000118/2009-35, ins-
taurado a partir do auto de infração nº 602954-D, cuja cópia foi
enviada a esta Procuradoria da República pela Superintendência do
IBAMA em Alagoas, a qual trata de possível prática de infração
ambiental por parte do Sr. Esdras Alves da Silva, consistente na
extração do mineral argila, numa área de 1 hectare no município de
Porto Real do Colégio/AL, sem autorização do órgão competente;

CONSIDERANDO que, em desconformidade com o art. 2º,
§§ 6º e 7º, da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério
Público, e com o art. 4ª, §1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, o citado procedimento ex-
trapolou o prazo estabelecido para as investigações preliminares;

RESOLVE, o signatário, nos termos do artigo 2°, inciso II,
da Resolução n° 23/2007 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, em como do art. 5º da Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, converter o presente Pro-
cedimento Administrativo em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, de-
terminando a autuação da presente portaria, bem como a adoção das
seguintes diligências:

a) Comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão a
instauração do presente inquérito civil público, consoante determi-
nação do art. 6º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

b) Altere-se as informações da autuação no Sistema Único de
Informações do MPF, fazendo constar como Inquérito Civil Públi-
co;

c) Concluso em 150 (cento e cinquenta) dias ou com a
resposta, o que ocorrer primeiro.

SAMIR CABUS NACHEF JÚNIOR

5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO Nº 347,
EM 21 DE JANEIRO DE 2011

No período de 17/01/2011 a 21/01/2011 no Edifício-Sede da
Procuradoria-Geral da República, foi realizada distribuição automá-
tica de procedimentos administrativos aos Membros da 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

Denise Vinci Túlio
1.20.000.001431/2006-49 1.22.005.000107/2006-99
1.16.000.002699/2007-10 1.22.000.000105/2007-21
1.24.002.000008/2007-43 1.28.000.000262/2007-12
1.16.000.003571/2008-46 1.34.004.200160/2008-49
1.34.004.200233/2008-01 1.22.009.000427/2009-51
1.27.000.002208/2009-19 1.30.004.000070/2009-80
1.36.000.000495/2009-13 1.15.000.003302/2010-31
1.16.000.003160/2010-75 1.17.000.000607/2010-17
1.22.000.003295/2010-33 1.22.000.003632/2010-92
1.22.000.003724/2010-72 1.22.011.000169/2010-06
1.22.013.000489/2010-38 1.27.000.001755/2010-11
1.27.000.001918/2010-57 1.29.008.000129/2010-54
1.33.000.003218/2010-08 1.34.012.000982/2010-47
1 . 3 4 . 0 1 5 . 0 0 0 0 1 2 / 2 0 1 0 - 11
Eugênio José Guilherme de Aragão
16000.000490/99-33 1.16.000.000545/2003-51
1.25.002.000462/2004-14 1.13.000.001448/2005-50
1.18.000.001640/2007-21 1.13.000.001189/2008-18
1.16.000.003454/2008-82 1.21.005.000010/2008-85
1.33.000.001654/2008-10 1.13.000.000156/2009-23
1.13.000.000363/2009-88 1.16.000.003475/2009-89
1.20.000.001310/2009-40 1.22.013.000225/2009-41
1.33.005.000008/2009-76 1.34.001.009300/2009-57
1.16.000.006145/2010-89 1.17.000.000029/2010-19
1.20.000.001338/2010-11 1.22.000.003641/2010-83
1.22.000.003654/2010-52 1.22.010.000122/2010-44
1.22.013.000402/2010-22 1.26.000.003174/2010-42
1.29.000.001652/2010-78 1.29.008.000437/2010-80
1.32.000.000314/2010-23 1.33.000.003102/2010-61
Maria Hilda Marsiaj Pinto
1.22.000.000267/2001-73 1.22.000.000112/2003-07
1.29.005.000202/2003-99 1.33.000.002865/2003-65
1.13.000.000810/2005-75 1.24.002.000043/2006-81
1.17.000.001336/2007-11 1.23.001.000067/2007-69
1.34.004.200169/2007-79 1.13.000.000804/2008-61
1.13.000.001822/2008-60 1.22.000.003209/2008-78
1.27.000.000371/2008-58 1.33.000.002487/2008-24
1.29.000.001629/2009-40 1.30.012.000216/2009-98
1.11.000.000256/2010-68 1.14.004.000500/2010-41
1.16.000.003782/2010-01 1.17.000.001676/2010-48
1.17.000.001762/2010-51 1.22.010.000196/2010-81
1.26.000.003193/2010-79 1.28.000.001093/2010-33
1.30.014.000012/2010-71 1.33.004.000107/2010-00
1.34.007.000058/2010-30
Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini
0.15.000.001060/2003-78 1.33.000.004853/2003-75
1.13.000.001049/2005-99 1.34.001.002464/2005-20
1.14.001.000136/2006-62 1.30.009.000171/2006-68
1.34.014.000121/2006-62 1.14.001.000109/2007-71
1.33.001.000708/2007-39 1.16.000.001873/2008-80
1.13.000.001739/2009-71 1.16.000.002610/2009-79
1.20.000.000937/2009-83 1.21.001.000124/2009-46
1.22.013.000215/2009-13 1.22.013.000222/2009-15
1.25.010.000014/2009-26 1.31.001.000238/2009-40
1.16.000.006055/2010-98 1.20.000.000753/2010-57
1.22.000.003626/2010-35 1.22.000.003687/2010-01
1.22.011.000180/2010-68 1.28.000.001104/2010-85
1.28.000.001326/2010-06 1.33.001.000010/2010-19
1.34.001.009426/2010-65 1.29.012.000002/2011-57
Rodrigo Janot Monteiro de Barros
1.22.000.000903/2004-18 1.22.000.000959/2004-64
1.22.002.000318/2004-90 1.13.000.000517/2005-16
1.00.000.002359/2006-60 1.22.000.003897/2008-76
1.13.000.001544/2009-21 1.21.005.000068/2009-18
1.22.000.000489/2009-43 1.24.001.000070/2009-15
1.27.000.000537/2009-17 1.29.017.000175/2009-19
1.14.000.002066/2010-73 1.14.000.002161/2010-77
1.14.004.000175/2010-16 1.16.000.001025/2010-95
1.16.000.002782/2010-86 1.17.000.000437/2010-71
1.20.000.001408/2010-31 1.22.000.003602/2010-86
1.25.010.000020/2010-17 1.26.000.003172/2010-53
1.29.000.001687/2010-15 1.29.000.002027/2010-43
1.29.008.000310/2010-61 1.29.008.000316/2010-38
1.33.001.000341/2010-59 1.34.004.200096/2010-11
Valquíria Oliveira Quixadá Nunes
1.35.000.000599/2000-19 1.16.000.000722/2003-08
1.22.000.003254/2003-18 1.13.000.001469/2004-94
1.20.000.000887/2005-19 1.23.001.000008/2006-18
1.26.000.000809/2006-73 1.17.002.000054/2007-87
1.14.001.000195/2008-01 1.24.000.000208/2008-05
1.28.000.000582/2008-53 1.13.001.000093/2009-03
1.16.000.003779/2009-46 1.20.000.000336/2009-71
1.20.000.000963/2009-10 1.21.001.000176/2009-12
1.22.003.000408/2009-85 1.25.000.002618/2009-26
1.14.001.000035/2010-78 1.17.000.001357/2010-32
1.22.000.000615/2010-01 1.22.000.003670/2010-45
1.22.013.000032/2010-23 1.24.002.000127/2010-00
1.25.009.000010/2010-11 1.25.009.000327/2010-57
1.25.010.000068/2010-25 1.28.000.001374/2010-96
Total de procedimentos distribuídos: 166

ADRIANA CAMPELO ONIAS DE CARVALHO
Assessora Administrativa
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PORTARIA No- 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Autos nº 1.24.002.000001/2011-16

A Dra. Lívia Maria de Sousa, Procuradora da República
atuante na PRM Sousa/PB, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro na resolução n.º 87, de 03 de agosto de 2006, com as mo-
dificações introduzidas pela Resolução n.º 106, de 06 de abril de
2010, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,

R E S O LV E
Instaurar, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Fe-

deral, e arts. 6º, VII, ''b'', e 38, I, da Lei Complementar nº 75/93, o
competente Inquérito Civil Público - ICP, a fim de apurar supostas
irregularidades na execuçao do Convênio nº 574/94, celebrado entre o
Fundo Nacional de Saúde (FNS) e a Sociedade Educacional e As-
sistência Social São José Operário, de responsabilidade do Sr. An-
tonio José Duarte, objetivando a conclusão de unidade médico-odon-
tológico, visando fortalecer a capacidade técnico operacional e o
desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS).

Determinar, de imediato, as seguintes providências:
I. Comunique-se por meio eletrônico à respectiva Câmara de

Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão, conforme o caso, em observância ao art. 6º da resolução nº
87/2006, remetendo-lhe cópia desta portaria, a fim de que lhe seja
dada a devida publicidade, nos termos d o art. 16 da Resolução nº
87/2006;

II. Efetuem-se os devidos registros no Sistema Único, para
fins de controle de prazo de tramitação deste procedimento;

Para secretariar os trabalhos, designo o servidor Alexsandro
de Oliveira Valério.

LÍVIA MARIA DE SOUSA

PORTARIA No- 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2010

Peças de Informação nº
1.26.000.003045/2010-54

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

c) considerando que os elementos dos autos são insuficientes
para adoção das medidas pertinentes;

d) considerando a impossibilidade de instruir os autos em
seis meses;

e) considerando o teor da Resolução nº 106/2010 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Determino a conversão das presentes Peças de informação
em INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto apurar como vem sendo
feita a contratação de profissionais pelo Conselho Regional de Edu-
cação Física.

Autue-se a presente portaria e as Peças de Informação que a
acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, que seja encaminhado ofício à Procura-
doria Regional do trabalho da 6ª Região, solicitando informações
sobre o andamento do Procedimento Administrativo nº
1.26.000.000788/2001-8, bem como ao Conselho Regional de Edu-
cação Física, requisitando informações sobre os fatos narrados aci-
ma.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos na Resolução n.º 106/2010 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal.

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO

PORTARIA No- 3, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

Peças de Informação nº
1.26.000.002704/2010-35

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

c) considerando que os elementos dos autos são insuficientes
para adoção das medidas pertinentes;

d) considerando que talvez não seja possível instruir o feito
no prazo de seis meses;

e) considerando o teor da Resolução nº 106/2010 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Determino a conversão das presentes Peças de informação
em INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto "Apurar notícia de que a
Sra. E. Mª DE L., também conhecida como "BEM", estaria ins-
crevendo diversas pessoas, de forma fraudulenta, no Programa Bolsa
Família e em benefícios previdenciários".

Autue-se a presente portaria e as Peças de Informação que a
acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, que seja encaminhada notificação à Sra. E.
Mª de L., a fim de que compareça a esta PRPE, no dia 24 de janeiro
de 2011, às 15 horas, para prestar esclarecimentos acerca dos fatos
narrados, com o objetivo de instruir o presente feito.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos na Resolução n.º 106/2010 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal.

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO

PORTARIA No- 4, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de atribuições constitucionais conferidas
pelo art. 129 da Constituição Federal, considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no art. 6º da Lei Com-
plementar n.º 75/93;

b) a incumbência prevista no art. 7º, inciso I, da mesma Lei
Complementar;

c) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e Resolução nº
87, de 6 de abril de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal; e

d) os fatos narrados no Relatório de Auditoria nº 10538, da
lavra do Serviço de Auditoria do Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde no Maranhão - SEAUD/MA/MS, Constatação nº 117307, que
versa sobre possíveis irregularidades na aplicação de recursos do SUS
repassados ao Município de Bom Lugar/MA, no período de janei-
ro/2007 a janeiro/2009.

Determina a instauração de Inquérito Civil Público para a
apuração dos fatos acima indicados, bem como a adoção das se-
guintes providências após a autuação do feito:

1. Encaminhe-se cópia do relatório acima aludido à PRDC,
para as providências que forem reputadas cabíveis em sua esfera de
atuação;

2. Requisite-se ao SEAUD/MA cópias dos papéis de trabalho
relacionados às irregularidades detectadas nas constatações acima in-
dicadas;

3. Requisite-se ao ao Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO
SERGIO MIRANDA DE MELO, que se manifeste acerca dos fatos
narrados no item intitulado Constatação nº 117307 ;

4. Requisite-se ao Banco do Brasil cópias dos cheques e
demais documentos comprobatórios de operações de débito realizados
conta corrente nº 58.040-6, Agência 0528-2, de titularidade da Pre-
feitura Municipal de Bom Lugar/MA, no período de maio/2009 a
abril/2010, indicando, ainda, os nomes dos responsáveis por sua mo-
vimentação nesse período.

Em cumprimento ao disposto na Resolução CSMPF nº
87/2006, cumpram-se as seguintes diligências:

1. Comunique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal (art. 6º da Res. CSMPF nº 87/2006).

2. Publique-se a presente portaria no Diário Oficial e no site
da PR/MA na Internet, na forma prevista nos art. 5º, VI, e 16, §1º, I,
da Res. CSMPF nº 87/2006.

TIAGO DE SOUSA CARNEIRO

PORTARIA No- 4, DE 10 DE JANEIRO DE 2011

Determinando A Instauração de Inquérito
Civil

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais, e CONSIDERANDO:

1. o disposto na Resolução do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal nº 87, de 3 de agosto de 2006, a qual
preceitua a necessidade da descrição do fato objeto da presente in-
vestigação;

2. que ao Ministério Público, nos termos do art. 127, caput
da Constituição Federal, incumbe a defesa da ordem jurídica e dos
interesses sociais indisponíveis;

3. que, a teor do art. 129 da Constituição Federal, são fun-
ções institucionais do Ministério Público, entre outras: "II - zelar pelo
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia; III - promover o inquérito civil e
a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos";

4. que, nos termos do artigo 6º, VII da Lei Complementar n°
75/93, compete ao Ministério Público da União a promoção do in-
quérito civil da ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social, de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos;

5. que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos in-
teresses individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os
princípios da legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a pu-
blicidade, relativas à administração pública direta, indireta ou fun-
dacional, de qualquer dos Poderes da União;

6. a necessidade de apurar irregularidades na execução de
obras e serviços obrigatórios a serem executados até o final do 3º ano
de concessão, arrolados nos Itens 5 e 6 Anexo II do Edital de Con-
cessão nº 03/2007 e denominados "Melhoramentos da Rodovia" e
"Operação da Rodovia", respectivamente, no trecho da BR-101 em
Santa Catarina.

resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL com o fim de inves-
tigar os fatos.

Para tanto determino, de imediato, à Secretaria desta PRM, a
realização das seguintes diligências:

1) proceder ao registro e à autuação da presente Portaria de
Instauração de Inquérito Civil, com vinculação a este Gabinete e a
devida compensação na distribuição;

2) comunicar a instauração deste Inquérito Civil à 5ª Câmara
de Coordenação e Revisão do MPF, solicitando sua publicação nos
termos do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior
do MPF;

3) expedição de ofício à ANTT e à Autopista Litoral Sul,
para que, em 10 (dez) dias:

3.1) apresentem relatório das obras previstas para estarem
concluídas até o final do 3º ano;

3.2) informem se as seguintes obras, previstas com conclusão
até o final do 3º ano de concessão, foram de fato concluídas, e em
caso negativo, apresente justificativas:

a) Sistemas de Painéis de Mensagens Variáveis - Fixos e de
Detecção de Altura;

b) Serviços relativos à implantação e à instalação do Sistema
de Telefonia de Emergência;

c) apresentação de laudo à ANTT, referente a todas as ocu-
pações irregulares;

d) melhorias de tapers pavimentados, em função da fre-
qüência de entradas e saídas de veículos em 18 unidades (informar
quais receberam a melhoria)

e) Implantação de Passagens em Desnível Inferior Tipo Via-
duto em 16 unidades, 12 unidades no Contorno Florianópolis, no km
647,0 (Rincão) da BR-376/PR e no km 107,0 (Santa Lídia), no km
173,8 (Morretes) e no km 184,3 (Armação e Palmas) da BR-
101/SC.

f) Execução de Passarelas sobre Pista Dupla no Contorno
Leste de Curitiba - região da interseção com a BR 277 - 2,4 km; BR
101/SC Itajaí - 2 lados - segmentos descontínuos - 5 km; BR 101/SC
- Itapema - 2 lados - segmentos descontínuos - 7 km;

g) sinalização horizontal, vertical e aérea existente, no de-
correr da fase de RECUPERAÇÃO DA RODOVIA, no limite de 120
mcd/lx.m2 em, no mínimo, 70% da rodovia;

h) recuperação dos trechos em pavimento rígido, com ICP
calculado em todos os seus trechos, superior a 55 em, no mínimo,
60% das amostras e 40 no restante;

i) recuperação dos trechos em pavimento flexível da rodovia
cumpridos nos seguintes limites:

i.1) irregularidade longitudinal máxima de 2,7 m/km em, no
mínimo, 60% da RODOVIA e 4,0 m/km no restante;

i.2) percentagem de área trincada (TR) máxima de 15% em,
no mínimo, 60% da RODOVIA e 20% no restante;

3.3) informem os valores arrecadados no último ano pela
Autopista Litoral Sul.

3.4) À ANTT, para que informe que medidas tomou em
relação a eventuais inexecuções.

Após, voltem-me os autos conclusos.

MÁRIO SÉRGIO GHANNAGÉ BARBOSA

PORTARIA No- 5, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelo art.
129 da Constituição Federal, e considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no art. 6º da Lei Com-
plementar n.º 75/93;

b) a incumbência prevista no art. 7º, inciso I, da mesma Lei
Complementar;

c) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e Resolução nº
87, de 6 de abril de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal; e

d) o trâmite de procedimento administrativo com os seguin-
tes dados:

Procedimento Administrativo nº: 1.19.000.000192/2010-15
Requerido: ESTADO DO MARANHÃO
Objeto: Apuração das irregularidades narradas no Relatório

de Fiscalização nº 532/2005, lavrado pela Controladoria-Geral da
União por ocasião de fiscalização levada a efeito no Estado do Ma-
ranhão para os fins do 2º Sorteio Público de Unidades da Federação
do Programa de Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos de Uni-
dades da Federação.

Determina a conversão dos presentes autos em Inquérito
Civil Público para a continuidade da apuração dos fatos/objeto in-
dicados acima, bem como adoção da seguinte providência:

1. Reitere-se o expediente de fl. 117.
Em cumprimento ao disposto na Resolução CSMPF nº

87/2006, cumpram-se as seguintes diligências:
1. Comunique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do

Ministério Público Federal (art. 6º da Res. CSMPF nº 87/2006).
2. Publique-se a presente portaria no Diário Oficial e no site

da PR/MA na Internet, na forma prevista nos art. 5º, VI, e 16, §1º, I,
da Res. CSMPF nº 87/2006.

TIAGO DE SOUSA CARNEIRO

PORTARIA No- 5, DE 10 DE JANEIRO DE 2011

Determinando a INSTAURAÇÃO DE IN-
QUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais, e CONSIDERANDO:

1. o disposto na Resolução do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal nº 87, de 3 de agosto de 2006, a qual
preceitua a necessidade da descrição do fato objeto da presente in-
vestigação;
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. que ao Ministério Público, nos termos do art. 127, caput da
Constituição Federal, incumbe a defesa da ordem jurídica e dos in-
teresses sociais indisponíveis;

3. que, a teor do art. 129 da Constituição Federal, são fun-
ções institucionais do Ministério Público, entre outras: "II - zelar pelo
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia; III - promover o inquérito civil e
a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos";

4. que, nos termos do artigo 6º, VII da Lei Complementar n°
75/93, compete ao Ministério Público da União a promoção do in-
quérito civil da ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social, de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos;

5. que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos in-
teresses individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os
princípios da legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a pu-
blicidade, relativas à administração pública direta, indireta ou fun-
dacional, de qualquer dos Poderes da União;

6. a notícia veiculada pela Revista VEJA, edição 2197 - ano
43 - nº 52, de 29 de dezembro de 2010, de que a Caixa Econômica
Federal foi comunicada sobre a suspeita de uma possível fraude no
sorteio da Loteria Federal do dia 31 de dezembro de 2009, sem
contudo ter comunicado à Polícia Federal, tendo decidido investigar
internamente tais suspeitas;

7. a necessidade de apurar a possível ocorrência de fraude no
sorteio da Loteria Federal, sob responsabilidade da Caixa Econômica
Federal, realizado no dia 31 de dezembro de 2009, tendo em vista as
declarações de Max Mauran Pantoja à Revita Veja, onde afirma que
as medidas de segurança combinadas, na tentativa de garantir a lisura
do sorteio, não foram totalmente observadas no dia do sorteio;

resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL com o fim de inves-
tigar os fatos.

Para tanto determino, de imediato, à Secretaria desta PRM, a
realização das seguintes diligências:

1) proceder ao registro e à autuação da presente Portaria de
Instauração de Inquérito Civil, com vinculação a este Gabinete e a
devida compensação na distribuição;

2) comunicar a instauração deste Inquérito Civil à 5ª Câmara
de Coordenação e Revisão do MPF, solicitando sua publicação nos
termos do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior
do MPF;

3) a expedição de ofício à Presidência da Caixa Econômica
Federal, para que encaminhe a esta Procuradoria da República cópia
integral do procedimento administrativo - ou qualquer outro nome
que se tenha dado ao expediente - instaurado para investigar possível
fraude no sorteio da Loteria Federal, realizado no dia 31 de dezembro
de 2009.

Após, voltem-me os autos conclusos.

MÁRIO SÉRGIO GHANNAGÉ BARBOSA

PORTARIA No- 7, DE 12 DE JANEIRO DE 2011

Peças de Informação nº
1.26.000.002505/2010-32

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

c) considerando que os elementos dos autos são insuficientes
para adoção das medidas pertinentes;

d) considerando que talvez não seja possível instruir o feito
no prazo de seis meses;

e) considerando o teor da Resolução nº 106/2010 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Determino a conversão das presentes Peças de informação
em INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto "Apurar possíveis irre-
gularidades no âmbito do Município de Paudalho, no que diz respeito
aos riscos para a ocorrência de epidemias, com possibilidade de
ocorrência de casos de dengue hemorrágica (FDH) e óbitos".

Autue-se a presente portaria e as Peças de Informação que a
acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, que seja encaminhado ofício à Prefeitura
de Paudalho/PE, a fim de requisitar informações acerca dos fatos
noticiados, mormente os demais esclarecimentos que julgar perti-
nentes, em relação ao Relatório de Supervisão anexado ao ofício.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos na Resolução n.º 106/2010 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal.

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO

PORTARIA No- 15, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

PRM-CPQ-SP-00000050/2011. Instauração
de Inquérito Civil Público

Procedimento Preparatório de ICP nº 1.34.004.200035/2010-
53

1. Fundamentos Legais:
As funções institucionais do Ministério Público Federal pre-

vistas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, na Lei Com-
plementar 75/93, na Lei 8625/93, na Lei nº 7.347/85, na Lei 8078/90
e demais normas de proteção aos direitos transindividuais.

2. Entidades:
Requerente(s): Procuradoria da República em São Paulo
Requerido(s): Fundação Instituto Tecnológico de Logística -

FITEL
3. Imputação, processamento e conversão sem fatos novos:
Considerando o que dispõem os §§ 6º e 7º do art. 2º da

Resolução nº 23/2007 do CNMP: "O procedimento preparatório de-
verá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável" e "Ven-
cido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu
arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública ou o converterá
em inquérito civil".

Considerando a necessidade de se averiguar os seguintes
fatos narrados na representação que originou o presente: PATRI-
MÔNIO PÚBLICO - APURAR A UTILIZAÇÃO CORRETA DOS
RECURSOS FEDERAIS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE
EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO MUNICÍPIO
DE CAMPINAS, SP, À ENTIDADE FUNDAÇÃO INSTITUTO
TECNOLÓGICO DE LOGÍSTICA - FITEL. E considerando, por
fim, a obrigação administrativa acima prevista, o advento do prazo
estabelecido, a necessidade de se dilatar a instrução em relação aos
fatos imputados na origem deste procedimento, e a ausência, neste
exato momento, de elementos para o arquivamento ou adoção de
outras providências.

4. Objeto:
Objeto: O Ministério Público Federal, por este Procurador da

República signatário resolve converter o presente procedimento pre-
paratório em inquérito civil público, com fundamento no art. 7º ,
inciso I, da LC 75/93, Lei 7.347/85 e art. 127 da Constituição Fe-
deral, com o objeto/objetivo de verificar a idoneidade dos fatos im-
putados, investigando-os, bem como analisar os elementos fáticos e
jurídicos da imputação constante do item 3.

5. Providências relativas ao mérito:
Determino a continuidade das diligências empreendidas nes-

tes autos.
6. Providências administrativas e de processamento:
6.1. Adotem-se as providências administrativas pertinentes:

Autuação como inquérito civil e registro nos sistemas informatizados
desta unidade.

6.1.1 Designo como corresponsável pelo trâmite do feito:
*E2.

6.2Providencie a Secretária de Gabinete o encaminhamento à
5ª Câmara de Coordenação e Revisão/Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão, de cópia digital deste ato, para as publicações
cabíveis (sítio e DOU); bem como a afixação, em papel, em local de
costume, neste prédio.

PAULO GOMES FERREIRA FILHO
Procurador da República

PORTARIA No- 113, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal,
artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, artigo 5º da Re-
solução nº 87, de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, e do artigo 4º da Resolução nº 23, de 2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, considerando que o Ministério Pú-
blico é instituição legitimada a investigar atos que atentam contra a
probidade administrativa, promovendo, se for o caso, a ação de im-
probidade administrativa cabível, e, considerando o teor da repre-
sentação consubstanciada no Procedimento Administrativo nº
1.34.004.200055/2010-24, instaurado para apurar a legalidade e a
efetividade das punições e providências administrativas de compe-
tência do controle interno da Caixa Econômica Federal, a partir das
irregularidades processadas em sua Auditoria Regional sediada na
cidade de Campinas, SP;

R E S O LV E :
instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO apurar a legalidade

e a efetividade das punições e providências administrativas de com-
petência do controle interno da Caixa Econômica Federal, a partir das
irregularidades processadas em sua Auditoria Regional sediada na
cidade de Campinas, SP.

Autue-se em conjunto com o Procedimento Preparatório nº
1.34.004.200055/2010-24.

Comunique-se esta instauração à E. 5ª Câmara de Coor-
denação, para os fins previstos nos artigos 6º e 16, § 1º, I, da
Resolução nº 87, de 2006, do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal.

Como diligência investigatória inicial, determino o encami-
nhamento do feito à conclusão para análise dos documentos de f.
110/115, 127/132 e 140/146.

PAULO GOMES FERREIRA FILHO

PORTARIA No- 114, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

Instauração de Inquérito Civil Público

Procedimento Preparatório de ICP nº 1.34.004.200141/2009-
01

1. Fundamentos Legais:
As funções institucionais do Ministério Público Federal pre-

vistas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, na Lei Com-
plementar 75/93, na Lei 8625/93, na Lei nº 7.347/85, na Lei 8078/90
e demais normas de proteção aos direitos transindividuais.

2. Entidades:
Requerente(s): Procuradoria da República do Distrito Fe-

deral
Requerido(s): Liceu Salesiano Nossa Senhora Auxiliadora
3. Imputação, processamento e conversão sem fatos novos:
Considerando o que dispõem os §§ 6º e 7º do art. 2º da

Resolução nº 23/2007 do CNMP: "O procedimento preparatório de-
verá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável" e "Ven-
cido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu
arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública ou o converterá
em inquérito civil".

Considerando a necessidade de se averiguar os seguintes
fatos narrados na representação que originou o presente: PATRI-
MÔNIO PÚBLICO - APURAR A REGULARIDADE DA OBTEN-
ÇÃO DE CERTIFICADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FILAN-
TROPIA) PELO LICEU SALESIANO NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA.

E considerando, por fim, a obrigação administrativa acima
prevista, o advento do prazo estabelecido, a necessidade de se dilatar
a instrução em relação aos fatos imputados na origem deste pro-
cedimento, e a ausência, neste exato momento, de elementos para o
arquivamento ou adoção de outras providências.

4. Objeto:
Objeto: O Ministério Público Federal, por este Procurador da

República signatário resolve converter o presente procedimento pre-
paratório em inquérito civil público, com fundamento no art. 7º ,
inciso I, da LC 75/93, Lei 7.347/85 e art. 127 da Constituição Fe-
deral, com o objeto/objetivo de verificar a idoneidade dos fatos im-
putados, investigando-os, bem como analisar os elementos fáticos e
jurídicos da imputação constante do item 3.

5. Providências relativas ao mérito:
Determino a continuidade das diligências empreendidas nes-

tes autos.
6. Providências administrativas e de processamento:
6.1. Adotem-se as providências administrativas pertinentes:

Autuação da documentação como inquérito civil e em anexo apartado
da documentação e informações de caráter sigiloso (Anexo I).

6.2Providencie a Secretária de Gabinete o encaminhamento à
5ª Câmara de Coordenação e Revisão/Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão, de cópia digital deste ato, para as publicações
cabíveis (sítio e DOU); bem como a afixação, em papel, em local de
costume, neste prédio.

PAULO GOMES FERREIRA FILHO
Procurador da República

PORTARIA No- 115, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

Instauração de Inquérito Civil Público

Procedimento Preparatório de ICP nº 1.34.004.200101/2010-
95

1. Fundamentos Legais:
As funções institucionais do Ministério Público Federal pre-

vistas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, na Lei Com-
plementar 75/93, na Lei 8625/93, na Lei nº 7.347/85, na Lei 8078/90
e demais normas de proteção aos direitos transindividuais.

2. Entidades:
Requerente(s): instauração de ofício
Requerido(s): Município de Amparo
3. Imputação, processamento e conversão sem fatos novos:
Considerando o que dispõem os §§ 6º e 7º do art. 2º da

Resolução nº 23/2007 do CNMP: "O procedimento preparatório de-
verá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável" e "Ven-
cido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu
arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública ou o converterá
em inquérito civil".

Considerando a necessidade de se averiguar os seguintes
fatos narrados na representação que originou o presente: PATRI-
MÔNIO PÚBLICO. PARQUE LINEAR DE INFRA-ESTRUTURA
TURÍSTICA. MUNICÍPIO DE AMPARO. CONCORRÊNCIA Nº
3/2007 E CONTRATO Nº 401/2007, FIRMADO EM 15/06/2007,
COM A EMPRESA FLASA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA. EVENTUAIS IRREGUALRIDADES NA EXECUÇÃO DO
CONTRATO - PREÇOS FORA DA MÉDIA DE MERADO E ADI-
TAMENTOS NÃO JUSTIFICADOS. PROCESSO Nº 3198/003/08
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

E considerando, por fim, a obrigação administrativa acima
prevista, o advento do prazo estabelecido, a necessidade de se dilatar
a instrução em relação aos fatos imputados na origem deste pro-
cedimento, e a ausência, neste exato momento, de elementos para o
arquivamento ou adoção de outras providências.
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4. Objeto:
Objeto: O Ministério Público Federal, por este Procurador da

República signatário resolve converter o presente procedimento pre-
paratório em inquérito civil público, com fundamento no art. 7º ,
inciso I, da LC 75/93, Lei 7.347/85 e art. 127 da Constituição Fe-
deral, com o objeto/objetivo de verificar a idoneidade dos fatos im-
putados, investigando-os, bem como analisar os elementos fáticos e
jurídicos da imputação constante do item 3.

5. Providências relativas ao mérito:
Determino a continuidade das diligências empreendidas nes-

tes autos.
6. Providências administrativas e de processamento:
6.1. Adotem-se as providências administrativas pertinentes:

Autuação da documentação como inquérito civil.
6.2Providencie a Secretária de Gabinete o encaminhamento à

5ª Câmara de Coordenação e Revisão/Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão, de cópia digital deste ato, para as publicações
cabíveis (sítio e DOU); bem como a afixação, em papel, em local de
costume, neste prédio.

PAULO GOMES FERREIRA FILHO
Procurador da República

PORTARIA No- 127, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

PA 1.24.002.000003/2011-05

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL no Município de
Sousa/PB, por sua Procuradora da República infra-assinada;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que dispõe o artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal, ser atribuição institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 37, XXI, da
Constituição Federal, ressalvados os casos especificados na legis-
lação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qua-
lificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpri-
mento das obrigações;

CONSIDERANDO que a contratação direta pela adminis-
tração pública deve preceder a um procedimento administrativo de
dispensa de licitação, no qual deverá incidir os princípios norteadores
da atividade administrativa do Estado;

CONSIDERANDO que constitui Ato de Improbidade Ad-
ministrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, im-
parcialidade, legalidade e lealdade às instituições e, notadamente,
deixar de prestar contas quando esteja obrigado à fazê-lo (art. 11, VI,
da Lei 8.429/92).

CONSIDERANDO o teor da inclusa Representação formu-
lada pelo Município de Nazarezinho-PB, noticiando que o ex-prefeito
Francisco Gilson Mendes Luiz deixou de prestar contas dos recursos
recebidos a conta do convênio nº 529795, celebrado com o Ministério
dos Esportes.

R E S O LV E
I - instaurar Inquérito Civil Público objetivando apurar pos-

síveis irregularidades na na execução do Convênio (SIAFI 529798),
celebrado entre o Município de Nazarezinho e o Ministério dos Es-
portes.

II- Determinar, de imediato, a adoção das seguintes dili-
gências:

II.1 Oficie-se ao Ministério dos Esportes requisitando in-
formações sobre a prestação de contas relativas ao convênio SIAFI nº
529798, bem como para que proceda à instauração de Tomada de
Contas Especial em caso de omissão do convenente. Requisite-se
ainda cópia do Termo de Convênio, Plano de Trabalho, Relatório de
fiscalização "in loco", ordens bancárias e o número da conta corrente
específica do convênio.

II.2 Requisite-se, ao Município de Nazarezinho-PB, cópia do
processo licitatório realizado visando à execução do Convênio SIAFI
529798.

II.3 Oficie-se ao Banco indicado pelo Ministério dos Es-
portes, requisitando extratos bancários e cópias microfilmadas dos
cheques utilizados para movimentar a conta corrente especifica do
convênio.

III. -Comunique-se à 5ª CCR, nos termos do art. 6º, da
Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, CSMPF.

Proceda-se às anotações necessárias para fins de controle do
prazo de encerramento, nos termos do art. 15 da mencionada Re-
solução.

Para secretariar os trabalhos, designo a servidora Francisca
Simone Melo dos Santos.

LÍVIA MARIA DE SOUSA

PORTARIA No- 2, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

Referência: Inquérito Civil Público nº
1 . 2 6 . 0 0 5 . 0 0 0 0 5 2 / 2 0 0 9 - 11

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, III,
da Constituição Federal, bem como no artigo 6º, VII, da Lei Com-
plementar n° 75 de 20 de maio de 1993, e

Considerando a tramitação nesta Procuradoria da República
no Município de Garanhuns/PE do Inquérito Civil Público referido na
epígrafe, cujo objeto é "apurar notícia de possíveis irregularidades na
aplicação de verbas do extinto FUNDEF, destinadas ao pagamento de
professores e demais servidores públicos do Município de Parana-
tama/PE, durante os anos de 2006 e 2007";

Considerando a existência de erro material na identificação
do objeto do Inquérito Civil Público nº 1.26.005.000052/2009-11,

DETERMINA:
1) a retificação do objeto do Inquérito Civil Público nº

1.26.005.000052/2009-11, cujo objeto passará a ser "apurar notícia de
possíveis irregularidades na aplicação de recursos do extinto FUN-
DEF, pelo Município de Terezinha/PE, durante os anos de 1999/2000
e 2004/2005".

2) após os registros de praxe, a comunicação à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 6º da Resolução n°
87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, mediante
correspondência eletrônica para fins de publicação desta Portaria no
Diário Oficial da União e no portal do Ministério Público Federal.

Cumpra-se.

ANTÔNIO NILO RAYOL LOBO SEGUNDO

PORTARIA No- 2, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

A Excelentíssima Senhora Andréia Pistono Vitalino, Pro-
curadora da República no Município de Foz do Iguaçu/PR, Repre-
sentante da 5a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, que exerce a função de coordenação, integração e
revisão do exercício funcional dos membros que atuam na área te-
mática do Patrimônio Público e Social e Improbidade Administrativa
relacionada a questões federais , no uso de suas atribuições que são
conferidas pelo art.129, III da Constituição da República; art.7o, I, da
Lei Complementar no 75/93; e pelo art.8o, §1o da Lei no 7.347/85.

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e indisponíveis;

CONSIDERANDO os princípios que norteiam a atuação da
Administração Pública, previstos no art. 37, caput da Constituição
Federal, bem como as disposições legais da Lei nº 8429 de 1992, que
estabelecem as condutas e sanções de atos que importem improbidade
administrativa e

CONSIDERANDO a Informação enviada a esta Procura-
doria da República oriunda da Controladoria Geral da União, que dá
conta de possíveis irregularidades relacionadas com a aplicação de
verbas federais em obras realizadas mediante convênio do município
de Medianeira/PR e a União, no Programa de Aceleração do Cres-
cimento;

CONSIDERANDO os documentos acostados pela Contro-
ladoria Geral da União, que pontuam uma série de possíveis ir-
regularidades na aplicação de recursos federais disponibilizados por
intermédio de Convênio celebrado entre o município de Medianeira e
a União, oriundo do Plano de Aceleração do Crescimento (PAC), para
a realização das seguintes ações:

1 - Implantação e melhoria de sistemas públicos de abas-
tecimento de água em municípios de até 50.000 habitantes, exclusivo
de regiões metropolitanas ou regiões integradas de desenvolvimento
nacional

VALOR: R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil
reais)

Principais irregularidades:
a) Plano de trabalho e anexos preenchidos sem o detalha-

mento necessário para caracterizar as obras (a forma de destinação
dos recursos orçamentários não está definida claramente);

b) As etapas e fase de execução da obra, assim com sua
previsão de início e fim, não estão definidas claramente;

c) Não há plano de aplicação dos recursos financeiros nem
cronograma de desembolso específico para realização da obra na zona
rural;

d) Não há comprovação de que os recursos próprios para
complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados
pela prefeitura municipal;

e) Existência de edificações nos locais apontados para a
obra, o que revela a necessidade de revisar os valores orçados, de
modo que retratem o que efetivamente será executado;

f) Falta de comprovação do exercício pleno dos poderes
inerentes à propriedade dos imóveis onde serão executadas as
obras;

g) Ausência de licença ambiental prévia para realização das
obras de implantação dos sistemas de abastecimento de água nas
localidades da zona rural;

h) A contrapartida para o convênio não está prevista na lei
orçamentária municipal

2- Implantação e melhoria de sistemas públicos de esgo-
tamento sanitário em municípios de até 50.000 habitantes, e exclusive
de regiões metropolitanas ou regiões integradas de desenvolvimento
nacional

VALOR: R$ 5.900.00,00 (cinco milhões e novecentos mil
reais)

Principais irregularidades:
O gestor se comprometeu a realizar obras de ampliação da

rede coletora de esgoto do município em 66.665m, e pleitou junto à
FUNASA os recursos financeiros necessário à execução do projeto
em sua totalidade, mas a análise do plano de trabalho revela que a
municipalidade pretende executar a ampliação de somente 40.000m, e
não de 66.665 como consta no Projeto Executivo e

A contrapartida para o convênio não está prevista na lei
orçamentária municipal;

3- Implantação de melhorias sanitárias domiciliares para pre-
venção e controle de agravos - Nacional

VALOR: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
Principais irregularidades:
a) Divergência de informações quanto às quantidades e cus-

tos dos módulos sanitários domiciliares, pois o Plano de Trabalho
apresentado à Funasa menciona 170 unidades de MSD a um custo de
R$ 669.600,00 e o Plano de Aplicação menciona 222 unidades de
MSD a um custo de R$ 668.220,00;

b) Necessidade de avaliação técnica e de possível reade-
quação do projeto à realidade de alguns beneficiários e

c) A contrapartida para o convênio não está prevista na lei
orçamentária municipal.

CONSIDERANDO que da análise do relatório 01222 ela-
borado pela CGU denota-se que, muito provavelmente, as irregu-
laridades acima referidas foram constatadas antes mesmo da liberação
dos recursos, conforme consta na informação de fl. 13 " Cabe des-
tacar que para a efetiva liberação dos recursos empenhados pela
FUNASA destinados a realização da obra, o proponente deve atender
a todos os itens exigidos pela legislação."

R E S O LV E
INSTAURAR inquérito civil público, visando apurar as ir-

regularidades noticiadas no Relatório de Fiscalização nº. 01222, ela-
borado pela Controladoria Geral da União, bem como investigar
eventual ato de improbidade administrativa praticado pelos gestores
municipais.

DETERMINAR, como diligências preliminares:
1 - Registrem-se e autuem-se os documentos, devendo o

feito ser iniciado por meio desta portaria. Havendo novos documentos
pertinentes, eles deverão ser juntados ou apensados, naturalmente;

2- Sendo fundamental elucidar primeiramente se já houve a
liberação de verba federal para a realização das mencionadas obras,
bem como delinear qual a atual fase do projeto, e tendo em vista que
a última informação que se tem nos autos foi emitida pela CGU em
24/07/2009, sendo possível que muitas das irregularidades consta-
tadas tenham sido sanadas neste período, sem que tenha se apurado
efetivamente indícios de prática de ato de improbidade, oficie-se à
Controladoria Geral da União, fazendo remissão os ofícios enca-
minhados à Procuradoria Geral da República e Procuradoria da Re-
pública do Paraná, e perquirindo:

(i) Se já houve a liberação dos recursos federais para a
realização das obras de melhoria no sistema público de abastecimento
público de água (R$ 1.300.000,00), de esgotamento público (R$
5.900.00,00) e melhorias sanitárias (R$ 600.000,00), referentes ao
convênio firmado entre a União e Município de Medianeira/PR, con-
forme consta no Relatório de Fiscalização 012222 do 1º Sorteio
Especial do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC no Es-
tado do Paraná. Em caso positivo elucidar a forma de pagamento,
citando eventuais parcelamentos e datas de vencimento.

(ii) se as irregularidades constatadas no relatório de fisca-
lização nº 01222, relacionadas com a execução de obras do PAC no
município de Medianeira/PR, foram sanadas ou se houve apresen-
tação de nova defesa para as irregularidades constatadas. Em caso
negativo, solicitar informações sobre o encaminhamento dado a re-
ferido procedimento, bem como se foi apurado o valor atualizado de
eventuais danos causados ao erário público e

(iii) Se persiste a ausência de licença ambiental prévia para
realização das obras de implantação dos sistemas de abastecimento de
água nas localidades da zona rural, bem como se há indícios de danos
ambientais no local, em decorrência da ausência da referida licença,
ou se as irregularidades apontadas foram sanadas antes do início das
obras;

Dê-se ciência à 5a Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, na pessoa de sua Coordenadora; enca-
minhando-lhe cópia do presente e solicitando sua devida publicação
na Imprensa Oficial.

ANDRÉIA PISTONO VITALINO

PORTARIA No- 5, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República que este subscreve, com lastro nos arts.127
caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º,
VII, da Lei Complementar 75/93; e

1) Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

2) Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público;

3) Considerando a necessidade de continuidade das inves-
tigações dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000311/2010-85, DETERMINA:

4) Converta-se o presente Procedimento Administrativo em
Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO. Apuração de possíveis irregularidades na execução do con-
trato de repasse nº 0211.445-26/2006, firmado com o Município de
Belford Roxo."

5) Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão,
para conhecimento e publicação.

SÉRGIO LUIZ PINEL DIAS
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PORTARIA Nº 17, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

O Procurador da República abaixo subscrito, com funda-
mento nos incisos II e III do artigo 129 da Constituição Federal e na
alínea "b" do inciso III do artigo 5.º da Lei Complementar n.º
75/1993;

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, as-
sim como promover inquérito civil e ação civil pública para a pro-
teção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129
da Constituição Federal;

Considerando, ademais, que a Constituição Federal e a LC
n.º 75/1993 incumbem ao Ministério Público a função institucional de
promover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito
dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição;

Considerando a necessidade de maiores informações acerca
dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa de
interesses indisponíveis;

Por derradeiro, considerando a complexidade para solução
do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu
prazo, conforme determina o § 4.º do artigo 4.º da Resolução n.º
106/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

R E S O L V E converter o Procedimento Administrativo nº
1.20.000.000895/2008-08 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para
apurar irregularidades noticiadas pela Controladoria-Geral da União
no relatório da 15ª Etapa do Programa de Fiscalização a partir de
Sorteios Públicos da Controladoria-Geral da União, relacionadas a
verbas federais repassadas ao Município de Araguaiana/MT para
ações e programas do Ministério da Educação.

Comunique-se à Egrégia 5.ª Câmara, nos termos do inciso I
do artigo 62 da Lei Complementar n.º 75/1993 e do artigo 6.º da
Resolução 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal.

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação
do inciso VI do artigo 4.º da Resolução 23/2007 do egrégio Conselho
Nacional do Ministério Público e do inciso I do § 1.º do artigo 16 da
Resolução 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PORTARIA No- 28, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelo art.
129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses
sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO incluir-se dentre as funções institucionais
do Ministério Público, previstas no artigo 129 da Constituição Fe-
deral, precipuamente a de promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO constituir atribuição do Ministério Pú-
blico da União, a proteção dos direitos constitucionais, compreen-
didos entre eles o patrimônio público e social, o meio ambiente, os
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e pai-
sagístico;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 6º, inciso VII, e
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; o artigo 8º, parágrafo 1º
da Lei n° 7.347/85; a Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal e a Resolução nº 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentam a instauração e
tramitação do inquérito civil no âmbito do Ministério Público Fe-
deral;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o proce-
dimento do inquérito civil público em vista dos princípios que regem
a Administração Pública e dos direitos e garantias individuais;

CONSIDERANDO que tramita, desde de 18 de setembro de
2008, o Procedimento Administrativo 1.11.001.000124/2008-10, ins-
taurado a partir de portaria sem numeração, fundamentada em no-
tícias de possível fraude em procedimento licitatório de nº 059/2007,
realizado pela prefeitura municipal de Pão de Açúcar, com objetivo
de contratar empresa para realizar obras de pavimentação e drenagem
subsidiadas com recursos federais repassados ao referido município
através do Programa PRÓ-MUNICÍPIO, por meio do contrato de nº
210383-61/2006, cuja responsabilidade da gestão é do Ministério da
Cidades;

CONSIDERANDO que, em desconformidade com o art. 2º,
§§ 6º e 7º, da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério
Público, e com o art. 4ª, §1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, o citado procedimento ex-
trapolou o prazo estabelecido para as investigações preliminares;

RESOLVE, o signatário, nos termos do artigo 2°, inciso II,
da Resolução n° 23/2007 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, em como do art. 5º da Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, converter o presente pro-
cedimento administrativo nº 1.11.001.000124/2008-10 em INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO, determinando a autuação da presente por-
taria, bem como a adoção das seguintes diligências:

a) Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão a
instauração do presente inquérito civil público, consoante determi-
nação do art. 6º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

b) Altere-se as informações da autuação no Sistema Único de
Informações do MPF, fazendo constar como Inquérito Civil Públi-
co;

c) Requisite-se, prazo de 15 dias, à Caixa Econômica cópias
da prestação de contas final e relatórios de vistorias referentes ao
contrato de repasse n.º 0210.383-61/2006 - Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Urbano de Município de Pequeno Porte - Ministério
das Cidades - PM Pão de Açúcar/AL.

d) Concluso no prazo de 45 dias, ou com a resposta, o que
ocorrer primeiro.

SAMIR CABUS NACHEF JÚNIOR

PORTARIA No- 31, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

Proc. Preparatório nº
1 . 3 6 . 0 0 0 . 0 0 0 5 0 2 / 2 0 1 0 - 11

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da

República infra-assinado, titular do Ofício da Defesa do Meio Am-
biente, Patrimônio Cultural, Índios e Minorias, e em substituição
temporária do 3º Ofício da Defesa do Patrimônio Público e Social nos
termos do art. 16 da Resolução PR/TO nº 02/2009, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas no art. 6º da
Lei Complementar nº 75/1993;

b) considerando a incumbência prevista no 7º, inciso I, da
mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 87, de 6 de abril
de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Converto o presente procedimento administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL, tendo por objeto, nos termos do art. 5º da Re-
solução nº 87/2010 do CSMPF, a apuração dos fatos abaixo es-
pecificados:

REPRESENTANTE: Superintendência Federal da Agricul-
tura- SFA/TO

INTERESSADOS: SFA/TO e Município de Jaú do Tocantins
- TO

FATO: Eventual desvio de finalidade do contrato de repasse
nº 235.273-35, que prevê a aquisição de retroescavadeira.

FUNDAMENTO: Art. 6º, inciso VII, letra b), da Lei Com-
plementar nº 75/93.

2- Determinar a realização das seguintes providências ini-
ciais:

- Oficie-se, ao município de Jaú do Tocantins - TO para que
apresente os esclarecimentos que entender pertinentes.

3- Encaminhe-se cópia da presente à 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do MPF, para os fins previstos nos artigos 5º,
VI, e 6º da Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

ÁLVARO LOTUFO MANZANO

PORTARIA No- 44, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010

MÁRIO ALVES MEDEIROS, Procurador da República, lo-
tado e em exercício na Procuradoria da República no Município de
Vitória da Conquista, nos termos do art. 2º, I, da Resolução nº 23/07
do CNMP, e do art. 2, I, da Resolução nº 87/06, do CSMPF e,

CONSIDERANDO:
Que a administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
deve obedecer ao princípio da moralidade (art. 37, CF/88);

Que incumbem ao Ministério Público as medidas necessárias
para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de re-
levância pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal
(art. 2° da Lei Complementar 75/93);

Que é função institucional do Ministério Público Federal a
defesa da ordem jurídica e do patrimônio público, resguardando os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da pu-
blicidade, relativos à administração pública direta, indireta ou fun-
dacional, de qualquer dos Poderes da União;

Que compete ao Ministério Público Federal promover o In-
quérito Civil Público e a Ação Civil Pública para a proteção do
patrimônio público;

Que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada
ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o
erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento
do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma da Lei
8.429/92;

A representação subscrita pelo Sra. Aurenice Cardoso de
Oliveira, presidente do SINSER-ANAGÉ, em desfavor do Prefeito
Municipal de Anagé/BA, Sr. Elbson Dias Soares, noticiando suposta
malversação de recursos federais;

RESOLVO instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
objetivo de apurar a suposta prática de irregularidades pelo Prefeito
Municipal de Anagé/BA, o Sr. Elbson Dias Soares.

De conseguinte, deverá o Cartório:
1. Registrar e autuar a presente portaria na forma do In-

quérito Civil Público nº 1.14.007.000035/2010-18, juntamente com o
extrato de prestação de contas obtido por meio do sítio do FNDE;

2. Registrar que o objeto do presente Inquérito Civil é apurar
suposta malversação de recursos federais pela Prefeitura Municipal de
Anagé/BA, na gestão de Elbson Dias Soares ;

Outrossim, determino como diligências necessárias ao pros-
seguimento do feito:

1. Oficie-se à Sra. Aurenice Cardoso de Oliveira, requerendo
o seu comparecimento a este Parquet Federal para prestar escla-
recimentos acerca dos fatos noticiados às ff. 02/04.

2. Nomeie-se a servidora Leylane Santana do Nascimento
Bahia, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, nos termos do
art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP, para funcionar como
Secretária; a qual será substituída, em suas ausências, pelos demais
servidores que integram o Setor Jurídico desta Procuradoria da Re-
pública, por meio de termo nos autos.

Por fim, cientifique-se a egrégia 5ª Câmara de Coordenação
e Revisão do Ministério Público Federal, na pessoa de seu Coor-
denador, remetendo-lhe, em dez dias, nos termos do art. 6º, da Re-
solução nº 87/2006 - CSMPF, cópia da presente e solicitando a pu-
blicação da portaria.

MÁRIO ALVES MEDEIROS

PORTARIA No- 68, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelo art.
129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses
sociais e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO incluir-se dentre as funções institucionais
do Ministério Público, previstas no artigo 129 da Constituição Fe-
deral, precipuamente a de promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO constituir atribuição do Ministério Pú-
blico da União a proteção dos direitos constitucionais, compreendidos
entre eles o patrimônio público e social, o meio ambiente, os bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 6º, inciso VII, e
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; o artigo 8º, parágrafo 1º
da Lei n° 7.347/85; a Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal e a Resolução nº 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentam a instauração e
tramitação do inquérito civil no âmbito do Ministério Público Fe-
deral;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o proce-
dimento do inquérito civil público em vista dos princípios que regem
a Administração Pública e dos direitos e garantias individuais;

CONSIDERANDO que tramita , desde 07 de janeiro de
2010, o Procedimento Administrativo 1.11.001.000019/2010-97, ins-
taurado a partir de representações dando conta da ausência de pa-
gamento do rateio anual do FUNDEB por parte da Prefeitura de Porto
Real do Colégio, durante o ano de 2007;

CONSIDERANDO que, em desconformidade com o art. 2º,
§§ 6º e 7º, da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério
Público, e com o art. 4ª, §1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, o citado procedimento ex-
trapolou o prazo estabelecido para as investigações preliminares;

RESOLVE, o signatário, nos termos do artigo 2°, inciso II,
da Resolução n° 23/2007 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, em como do art. 5º da Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, INSTAURAR INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO, determinando a autuação da presente portaria, bem
como a adoção das seguintes diligências:

a) Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão a
instauração do presente inquérito civil público, consoante determi-
nação do art. 6º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

b) Altere-se as informações da autuação no Sistema Único de
Informações do MPF, fazendo constar como Inquérito Civil Públi-
co;

c) Concluso em 30 (trinta) dias ou com a resposta, o que
ocorrer primeiro.

JOSÉ GODOY BEZERRA DE SOUZA

PORTARIA No- 71, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) o
art. 5º, I ut V; art. 6º, VII (alíneas "a" ut "d"), VIII, XIV; art. 7º, I; art.
8º; art. 38, caput e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº
75/93; (c) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (d) o art. 5º da
resolução CSMPF nº 87/2006; (e) o art. 4º da resolução CNPM nº
23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (resolução CNMP nº
23/2007, art. 2º, §6º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4, § 1º),
sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL os autos ad-
ministrativos nº 1.26.000.002472/2003-96, nos seguintes termos:
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I - Objeto: Apurar possível irregularidade ocorrida no Con-
vite n.º 019/COES-PE/S/2001, firmado entre o DNOCS e a empresa
Dominante Ltda, consistente na emissão de notas fiscais a título de
manutenção e limpeza na Estação de Piscicultura Bastros Tigre, em
Ibimirim-PE, em período que a Estação estava em completo aban-
dono.;

II - Caberá ao servidor que exerça o secretariado deste Ofício
funcionar como secretário do inquérito civil (resolução CNMP nº
23/2007, art. 4º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art. 5º, V), o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores em exer-
cício neste gabinete;

III - Caberá à Divisão da Tutela Coletiva: (a) remeter cópia
desta portaria à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da
União (resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c resolução
CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I); (b) realizar o acom-
panhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para encerramento do
presente inquérito civil, salvo prorrogação fundamentada (resolução
CNMP nº 23/2007, art. 9º; c/c resolução CSMPF nº 87/2006, art.
15).

MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 72, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Re-
gional da República ao final assinado, no uso de suas atribuições
legais, com base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87,
de 3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de defesa do patri-
mônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em
âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito
civil e a ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da
Constituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea
b, da Lei Complementar nº 75/93;

Considerando os fatos constantes das Peças de Informação nº
1.22.002.000210/2010-45, que tem por objeto apurar possíveis danos
provocados por empresas de transportes de cargas rodoviárias em
razão d excesso de peso nas viagens pelas estradas federais;

Considerando o permissivo contido no artigo 4º, inciso II, da
Resolução nº 87, de 06 de abril de 2006 do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes das referidas peças de informação, pelo
que:

Determina-se
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com as presentes peças de informação, sem necessidade
de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º da Resolução
nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 5ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º
da Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de
cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a
publicação, no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Re-
solução nº 87, de 2006, do CSMPF;

3- Proceda-se, como diligências investigatórias iniciais:
a) Requisite-se às empresas identificadas nos autos de in-

fração constantes do presente ICP, cópia das notas fiscais emitidas
nos três últimos meses anteriores às referidas autuações.

JOSÉ AUGUSTO TORRES POTIGUAR

PORTARIA No- 1.130, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010

(CONVERSÃO DE PEÇAS DE INFORMAÇÃO)
O Ministério Público Federal, por meio do procurador da

República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
da legislação acima apontada;

Considerando que as Peças de Informação nº
1.26.000.002209/2008-10 foram instauradas para apurar notícia de
suposto assédio moral por razões políticas em desfavor do sr. Antônio
Paulo Bezerra Pimentel, servidor lotado na Gerência Regional do
Patrimônio da União no Estado de Pernambuco;

Considerando a necessidade de aprofundar as investiga-
ções;

RESOLVE converter as Peças de Informação n.
1.26.000.002209/2008-10 em inquérito civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com
estas peças informativas, assinalando como objeto do Inquérito Civil:
"apurar notícia de suposto assédio moral por razões políticas em
desfavor do sr. Antônio Paulo Bezerra Pimentel, servidor da Gerência
Regional do Patrimônio da União no Estado de Pernambuco, su-
postamente praticado por Roberto Ferrari Lucas Alves, Gerente Re-
gional daquele órgão.";

2. Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, do
servidor Alex Rodrigues de Araújo, ocupante do cargo de Técnico
Administrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 -
CNMP e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, para fun-
cionar como Secretário, em cujas ausências será substituído por qual-
quer servidor em exercício no 7º Ofício da Tutela Coletiva;

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão - 5ª CCR, inclusive
por meio eletrônico (para o endereço 5camara@pgr.mpf.gov.br), nos
termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a
sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº
23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF);

Como providência instrutória, determina-se que seja expe-
dido ofício ao Gerente Regional do Patrimônio da União em Per-
nambuco, Roberto Ferrari Lucas Alves, a fim de que se manifeste
acerca dos fatos a si imputados na representação de fls. 03/04, que
deve acompanhar o referido expediente.

No intuito de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23
do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Divisão
de Tutela Coletiva Cível (DTCC) realizar o acompanhamento de
prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito
civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso.

Cumpra-se.

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JUNIOR

PORTARIA No- 75, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.°
1 . 3 0 . 0 1 4 . 0 0 0 11 6 / 2 0 0 8 - 6 1

INQUÉRITO CIVIL N.° 73/2010
OBJETO: verificar a demarcação da área da faixa de do-

mínio da rodovia BR 101, no trecho existentes nos municípios de
Mangaratiba, Angra dos Reis e Paraty, bem como o levantamento das
ocupações existentes no local.

INVESTIGADO: DNIT
CONSIDERANDO os fatos apurados preliminarmente no

Processo Administrativo 1.30.014.000116/2008-61 que indicam a
existência de ocupações em área situada na faixa de domínio da
rodovia BR 101, no trecho existentes nos municípios de Mangaratiba,
Angra dos Reis e Paraty

CONSIDERANDO que o DNIT realizará o levantamento das
ocupações existentes no local;

CONSIDERANDO a necessidade de demarcar a faixa de
domínio da rodovia em tela;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a in-
vestigação para colher elementos de prova visando embasar futuras
medidas a serem adotadas pelo MPF;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público da União a defesa do patrimônio público (LC 75/93, art.5,
inciso III, alínea b);

CONSIDERANDO que a LC 75/93 determina que as atri-
buições previstas genericamente nos artigos 5º e 6º são funções ins-
titucionais do Ministério Público Federal (LC 75/93, art.39, caput);

Determina-se a instauração de inquérito civil, que deverá
receber numeração seqüencial e crescente, visando verificar a de-
marcação da área da faixa de domínio da rodovia BR 101, no trecho
existentes nos municípios de Mangaratiba, Angra dos Reis e Paraty,
bem como o levantamento das ocupações existentes no local pelo
D N I T.

Como diligência, aguarde-se resposta ao ofício de fs. 40
Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos

termos do art.6°, da Resolução 87, do CSMPF.

DANIELA MASSET VAZ
Procuradora da República

deslocam-se até a cidade de São Miguel das Missões para vendê-lo
junto ao sítio arqueológico, fazendo-se necessário permanecerem alo-
jadas na referida casa de passagem de segunda a sábado;

CONSIDERANDO que o rodízio das famílias indígenas se
impõe devido a falta de espaço na casa de passagem, sendo que
algumas vezes, as famílias acabam pernoitando no lado de fora da
casa pelo espaço exíguo em seu interior;

CONSIDERANDO as condições precárias nas quais a casa
de passagem se encontra, uma vez que não possui banheiros, pois o
único existente nunca funcionou por falta de louças, sendo necessário
que os Guarani usem o "mato" para suas necessidades fisiológicas.
Frise-se que o local é usado como depósito para o artesanato indígena
e também como dormitório;

CONSIDERANDO que a falta de luz elétrica e água na casa
obriga os Guarani a tomarem banho gelado em um dique, localizado
em meio a mata, situação esta que se agrava no inverno. Além disso,
a água do dique é também usada para alimentação e para lavar
roupas, ficando acumulada numa poça, e os índios Guarani temem
que seja um local de proliferação do mosquito da dengue;

CONSIDERANDO que a casa não possui mais porta, a qual
teve de ser retirada, pois estava caindo já que a dobradiça da mesma
não aguentou seu peso;

CONSIDERANDO que a casa de passagem, a qual é situada
nos fundos das Ruínas de São Miguel Arcanjo, possui um portão que
em determinada hora é chaveado, deixando os Guarani sem acesso à
casa, os indígenas foram obrigados a abrir um buraco na cerca.
Todavia, essa medida se tornou motivo de preocupação pois esse
buraco dá acesso a uma rua da cidade, com trânsito intenso de
veículos, temendo assim, a segurança dos filhos indígenas, bem como
já houve casos de crianças brancas entrarem na casa por esse buraco
e vasculharem o artesanato dos Guarani;

CONSIDERANDO que o terreno, no qual se encontra a
referida casa de passagem, não possui drenagem, o que resulta em
alagamentos quando a chuva é intensa;

CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público para a
atuação judicial em favor de comunidades indígenas, consoante o
disposto no art. 129, V, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO, de acordo com a dicção do art. 6º, VII,
"c", da Lei Complementar nº 75/93, que compete ao Ministério Pú-
blico da União a proteção dos interesses individuais indisponíveis,
difusos e coletivos relativos às comunidades indígenas, dentre ou-
tros;

CONSIDERANDO que, consoante o disposto no art. 6º, XI,
da LC nº 75/93, compete ao Ministério Público da União defender
judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas, pro-
pondo as ações cabíveis;

CONSIDERANDO que na última reunião realizada em 16 de
dezembro de 2010, ficou acertada nova data para realização de reu-
nião, marcada para o dia 03 de fevereiro de 2011, onde, na presença
de todos os órgãos responsáveis pela causa indígena (IPHAN, FU-
NAI, FUNASA e Prefeitura Municipal de São Miguel das Missões),
será discutido uma solução para o problema da casa de passagem;

R E S O LV E :
Instaurar o presente inquérito civil público, com o objetivo

de acompanhar as reformas da casa de passagem, situada no Sítio
Arqueológico de São Miguel Arcanjo, município de São Miguel das
Missões/RS.

Em continuidade às providências até agora efetivadas,
DETERMINO:
oficie-se os órgãos responsáveis pela causa indígena

(IPHAN, FUNAI, FUNASA e Prefeitura Municipal de São Miguel
das Missões), comunicando-os a comparecerem na reunião agendada
para o dia 03 de fevereiro de 2011, na Reserva Indígena Inhacapetum,
interior de São Miguel das Missões, anexando-se cópia da certidão
referente a reunião realizada em 16 de dezembro de 2010;

autuação da Portaria e o registro próprio no sistema;
remessa de cópia desta Portaria à Câmara correspondente,

via correio eletrônico, para fins de publicação na imprensa oficial.
Designo os servidores e estagiários lotados na SOTC desta

Procuradoria para secretariarem o presente feito, sem necessidade de
assinatura de termo de compromisso.

OSMAR VERONESE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA No- 48, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000023.2010.01.003/4 - 302, instaurado a partir de denúncia anô-
nima encaminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª
Região - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos
Goytacazes, dando notícia de que o investigado, RGC CARVALHO
RECICLAGEM LTDA, vem praticando irregularidades trabalhistas,
concernentes no emprego de mão-de-obra de criança e adolescente,
falta de anotação na CTPS, bem como indução aos empregados a
constituírem cooperativa com a finalidade de burlar a legislação tra-
balhista.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 1, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

ICP nº 1.29.010.000005/2011-19
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INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Objeto: acompanhar as reformas da casa de passagem, situada no
Sítio Arqueológico de São Miguel Arcanjo, município de São Miguel
das Missões/RS
Tema: Indígenas
Câmara/PFDC: 6ª Câmara de Coordenação e Revisão - 6ª CCR
Representante(s): Instauração de ofício
Investigado(s): IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional, FUNAI - Fundação Nacional do Índio, FUNASA - Fun-
dação Nacional de Saúde e Prefeitura Municipal de São Miguel das
Missões.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República firmatário, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO as informações constantes na ata de reu-
nião, a qual nos foi entregue pelos representantes da Aldeia Tekoá
Koenju, Reserva Indígena de Inhacapetum, situada no município de
São Miguel das Missões/RS, quando da realização de audiência nesta
Procuradoria da República, relatando as precárias condições vividas
pela referida comunidade indígena, notadamente no que se refere a
Casa de Passagem, localizada dentro do Sítio Arqueológico de São
Miguel Arcanjo, em São Miguel das Missões/RS, em área de res-
ponsabilidade do IPHAN;

CONSIDERANDO o relatório referente a diligência externa
realizada pelos servidores da SOTC, em 16 de dezembro de 2010, à
referida casa de passagem, onde constataram a veracidade das afir-
mações constantes na ata de reunião dos Guarani;

CONSIDERANDO que a venda de artesanato, o qual é pro-
duzido na aldeia, é a principal fonte de renda das quarenta e três
famílias indígenas, que organizadas em dois grupos de aproxima-
damente 25 adultos, acompanhados de seus filhos, semanalmente
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Instaurar o Inquérito Civil nº 000023.2010.01.003/4 - 302,
em face de RGC CARVALHO RECICLAGEM LTDA. Presidirá o
inquérito a Procuradora do Trabalho, HELOÍSA SIQUEIRA DE JE-
SUS, que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo
Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

HELOÍSA SIQUEIRA DE JESUS

PORTARIA No- 49, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000079.2010.01.003/9 - 302, instaurado a partir de denúncia anô-
nima formalizada no sítio eletrônico da Procuradoria Regional do
Trabalho da 1ª Região, dando notícia de que o investigado, LLX
AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S/A, vem praticando irregula-
ridades trabalhistas, concernentes ao descumprimento de normas que
assegurem um patamar mínimo civilizatório ao indivíduo que labora,
normas estas relativas à segurança, saúde e higiene no trabalho, re-
vestidas de indisponibilidade absoluta;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000079.2010.01.003/9 - 302,
em face de LLX AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S/A. Presidirá o
inquérito a Procuradora do Trabalho, HELOÍSA SIQUEIRA DE JE-
SUS, que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo
Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

HELOÍSA SIQUEIRA DE JESUS

PORTARIA No- 106, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 0308.2010.01.006/8-603, instaurado
com a finalidade de apurar irregularidades atinentes à contratação de
empregados sem registro em CTPS, ausência de depósitos do FGTS
dos empregados e sonegação de direitos e verbas trabalhistas.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil;

R E S O LV E :
Instaurar o Inquérito Civil nº 0308.2010.01.006/8-603 em

face de COUNTRY ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LT-
DA, com sede na Estrada Caneca Fina nº 1501, Guapimirim, Ma-
gé/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO
HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá
ser secretariado pelo servidor MARCIO B. R. DE SENA, Analista
Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 001641.2010.03.000/8, em face de FI-
DENS ENGENHARIA S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º
05.468.184/0001-32, localizada à Rua Gonçalves Dias, 745, Bairro
Funcionários, Belo Horizonte/MG - 30140-091.

LUTIANA NACUR LORENTZ

PORTARIA No- 3, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 001698.2009.03.000/1, instaurado em face de re-
presentação formulada pelo MPF - PROCURADORIA DA REPÚ-
BLICA EM MINAS GERAIS, constam evidências de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a
necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para o es-
clarecimento do objeto, qual seja identificar o objeto, irregularidades
nos EPIs e no PPRA, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 001698.2009.03.000/1, em face de FREI-
TOL FREITAS TORNEAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 19.569.466/0001-30, localizada à RUA ANTÔNIO FERNANDES
DE MELO, 30, BAIRRO ENGENHEIRO NOGUEIRA , Belo Ho-
rizonte/MG - 30810-070.

SÔNIA TOLEDO GONÇALVES

PORTARIA No- 3, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que dos autos da Representação nº
142.2010.03.008/8, instaurado em face de representação formulada
pelo Ministério Público do Trabalho - PTM de Teófilo Otoni, constam
evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais consti-
tucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas
provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja,
irregularidades no meio ambiente do trabalho e quanto a atributos
trabalhistas, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar 75/93 e
art.8º, § 1º da Lei 7347/85: determinar a instauração do INQUÉRITO
CIVIL N° 142.2010.03.008/8, contra: FRANCISCO MOL DE SOA-
RES JUNIOR, CNPJ208.165.706-63, localizada na Fazenda Califór-
nia - Zona Rural de Umburatiba, UMBURATIBA / MG - CEP
39.878-398.

RENATO DAL ROSS

PORTARIA No- 4, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que dos autos da Representação nº
02.2011.03.008/4, instaurado em face de representação formulada por
denunciante sigiloso, constam evidências de lesão à ordem jurídica e
a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade
de serem colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do
objeto, qual seja, irregularidades quanto a atributos trabalhistas, re-
solve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar 75/93 e
art.8º, § 1º da Lei 7347/85: determinar a instauração do INQUÉRITO
CIVIL N° 02.2011.03.008/4, contra: CLÍNICA DALI LTDA, CNPJ
11.498.018/0001-81, localizada na Av. Dr. Júlio Rodrigues, 345 -
Centro, TEÓFILO OTONI/ MG - CEP 39.803-145.

MARCO ANTONIO PAULINELLI DE
C A RVA L H O

PORTARIA No- 11, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000437.2010.03.000/0, instaurado em face de re-
presentação formulada pela 1ª Vara do Trabalho de Betim/MG, cons-
tam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas
provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja
discriminação a trabalhadores, assédio moral fundado em critérios
discriminatórios, salário, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000437.2010.03.000/0, em face de SO-
MOV S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º [CNPJ], localizada à RO-
DOVIA ANHANGUERA, KM 111,5. S/N PARTE NOVA VENEZA,
SUMARÉ / SP - 13178-447.

LUTIANA NACUR LORENTZ

PORTARIA No- 12, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

Retifica a Portaria nº 192, de 07/07/2009,
para correção no número do Inquérito Civil
e para a inclusão das empresas Transimão
Transportes Urbanos e Turismo Ltda; Tran-
simão Transportes Rodoviários Ltda; Via-
ção Pedra Azul Ltda; Coletivos Asa Norte
Ltda; e Viação Nossa Senhora das Neves
no pólo passivo do IC.

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais,e considerando que dos autos do Procedimento
Prévio Investigatório n° 395/2007, instaurado em face de represen-
tação formulada, constam evidências de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade
de serem colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do
objeto, qual seja: irregularidades relacionadas ao Meio Ambiente de
Trabalho, resolve:

Nos termos do disposto no art. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar 75/93 e
art.8º, § 1º da Lei 7347/85: determinar a instauração do Inquérito
Civil N° 000284.2009.03.000/1, em face de TRANSIMÃO - TRANS-
PORTADORA SIMÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
16.558.645/0001-84; TRANSIMÃO TRANSPORTES URBANOS E
TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 71.487.433/0001-61;
TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 71.487.466/0001-01); VIAÇÃO PEDRA AZUL LT-
DA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.743.627/0001-56); COLETIVOS
ASA NORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.564.921/0001-05);
e VIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS NEVES, inscrita no CNPJ sob
o nº 23.452.469/0001-67, todas com endereço na Rua Dez, nº 80,
bairro Kennedy, Contagem/MG, CEP: 32145.130.

HELDER SANTOS AMORIM

PORTARIA No- 13, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

Retifica a Portaria nº 50, de 09/03/2009,
para correção no número do Inquérito Civil
e para a inclusão das empresas Transimão
Transportadora Simão Ltda; Transimão
Transportes Rodoviários Ltda; Viação Pe-
dra Azul Ltda; Coletivos Asa Norte Ltda; e
Viação Nossa Senhora das Neves no pólo
passivo do IC.

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Prévio Investigatório n° 1253/2008 , constam evidências de lesão à
ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e
ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para
o esclarecimento do objeto, qual seja irregularidades relacionadas ao
Meio Ambiente de Trabalho, resolve:

Nos termos do disposto no art. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar 75/93 e
art.8º, § 1º da Lei 7347/85: determinar a instauração do INQUÉRITO
CIVIL N° 000776.2008.03.000/5, em face de TRANSIMÃO -
TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 71.487.433/0001-61, de TRANSIMÃO - TRANSPORTA-
DORA SIMÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.558.645/0001-
84; TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 71.487.466/0001-01); VIAÇÃO PEDRA AZUL
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.743.627/0001-56); COLETIVOS
ASA NORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.564.921/0001-05);
e VIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS NEVES, inscrita no CNPJ sob
o nº 23.452.469/0001-67, todas com endereço na Rua Dez, nº 80,
bairro Kennedy, Contagem/MG, CEP: 32145.130.

HELDER SANTOS AMORIM

PORTARIA No- 14, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000711.2010.03.000/1, instaurado em face de DE-
NÚNCIA SIGILOSA, constam evidências de lesão à ordem jurídica e
a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade
de serem colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do
objeto, qual seja, irregularidades nos EPIs e nas Condições Sanitárias
e de Conforto Locais de Trabalho, Atividades e Operações Insalubres,
resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000711.2010.03.000/1, em face de MÁ-
QUINAS BOLBI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
17.249.830/0004-00, localizada à RUA TOMAS JEFFERSON, 152 -
BAIRRO INDUSTRIAL COMPLEMENTO SEÇÃO 1 E 2, Con-

tagem / MG - 32215-290.

HELDER SANTOS AMORIM

PORTARIA No- 15, DE 11 DE JANEIRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000261.2010.03.000/7, instaurado a partir do rela-
tório fiscal, encaminhado pela Superintendência Regional do Tra-
balho/MG, constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos

3ª REGIÃO

PORTARIA No- 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Represen-
tação n.° 001639.2010.03.000/5, instaurado em face de representação
formulada por SRTE/MG, constam evidências de lesão à ordem ju-
rídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a
necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para o es-
clarecimento do objeto, qual seja identificar o objeto, p.ex. irre-
gularidades na contratação de aprendizes, conforme a quota do art.
429 da CLT, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 001639.2010.03.000/5, em face de RO-
CAR PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.993.891/0001-92,
localizada à RUA SENHOR DOS PASSOS, 245 - CENTRO, Sete
lagoas/MG - 35700-016.

LUTIANA NACUR LORENTZ

PORTARIA No- 2, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 001641.2010.03.000/8, instaurado em face de representação
formulada por SRTE/MG, constam evidências de lesão à ordem ju-
rídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a
necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para o es-
clarecimento do objeto, qual seja identificar o objeto, p.ex. irre-
gularidades na contratação de aprendizes, conforme a quota do art.
429 da CLT, resolve:
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sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem
colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto,
qual seja fiscalização, recusa em exibir documentos, resolve:

Nos termos do disposto no art. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do Inquérito Civil n° 000261.2010.03.000/7, em face de GELRE
TRABALHO TEMPORÁRIO S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º
47.192.091/0004-10, localizada à Av. Amazonas, nº 3084, sala 01 -
Bairro Prado, Belo Horizonte / MG - CEP 30180-000.

HELDER SANTOS AMORIM

PORTARIA No- 18, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 001372.2008.03.000/2, instaurado em face de re-
presentação formulada a partir do oficio encaminhado pelo Ministério
Público do Estado de Minas Gerais, constam evidências de lesão à
ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e
ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para
o esclarecimento do objeto, qual seja, outros casos de trabalho pro-
tegido em razão da idade (item "genérico", para a hipótese de não
cabimento do caso em outro anterior) resolve:

Nos termos do disposto no art. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do Inquérito Civil n° 001372.2008.03.000/2, em face de ANTÔNIO
MARCOS DE SOUZA OLIVEIRA (Lava Jato Pit-Stop), inscrito no
CPF sob o n.º 029.904.736-96, localizado à Rua Esmael de Oliveira,
nº 292 - Bairro Marilandia, Ibirité/ MG - CEP 32400-000.

HELDER SANTOS AMORIM

PORTARIA No- 19, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 001813.2010.03.000/4, instaurado(a) em face de represen-
tação formulada pelo MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
- SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPRE-
GO - SRTE/MG, constam evidências de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade
de serem colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do
objeto, qual seja, Fraudes nas Relações de Emprego e Terceirização ,
resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 1/2009, em face de CONSTRUTORA
JALK LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 19.907.096/0001-02, lo-
calizada à RUA PADRE ROLIM, 123, 5º ANDAR E SALA 602 -
SANTA EFIGÊNIA, Belo Horizonte / MG - 30.130-090.

ALOÍSIO ALVES

PORTARIA No- 21, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 001517.2009.03.000/8, instaurado em face de re-
presentação formulada por Denunciante Sigiloso, constam evidências
de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente
garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e
necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja, Fraude nas
Relações de Emprego e Terceirização, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 001517.2009.03.000/8, em face de CO-
DEVASF- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALES
DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 00.399.857/0001-26, localizada à RUA CARIJÓS, 150 - CEN-
TRO, Belo Horizonte/MG - 31120.060.

ALOÍSIO ALVES
Procurador do Trabalho

PORTARIA No- 23, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 000416.2010.03.003/1, instaurada em face de representação
formulada por denuncia sob sigilo, constam evidências de lesão à
ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e
ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para
o esclarecimento do objeto, qual seja fraude na relação de emprego;
pagamentos não contabilizados e abuso do poder diretivo do em-
pregador resolvem:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000416.2010.03.003/1, em face de MUL-
TIPROX EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.527.382/0001-20 localizada
à Av. Santa Luiza - 99 - Santa Luiza, Varginha / MG - 37026-690 e
MX TECNOLOGIA E SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n.º 07.020.177/0001-07 localizada à Av. Santa Luiza - 99 Santa
Luiza, Varginha / MG - 37026-690.

Determina-se, de início, aguardar 20 dias para prossegui-
mento.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 28, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.°000400/2010, instaurada em face de representação formulada
por representante anônimo, constam evidências de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a
necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para o es-
clarecimento do objeto, qual seja trabalho temporário na adminis-
tração pública, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N°000400/2010, em face de UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL, inscrita no CNPJ sob o
n.º 17.879.859/0001-15 , localizada à Rua Gabriel Monteiro da Silva,
714 - Centro CAIXA POSTAL 221, ALFENAS / MG - 37130-000.

Determina-se, de início, intimar a investigada para apresentar
documentos.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 29, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 000407.2010.03.003/0, instaurada em face de representação
formulada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Passos/MG,
constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais
constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem co-
lhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual
seja EPI - Equipamentos de Proteção Individual e Salário e Segurança
e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Explo-
ração Florestal (NR 31), resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000407.2010.03.003/0, em face de ITAI-
QUARA ALIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º
72.111.321/0020-37, localizada à FAZENDA SOLEDADE S/N ZO-
NA RURAL, PASSOS/MG - 37900-013.

Determina-se, de início, intimar a inquirida para apresentar
documentos.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 30, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 000007.2010.03.003/1, instaurada em face de representação
formulada por denunciante sob sigilo, constam evidências de lesão à
ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e
ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para
o esclarecimento do objeto, qual seja, falta de registro na CTPS,
resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000007.2010.03.003/1, em face de CO-
LÉGIO NOVA GERAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n.º
09.291.039/0001-80, localizada à Rua Cataguases n° 3298, Três Co-
rações / MG - 37110-000:.

Determina-se, de início, intimar o investigado para apre-
sentação de documentos.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 31, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.°000009/2011, instaurada em face de representação formulada
por denunciante sob sigilo, constam evidências de lesão à ordem

jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a
necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para o es-
clarecimento do objeto, qual seja salário, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N°000009/2011 em face de MUNICÍPIO DE
BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.239.590/0001-75,
localizada à Praça Padre Júlio Maria, 40 - Centro, BOA ESPE-
RANÇA / MG - 37170-000.

Determina-se, de início, intimar o investigado para apre-
sentar documentos.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 32, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação, n.° 000420.2010.03.003/0, instaurada em face de representação
formulada pela Superintendência Regional do Trabalho em Minas
Gerais, constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos
sociais constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem
colhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto,
qual seja jornada de trabalho; horas excedentes; prorrogação; período
de repouso; intervalo intrajornada, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000420.2010.03.0003/0, em face de
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - CO-
PASA, inscrita no CNPJ sob o n.º17.281.106/0001-03, localizada à
Rua Mar de Espanha - 525 - Santo Antonio, Belo Horizonte / MG -
30330-270.

Determina-se, de início, intimar a inquirida para apresentar
documentos.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 33, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.°000392/2010, instaurada em face de representação formulada
por Gerência Regional do Trabalho e Emprego de Varginha, constam
evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais consti-
tucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas
provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja
EPI - Equipamentos de Proteção Individual, Exames Médisos (ASO,
admissionais, demissionais, complementares, de retorno, de mudança
de função), PPRA, Instalações e Serviços em Eletricidade, Máquinas
e Equipamentos, Condições sanitárias e de conforto nos locais de
trabalho, trabalho em ambiente insalubre, CTPS e registro de em-
pregados, exibição de documentos, FGTS, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000392/2010, em face de PLISA PE-
DRAS DECORATIVAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
86.550.134/0001-00, localizada à Av. São Vicente de Paulo, 860 -
Centro, LUMINÁRIAS / MG - 37240-000 e de EDNEI FERREIRA
ELIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.823.106/0001-49, lo-
calizado à Av. Vicente de Paulo, 860 - Centro, LUMINÁRIAS/MG -
37240-000.

Determina-se, de início, intimar os investigados para apre-
sentar documentos a esta Procuradoria.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 34, DE 7 DE JANEIRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000002/2010 , instaurado em face de representação
formulada por Procuradoria do Trabalho no Município de Varginha,
constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais
constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem co-
lhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual
seja outros temas, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL 000002/2010, em face de IRMÃOS BRE-
TAS, FILHOS E CIA LTDA (BRETAS SUPERMERCADOS), ins-
crito no CNPJ sob o n.º 24.444.127/0090-33, localizado à Av. Ben-
jamin Constant, 150 - Centro, VARGINHA / MG - 37010-000.

Determina-se, de início, intimar o investigado para que se
manifeste acerca do Parecer Técnico da ASSEMT.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 35, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 000274.2010.03.003/6, instaurada em face de representação
formulada pela Procuradoria do Trabalho no Município de Varginha,
constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais
constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem co-
lhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual

PORTARIA No- 22, DE 13 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 000423.2010.03.003/0, instaurada em face de representação
formulada por denunciante sob sigilo, constam evidências de lesão à
ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e
ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para
o esclarecimento do objeto, qual seja jornada de trabalho; horas
excedentes; prorrogação da jornada de trabalho; períodos de repouso;
repouso semanal renumerado e salário, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000423.03.003/0, em face de BATISTA
REIS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
08.411.302/0001-64 localizada à Rua Milton Campos - 475 - Centro,
Campo do Meio / MG - 37165-000:.

Determina-se, de início, intimar a inquirida para apresentar
documentos.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI
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seja PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional-
NF07), Exames Médicos (ASO, admissionais, demissionais, com-
plementares, de retorno, de mudança de função), Trabalho Rural e
CTPS e registro de empregados, Trabalho Infantil Doméstico (com
Idade superior a 16 anos), resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a exclusão
dos objetos tema Trabalho Infantil Doméstico (com Idade superior a
16 anos), da Portaria 170 de 18 de outubro de 2010 e a inclusão do
tema "TRABALHO INFANTIL (ÍTEM 7.15).

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 36, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 00006.2011.03.003/3, instaurada em face de representação
formulada pelo MPE-Boa Esperança/MG, constam evidências de le-
são à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e ne-
cessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja, não fornecimento
de água potável ao trabalhador (NR-24) e contaminação da água por
agentes químicos (agrotóxicos), resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 00006.2011.03.003/3, em face de GIL-
SON XIMENES (FAZENDA BAÚ), inscrito no CPF sob o n.º
026.719.218-53, localizada à zona rural Boa Esperança/MG, CEP
37170-000.

Determina-se, de início, oficiar o MPE-Boa Esperança/MG
solicitando informações acerca da perícia da análise da água.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 37, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 000005/2011, instaurada em face de representação formu-
lada por Procuradoria do Trabalho no Município de Varginha, cons-
tam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas
provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja
EPI Equipamentos de Proteção Individual (NR 06), PPRA, Atividades
e operações insalubres (NR 15), acidente de trabalho, jornada de
trabalho - horas excedentes, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000005/2011, em face de MUNICÍPIO
DE DELFINÓPOLIS, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.894.064/0001-
86, localizada à Rua Manoel Leite Lemos, 115 - Centro, DELFI-
NÓPOLIS / MG - 37910-000.

Determina-se, de início, intimar o investigado para apre-
sentar documentos.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 38, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da REPRE-
SENTAÇÃO n.° 000014.2011.03.003/2, instaurada em face de re-
presentação formulada pela PTM de Varginha-MG, constam evidên-
cias de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente
garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e
necessárias para o esclarecimento do objeto, qual sejam existência de
documentos assinados em branco pelos trabalhadores, pagamento de
adicional de transferência aquém do previsto em lei e incorreção
quanto às férias, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N°000014.2011.03.003/2, em face de CONS-
TRUTORA CMP LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
26.205.666/0001-70, localizada à Avenida Antônio Dias Machado,
657, Distrito Industrial 2, Passos, MG,CEP: 37900-000.

Determina-se, de início, intimar o investigado para apre-
sentação de documentos.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

PORTARIA No- 39, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 000011.2011.03.003/0 constam evidências de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a
necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para o es-
clarecimento do objeto, qual seja: Atividades e Operações Insalubres
(NR 15); Abuso de poder diretivo do empregador; Jornada de tra-
balho; Horas excedentes; Períodos de repouso; Intervalo Interjornada;
Repouso semanal remunerado; e Salário, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL 000011.2011.03.003/0, em face de FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR SÃO SEBASTIÃO, inscrita no CNPJ sob o
n.º18.632.315/0001-17, localizada à Rua Pedro Bonésio, 236, centro -
Três Corações/MG - CEP: 37410-000.

Determina-se, de início, intimar o inquirido para apresen-
tação de documentos.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES ROSSI

4ª REGIÃO

PORTARIA CODIN No- 64, DE 12 DE JANEIRO DE 2011

A Procuradora do Trabalho ao final subscrita, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando

que a denúncia protocolizada sob o nº 005827 noticiou a
ocorrência de discriminação durante processo seletivo realizado pela
empresa Balparda Comércio de Móveis para Escritório Ltda., pessoa
jurídica de direito privado estabelecida na avenida Cristóvão Co-
lombo, nº 2443, Bairro Floresta, em Porto Alegre/RS;

que a prática denunciada viola, em tese, o disposto no artigo
1º, incisos III e IV, no artigo 3º, inciso IV, e no artigo 5º, todos da
Constituição Federal, dentre outros;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e do artigo 8º,
§ 1º, da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

que existe a necessidade de realizar investigação para que se
apurem os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de Comércio de
Móveis para Escritório Ltda. para apurar os fatos denunciados em
toda a sua extensão, visando a observância do ordenamento jurídico e
a tutela dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do Tra-
balho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
do Procedimento Preparatório nº 000918.2010.04.000/4;

MARLISE SOUZA FONTOURA

20ª REGIÃO

PORTARIA No- 1, DE 10 DE JANEIRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.º 00012.2010.20.000/6 constam relatos de possível le-
são à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (contribuições às entidades sindicais), resolve, com fulcro
nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e
84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face do
MUNICÍPIO DE ARACAJU, pessoa jurídica de direito público in-
terno.

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

PORTARIA No- 11, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.º 000646.2010.20.000/5 constam relatos de possível
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (discriminação a trabalhadores), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face do
CASA LOTÉRICA PINGO DE OURO LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.845.845/0001-40.

ALBÉRICO LUIS BATISTA NEVES

Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo/RS
- MTE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.844/1999-4
Natureza: Recurso de Revisão em Tomada de Contas Especial
Interessado: José do Carmo da Silva Marinho
Entidade: Prefeitura Municipal de Caucaia/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.494/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Célia Regina Corrêa Pacheco; Gerson de Oliveira;
Odilon Corrêa Pacheco
Órgão: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
Em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.731/2005-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ana Cristina Ribeiro da Cunha e outros
Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro UBIRATAN AGUIAR

TC-018.364/2010-1
Entidade: Município de Castro/PR
Responsáveis: Jucinei Ianke (CPF 675.466.339-15), Fábio Hideki
Manaka (CPF 030.127.699-43), Marcos Vinicius Napoli (CPF
427.014.739-34), Moacyr Elias Fadel Júnior (CPF 792.370.299-34),
Mário Sílvio Jakiemin Martins (CPF 285.658.439-04).
Advogados constituídos nos autos: Ronie Cardoso Filho (OAB/PR
13.456), Lourival Leite de Carvalho Filho (OAB/PR 18.906), Paulo
Martins (OAB/PR 30.780), Lissa Shimada (OAB/PR 32.251), Rose
Aglair Nisgoski (OAB/PR 43.805) e Daniele Perufo (OAB/PR
43.805).

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-026.935/2009-3
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Superintendência Regional do INCRA no Maranhão
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA (SECEX-
MA)
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-005.150/2009-4
Natureza: Representação
Responsáveis: Carlos Luiz Costa Soares, CPF n. 741.675.534-49;
Jailton Soares da Silva, CPF n. 640.787.364-91; Jose Wilton Xavier,
CPF n. 443.366.674-20; José Welson Xavier de Oliveira Silva, CPF
n. 659.691.704-53; Veneza Diesel Comércio Ltda., CNPJ n.
00.306.218/0001-79; Via Diesel Distribuidora de Veículos Motores e
Peças Ltda., CNPJ n. 01.937.258/0001-81; Victoire Automóveis Lt-
da., CNPJ n. 70.154.968/0001-58.
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Rio Grande do Norte
(Secex/RN).
Entidade: Prefeitura Municipal de São Bento do Trairí/RN.
Advogados constituídos nos autos: Flávio Moura Nunes de Vascon-
celos, OAB/RN n. 4.480; Orlando Frye Peixoto, OAB/RN 4.404-B;
Aristóteles Santos Pessoa Furtado, OAB/PB 6.633 e OAB/RN
281/A.

TC-019.123/2009-9
Natureza: Monitoramento
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Paraná (Secex/PR).
Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - De-
partamento Regional no Estado do Paraná - Senac/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.954/2009-8
Natureza: Representação
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio Grande
do Norte (Secex/RN).
Entidade: Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio Grande do
Norte - IPEM/RN.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-020.495/2010-2
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq
Interessada: Algar Tecnologia e Consultoria S.A. (CNPJ
21.246.699/0001-44)
Advogados constituídos nos autos: André Puppin Macedo, OAB/DF
12004; e Karina Bronzon de Castilho, OAB/DF 20971

TC-022.298/2010-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq
Interessada: Evolbe do Brasil Tecnologia da Informação Ltda. (CNPJ
09.121.648/0001-90)
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Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e jul-
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com alterações promovidas pela Resolução nº 195/2006.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-002.500/2002-3
Natureza: Prestação de Contas Simplificada -
Exercício: 2001
Responsáveis: Cooperativa Agropecuária Petrópolis Ltda e outros.
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Advogados constituídos nos autos: Marcelo Alexandre Amaral Da-
lazen, OAB/DF 21.903; Luciana Menezes de Holanda Dalazen,
OAB/DF 26.728; Hélio Gil Gracindo Filho, OAB/DF 9293; Renato
Rodolfo de Ulysséa, OAB/DF 9.372; Giselle Crosara Lettieri Gra-
cindo, OAB/DF 10.396; José Alejandro Bullón, OAB/DF 13.792;
Alexandre Rocha Pinheiro, OAB/DF 12.968; Desiree Faria Britto,
OAB/DF 9.353; Késsya Almeida Lima, OAB/DF 26.133; Rafael
Deutschmann Coelho, OAB/DF 25.694; e Amanda Azevedo Feitosa
Gomes, OAB/DF 31.281

TC-033.546/2010-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Centro de Mísseis e Armas Submarinas da Marinha
- CMASM
Interessado: Radiadores Revelles Peças e Serviços Ltda. (CNPJ
72.400.401/0001-40)
Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

Classe I - Recursos

TC-008.558/2000-4
Natureza: Recurso de Revisão (PCSP -
Exercício: 1999)
Entidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Pau-
lo - Ceagesp
Responsáveis: Alceu Sanches; Antonio Carlos Peres Rebello; Antonio
Carlos de Macedo; Eduardo Xavier Ballarin; Francisco José Vaz de
Mello Cajueiro; Fuad Nassif Ballura; Geraldo Gianini; Gerson Vada;
Gilberto Luciano Belloque; Gocil Serviços de Vigilância Ltda.; Ho-
mero Rodrigues Leite; Hugo Vasconcelos; Jacinto Ferreira; João Jose
Xavier; Jose Carlos Geraci; João Carlos Ramirez; Lincoln Princivalli
de Almeida Campos; Liquidação Extrajudicial; Miguel Appolonio;
Márcio Fortes de Almeida; Prolan Soluções Integradas S/A; Ricardo
João Santin; Rinaldo Junqueira de Barros; Ronaldo Camillo; Rubens
Costa Boffino; Transporte de Resíduos Avc Ltda.; Valmir Dantas;
Valmir Prascidelli; Wilton Roveri Advogados Associados
Interessado: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Advogados constituídos nos autos: Luiz Roselli Neto, OAB/SP
122478; Antônio Carlos Magro Júnior, OAB/SP 189471; Rodrigo
Oliveira Duarte, OAB/SP 271086; Ulisses Riedel de Resende,
OAB/DF 968; Marcos Lui´s Borges de Resende, OAB/DF 3842;
Marco Antônio Bilibo Carvalho, OAB/DF 5980; Rogério Luís Borges
de Resende, OAB/DF 8799; Isis Maria Borges de Resende, OAB/DF
6170; Antônio Alves Filho, OAB/DF 4972; Thaís Maria Silva Riedel
de Resende, OAB/DF 20001; Luísa de Pinho Valle, OAB/DF 19371;
Wilson Antônio de Souza Corrêa, OAB/DF 18282; Rosyleia Elias
Rocha, OAB/DF 28876; Luiz Augusto Curado Siufi, OAB/SP
205525, Márcio Socorro Pollet, OAB/SP 156299.

Classe V - Auditorias e Inspeções

TC-015.010/2008-9
Natureza: Relatório de Levantamento
Entidade: Superintendência Regional do Departamento Nacional de
Infra-estrutura Rodoviária nos Estados do Pará e Amapá
Responsáveis: Maurício Hasenclever Borges, Roberto Borges Furtado
Silva, Francisco Augusto Pereira Desideri, Rogério Gonzales Alves,
Luiz Munhoz Prosel Júnior, Hideraldo Luiz Caron, Consórcio Cons-
trutor da BR 163, Construtora Queiroz Galvão S/A, Construtora An-
drade Gutierrez S/A, Construtora Norberto Odebrecht S/A e Estacon
Engenharia S/A
Advogados constituídos nos autos: Tathiane Vieira Viggiano Fer-
nandes, OAB/DF 27.154 e Cynthia Póvoa de Aragão, OAB/DF
22.298.

- Relator, Ministro UBIRATAN AGUIAR

Classe I - Recursos

TC-002.361/2002-8
Natureza: Recurso de Revisão
Entidade: Serviço Social do Comércio - Administração Regional do
Rio Grande do Sul - Sesc/RS
Interessado: Ministério Público junto ao TCU
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe IV - Tomadas e Prestações de Contas

TC-020.733/2008-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Instituto Treinar de Educação e Tecnologia.
Responsáveis: André Luiz Gonçalves Videira (CPF 432.984.869-49),
VK Consulting - Videira & Kuchiniski S/S Ltda. (CNPJ
01.312.262/0001-54), Logos Prestação de Serviços Ltda.-ME (CNPJ
00.151.839/0001-20) e Yoi Interactive Desenvolvimento de Softwares
Ltda. (CNPJ 05.818.733/0001-51).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.228/2008-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de São José do Campestre/RN
Responsáveis: Laércio José de Oliveira (CPF 056.482.464-04), ex-
prefeito e G.G. Construções e Serviços Ltda. (CNPJ
04.183.355/0001-14).
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe VII - Denúncias, Representações e outros assuntos de com-
petência do Plenário.

T C - 0 0 0 . 9 1 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Acompanhamento
Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional e Estado do Rio
de Janeiro
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.159/2010-2
Natureza: Acompanhamento
Entidade: Estado de Alagoas
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.151/2010-1
Natureza: Solicitação
Unidade: Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - Setec
Vinculação: Ministério da Educação - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AUGUSTO NARDES

Classe I - Recursos

TC-004.583/1998-1
Natureza: Embargos de Declaração.
Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.
Interessados: Antônio Carlos Sobreira de Agostini (CPF 031.477.977-
91); Arnaldo Leite Pereira (CPF 010.410.967-04); Aurílio Fernandes
Lima (CPF 017.311.308-72); Joel Mendes Rennó (CPF 026.310.678-
00); Orlando Galvão Filho (CPF 031.520.657-87); Percy Louzada de
Abreu (CPF 000.057.380-91) e Sebastião Henriques Vilarinho (CPF
002.733.925-49).
Advogados constituídos nos autos: André de Almeida Barreto Tostes,
OAB/DF 20.596; Alexandra Lorga Villar, OAB/RJ 139.078; Ale-
xandre Luis Bragança Penteado (OAB/RJ 64.984); Alex Azevedo
Messeder, OAB/RJ 119.233; Ana Paula Mioni Acuy (OAB/RJ
107.126); Andrea Damiani Maia (OAB/RJ 113.985); Antonino Me-
deiros Júnior (OAB/RJ 1.758-B); Antonio Carlos Motta Lins
(OAB/RJ 55.070); Candido Ferreira da Cunha Lobo (OAB/RJ
49.659); Carolina Bastos Lima, OAB/RJ 135.073; Christianne Ro-
drigues (OAB/SP 201.552); Claudia Padilha de Araujo Gomes,
OAB/RJ 119.361; Cláudio Víctor de Castro Freitas, OAB/RJ 140.239;
Daniela Couto da Silva (OAB/RJ 115.470); Danielle Cristina Ue-
mura, OAB/SP 234.990; Diogo Jorge Favacho dos Santos, OAB/RJ
114.256; Eduardo Luiz de Medeiros Frias, OAB/RJ 115.759; Eduardo
Jorge Leal de Carvalho e Albuquerque, OAB/RJ 57.404; Eduardo
Valiante de Rezende, OAB/RJ 114.485; Elisaura Fernandes da Silva,
OAB/RJ 138.329; Ésio Costa Júnior (OAB/RJ 59.121); Fábio Me-
lhorance de Jesus, OAB/RJ 125.026; Fernando de Sousa, OAB/RJ
35.895; Guilherme Nilo Miranda de Vasconcellos Chaves, OAB/RJ
56.739; Guilherme Rodrigues Dias (OAB/RJ 58.476); Gustavo Di-
mitri de Souza Gonçalves, OAB/MG 80.338; Gustavo Ribeiro Fer-
reira (OAB/RJ 104.339); Hélio Siqueira Júnior, OAB/RJ 62.929; Ja-
naína Marreiros Guerra Dantas, OAB/DF 23.393; José Roque Júnior
(OAB/RJ 58.543); Juliana de Hollanda Lima Quintela, OAB/RJ
131.414; Leila Maria Costa de Castro (OAB/RJ 20.993); Lenoir de
Souza Ramos (OAB/DF 3.492); Luciana de Lourdes e Castro,
OAB/MG 85.422; Marcelo Conrado de Farias, OAB/RJ 138.779;
Marcos de Oliveira Araújo (OAB/RJ 49.940); Marta Carvalho Giam-
broni (OAB/RJ 64.871); Micaela Dominguez Dutra, OAB/RJ
121.248; Nelson Sá Gomes Ramalho (OAB/RJ 37.506); Nelson Bar-
reto Gomyde, OAB/SP 147.136; Nilton Antonio de Almeida Maia
(OAB/RJ 67.460); Paulo Vinícius Rodrigues Ribeiro (OAB/RJ
141.195); Pedro Lucas Lindoso (OAB/DF 4.453); Rodrigo Mello da
Motta Lins, OAB/RJ 122.090; Ruy Jorge Rodrigues Pereira Filho
(OAB/DF 1.226) e Wilson José Monteiro (OAB/RJ 57.207).

TC-022.689/2006-5
Natureza: Embargos de Declaração.
Unidade: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
Dnit.

Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogados constituídos nos autos: não há.

Classe IV - Tomadas e Prestações de Contas

TC-020.345/2004-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e Ins-
tituto Escola de Teatro Bolshoi no Brasil - IETBB.
Responsáveis: Antonio João Ribeiro Prestes, CPF 772.124.877-91;
Cláudio Melo Colaço, CPF 059.571.259-20; Hassan Gebrin, CPF
004.062.281-91; NBQ Assessoria E Representação Ltda., CNPJ
03.148.110/0001-93; Progress Assessoria e Representações Ltda.,
CNPJ 05.092.148/0001-17; R-Prestes Representações Internacionais
Ltda., CNPJ 02.746.114/0001-00; Sylvio Sniecikovski, CPF
003.863.169-53; e Zait-ZTR do Brasil Representações Ltda., CNPJ
03.577.593/0001-41.
Advogados constituídos nos autos: Aristides Junqueira Alvarenga,
OAB/DF 12.500; Luciana Moura Alvarenga Simioni, OAB/DF 1.878-
A; Roberto Baptista, OAB/DF 3.212; Juliana Moura Alvarenga,
OAB/DF 20.522; Ericson Meister Scorsim, OAB/SC 12.400-B; Julio
Assis Gehlen, OAB/PR 13.062; e Lis Caroline Bedin, OAB/PR
31.105.

Classe V - Auditorias e Inspeções

TC-021.288/2006-1
Natureza: Relatório de Auditoria.
Unidade: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
Dnit.

Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogados constituídos nos autos: não há.

Classe VII - Denúncias, Representações e outros assuntos de com-
petência do Plenário.

T C - 0 0 0 . 0 1 9 / 2 0 11 - 9
Natureza: Constentação
Interessado: Município de Santa Luzia - MA
Advogado constituído nos autos: Antino Correa Noleto Júnior,
OAB/MA nº 8.130

TC-001.957/2005-8
Natureza: Revisão de Ofício em Aposentadoria.
Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PB
Interessados: Antonio Fernando Diniz Leite (040.029.624-15); An-
tonio Joao de Oliveira (048.492.994-15); Eliane Nobrega do Nas-
cimento (109.199.454-49); Eulalia Maria Aires Colaho (110.647.574-
72); Hindemburgo Nunes de Figueiredo (003.272.044-00); Ilda An-
drade Souza de Macedo (109.931.854-87); Jose Marques Xavier
(112.344.824-87); Jose Martins Cavalcante (044.510.314-00); Maria
Bernadete da Silva Nascimento (092.023.314-72); Maria Ieda Aze-
vedo de Carvalho (441.496.894-15); Maria da Luz Aquino Vieira
Leal (094.938.164-00); Maria da Penha Marques Monteiro
(394.888.374-20); Maria de Fatima Xavier Guedes Soares
(645.794.334-91); Maria do Rosario Barros de Oliveira (369.464.197-
15); Maria do Socorro Gomes dos Santos (317.695.437-91); Marleide
Soares Patricio (370.630.907-63); Vera Lucia Neves Sinval
(133.090.804-04); Zelia de Queiroz Barbosa Chaves (206.961.674-
68).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.507/2010-4
Natureza: Administrativo
Órgão: Tribunal de Contas da União.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogados constituídos nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

Classe I - Recursos

TC-005.034/2009-5
Natureza: Pedidos de Reexame.
Unidade: Prefeitura de Tibau do Sul/RN.
Recorrentes: Valmir José da Costa (CPF 075.010.804-53), ex-prefeito,
e Valdenício José da Costa (CPF 338.727.404-15), Sebastião Paulino
da Rocha (CPF 791.848.804-06) e Maria da Piedade da Silva (CPF
522.809.264-15), ex-membros da comissão permanente de licitação
municipal.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.467/1997-4
(com 4 volumes 1 anexo).
Natureza: Embargos de Declaração.
Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus (MDIC).
Recorrente: Flávia Skrobot Barbosa Grosso (CPF: 026.631.392-20)
Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
(OAB/DF 6.546), Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885).

Classe IV - Tomadas e Prestações de Contas

T C - 0 11 . 9 2 1 / 2 0 0 5 - 9
Apenso: TC 020.404/2004-1.
Natureza: Prestação de Contas - Exercício de 2004.
Unidade: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social
- Dataprev.
Interessado: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência
Social - Dataprev.
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe V - Auditorias e Inspeções

TC-005.609/2005-2
(com 3 volumes e 13 anexos, apenso TC 011.823/2009-0).
Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria.
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.
Responsáveis: Carlos Eduardo Silva Pereira de Souza (371.388.207-
04); Cemon Engenharia Ltda (00.856.405/0001-26); Eribaldo Can-
talejo Fernandes (427.467.367-72); Israel Soares de Castro
(212.341.833-15); Jaime Nogueira Diógenes Júnior (053.654.903-63);
Jorge Triandópolis Júnior (122.660.353-04); José Clealmir de Sousa
(132.979.614-49); José Rocha da Silva (225.491.374-34); José Sérgio
Pinheiro Machado (203.640.243-72); Norteng Engenharia Ltda.
(01.200.622/0001-26).
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-013.674/2010-2
Natureza: Relatório de Auditoria.
Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Responsável: Abelardo Bayma Azevedo, presidente (CPF
097.732.821-04).
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe VII - Denúncias, Representações e outros assuntos de com-
petência do Plenário.

TC-034.017/2010-0
Natureza: Representação.
Interessada: Locanty Com. Serviços Ltda. (CNPJ 02.182.621/0001-
69).
Unidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia - Into.
Responsáveis: Geraldo da Rocha Motta Filho, diretor geral (CPF
391.619.607-30), Márcio Acúrcio Pereira Benigno (CPF 844.567.527-
34) e Thaís Santos Serra (CPF 115.553.077-28).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Classe I - Recursos

TC-000.972/2001-7
Apensos: TC 002.483/2004-7, TC 020.466/2006-0, TC 002.503/2004-
1).
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial).
Entidade: Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.
Responsáveis: Ewaldo Borges Resende (023.527.029-68); Karla Mar-
tins Ferreira (427.166.751-04).
Interessado: Ministério Público junto ao TCU.
Advogado constituído nos autos: não há

Classe V - Auditorias e Inspeções

TC-001.918/1996-6
Apensos: TC 014.717/1996-4, TC 000.814/1996-2, TC 012.925/1995-
0, TC 007.935/1996-0, TC 002.705/1996-6, TC 017.119/1996-0).
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil (BACEN).
Interessado: Secex-2.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.899/2009-2
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão: Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos -
M P.
Interessado: Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos
- MP.
Advogado constituído nos autos: não consta.

TC-031.356/2007-5
Apenso: TC 027.236/2007-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Caixa Econômica Federal - CAIXA
Vinculação: Ministério da Fazenda/MF
Responsáveis: Presidentes, Jorge Eduardo Levi Mattoso (CPF
010.118.868-47) e Maria Fernanda Ramos Coelho (CPF 318.455.334-
53)
Interessado: TCU
Advogados constituídos nos autos: não há

Classe VII - Denúncias, Representações e outros assuntos de com-
petência do Plenário.

TC-018.934/2010-2
Entidade: VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. (CNPJ
42.150.664/0007-72).
Responsáveis: Gustavo Henrique Malaquias (766.221.186-04).
Interessado: Manoel Antonio de Queiroz Monteiro Júnior
(096.002.447-66).
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

Classe I - Recursos

TC-005.105/2002-1
[Apensos: TC 030.070/2008-1, TC 029.629/2008-5, TC
009.867/2001-2]
Natureza: Recurso de Reconsideração
Entidade: Estado de Roraima
Recorrentes: Neudo Ribeiro Campos¬ (021.097.782-53), Eneida Coe-
lho Monteiro (462.323.971-34) e Luiz Franco Silva Marcos
(269.130.547-34).
Advogados constituídos nos autos: Marcelo Luiz Ávila de Bessa
(OAB/DF 12.330), Lívio Rodrigues Ciotti (OAB/DF 12.315), Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546), Jaques Fernando Reolon
(OAB/DF 22.885), Cristiane Miranda Mônaco (OAB/MS 9.499-B),
Renata Aparecida Ribeiro Felipe (OAB/MG 97.826) e Fernando An-
tônio dos Santos Filho (OAB/DF 13.797-E).

TC-020.150/2010-5
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande/PB
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe V - Auditorias e Inspeções

TC-019.585/2010-1
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Belo Horizonte/MG
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.591/2010-1
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Tribunal de Contas da União
Entidade: Município de Pelotas/RS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.593/2010-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Tribunal de Contas da União
Entidade: Município de Santa Cruz do Sul - RS
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe VII - Denúncias, Representações e outros assuntos de com-
petência do Plenário.

T C - 0 0 0 . 6 3 9 / 2 0 11 - 7
Natureza: Representação.
Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ.
Interessada: Ecoservice Manutenção e Meio Ambiente Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Classe I - Recursos

TC-000.530/2001-5
(com 1 volume e 2 anexos)
Apensos: TC-022.537/2006-3 e TC-022.539/2006-8
Natureza: Recurso de Revisão em Tomada de Contas Especial
Unidade: Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Recorrente: José Henrique Barbosa Brandão (ex-prefeito) - CPF
129.750.283-34
Advogados constituídos nos autos: Sebastião Baptista Affonso -
OAB/DF nº 788, Francisca Renandya Reis Barbosa - OAB/MA nº
7.705, Marcus Barbosa Brandão - OAB/MA nº 4.048 e Antônio José
Moraes Lopes Simas de Carvalho (nº de registro na OAB não in-
formado).

TC-008.983/2010-0
Natureza: Embargos de Declaração em Representação
Unidade: Petrobras Distribuidora S.A.
Recorrente: Portela Advogados Associados
Advogados constituídos nos autos: Aliny Soares da Silva (OAB/AM
nº 4.247), Ana Luiza Moraes Rebouças (OAB/AM nº 5.891), André
da Santa Maria Bindá (OAB/AM nº 3.707), André Uryn (OAB/RJ nº
110.580), Angélica Ortiz Ribeiro (OAB/AM nº 2.847), Armando
Cláudio Dias dos Santos Júnior (OAB/AM nº 3.194), Bairon Antônio
do Nascimento Junior (OAB/AM nº 3.795), Carolina Ribeiro Botelho
(OAB/AM nº 5.963), Catharina Ribeiro Botelho (OAB/AM nº 6.484),
Claudismar Zupiroli (OAB/DF nº 12.250), Daniele Farias Dantas de
Andrade (OAB/RJ nº 117.360), Fernando Augusto M. Nazaré
(OAB/DF nº 11.485), Frederico Santos Paiva (OAB/AM nº 6.569),
Germano Costa Andrade (OAB/AM nº 2.835), Guilherme Rodrigues
Dias (OAB/RJ nº 58.476), Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF nº
10.969), Idmar de Paula Lopes (OAB/DF nº 24.882), Ingrid Andrade
Sarmento (OAB/RJ nº 109.690), Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth
(OAB/RJ nº 121.685), Jacques Machado Portela (OAB/AM nº 2.722),
Janaína Gomes Figueiredo (OAB/AM nº 5.552), Jefferson Ortiz Ma-
tias (OAB/AM nº 2.998), Jorge Eduardo de Souza Martinha
(OAB/AM nº 5.273), Juliana de Souza Reis Vieira (OAB/RJ nº
121.235), Keyth Yara Pontes Pina (OAB/AM nº 3.467), Lucianna de
Souza Silva (OAB/AM nº 3.624), Luiz Felipe Brandão Ozores
(OAB/AM nº 4.000), Leonard Lopes de Assis (OAB/AM nº 6.895),
Luiz Carlos Sigmaringa Seixas (OAB/DF nº 814), Marcelo Certain
Toledo (OAB/SP 158.313), Marcos Pinto Correa Gomes (OAB/RJ nº
81.078), Maria Cristina Bonelli Wetzel (OAB/RJ nº 124.668), Marta
de Castro Meireles (OAB/RJ nº 130.114), Mauro Couto da Cunha
(OAB/AM nº 4.200), Nelson Sá Gomes Ramalho (OAB/RJ nº
37.506), Nilton Antonio de Almeida Maia (OAB/RJ nº 67.460), Nir-
vana Maryan Queiroz da Fonseca (OAB/AM nº 1.889), Paulo Vi-
nícius Rodrigues Ribeiro (OAB/RJ nº 141.195), Pedro Câmara Junior
(OAB/AM nº 2.834), Rafaella Farias Tuffani de Carvalho (OAB/RJ
nº 139.758), Renato Mendes Mota (OAB/AM nº 2.348), Ricardo
Penteado de Freitas Borges (OAB/SP 92.770), Rodrigo Muguet da
Costa (OAB/RJ nº 124.666), Sabrina Brasil Silveira (OAB/AM nº
6.786), Sara Regina Mamede Portela (OAB/AM nº 4.504), Taís Ba-
tista Fernandes Braga (OAB/AM nº 4.168), Thiago de Oliveira
(OAB/RJ nº 122.683) e Vera Lúcia Santana Araújo (OAB/DF nº
5.204).

TC-021.263/2003-8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
(com 1 volume e 4 anexos)
Natureza: Pedido de Reexame
Interessados: José Rômulo Gondim de Oliveira (CPF 156.136.583-15)
e Almiro de Sá Ferreira (CPF 086.833.524-04)
Órgão: Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba - CE-
FET/PB Advogado com procuração nos autos: não há

TC-022.573/2010-0
(com 2 volumes e 2 anexos)
Natureza: Pedido de Reexame
Unidade: Superintendência Regional do DNIT em Goiás e no Distrito
Federal (DNIT - SR-GO/DF)
Recorrente: Trier Engenharia Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Raphael Rabelo Cunha Melo
(OAB/DF 21.429); Glaicon Cortês Barbosa (OAB/DF 21.399); Roseli
Dias Valentin (OAB/DF 24.068), Dalmo Rogério de Albuquerque
(OAB/DF 10.010), Katiuscia Pereira de Alvim (OAB/DF 6263E),
Cairo Roberto Bittar Hamú Silva Júnior (OAB/DF 17.042) e Lívia
Carvalho Gouveia (OAB/DF 26.937).

TC-028.559/2007-6
(com 2 volumes e 3 anexos)
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrentes: Antonio Almir Bie da Silva, ex-Prefeito (CPF
301.150.193-91); Mirtes Lages Fortes Melo Magalhaes, ex-Secretaria
Municipal de Saúde (CPF 240.338.803-30)
Unidade: Prefeitura Municipal de Itatira/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-575.365/1995-1
(com 2 volumes e 4 anexos)
Natureza: Embargos de Declaração em Tomada de Contas
Unidade: Hospital Geral do Andaraí
Embargante: Paulo César Chagas Lessa (ex-diretor, CPF
207.396.567-91)
Advogado constituído nos autos: Flávio Lessa Beraldo Magalhães -
OAB/RJ 85.315.

Classe IV - Tomadas e Prestações de Contas

TC-012.733/2005-3
(com 3 volumes)
Natureza: Tomada de Contas
Responsáveis: Antônio Carlos dos Santos (CPF nº 164.845.504-25),
Cícera Ferreira de Morais (CPF nº 293.747.404-78), Gesse Santana
Borges (CPF nº 310.151.741-91), Luisa Maria Costa Cunha (CPF nº
524.692.124-72), Margareth Vieira Alves (CPF nº 122.492.032-53),
Maria Alice Remígio Gama (CPF nº 279.864.624-34), Naside Al-
meida da Silva (CPF nº 198.289.854-20), Paulo Roberto Campos
Moreira (CPF nº 410.383.551-68), Rita de Cássia Teodósio Freire
(CPF nº 348.061.804-91), Conarq Construções e Arquitetura Ltda.
(CNPJ nº 02.967.049/0001-43), Construtora Alyscon Ltda. (CNPJ nº
05.622.031/0001-06), J Ferreira & Construções Ltda. (CNPJ nº
12.409.447/0001-06), Proenge Construções Ltda. (CNPJ nº
02.072.980/0001-63) e T. G. Construções e Comércio Ltda. (CNPJ nº
03.382.922/0001-07)
Unidade: Gerência Regional de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Alagoas
Advogado constituído nos autos: não há

Classe VII - Denúncias, Representações e outros assuntos de com-
petência do Plenário.

TC-018.333/2008-3
(com 01 volume e 04 anexos)
Natureza: Representação
Representante: Controladoria Geral da União na Paraíba - CGU/PB
Unidade: Prefeitura Municipal de Araruna/PB
Advogados constituídos nos autos: Erick Macedo (OAB/PB 10.033),
Fábio Antério Fernandes (OAB/PB 10.202), Cláudio Tavares Neto
(OAB/PB 13.513), Rachel Urquiza Medeiros Santos (OAB/PB
14.136), Alexandre Almeida de Freitas (OAB/PB 9.439), Evandro
José Barbosa (OAB/PB 6.688), Marcos Rique de Sousa (OAB/PB
7.841), Lara Fernandes de Carvalho Rocha (OAB/PB 9.197), Felipe
Augusto Forte de Negreiros Deodato (OAB/PB 8.596).

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

Classe V - Auditorias e Inspeções

TC-008.108/2009-4
Natureza: Monitoramento.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Entidade: Estado de Roraima.
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe VII - Denúncias, Representações e outros assuntos de com-
petência do Plenário.

TC-007.679/2010-6
Natureza: Representação.
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de Mato Gros-
so do Sul - Secex/MS.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul -
TRE/MS.
Advogados constituídos nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

Classe II - Pedidos de Informação e outras Solicitações formu-
ladas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas ou
por qualquer das respectivas Comissões
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TC-005.019/2010-9
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Órgão: Ministério do Turismo (vinculador)
Interessado: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.384/2010-5
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Entidade: Superintendência do Ibama no Estado do Paraná
Interessado: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e De-
senvolvimento Rural da Câmara dos Deputados
Advogado constituído nos autos: não há

Classe VII - Denúncias, Representações e outros assuntos de com-
petência do Plenário.

TC-015.085/2010-4
Natureza: Representação
Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - Inpa/MCT
Interessado: Apta Terceirização Ltda. (00.450.018/0001-95)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

Classe IV - Tomadas e Prestações de Contas

TC-010.057/2004-0
Apenso: TC 001.789/2003-4.
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2003.
Entidade: Companhia Energética do Piauí S.A. (Cepisa) - MME.
Responsáveis: Luiz Oscar Rodrigues de Melo (259.290.387-91); Es-
dras Augusto Nogueira (057.424.981-87); Paulo Roberto dos Santos
Silveira (191.588.407 10); Zenaide Batista Lustosa Neta
(218.448.523-34); Edilson Pereira Uchôa (204.587.033-20); Edemir
Veras de Carvalho (096.590.561 68); Edilson Ronaldo Leite Gui-
marães (042.560.344-04); Everaldo do Nascimento Lima
(040.805.804 87); Ubirajara Martins de Sousa (076.526.314-91); Mar-
celo Sili Reis (827.738.907-87); Walfrido Morais (000.756.395 72);
Maria Clara Marra (265.439.741-68); João Calisto Lobo
(001.630.823-91); José Eudes Freitas (129.401.867-15); Marcelo
Khaled Poppe (334.478.107-34)
Interessado: Companhia Energética do Piauí S.A. (Cepisa) - MME
(06.840.748/0001-89).
Advogados constituídos nos autos: Maria do Socorro de Fátima Ri-
beiro Sobreira (OAB/PI nº 2.128/90); João Cleto Baratta Monteiro
Sousa (OAB/PI nº 4.045); Gérson Alves de Oliveira Júnior (OAB/DF
nº 9.339); Mariana Araújo Becker (OAB/DF nº 14.675); Válber de
Assunção Melo (OAB/PI nº1.934/89); Irene Maria Figueiredo de Oli-
veira Nogueira (OAB/DF nº 17.064); Eduardo Leão Coelho (OAB/DF
nº 10.628); João Emílio Falcão Costa Neto OAB/DF nº 9.893); Wil-
liam Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644); João Batista
de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167); Luís Soares de Amorim
(OAB/PI nº 2.433); Leda Lopes Galdino (OAB/PI nº 2.330); Ney
Ferraz Júnior (OAB/PI nº 3.850); Andréia de Araújo Silva (OAB/PI
nº 3.621); Kassius Klay Mattos Oliveira (OAB/PI nº 3.838); Marcela
Tavares e Silva (OAB/PI nº 3.931); Gerson Antônio de Araújo Mou-
rão Filho (OAB/PI nº 1.597/85); Elmar Gomes Araújo (OAB/PI nº
1.258); Samuel Darcy dos Santos Fontelle de Araújo (OAB/PI nº
1.005/77); Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209); Mar-
celo Leonardo de Melo Simplicio (OAB/PI nº 2.704); Ézio José
Raulino Amaral (OAB/PI nº 3.443); Mônica Maria Frazão Brito Cer-
queira (OAB/PI nº 3.610); Luciano Machado de Oliveira (OAB/PI nº
3.149); Antônio Cláudio Portella Serra e Silva (OAB/PI nº 3.683-B);
Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904); Gislene Araújo dos Santos
(OAB/PI nº 3.299); Márcio Augusto Almeida Costa (OAB/PI nº
4.360); Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 3.718); Jim
Borralho Boavista Neto (OAB/PI nº 4.249); Carlos Márcio Gomes
Avelino (OAB/PI nº 4.304); Daniel Lopes Rêgo (OAB/PI nº 3.507);
Danusa Carvalho Garcêz Oliveira (OAB/PI nº 3.450); Vilson Raul
Ferreira Magalhães (OAB/DF nº 17.248); Nara de Alencar Marques
(OAB/PI nº 4.263); Audrey Martins Magalhães (OAB/PI nº
1.829/88); Maria Cristina Área Leão Ferraz (OAB/PI nº 243/99-B);
George Diógenes Pessoa (OAB/PI nº 252/02-A); Christiane Maria
dos Reis Bastos (OAB/PI nº 3.194/00); Celso Barros Coelho (OAB/PI
nº 298/55); Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688/95); Maria
Vitória Tourinho Dantas (OAB/DF nº 22.608); Sérgio Raimundo Tou-
rinho Dantas (OAB/DF nº 22.613); Angela Oliveira Baleeiro
(OAB/DF nº 23.353); Alysson Sousa Mourão (OAB/DF nº 18.977).

Secretaria das Sessões, 21 de janeiro de 2011.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DA PAUTA No- 2 / 2 0 11
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA RESERVADA

Em 26 de janeiro de 2011, às 14h30min

Resumo dos processos incluídos em Pauta, para apreciação e jul-
gamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Reservada, em re-
lação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 155/2002, com alterações promovidas pela Resolução nº
195/2006.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

T C - 0 0 0 . 2 8 7 / 2 0 11 - 3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.178/2007-3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.291/2003-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.303/2010-7
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.027/2009-1
Natureza: Pedido de Reexame em Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-032.362/2010-2
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Auditor ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-020.565/2005-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

Classe VII - Denúncias, Representações e outros assuntos de com-
petência do Plenário.

TC-004.162/2010-2
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Classe VII - Denúncias, Representações e outros assuntos de com-
petência do Plenário.

TC-024.962/2007-5
(Apensos: TC 002.483/2004-7, TC 020.466/2006-0, TC
002.503/2004-1).
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 21 de janeiro de 2011.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 594, DE 21 DE JANEIRO DE 2011

Altera o Código de Ética do Assistente So-
cial, introduzindo aperfeiçoamentos for-
mais, gramaticais e conceituais em seu tex-
to e garantindo a linguagem de gênero.

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso
de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando a necessidade de alterar o Código de Ética do
Assistente Social, em vigor, regulamentado pela Resolução CFESS nº
273, de 13 de março de 1993, com as alterações introduzidas pelas
Resoluções CFESS nº 290, de 6 de fevereiro de 1994; nº 293, de 4 de
maio de 1994 e nº 333, de 14 de dezembro de 1996;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamentos jurídicos
formais, bem como correções sobre orientação sexual e identidade de
gênero, no texto do Código de Ética do Assistente Social, conforme
alterações apresentadas pela Comissão Nacional de Ética e Direitos
Humanos do CFESS;

Considerando a aprovação no 39º Encontro Nacional CFESS
CRESS, realizado nos dias 9 a 12 de setembro de 2010, que deliberou
pelas alterações consignadas nesta Resolução;

Considerando, ademais, a necessidade de garantir a lingua-
gem de gênero, incluindo nos textos do Código de Ética a menção de
"ambos os gêneros", conforme procedimento que vem sendo adotado
em todos os textos e publicações do CFESS, de forma a contribuir
com uma atitude de desconstrução do machismo na linguagem gra-
matical;

Considerando, ainda, a supremacia da categoria dos assis-
tentes sociais representada, nacionalmente por mais de 95% de mu-
lheres;

Considerando a aprovação das alterações pelo Conselho Ple-
no do CFESS, reunido nos dias 4 a 7 de novembro de 2010;

R E S O LV E :
Art. 1º. Numerar em ordem seqüencial, em algarismos ro-

manos, os princípios contidos no Código de Ética do Assistente
Social, instituído pela Resolução CFESS nº 273, de 13 de março de
1993, publicada no Diário Oficial da União nº 60, de 30 de março de
1993, Seção 1, páginas 4004 a 4007.

Art.2º. Adotar as correções gramaticais e ortográficas no
Código de Ética do Assistente Social de modo a aperfeiçoá-lo e
adequá-lo as novas regras da língua portuguesa.

Art. 3º. Substituir a designação "opção sexual" por "orien-
tação sexual" e no princípio XI substituir gênero por "identidade de
gênero"

Art. 4º. Introduzir em todo o texto do Código de Ética do
Assistente Social, de que trata a Resolução CFESS nº 273/93, a
linguagem de gênero, adotando forma feminina e masculina: "o/a;
os/as; trabalhadores/as, etc.".

Art. 5º. A presente Resolução entra em vigor na data da sua
publicação e suas alterações deverão ser incorporadas ao texto da
Resolução CFESS nº 273, de 13 de março de 1993, com a seguinte
menção: "Resolução atualizada com as alterações introduzidas pelas
Resoluções CFESS: nº 290, de 06 de fevereiro de 1994; nº 293, de 04
de maio de 1994; nº 333, de 14 de dezembro de 1996; nº 594, de 21
de janeiro de 2011."

IVANETE SALETE BOSCHETTI
Presidente do Conselho

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

S E C R E TA R I A

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Em 20 de janeiro de 2011

Ratifico, nos termos do art. 26, caput, da Lei 8.666/1993, a

dispensa de licitação para contratação da empresa LAVANDERIA

CIRÚRGICA LTDA, pelo valor total de R$15.400,00, correspondente

ao preço unitário de R$7,00/kg, referente ao serviço de recolhimento,

lavagem e entrega de roupas utilizadas no ambiente hospitalar do

TST no decorrer do exercício de 2011, cuja estimativa inicial é de

2.200 kg, com fundamento no art. 24, inciso V, do mesmo ins-

trumento legal.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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